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Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wiltnsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Caroline Pilati 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/ 2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12 / 2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Afie 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 755.47 	(Setecentos e 

Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Cinqüenta e Qu 	t•n-  avos) 

Respeitosamente, 

Adel ar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(/)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 Cascavel - PR 

Ofício n° 0201 / 2020 / REGOV/CV 

Grau de 
Sigilo 

#PÚBLICO 

Cascavel, 16 de Janeiro de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Assunto: 	Resolução de Cláusula Suspensiva - Apto a Licitar 
Ref.: 	CR 872817/2018/MC/CAIXA 
Objeto: 	Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - Construção de Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS 
Conta corrente: 1256.006.00647265-0 
Vigência: 	26/08/2022 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. 	 Concluída a análise técnica do Contrato de Repasse em r 	ia, fica resolvida a 
Cláusula Suspensiva, e o Convenente está apto a iniciar o processo licita* i observado o valor de 
investimento - máximo de R$ 755.470,54. 

1.1 	 Em decorrência da alteração do valor do investimento, que passou de R$ 463.285,00 
(contratado) para R$ 755.470,54 (analisado), o Município deverá incluir a seguinte documentação na aba 
anexos da execução da Plataforma + Brasil, até a apresentação do processo licitatório, sendo 
condicionante a verificação destes documentos: 

• Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapartida (modelo CAIXA), no valor 
de R$ 293.185,54; 

• Rubrica orçamentária citada na Declaração. 

1.1.1 	Solicitamos que o Município já inclua a solicitação na aba TA - submenu Execução na 
Plataforma + Brasil, visando atualização dos valores. 

2. 	 A contratação e continuidade dos trâmites atende ao regramento da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU N° 424/2016, de 3 0/12/2016. 

2.1 	 Dentre as implicações da Portaria, abaixo estão elencadas algumas definições importantes 
para contratos firmados a partir de 02/01/2017: 

• Vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime 
Simplificado — Art. 65 a 67 da Portaria 424), após a emissão da autorização de início de 
obras, salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa. gov.br  
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• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras 
e dos serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramação dos contratos enquadrados 
nos Níveis I e IV (Regime Simplificado — Art. 65 a 67 da Portaria 424); 

• Operações relativas a obras e serviços de engenharia, o desbloqueio de recursos para 
pagamento ao fornecedor está condicionado à apresentação de solicitação de medição com 
valor superior a 10% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da operação 
(Ex. BM com valor mínimo R$ 25.000,00 para contratos do Nível I); 

• Vedado o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de recursos, pelos 
Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos do Governo 
Federal sem evolução por prazo superior a 180 dias; 

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem emissão de 
OBTV após 180 dias da liberação da primeira parcela de recursos; 

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem comprovação de 
execução financeira, (contados a partir do primeiro desbloqueio ou subsequentes) por mais 
de 360 dias; 

• Vedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de 
02/01/2017. 

3. 	 Para continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para 
verificação, os documentos relacionados no anexo "Oficio de encaminhamento da documentação", 
conforme quantidade de vias definida para cada documento, visando a autorização de início do objeto. 

3.1 	Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos na Plataforma + Brasil, 
submenu Execução Convenente, condição para autorização de início do objeto, procedendo ao respectivo 
registro nas abas: 

a) PROCESSO DE EXECUÇÃO: os documentos relacionados no ofic 	de 
encaminhamento, inclusive o oficio de e ncaminhamento, exceto o contrato de 	loy• é sua 
respectiva publicação; 
b) CONTRATOS/SUBCONVÊNIO: somente o contrato de execução e 	spectiva 
publicação 

3.1.1 	Tão lo2o inseridos os documentos do processo licitatório deverá ser realizado o 
procedimento de envio para análise, a fim de possibilitar o aceite da licitação.  

3.2 	A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos 
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei 10.520/2002, 
e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 

3.2.1 	Alertamos que as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, devem também ser 
registradas na Plataforma +Brasil, conforme PI n° 424/2016, entretanto não compete à CAIXA verificar. 

4. Conforme Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 424/2016 para contratos firmados 
com data posterior a 02/01/2017 e obras com valor de repasse inferior a R$ 750.000,00 só poderão ter 
autorização de início após a liberação da primeira parcela do repasse pelo Ministério da Cidadania. 

5. Por oportuno, seguem as pendências do Contrato de Repasse a serem regularizadas pelo 
CONVENENTE nos prazos abaixo estabelecidos: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 
	

( 

Pendência Prazo para solução 
Realizar os serviços de movimentação de terra. Para 	verificação 	do 

resultado 	do 	processo 
licitatório 

ART/RRT 	do 	responsável 	pela 	Execução 	e 	pela 	fiscalização, 
acompanhada de 	declaração 	de 	capacidade técnica, 	indicando 	o(s) 
servidor(es) que fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia (modelo 
CAIXA). 

Para 	verificação 	do 
resultado 	do 	processo 
licitatório 

Ordem de serviço. Para 	1a 	autorização 	de 
saque 

Apresentar a Mídia digital do arquivo referente à PLE (Planilha Múltipla 
em xis) em conformidade com os valores licitados. A empresa vencedora 
da licitação, com a anuência do Tomador, poderá realizar ajustes quanto à 
definição dos eventos/frentes previstos. Nesse caso, a PLQ alterada deverá 
ser apresentada em meio impresso assinado. 

Para 	la 	autorização 	de 
saque 

Declaração do Tomador de que recebeu e aprovou o Projeto Executivo de 
Acessibilidade e que sua execução se dará de 	forma a garantir o 
cumprimento 	dos 	itens 	previstos 	na 	Lista 	de 	Verificação 	de 
Acessibilidade. 

Para 	I' 	autorização 	de 
saque 

Termo de recebimento provisório da intervenção, por parte do Contratado, 
nos termos de art. 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 1993. 

Inspeção técnica final 

Laudo 	de 	Conformidade 	em 	Acessibilidade, juntamente 	com 	sua 
ART/RRT. 

Inspeção técnica final 

6. Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO IN'IRESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO: 
4.1. Justifica-se a presente licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA 

PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

5DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do Nome do produto/serviço Quant Unidad Preço 	- i:T-eço."?alriximo total 
produto/ 
serviço 

idade e máximo 

1 58066 CONSTRUÇÃO DO 1,00 UN 755.470,54 755.470,54 
CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- 
CRAS 

TOTAL 755.470,54 

6CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora terá o prazo de 7 (sete) meses para execução da obra de 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS , o período de 

vigência será de 14(quatorze) meses. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de 

Início da Obra, deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

Avenida Governador Pedro Viriato Par igoi de Souza, 1080 - Ceniro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

7.1. A Obra de CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

CRAS , será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Katia Brunhera 

Gularte, Engenheira Civil. 

Capanema- PR, 21 de fevereiro de 2020 

„dr 
Adelar Kerb er 

Secretário Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos 

•  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone!(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde 
respectiva alíquota de 3%. 

PMv3.0.4 1 / 3 

Observações: 

sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 
Data 

Respon 	1 écnlco 
Nome: 	\Rubens Luis Rolando 

CREA/CAU: 

ART/RRT: 20185121 

4%6 Lttiº; 	
Se:tr..a 

0-4C4A5  

f 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para(1111~"-Iraorçalr---- 	COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

  

N° SICONV 
872817/2018 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

  

   

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

CRAS / Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS. 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Siglas 
% 

 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 

0,80% Seguro e Garantia SG 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,27% 

6,50% Lucro L 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

__ CP 

ISS 

3,00% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta- 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,55% 

BDI COM desoneração BDI DES ' 26,62%- 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BOI 
(1+AC + 5 + R + G)*(1+ DF) *(1+L) 	

- 1 .•  
(1-CP-155-CRPB) 



CAIXA 
I
N° SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
06-18 (DES.) 

N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

'

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

'
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS 

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

'

!
PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Fonte Código 

7.663,42 RA 

2.313,59 1 	72.045,19 

82,39 8.678,96 

2.535,77 18,26 

109,16 52396,80 

1,71 687,13 RA 

1.674,27 1.674,27 1 RA 

135.6.0,12 

RA 

RA 

RA 

RA 

Un idadã Liam tl aee  

4,50 

Custo U.iikdrIo 
(sem Boi (kI) I 

M2 321,96 • 
M2 742,00 1,31 

M2 6,00 536,71 

M2 401,83 1,35 

UN 1,00 1.322,28 

L 
Ma 31,14 1.827,19 

111524 65,07 

M3 	 138,87 14,42 

M 	 480,00 86,21 

M3 26,64 1.412,36 

M2 312,55 63,77 

126,48 M2 47,85 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

o te 
te 
o 

ce 

BDI 1 
26,62% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 I 	
0,00% 

8 Di Preço Unitário 
(comBDI) (R St 

Preço Total 
(R$) 

55.47A54 
• 756.4715,54 

9.505,12 

	

407,67 	1.834,52  RA 

	

1,66 ' 	1.231,72 RA 

	

679,58 	4.077,48 RA 

BDI 1 
' 	BDI 1 

mi 1 

PMv3.0.4 

BDI 1 60,59 

72.879,52 

BDI 1 
	

1.788,33 
	

47.641,11 

_ _ 

BDI 1 
	

80,75 
	

25.238,41 

r Item 

Cnrr:uL 0~Vidis R61ere Ici ri 0.......%ffiriCk ' xiiit  	===at 

1 	 ~~~ii~LOItitSTRUÇÃO DO t.~ 

Descrição 

	

1.1.2. 	_ _SINAPI 	73859/2 	,CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 	 

	

1.1.3. 	 SINAPI 	 93584 	[
EXECUÇA0 DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA  COMPENSADA NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES DE GABARITO DE 

	

1.1.4. 	 SINAPI 	74077/2 	TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAME NTO DE 10 ' 
VEZES.  
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM 

	

1.1.5. 	 SINAPI 	 41598 
POSTE MADEIRA 

1.1.''- 	 SERVIÇOS PRELIMINARES  
1.1.1. 	SINAPI 	74209/1 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

--i 

1 

RA 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

1.3. 

1.4.  

1.3.2. 

1.2.4 

1.4.1. 

1.2.3. 

1 3 1. 

.2. r 1f  INFRAESTRUTURA(BLOCOS  E BALDRAMES) 	 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTU RAS DE 

SINAPI 	 95957 	CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 
25 MPA.  AF  01/2017  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADËMENO R OU IGUAL 

SINAPI 	1 	93358 
1 30  M. AF  03/2016  

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 W / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 

SINAPI 	 93360 	1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF  04/2016  
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE 

SINAPI 	 98230 	DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. 
	AF 	03/2018 • 

1SUF'ERESTRUTURA D S COBERTURA, VIGAS MURO, PILARES E 
LAJES> . • 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTU RAS DE 

95957 	CONCRETO ARMADO, .ARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 
25 MPA. AF 01/2017 11  

38CM, C/ESCORAMENTOREAPR.3)Q 	RAGEM NEGATIVA 	vi 
11111 'PAREDES   E PAINÉIS 

 

ALVENARIA DE VEDAÇk"... =-'_•-• 	l DE BLOCOS CERÂMICOS 

89169 	
FURADOS NA VERTICAL DE 9141 , 	(ESPESSURA 9CM) D E PAREDES I 
COM ÁREA LIQUIDA MEN ', '2 .. b '« 5= 'ti VÃOS E ARGAMASSA DE 	, 
ASSENTAMENTO COM P12.-_ -••• - O 'ilk14U,,' 	F_06/2014 

LAJE PRE-MOLDADA P/F.ORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 
74202/1 	3,50M/E=8CM, C/LAJOTÁ:•‘› E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 

1.2.1. 

1.2.2. 

SINAPI 

• 

SINAPI 

SINAPI 



Preço Total 
(R$) 

BDI 	Preço Unitário 
(%) 	II (com BDI) (R$) 

755.476,54 

RA BDI 1 60,59 32.717,99 

RA BDI 1 644,07 9.815,63 

BDI 1 

BDI 1 

	

1,53 
	

520,57 RA 

	

70.62r 	721,03 RA 

RA 

RA 

RA 

BDI 1 

BOI 1 

BD 1 

429,72 

98,71 

11,05 

7.309,54 

33.585,09 

2.628,46 

BD 1 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

\- 

BDI 1 

BD 1 

BDI 1 

BD 1 

1,53 

69,94 

592,48 

239,29 

42,46 

497,05 

10.163,68 

1.167,19 

2.036,36 

6.127,83 

15,05 	2.704,02  FRA.  

2 / 11 

BDI. 

47.452,67  

80,72 	2.687,98 RA 

- 	 22.696,13  

BD 1 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU CAIXA Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

I N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 
1059689-64 	 872817/2018 

(
LOCALIDADE SINAPI 	'DATA BASE 
CURITIBA 	 06-18 (DES.) 

'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

(
DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

(
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR BDI 1 	BDI  2 	

BDI 3 
26,62% 	0,00% 	 0,00% 

Descrição 

4~1~1111. 
(COMPOSIÇÃO REPR6$,ENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39C M 

:(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMI LIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO(MURRO) DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

IDIVISORIÁ EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
79627 

	

	'ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS 
PAVIMENTAÇÃO INTERNA 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 
LASTRO DE BRITA 3/4" SOB CAMADA DE CONCRETO MAGRO NA 
PAVIMENTAÇÃO INTERNA 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF  07/2016  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBI ENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014 
RODAICER/71MICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60CM. AFJ6/2014  

98689 	SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018i  

'ffii'affi.41PAVIMENTAÇA0 EXTERNA 	- 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR ikTURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF 12/2015 
PISO TATIL DE ALERTOU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 
25 	CM, E = 12 MM,  ARGAMASSA 
PISO TATIL ALERTA ■ PRECJI:SAL 	BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 
CM, E = 5 MM, PARA '1,° 

EM TRECHO RETO, 

	

cON 
	

É-FABRICADO, DIMENSÕ ES 

	

MPR1 
	

X = ',SE INFERIOR X BASE S UPERIOR 

	

: 	ÃS 50 %, RIO). AF_06/2016 

PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS rikt.i.ELAS 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

535.99 47,85 

69,96 47,85 

15,24 508,66 

340,24 1,21 

10,21 55,77 

17,01 339,38 

340,24 77,96 

237,87 8,73 

33,30. 63,75 

324,87 1,21 	I 

145,32 55,241 

1,97 467,92 

8,51 188,98 

144.32 33,53 

179,55 11,89 

	

1.6.1. 	 SINAPI 

	

1.6.2. 	 SINAPI 

	

1.6.3. 	 SINAPI-I 

	

1.6.4. 	 SINAPI-I 

	

1.6.5. 	 SINAPI 

1.8.6. 

PMv3.0.4 

	

1.4.3. 	 SINAPI 

	

1.4.4. 	 SINAPI 

1.5. 

	

1,5.1. 	 SINAPI 

	

1.5.2. 	 Composição 

	

1.5.3. 	 SINAPI 

	

1.5.4. 	 SINAPI 

	

1.5.5. 	 SINAPI 

	

1.5.6. 	 SINAPI 

1.6. 

Unidade 

1 
M2 

M2 

M2 

M2 

M3 

M3 

M2 

M 

M 

M2 

M2 

M2 

M2 

M 

M2 1  

Item 
	

Fonte 
	

Código 

Constrliçao de Centfo dó Ristó!encia Aãsisten5:i 

1.4.2. 	 SINAPI 
	

89169 

89169 

72961  

07 

94974 

87263 

88650 

72961 

92396 

38186 

38181 

94273 

85179 

ASSENTAMENTO DE 
CONFECCIONADA 
100X15X13X30 CM 
X ALTURA), PARA VIA 

BDI 1 
	

60,59 
	

4.238,88 RA 



592,04 

11,37 	 592,04 

o 

rta 

I1A 

RA 

RA 

RA 

R.A 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 

//PUBLICO 

1
N° OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	!PROPONENTE / TOMADOR 	 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1059689-64 	 872817/2018 	Prefeitura Municipal de Capanema 	 CRAS  

(
LOCALIDADE SINAPI 	'DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 'MUNICÍPIO / UF 
CURITIBA 	 06-18 (DES.) 	Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 	 Capanema/PR 

 

BDI1 	BDI  2 	
BDI 3 

26,62% 	0,00% 	 0,00% 

Item 

CÔr12:Tur:I. 
1.7. 

Fonte Código 

Centra dd3Ni;rri 

1.7.1. SINAPI 87872 

1.7.2. SINAPI 87872 

1.7.3. SINAPI 89173 

1 7.4. SINAPI 89173 

1,8. 

1.8.1. SINAPI 87872 

1.8.2. SINAPI 89173 

1.8.3.  SINAPI 87265 

1.9.1. 74106/1 SINAPI 

1.10. 

1.10.1. SINAPI 90844 

_L_  

Descrição 	 Unidade 

REVESTIMENTO EXTERNO  
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONC RETO EM 
ALVENARIAS EXTERNA, COM DESEMPENADEIRA DENTADA 

M2 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF06/2014  

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS (MURRO), COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 	M2 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇ 0/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONE IRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 	 M2 

,HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
1 AF 12/2014 	 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇ 0/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONE IRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 	 M2 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (MURRO) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

,(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇOJMASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONE IRA DE 400L, 

'PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 12/2014 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE AREN MAIOR QUE 5 W NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 06/201.; 
IPARERMEABIL 
IMPERMEABILIZAC klE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

.ASFALTICA, DUAS DNOS. 
ESQUEDRIAS DE MADWA$PORT 

'KIT DE PORTA DE M 
PADRÃO 90 

 
DOBRADIÇAS, MONT 

1COM EXECUÇÃO DO 

IREVESTIMENTO INTERNO  

M2 

M2 

M2 

MÉDIO, 
UN 

190,80 

Quantidade 

786,89 	 23,70 

434,05 

786,89 
	

13,171 	BDI 1 • 

169,68 	 38,88 

434,05 

190,80 

1,00 

Custo Undirio 
iarns BOI} Oiti) 

808,74 	BDI 1 

23,70 	BDI 1 

23,70 	E101 1 

13,17 	BDI 1 

13,17 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 	P H U:} 

	

16,68 	7.239,95 

	

16,68 	3.182.54 

	

30,01 	13.025,84 

1.024,03 1.024,03 

49,23 

	

16,68 	13.125,33 

	

30,01 	23.614,57 

30,01 	5.725,91 

45.093,25 

8.353,35 

M2 	 52,07 	 8,98 	BDI 1 

1 
INTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

RA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
O DO BATENTE, FECHADURA 

TO E INSTALAÇÃO_ AF_08/20151 

PMv3.0.4 3 / 11 
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I N° OPERAÇÃO 	 SICONV 
1059689-64 	 872817/2018 

(
LOCALIDADE SINAPI 	(DATA BASE 
CURITIBA 	 06-18 (DES.) 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

EIC6 1 	I 	BEM 2 	1BDI 3 
26,62% 	0,00% 	 0,00% 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
RA 

RA 

RA 

RA 

o 

o 
cc 
cc 

RA 

RA 

1

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Item I Fonte I Código 
I 	  

Descrição 	 Unidade I Quantidade 

CQnSSFUçã 1:1 de-  Wm da Referencia Assistenc a Sov ai 

• AF 08/2015 	  
1.12. 	I. 	E SQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 	

.'___ _ _ 
- 

1.12.1. 	Composição 	002 	' PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM DE ABRIR _ t_ M2 
1.12.2. 	Composição 	003 	. PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM DE CORRER  	._ 	M2. 
113.   ]VERGAS E CONTRAVERGAS 	• -1-  

1.13.1. 	 SINAPI 	 93183 	
AF 

,VER03
/201

GA 6E-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
	 1 	M 

. _ r  
1CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 

1.13.2. 	 SINAPI 	 93194 	 M 
'COMPRIMENTO. AF 03/2016 

- 
1.13.3 	 SINAPI-I 	 4825 J 	M 

'PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMOR E, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *25* 
'CM, E= *3* CORTE RETO ._ _ 	 Cli. - . 	 

M 

M 

'ESTRUTURA ME 
9,00M FORNECI 

1.14.3. 	Composição 	06 	FECHAMENTOS 
ALVENARIA E 
ACABAMENTO 

PMv3.0.4 

1.10.2. 	 SINAPI 

1.10.3. 	 SINAPI 

1.11: 	
E 

1.11.1. 	 SINAPI 

1.11.2 	 SINAPI . 

1.11.3. 	 SINAPI 

'1:14: 	 ' 1-COBERTURA  1 .  	. 	 
;CALHA EM 	PA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

1.14.1. 	 SINAP$ 	94228 	, DESENVOL 	.NTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  

1 14.2. 	 SINAPI 	 94231 
INCLUSO TRA 

-- 	 - 	
lAF_06/2016 
! RUFO EM CHA 

 
IZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
AF 06/2016 

OU TRELIÇAS VÃO LIVE R EM ATÉ 
EM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS 
LUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM 

DE COBERTURA E PINTU RA DE 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

986,62 	12.826,06 

Preço Total 
(R$) 

765.47.3,54 

	

331,31 	14.537,88 

	

582,52 i 	3.355,32 

	

1.039,41 1 	3.991,33 

	

___, 	72.611,18 	 

	

2.220.51 	30.309,96 

	

2.238.16   42.301,22 

	

- l 	5.671,59 	 

1.329,11 

	

25,30 ii 	1.042,36 

	

80,10 	3.300,12 

70,54 

36.43 

104,90 

943,86 	1.887,72 

4.663,04 

41.551,94 

21.884,53 

5.470,38 

RA 

90843  

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
IDDBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 13,00 779,20 

90842 

I KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 2,00 745,43 

1, 94570 

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 

.PADRONIZADA. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM PARAFUSO 
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS 

AF .07/2016  
_ . _ 

i M2 43,88 261,66 

460,05 94575 
JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, VEDAÇÃO 
• COM ESPUMA EXPANSIVA PU, COM VIDROS, PADRONIZADA AF_07/2016 

! 
, 

M2 

M2 

5,76 

91341 
PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
 FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 3,84 820,89 

1-, 	'k - 1.753,68 .7-BDI 1 

_ 	_ 18,90 1 	1.767,62. 	BDI 1 
I E 

41,20 	 25,48' 	BDI 1 32,26 
_ _ _ 	- 	- 	 -. ___-- 

41,20 19,98 1 	BDI 1 

41,20 63,261 	BDI 1 

77,55 55,71 	BDI 1 

---t 

128,00 28,77 	BDI 1 

396,11 82,85 	BDI 1 



CAIXA 
N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

SICONV 
72817/2018 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
RAS 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema  

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DATA BASE 
06-18 (DES.) '

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

MUNICÍPIO / UF 
Çapanema/PR 

BDI 2 	 BDI 3 
0.00% 	 0,00% 26.62% 

BDI 1 	I 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

3,36 	BDI 1 4,25 

33,16 26,19 BDI 1 

1 11,431 	BDI 1 

50,091 	BDI 1 

139,16 BDI 1 	; 

25,16 

24,25 

75,26 59,44 	BDI 1 

544,07 429,69 	BDI 1 

Item Fonte Código Descrição Unidade 	Quantidade 

.Q.gegadWiii 
1.14.4. 

_~,:11R0f."!AolfWÇIRSOcial 
7243 

- 	- - 
TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A = MT MM, 	0,5 MM, SEM 
PINTURA 

- 
M2 396,11 SINAPI-I 

1.14.5. 	 SINAPI-1 20063 
ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL, EM PVC, DIAMETRO ENTRE 80 
E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL 

UN 15,00 

1.14.6. 	 SINAPI-1 12623 
CONDUTOR PLUVIAL, PVC, CIRCULAR, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, 
PARA DRENAGEM PREDIAL 

M 52,50 

1.14.7. 

L15. 

1 	15 1 

1.15.2. 

SINAPI-I 11587 
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM 
A 10 MM (COM COLOCACAO/ SEM ESTRUTURA METALICA) 

M2 

_W --

M2 

20,64 

340,24 87882 

90409 

REVESTIMENTOIEORRO 

SINAPI 
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRí LICA 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

SINAPI 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 	M2 	 340,24 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 

1.16. 

1.16.2. 
SINAPI-1 12770 

ZIINSTALAÇÕES HIOROSSANITÁRIAS ' 
UN HIDROMETRO MULTIJATO, VAZA() MAXIMA DE 10,0 M3/H, DE 1" 1,00 

SINAPI-1 63 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4". COMPLETO SJ 1,00 

1.16.3. 	 SINAPI 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 2,00 

1.16.4. SINAPI 86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO,. PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

UN 8,00 

1.16.5. SINAPI 86889 
`BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 
M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 2,00 

1.16.6. SINAPI 

SINAPI 	i 

SINAPI-I 

86932 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

,PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 
IX 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

UN 10,00 

1.16.7. 88474 
TANQUE DEit OUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - 

IFORNEC11~0 E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 
UN 1,00 

1.16.8. 39358 

krt 	OZINHA, CUBA SIMPLES SEM MAQUINA LAVAR LOUCA 
I PARA INSTA 	CAO PEX, QUADRO METALICO COM TRAVESSA COM 
FURO PARA 	OTO DN 50 'Mut E FUROS SUPERIORES PARA AGUA, 

;LARGURA *34. 	ALT 	A *650* MM, PARA CONEXA() COM 
1CRIMPAGEM 	- 	E CONEXOESPEX E TUBO E CONEXAO 

I
SGOTO NAO 	•I 	NAGEM).  

UN 2,00 

_ . 

SINAPI 

SINAPI.411 

1.16.9. 89353 

89352 

I 
REGISTRO DE 	- 	. i.D, LATAO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAi. Ni%F 	AF 12/2014 

UN 4,00 

1.16.10. REGISTRO DE GAVETAIBRUTO, LATKO, ROSCÁVEL, 112-, FORNECIDO E 
 	INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF  12/2014 

UN 8,00 

PMv3.0.4 

27,20 	BDI 1 * 34,44 

74,70 RA 

14,47 759,68 RA 

1.446,02 RA 

11.282,36 RA 

179,82 RA 

602,08 RA 

519,40 

176,20 

Preço Total 
(RS) 

k 	54 

13.642,03 RA 

	

399,74 	BDI 1 

	

48,49 	BDI 1 

	

71,01 	BDI 1 

L 

-r- 
- 	 19.977,87 

	

506,15 	506,15 RA 

	

61,40 	 61,40 RA 

442,73 	BDI 1 	 560,58 

127,44 RA 

245,68 RA 

5 / 11 

Custo Unitário 	BDI 	I Preço Unitário 
(sem BDI) (RS) 	(%) 	I  (com BDI) (RS) 

30,71 

/ 

	

63,42 	1.308,99 RA 

	

; 	12.728,38   

519,40 RA 

352,40 RA 

3,931 	BDI 1 	!. 4,98 

89,91 

1.121,16 RA 

5.440,70 RA 

410,20 	BDI 1 	, 



o 
et
o 

 

753.4712, 54 

41.13 	2.351,81 RA 

RA 

RA 

41,66 	1.698,48 

34,39 	1.376,98 

4- 
745,41 	.. 1.490,82.  

31,17 	 49,87 RA 

18,26 

BDI 1 - 55,12 

Preço Total 
(R$) 

BDI 	Preço Unitário 
(%) 	(com BDI) (R$) 

Item 

.,19-...rd 

Fonte Código 	 Descrição 

›(COMPOSI',.;..ÂO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALA 	.0 DE 
¡TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 

91785 	RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF  10/2015 

(=,, .E7,ffigà15"111.90111111 ""- ~ 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

SINAPI 

M 

	

57,18 	 32,48 

	

40,77 	 32,90 

1.16.11. 

1.16.12. 

1.16.13. 

1.16.14. 

1.16.15. 

1.16.16. 

SINAPI 91784 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 

'CONEXÕES, CORTES E FIXAÕW, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

SINAPI 	 91788 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF  10/2015 

M 40,04 	 27,16' 

1 
' 	INAPI. 

SINAPI 

= AIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN _ _ 	2,00 	588,70 

94652 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE  
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2016 

M 1,60 24,62 

SINAP1 86903 

SINAPI 

- 
LAVA"10 LOUÇA 
EQUIVALENTE, 
AF 12/2013 
SABONETEIRA 
ACO INOXIDAVEL 
PORTA TOALHA 
FIXAÇÃO. AF,10/2016 

BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8,00 

_ 

8,00 

8,00 

286,65 

1.16.17. 88571 
DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), TIPO CONCHA, EM 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 

UN 

58,69 
_ 

1.16.18. 	 SINAPI 95542 
ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 

35,10 

117.,.:TY- 1 

SINAPI 	 93358 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL ':,, 

95,07 1.17.1. ESCAVAÇÃO MANUAL 
A 1,30 M. AF 03/2016 

DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
M3 44.16 

1.17.2. 	 SINAPI 

, 	y"'"`' 

' 17.3. 	 SINAPI 

1.17.4. 	 SINAPI 

93360 

REATERRO 
(CAPACIDADE 
1,5 A 2,5 M, PR 
DE 1' CATEG 
AF_04/2016 

ANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
UNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 

IA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 	j 
M3 69,63 14,42 

91792 

91793 

DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃc7DE (COMPOSIÇÃO SIE 
TUBO DE PVC, SCIPIE NORMAL 	SGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM 	AL DE 	CARGA DU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), 	 ON 1 CIÍES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF,..1 

M 34,52 43,53 

(COMPOSIÇÁO 	 /4 DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, 	 GOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL 	 GA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE 	2.'', CORTES E FIXAÇÕES PARA, 

M 11,07 63.04 

PRÉDIOS. AF _10/2015 .. 

BDI '1 

BDI 1 

1.902,74 RA 

883,61 RA 
ri\ 

BOI 1 1 	79 +1, 

355,52 RA 

1-1  

82,39 3.638,34 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 2.903,68 

594,48 RA 

BDI 1 

BDI 1 

44,44 

RA 

RA 

362,96 

74,31 . 

1.271,44 

CAIXA 
'

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

   

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

I N° OPERAÇÃO 	 SICONV 
1059689-64 	 872817/2018 

LOCALIDADE SINAPI 	1DATA BASE 
CURITIBA 	 06-18 (DES.) 

 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

'
MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

    

 

BDI 1 	BDI 2 	I 26,62% 	0,00% 

 

BDI 3 

 

  

0,00% 
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BDI 1 3.415,25 I 	3.415,25 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

BDI 1 

7~ 

3.149,33 RA 

892,76 RA 

131,64 RA 

123,72 RA 

4.627,55 

943,37 RA 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

59,59 

223,19 

65,82 

30,93 

82,39 

BDI 1 18,26 198,12 RA 

BDI 1 	 21,78 	1.661,81 

BDI 1 	 100,30 	1.504,50 

BDI 1 	 14,65 	 219,75 

_ 25.126,8$ 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

2,19 1 

16,83 

18, 

556,70 

3.693,38 

1.873,18 

105,79 

419,12 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA BDI 1 	 24,80 

BDI 
(%) 

RA 

RA 

RA 

RA 

CAIXA 

 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

'

1
PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construcão de Centro de Referencia Assistencia Social 

  

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N. OPERAÇÃO 
1059689-64 

(

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

 

SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
06-18 (DES.) 

 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

'
MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

 

  

EID11 	1 	EDI 2 	1BDI 3 
26,62% 	0,00% 	 0,00% 

O 

o 

Item Fonte 

ors 

SINAPI 

çffilrrMáTrfle,,M,c-ttiol 

Código 

c 

91795 

Descrição Unidade Quantidade 

52,85 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

47,06 1.17.5. 

1,17.6. 

1.17.7. 

1.17.8. 

(COMPOS 	O REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF  10/2015 

M 

SINAPI 	 74166/1 CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM 
TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4,00 176,27 j  

SINAPI 	 98102 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF 05/2018 

UN 2,00 51,98 

SINAPI 	 89707 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

IFÍSTALACÕES DE ESGOTO PLUVIAL 

X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA, 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

COM PROFUNDIDADE MENOR O U IGUAL 

UN 	 4,00 

W3 	 11,45 

24,43 

1.18. 

1.18.1. 

1.18.2.  

1.18.3. 

SINAPI 	 93358 

SINAPI 	 93360 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
A 1,30 M. AF 03/2016 

65,07 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRAHIDRAULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÉNCIA: 111 HP), LARG URA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 	M3 
DE 1' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊ NCIA. 
A 	/ 	1 

10,85 14,42 

SINAPI-I 	 9841 
TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688) 

M 76,30 17,20 

1.18.4. 	 SINAPI 	 72285 CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇAO UN 15,00 79,21 

1.18.5 	 SINAPI 

1.19. 

72295 CAP PVC ESGOTO 100MM (TAMPÃO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15,00 

1,00 

11,57 

ÕES ELÉTRICAS 

1.19.1. 

1.19.2. 

1.19.3. 

1.19.4. 

Composição 

SINAPI 

004 
ENTRADA Di ENERGIA TRIFASICA DE 100A COM CAIXA DE MEDIÇÃO E 

UNIDADE 
ATERRPAENTOS 

2.697,24 

91924 
CABO DE • 	RE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450f750 V, 
PARA C 	OS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 254,20 1,73 

SINAPI 	 91926 
CABO DE 	FLEXIVEL IS,LADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450f750 V, 
PARACIRCUI 	- TERMINAI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 1.172,50 2,49 

SINAPI 91934 
CABO DE Ot 	sj„ 	I OLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 450f750 V, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 111,30 13,29 PARA CIRCUIT 
AF 12/2015 

1.19.5. 	 SINAPI 92983 

92985 

CABO DE COBRE FLEX .  -.PI-WIC, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FOR' 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
PARADISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO 

25 MM', ANTI-CHAMA 450,750 V, 
NTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2 015 

M 5,70 14,66 

1.19.6. 	 SIA.  35 MM', ANTI-CHAMA 450f750 V, 
E INSTALAÇÃO. AF  12/2 015 

M 16,90 19,59 
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1.19.7. 

1.19.11. 

1.19.12. 

1.19.13. 

1.19.14. 

1.19.15. 

1.19.16. 

1.19.17. 

1 19.18. 

1.19.19. 

1.19.20. 

1.19.21. 

1.19.22. 

91996 

91952 

SINAPI 	74130/2 

SINAPI 
	

74130/3 

SINAPI 
	

74130/5 

SINAPI 	 91831 

SINAPI 	 91834 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 91954 

SINAPI 

 

92022 

  

SINAPI • 92028 

SINAPI j 93128 

Cotação   

4 _ SINAPI .. 

SjNIAPI 	 97593 

74131/1 

UN 

UN 

UN 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UNIDADE 

20,68 	BDI 1 	 26,19 

61,03 

116,75 

	

5.70 	BDI 1 

	

6,40 	BOI 1 

2,00 

16,00 

1,00 

32,10 

439,90 

BDI 1 

BDI 1 

77,28 

147,83 

7,22 

8,10 

52,38 RA 

1.236,48 RA 

147,83 RA 

231,76 RA 

3.563,19 RA 

73,67 73,67 

136,65 107,92 	BOI 1 

3.033,45 RA 

33,15 	BDI 

58,18 j 	BDI t 

41,97 	 377,73 

68,45 	BDI 1 	 86,67 

	18,00 	BOI 1 

,Ilir 

3.006,30 RA 

--- --INT,RÍ  

RA 11,00 29,33 

1,00 RA 17,08 

RA 1,00 

2,00 RA 

	

22,96 p 	22,96 

	

36,10 LI 	 72,20 

23,16 	BDI 1 

	

13,49 	BDI 1  

	

18,13 	BDI 1 

28,51 	BDI 1 

RA 

RA 

35,00 

22,00 

35,00 

322,63 

17,08 

RA BDI 1 UN 13,00 119,82 

TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM 
EM ACESSORIOS, PADRAO TE LEBRAS, 1 	UN 	i 	 2,00 

SIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
A, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

RA 247,36 	BDI 1 
11.,  

PONTO DEI .'", 
PARALELO, : 
CHUMBAMEN7 n • F_- 
INSTALAÇÕEí1"ÉL 	AS 
QUADRO DE DISTRIBUICli pAR 
CHAPA METALICA, DE EMBiTTP  
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

.1 2.150,30 

313.21 	1 626,42 

151,72 1.972,36 

CAIXA 	PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
06-18 (DES ) 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

'
DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

BDI 1 	I 	BDI 2 
26.62% l 	0,00% 

BDI 3 
0,00% 

o 

Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 
Preço Unitário 	Preço Total 
(com BDI) (R$) 	(R$) 

       

du Ri! 

SINAPI 74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
	PffiftlQ..ANOgi 10 A 3011 240V1  FORNECIMENTO E INSTALACAO  

UN 	 8,00 13,40 	BDI 1 	 18,97 135,76 RA 

SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015  
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 12/2015  
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF_12/2015  
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

UN 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015  
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMIUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EM BUTIR 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015  
QUADRO DE DISfRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
META4:4;Ai  3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
SEM 	 TO FORNECIMENTO E INSTALACAO  
¡mimo," -nPo SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 100 W - 
INCA~TE FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF_11/2017 	 
PONTO 	UMINAÇÃO RESIDENCIAL. INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, 	ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBA 	(EXCLUIU.  LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 	 
LÂMPADA 	4DESCEN 100W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃõ  

93138 
4.• 
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(
MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

BDI 1 
26,62% 

Custo Unitário 	BDI 
Unidade Quantidade 

(sem BOI) (R$) 	(%) 

172,02 	BDI 1 UN 2,00 

UN 	 11,00 21,42 BDI 1 

M 	 32,00 1,54 BDI 1 

M 	 32,00 14,39 BDI 1 

M 	 10,00 11,41 1 	BDI 1 

111111.: L 1 1 

UN 59.00 33,58 1 	BOI 1 	1 

243,30 22,32 BDI 1 
M 111..30 31,75 BDI 1 

UN 17,00 35,32 BDI 1 

UN 35,00 14,76 BDI 1 

M 110,50 10,65 BDI 1 

M2 32,10 	39,49 BDI 1 

~01,  

M3 0,30 233,47 BDI 1 

M2 13,00 405,31 BDI 1 

M2 13,00 975,00 BDI 1 	1 

M 5,00 25,06 BDI 1 

UN 2,00 	20,44 	BDI 1 

CAI.XA 
r°  SICONV 

72817/2018  

DATA BASE 
06-18 (DES.) 

1

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema  

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

1.234,55 

295,62 

513,20 

217,81 	 435,62 

31.73 

25,88 

42,52 	2.508,68 

50,00 	1.605,00 

18,69 

13,49 

27,12 

1,95 

Preço Total 
(R$) 

16.049,15 

6.671,60 

654,15 

298,32 

88,69 

62,40 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

	

18,22 	 583,04 

	

14,45 
	

144,50 

BDI 3 
0,00% 

BDI 2 
0,00% 

72253 CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
72254 

1.21.4. 	 SINAPI-I 34841 

1.21.5. 	 SINAPI 72262 

Descrição 

CAIXA ENTERRADA PARA INSTALACOES TELEFONICAS TIPO R1 
0,60X0,35X0,50M EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL  

72337 	
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO  

73768/1 	
FIO TELEFONICO FI 0,6MM, 2 CONDUTORES (USO INTERNO)- 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E CHAPA DE 3/16" 

1 20 6 	 SINAPI 

1.21.1. SINAPI-I 

ELETRODUTO R.GIDO ROSCAVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

.SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS  ATMOSFÉRICAS 

11991 	
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO CAN TONEJRA. 

1 22 1 

1.22.5. 

91864 

89284 

CONCR470 MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ E4 TA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF..07/2;: 
CAIXILHO ••IP(0, DE ALUMINIO, COM TELA DE METAL FIO 12 MALHA 
3X3CM 

GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM 
FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS 

-(3 COM COSTURA, CLASSE MEDIA, CONEXÃO 
`STALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
• • • ALAÇÃO. AF _12/2015  

GAS COZINHA, VAZA() DE 2 KG/H, 2,8 
KPA 

1.21.3. 	 SINAPI 

SINAPI 

11756 

R Tu42055.1514 
GÁS-FOR  
REGISTRO 

Fonte 

11.11111/1111~ 1-14  

Código 

73749/1 

1.22.6. 

1.21.6. 	 SINAPI 

1.22. 

SINAPI 

SINAP1 

SINAPI

SINAPI 

- - 
SINAPI-1 

CABO DE COBRE NU 50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CAIXA INSPECAO EM CONCRETO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS 
DIAMETRO = 300 MM 

94962 

92688 

PORTAO 
TUBOS DE 

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 35MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALACAO  
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF 12/2015 
CENTRAL DE GÁS GLP  

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39, 
(ESPESSURA DE 14 CM), PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL QUE 6M2, SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA E ARGAMASSA DE 
ASSENTINNIENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2014 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 91873 

93008 

1.22.2. 

1.22.3. 

1.22.4. 

1.20.2. 

1.20.3. 

1.20.4. 

1 20 5 

65014 

74238/2 

N°  OPERAÇÃO 
1059689-64 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS 

2826. 6 875 66 
40,20 	4.474,26 

44,72 	 760,24 

16.763,64 

1.490,65 

24.624,85 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
RA 

RA 

RA 

RA 

o 
D 

RA 

RA 

RA 

158,65 

51,76 



CAI 'TA 
I N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação • OGU 

'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

! DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

N° SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
06-18 (DES.) 

755.470,64, 
6.083,27 

BDI 1 27,77 

701,98 

41,80 

367,20 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

2.937,60 RA 
8.073,07 

2,71 

10,21 

517,07 

4.431,65 

10,21 	1.948,07 

12.184A8 

M2 

M2 

2,14 	BDI 1 

8,06 	BDI 1 

15,87 	BDI 1 

995,21 

786,89 

RA 

RA 88487 

73739/1 

RA 

RA 

RA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS 

( MUNICÍPIO UF 
Capanema/PR 

BDI 1 	I 	BDI 2 	I 	BDI 3 
26,62% 	0,00% 	 0,00% 

o 

BDI 

(%) 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

Fonte Código Descrição Unidade Item Quantidade 

WEIIÉ,P1  Construção.de Centro de Referencia Assistencia Social' 
INSTA 	CONTRA INCE NDID ~ir 1.23. 

1 23 1. SINAPI-I 

1.23.2. SINAP!-I 

1.23.3. SINAPI-I 

1.23.4. SINAPI 

1.23.5. 
1.24. 

r - 
Cotação 

1 

1.24.1. SINAPI 

1.24.2. SINAPI 

1 24.3. SINAPI 

1.24.4. SINAPI 

1.25. 

1.25.1. SINAPI 

1.25.2. SINAPI 

1.25.3. SINAPI 

1.26.  T 

1.26.1. I  SINAPI 

1.26.2. SINAPI 

1.27. 

1.27.1. SINAPI-I 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 1NC EN Di O , 
FOTOWMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

51,77 37558 UN 27,00 40,89 BDI 1 1 397,79 RA 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI- ! 	UN 
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NB R 13434) 

749,79 RA 37539 27,00 21,93 

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 
REFLETIVA 	  
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11 /2017 	

UN 

PINTURA ALVENARIA EXTERNA 
EXTINTOR PQS ABC 4 KG + SUPORTE E PLACAS 	 UNIDA DE ! 

. ---1 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR AGRiLIGO EM PANOS COM 

88411 	PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 	 M2 
AF 06/2014 

34723 245,69 M2 0,35 554,40 RA 

752,40 RA 97599 

	

18,00 	 33,01 

	

8.00 	290,00 

3111~21111~1_ 
02 

-3/1- 

434,05 2,71 RA 2,14 1.176,28 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 
88411 	PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF 06/2014(MURRO)  
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES, 

(DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 
'APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX EM PAREDES DUAS 
.DEMÃOS.AF 06/2014(MÚRRO) 
PINTURA ALVENARIA  INTERNA ."=" • 4, .= 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 
88411 	IPRL'...SENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF 342014 

M2 190,80 RA 2,14 

M2 88487 434,05 8,06 RA 

M2 190,80 8,06 RA 

2,71 2.697,02 

IAP 	ÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES, 
DUAS 	ÃOS. AF  06/2014 

10,21 8.034,15 

(NADO EM DUAS DEMÃOS PARA PORTAS DE PINTLE...4  ESMALTE 
•AAACO M2 i 	72,36 

.1~1~ 

M2 	 340,24I 

340.24 1 

20,09 1.453,71 RA 

• . 1 	6..I;f125,65 

2,71 	 922,05 
APLICÁ-' 	 DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 

88411 	PRESEWA 	 E EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF 06/20 '4  

2,14 BDI 1 

,APLICAÇA0 	 PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM TETO, 
88488 	 M2 
 	DUAS DEMÃOS. AF o 014 _ 	 

11,85 	BDI 1 	 15,00 	5.103,60 

	3.099,48 

4,00 	132,39 L BDI 1 	 167,63 	 670,52 

'AL ,ISERVIÇOS 	ACESSIBILIDADE' •  .___ 	 ...§....~-/ 	• _,;L: 

36081 	
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 

UN  
I 

IDIAMETRO MINIMO 3 CM 
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BDI 3 
0,00% BDI1 	BDI 2  26,62% 	0,00% 

o 
cc 

RA 

RA 

RA 

Custo Unitário 
(sem BDI) (RS) 

BDI 	Preço Unitário 	Preço Total 
(%) 	I (com BDI) (RS) 	(RS) Item Código Descrição 

c..17NtWE 	QrstiN,.ge E;..rferenc 

1.27.2. 	 SINAPI-I'  

1.27.3. 	 SINAPI  
1.28. 
1.28.1 	 SINAPJ 

BARRA DE APOIO LAVATORIO DE CANTO, EM AGO 	POLM:10, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM.  

74072/2 	CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 2  1/7 COM BRACADEIRA 
tSERVIÇOS COMPLEMENTARES, 

9537 	LIMPEZA FINAL DA OBRA 

UN 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitárk; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida RP - 100% Repasse; CP - 100' Contrapartida; OU 100% Outros 

Capanema/PR 
Local 

sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 
Data 

Responsavel Tecnico 
ome: 	Rubens Luis Rolando S 

CA/CAU: RS 88.296/D 
ART-4 .. T: 2018512.:1197,," 

M 

M2 

4,00 

6,00 

401,83 

310,86 	BDI 1 

	

112,48 	BDI 1  

	

2,46 1 	111)1i r 	
1. 
 

CAI'A 
I N°  OPERAÇÃO 
[1059689-64 

'

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 1I

N° SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
06-18 (DES.) 

(
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR 

Fonte Unidade Quantidade 

36212 393,61 

142,42 

3.11 

1.574,44 

854,52 
1.249,69 
1 249 69 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

(
DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Para elaboraçao deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federaçao indicada. Encargos sociais: 

Observações: 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

PMv3.0.4 
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CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

I N°  OPERAÇÃO 
1059689-64 

N° SICONV PROPONENTE TOMADOR 	APELIDO EMPREENDIMENTO 
872817/2018 Prefeitura Municipal de Capanema 	CRAS !

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Item 	Descrição 	 Valor (RE) 

1. 	CONSTRUÇAO DO CRAS 	 755 470,54 

.,SVN.rirS PRELIMINARES 	
_ 	. 

9.505,12 

% Período: 

Parcelas: 
 1 	2 	3 	4 5 

03/20 	1 	04/20 	05/20 	1 	06/20 	07/20 
, bk•ffL9,§_ 	13,e9% 	, . :7.  - i?,.33..0  r 

 

e 	7 

I 	08120 
• : 	: ' 

8 

10120 

9 

11/20 

10 

12/20 

11 

01/21 

12 

02/21 
_ . - - 

% Período: 

% Período: 

1C4D,Dints 

101:400% l•  11.2. 	INFRA ESTRUTURA(BLOCOS E BALDRAME 	135.656,72 

11.3. 	SUPERESTRUTURA(VIGAS COBERTURA, \ 	72.879,52 % Período: : 	100,90114 	; 
i 

11.4. 	PAREDES E PAINEIS 	 54.435,92 % Período: '144;1.12Q% _ ___1 

1.5. 	PAVIMENTAÇÃO INTERNA 	 47.452,67 % Período' 109.454 —[- . 

11.6. 	PAVIMENTAÇAO EXTERNA 	 22.696,13 % Período 100,034 

1.7. 	REVESTIMENTO EXTERNO 	 29.174,24 % Período: 100,00 i 

11.8. 	REVESTIMENTO INTERNO 	 45.093,25 % Período fijpp,o4el 
I 

li.§. 	IMPERmEAMLIZAÇA0 	 592,ó4 % Período: • ri (0.00i1157.2 . 

11.10. 	ESQUEDRIAS DE MADEIRA(PORTAS) 	15.737,81 % Período: .,";100,00%Y) _ 

[1.11. 	ESQUADRIAS DE ALUMINIO 	 21.884,53 _ % Período: A100.00% .1 . ___. 	_ 	_ 

1.12. 	ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 	72.611,18 % Período Jr100,00%Z1 ___ _ _ 	 -  

1.1 3. 	VERGAS E CONTRAVERGAS 	 5.671,59 % Período — tio,pow j _ _ 

1.14. 	COBERTURA 	 67.470,76 % Período 

% Período: 

_ iiriz.00:* 
4g#100,00%4 

- - 

_ _ ._ 1.15. 	REVESTIMENTO FORRO 	 12.728,38 

1.16. 	INSTALAÇOES HIDROSSANITARIAS 	19.977,87 % Perí.0c 1  _ _ _ _ • al.0_0, O _ 

1.17. 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 	11.993,58 % Perrdo: 1A100.Ar).  

[-I.i. 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 	4.527,55 % Período 00,00% . 	_ _ 

Iffillink. 
--f- 

— - 
1.19. 	INSTALACÕES ELETRICAS 	 25.126,85 % Perro' 

1---.— 

11.20. 	INSTALAÇÕES TELEFONICAS 	 2.150,30 % pe...X __ M!.2.?:-.D'3 r r 

t 
11.21. 	SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCAI 	16.763,64 %(.era. '44 

\I 
>f x.00% .. _ 

1 

11.22. 	CENTRAL DE GAS - GLP 	 24.624,85 %~r,\I 'i . -_,199.1;PFff.... 
, 

11.23. 	INSTALAÇ4Es CONTRA INCÊNDIO 	6.083,27 % Período:1 ' "'—'' -.„:1120,Le%¿. 

PMv3.0.4 
	 1/2'  



CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

N° SICONV I PROPONENTE TOMADOR 
872817/2018 Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
CRAS !

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Item 

[11.4. 

Descrição 	 Valor (Rb) Parcelas: 
1 

03/20 

2 

O4 24 

3 

05/20 

4 	5 	I 

06/20 	07/20 

6 	7 

1 	08/20 	09/20 

8 	9 	10 

10/20 	11/20 	12/20 

11 	12 

01/21 	02/21 

PINTURA ALVENARIA EXTERNA 	 8.073,07 % Período: 5x100,00%1 

11.25. PINTURA ALVENARIA INTERNA 	 12.184,88 

PINTURA FORRO(LAJE) 	 6.025,65 

% Período: 11100,00%1F 

1.26. % Período I 2100,00M 

11.27. SERVIÇOS ACESSIBILIDADE 	 3.099,48 % Período: _ ALI O O , Op°/. _ 

11.28. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	 1.249,69 % Período a100,00%;k 

Total: R$ 755.470,54 

Período: 

- 	%. 
Repasse 

_ ContraEartida: 
Outros 

Investimento: 

19,29% 

89.189.23 
56 564.65 

	

9,65%t 	W13,49% 

	

44.596,19 	62.347,32 
28.283,31 39.541,27 

— 

	

72.879,52 	101.888,59 

	

11,37%1 	16,45% 

	

52.545,73 	76.025,00 

	

33.325,00E 	48.215,77 

17,41%j 	12,35%1 

— 	1 

— 

ic ï 

	

80.482,16 	57.099,37 

	

51.042,55 E 	36.212,97.. 

145.753,88 85.870,731 124.240,77 131.524,71 1 	93.312,34  

Acumulado: 

%. 19,29%._ 
89.189.23 

. 56.564,65 

• 28,94% 	42,43% 

	

133.785,42 i 	196.132,74 
r 84.847,98 ! 124.389,25 ; 

	

53,79% 	70,24% 

	

248.678,47 	324.703,47 

	

87,65%. 	—;00%. 
".z. 

	

405.185,63 	2.285,00 
291185,54 1  

i 
-,,,, 

I 

 	Contrapartida: 
Repasse: 

Outros: 
157.714.25_ L205.930,021-256:97257 

Investimento: 145.753,8F  F218.633,40 ; 320.521,99 ; 406.392,72;t530.633,49 • 662.1 	755.470 54 -~ 

Capanema/PR 

 

  

Local 

 

sponsável Técnico 

AJCAU: RS 88.296/D 
e: Rubens Luis Rolando Souza .."...--7  

AR •RRT: 20185121822 	
!Agis. 	Sadza 

ut:z e,5 si; 

sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 

 

Data 

 

 

PMv3 O 4 2 / 2 



Capanema/PR 
Local 

sexta-feira. 10 de janeiro de 2020 
Data 

Observações: 

Representante Tomador 
Nome: Américo Baile 
Cargo: Prefeito Municipal 

PMv3.0.4 

• 

Mf 

?"- 

QCI - Quadro de Composição do Investimento 

N° OPERAÇÃO 	 SICONV 
1059689-64 	 872817/2018 

,PROPONENTE / TOMADOR 
'Prefeitura Municipal de Capanema 

Situação Quantidade 

1Q, 

!

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/PR VALORES CONTRATADOS 

REPASSE 	J.CONTRAPARTIDA 
462.285,0 	293.185,54 

(R$): 

!INVESTIMENTO 
755.470,54 !RECURSO 

OGU 

Salrh; a 
Reprogramar 

Í 	Repasse (R$) Contrapartida (R$) 

Unid. 
Lote de Licitação / 

n° do CTEF 
Contrapartida 

Repasse (R$) 	 Outros (R$) 
Financeira (R$) 

Investimento (R$) 

m' 	I 	LOTE 1 462.285,00 	293.185,54 755.470,54 

TOTAL 462.285,00 	293.185,54 
( 61,19% ) 	( 38,81% ) 	( 0,00% ) 

755.470,54 
( 100,00% ) 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS 

Meta 
Item de 

Investimento 
Subitem de Investimento Descrição da Meta 

1. 
Equipamentos 	Convivência comunitária, 

CONSTRUÇÃO DO CRAS comunitários 	I assistência social e/ou comunitária 

2.  
3.  
4.  
5.  
6.  
7.  

Em Análise 401,83 i 

	 4o- 



CAI 'A COTAÇ ÕES 

CÓDIGO 	ESCRIÇÃO FONTE 

COTAÇÁO 02 	IXTINTOR PQS ABC 4 KG + SUPORTE E PLACAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

BLOCO DE ILUMINAÇAO DE EMERGENCIA 

NOME DA EMPRESA 

Materiais de Construção Roger' 

FONTE 

COTAÇ1k0 03 

EMPRESA 

E003  

1 UNIDADE r 
I UNIDAD 

Fachinelo Construtora Enien ha ria ltda 

	Micemetal Mulher Ltda 

E002 

E004 • 
OBSERVAÇÕES: 

	L 

MEDIANA 

290,00 
COTAÇÕES 

290 00 

MEDIANA 

12%00  

COTAÇÕES 

62,68 
1.0 00 

ÍNDICE RETROAÇÃO 

DATA COTA ã0  

20/08/2018 

20/08/2018 

2010812018 

INDICE RETROACÃO 

DATA COTAÇÃO 

20/08/2018 

20/08/2018  

CÓDIGO FONTE 
COTAÇÃO 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 

UNIDADE MEDIANA 

COTAÇÕES 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. —___ COEFICIENTE 

FIDIV/0! 1001 

1002 XDIV/0 I 

XDIV/01  1003 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNP.' NOME FONE CONTATO 

E001 82326810/0001-16 Industria Cerâmica Pasquali Ltda 046 88226300 Eliana 

E002 037574097/0001-34 Fachinelo Construtora Engenharia ltda 04635521196 Roberto 

E003 04909692/0002-27 Materiais de Construção Rogeri 04635521212 Mauro 

E004 75971993/0002-00 Micemetal Mulher ltda 04635521442 Davi 

E005 07553917/0001-62 Extintores Capanema Ltda 04635522358 Andre 

E006 

E007 

E008 

E009 

E010 

E011 

E012 
 - ._ 

E013 

E014 

E015 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 01 Tijolo maçiço 4 furos 10x10x20x24 cm UNIDADE 0,75 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES 

0,75 

DATA COTAÇÃO 

E001 Industria Cerâmica Pasquali Ltda 20/08/2018 

• 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇXO UNIDADE MEDIANA íNoicto+r»0 

COTAÇÃO  04 

LÃMPADA INCANDESCENTE 100W FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UNIDADE 

— 

18,00 

_ -- 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	
--- 	COTAÇÕES OATA COTAÇÃO 

E002 Fachinelo Construtora Engenharia Ltda 17,45 

18,00 
20/0812018_ _ 	. _ 
20/08/2018 ED04 Micemetal Mulher ltda 

E003 Materiais de Construção Rogeri 20,00 20/08/2018 

liOBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO V DESCRIÇÃO -..-... 
' X...- 	I. 	Ulgirrkm MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 
1T 

--ftyp. 	 I., 	-/ IENUM1 

EMPRESA NOME ESA _ 	
- 	 çl-L'i' —r-  

COTAÇÕES 	 DATA COTAÇÃO 

__ 	 .,,u,__•.> _ - 

illk. 
r.: L 

pBSERVAÇOES: —INi.,  - - - 

INDICE RETROAÇÃO 

DATA COTAÇÃO 

201M20 

300,00 

200.00 

EMPRESA 	NOME DA EMPRESA 

	 E002 	Fachinelo Construtora Enaenharta Ltda ._...__ 
E005 	Fr irstorl7 0101,rani Utlib 

E004 	Mlcemetal Mulher Ltda 

OBSERVAÇÕES:  

UNIDAOE 

UNIDADE 



# 2 4 
CAI I'LFA 	 COMPOSIÇÕES 

CUSTO UNIT 	CUSTO UNO' 
FONTE 
	

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE 	COEFIC. 	DESONERADO 	NÃO DESONER 
ComposlçAo 	1 	001 ALVENARIA EM TIJOLOS CERÂMICO 4 FUROS 10X10X24 CM 

H 
H 	i 

M3 

M2 7 
rill 1.  

0,9344 
15,47 
10,96 

52,2_1;Cjii 
17,88 SINAPI-I 	I 4750 

- 6111 
PEDREIRO 

SINAPI-1 SERVENTE DE OBRAS 12,66 

SINAPI 87335 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA EINIOÇO"A 
UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECANICS) COM MISTURADOR DE 
EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_06/2014 0,00456 288,03 296,72 

cotação 01 Tijolo maçiço 4 furos 10x10x20x24 cm UNIDADE 40 -k75 0,75 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00  

o,po o 070-  

Composkio 002 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM DE ABRIR M2 1111.~A.7336.9 
H 	

V 
10,96 

173639 	
-- 

12,é,.. 

21,33 

SINAPH 6111 SERVENTE DE OBRAS 
SINAPW 10489 VIDRACEIRO H 

Cl 

0,3 

1 

18,46 

SINAPI-I 3104 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS P/ PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UM A FOLHA COMPOSTA: 
DOBRADICA SUPERIOR (101) E INFERIOR (103),TRINCO (502), FECHADURA (520),CONTRA 
FECHADURA(531),COM CAPUCHINHO 334,30 334,30 

SINAPH 10507 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 1D MM, SEM COLOCACAO M2 1,89 212,64 212,64 
SINAPH 11499 MOLA HIDRAUUCA DE PISO P/ VIORO TEMPERADO IOMM UN 1 997,60 997,60 
SINAPH 10498 MASSA PARAVIDRO KG 1,5 5,93 5,93 

O 0,00 0,00 
O 
0 

0,00 D,00 

_ 0,00 
0,00 

0,00 
O 	.1 0,00 

Composição 003 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM DE CORRER 
M2 	4 

0,5 
-~a.-16:u09~..twai 

496 	 12.66 SINAPI -I 6111 SERVENTE DE OBRAS H 	i 
SINAPI-I 10489 VIDRACEIRO H 	I 	0,3 18,46  21,33 	- 

SI NAPI-I 3104 

JOGO DE FERRAGENS CROMAOAS P/ PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTA: 
DOBRADICA SUPERIOR (101) E INFERIOR (103),TRINCO (502), FECHADURA. (520),CONTRA 
FECHADURA(531),COM CAPUCHINHO C1 

M2 
1 334,30 334.30 

SINAPI-I 10507 VIORO TEMPERADO INCOLOR E= 10 MM, SEM COLOCACAO 1,89 212,64 212,64 
SINAPH 10498 MASSA PARA VIORO 	 KG 1 5,93 5,93 

SINAPI-I 11523 

PUXADOR CONCHA DE EMBUTIR, EM LATAO CROMADD, PARA PORTA /JANELA DE CORRER, LISO, 

SENA FURO MU CHAVE, tom FUROS PARA FIXAR PARAFUSOS, '3b X 90' MM (LARGURA X ALVURA) UN 1,5 11,27 11 27 
SINAPI-I 11499 MOLA HIDRAULICA DE PISO P/ VIDRO TEMPERADO 10MM UN 1 997,60 997,60 

O 0,00 0,00 

- O 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 

Composição 004 ENTRADA DE ENERGIA TRIFÁSICA DE 100A COM CAIXA DE MEDIÇÃO E ATERRAMENTOS 8J8J1p8IIIL [ 
1 

1.10,24 1.12 
SINAPI-1 2436 ELETRICISTA  H 15,47 

_ 	10,96 
11 

SINAPH 6111 SERVENTE OE OBRAS H 

UN 

6 	_ 

1 

1346 

SINAPI-I 13348 
ARRUELA EM ACO GALVANIZAOIJ, OIAMETRO EXTERNO . 35MM, ESPESSURA. 3MM, OIAMETRO 
DO FURO. 18MM 	 - 

-

0,68  

SINAPIA 42D 
CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO PARA FIXACAO OE CAIXA 
MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS UN 2 

_ 	SINAPI-I 989 
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 8WF-8, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECA° NOMINAL 9S MM2 - M lê 

1.4...  

-1, 	 I 

SINAPI-I 1062 
CAIXA INTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG 
(PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) UN 1 	1 21545 	,.. ̂ 1540 

SINAPI-I 1091 
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 
ESTRIBO E 1 ISOLADOR UN ó 	-.W."".1  \ > ill 1A,95 

. 	SINAPI-I 2391 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A UN 1 317,96 317,96 
SINAPI-I 2673 ELETROCUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 2 2,30 2,30 
SINAPI-I 2685 ELETROOUTO OE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 9 4,47 4,47 

SINAPI-I 3380 

IEM PROCESSO DE OESATIVACAOI HASTE OE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M OE 
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMAOA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO 
GRAMPO UN 1 29,96 29,96 

SINAPI-I 3398 
ISOLADOR OE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES OE .72. X .72• MM, PARA USO EM BAIXA 
TENSAO UN 1 4,12 4,12 

SINAPI-1 4336 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO S/8"", COMPRIMENTO 3", COM 
PORCA E ARRUELA OE PRESSA° MEOIA UN 2 2,40 2,40 

SINAPI-1 5054 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 100 KG, H = 7 M (NBR 8451) UN 1 303,37 303,37 
SINAPI-I 11856 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARACAB-O6.ATE 10 MM2 _ UN 2 3,27 3,27 

SINAPI-I 20256 ROLOANA PLASTICA COM PREGO, TAMANHO 30 X 30 MM, PARA INSTALACAO ELETRICA APARENTE UN 1  0,28 0,28 	_ 

_ 0,00 0,00 
. O 0,00 0,00 

ComposIçao 005 QUADRO DE MEDIÇÃO COM MEDIDOR POUFASIco uARDADE I 	 1 11.1737 . 	.  
17,88 . 

SINAPI-I 2436 ELETRICISTA _ _ 5,8 15,47 
SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS _ H 2,38 10,96 12,66 

23,49 SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COmPLE ~TARES Il 2,5 21,04 

SINAPI-I 425 
GRAMPO METALICO TIPD OLHAI_ PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE s/8", CONDUTOR DE •10. A 50 
MM2 UN J--- 

7 
2,74 2,74 

SINAPH 868 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-OURO M 10,22 10,22 
SINAPI-1 2374 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 150 A / 600 V, TIPO FXo/ ICC - 35 KA UN _ 	1 360,71 360,71 
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0,00 	
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tvx:i 
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9,00  
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o 
o 
o 
o 0,00 

kJV 

FONTE 
	

CISCPIGO DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO NÃO DESONER. 

SINAPI-1 
SINAPI-I 

3380 

IEM PROCESSO DE DESATIVACAOI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO 

GRAMPO UN 1 29,96 29,96 
11175 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 23 0,75 

12,45 
0,75 

SINAFIA 
3iiN1:4111.1 

394 
 2affli. 

BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4" X 1/2", PARA ELETRODUTO UN 4 12,45 
ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 23 0,39 0,39 

'---511,4API-I imo 	ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO 	 . UN 4 0,60 0,60 

iINAPFP 
CAIXA DE PROTECAO PARA 1 MEDIDOR BIFASICO, EM CHAPA DE ACO 20 USG (PADRAO DA 

2111L.1 	iCONCESSIONARIA LOCAL) 	 UN 1 127,16 127,16 
Õ,t, 0,00 

1 0,00 0,00 

ir 
0,00 

1:59:1  
0,00 

-.- -.N..-- 	 "1-'. 1 O 0,00 0,00 
/ O 0,00 0,00 

' s'r_ 

	

' 	4 O 0,00 0,00  
/ O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 D,00 
O 0,00 0,00 

...". O 
O 

0,00 
0,00 

0,00 

..".-- 	SI 14%<74"---- 0,00 

lic~le 
0,00 

V'r)!_ 	1 
0,00 

......______.= 
£0,i• 	- ' . • 

rii, 

.r,„.  • 2 	+.1 
. 	.r•-'''. I,' o 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
0 0,00 0.00 

11191991.1""Mi0 	0,00 .04c 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o V o,00 
o O.P0 0,00 	- 

0,00 _ O 0,00 
O 0,00 0,00 

o - 011.1"1151 "1"11 0,00 _ _ 0,00 _ _ - 
_ o 0,00 o,00 

o 0,00 0,00 
- 	_ O 0,00 0.00 

O 0,00 0,00 
.,. _ _ _ ._ 0 

O 
0,00 0,00 	_ 
0,00 0,00 

_ 0 0,00 0,00 
o 
O 

0,00 0,00 
0,00 _ 0,00__ 	• 

- . - __. _ 	
----1==11" 

_ .« _ o 0,00  Ooo 

I_ _ o 0,00 0,00 
J 	 o _ 0,00 0,00 
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MONTAI/0R DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	

KG 	10 

MONTA H  0,7 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	0,7 

PERFIL "U" DE ACD LAMINADO,  "U" 152 X 15,6  SINAPI-I 
SINAPI  
SINAPI 

88278 
88316 

10966 931111 4 

(digite fonte, código, descrição e unidade da nova composIçào)  

8,47  

20,04 2.14 

16,45 1E18 

l!lij__ 

-E  

	8,47 

H 	[ 	0,..5..L 	215,50 	22,34 
H 	0,53 	16,45  18,18 

KG _ • 	11.8. 	 8,47 

• 

..1 07 	LASTRO DE BRITA 3/4" SOB CAMADA DE CONCRETO MAGRO NA PAVIMENTAÇÃO INTERNA  

4721 	PEDRA BRITADA N. 1(9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE  

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

composlçáo 
SINJF11-1. 
SINAPI 

22/05/2019 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. 
o 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 9,00 0,00 ----i  

0,00 0,00 

111 1111"111:111")0 	" 	gilielliit 
1 0 	. 0,00 	 0,00 

0 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 	- 
0 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 

.0.1111Iffi...- 

0,00 

0,01111~111.1111rit 

0000 o 
o 0,00 Too 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 

9 
o 0,00 
o coo 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00  

composklio 
SINAPI-1 
SINAPI 
SINAPI 

06  

10966  
88278 
88316 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVER EM ATÉ 9,00M FORNECIMENTOS 

MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METÁLIC OS, AS COLUNAS, OS 

SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTU RA E PINTURA DE 

ACABAMENTO 
PERFIL .1.1" DE ACO 	LAMINADO, "Lr 152 X 15,6 

-- MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTA RES  

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

• 
Data 0115::±técnico: 

CREA/C. 	 C 	19610 

j?,+ • • 	2L'"`-:= 1/2  
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIAL DESCRITIVO 

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO COM FINALIDADE DE 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

29104/2018 PROCESSO N° 1059689-64/2018 FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA NACIONAL EM CAPANEMA-PR 

OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DO CRAS 

PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ÁREA TOTAL 	 401,83 M2 

LOCAL: 	 RUA ANTONIO NIUHUES ESQUINA TRAVESSA 

TOCANTINS LOTES 08 E 09 DA QUADRA 86 SETOR NE EM 

CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás, conforme decreto municipal no 3813/2005 de 09 

de maio de 2005. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 	Página 1 de 38 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

02 TERRENO 

Trata-se de dois lotes urbanos no bairro Centro, com vegetação 

predominante rasteira e argila, topografia levemente suave e lençol 

freático localizado abaixo de 3,00 metros de profundidade. 

Os serviços iniciais de movimentos de terra, aterro e compactação 

com equipamentos mecânicos, compreendendo cortes, aterros, 

limpeza geral com patrolamento, serão executados por conta do 

município de Capanema através da Secretária de Viação e Obras. 

3 TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa 

capacidade de carga permitindo o uso de fundações diretas sapatas 

conforme laudo de sondagem, com solo firme a uma profundidade 

média de 2,00 metros. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o \  

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 de 38 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciadas pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Me morial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo 	cf ral, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo 

da firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o 

andamento dos serviços. 

O 

'\  
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

02 FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tornada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que este 	suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela ISC zação, 

sem haver necessidade declaração quanto -aos 	ovos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro 

horas). 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos ....cesários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura-Mu-  nicipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento mão de obra, maquinaria e 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórias tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar 

sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo 

destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoa I da obra. 

VIDA UTIL DA OBRA 
SISTEMA 	 1  V I IDA ÚTIL 

MÍNIMA (ANC). 

Estrutura 2 50 

Pisos 

_ 

2 

.. 

13 

Vedação Vertical z 40 

Cobertura 2 20 

1-li cl rossanitári o 2 20 

Elétrico 2 20 
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Área total 
• Proporçõo de 8Y x 

Dimensões mínimos 
• 2m x 1,25m 
Nota: A placo deve possuir tamanho adequado poro 
visualização ho ta?) féfro de obros. 

Área do marco do Governo Federal (A): 
• Cor de fundo: Branca 

Área do nome da obro (8): 
• Cor de fundo: Verde - Pontone 576 
• Fonte: Verdona Bold, caixa mista 
• Cor do Fonte: Bronca 

Área de informações do o 
• Cor de fundo: Verde «. Pontone 
• Fonte: Verdana Bold e Regular, 
• Cor do Fonte: Amarelo - Pantimi 	ronca 
• Entrelinhas: 1,2 ___... 
• Espaço erttPicêtras: O 

Área das assinaturas (I)); 
• Cor de funda: Branca 

DY 

Área do nome 
da obra 

+•41/. 141.414 0+44. 	c.... 

115~1:ik- 
awiiintccmclietenud:cks 

1...EnccV..PPM 

I 	da Ohm, 
I drd.«....w. 1:01.44; 

r11111 PATIM RAMA 

pdgi.BRIt 

CAIA 

A 

c 

D 

sy 

Li 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

05 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

A placa de obra será em chapa de aço galvanizado no 26, nas 

medidas padrões de 2,00m x 1,25m de área e pintadas nas cores 

específicas pelo Governo Municipal, conforme figura extraída do 

manual de placas do Governo Federal. 

Padrão geral padrão da placa de obras • Leiaute 

051 Manual Visual de Placas e Ades6,) 	Obras 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Limpeza do terreno 

Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e 

qualquer tipo de entulho inaproveitável para aterro e material 

proveniente de capina e roçada de mato e árvores existentes que se 

fizerem parte no local da obra. 

Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não 

poderá sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das 

condições físicas da mesma, obrigando-se a executar aqueles 

serviços que, embora não descritos nestas especificações sejam 

necessários para a execução da obra. 

Locação da Obra  

. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de 

situação, obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gaba-Éitos fitos 

no processo de tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos 

de referência. 

. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

.A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes 

provisórias de energia elétrica e água potável para execução da obra. 

Depósito Canteiro de Obras 
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O depósito será em madeira em chapa de madeira galvanizada com 

uma porta de madeira de abrir de 70x210 cm com fechaduras. 

06 - MOVIMENTO DE TERRA 

Regularização do terreno  

Deverá ser providenciada pela prefeitura municipal, como 

equipamentos disponibilizados pela mesma, a regularização do 

terreno em atendimento aos níveis determinados no projeto, para a 

construção. 

. Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento 

manual. 

. Os aterros e cortes eventuais deverão ser executados com técnica 

adequada e mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte 

(horizontal/vertical). Esta relação pode ser alterada, a critéri, a41  

fiscalização, em função do tipo de material geológico de cada 

. Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas 

(patrolamento), serão executados pela Empreiteira. 

07 ESTRUTURA DA OBRA 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sitema 

estrutural adotado, composto de elementos estruturais em concreto 

armado. 
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Quanto a resistência do Concerto Armado segue abaixo o resumo das 

mesmas por peça estrutural. 

ESTRUTURA FCK 
(MPA) 

Estacas 25 MPA 

Vigas Baldrames 25 MPA 

Pilares 25 MPA 

Vigas Cobertura 25 MPA 

Lajes 25 MPA 

Serão do tipo profundas com estacas na profundidade necessária, e 

vigas baldrames de concreto armado, conforme espe:ficad-. no 

projeto estrutural. 

Estacas 

As fundações em estacas terão profundidade tal que penetre, no 

mínimo, 3,00m em terreno de boa qualidade e que dê aderência 

lateral. O concreto armado das estacas e blocos serão com fck=25 

M pa, 

Vigas Baldrames 
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Serão executados de conformidade com as dimensões especificadas 

no projeto estrutural, de acordo com as normas da ABNT, em 

concreto armado fck=25,0Mpa. 

Sobre os blocos serão executadas viga baldrame em concreto armado 

fck=25,0Mpa, com as dimensões e especificações contidas no projeto 

estrutural. 

Após a execução das fundações deverá ser providenciado o reaterro 

das valas e aterro interno, com material isento de sedimentos 

orgânicos ou outras impurezas, devidamente compactado em 

camadas sucessivas de 0,20 molhadas e apiloadas para sua perfeita 

consolidação, até atingir 100 % PN. 

Todas as valas deverão ser apiloadas. 

08- IMPERMEABILIZAÇÃO 

De fundações 

Toda a fase superior dos baldrames será revestida com material 

impermeabilizante betuminoso. 

Geral 

Todas as partes em contato direto com o solo deverão ser 

convenientemente impermeabilizadas com material específico 
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adequado para o serviço, devendo receber aprovação da fiscalização 

para prosseguimento das demais etapas da obra. 

09 CONCRETO ARMADO 

De concreto armado "in loco" 

Pilares, Vigas Cobertura e Lajes 

Toda a estrutura-infra e supra- será executada em concreto armado 

25 MPA conforme projeto estrutural. As estruturas de sustentação 

serão executadas, todas, em concreto armado que se fará presente 

em todos os locais necessários e que será confeccionado de 

conformidade com as exigências técnicas da "ABNT" - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

O concreto armado será confeccionado com os métodos normais, com 

mistura em usina apropriada e o lançamento em formas devidamente 

estanques e perfeitamente alinhadas será de forma r 

mecânica, com adensamento com vibradores mecânicos. 

As formas dos concretos identificados no projeto específico serão 

confeccionados com chapas de compensado naval, tipo madeirit, ou 

similar. 

Nestas peças, o concreto somente será lançado após a respectiva 

passagem de material desmoldante para formas. 
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Não serão admitidas concretagem parciais, falhas nas peças, 

preenchimentos posteriores etc. que possam contribuir para a perda 

de qualidade dos elementos de concreto. 

10 ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS 

EXECUÇÕES DAS ALVENARIAS INTERNAS, EXTERNAS E MURO 

A alvenaria de tijolos deverá ser executada de conformidade com o 

projeto de arquitetura, obedecendo o quanto as suas espessuras e 

pés direito. 

Os tijolos serão de barro, furados, nas dimensões estabelecidas pelas 

normas técnicas, sonoros e bem cozidos, assentes com argamassa de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

A areia não conterá não conterá substâncias orgânis pilosas, 

carbônicas ou será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada 

com a finalidade de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem 

como resistência, aos 28(vinte e oito) dias, de 18Kgf/cm2. 

O cimento a ser usado será Portland Comum, devendo ser misturado 

a argamassa de cal e areia somente por ocasião do uso. 

A cal deverá ser moída concentrada e a argamassa preparada só 

poderá ser utilizada após decorrido as 24 (vinte e quatro) horas áté 

sua preparação. 
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As alvenarias de tijolos utilizarão materiais citados no intróito deste 

item e serão executadas conforme as indicações do projeto. 

Os tijolos deverão ser cuidadosamente molhados, imediatamente 

antes de seu emprego. 

A superfície de concreto, ou de aço sobre as quais se apóiam ou se 

encostam as alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com 

água salpicadas com uma argamassa de cimento e areia no traço 

1:4. 

Se a superfície de apoio estiver na cota do terreno ou lhe for 

ligeiramente superior, antes de assentar a primeira camada de 

argamassa para tijolos de primeira fileira, será executada uma 

camada de betume e areia 

No encontro com as vigas superiores ou lajes, os tijolos deve o ser 

maciços e só serão colocados após 48 horas da, 	clusao da 

alvenaria básica, em inclinação fortemente comprimidos contra a 

superfície das vigas ou lajes. 

Divisórias em Granito 

As divisórias em granito branco polido com espessura de 3,00 cm 

executadas nos banheiros dividindo os vasos sanitários assentados 

em argamassa traço 1:4 e arremate em cimento branco. 

11 — PAVIMENTAÇÃO 
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Parcela nato: 

Será executada aterro apiloado com argila na espessura de 20 cm 

cada, sendo feito a regularização e compactação do sub-leito com 

compactador manual ou mecânico em camadas de até 20 cm, após 

um lastro de brita 3/4" devidamente espalhado e compactado para 

posterior concreto magro na espessura de 5,00cm. no traço de 

1:4,5:4,5 devidamente réguado. 

Na sequência será procedida o assentamento em porcelanato com 

rodapé em altura de 7,00 cm. 

Deverão ser usadas juntas de dilatação para compensar a dilatação 

do material, e facilitar o alinhamento e prevenir trocas de futuras 

peças isoladas com largura mínima de 3 a 5 mm. 

O porcelanato com dimensões de 60x60 cm polido a exc- :-fie s 

pisos dos banheiros, garagem, serviço, deposito almox 	•ue 

será revestimento cerâmico esmaltado com dimensões de 35x35 cm 

possuindo baixa absorção de água, por isso não precisa pré-molhar 

antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o 

assentamento do revestimento possibilitando uma secagem completa 

e eliminação do excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do porcel çato 

utilizado. 
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Toda a área a ser pavimentada com o porcelanato e cerâmica 

esmaltada, exceto instalações sanitárias, terá um rodapé de 7cm 

executado com o mesmo material. 

Soleira espessura de 2cm e largura 12 cm devendo ser observado os 

caimentos previstos. Sempre que as bordas das placas forem 

aparentes elas deverão ter o acabamento especificado na face 

principal. 

Paver:  

Será executado um acesso a edificação em PAVER da seguinte 

maneira: 

O solo (subleito e sub-base) é compactado com a ajuda de um rolo 

compactador e/ou um equipamento vibratório. Em seguida, verifica- 

se a altura da caixa (contenção lateral) para receber z-_!•.7. stru 	do 

pavimento, normalmente feita com bica corrida - materi 	sado 

como base de pavimentação de ruas e pistas dqicceb;i-:.Atura da 

contenção varia conforme a altura do bloco utilizado. e, então, avalia-

se o caimento mínimo para coleta das águas (recomenda-se 1,5% de 

caimento). Como a pressão exercida em acesso é considerada baixa, 

é possível obter um bom desempenho dos blocos de concreto apenas 

por meio de seu assentamento sobre um colchão de areia, aplicado\ 

sobre um subleito adequadamente regularizado e compactado, send& 

dispensável a execução de uma camada de reforço da fundação. 
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Para assentamento dos blocos intertravados, espalha-se uma camada 

de areia sobre o subleito regularizado e compactado. Para uma 

camada uniforme e com espessura constante, utilizam-se réguas 

sobre tubos de aço com diâmetro de 3 a 5 cm. É necessária a 

utilização de linha para assenta mento dos pisos para garantir os 

esquadros e desenhos da obra. Os recortes nos blocos, para emendas 

e arremates, são feitos com serra mármore ou policorte. Para 

finalizar o assentamento, usa-se o equipamento vibratório sobre o 

piso para nivelá-lo. Espalha-se, então, o pó de pedra ou areia sobre o 

piso com uma vassoura e utiliza-se novamente o equipamento 

vibratório para que o pó penetre nas juntas. Após a colocação das 

peças é necessário compactá-las, em geral, em dois ciclos de 

compactação. O primeiro ciclo compacta a areia de assentamento e 

provoca a ascensão desse material pelas juntas, que podem variar de 

5 a 25 mm de espessura, dependendo do tipo de areia. Depois dessa 

etapa, uma areia mais fina é vassourada para dentro das juntas, 

promovendo o rejuntamento. 

O meio fio será em concreto pré-moldado, nas d 	es 

15x13x30x100 cm (conforme detalhe em projeto anexo)' 	= ão 

fornecidos pela empresa vencedora. 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com 

profundidade aproximada de 20 cm e o mesmo será escorado com 

argila proveniente de fora. 

Piso Tatil  
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Tipo de piso tátil: Pisos em placas de borracha, espessura 7mm, 

dimensões 250 x 250mm, de assentamento com argamassa, 

indicados para aplicação nas rampas conforme detalhe de projeto 

especifico. 

Rasgar o piso existente em 15mm de espessura da base a ser 

nivelada; 

Fazer contra-piso de 5mm acabado, sarrafeado e nivelado, 

deixando 10 mm para colocação do piso; 

.Colocação.. a) Limpar e molhar o contra piso c/ cascorez 

dissolvido em água; 

b) Colocar argamassa c/ desempenadeira dentado no contra 

piso; 

Obs.: Dissolver os 6 kg de cascorez ou bianco em 25 litros de água, 

para molhar o piso. 

Fixar a placa usando batedor de madeira (se necessário); 

Caso haja necessidade, rejuntar entre o piso existente e a placa 

de borracha, usando a própria argamassa; 
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É necessário um período, de no mínimo, 48/72 horas, sem 

pisar. 

Grama em Leivas: 

Serão plantadas as placas de grama aonde realmente será 

necessário, conforme detalhe especifico em projeto arquitetônico. 

As placas ou rolos de grama deverão estar em perfeito estado 

fitossanitário, sem apresentar sintomas de doenças, deficiências 

nutricionais ou partes danificadas, e sem a presença de ervas 

daninhas e/ ou propágulos que possam vir a infestar as áreas do 

jardim. 

As placas ou rolos deverão ser devidamente transportados para evitar 

danos as suas partes. 

O gramado deverá ser executado o mais brevemente possível a pa.5-tir 

de sua chegada à obra. 5.4. 

A grama deverá ser a última espécie a ser implantad9L-L ,:yirdm. O 

terreno a ser gramado deverá ser nivelado deixando uma 

profundidade de 3 a 5 cm abaixo do nível final para garantir a 

homogeneidade no plantio. Todos os buracos deverão ser corrigidos 

antes da colocação das placas, inclusive aqueles provocados 

ocasionalmente pela própria equipe de jardinagem. A terra deverá ser 

levemente umedecida antes da colocação das placas. Após o plantio o 

gramado deverá ser "batido" para favorecer uma melhor fixação e 

deverá receber uma camada de 5 kg por m2  de substrato de 

cobertura que ajudará a corrigir eventuais diferenças de níveis. ON 
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recortes do gramado deverão ser feitos com o auxílio de um facão 

bem afiado que permitirá o acompanhamento das curvas 

apresentadas no projeto paisagístico. As juntas de gramado do piso 

de paver deverão ser implantadas após o término do assentamento 

das pedras e retirada de todo e qualquer resto de obra que existir 

pelo caminho. O gramado recém implantado deverá receber regas 

diárias abundantes durante a obra. 

12 - REVESTIMENTOS(INTERNOS NORMAL , MOLHADAS, EXTERNOS 

E MURO) 

CHAPISCO : 

Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão 

chapisco, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, serviço 

que deverá ser iniciado após a cobertura da obra. 

EMBOÇO : 

• 

O emboco só será iniciado após 5 dias da exe.i..1-ção--d6 	arisco, 

devendo ser executado, nos locais indicados no projeto, com 

argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. O emboco 

deverá ser executado com areia lavada, peneirado e isento de 

materiais orgânicos, sendo uma massa única para o recebimento da 

pintura. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes\ 

das esquadrias. 
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A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço 

interno e externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na 

proporção 1:5 + 5% de cimento, onde a areia deverá ser lavada, 

peneirada e isenta de matéria orgânica. 

Nas paredes em que serão pintadas conterá uma camada de massa 

única para recebimento de pintura em argamassa no traço 1:2:8 com 

espessura de 20 mm. 

13 REVESTIMENTO CERÂMICO 

Deverão ser usadas juntas de dilatação para compensar a dilatação 

do material, e facilitar o alinhamento e prevenir trocas de futuras 

peças isoladas com largura mínima de 3 a 5 mm. 

O revestimento cerâmico possui baixa absorção de água, por isso não 

precisa pré-molhar antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 ho;-a5 após o 

assentamento do revestimento possibilitando uma secagem completa 

e eliminação do excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do revestimento 

cerâmico utilizado. 

O revestimento cerâmico a ser executado na cozinha será de 20x20 

cm esmaltada. 
1 
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14 ESQUADRIAS 

Portas de Madeiras 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, 

isenta de carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As 

folhas da porta deverão ser executadas em madeira compensada de 

35 mm, com enchimento sarrefeado, semi oca revestida com 

compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por 

intermédio de parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

A porta deve receber pintura esmalte, estes deverão ser lixados e 

receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com 

lixamento e polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de 

asperezas. 

Portas de Vidro temperado 

As portas de acesso tanto de abrir quanto de correr serão em vidro 

temperado incolor com duas folhas com espessura de 10 mm.com  

puxadores para vidro temperado em perfil metálico tubular de 25 mm 

com dobradiças, inferior pitovante para porta de abrir com trinco com 

fechadura completa e adesivado com película de acabamento jateado 

Janelas de Alumínio 
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Serão utilizadas janelas de alumínio de correr com 02 folhas fixados 

com parafusos sobre contramarco, como também janelas de alumínio 

basculante, sendo instalados vidros fantasia tipo canelado com 

espessura de 4mm transparente. 

15 VERGAS E CONTRAVERGAS 

As vergas serão em concreto com dimensões aproximadamente 

0,10m x 0,10m (altura e espessura), e comprimento variável, 

embutidas na alvenaria. 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando 

comprimento de 0,30 m mais longo em relação aos dois lados de 

cada vão. 

16 - COBERTURA 

TELHADO 

Será em telha tipo aço trapezoidal com espessu 	 •rn. As 

fixações das telhas sempre serão efetuadas conforme as 

recomendações do fabricante, através de ganchos de aço zincado ou 

galvanizado(com porca, arruela e guarnição de Neoprene), parafusos 

auto-atarraxantes de aço cadmiado ou inox, conforme indicado pela 

telha a ser utilizada na obra. 

Após as fixações todas as juntas deverão ser estanques. A vedação 

será efetuada com fita vedadora e borracha de silicone, aplicadas 
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conforme recomendações de seus respectivos fornecedores. Não será 

admitido qualquer vazamento em coberturas. 

A estrutura é composta de tesoura metálica "U" 50x127/50/2,25 mm, 

terços EU 15x40x75x40x15 chapa 2,25 mm, telha tipo aço pré-

pintado trapezoidal E 0,43 mm e painel tipo aço pré-pintado 

trapezoidal E=0,43 mm. 

17 CALHAS/RUFOS 

As Calhas e rufos deverão ser em chapas metálicas galvanizadas e 

seus complementos deverão ser instalados de modo a garantir a 

estanqueidade da ligação entre as telhas e seus condutores. 

As calhas/rufos deverão ser instaladas após a realização de limpeza e 

retiradas de todos os materiais soltos que por ventura estiverem 

sobre a estrutura da cobertura. 

A fixação com auxílio de parafusos inicialmente os suportes 

nas distâncias e para a obtenção do caimento estabelecido 

Depois de fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre 

as peças, com sobreposição mínima de 2 cm. 

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas 

conforme projeto. 

 

18 CONDUTORES 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
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Os condutores verticais serão de PVC 100mm, cujos bocais terminais 

deverão ser instalados em caixas de areia pré-moldadas de 60x60cm 

de concreto, os condutores pluviais de PVC 100 mm conforme detalhe 

especifico da implantação no projeto esgoto pluvial. 

19 FORRO 

FORRO EM LAJE 

Este Projeto visa o forro em laje de concreto armado, chapiscado, 

emboçado e pintado inclusive nos beirais, exceto na central de gás 

que será somente a laje chapiscada. 

20 REDE DE ÁGUA FRIA 

As instalações em água fria serão com material de PVC rígido soldável 

classe 15 nas tubulações em geral. 

As colunas de água fria projetadas serão alimen 	pelo 

reservatório existente. 

A distribuição das redes internas deverá ser acompanhada pelos 

esteriogramas, que identificam traçados e diâmetros mínimos das 

canalizações. Em todos os ramais deverão ser instalados registro de 

gaveta, nos locais indicados nos estereogramas. 

Todas as canalizações de água deverão ser embutidas nas alvenarias. 
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21 REDE DE ESGOTO CLOACAL 

O material será em PVC rígido branco, tipo esgoto, classe B nas 

tubulações. 

A caixa de gordura será executada com dimensões de 60x60 e 

profundidade de 60cm, podendo ser pré-moldada ou em alvenaria 

rebocada, com tampa de concreto armado. 

A caixa de inspeção será executada com dimensões de 60x60 e 

profundidade de 60cm, podendo ser pré-moldada ou em alvenaria 

rebocada, com tampa de concreto armado com canaletas. A tampa 

deverá ficar à vista. 

A inclinação da rede deverá ser de 2%. A rede deve ser conectada à 

rede pública existente. 

22 REDE DE ESGOTO PLUVIAL 

O material será em PVC rígido branco tipo esgoto, nr,33se e nas 

tubulações em geral. 

As caixas de Inspeção (caixa de areia) serão em alvenaria de tijolos 

maciços, revestidas internamente com cimento e areia traço 1:3 

alisado e queimado, tendo dimensões de 60x60 cm e profundidade de 

no máximo 80 cm. 

Conforme é mostrado em detalhe especifico a rede nova deverá P2r 

conectada à rede pública. 
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Obedecerá rigorosamente ao projeto Hidro- Sanitário 

23 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TE LEFONICAS 

Elétricas  

A execução dos serviços deverá obedecer a melhor técnica, por 

profissionais qualificados e dirigidos por profissionais que tenham 

habilitação junto ao CREA. 

As instalações deverão ser executadas de acordo com as plantas em 

anexo, obedecendo as indicações e especificações constantes deste 

memorial, bem como as determinações das normas técnicas. 

A alimentação, medição será conectado nas instalações existentes. 

As luminárias serão do tipo embutir em forro e tesoura do 

(pátio coberto). A sustentação deverá ser feita por  rantèF 

apropriados fixados nas tesouras metálicas. Todos os.--#. r2tor-és 

deverão ser firmemente fixados na cabeça da —luminária. Toda 

suspensão deverá apresentar boa aderência e rigidez mecânica. 

As luminárias serão fluorescentes tubular de uso geral e luminária 

incandescente de embutir, nas potencias explicitadas no projeto. 

As caixas de embutir para interruptores, tomadas, luminárias e 

passagem, serão em PVC com dimensões em projeto e especificações 

sendo retangulares e octavadas. 	 tij 
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Os circuitos sairão do Quadro de distribuição através de eletrodutos 

de PVC corrugadas na cor amarela e com anti propagação de chamas 

e vapores tóxicos, embutidos nas paredes e no forro. 

Estes serão instalados de modo a constituírem uma rede contínua de 

caixa a caixa, luminária a luminária, na qual os condutores possam a 

qualquer tempo ser enfiados e removidos, sem prejuízo para o 

isolamento. A ligação das luminárias aos interruptores também serão 

por eletrodutos. 

Todas as tomadas e interruptores serão para instalação em caixa 

embutida 4x2". As potências das tomadas são indicadas na própria 

tomada e aquelas que não forem indicadas são de 100W. 

As alturas serão especificadas no projeto podendo ficar a altura de 

1,20 m do chão ou 30 cm do chão. 

Todos os condutores serão cabos isolados, deverão ser do ti 

ter isolamento para 450/750 V conforme NBR 7288-w-Fn 

indicada na planta. 

Os circuitos serão utilizados em até 3 ou 4 dentro de cada eletroduto 

formados por no máximo 3 cabos quando monofásicos + terra ou 

bifásicos + terra. 

Sistema De Proteção Contra Cargas Atmosféricas (SPDA)  
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Os sub sistemas de captores será montado com condutores em malha 

posicionados no plano horizontal, incluindo sobre o volume a proteger 

com captores para fixação horizontal fixados nas extremidades da 

cobertura e nos pontos de conexão da malha do subsistema de 

captores. 

A malha do subsistema de captores será composta de cabos de cobre 

nu 35 mm2, fixados diretamente sobre a estrutura devendo a mesma 

possuir número de conexões possível devendo a largura do módulo 

da malha ser 10 metros conforme NBR 5419. 

Deverá ser instalado um captor em forma de anel, disposto ao longo 

de todo o perímetro do volume a proteger, devendo este não estar 

localizado a mais de 0,50 metros da borda do perímetro urbano 

superior da edificação. 

O subsistema de condutores de descida é composto de condutores 

em paralelo distribuídos ao longo do perímetro a 	 o 

montados com cabo nu 35 mm2sustentados por isoladores 	ção 

horizontal, fixados diretamente as estruturas da edific 

Os condutores de descida deverão ser protegidos contra danos 

mecânicos, no mínimo 2,50 m do nível do solo e deve ser promovido 

uma conexão instalada próxima ao ponto de ligação ao eletroduto de 

aterramento devendo essas conexões serem desmontáveis 

O sub sistema de aterramento será composto de eletrodutos de 

aterramento do tipo cooperweld 3/4" distribuídos uniformemente no 
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perímetro urbano da estrutura, espaçados entre si a uma distância 

não inferior ao seu cumprimento. 

Os eletrodutos serão ligados entre si com cabo nu de bitola 50 mm2 

implantado em forma de anel e conectado as hastes de aterramento 

através de conectores de cobre tipo cabo-haste. 

Telefônico 

Nas tubulações secas deverá ser passado arame galvanizado 16 como 

guia, para a passagem dos fios e cabos verificar a limpeza das caixas 

de passagem e eletrodutos. 

As tomadas serão todas do tipo RJ11. 

Os eletrodutos serão em PVC flexível quando embutidos ou 

enterrados. 

Todas as derivações e terminações deverão ficar em caixas 

com tampa fixada com parafusos do tipo imperdível. 

As conexões dos eletrodutos com as caixas deverão ser feitas com 

roscas, buchas e arruelas e de tubos com luvas apropriados. 

Nas extremidades dos eletrodutos deverão ser utilizadas buchas e 

arruelas de arremate. 

Os condutores das instalações serão ligados por cabo FI 0,60 mm 

com 02 condutores, sendo que todos os condutores deverão ser 
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instalados em eletrodutos. Em nenhuma hipótese será admitida a 

instalação de condutores aparente. 

24 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

CENTRAL DE GÁS para 02 (dois) botijões de 45kg. 

Especificações Gerais: 

SERVIÇOS INICIAIS: Preparar o terreno e fundações de forma que 

suporte as cargas do componente. • Base em concreto traço 1:3:4, 

cimento, areia e brita. 

PAREDES: • Alvenaria em tijolo concreto nas medidas 14x19x39 com 

espessura 14 cm, sentando em argamassa de cimento e areia. 

COBERTURA: • Cobertura de concreto com caimento: - Concreto 

traço 1:2,5:4, cimento, areia e pedrisco, alisado a colher; - Arrrwção 

de aço CA-60b 0=4,2mm, malha de 5 x 5cm; 

PISO: • Regularização da base: argamassa traço_1. 	álr nto e 

areia, alisado a colher. 

REVESTIMENTOS: • Revestimento da alvenaria: - Chapisco: 

argamassa traço 1:3, cimento e areia; 	Emboço: argamassa traço 

1:4:12, cimento, cal e areia; - Reboco: argamassa traço 1:2, cal e 

areia. 

ti 
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INSTALAÇÕES FINAIS: • Instalar as portas, chumbando à estrutura 

do abrigo. 

Proceder a pintura do abrigo e portas. 

Instalar as braçadeiras, tubulação, conexões, válvulas esféricas, 

regulador e válvula de bloqueio. 

Executar o teste de obstrução e esta nqueidade. 

Proceder a pintura da tubulação. 

Instalar os botijões P45, com carga, e interligar à rede. 

Testar os pontos de consumo. 

Fechar a porta, instalar o cadeado, as placas de sinalização e os 

extintores. 

25- PINTURAS 

Laje: 

Na laje, platibanda, floreira e pilar central da entrada será executada 

fundo selador acrílico para após a pintura látex acrílico 02 demãos. 

Portas de Madeira: 
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As portas de madeira com pintura esmalte sintético 02 demãos dos 

dois lados das portas. 

Alvenaria(Interna, externa e muro): 

Será executado em toda a alvenaria fundo selador acrílico para após 

pintura látex acrílica em duas demãos 

Aguardar a cura total da superfície por um período de, no mínimo, 30 

dias. Aplicando se a tinta antes da cura total do reboco e concreto, 

haverá um ataque de tinta, devido a alta alcalinidade dos produtos 

empregados no preparo da massa 

Observar se não existe umidade na superfície e, em caso positivo, 

eliminar a causa e aguardar sua completa secagem 

Lixar a superfície com lixa grana 120, para retirar as partículas soltas 

limpa. Aguardar secagem mínima de 2 horas. 

Para acabamento liso, aplicar pintura látex acrílico em demãos finas, 

tantas quantas se façam necessárias, até perfeito nivelamento da 

superfície. 

Aguardar secagem mínima de 3 horas, entre demãos. Lixar 

levemente com lixa grana 180 entre demãos, tomando o cuidado de 

limpar bem o pó resultante, com escova de pelos. O lixamento final 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro — 85760-000 	Página 34 de 38 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

deve ser feito com lixa grana 360, para deixar a massa bem lisa. 

Remover o pó com escova e, em seguida, passar um pano umedecido 

em água. 

Aplicar a primeira demão de tinta de acabamento acrílico semi brilho, 

aguardar secagem mínima de 2 horas 

Aplicar mais uma ou duas demãos de tinta. Aguardar secagem 

mínima de 2 horas, entra demãos 

RECOMENDAÇÃO - nas pinturas externas, de preferência a produtos 

da linha acrílica, proporcionando maior durabilidade ao trabalho 

MADEIRA NOVA - PINTURA 

Lixar com lixa grana 100, para remoção de farpas e sujeiras 

Se existir manchas gordurosas, limpar com um pano umedecido em 

Água raz 
	 ) 

Aplicar uma demão de fundo nivelador, diluído em água raz
,. 
 para 

selar e identificar eventuais imperfeições da superfítie. Aguardar 

secagem mínima de 12 horas. 

Lixar com lixa grana 320, remover o pó resultante com escova de 

pelo e em seguida, passar um pano umedecido em água raz 

Reparar defeitos ou, se preferir, massear toda superfície com Massa à 

óleo. Aplicar a massa em camadas fina, lixando e aguardando um 

intervalo mínimo de 10 horas entre demãos, ate um perfeito 

nivelamento. 
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Após aparelhamento total da superfície com a massa , proceder 

lixamento final com lixa grana 360. remover o pó com um pano 

umedecido em água raz. 

Aplicar uma demão de fundo nivelador, diluído 

Aguardar secagem mínima de 12 horas 

Aplicar duas a três demãos de esmalte sintético diluído com 10 a 15 

de água raz. Observar sempre, um intervalo de 16 horas e 

máximo de 48 horas cada demão. 

Recomendações Gerais 

Antes de pintar qualquer superfície, certifique-se de que ela esteja 

devida e corretamente preparada. 

Evitar aplicação de tintas em áreas externas, em períodos chuvosos, 

quando da ocorrência de ventos fortes, quando sob insolação direta 

ou quando houver condensação d'água na superfície. 

Nunca utilizar CAL como fundo de uma pintura. Sobre caiação, 

eliminar as partes soltas ou sem aderência, remover o pó e aplicar, 

previamente ao esquema de pintura uma demão de fundo preparador 

de paredes. 
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Todas as paredes INTERNAS/EXTERNAS E MURO (inclusive banheiros 

e copa) deverão ser pintadas, nas cores especificadas pela 

fiscalização 

Obs.: a tonalidade das tintas será especificada pela fiscalização, após 

definição da marca da tinta a ser utilizada pela empresa vencedora da 

licitação. 

MADEIRA: 

As esquadrias em madeira, receberão massa corrida plástica 

(moveleira), após o lixamento, esmalte sintético semi brilho, cor a ser 

especificada pela fiscalização. 

26- SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Barras de Ferro: 

Dentro do banheiro tanto feminino quanto masculino existe um box 

específico para deficiente e nele está contido barras de ferro DN 2" 

para ajudar a se apoiar no vaso sanitário, chuveiro e lavatório. 

Divisória em Granito: 

Todas as divisórias dos banheiros serão em granito branco polido com 

espessura de 3,00 cm assentado com argamassa no traço 1:4 com 

arremate de cimento branco. 
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Corrimão:  

Os corrimões serão em tubo de Aço Galvanizado 2 1/2" com braçadeira 

chumbados no chão com suas colunas verticais nas rampas de 

acessibilidade. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto executivo de construção da 

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO COM FINALIDADE DE 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

29104/2018 PROCESSO N° 1059689-64/2018 FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA NACIONAL EM CAPANEMA-PR 

, somente poderão ser executados com autorização expressa do 

Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a 

construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação 

prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a 

fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua respons 	• .1 .1  

Capanema, 22 de maio d- 	19 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro civil e dú Segurança do Trabalho 

‹.. R I _A RS 88.296/D 
. 	- • 

CF17- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Projeto: CONSTRUÇÃO DO CRAS 

RUA ANTONIO NIUHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS tx < N t • 

Área: 401,83m2 

DESCRIÇÃO DOS FUROS DE SONDAGEM GEOLÓGICA 
I l'k() N" 1'1:01.1:N1)11) \1)1 111'0 D1 	-,01 O 1 LI:0 N" 1'1:01 1 N1)11) \ D1( 111'0 1)N S01.0 

0,00 	0,20 m argila c/ mat. orgân. 0,00 	0,20 m argila c/ mat. orgân. 
0,20 	1,00 m argila 

02 
0,20 	1,00 m argila 

01 1,00 	2,50 m argila 1,00 	2,00 m argila 
2,50 	5,00 m argila c/ presença 2,00 	5,00 m argila 

de cascalho 

03 

0,00 • 0,20 m argila c/ mat. orgân. 

04 

0,00 	0,20 m argila c/ mat. orgân. 
0,20 	1,00 m argila 0,20 	1,00 m argila 
1,00 - 2,50 m argila 1,00 	2,30 m argila 
2,50 	5,00 rn argila 2,30 	5,00 m argila c/ presença 

de cascalho 

05 

0,00 	0,20 m argila c/ mat. orgân. 

06 
0,20 	1,00 m argila 
1,00 - 2,60 m argila 
2,60 	5,50m argila 

,--, 
08 ...-"4-4 

I.,,z, 
tJ 

Observações: 
1) Sondagens através de furos manuais com trado diâmetro de 20 cm e com 

valas executadas com retroescavadeira; 
2) Croqui dos furos de sondagem em anexo; 
3) Lençol freático está abaixo nível das sondagens; 

05 de agosto de 2018 

pr.1,7 
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LOCAL: Capanema DATA: 28/08/2018 

TCL:STE DE PERCOLAÇÃO 

12 	20 	30 40 60 70 6C 80 	90 	100 	110 	120 130 140 	 150 

NOTAS 
Em pontos do terreno que vai ser utilizado para disposição do efluente da fossa séptica: 
1°)Proceder a abertura de uma vala, cujo fundo deverá coincidir com o plano útil de 
absorção. 
2°) No fundo de cada vala, abrir uma seção quadrada de 30cm de cada lado e 30cm de 
profundidade. Raspe o fundo e os lados do buraco com a ponta de uma faca ou outro 
objeto perfurante para que fiquem bem ásperos. Retire do fundo do buraco, qualquer terra 
solta e encha o fundo do mesmo com uma camada de 5 cm de brita n°,1, bem limpa. Em 
seguida mantenha o buraco cheio, como água durante quatro horas. Adiciene mais áuga a 
proporção que ela vai se infiltrando no terreno. Este procedimenot fará com que as 
condições do tereno nos buracos se aproximem dos apresentados em época de grandes 
chuvas. 
3°) No dia seguinte, encher cada buraco com água, aguardando que a mesma se escoe 
completamente. 
4°) Encher novamente os buracos, com água até a dl ; de 15 cm marcando o intervalo 
de tempo em que o nível da mesma baixe 1cm. Em L enoz arenosos, ou muito 
absorventes, onde a água nos buracos, infiltra 1 cm err ..enos de 3 minutos, deve-se, em 
cada buraco fazer seis testes de absorção, com espaço 	10 minutos entre os testes. O 
intervalo marcado para o último teste deve ser então, 	,* como o 	dadeiro. 
Com os temps determinados na 4a operação, poderá ser • • a cu- 	gráfico acima, 
e capacidade de absroção do terreno em Um'/dia. Adote t 	 s coeficiente de 
infiltração. 

n° da vala 
intervalo 
de tempo 

nível 	de 
água (m) 

Capacidade 	absorção 
(I/m2/dia) 

1 02'30" abaixo de 2,5 80,55 

2 

3 

03'00" 

05'30" 

abaixo de 2,5 

abaixo de 2 

78,08 

56,26 

4 06'12" abaixo de 3 40,13 

5 06'50" abaixo de 2,5 30,01 

RCA / m2  dia 

R = 57,01 

OPERADOR: José Carlos de Souza Resp. p/ teste: 

obs.: Em tu1çao dos resuitados obtidos, aconselhamos a 

inplantação de Esgoto Saniotário na rua Antonio Niuhues esquian Travessa Tocantins 
lote 8 e 8 setor 	 .-PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

RELATÓRIO DE SONDAGEM 

Sondagem realizada em área localizada no Município de Capanema -

PR na Rua Antonio Niuhues esquina Travessa Tocantins lotes 8 e 9 da 

quadra 86 setor NE da Planta Geral do Município, para a 

CONSTRUÇÃO DO CRAS 

O terreno apresenta topografia com declive aproximado de 05,00 a 

10,00 %, com vegetação rasteira, com área de 401,83 m2. 

Foram locados 05(cinco) furos de sondagem, num total de 15,90 

metros de forma a abranger uniformemente o terreno, objetivando um 

reconhecimento geral do subsolo. 

Os furos foram feitos em sua maioria com retroescavadeira sendo 

completados manualmente através de trado com 0,20 m de diâmetro 

até uma profundidade máxima de 5,00 m sendo que o lençol freático 

não foi encontrado. 

Foram encontradas como solo predominante argila vermel 

Aconselhamos a utilização de estacas com profundiLddé de 5,00 m, 

tendo em vista as sondagens realizadas. 

Capanema, 28 de agosto de 2018. 

t 	S0:0  

.5.••••• 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

RELATÓRIO DE PERCOLAÇÃO 

Percolação realizada em área localizada no Município de Capanema -

PR na Rua Antonio Niuhues esquina Travessa Tocantins lotes 8 e 9 da 

quadra 86 setor NE da Planta Geral do Município, para a 

CONSTRUÇÃO DO CRAS 

Trata-se de uma chácara urbana onde será edificada o CRAS e a 

mesmo tem uma área de 401,83 m2, com vegetação rasteira, 

topografia com declive aproximado de 5,00 a 10,00 % e lençol freático 

abaixa dos 4,00 metros de profundidade. 

Foram executados 05(cinco) testes de percolação de forma a abranger 

uniformemente o terreno e que conduziram a um resultado satisfatório 

para a implantação de sistema de esgoto da edificação do tipo fof,,sas 

sépticas, e sumidouros(drenos), entretanto existe rede 

cloacal na rua com isso será ligado direto na rede. 

goto 

Capanema, 23 de janeiro de 2019. 

i34$11 9 S 2.0 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



CREA-PR 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 
ART de Obra ou Serviço 
1720200175380 

Substituição sem Cu ,5b3 -á 20185121822 

1. Responsável Técnico 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

— 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AV PEDO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 10/11/2018 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCONTINS, S/N 

SETOR NE QD: 86 LT: 8 E 9 CENTRO- CAPANEMA/PR 85760-000 

RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Data de Inicio: 10/11/2018 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
49_ 4. Atividade Técnica 

Elaboração 

[Projeto arquitetónico, Projeto de instalações] de edificação de alvenaria 

[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Previsão de término: 10/11/2019 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

	

Quantidade 
	

Unidade 

	

401,83 
	

M2 

	

401,83 
	

M2 

5. Observações 
PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE A ESTRUTURAÇÃO DA RED E DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO CONTRATO REPASSE N° 
872817/2018 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas -técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n9  5.296, de 2 de dezembro de 
2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acila 

de 
	 autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

'vvwvtr.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br  

-/ A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

ÁPI4P.- 	42-0 	'  
data 

J. 

OF; 511,350•831)-541Q. 

8 Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

111111111 	 MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60 

t ríO—sso site www.crea-pr.org.br  

• de atendimento: 0800 041 0067 

.ÇREA-PR 
1.40.1.1 41. ling«huia 

/ 	1 dotdoondo do Pomodi 

ART Isenta Registrada em : 13/01/2020 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https:,//servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 13/01/2020 09:19:15 

www.crea-pr.org.br 
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QUANT. NÚMERO PEITORIL DIMENSÕES MATERIAL - TIPO 

J1 	 200/ 110 -100 	100 	 ALUMÍNIO 	 15 

J2 	 200/ 80 - 200 	200 	 ALUMÍNIO 	 02 

J3 	 120 / 80 - 200 	200 	 ALUMÍNIO 	 08 

PORTAS 
 

NÚMERO 	 DIMENSÕES 	 MATERIAL 	 QUANT. 

P1 	 250 / 210 	 CORRER 	 02 

P2 	 200 / 210 	 CORRER 	 02 

P3 	 130 / 210 	 ABRIR DUAS FOLHAS 	 05 

P4 	 80 1210 	 ABRIR 	 17 

P5 	 70 / 210 	 ABRIR 	 02 

P6 	 60 / 160 	 ABRIR 	 04 

ESTATÍSTICA 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO= 	 394,17m2  

ÁREA CENTRAL DE GÁS X 2= 	 7,66m2  

TOTAL DE ÁREA A CONSTRUIR= 	 401,83m2  

ÁREA DOS TERRENOS= 	 777,53m2  

TAXA DE OCUPAÇÃO= 	 51,68% 

Revisões da Prancha 

- Comentários Autor 	_,...._ Data 

01 	,-. 	  Revisão Geral 	 ..,,.._ Evandro/Rubens 17/10/2018 

02 I Revisão de Áreas 	 lEvandrofRubens 12/03/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CAPANEMA 

1...~.1 

----APROVADÓ  

..................... 
KATIA GULARTE CMI 
ort nhare260410  

SAUDE PUBLICA 

aelDE 

F 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
	 \ 

„ 	̀OBRA, PROJETO ARQUITETÔNICO 
PROJETO PADRÃO - CRAS 

MATRICULA 

.. 	 .., 
yn 

-4- ; :̂7.-  -..: : - 
RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES 08 e 09, 

„ 	 QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANA. 	 , 

, DESENHO: 

k- EVANDROCESARMALINSKI 	
-1 

RESPONSÁVE 	ECNIC 
( 	ÁREA TOTAL :l 

401,83m2  

(LO 	LIDADE/BAIRR • 	 \ 

 ,_ 	NTRO 

fFOLHK 

"-ESCALA: 	N 

indicada 

, 

\ 

1 

O 1 	03 — R 	c  NS L. R. S9.??A- 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO Agosto 2018 Agosto 2018 PFÊ 
s— 	 2191 	

,.?/,.,. « 
.) 
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NÍVEL DO MEIO FIO 

Revisão Geral 

OBRA,  

RESPONS/WEL TÉCNIC 

RUA ANTONIO NIEHUES 

Revisões da Prancha 
Comentários 

PREFEITURA MUI CIPAL DE CAPANEMA  
PROJETO ARQUITETÔNICO 
PROJETO PADRÃO - CRAS 

RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES 08 e 09, 
QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANÁ. 

(MATRÍCULA 

(DESENHO: 

EVANDRO CESAR MALINSKI 

( ÁREA TOTAL: 	(LOCALIDADE/BAIRRO: 	 ''FOLHA: 

401 83m2 	CENTRO  

02-03 
PREA~AP.41é" 

ESCALA: 

indicada 

(DATA: 

Agosto 2018 
• 

PASSEIO 

Autor 

Revisão de Areas 

SAUDE PUBLICA 

• Í.  

Evandro/Rubens 17/10/2018 
	1. 	 1. 	 

RUBENS L.R. SOUZA" 
CRER RS-882 

ENGENHE 	 SEGURANÇA DO TRABALHO 
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Revisões da Prancha 

Autor 	Data 
	..,-- 

Evandro/Rubens 17/10/2018 

Evandro/Rubens 

Comentários 

01 	 Revisão Geral 

12/03/2019,  Revisão de Áreas 

SAUDE PUBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
(MATRÍCULA (OBRA. 

(DESENHO: 

EVANDRO CESAR MALINSKI 

PROJETO ARQUITETONICO 
PROJETO PADRÃO - CRAS 

RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES  08 e 09, 
QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANA.,-- 

( Á
REA TOTAL: 	LOCALIDADE/BAIR O. 

401,83m2 	, ,  CENTRO  ,.... 
(ESCALA: 

indicada 

	9 	
V  s.. 	 — 

(DATA: 	Ánil,:,-i Be 
,./. gosto  2018 	9 	PREFEITO tvipplffiRAL 

(FOLHA: 

88296-D 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

_2• 

o' o 
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Revisões da Prancha 

Evandro/Rubens 12/03/2019 

Evandro/Rubens 

-s/ 

1i "-ESCALA: 

Í._

ÁREA TOTAL: 	LOCALID I  cAIRRO: 

indicada 

'DATA: 

Outubro 2018 

/FOLHA:  

NICA 
401,83m2  	CENTRO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

\\---ÉNRUBENS 

 L.R-.-SOUZA 
_____—GRF_A' RS-88296-D 

GENFIEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

ESTATÍSTICA 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO= 394,17m' 
ÁREA CENTRAL DE GÁS X 2= 7,66m2  
TOTAL DE ÁREA A CONSTRUIR= 401,83m2  
ÁREA DOS TERRENOS= 777,53m2  
TAXA DE OCUPAÇÃO= 51, 68% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
OBRAI 
	

PROJETO LAYOUT MOBILIÁRIO 

RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES 08 e 09, 	
DESENHO: 

QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PAR~. 	, 	EVANDRO CESAR MALINSKI 

CRAS 

/MATRÍCULA 

	f 
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ESTATÍSTICA 
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Autor Data 

02 Evandro/Rubens 12/03/2019 Revisão de Áreas 

Comentários 

Revisão Geral 01 
t- 

Evandro/Rubens 17/01/2018 

"'OBRAI PROJETO CENTRAL DE GÁS 
CRAS 

RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, L 
QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - P 

"MATRICULA 

•	 
"DESENHO: 

EVANDROCESARMALINSIg 

RESPO SAVEL TÉCNICO: 

RUBENS L. R. SOU 
CREA RS- B296-D 

ENGENHEIR 	DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

•	 
ÁREA TOTAL: 

401,83m2  

ESCALA: 

indicada 

DATA: 

Òutubro 2018 

"FOLHA: 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO= 
ÁREA CENTRAL DE GÁS X 2= 
TOTAL DE ÁREA A CONSTRUIR= 
ÁREA DOS TERRENOS= 
TAXA DE OCUPAÇÃO= 

394,17m2 
7,66m2 

401,83m2 
777,53m2 

51,68% 

Revisões da Prancha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
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003 	Profundidade das estacas 

002 	Troca de sapatas para blocos e estacas 

001 	Revisão Geral 

Nu. 	Comentários 

Rubens 	12/01/2020 

Rubens 	17/01/2019 

28/08/2018 -S  

Data 

PROJETO ESTRUTURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CRAS 
PLANTA DE CARGAS E LOCAÇÃO 

Rua Antonio Niehues Travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 86 Capanema 

Desenho:Eng Rubens 
	

Área: 396,11 m2 

Data: 28/08/2018 
	

Unidade: cm 

Escala: 

01/50 
Prancha 

01/16 
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On 	Troca de sapatas para blocos e estacas 

001 
	

Revisão Geral 

Nu, 	Comentários 

ubens 	17/01/2019 

bens 	28/08/2018 

Autor 	Data 

1540 	V4 	 8415x40  
P88(MORRE) 

I I   r  	   
P89(MORRE) 

 15x20 

0 	 253.3 	 120 	 2284 	 j,  120 	733.4  

Forma do pavimento murro (Nível 100) 
esc&a 1:50 
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Revisões da Prancha 

PROJETO ESTRUTURAL 
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Rua Antonio Niehues Travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 86 Capanema 	Escala: 
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FORMA BALDRAME / MURRO / COBERTURA 
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001 	Revisão Geral 
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PROJETO ESTRUTURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CRAS 
DETALHE BLOCOS 
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Rua Antonio Niehues Travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 86 Capanema 	Escala: 

01/50 
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001 Revisão Geral Rubens 27/08/2018 

Nu. Comentários Autor Data 

CRAS 
DETALHE GERAL ÁGUA ISOMETRICO 230° 

E o 
o 

g 
‘.L) 
-W) 
c?) 	Rua Antonio Niehues travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 68 Capanema 	Escala: 

01/50 
Desenho:Eng Rubens 	Area: 396,11 m2 

Prancha 

Data: 27/08/2018 	Unidade: cm 	 06/10 
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002 Troca de fossa e sumidouro para rede de esgoto Rubens 17/01/2019 

001 Revisão Geral Rubens 27/08/2018 

Nu. Comentários Autor Data 

PROJETO HIDRO SANITÁRIO 
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Rua Antonio Niehues travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 68 Capanema 	Escala: 

Desenho:Eng Rubens 
	

Área: 396,11 m2 
	 01/50 

Prancha 

Data: 27/08/2018 
	

Unidade: cm 
	 07/10 
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Revisões da Prancha 

,›- 
002 Troca de fossa e sumidouro para rede de esgoto Rubens 17/01/2019 

001 Revisão Geral Rubens 28/08/2018 

Nu, Comentários Autor Data 

PROJETO ESTRUTURAL 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CRAS 
DETALHE ESGOTO 

Rua Antonio Niehues Travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 86 Capanema 

01/50 
Escala: 

Desenho:Eng Rubens 
	

Área: 396,11 m2 
Prancha 

Data: 28/08/2018 
	

Unidade: cm 
	 08/10 
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Revisões da Prancha 

002 Troca de fossa e sumidouro para rede de esgoto Rubens 17/01/2019 

001 Revisão Geral Rubens 27/08/2018 

Nu. Comentários Autor Data 

ORAS 
DETALHE ESGOTO 

Rua Antonio Niehues travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 68 Capanema 	Escala: 

Desenho:Eng Rubens 	Área: 396,11 m2 	
01/50 

Prancha 

Data: 27/08/2018 	Unidade: cm 	 09/10 
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002 Troca de fossa e sumidouro para rede de esgoto Rubens 17/01/2019 

001 Revisão Geral Rubens 27/08/2018 

Nu. Comentários Autor Data 

ORAS 
DETALHE ESGOTO 

Rua Antonio Niehues travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 68 Capanema 	Escala: 

01/50 
Desenho:Eng Rubens 	Área: 396,11 m2 

Prancha 

Data: 27/08/2018' 	Unidade: cm 
	

1 0/1 O 



Evandro/Rubens 19/10/2018 01 	Revisão Geral 

(-OBRA,  PROJETO SPDA 

ESTATÍSTICA 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO= 	 394,17m2  
ÁREA CENTRAL DE GÁS X 2= 	 7, 66m 2  

TOTAL DE ÁREA A CONSTRUIR= 	 401,83m2  
ÁREA DOS TERRENOS= 	 777,53m2  

TAXA DE OCUPAÇÃO= 	 51,68% 

Revisões da Prancha 

Comentários Autor 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PREF 	KITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

ORAS 
RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES 08 e 09, 

QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANÁ. 

DESENHO: 

EVANDRO CESAR MALINSKI 

RUBENS L...5,0132A 
	6REA-RS`• -88296-D 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO PREFEITh~A 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPAREM 

ÇMATRECULA 

reRESkNSAVEL TÉCNICO. /ÁREA TOTAL: 	(LOCALIDADE/BAIRR 	 /FOLHA: 
396,11m2  J  CENTRO 

SIMBOLOGIA 
CAIXA DE INSPEÇÃO DE ATERRAMENTO 	----1  

30x30x30cm com tampa - com haste 
cooperweld 3/4"x2,4m 

CABO DE COBRE NÚ 50rnm2  - enterrado para 
formar a malha de aterramento em anel 

HASTE DE ATERRAMENTO 
COOPERVVELD 3/4"x2,4m 

DESCIDA DO SPDA 

1 

0 2 



103 

ESTATÍSTICA 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO= 394,17m2  
ÁREA CENTRAL DE GÁS X 2= 7,66m2  
TOTAL DE ÁREA A CONSTRUIR= 401,83m2  
ÁREA DOS TERRENOS= 777,53m2  
TAXA DE OCUPAÇÃO= 51,68% 

Revisões da Prancha 

(bBRA. PROJETO SPDA 
ORAS 

(LOCALIDADE/BA 

RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTI S, L 	e 09, 
QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PA N 

;---\ 'ÁREA TOTAL : 

396,11m2 	2  

o. BENS L 

RE PONS/WEL TÉCNICO: 

CENTRO  

A 

ESCALA: 

indicada 

'DATA: 

Outubro  2018 

C RS-88296-D 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

(FOLHA: 

-02 
.efefrif ,  

PREFEITO MUNICIPAL 

(«MATRICULA 

(-DESENHO: 

EVANDRO CESAR MALINSICI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

Data 

01 

Comentários 

Revisão Geral 

Autor 

Evandro/Rubens 19/10/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL 



Revisões da Prancha 

Comentários Autor 	Data 

01 Revisão Geral 
""•,- 

Evandro/Rubens 18/10/2018 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

D1"  

OBRA: 
PERCOLAÇÃO E SONDAGEM 

ORAS 
RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES 08 e 09, 

QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANA. 

(-MATRÍCULA 

DESENHO: 

EVANDRO MAR MALINSKI 

RUBENS L. 6::.U;Z-A 
CREA 	6-D 

NGENHEIRO C E-E-DE SE RANÇA DO TRABALHO 

ÁREA TOTAL 

396,11m2  

'ESCALA: 	 f 

indicada 

'DATA: 

,Outubro 2018 	j  

(FOLHA: 

NICA 
e PREFE 

[ LOCALIDADE/SAIR 

CENTRO  —....., 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA 

APROVADO 

KATIA GULARTE-
E.ngotheIla iU 

CM-PR 182804/D 



( Prancha 

01 
03 

A 

Responsável Téc ico 

RUBENS L. R. SOUZA 
CREA RS-338796-D 

Engenheiro CffleSeguranço do Trabalho 

Data 

29/10/2018 

Pavimento ou Setor ucupaçao 
(MJ/m2) Pavimentos (m) 

Área un-) 

PVTO TÉRREO CRAS - PROJETO PADRÃO 350,00 01 3,00m 396,11m2  

„,----; 
II, 1 0 5 

Altura ( 	TÉRREA 
	 2 	Área total 	1. 	396,111112  	2 	Risco ( 	Rm 	J 	Área existente (. o  ).../ 

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

(.47-1 
vs._ _1 Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros I X I Iluminação de emergência 

II Separação entre edificações I 	I Alarme e Detecção de incêndio 

1  	Segurança estrutural nas edificações I X I Sinalização de emergência 

1 	1 Compartimentação horizontal/vertical I X 1 Extintores de incêndio 

IX I Controle de material de acabamento I 	I Hidrantes e mangotinhos 

1X 1 Saídas de emergência I 	I Chuveiros automáticos 

II Elevador de emergência I 	I Resfriamento 

I1  	Controle de fumaça Espuma 

II Plano de emergência I 	I Sistema de gases limpos 

I1  	Brigada de Incêndio 	 - 

Central de Gás Com - 02 Cilindros GLP - P45 

Reservatórios Í Inferior ( 	0,00 	) 	Superior ( 	0,00 	) 	RTI 	0,00 Í 
j SPK 0,00 

).i 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

Data Discriminação da atualização/substituição No do PSCIP 

29/10/2018 - PRIMEIRA REVISÃO 

- - ,---\ 

- _ 
I ) 	2 

Obra/Endereço CRAS - PROJETO PADRÃO 
RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES 08 e 09, 

QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANA. 

Área 

391,11m2  

Ocupação 

D - 1- SERVIÇO PROFISSIONAL 

Conteúdo da Prancha 

PLANTA DE RISCO 
QUADRO DE ESTATÍSTICA 

MUNI [PIO DE CAPANEMA 

PARA USO DO CBMPR 

A 1 



Ocupação 

D - 1- SERVIÇO PROFISSIONAL 
PARA USO DO CBMPR 

Prancha 

02 
03 

Conteúdo da Prancha 

PLANTA BAIXA 
DETALHES 

Obra/Endereço CRAS - PROJETO PADRÃO 
RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LATES 08 e , 

QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANÁ. 

Área 

396,11m2  

Responsável Técnico 

RUBENS L.R. SOUZA 
CREA RS-88296-D 

Engenheiro Civil e Segurança 8g,Tr8:,alho 

Escala 

INDICADA 

Proprietário 

MUN CIPIO DE CAPANEMÁ\ 

Data 

29/10/2018 

QUADRO DE ESQUADRIAS 

JANELAS 

NÚMERO DIMENSÕES PEITORIL MATERIAL - TIPO QUANT. 

J1 200/ 110 -100 100 ALUMÍNIO 15 

J2 200 / 80 - 200 200 ALUMÍNIO 02 

J3 120 / 80 - 200 200 ALUMÍNIO 08 

h 
PORTAS 

NÚMERO DIMENSÕES 	 MATERIAL QUANT. 

P1 250 / 210 CORRER 02 

P2 200 / 210 CORRER 02 

P3 130 / 210 ABRIR DUAS FOLHAS 05 

P4 80 / 210 ABRIR 17 

P5 70 / 210 ABRIR 02 

P6 60 / 160 ABRIR 04 

ESTATÍSTICA 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO= 	 394,17m2  
ÁREA CENTRAL DE GÁS X 2= 	 7,66m2  
TOTAL DE ÁREA A CONSTRUIR= 	 401,83m2  
ÁREA DOS TERRENOS= 	 777,53m2  
TAXA DE OCUPAÇÃO= 	 51,68% 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

Í.  
Data Discriminação da atualização/substituição No do PSCIP 

29/10/2018 - PRIMEIRA REVISÃO 

- _ 

- _ 
) 
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ACESSO DE: VIATURA NA E D! FICAÇÃO 

Obra/Endereço CRAS - PROJETO PADRAO(  

Prancha 

03 
03 

Conteúdo da Prancha 

CORTE BB 
DETALHES 

SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

r 
Data Discriminação da atualização/substituição No do PSCIP 

29/10/2018 - PRIMEIRA REVISÃO 

_ 	 ..\,......., 
..) _ _ 

RUA ANTONIO NIEHUES ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS, LOTES 08 e 09, 
QUADRA 86, SETOR N.E., CAPANEMA. - PARANÁ. 

Área 

396,11m2  

Ocupação 

D - 1- SERVIÇO PROFISSIONAL 
PARA USO DO CBMPR 

Data 

23/11/2017 

n  LEGENDA 
r 

,LUNli NAÇÃO DE EMERGENC ,':, 

BLOCO AuTONo mo 

lel 
EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO A:B:C 
C/ CAP. EXT. 2A — 2OB:C 

INDICAÇÃO DE LOCALiZAÇA° DE 
EXTINTORES DE INCENDIO 

...›.. DIREÇÃO DE 'rLU X O DA ROTA.-
DE FUGA 

.....49 SAÍDA FINAL DA ROTA r.:`,E FUGA 

DIREÇÃO DA ROTA DE SAIDA 

SINALIZAÇÃO DIRECIONAL DE SAÍDA 

AIDA.." SINALIZAÇÃO DE SAÍDA 

(- Proprietário 

Escala 

INDICADA 

MU641CIPIO DE CAPANEMA 

/- Responsável técnico 

RUBENS L.R. SOUZA 
CREA RS-88296-D 

Engenheiro CM e Segurança do Trabalho 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2020 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do processo 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E SPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 Centro - 85760-000 
Fone:(1(i)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 21/02/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/ 2018/MC/CAIXA, informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3620 11.002.08.244.0801.1320 000 4.4.90.51.00.00 Do Exer ..4iq/' 

2020 3621 11.002.08.244.0801.1320 906 4.4.90.51.00.00 Do Exercíyj 

Respeitosamente, 

Cleom ar \Valter 
Téc. Cont.'C<RC: PR-04648V0-2 

CPF: 723:903 c19_,St-Y 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Io 
Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 06/2020 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de 
acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 
8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

Da sessão pública: 
1.1. Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 

13H30M do dia 30/03/2020, e serão abertos no dia 30/03/2020, às 13H30M, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada 

a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 
1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamentoáudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente dè transcrição: 
Projeto Básico; 
Modelo de Carta credencial anexo 01; 
Modelo da Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02; 
Modelo de Atestado de Visita - Anexo 03 
Modelo da Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 
Modelo Declaração de idoneidade - anexo 05; 
Modelo Carta proposta de preços anexo 06; 
Modelo Demonstrativo analítico do BDI anexo 07; 
Modelo Termo de renúncia anexo 08; 
Minuta do contrato anexo 09; 

Modelo de Declaração de Aceitação da Responsabilidade - anexo 10; 
Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 11; 
Modelo de Declaração de propriedade de aparelhamento e disponibilidade de pessoal técnico 

para a execução do objeto da licitação - anexo 12; 
Modelo de Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos Anexo 13. 
Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica - Anexo 14 

DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da seguinte obra: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080 Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321. 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Local: Rua Antonio Niehues, Esquina Travessa Tocantins, lote 08 e 09, Quadra 86, Setor 
N.E. Município de Capanema PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA 

Área de Construção: 401,83m2  
Prazo de Execução: 7 (sete) meses 
Prazo de Vigência: 14 (quatorze) meses 
Capital social Mínimo: 75.547,05 (Setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e sete reais 
e cinco centavos) 
Preço Máximo Global: R$ R$ 755.470,54(Se tecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos 
e setenta reais e cinquenta e quatro centavos) 

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 
técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, 
não sendo admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas 
empregadas na execução da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de 
Engenharia. 

2.2. O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 
• percentual pré-estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO - MACRO ITENS 
7 i 

PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

, SERVIÇOS PRELIMINAkES 	 / 1,25% 

2 INFRAESTRUTURA (BLOCOS E BALDRAMES 17,92% 

3 SUPERESTRUTURA(VIGAS COBERTURA; RO, 

PILARES E LAJES 

9,64% 

4 PAREDES E PAINEIS 7,20% 

5 PAVIMENTAÇÃO INTERNA 6,38% 

6 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 3,00% 

7 REVESTIMENTO EXTERNO 3,86% 

8 REVESTIMENTO INTERNO 5,96% 

9 IMPERMEABILIZAÇÃO 0,078% 

10 ESQUADRIAS DE MADEIRAS (PORTAS) 2,08% 

11 ESQUADRIAS DE ALUMINIO 2,89% 

12 ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 9,715 

13 VERGAS E CONTRAVERGAS 0,75% 

14 COBERTURA 8,93% 

15 REVESTIMENTO FORRO 1,68% 

16 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIA S 2,64% 

17 INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 1,58% 

18 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 0,59% 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Folie:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

19 INSTALAÇÕES ELETRICAS 3,389% _ 
20 INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS 0,28% 

21 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOFÉRICAS 
2,21% 

22 CENTRAL DE GAS GLP 3,25% 

23 INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 0,80% 

24 PINTURA ALVENARIA EXTERNA 1,068% 

25 PINTURA ALVENARIA INTERNA 1,61% 

26 PINTURA FORRO 0,79% 

27 SERVIÇO DE ACESSIBILIDADE 0,41% 

28 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 0,16% 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o 
preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, sob 

pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 755.470,54 (Setecentos e 

Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos), valor que 
correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3620 11.002.08.244.0801.1320 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2020 3621 11.002.08.244.0801.1320 906 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da dv?fixada para 
abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
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4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 
realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 
de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrad 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 
fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de' regularidade referente ao Fun• i• 4 irp 	tia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 
e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para reI s 	dos anexos e arquivos digitais 

obrigatórios referentes a esta licitação. 
5.1.2. Quando o cadastro de fornec,..Tthr for realizado ou atualizado, e os arquiva 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo-

de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta' licitação: 

5.3.1.Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar 
de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 
8.666/93); 

5.3.3. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 

§ 8°, V da Lei n° 9.605/98; 
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5.3.4. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.5. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 

recuperação judicial ou extrajudicial; 
5.3.6. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados 

ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.7. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 

da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666 / 93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1.A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n°  11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo 

tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 
6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no 	° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 	artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumpremsrequisitos legais para 
a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 
(Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, 
e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 
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7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de 
assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, 
CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidae 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas parteSnas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020, ÀS 13H30M DO DIA 30/03/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 
LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020, ÀS 13H30M DO DIA 30/03/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 
LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 
ser apresentado devidamente lacrado,e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 
deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 
elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 
autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 
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8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 
8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020, ÀS 13H30M DO DIA 30/03/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral .do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preãmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 
protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 
não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 
aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 

justificativa para eventual atraso. 
8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 
8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 
8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Pú 	h Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 	'›onsabilidade 

limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viy,or_cl-efam-  ente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e)No caso de cooperativa: *** não seriam subtópicos??*** 
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e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 9' 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data 
superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento 	de 	Licitações 	 poderá 	consultar 	o 	site: 
http: / /www.receita.fazenda.gov.br/ pessoaj uridica/ cnpj / cnpjreva/ cnpjreva solicitacao .a  
sp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 
desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente ao Fun. 	; p 
antia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela 	conõmica Federal; 

c) Prova de regularidade para 	 etEda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos-

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrõnicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 
d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
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data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a)Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 	CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados 
os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b)Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a 
contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, Pavimentação Asfáltica; 

b.1) Os responsáveis técnicos ef ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato/ estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou 
membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, dl, 	ando-se 
tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da co 	ovação da 
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença d- 	cooperados 

_ _ 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da ccaup-r6vaçao de que estão 
domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 
1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração. 

b.4) A comprovação referente ao item b.1 poderá ser comprovada na hora 
da sessão junto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 

c)Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em nome do 
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licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Construção, com quantitativos mínimos de 50% da 	objeto a 	licitação, 
vedado o somatório de atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo mínimo de 
50% da área objeto da presente licitação em um único atestado (200,915 m2).  

o 

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU 
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a 
apresentação da correspondente CAT com registro de atestado de atividade concluída,  ou 
documento equivalente, que indique a licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, 13,  
intermédio de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locai 
onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do  
telefone 46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou membro  
da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema.  

d.1.1.) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que 
preencher a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 14 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a re; 11,r ação da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante 	rt- '› e sua total compreensão e 
conhecimento dos termos contidos na Especificação Té 	deste Edital, conforme Modelo 
Anexo 10 deste Edital. 

f) Indicação do Responsável TéciiiLI, 	cpi uipe de Profissionais Responsáve.  

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração 
Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência 
constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 12) de que disporá, por ocasião da contratação, 
das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem corno do anexo 13, contendo o cronograrna de 
utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. (Conforme modelo no Anexo 02 deste Edital Regularidade com o Ministério do 
Trabalho). 
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d) Documentos facultativos: 
d.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a 

documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, (anexo 11)). 

d.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 
exatos termos do anexo 08, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 

ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do 

Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 

90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
8.12. As ,ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parctiam lamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com ef("4..4 dl' certidão 
negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no moi LuJJ•rn ;Iliediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 

9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 , 
impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser 
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elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço 
global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura. 

c) Data. 
d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 
material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 
f) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
9.1.1. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico Deverá ser apresentad 

uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas 
e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 

unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 

vírgula. 
e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
f) Páginas numeradas. 
g) Nome, RG e assinatura do responsável 1- 	a Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável t- 
9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigat • 	ente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ?ferrá---menta, equipamentos, instalações 
provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciai!-
administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não 
se admitindo qualquer adicional. 

9.1.1.2. No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 
incluso o BDI - Benefício e Despesas Indiretas, vez que nenhuma reivindicação para 
pagamento adicional será considerada. Todavia, caso haja necessidade de aditivos de 
valores e quantitativo, devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será calculado sobre o valor 
global da obra, salvo na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que 
devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de "risco". 

9.1.1.3. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 
modelo (Anexo 07), discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou benefícios). 

9.1.1.4. O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 
nesta licitação é 26,62%, devendo cada licitante preencher sua planilha de Composição 
Analítica do BDI. 
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9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma 
físico-financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio 
físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 
empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, 

que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua 
proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços 
completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada  
item constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá ultrapassar 
o Preço Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de desclassificação.  

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais 
tributos fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas Indiretas. O Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL , que 
não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de 7 (sete) meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substitu.2.- -proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas aliei-, c( -né-s formais, que não 
apresentem alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, 
que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 
contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 
Licitação poderá verificar o eventual des cumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: /servicos tce . pr. gov. br /tcepr /municip allail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj .jus.briimprobidade_admiconsultar requerido . php) . 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 
da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 
10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os it ns ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese d. 
o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/ 
Licitação poderá consultar o Portal da Tr'x 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "r) 

cicio da prerrogativa de efetuar 
-o Presidente da Comissão de 

encia do Governo Federal 
Gastos Diretos do Governo 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outro s)", para vericar se o somatório dos valores da 
ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar 
no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição 

paras esse beneficio. 
10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado 
em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9 0, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 

a se reunir. 
10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
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10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 
da sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 
a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 
não serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 
10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 
10.18.Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 

em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
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10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as pro • sã<p-. forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias r is para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas cilw--èK mabilitaram 
ou desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelo's 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, 
não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra 
proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro 
poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar 
o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 
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10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de 
serviços e cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 
preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta 
será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá 
esta. 

10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o 
preço unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha k 

serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo 
admissível estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo 
admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, desequilíbrio 
físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente 
pela proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global .  
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a)Contenha vícios ou ilegalidades ou que §_ej-de kbrada em desacordo com o present 
edital; 

b)Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados 
neste Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do 
sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) que não aceite correção do crono grama físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento 
para apurar a viabilidade técnica e económica do preço global proposto, quando for razoável 
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 
b) Valor global orçado pela Administração. 

c) Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será 

facultado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes 
em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 
II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos 

do item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 
12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem cias sificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valor es apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro p 
melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Comp 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente venced  

-rá 	entar 

123/06, 

tame. 
12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/ tir-; somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a)Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b)Julgamento das propostas; 
c)Anulação ou revogação da licitação; 
d)Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
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e)Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 
refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666 / 93; 

f)Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 
recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante 
aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalida • a penas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regu • - illiPos atos praticados, a autorida,  

competente homologará o procedimento licitatóricç:eádjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação 

do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 
encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 
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16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de 14(quatorze) meses. 

16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 
16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado 

o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 

servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subi-tem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá 
ser efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à 

escolha das licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 da 

Lei n° 8.666/1993. 
17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, impre • 46 0. Jade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade.

,  

17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 

90 (noventa) dias; 
b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 
827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o beneficio 
de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 
de irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
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b) ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses do Município de Capanema. 
17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 

exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua 
imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 
quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 
Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador 
da obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 
requerimento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 
são de inteira responsabilidade da contratada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das dem• 	brigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além. É ) fornecimento da mão-de-obre 
dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensíli-. nL É' ssários para a perfeita execuçãõ-
da obra e demais atividades correlatas, obriga-se 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

18.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de 
dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 
executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado 
ao cumprimento do cronograma físico da obra. 
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18.1.2.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

18.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 
18.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a 
execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual 
referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor 

final de um possível aditivo. 
18.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 
18.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 
Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
18.1.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
18.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontr. • 	ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE,Sn) pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

18.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Contrato, no prazo determinado. 

18.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 
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equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução da 
obra, para possibilitar a sua fiscalização. 

18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA. 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, po 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários 	dos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de aCin enl es de trabalho e outr 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

18.1.20. Arcar com todos os tributo s incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 

18.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Administração; 
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18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendaç ões aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 
suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 
vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 

na execução dos serviços. 
18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 
18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 
apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

19.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
19.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
19.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
19.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
19.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
19.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

19.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

19.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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19.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

19.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

19.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação . 

20. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
20.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE d• 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

20.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

20.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 
ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

20.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

20.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no case çovereto uma das formas de 
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, e ecialmente a denunciação da 
lide, se for o caso. 

20.6. A intenção das partes, aqui manifestada exp 	ente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

20.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

21. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
21.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. 
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21.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 

previstas, se for o caso. 
21.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 

especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

21.4. A contratada deverá manter no local da obraum preposto aceito pelo CONTRATANTE 

para representá-la na execução do contrato. 
21.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronogr ama físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo 

encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio 

da fiscalização. 
21.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 

autorização prévia da fiscalização. 
21.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 

defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer õnus financeiro para o CONTRATANTE. 

21.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 

ou má qualidade de materiais empregados e/ ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou presCrições daABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

21.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 
21.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamer 	ao 

outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discu 	 mas 
potenciais. 

21.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. 	oyi ficação 
tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento. 

21.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por 
meio de Engenheiro Municipal. 

21.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

21.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 
complementos. 

21.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios , ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepost os, salvo seja caracterizada a omissão funcional 
por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

21.16. Compete especificamente à Fiscalização: 
21.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 

21.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 
Obrigações da Contratada constantes do Contrato; 

21.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e 
Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

21.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pel:  
Contratada; 

21.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 
Contratada; 

21.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
21.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
21.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstancias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
21.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação 

de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
21.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 
o caso: 

a) Os resultadós alcançados em relação ao conti ta Z•om a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em fu "a quantidade e da formaç 

profissional exigidas; 
c) A qualidade e quantidade dos recur 	materia utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 
21.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

21.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 
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21.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

n° 8.666/93. 
21.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

21.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar 

no sentido do cumprimento do Contrato. 
21.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão- 

- 

	

	de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que 

título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições 

mensais a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo 

Departamento de Engenharia do Município. 
22.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15  

(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva 
emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas 

fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 
22.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

22.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do f 	F e  r  or não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reaju, 	ento ou 
atualização monetária do valor devido. 

22.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores-pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não 
gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não repasse 
os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

22.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 
CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao 
pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia após a medição realizada, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da 
execução da obra, até a liberação do pagamento. A opção pela suspensão da execução da 
obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.  

22.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 
e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 
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a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra Anotação de Responsabilidade 
Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 
c) INSS, através da matrícula da obra; 
d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

22.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 
na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 
Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

22.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 
Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em  
15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela CONTRATADA,  
devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
22.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 

execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem 
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

22.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e ind' 	c,>to pelos danos decorrentes. 

22.11. O pagamento poderá ser precedido de consul 	SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos n 	Edital. 

22.11.1. Na hipótese de irregularidade no rei tr no SICAF, o contratado dev,  
regularizar a sua situação perante o cadastro 	o-4 até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

22.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

22.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

22.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 
aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

22.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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22.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

22.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

22.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

23. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
23.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até 
o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer 

pendência por parte da CONTRATADA. 
23.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

23.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

23.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

23.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, r‘*'.s."4/-  struir ou 
r ' - 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
.

defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendü.--érliszkil.,zação não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

23.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer 
manifestação do Contratante, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) 
definitivamente. 

23.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 
lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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23.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24. DAS SANÇÕES 
24.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

24.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abai-"garantidas a prévia defesa: 

24.3.1. Advertência por escrito; 
24.3.2. Multas: 
a)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do vafor 40 contrato por dia consecuth _ 

que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) dia a partir 
da Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de 
Repasse n° 8728178/2018/MC/CAIXA; 

b)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo 
de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, 
contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra, concedida nos termos 
da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 8728178/2018/MC/CAIXA;; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta 
da obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os 
serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da 
Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 
omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula 
ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 
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e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a 
CONTRATADA ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa 
física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da 
obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras 

sanções contratuais; 
f) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 
f.1- quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 
f.2- quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias 

por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de 
prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, 
sob pena de nulidade; 

f.3- quando houver inadimplência de cláusulas e condições 
contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

f.4- demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

24.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais prejuízos causados que 
ultrapassem o valor das multas previstas neste instrumento. 

24.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

24.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

24.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrat.ii com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais citr,„. 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos i'klude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
24.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

24.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

24.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
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24.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
24.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
25.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

25.2.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

25.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 	s., T59'riores; 

25.4.0 cometimento reiterado de faltas na sua execuçã 'irriLátadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração 'f Avéncia civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do ("u tratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 

25.5.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

25.6.A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

25.7. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
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25.8. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

25.9. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

da obra, nos prazos contratuais; 
25.10.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
25.11. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
25.12. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 
26.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

27. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
27.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente contraditório e 
fundamentado. 

27.3. A nulidade do procedimento de 
Administração. 

27.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente a na 

licitação não gera obrigação de indenizar pela 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anu 
27.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a t Toridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
27.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

27.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

27.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

28. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 
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28.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 
obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério 
do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 
obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 
obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores. 

28.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 
recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 
que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 
CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

28.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente sei . 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 

28.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

28.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA,  
a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos  

alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das  
penalidades cabíveis.  

28.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a,  u l será juntada ao processo 
licitatório. 

29. DO FORO 
29.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 
30.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
execução da obra. 

30.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

30.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
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30.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 
Capanema-PR. 

30.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de 
recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os 

prazos previstos neste edital. 
30.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no 
horário de expediente, na na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro -
Município de Capanema PR. 

s'\ Capanema-PR, 04 de março de 2020. 

\‘, 

Amérie,oellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na 
qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar 
a Vossa Senhoria que o senhor 	 , carteira de identidade n° 	 , é a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 
em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONgECIMENTO DE FIRMA), 
e carimbo do CNPJ da empresa) • 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconh'ecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e 
Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original 'ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula 
de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 
identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura 
na forma grafada no documento apresentado. 
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ANEXO 02 
Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrõnico, telefone, fax, com 
nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu 
Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, 
esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 
7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços n° 06/2020 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF 

n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fms do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2020. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/ CPF 
Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 

ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 	 DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	da empresa 	 , responsável 

técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de 
preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 
venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de 
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
modalidade Tomada de Preços n° 06/2020, instaurado pelo Muni:  

o.l.edimento de licitação, sob a 
e Capanema-PR, que não fomos 

declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder 1•4:,-141-frE-1., a oyqualquer de suas esferas e sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que 
não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 
À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020. 

Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO 

CR 872817/2018/MC/CAIXA 

O preço global, fixo e sem reajuste, .proposto para execução do objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados a partir do 10° 

dia após a assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) meses (no mínimo 02 

(dois) meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabal 
Atencios amente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da erapré-sa) 
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Data 

Reapo 	I nen'GO  
Nome: 	Rubens Luis Rolando 	..„,,i 
CREA/CAU: 04_296/D 
ART/RRT: 201051.2.3 

Declaro para os devidos tna que o regime de Contribuição Presidem** sobre a Receita Bruta adotado per 	 orçam:n.o. rói COM 
Oesoneniçãto. e que esta @ a aaamaava mais adequada para a Adminntraça. Pobilca 

Dadaro para os devidos fins q.. conforms wigislasio @irmana municipal tese da caocalo desse bpo de d.o 
KnLpectrva &iguala de 3% 

Observa~ 
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ANEXO 07 
DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

CAIXA Quadro de Composiç8o do BDI Grau de Sigilo 
/PUBLICO 

1
14° OPERAÇÃO 	IN. SICONV 	 IPROPONENTE / TOMADOR 
1059689-64 	 872817)2018 	Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO 00 EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

CRAS / Construção as Centro de Referencia Assistencía Social  

Conforme legislação tributam* municipal, definir estimativa de percentual da base de calma:toara o ISS.  
Sobre a base de calcuio, defina a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%).  

-117- 
TIPO DE 08RA 

de Edifícios 

100,50% 
s00% 

Itens 
519188  Adotado 

3,00% Administração Central AC 
Seguro e Garantia SG 0.80% 

Risco R 1.27% 
Despesas Financeiras DF 1,27% 

Lucro L 6,50% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,00% 

Tributos (155, variável de acorde COm o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5%- Desoneração) CPRB 4,50% 

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,55% 
i BDLDES," ',:28$281 

Os vaiares de BOI foram calculados com o emprego da fórmula 
//IA (' r 5t Rt 	On•111.13 80! 
	

('
1  

(1-CP•1SS-CRP8) 
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ANEXO 08 
TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 
06/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento lieitatório, passando-
se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	  CPF n° 	 , CREA/CAU n° 
	 , declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de 
Preços n° 06/2020 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/2018/MC/CAIXA 

Cidade  	de 	 de 2020. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 11 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2020, realizado pelo Município de Capanema 
-.- PR. 

/_ /202.0 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 

ANEXO 12 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema • PR 
Tomada de Preços N° 06/2020 

	  , inscrita no CNPJ/MF 	  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido 
pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea 

"g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe 	pessoal técnico para a 
execução do objeto da licitação. (Relacionar os equipamentos que serão ut 	Modelo 

Acabadora de Asfalto; 
Rolo Pneumático; 
Rolo Chapa ou Tandem; 
Caminhão Espargidor; 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 
DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto 
deste certame licitatório, não possuindo outros comwtimissos ou contratos que cumulativamente possam 
necessitar de tais equipamentos e pessoal, e conseqUentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos 
de execução desta obra. 

— de 	 de 2020. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome e R G/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 
OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão é de 
responsabilidade do Município de Capanema - PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro • 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



f 	152 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° X06/2020 

PROPONENTE 
MUNICÍPIO/LOCAL 
OBJETO ARA 

CONSTRUÍDA 
LOTE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	120 150 180 210 240 
1 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
2 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
3 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
4 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
5 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
6 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

8 

—,t,,-'7I 7/ 
UTILIZAÇÃO 

' 

QUANTIDADE 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot: de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 09 
MINUTA CONTRATO N° X12/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/OOXX-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa 	 , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito 
no CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	 ,doravante 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOWAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA, sob o re,'• deL preitada por preço 
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, es • 	ções técnicas e demais 

peças e documentos referentes à licitação Tomada de Preços Al f,r020 

1.2. Integram e completam o presente termo oon-t-Ferrú: , ara todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições eX' ressas no Edital de Tomada de 

Preços N° 06/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR Dr i CONTRATO 
2.1.0 preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas 

em lei. 

CIÁUSILLA T~CRA - f A DOTACÃO ORÇAM 
3.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Avenida Governador Pedro Viriato Pztrigot de Souza, 1080 - Centro - K5760-000 
Fone:46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3620 11.002.08.244.0801.1320 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2020 3621 11.002.08.244.0801.1320 906 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2.Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - u() LAOC 	Po 	E DA BitISCRIMINACÃO DO SERVIU   
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 
4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 7 (sete) meses. 
4.3. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de 

Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 
8728178/2018/MC/CAIXA e deverá respeitar o cronograma fïsico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.4. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem 
de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 

8728178/2018/MC/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 
4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e uten sílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
4.6. Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 
CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados n 	ontrato, 
por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, 	eriai3.--'e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 
influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 
execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 
4.7. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 

os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
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provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratadas não poderão ser alegados corno decorrentes de força maior. 

4.8. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA oulbrtA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, contados a partir da 
data da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 
e encerramento em 	 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 
à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLAUSULA SICICTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 
demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, confornw modelo; 

• 6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRAT 	os projetos executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto ■ 	aumentos técnicos, gráficos 

e descritivos referentes aos segmentos especializados de enge 	ia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as prr, ïs i erferências capazes de oferei .  

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do  
Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um  
cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o  
pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra,  
pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  
contados a partir da assinatura do contrato.  

Avenida Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 - Centro 8.5760-000 
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6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará 
a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade 
de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a 
execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual 
referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do 
valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 
1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 
Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 
6.1.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.5.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas ikJ legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina:,,-- 

6.1.8.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

6.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento .da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  

6.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 
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bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente CONAMA. 

6.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.14.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.15.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ot 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.17.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

6.1.18.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este C .-trato, bem como sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na for:>) i e nps prazos determinados 
por lei. 

6.1.20. Adotar as providências e precauções neces. ' -s, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não ver -- a ser danificadas as rede 
hidrossanitárias, elétricas e telefónicas. 

6.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai igot de Souza. 1080 Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



14158 

Município de Capanema - PR 

6.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 
suas especificações; 

6.1.28.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

6.1.29.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstancias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

6.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre' que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 
na execução dos serviços. 

6.1.33.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 
para a execução da obra; 

6.1.34. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 
da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - !3AS fJ3RIGAÇÕES DA k,;(3NTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 
licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente de 	ados, 
na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualque:-  fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7. 1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7. 1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 
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7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QITAVA - DAS VEDAÇÕES 
8.1.É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 
encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1.0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item.22 do edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Croriograrria Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a rn.ediÇão prévio dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 
aprovada pela fiscalização. 

9.2.1.1.Uma etapa será considerada efetivamente con tida quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, s 	'em executados em sua 

totalidade. 
9.2.1.2.Se a CONTRATADA vier a adiantr a 	ao dos serviços, em relaç- 

à previsão original constante no Cronograma Físico-Fin-an—  ceiro, oderá apresentar a medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 

valor respectivo. 
9.2.2.A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 
medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 
serviços executados. 

9.2.2.1.No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 
9.2.2.2.A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

9.2.3.Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 
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9.3.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital. 

9.3.1.0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 
9.4.Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 
9.5.Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1.Quan :o ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 	apli 	do-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente &-
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1.0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até 
o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
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CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer 
pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

10.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3.0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 
será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

10.5.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 	TADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 	i'ontrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLAUSVIA rit~ PRJMEIFaA  [-)A Frsó:~A,  )  
11.1. A fiscalização se dará conforme o item 21 do edital. 

CLAUMADIgadigLSEGU" DAS ALTERAO USTE 
12.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério 
do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 
obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 
obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores. 
12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 
recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 
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que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 
CONTRATADA, formalizando o respectivo aditarneAto ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 
12.4.Em caso de prorrogação contratual a,que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execu,ão da obra é de iniciativa da CONTRATADA,  
a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos 
alheios a sua vontade enseiadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1.As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
14.1.As disposições sobre a garantia de execução e a adicional estão pormenorizadas no 

item 17 e seus subitens do edital 

CLÁUS1) I ,...\ DECIMA QTANTA,=,  O(.)S MATLKW-3, VÇULOS, 14AOUINAS Z EQUIPAMEIMS 
15.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que 
julgar impróprios. 

15.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem ...i,.—a- rís-ficas 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, ebé-ênder-se-á 
que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de Icorclo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e tLe1121 'ffrwli tos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

15.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 
municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 
presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade  
administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SENTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHL  
16.1.A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso 
dos EPIs. 
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16.2.0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

16.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/ 12/77, Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 
18. 

16.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 
de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

16.5.0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 
não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 
como justificativa por atraso na execução da obra. 

16.6.Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsáve 
— pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 

que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILID4UE CIVIL DA CONTRATADA 
17.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
17.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos si.«..7iços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando )ntr arem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou mi 	a  s. 

17.4.A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistemas 	zação e segurança er. 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias pt plicas, de acordo com as—

normas de segurança do trabalho. 
17.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 
lide, se for o caso. 

17.6.A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 
17.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e ditetamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
18.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1.0s motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 

19.2.0s casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

19.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

19.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

19.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 

neste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n' 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação--..der servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatecom objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 
Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

U_SIJLA VIGÉO~$1001INDA- DA  puBuridsQ,AQ 
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vittru) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a des"-ç-a por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DA TRANSMISSÃO DE DOCUN JOS 
23.1. A troca eventual de documentos e corresporiTéricias erb7-o-  CONTRATANTE e 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA ~É...5MA QUARTA - DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

Município de Capanema - PR, XX de MOO( de 2020. 

Américo Bellé 	 Contratada 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
pone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 06/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/2018/MC/CAIXA 

Nome da Empresa: 

CNPJ n°: 

Endereço Completo: 

Fone: 

E-mail: 

O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando qu e não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 68/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 06/2020 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL — CRAS -.- 
EM 	ATENDIMENTO AO CR 872817/ 2018/ MC/ CAIXA. 
PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL 
CONDICIONADO A JUNTADA DE CÓPIA DO CONTRATO DE 
REPASSE 872817/2018/MC/CAIXA. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

7.537/2019, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 06/2020. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 
empresa para construção do Centro de Referencia de Assistencia Social -
CRAS - em atendimento ao CR 872817/2018/ MC/ CAIXA. , conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 7.537/2019 - fls. 01; 
II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Ofício n. 201/2020/REGOV/CV - fls. 03/05; 
IV) P. Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas fls. 06/ 107; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 108; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 109; 
VII) Minuta do edital e anexos - fls. 110/166. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria. rornanti(ã?capanerna_pr.  .gou br 
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Procuradoria Municipal 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos_ 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

• descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de  
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no art. 23, 1, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 16.86.- Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanticík apanerna_pr. gou.br 

CAPANEMA - PR 

Página 2 de • 



Município de Capanema - PR 
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recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 755.470,54 
(setecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e setenta reais e cinquenta 
e quatro centavos) justificando a realização de licitação pela modalidade 
tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 
complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

• 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 
que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 
e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 2 080 - Centro - 85760-000 
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123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. Adequada, também, a 
minuta do contrato constante do Anexo 12, em que detalha o objeto, as suas 
peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais dispostas no art. 55, 
da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 
de garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 
empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 
de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 
obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 
recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 
de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a III do citado 

art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, condicionado a ¡untada de cópia do 
Contrato de Repasse n. 872817/201 8/MC/CAIXA nestes Autos,  esta 
Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital 
em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de 
identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10.80 - Centro - 85760-000 
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Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 872817/2018/F NAS/CAIXA 

CONJTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, REPRESENTADO 
PELA-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPAN EMA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaLxo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/0112018, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, 
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Fundo 
Nacional de Assistência Social, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 
7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada 
no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de .26 de fevereiro de 2014, 
publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 
Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por FÁBIO DANTAS CASSALI, RG n° 12748940-8, expedido por SSP/PR, CPF n° 
691.705.170-53, residente e domiciliado em Curitiba - PR, conforme procuração lavrada 
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3318-P, folha 042, 
em 07/05/2018 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto 
BRASÍLIA/DF, no livro 3323-P, folha 073, em 13/06/2018, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE. 

1 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249' 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v011 micro 
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II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, portador do RG n° 1.391.770 expedido por SSP/PR, e CPF n° 
240.595.879-15, residente e domiciliado em Capanema - PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS. 

II — MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 
Capanema - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( 	) Não 	( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção e Técnica de Engenharia. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 462.285,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil e 
duzentos e oitenta e cinco reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 463.285,00 (quatrocentos e 
sessenta e três mil e duzentos e oitenta e cinco reais). 
Nota de Empenho n° 2018NE800153, emitida em 05/07/2018, no valor de R$ 462.285,00 
(quatrocentos e sessenta e dois mil e duzentos e oitenta e cinco reais), Unidade Gestora 
550015, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 08244203726300041. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 1256, conta n° 006.00647265-0. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 26/07/2018. 
Término da Vigência Contratual: 26 de Agosto de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou 
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

27.941 v011 micro 	
eaixa.gov.hr  
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação 
da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080 - Centro - CEP 85760-000 - Capanema - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891 
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro 	dos 	prazos 	estabelecidos 	no 	mesmo 	item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, 
uma 	 única 	 vez, 	 por 	 igual 	 período. 

1.1.2 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a 
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULASEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 

3 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726°2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
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I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas; 

II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

111. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, 
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento 
de taxa de reanálise; 

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contem poraneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no S1CONV que a substitua; 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade. Técnica — ART, quando se 
tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no S1CONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 
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XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata 
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única 
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados. 

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo 
regime de execução indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações ou da Leí 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
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legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo 
detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNP J, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
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do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União. 

XXV. atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258 
do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CE1S), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramen to Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 
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XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma 
de desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da 
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral 
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual 
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição 
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso 
os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
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contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos!, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LI. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n° 
02/2018; 

LII. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas 
na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano 
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
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4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o 
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SI CONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
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5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob 
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1 exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser 
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela, não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento; 

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao): 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto 
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
e engenharia enquadrados nos incisos II e II 1 do art. 3° da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa 
ou mandatária; 

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do CR; 

1H - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da 
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de 
recursos ou subseqüentes. 

5.8 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I - a emissão da autorização para início do objeto; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
VI — apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.8.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 .\ 
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7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
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regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram 
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a 
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
,..:sposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
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financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
rio (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme u. 	
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
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8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

a) reanálise do Plano de Trabalho; 
b) emissão de VRPL inapto; 
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira; 
d) reabertura de PCF ou TCE; 
e) alteração de cronograma; 
f) atualização de orçamento; 
g) exclusão de meta; 
h) ajustes no projeto; 
i) reprogramação de remanescente de obra; 
j) inclusão de meta; 
k) alteração no escopo; 
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I) publicações no DOU; 
m) fotocópias. 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
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mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

15.1 — A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por 
período compatível com o cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

16,1,1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua 
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência 
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das 
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respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o 
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da 
CONTRATANTE. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. 	reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo 
CONTRATANTE; 

U. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do 
Artigo 3° da Portaria interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016, exceto para os 
casos previstos na Instrução Normativa MPDG n° 02/2018: 
realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 

IV. 	pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado. 

iX, 	transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. 	realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 
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XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XIV. adotar o regime de execução direta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou 
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos 
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

Er0-  TAS CASALI 
1 	53 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema PR, 06 de março de 2020 

Assunto: Tomada de Preços n° 06/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/ 2018/MC/CAIXA, nos 

termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro 
de 2019 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 68/2020 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal de contrato por Servidor competente de provimento 
efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema contratou a Sra. Katia Brunhera 
Gularte, Engenheira Civil, que irá atuar como Fiscal de Contrato, trata-se de pessoa competente, 
com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como fiscal. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N'612020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo L icitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 6/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA 
PARA CONSTRUÇÃO DO C ENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRA S-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA 
Valor: R$ 755.470,54 (Setecentos e Cinqüenta e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Setenta Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 30/03/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr. gov. br. 
Capanema-PR,06 de março de 2 020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

o 



SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 36.102,70 (Trinta e Seis Mil, Cento e Dois Reais e Setenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°96/2020 
Pregão Presencial N° 03/2020 
Data da Assinatura: 06/03/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	POSSATTO & POSSATO LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 40.233,62 (Quarenta Mil, Duzentos e Trinta e Três Reais 
e Sessenta e Dois Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

h•F~~- .~aifiv 	  
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°6/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 6/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/ 
CAIXA 

Valor: R$ 755.470,54 (Setecentos e Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocen-
tos e Setenta Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 30/03/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,06 de março de 2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.598, DE 06 DE MARÇO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 9/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial n° 9/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS 
"W; "B" E "E" ORINDO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRODUZIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ATITUDE AMBIEN• 
TAL LTDA 

1 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESIDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE DOS GRUPOS ...A.: "r E "E" 

ATITUDE 12,00 3300,00 

Art. 3° Valor total os gastos com a Licitaçao mo a 	e Pregão Pres 
encial N° 9/2020, é de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais). 

.•• + 4' DOS ATOS OFICIAIS DO 	 SEGUNDA-FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2020 EDIÇÃO 0447 
MUNICÍPIO DE C4,111k1EMA 

tos e Vinte e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná seis 
dias de março de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°91/2020 
Pregão Presencial N° 03/2020 
Data da Assinatura: 06/03/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

4iL 	.r total: R$ 45.026,98 (Quarenta e Cinco Mil e Vinte e Seis Reais e 
ww' venta e Oito Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

miii~r-~ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°92/2020 
Pregão Presencial N° 03/2020 
Data da Assinatura: 06/03/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA 
LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON- 
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 105.003,60 (Cento e Cinco Mil e Três Reais e Sessenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

,ffl 
-1.12' RATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W94/2020 

--'..ão Presencial N° 03/2020 
Data da Assinatura: 06/03/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DENTAL OESTE EIRELI - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 13.860,85 (Treze Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e Oi-
tenta e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°95/2020 
Pregão Presencial N° 03/2020 
Data da Assinatura: 06/03/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 10/03/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 
75.981.993/0002-00 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 

E-MAIL: 	 TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços N° 01), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

,7") 
t":7  

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assi nado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.6/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANF1MA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Premeram LicitatOrio, nos tormos a seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços n. 6/2020 
Tipo de Julgamento, Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA 
PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFE.R./2NCIA DE 
ASSISTICIA SOCIAL.- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CALXA 
Valor, RS 755.470,54 (Setecentos e Cinquenta e Cinco Mil, 
Quatrocentos. e Setenta Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 30/03/2020 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Pariam de ?mura, 1080 Capanesria 
Paraná - Centro. 
Denuda informações poderlto ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no sim 
www.expencintr.pre,ov.br. 
Capanema-P12.06 de março de 2020 
ArtlériCo 1351113- Prefeito Municipal 
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ACEC - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL 

TRAZ PALESTRA SOBRE MERCADO FINANCEIRO 
A ACEC - Associação 

Comercial e Empresarial 
traz para o associado uma 
palestra sobre mercado 
financeiro com o tema: 
Como os investimentos 
podem impactar no seu fu-
turo, por Thomas Pascho-
al da SVN, agente creden-
ciada XP Investimentos. 

A XP Investimentos é a 
mais inovadora instituição 
financeira do Brasil, e, se-
guindo o modelo do mer-
cado americano, se consi-
dera uma grande geradora 
de conhecimento de mer-
cado para toda a socieda-
de. 

Nesta palestra serão 
abordados temas relati-
vos a tendências econômi-
cas do Brasil e do mundo, 
quais os diferentes tipos 
de investimento que exis-
tem no mercado hoje, e 
como a sua escolha de in-
vestimentos impacto dire-
tamente no seu futuro. 

Serão ofertados de for-
ma gratuita 35 vagas, ex-
clusivamente para asso-
ciados ACEC. 

Inscrições pelo link: 
https://www.sympla. 

com.br/como-os-investi-
mentos-podem-impactar-
-o-seu-futuro  800862 

EXTRATO DO CONTRATO N.  93/2020 
Tornada de preço. 1V^ 05/2020 
Dam da Assinatura. 	06/03/2020. 
Contratante: 	 Município de Caparrenus-Pr.  
Contratada: 	 DESENVOLVER - GESTA() E PL.ANEJAMENTC., 
EIRELI ME. 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMFlNTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO D) CAPANEMA - PR. 
Valor  ton.!: It$1146.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais). 
Américo Ilellé 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 10/03/2020 
	

Edital n°: 6 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 
75.981.993/0002-00 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 

E-MAIL: 	 TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AV 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 01), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 
	

ISSN 1677-7069 
	

NB 48, quarta-feira, 11 de março de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9  6/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n96/20209. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA. R$ 755.470,54 Setecentos e Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocentos 
e Setenta Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). Abertura das propostas: Horas do 
dia30/03/2020. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema 	Paraná 	Centro , demais informações no site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 6 de março de 2020. 
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

EXTRATO DO CONTRATO N9  11/2020 

PREGÃO PRESENCIAL NO 001/2020 
DATA DO CONTRATO: 04 DE MARÇO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ INSCRITO NO CNPJ/MF N9  
77.001.311/0001-08, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
PÚBLICA SR. MAURÍCIO FONSECA FADEL, PORTADOR DO CIC/RG 1.458.128-6/PR E DO 
CPF/MF N0  578.215.269-91. 
CONTRATADO: INTERPRISE BANDA SHOW LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF N9  
04.493.879/0001-01, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JASON BATISTEL, PORTADOR DO 
CPF NO 850.745.869-68 E DO RG NO 5.562.391-6. 
OBJETO: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO EVENTO "39  FESTA DO 
PEÃO DE BOIADEIRO DE CASTRO", ALUSIVA AO 3169  ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CASTRO. 
VALOR: R$ 390.000,00. 
EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados nos dias 19, 20, 21 e 22 de março de 
2020.VIGÉNCIA: 60 (sessenta) dias. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 1/2020 

OBJETO: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO EVENTO "39  FESTA DO 
PEÃO DE BOIADEIRO DE CASTRO", ALUSIVA AO 3169  ANIVERSÁRIO 00 MUNICÍPIO DE 
CASTRO. 

Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação do objeto para o proponente: 

PROPONENTE 	 CNPJ Nº 	 VALOR R$ 

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA 	I 04.493.879/0001-01 	R$ 390.000,00 

Castro, 4 de março de 2020. 
MAURÍCIO FONSECA FADEL 

Secretário de Gestão Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9/2020 

Processo NO. 024/2020 Registro de Preços Nº. 005/2020 Tipo: Menor Preço Por Lote 
O Município de Clevelândia/PR, avisa aos interessados que fará realizar licitação 

no dia 24/03/2020, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - 
Centro 	Clevelândia/Pr., o qual contém itens destinados exclusivamente às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e itens abertos para ampla concorrência, 
tendo por objeto o: registro de preços para eventuais e futuras aquisições de materiais e 
equipamentos de expediente, visando o atendimento a todas Secretarias da Administração 
Municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e especificações mencionadas 
no Termo de Referência anexo 1 do edital. 

OBS: O edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura, no endereço acima mencionado, no período das 07h3Omin às 12:00 horas e das 
13h3Omin às 17:00 horas, em dias úteis, nos sites www.clevelandia.pr.gov.br; e, 
www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, pode ser solicitado através dos e-mails 

illirliscoes@clevelandia.pr.gov.br  e/ou licitacoes.clevelandia@gmail.com. 

Clevelândia, 10 de março de 2020. 
DIONATAN R. C. DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2020 

Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de 
Preços para fornecimento de Materiais Médicos para os estabelecimentos de saúde do 
Município. 

Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 12 de MARÇO de 2020 até 
às 08:00 horas do dia 24 de MARÇO de 2020. 

Sessão Pública: às 09:00 horas do dia 24 de MARÇO de 2020. (Horário de 
Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Acesso Identificado 
no link (blIcompras.org.br). 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro NO. 10S, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 Ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 10 de março de 2020. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 7/2020 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 
pavimentação, drenagem e sinalização da Rua Rio Guaporé do município de Colombo. 

(Data: 30 de março de 2020 às 09:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro NO. 105, 
Centro, Colombo, Paraná. 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria ks1;nippa,Iirla 
Administração, sito à Rua XV de Novembro Nº. 105, Centro, Colombo Parais' pui  psÚbs" ,,") '7) 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 10 de março de 2020. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  19/2020 

O MUNICIPIO OE COLORADO torna público que realizará às OBh3Omin do dia 24 
de Março de 2020, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Aquisição de armário e banco de madeira feito sob medida para o CAPS, 
descrito em Edital sob regime de execução empreitada por preço global - tipo de licitação 
menor preço. 

A pasta técnica estará disponível através do sete: www.colorado.pr.gov.br, 
portai da transparência, a partir de 11 de Março de 2020. Informações adicionais deverão 
ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br  

Cobrado, 6 de Março de 2020. 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2/2020 

PROCESSO N9  003/2020 
Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço Por Rem. 
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para reposição nos veículos e 
máquinas da Frota Municipal. 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 
exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	para 	o 	seguinte 	endereço: 
www.comprasgovernamentals.gov.br. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 24/03/2020, com a ABERTURA DA 
SESSÃO às 09h0Omin do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as referências de 
tempo mencionadas neste edital será observado o horário de BRASÍLIA. 

Oisponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. 
Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas-PR, no horário normal de expediente, ou 
nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações: Demais informações através do telefone (43) 3554-1212, no 
horário normal de expediente. 

Congonhinhas, 9 de março de 2020. 
WALLACE JOSÉ TELUSKI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

EXXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 15/2020 

OBJETO: Aquisição de veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado de 
ônibus rural escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas 
de ensino do Município de Dois Vizinhos - PR; CONTRATADA: CNH Industrial do Brasil LTDA, 
CNPJ R2  01.844.555/0005-06; CONTRATANTE: Munielpio dê Oois VI2inhos 	Paraná; 
FUNDAMENTO LEGAL: O fundamento encontra-se no artigo 15 da Lei Federal 8.666/93 e 
artigo 22 do Decreto n.9  7892/2013; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR: R$ 428.000,00 
(quatrocentos e vinte e oito mil reais); RECONHECIMENTO e RATIFICAÇÃO: 10 de março de 
2020. 10 de março de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  25/2020 

Processo Adm. nº. 64/2020 / Prot. n9 40603/2019 
Tipo: Menor Preço Global 

Contratação de empresa de mão de obra terceirizada para execução de serviços 
de recepcionista que atuarão nos estabelecimentos de saúde do Município de Fazenda Rio 
Grande e na sede da Secretaria Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO: Lei Federal n9  
8.666/1993 e no 10.520/2002, Lei Complementar n' 123/2006 Lei Municipal n9. 260/200S 
e Decreto Municipal n9. 1254/2006. Oata/Horário da Abertura: 25 de Março de 2020, às 
09h0Omin. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 
300 Nações Sala de Licitações (térreo). 

O edital completo estará à disposição dos interessados a partir de 11 de Março 
de 2020, no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria 
Municipal de Administração - Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande-PR, 10 de Março de 2020. 
CARLOS HENRIQUE REIS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 25/2020 

Processo Adm. 09  64/2020 / Prot. n9  40603/2019 
Tipo: Menor Preço Global 

Contratação de empresa de mão de obra terceirizada para execução de serviços 
de recepcionista que atuarão nos estabelecimentos de saúde do Município de Fazenda Rio 
Grande e na sede da Secretaria Municipal de Saúde. LEGISLAÇÃO: Lei Federal no 
8.666/1993 e n9  10.520/2002, Lei Complementar n' 123/2006 Lei Municipal n9. 260/2005 
e Decreto Municipal 09. 1254/2006. Data/Horário da Abertura: 25 de Março de 2020, às 
09h0Omin. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 
300 Nações Sala de Licitações (térreo). 

o edital completo estará à disposição dos interessados a partir de 11 de Março 
de 2020, no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria 
Municipal de Administração - Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande-PR, 10 de Março de 2020. 
CARLOS HENRIQUE REIS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 3/2020 

Processo Administrativo ng 067/2020 - Protocolo ng 9723/2020 
Tipo: Menor Preço Global 

Contratação de empresa para Pavimentação urbana no Bairro Santa Terezinha 
LOTE 04, compreendendo o fornecimento de todo o material de construção empregado, 

equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares, transportes, entre outras despesas 
que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços, conforme solicitação da 

• 

Cl, 	Este documento ',ode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.ln.gover/autenticidade.htrni,  pelo código 0530202003110013E1 

Ti88 Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200.2 de 24/00/2001. 
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	  campos Ano,e1. e Modalidade devem ser Iguais aos Informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2020 

Modalidade* l Tomada de Preços 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 6 

ecursos provenientes de organismos internacionais/muitiiaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

    

     

Nt:Itnéro êtlitãl/prõee$o* 6 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/2018/MC/CAIXA 

Forma de Avalição Menor Preço 	 • 

Dotãção Orçamentária* 110208244080113203620449051 

Preço máximo/Referência de preço -  755.470,54 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 11/03/2020 

Data da Abertura das Propostas 30/03/2020 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 
	

j 

	

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? í Não 
	

• i  

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? L Não 

4110 	 Coedltmar 

11/03/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

01' TC E P R 
ní ASOC .A4~ 

Voltar 

Registrar processo Iicitatório 

CPF: 63225824968 (Igggmt) 

https://servicos.tce.pr.gov.brítceprímunicipalfaml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 111 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 08:45 

Para: 	 'projetos@micemetal.com.br' 

Assunto: 	 Proj Estrutural 12 16 16 16 

Anexos: 	 PROJESTRUTURAL 15 16.pdf; PROJESTRUTURAL 16 16.pdf; PROJESTRUTURAL 

12 16.pdf; PROJESTRUTURAL 13 16.pdf; PROJESTRUTURAL 14 16.pdf 

Continuação e-mail 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0113.email.locaweb.com.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 08:49 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Messag e Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0113.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destinatio n(s) Iisted below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 
other systems. 

The mau system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<projetos@micemetall> CCfA0DzOaF7EUQAAwofGQA Saved 

7 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 15:28 
Para: 	 'projetos@micemetal.com.br' 

Assunto: 	 ProjEstrutural 07 16 11 16 
Anexos: 	 PROJESTRUTURAL 10 16.pdf; PROJESTRUTURAL 11 16.pdf; PROJESTRUTURAL 

07 16.pdf; PROJESTRUTURAL 08 16.pdf; PROJESTRUTURAL 09 16.pdf 

Controle: 
	

Pestinatárie 
	

Ler 

'projetos@micemetal.com.br' 

Projetos Micemetal 
	

Lida: 10/03/2020 15:39 

continuação 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



) 
pmcp_apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0114.email.locaweb.com.br > 

terça-feira, 10 de março de 2020 15:35 
apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Successful Mail De livery Report 
details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0114.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destinatio n(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<projetos@micemetall> QMqqE+rdZ15fUQAAwofGQA Saved 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:34 
Para: 	 'projetos@micemetal.com.br' 

Assunto: 	 TP 06-2020 
Anexos: 	 PROJEHIDRO 03 1 0.pdf; PROJEHIDRO 04 10.pdf; PROJEHIDRO 05 10.pdf; 

PROJEHIDRO 06 1 0.pdf; PROJEHIDRO 07 10.pdf; PREVINCENDIO 01 03.pdf; 
PREVINCENDIO 02 03.pdf; PREVINCENDIO 03 03.pdf; PROJEHIDRO 01 10.pdf; 
PROJEHIDRO 02 10.pdf 

Controle: 
	

Destinatário 
	

Ler 

'projetos@micemetal.c om.br' 

Projetos Micemetal 
	

Lida: 10/03/2020 15:27 

Continuação e-mail anterior. 

-ffany H. Gonçalves 

-.ETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0115.email.locaweb.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:55 
Para: 	 apoiolicitacao1@c apanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Messag e Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0115.email.locaweb.com.br.  

Your message was successfully delivered to the destinatio n(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you m ay still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<projetos@micemetall> 0J21C1bUZ17ORwAAwofGQA S aved 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:34 
Para: 	 'projetos@micemetal.com.br' 
Assunto: 	 TP 06-2020 
Anexos: 	 PROJESTRUTURAL 04 16.pdf; PROJESTRUTURAL 05 16.pdf; PROJESTRUTURAL 

06 16.pdf; PROJEHIDRO 08 10.pdf; PROJEHIDRO 09 10.pdf; PROJEHIDRO 10 
10.pdf; PROJELÉTRIC01.pdf; PROJESTRUTURAL 01 16.pdf; PROJESTRUTURAL 02 
16.pdf; PROJESTRUTURAL 03 16.pdf 

Controle: 
	

Destinatário 
	

Ler 

'projetos@micemetal.com.br' 

Projetos Micemetal 
	

Lida: 10/03/2020 15:26 

Continuação e-mail anterior. 

Att, 

r)teffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0114.email.locaweb.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:54 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0114.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.01]:24: 250 2.0.0 

<projetos@micemetaI1> +H6GEUDUZ16pQwAAwofGQA Saved 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:34 
Para: 	 'projetos@mice metal.com.br' 
Assunto: 	 Tp 06-2020 
Anexos: 	 SPDA 02 02.pdf; projeto arquitetonico 01 03.pdf; projeto arquitetonico 02 

03.pdf; projeto a rquitetonico 03 03.pdf; SPDA 01 02.pdf; edital.pdf; 
PROTOCOLO mi cemetal.pdf 

Controle: 
	 Destinatário 

	
Ler 

'projetos@micemeta I.com.br' 

Projetos Micemetal 
	

Lida: 10/03/2020 15:05 

Continuação e-mail anterior. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e encaminhar o protocolo de entrega assinado. 
Att, 

.- :effany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0115.email.locaweb.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:37 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail De livery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0115.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 
you will receive no further notifications. Otherwise you m ay still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<projetos@micemetall> 00u8BDjQZ1530gAAwofGQA Saved 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:28 
Para: 	 'projetos@micemetal.com.br' 
Assunto: 	 Tomada de preços 06-2020 
Anexos: 	 plot.log; ART projeto e orçamento.pdf; central de gaz.pdf; composição do 

BDI.pdf; composições de custo unitário.pdf; cotações.pdf; cronograma físico 
financeiro.pdf; layout MOBILIÁRIO CRAS.pdf; memorial descritivo.pdf; 
orçamento quantitativo planilha multipla.pdf 

Boa tarde!! Segue em anexo documentos da pasta técnica. 

Favor confirmar o endereço do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

"EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

35521321 

1 



pmcp 'apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0114.email.locaweb.com.br > 
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de março de 2020 14:31 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0114.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destinatio n(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you m ay still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<projetos@micemetall> KP98AerOZ14NPwAAwofGQA Saved 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 11:06 

Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 

Anexos: 	 AVISO DE LICITAÇÃO. TP  06-2020.pdf; edital.pdf 

Bom dia, como solicitado estou encaminhando os documentos referentes a Tomada de Preços 06-2020. 

Saliento apenas que se a empresa desejar participar da Licitação é necessário que solicite o cadastro até 3 dias 

antes da licitação, com os documentos a seguir: CNPJ, CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL, FGTS, CONTRATO SOCIAL 

ULTIMA ALTERAÇÃO, nos informando o processo licitatório desejado. 

Agradeço pela compreensão, favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

lilYill'REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 11:07 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00065.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 

1 



.. 

pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 10:51 

Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 

Assunto: 	 TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 01 

Anexos: 	 layout MOBILIÁRIO CRAS.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento quantitativo 
planilha multipla.pdf; plot.log; PREVINCENDIO 01 03.pdf; PREVINCENDIO 02 
03.pdf; PREVINCEN DIO 03 03.pdf; ART projeto e orçamento.pdf; central de 
gaz.pdf; composição do BDI.pdf; composições de custo unitário.pdf; 

cotações.pdf; cronograma físico financeiro.pdf 

Bom dia!! Conforme solicitação estou encaminhando os arquivos da pasta técnica. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

,_. 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 qua rta-feira, 11 de março de 2020 10:56 
Para: 	 apo iolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 01 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00044.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com) 

Assunto: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 01 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 10:54 
Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 
Assunto: 	 PASTA TÉCNICA PARTE 02 TP 06-2020 
Anexos: 	 PROJEHIDRO 06 10.pdf; PROJEHIDRO 07 10.pdf; PROJEHIDRO 08 10.pdf; 

PROJEHIDRO 09 10.pdf; PROJEHIDRO 10 10.pdf; PROJELÉTRICOI.pdf; 
PROJEHIDRO 01 10.pdf; PROJEHIDRO 02 10.pdf; PROJEHIDRO 03 10.pdf; 
PROJEHIDRO 04 10.pdf; PROJEHIDRO 05 10.pdf 

CONTINUAÇÃO DOS ARQUIVOS. 
AU, 

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
46 35521321 

1 



pmcp_ãpoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 11:00 
Para: 	 apololicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: PASTA TÉCNICA PARTE 02 TP 06-2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00038.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulciarelli@hotmail.com)  

Assunto: PASTA TÉCNICA PARTE 02 TP 06-2020 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

	 O :13 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 10:58 

Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 

Assunto: 	 PASTA TÉCNICA PARTE 03 TP 06-2020 

Anexos: 	 PROJESTRUTURAL 05 16.pdf; PROJESTRUTURAL 06 16.pdf; PROJESTRUTURAL 

01 16.pdf; PROJESTRUTURAL 02 16.pdf; PROJESTRUTURAL 03 16.pdf; 

PROJESTRUTURAL 04 16.pdf 

CONTINUAÇÃO DOS ARQUIVOS 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pMcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 11:09 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

Entregue: PASTA TÉCNICA PARTE 03 TP 06-2020 
Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00079.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: PASTA TÉCNICA PARTE 03 TP 06-2020 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 10:58 

Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 

Assunto: 	 PASTA TÉCNICA PARTE 04 TP 06-2020 

Anexos: 	 PROJESTRUTURAL 08 16.pdf; PROJESTRUTURAL 09 16.pdf; PROJESTRUTURAL 

10 16.pdf; PROJESTRUTURAL 11 16.pdf; PROJESTRUTURAL 12 16.pdf; 

PROJESTRUTURAL 07 16.pdf 

CONTINUAÇÃO DOS ARQUIVOS 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 11:04 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: PASTA TÉCNICA PARTE 04 TP 06-2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00073.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' Cconstrutorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: PASTA TÉCNICA PARTE 04 TP 06-2020 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 11:06 
Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 
Assunto: 	 PASTA TÉCNICA PARTE 05 TP 06-2020 
Anexos: 	 projeto arquitetonico 01 03.pdf; projeto arquitetonico 02 03.pdf; projeto 

arquitetonico 03 03.pdf; SPDA 01 02.pdf; SPDA 02 02.pdf; PROJESTRUTURAL 
13 16.pdf; PROJESTRUTURAL 14 16.pdf; PROJESTRUTURAL 15 16.pdf; 

PROJESTRUTURAL 16 16.pdf 

CONTINUAÇÃO DOS ARQUIVOS. 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

35521321 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de março de 2020 11:12 

Para: 	 a poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: PASTA TÉCNICA PARTE 05 TP 06-2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00085.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: PASTA TÉCNICA PARTE 05 TP 06-2020 



Assinatura do fornecedor 

O u ...' 2 4 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 12/03/2020 
	

Edital n°: 6 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

JACKSON DA ROSA - ME 
12.097.330/0001-26 

ti 	R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 
JACKSON DA ROSA 
025.855.179-85 

E-MAIL: construtoraterraplagem.capanema@hotmail.com  TELEFONE: 999130785 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver il PREFEITURA, devidamen e assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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pmcp_apoiolicitacaol 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:18 
Para: 	 'construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 01 

Anexos: 	 AVISO DE LICITAÇÃO. TP  06-2020.pdf; edital.pdf; PROTOCOLO JACKSON.pdf; 

composições de custo unitário.pdf; cotações.pdf; cronograma físico 
financeiro.pdf; layout MOBILIÁRIO CRAS.pdf; memorial descritivo.pdf; 
orçamento quantitativo planilha multipla.pdf; plot.log; PREVINCENDIO 01 
03.pdf; PREVINCENDIO 02 03.pdf; PREVINCENDIO 03 03.pdf; ART projeto e 

orçamento.pdf; central de gaz.pdf; composição do BDI.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
n2  06/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 
cadastro. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:25 

Para: 	 apoiolicitacaol@capanerna.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 01 

Anexos: 	 detai Is.txt; Anexo sem título 00046.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.caoanema@hotmail.com  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 01 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:22 
Para: 	 'construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com' 
Assunto: 	 TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 02 

Anexos: 	 PROJEHIDRO 08 10.pdf; PROJEHIDRO 09 10.pdf; PROJEHIDRO 10 10.pdf; 

PROJELÉTRICOI.pdf; PROJESTRUTURAL 01 16.pdf; PROJEHIDRO 01 10.pdf; 

PROJEHIDRO 02 10.pdf; PROJEHIDRO 03 10.pdf; PROJEHIDRO 04 10.pdf; 

PROJEHIDRO 05 10.pdf; PROJEHIDRO 06 10.pdf; PROJEHIDRO 07 10.pdf 

CONTINUAÇÃO E-MAIL ANTERIOR. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:30 
Para: 	 apo iolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 02 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00040.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraolanagem.capanemahotmail.com  

Assunto: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 02 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:27 
Para: 	 'construtoraterrapl anagem.capanema@hotmail.com' 
Assunto: 	 TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 03 
Anexos: 	 PROJESTRUTURAL 06 16.pdf; PROJESTRUTURAL 07 16.pdf; PROJESTRUTURAL 

08 16.pdf; PROJESTRUTURAL 02 16.pdf; PROJESTRUTURAL 03 16.pdf; 
PROJESTRUTURAL 04 16.pdf; PROJESTRUTURAL 05 16.pdf 

CONTINUAÇÃO E-MAIL ANTERIOR 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL 

AU, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:41 
Para: 	 apo iolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 03 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00054.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  

Assunto: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 03 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:27 
Para: 	 'construtoraterrapl anagem.capanema@hotmail.com' 

Assunto: 	 TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 04 
Anexos: 	 PROJESTRUTURAL 12 16.pdf; PROJESTRUTURAL 13 16.pdf; PROJESTRUTURAL 

14 16.pdf; PROJESTRUTURAL 09 16.pdf; PROJESTRUTURAL 10 16.pdf; 

PROJESTRUTURAL 11 16.pdf 

CONTINUAÇÃO E-MAIL ANTERIOR 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL 

ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA PR 

46 35521321 

7 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:36 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

Entregue: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 04 

Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00060.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  

Assunto: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 04 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:27 
Para: 	 'construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com' 

Assunto: 	 TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 05 
Anexos: 	 projeto arquitetonico 03 03.pdf; SPDA 01 02.pdf; SPDA 02 02.pdf; 

PROJESTRUTURAL 15 16.pdf; PROJESTRUTURAL 16 16.pdf; projeto 
arquitetonico 01 03.pdf; projeto arquitetonico 02 03,pdf 

CONTINUAÇÃO E-MAIL ANTERIOR 

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DO E-MAIL 

ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de março de 2020 10:32 
Para: 	 apo iolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Entregue: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 05 
Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00034.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com  

Assunto: TP 06-2020 PASTA TÉCNICA PARTE 05 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 12/03/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada  de preços  
FORNECEDOR: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
24.486.212/0001-99 
RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871 SALA 02 -
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
072.939.649-51 

E-MAIL: adm.borsatti@gmail.com  TELEFONE: 46 3543 4163 
46 99902 2408 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Asá4tula do fomece'dor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 18/03/2020 
	

Edital n°: 6 
	

Tipo Tomada de preços 

2 (4) 

FORNECEDOR: 
B & B CONSTRUTORA LTDA 
17.349.262/0001-69 
AV DOS PINHEIROS, 1762 SALA 02 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Santa Izabel do Oeste/PR 
AMAIR1 JONAS BIELAK 
802.287.209-15 

E-MAIL: lindomar.s2unochapcco.edu  br TELEFONE: 46 3542 1235 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.466193, alterada pela Lci 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

117.649, 262/0001.69-1  

COMEMUMRA E MICORMIAOORA MOA • ME 

F3 & 
Av dos Pinheiros, 1762 • Saia 02 - Centro 

L8.5650.000 • Sante lzabel do Oeste • PR 

,114(;_ 
Assinatura do t'f.rrC4.cclor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no mo do recebjenCnto :1,7  Edital de licitação. 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:18 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 parte 01 

Anexos: 	 pasta técnica parte 01.zip; AVISO DE LICITAÇÃO. TP  06-2020.pdf; edital.pdf; 
PROTOCOLO B&B.pdf 

Bom dia, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
° 06/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 
Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:38 
Para: 	 apoiolicitacaol @c apanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00150.txt 

The original message was received at Wed, 18 Mar 2020 10:33:29 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoi olicitacaol < a poiolicitacao1@ca panema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:18 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 02 
Anexos: 	 pasta técnica parte 02.zip 

CONTINUAÇÃO ANEXOS. 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_aPoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:35 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00156.txt 

The original message was received at Wed, 18 Mar 2020 10:29:49 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoi olicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:18 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TP 06-2020 PARTE 03 
Anexos: 	 pasta técnica parte 03.zip 

CONTINUAÇÃO ANEXOS. 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

quarta-feira, 18 de março de 2020 10:31 

apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00162.txt 

The original message was received at Wed, 18 Mar 2020 10:26:11-0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

- Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:18 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 04 
Anexos: 	 pasta técnica parte 04.zip 

CONTINUAÇÃO ANEXOS. 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:28 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00168.txt 

The original message was received at Wed, 18 Mar 2020 10:22:23 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery not ifications 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoi olicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:18 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TP 06-2020 PARTE 05 
Anexos: 	 pasta técnica parte 05.zip 

CONTINUAÇÃO ANEXOS. 

ATT, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:24 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00174.txt 

The original message was received at Wed, 18 Mar 2020 10:19:07 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoi olicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:18 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 06 
Anexos: 	 pasta técnica parte 06.zip 

CONTINUAÇÃO ANEXOS. 

AU, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de março de 2020 10:20 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00083.txt 

The original message was received at Wed, 18 Mar 2020 10:17:32 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

----- The following addresses had successful delivery notifications 	 <lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

1 



Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Tomada de Preços n° 6/2020, com a alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/ 2018/MC/CAIXA 

No edital item 8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA letra b 
ONDE LIA-SE: 

b)Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, 
especificamente, no que tange ao presente certame, Pavimentação Asfáltica; 

LEIA-SE: 

b)Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, 
especificamente, no que tange ao presente certame, Construção em Alvenaria; 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 19 de março de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigoi de Soma. 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:11 

Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 01 

Anexos: 	 PROTOCOLO BULGARELLI.pdf; edital.pdf; ERRATA 01.pdf; AVISO DE 

LICITAÇÃO. TP  06-2020.pdf; pasta técnica parte 01.zip 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 

06/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

' .:'EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

_ . 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 postrmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:16 
Para: 	 a poi olicitacao1@capa nerna.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 01 

Anexos: 	 detai ls.txt; Anexo sem título 00082.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarellihotmail.corn)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 01 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:14 
Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 02 
Anexos: 	 pasta técnica parte 02.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
AT F 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



, 	• . 

J 	J ) 

pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:23 

Para: 	 apoi olicitacao1@capanerna.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 02 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00095.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 02 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:14 

Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 03 

Anexos: 	 pasta técnica parte 03.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ATT 

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:19 
Para: 	 apoi olicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 03 
Anexos: 	 detai Is.txt; Anexo sem título 00076.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 03 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:21 
Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 

Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 04 

Anexos: 	 pasta técnica parte 04.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:31 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TP 06/2020 PARTE 04 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00145.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarellihotmail.com)  

Assunto: TP 06/2020 PARTE 04 



Ql 

pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:21 
Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 
Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 05 
Anexos: 	 pasta técnica parte 05.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:28 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TP 06/2020 PARTE 05 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00117.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: TP 06/2020 PARTE 05 



/ pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:21 
Para: 	 'Construtora Bui garelli' 

Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 06 

Anexos: 	 pasta técnica pa rte 06.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS_ 

FAVORCONFIRMAR O RECEBIMENTO. 
ATT 

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
46 35521321 

., 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:24 
Para: 	 apoiolicitacao1@ca panema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: TP 06/2020 PARTE 06 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00101.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários; 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.com)  

Assunto: TP 06/2020 PARTE 06 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:21 

Para: 	 'projetos@micemetal.com.br' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 

Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 

Bom dia!! Devido a alterações no Edital, segue em anexo ERRATA 01 referente à TOMADA DE PREÇOS 06/2020. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 
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prricp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0113.email.locaweb.com.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:21 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host a rnie0113.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.3]:24: 250 2.0.0 

<projetos@micemetall> +GBiA9Vxc161GAAAwofGQA Saved 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao 1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:30 
Para: 	 'Adm. Borsatti' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf 

Bom dia!! Devido a alterações no Edital, segue em anexo ERRATA 01 referente à TOMADA DE PREÇOS 06/2020. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:30 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00139.txt 

The original message was received at Thu, 19 Mar 2020 10:30:01 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery noti fications 	<adm.borsatti@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<adm.borsatti@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:30 

Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 
Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; edital.pdf 

Bom dia!! Devido a alterações no Edital, segue em anexo ERRATA 01 referente à TOMADA DE PREÇOS 06/2020. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

«E. 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:30 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos; 	 details.txt; Anexo Sem título 00133.txt 

The original message was received at Thu, 19 Mar 2020 10:29:50 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

--The following addresses had successful delivery notifications - <lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:21 

Para: 	 'construtoraterrapla nagem.capanema@hotmail.com' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 

Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; edital.pdf 

Bom dia!! Devido a alterações no Edital, segue em anexo ERRATA 01 referente à TOMADA DE PREÇOS 06/2020. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de março de 2020 10:21 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00070.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.capanema@h otmail.com  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 
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Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
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Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola Presidente 

-eador: Sergio Ullrich - Vice Presidente 
• reador: Edson Wilmsen 1º Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 2º Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
TOMADA DE PREÇOS N2 6/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Tomada de Preços nº 6/2020, com a alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CON-

STRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-
EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 

No edital item 8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA letra b 
ONDE LIA-SE: 

b)Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apre-
sentação de Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou 
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica RRT, relativo 
à execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, 
no que tange ao presente certame, Pavimentação Asfáltica; 

LEIA-SE: 
b)Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apre-
sentação de Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou 
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica RRT, relati-
vo à execução dos serviços que compõem a contratação, especifica-
mente, no que tange ao presente certame, Construção em Alvenaria; 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 19 de março de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS Nº10/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços nº 10/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENA-

GEM NA RUA AMAMBAY, RUA TUPI, RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA 
LERCY JOÃO ROMAN E RUA PARÁ, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
EM ATENDIMENTO AO PARECER Nº 508/2019/SNDUR/CGOA/MDR E 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 59553.001393/2017-11- TERMO DE COM-
PROMISSO 568/17-SDR 

Valor da Licitação: R$ 357.283,85 Trezentos e Cinqüenta e Sete Mil, 
Duzentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos). 

Abertura das propostas:13:30 horas do dia 15/04/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
::apanema-PR, 19/03/2020. 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº24/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE ESTIMULAÇÃO PRECOCE DESTINADO À 

EQUIPE DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA NASF DO MU-
NICPIPIO DE CAPANEMA— PR, PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 

DE CUIDADO ÀS CRIANÇAS DIAGNOSTICADAS COM SCZ E OUTRAS 
SÍNDROMES CAUSADAS POR STORCH, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 1.549,76 Um Mil, Quinhentos e Quaren-
ta e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos). Abertura das propostas: 
13:30 Horas do dia 16/04/2020. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br  demais informações podem ser adquiridas na Prefei-

tura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 19/03/2020 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

De acordo com a RESOLUÇÃO N° 3, DE 21 DE MARÇO DE 2020 do Centro de 

Operações de Emergência em Saúde - COE-CAPANEMA-COVID-19, em atendimento 

as DAS MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

Art. 5° Fica suspenso o atendimento ao público nas dependências dos órgãos da 

Administração Pública Municipal. 

Parágrafo único. Será mantida a atividade administrativa interna, e atendimento 

ao público via telefone e e-mail. 

Ficam suspensas suspensas as Licitações Modalidade Tomada de Preços por 

tempo indeterminado, os pregões presencia is em caráter de urgência e emergência ficam 

mantidos. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as medidas necessárias para 

suspensão das Tomadas de Preços. 

Capanema, 23 de março de 2020 

Prefeito Municipal 

\ vettith Govertrador Pedro VIrrato P;krt 	de .Souza. 1080 - Centro - 857604)0 

Votte:(16),1:,-;2-1.121 
(2.APANEMA - PR 
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Prefeito Munic 
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Município de Capanema - PR 

AVISO DE SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS 

De acordo com a Decisão Administrativa datada de 23/03/2020, ficam suspensas por tempo 
indeterminado as TOMADAS DE PREÇOS conforme abaixo: 

Ir DA 
TOMADA 

DE PREÇOS 

OBJETO: 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA AV. PARANÁ, MUNICÍPIO DE CAPANEMA. EM ATENDIMENTO AO TAC-
M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001 349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA TAMOIOS- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO AS FÁLTICO NA RUA PARAÍBA, ENTRE AS RUAS PADRE 
CIRILO E AV. INDEPENDÊNCIA, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO TAC-
M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

04 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA MADRE MARIA SILVINA- EM ATENDIMENTO AO TAC-
M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001 349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

06 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA 

07 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA BR 163, ACESSO A LINHA JACARÉ, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-

AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

08 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LOCALIDA DE PINHEIRO ACESSO A BOM 
RETIRO, EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

09 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁSTICO, QUE SERÃO FEITOS RUAS GUAIRACAS, ENTRE A RUA DIONISIO WONS E RUA 
TERRITÓRIO DO ACRE, RUA TERRITÓRIO DO ACRE ENTRE A RUA GUAIRACAS E AV. 
INDEPENDÊNCIA, RUA GERALDINA MARTINI ENTRE RUA TERRITÓRIO DO ACRE E 
TRAVESSA MANGABEIRA, RUA OTILIA GUAITANELE ENTRE RUA TERRITÓRIO DO ACRE E 
TRAVESSA MANGABEIRA. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 	 — 

10 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM NA RUA AMAMBAY, RUA TUPI, 

RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA LERCY JOÃO ROMAN E RUA PARÁ, NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PARECER N° 508/2019/SNDUR/CGOA/MDR E 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 59553.001393/2017-11- TERMO DE COMPROMISSO 568/17-

SDR. 

Capanema, 23 de março de 2020 

Avenida Governador Pedro N'iriato 1);arigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de março de 2020 09:52 

Para: 	 'compras @micemetal.com.br'; 'projetos@micemetal.com.br' 

Assunto: 	 Aviso de suspensão de TPS 

Anexos: 	 SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS.pdf 

Bom dia, segue em anexo aviso de suspensão de TPs por tempo indeterminado. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITACÕES — (4613552-1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



apoiolicitacao@capanema.pr.g ov.br 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de março de 2020 09:53 
Para: 	 'Engenharia Obras' 
Assunto: 	 Aviso de suspensão de TPs 
Anexos: 	 SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOSpdf 

Bom dia, segue em anexo aviso de suspensão de TPs por tempo indeterminado. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de março de 2020 09:43 

Para: 	 'real_materiais@hotmail.com' 

Assunto: 	 suspensão de TPs 

Anexos: 	 SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS.pdf 

Bom dia, segue em anexo aviso de suspensão de TPs por tempo indeterminado. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.g ov.br 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de março de 2020 09:45 

Para: 	 ' adm.borsatti@gmail.com' 

Assunto: 	 suspensão de TPS 

Bom dia, segue em anexo aviso de suspensão de TPs por tempo indeterminado. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de março de 2020 09:46 

Para: 	 'construtora bulgarelli@hotmail.com' 

Assunto: 	 Aviso de suspensão de TPS 

Bom dia, segue em anexo aviso de suspensão de TPS por tempo indeterminado. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segu nda-feira, 23 de março de 2020 09:48 

Para: 	 'con strutoraterraplagem.capanema@hotmail.com' 

Assunto: 	 Aviso de suspensão de TPs 

Anexos: 	 SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS.pdf 

Bom dia, segue em nexo aviso de suspensão de TPs por tempo indeterminado. 

J EANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
panema 	Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Vjação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema 	Paraná 
.'freador: Valdomiro Brizola 	Presidente 

'eador: Sergio Ullrich - Vice 	Presidente 
vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE SUSPENSÃO DE TOMADA DE PREÇOS 

De acordo com a Decisão Administrativa datada de 23/03/2020, ficam 
suspensas 	por tempo indeterminado as TOMADAS DE PREÇOS 
conforme abaixo: 
N.  DA 10m A DA DF. PREÇOS 0131E10' 

.01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPF.CIALIZADA EM EXECUÇÃO DP. 
RECAPEAMENTO ASPÁLTICO NA AV. PARANÁ, MUNICIPIO DE CAP. 
AM:MA. EM ATENDIMENTO AO TAC.M PÚBLICO/CASTILHO.AUTOS 
0001349-29.2003.6.16.0061• ÇTA 71051-7 

02 CONTRATAÇÃO DP. EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPF.AMENTO ASFÁLTICO NA RUA TAMOIOS. EM ATENDIMENTO 
AO TAC-M.POBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7 

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO Ui EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA 
PARAIBA. ENTRE AS RUAS PADRE CIRILO E AV. INDEPENDENCIA. MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.POBLICO/ 
CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

04 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA MADRE MARIA SILVINA- EM 
ATENDIMENTO AO TAC-M.PUBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001345.-
29.2003.8.16.006 )« CTA 71051-7 

Oh CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDI-
MENTO AO CR 1372817/2018/MC/CAIXA 

07 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA 
BR 163, ACESSO A LINHA IACARE. ZONA RURAL 1)0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.POBLICO/CASTILHO-AU-
TOS 0001349-29.2003.8.1601361. CTA 71051-7 

08 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE. PAVI. 
MENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LOCA LIDA 
DE. PINHEIRO ACESSO A BOM RETIRO. EM ATENDIMENTO AO TAC-M. 
PUBLICÓ/ÇASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- C.TA 71051-7. 

1,5---  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁSTICO QUE SERÃO FEITOS RUAS GUAIRACAS. 
ENTRE A RUA DIONISIO WONS E RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA 
TERRITÓRIO DO ACRE ENTRE A RUA GUAIRACAS E AV. INDEPENDEN-
CIA. RUA GERALDINA MARTINI ENTRE RUA TERRITÓRIO DO ACRE 
E TRAVESSA MANGABEIRA. RUA OTILIA GUAITANELE ENTRE RUA 
TERRITÓRIO DO ACRE E TRAVESSA MANGABEIRA. EM ATENDIMENTO 
AO TAC-M.PUBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349.29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7. 

Capanema, 23 de março de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 329/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado 
a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001«60, neste ato representada 
pelo 	Prefeito 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA 
BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por 
seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 12/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato 	firmado em 
31/08/2018, 	objeto 	do 	Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Tomada 
de 	preços 	n° 	12/2018, 	entre 	as partes acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E 
AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-91-
PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, em conformidade com 
o Parecer Jurídico n° 102/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 329/2018 para mais 90(noventa) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
Capanema - PR, 20 de março de 2020 

AMERICO BELLE 	 ALDEMIR COLUSSI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

	

A.A. COLUSSI 8t CIA LTDA 	ME 
Contratada 



AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°6/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,- CRA S-EM ATENDIMENTO AO CR 
8728 17/2018/MC/CAIXA 
Vaiõr. R..$ 755.470,54 (Setecentos e cinqüenta e cinco Mil, 
Quatrocentos e Setenta Reais e CM quenta e Quatro Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA 01/05/2020— AS 8:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 07 de abril de 2020 
Américo Bellé_Prefeito Municipal 

o 



0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 
Valor: R$ 117.318,59 (Cento e Dezessete Mil, Trezentos e Dezoito 
Reais e Cinqüenta e Nove Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 30/04/2020 — AS 10:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 07 de abril de 2020 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 4/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°4/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTOASFÁLTICO NA RUA MADRE 
MARIA SILVINA- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/ 
CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 
Valor: R$ 0,00 (ais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 30/04/2020 —AS 13:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema • Paraná 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 07 de abril de 2020 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°6/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

OCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/20 I8/MC/ 
CAIXA 
Valor: R$ 755.470,54 (Setecentos e Cinqüenta e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Setenta Reais e Cinqüenta e Quatro Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA 05/05/2020— AS 8:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado eni 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 07 de abril de 2020 
Américo Bellé Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 7/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°7/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NA LOCALIDA DE PINHEIRO ACESSO A BOM 
RETIRO, EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO- 

AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 
Valor: R$ 179.136,35 (Cento e Setenta e Nove Mil, Cento e Trinta e 
Seis Reais e Trinta e Cinco Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 30/042020 — AS 15:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 07 de abril de 2020 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 8/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°8/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES NA BR 163, ACESSO A LINHA 
JACARÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- EM 
ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 
Valor: R$ 183.026,19 (Cento e Oitenta e Três Mil e Vinte e Seis Reais 
e Dezenove Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 04/05/2020 — AS 08:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 07 de abril de 2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 9/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°9/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFASTICO, QUE SERÃO 
FEITOS RUAS GUAIRACAS, ENTRE A RUA DIONISIO WONS 
E RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA TERRITÓRIO DO ACRE 
ENTRE A RUA GUAIRACAS E AV. INDEPENDÊNCIA, RUA 
GERALDINA MARTINI ENTRE RUA TERRITÓRIO DO ACRE E 
TRAVESSA MANGABEIRA, RUA OTIL1A GUAITANELE ENTRE 
RUA TERRITÓRIO DO ACRE E TRAVESSA MANGABEIRA. 
EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 
Valor: R$ 442.891,49 (Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil, Oitocentos 
e Noventa e Um Reais e Quarenta e Nove Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 04/05/2020 — AS 10:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 07 dc abril de 2020 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

AVISO DE DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE 

SESSÃO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N° 

6/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°6/2020 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS- 

E'', 	DIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CALXA 

Valor: R$ 755.470,54 (Setecentos e Cinqüenta e Cinco Mil, 

Quatrocentos e Setenta Reais e Cinqüenta e Quatro 

Centavosais) 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO 

PARA O 

DIA 01/05/2020 —AS 8:00 HORAS. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

AVISO DE REMARCAÇÃ O DE ABERTURA DE 

SESSÃO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N° 

7/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, Estado do Paraná, toma 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°7/2020 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO D E EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NA LOCA LIDA DE PINHEIRO 

ACESSO A BOM RETIRO, EM ATENDIMENTO AO 

TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-

29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

Valor: R$ 179.136,35 (Cento e Setenta e Nove Mil, Cento e 

Trinta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavosais) 

FICA REMARCADA A AB ERTURA DA SESSÃO 

PARA O 

DIA: 30/042020 —AS 15:00 HORAS. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE 

SESSÃO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N° 

8/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°8/2020 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NA BR 163, ACESSO A LINHA 

JACARÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA- EM ATENDIMENTO AO TAC-

M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-

29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

Valor: R$ 183.026,19 (Cento e Oitenta e Três Mil e Vinte e 

Seis Reais e Dezenove Centavosais) 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO —TOMADA 

DE PREÇOS N°9/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Processo 

Licitatório, nos termos a seguir: 

M 	'e: Tomada de Preços n°9/2020 

Tipo ..e Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁSTICO, QUE SERÃO FEITOS RUAS GUAIRACAS, ENTRE 

A RUA DIONISIO WONS E RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA TERRITÓRIO DO 

ACRE ENTRE A RUA GUAIRACAS E AV. INDEPENDÊNCIA, RUA GERALDINA 

MARTINI ENTRE RUA TERRITÓRIO DO ACRE E TRAVESSA MANGABEIRA, RUA 

OTILIA GUAITANELE ENTRE RUA TERRITÓRIO DO ACRE E TRAVESSA 

MANGABEIRA. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 

0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

Valor: R$ 442.891,49 (Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil, Oitocentos e Noventa e Um 

Reais e Quarenta e Nove Centavosais) 

FICAREMARCADAAABERTURA DA SESSÃO PARA O 

DIA: 04/05/2020 —AS 10:00 HORAS. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080—Capanema —Paraná —Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 

expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 07 de abril de 2020 

Américo Bel I é-Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO 

—TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Processo 

Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°10/2020 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM 

NA RUA AMAMBAY, RUA TUPI, RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA LERCY 

JOÃO ROMAN E RUA PARÁ, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO AO PARECER N° 508/2019/SNDUR/CGOA/MDR E TERMO DE 

REFERÊNCIA N° 59553.001393/2017-11- TERMO DE COMPROMISSO 568/17-SDR 

Valor: R$ 357.283,85 (Trezentos e Cinqüenta e Sete Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais 

e Oitenta e Cinco Centavosais) 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 

DIA: 04/05/2020 —AS 13:30 HORAS. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080—Capanema —Paraná —Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 

expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 07 de abril de 2020 

Américo Bellé-Prefeito Municipal 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:09 
Para: 	 'Construtora Bulgarelli' 
Assunto: 	 Aviso de remarcação de sessão de licitação TP 06/2020 
Anexos: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DA T.PREÇOS 

06-2020.pdf 

Boa tarde, segue em anexo. 

Favor confirmar recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlo ok.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de a bril de 2020 15:09 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Aviso de remarcação de sessão de licitação TP 06/2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00092.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Construtora Bulgarelli' (construtorabulgarelli@hotmail.coml 

Assunto: Aviso de remarcação de sessão de licitação TP 06/2020 
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pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:07 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 

Assunto: 	 Aviso de remarcação de sessão de licitação tp 06/2020 
Anexos: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DA T.PREÇOS 

06-2020.pdf 

Boa tarde, segue em anexo documento. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmc _apoiolicitacao1 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:07 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00098.txt 

The original message was received at Wed, 8 Apr 2020 15:07:21 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

----- The following addresses had successful delivery notifications 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

- 	Transcript of session follows 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:06 
Para: 	 'Adm. Borsatti' 
Assunto: 	 Aviso de remarcação de sessão de Licitação Tp06/2020 
Anexos: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DA T.PREÇOS 

06-2020.pdf 

Boa tarde, segue em anexo documento. 

Favor confirmar o recebimento de e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de a bril de 2020 15:06 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00104.txt 

The original message was received at Wed, 8 Apr 2020 15:06:16 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- 	- The following addresses had successful delivery notifications 	<adm.borsatti@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<adm.borsatti@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiol icitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:05 
Para: 	 'construtorat erraplanagem.capanema@hotmail.com' 
Assunto: 	 Aviso de Remarcação de sessão de licitação TP06/2020 
Anexos: 	 AVISO DE RE MARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DA T.PREÇOS 

06-2020.pdf 

Boa tarde, segue em anexo documento. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 
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pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:06 

Para: 	 apoiolicitaca o1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: Aviso de Remarcação de sessão de licitação TP06/2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00110.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtoraterraplanagem.capanema©hotmail.com   

Assunto: Aviso de Remarcação de sessão de licitação TP06/2020 

• 

e 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiol icitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:04 
Para: 	 'projetos@m icemetal.com.br' 
Assunto: 	 Aviso de remarcação de sessão de licitação TP06/2020 
Anexos: 	 AVISO DE RE MARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DA T.PREÇOS 

06-2020.pdf 

Boa tarde, segue em anexo documento. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0114.email.locaweb.com.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de abril de 2020 15:04 
Para: 	 apoiolicitacaol @c apanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 

Anexos: 	 details.txt; Messag e Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0114.email.locaweb.com.br. 

YOur message was successfully delivered to the destination(s) Ilsted below. If the message was delivered to mallbOx 

you will receive no further nOtifIcatIons. Otherwise you m ay stIll receive nOtificatiOns of mali delivery errOrs frOm 

other systems. 

The mail system 

<projetos@micemetal.com.br>: delivery vla 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<projetos@mlcemetall> YEv/DgsSj16/MgAAwofGQA Sa ved 

1 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 09/04/2020 
	

Edital n°: 6 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONCRETIZA ENGENHARIA LTDA 
36.483.813/0001-27 
R ROMANO ZANCHET , 3292 SALA 01 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 
Adriana Maria Rovani Machado da Silva 
643.816.929-34 

E-MAIL: concretiza.eng@outlook.com  TELEFONE: 46 99904 2374 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 

Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

L/ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)35 52-1321 

CAPANEM A - PR 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Concretiza Engenharia <concretiza.eng@outlook.com> 
Para: 	 pmcp_apoiolicitacaol 
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:37 

Assunto: 	 Lida: Tomada de preços 06/2020 PARTE 01 

A sua mensagem: 

Para: Concretiza Engenharia 
Assunto: Tomada de preços 06/2020 PARTE 01 
Enviado: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:26:51 (UTC-03:00) Brasilia 

foi lida em: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:36:36 (UTC-03:00) Brasilia. 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Concretiza Engenharia <concretiza.eng@outlook.com> 
Para: 	 pmcp_apoiolicitaca o1 
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:41 
Assunto: 	 Lida: TP 06/2020 PARTE 06 

A sua mensagem: 

Para: Concretiza Engenharia 
Assunto: TP 06/2020 PARTE 06 
Enviado: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30:17 (UTC-03:00) Brasilia 

foi lida em: quinta-feira. 9 de abril de 2020 15:40:10 (UTC-03:00) Brasilia. 



1 

pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apo iolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30 

Para: 	 'Concretiza Engenharia' 

Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 06 

Anexos: 	 pasta técnica parte 06.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Concretiza Engenharia <concretiza.eng@outlook.com> 
Para: 	 pmcp_apoiolicitaca o1 
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:44 
Assunto: 	 Lida: TP 06/2020 PARTE 05 

A sua mensagem: 

Para: Concretiza Engenharia 
Assunto: TP 06/2020 PARTE 05 
Enviado: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30:17 (UTC-03:00) Brasilia 

foi lida em: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:43:49 (UTC-03:00) Brasilia. 

1 



oor 
pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoi olicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30 

Para: 	 'Concretiza Engenharia 

Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 05 

Anexos: 	 pasta técnica parte 05.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 Concretiza Engenharia <concretiza.eng@outlook.com> 
Para: 	 pmcp_apoiolicitaca o1 
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:46 
Assunto: 	 Lida: TP 06/2020 PARTE 04 

A sua mensagem: 

Para: Concretiza Engenharia 
Assunto: TP 06/2020 PARTE 04 
Enviado: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30:17 (UTC-03:00) Brasilia 

foi lida em: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:45:13 (UTC-03:00) Brasilia. 

1 



(') 

§\•A‘  

pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoi olicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30 

Para: 	 'Concretiza Engenharia' 

Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 04 

Anexos: 	 pasta técnica parte 04.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 
	 !I. 11 3 0 2 

De: 	 Concretiza Engenharia <concretiza.eng@outlook.com> 
Para: 	 pmcp_apoiolicitacaol 
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:46 
Assunto: 	 Lida: TP 06/2020 PARTE 03 

A sua mensagem: 

Para: Concretiza Engenharia 
Assunto: TP 06/2020 PARTE 03 
Enviado: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30:17 (UTC-03:00) Brasilia 

foi lida em: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:45:14 (UTC-03:00) Brasilia. 

1 



pmcpA4bRcit4aol 

De: 	 pmcp_apoi olicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30 

Para: 	 'Concretiza Engenharia' 

Assunto: 	 TP 06/2020 PARTE 03 

Anexos: 	 pasta técnica parte 03.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ATT 

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Concretiza Engenharia <concretiza.eng@outlook.com> 
Para: 	 pmcp_apoiolicitacaol 
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:55 
Assunto: 	 Lida: TP 06/2020 PARTE 02 

A sua mensagem: 

Para: Concretiza Engenharia 
Assunto: TP 06/2020 PARTE 02 
Enviado: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30:17 (UTC-03:00) Brasilia 

foi lida em: quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:54:35 (UTC-03:00) Brasilia. 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

305 

pmcp_apoi olicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

quinta-feira, 9 de abril de 2020 15:30 

'Concretiza Engenharia' 

TP 06/2020 PARTE 02 

pasta técni ca parte 02.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
46 35521321 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 
	

ISSN 1677-7069 	 N9  70, segunda-feira, 13 de abril de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N9  10/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: Tomada de Preços n910/2020 -Tipo 
de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM NA RUA AMAMBAY, 
RUA TUPI, RUA TERRITORIO DO ACRE, RUA LERCY JOÃO ROMAN E RUA PARA, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PARECER N9  
508/2019/SNDUR/CGOA/MDR E TERMO DE REFERENCIA N9  59553.001393/2017-11-
TERMO DE COMPROMISSO 568/17-SDR.Valor: R$ 357.283,85 (Trezentos e Cinqüenta e Sete 
Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos) 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA 04/05/2019 AS 13:30 
HORAS. Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná Centro. Demais informações poderão 
ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 7 de abril de 2020. 
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS Na 6/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: Tomada de Preços n96/2020 -Tipo 
de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA.Valor: R$ 755.470,54 (Setecentos e Cinqüenta e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Setenta Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) FICA REMARCADA A 
A8ERTURA DA SESSÃO PARA O 01A 05/05/2019 - AS 8:30 HORAS. Local: Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema Paraná Centro. Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 7 de abril de 2020. 
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 4/2020 - PMCLEV 

Processo N9  027/2020 Resultado de Julgamento e Classificação: 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeado senhor Prefeito 

Municipal, através da Portaria n2. 310/2019, de 23 de setembro de 2019, atendendo ao 
disposto no artigo ng. 109, parágrafo 12, da Lei ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, TORNA PÚBLICO o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação 

deu-se da seguinte forma: Lote 01 Item 01 Classificação 12  Lugar Nome da empresa CEGE 
ENGENHARIA LTDA., C.N.P.J. ng. 04.484.014/0001-89 Valor Global (R$) 985.663,48. 
Clevelândia, 07 de abril de 2020. 

DIONATAN ROVANE CORREA DE OLIVEIRA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 4/2020 - PMCLEV 

Processo Na 027/2020 Resultado de Habilitação 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeado senhor Prefeito 

Municipal, através da Portaria ng. 310/2019, de 23 de setembro de 2019, atendendo ao 
disposto no artigo ng. 109, parágrafo 12, da Lei ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
suas aiteraçôes, TORNA PUBLICO que foi considerada habilitada para participar da licitação 
em epigrafe a empresa abaixo: CEGE ENGENHARIA LTDA. C.N.P.J. ng. 04.484.014/0001-
89. 

DIONATAN ROVANE CORREA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9  11/2020 

Contratação de empresa para execução de construção de melhorias na 
Secretaria Municipal de Saúde de Dois Vizinhos - PR • com recursos oriundos do Ministério 
da Saúde, N2  Proposta 36000257076201900, N2  Processo 25000166075201900.Data e 
Horário de Abertura dos Envelopes: 29 de abril de 2020 às 8 horas e 00 minutos.Valor: R$ 
217.762,60 (duzentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta 
centavos).Local de entrega e abertura dos envelopes: Av. Rio Grande do Sul, 130 Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 

O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.pr.gov.br  
licitações/propostas da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do 
fone: (461 3536 8848 ou 3536 8814. 

RAUL CAMILO ISOTTON 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

22  ADITIVO DE CONTRATO 
ID 064/2020 SEQ 2020064 
CONTRATO SUPERIOR ID 056/2019 5E4 2019056 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 
CONTRATADO: NYASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Fundamentação Legal, 
Processo Licitatório ng. 017/2019, Concorrência Pública n2. 002/2019 homologada em 
11/04/2019. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para: Execução de conclusão 
da construção de uma escola com 12 salas de aula. Fica aditivado o prazo de vigência e 
execução do presente contrato para 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 11/04/2020, 
com vencimento previsto para o dia 11/10/2020. Demais clausula do contrato original, 
permanecem inalterados em sua integralidade, Foro: Comarca de Curiúva Pr. FIGUEIRA, 
09/04/2020 Valdir Garcia Prefeito Municipal. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
hrtp://wwwingov.b./autenticidade.html, pelo código 05302020041300158 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

	

AVISO DE 	AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 

LICIT  
57/2020 - UASG 987565 	11) t 3 á  á 

A Prefeitura Municipal de Francisco Beitrão-PR, avisa aos interessados que fará 
realizar no dia 27 de abril de 2020, às 14:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM, que tem por objeto o Aquisição 
de 01 (um) veículo tipo hatch e 01 (um) veículo tipo utilitário furgão, novos, 0km, em 
atendimento ao Convênio ng 060/2019 - SEAB, considerando que o pregão ng 45/2020 foi 
frustrado. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 14:00 horas do 
dia 27 de abril de 2020, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua Dctaviano Teixeira dos Santos, 1000 e no site 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br 	- 	licitações, 	ou 	através 	do 	site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações complementares através dos telefones 
(46)3520-2107 e 3520-2103. 

Francisco Beltrão, 8 de abril de 2020. 
NANA DALL AGNOL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 1/2020 

O Município de Iracema do Oeste, torna público que o Processo Licitatório n2  
008/2020, na modalidade Tomada de Preços n2  001/2020, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada, por regime de empreitada por preço global, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, para a execução de obra de Estruturação da 
Rede de Serviços de Proteção Social Básica Construção do CRAS, que teve sua abertura 
suspensa tendo em vista a tomada de medidas de precaução e combate à Pandemia, fica 
remarcada a sessão de recebimento e abertura dos envelopes para o dia 23/04/2020, às 
14h0Omin. 

Entretanto, a sessão será realizada sem a presença de público e/ou 
representante, ou seja, de modo remoto. Os representantes e/ou qualquer interessado 
poderá assistir a sessão através da Página do Município no Facebook, pelo endereço: 
https://www.facebook.com/Municipio-De-iracema-Do-Oeste-Paraná-258548187891784/. A 
análise da documentação caberá à Comissão Permanente de Licitação e tão logo seja 
apreciada, será aberto prazo recursai para, que em querendo, os Interessados se 
manifestem. 

O procedimento será adotado como medida de precaução e combate ao Novo 
Corona Virus-Covid-19. Será lavrada ata, que também será disponibilizada aos interessados. 
Oportunamente, informamos que os envelopes deverão ser protocolados no Município até 
o limite para recebimento, acima previsto, das 13:00 até às 17:00. 

Iracema do Oeste, 6 de abril de 2020. 
DONIZETE LEMOS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ N9. 76.205.970/0001-95 

AVISO DE REGOVAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 14/2020-PMLS 

Objeto Aquisição carretas agrícolas novas, conforme convênio mapa n2. 886476/2019. 
o Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul resolve REvoGAR o Preggo 

Presencial de Na 014/2020 conforme conveniência administrativa. 

Laranjeiras do Sul-PR, 7 de abril de 2020. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

CNPJ N9 76.205.970/0001-95 

AVISO DE CANCELAMENTO 

Objeto aquisição de máquinas e implementos agrícolas conforme convênio ng. 
888791/2019-mapa, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de pequeno 
porte e itens de ampla de concorrência. 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul resolve CANCELAR o item 01 (carreta 
basculante) do Presencial de N9  015/2020 conforme conveniência administrativa. 

Laranjeiras do Sul-PR, 7 de abril de 2020. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 949  14/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 27/2020 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS 

DO DIA 30 DE ABRIL DE 2020, na Rua Dante Pasqualeto, ng 855 em Marilena, Paraná, 
Brasil, PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por ITEM, Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios de forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidade de uso e 
consumo na distribuição da Merenda Escolar aos alunos das Escolas e Centros de Educação 
Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de Marilena, Estado do Paraná. 

Conforme especificações mínimas presentes no Edital. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço acima 
indicado a partir do dia 08 de abril de 2020, no horário das 08:00h as 11:30h e das 13:00h 
as 	17:00h, 	solicitação 	via 	e-mail 	marilenalicita@gmail.com 	e 	pmm- 
licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda disponível na integra no Portal da Transparência do 
Município http://mariiena.pr.gov.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação Pregoeiro e Equipe de Apoio 
no endereço acima mencionado - Telefone (441 3448-1314 - "e-mail" 
marilenalicita@gmail.com  e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Marilena, Estado do Paraná. 

Marilena-PR, 8 de abril de 2020. 
JOSÉ APARE00 DA SILVA 

Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 13/2020. UASG N9  987693 

PROCESSO Ng 264/2020. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 
29 de A8RIL de 2020. Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: 

-www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Município de Marlópolls/PR, neste ato representado pelo 5r. Prefeito 

Municipal Tobias Ezequiel Taffarel Gheller e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade 
Francisco Valdomiro Buena, que o presente instrumento subscrevem, torna público que se 
encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ng. 13/2020, do 
!ido MENOR PREÇO POR ITEM Processo n.2  264/2020, objetivando a implantação de 

_  Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e protetores que 

1 5.P) 	 Do cumento assinado digitalmenle coniOrme MP rir 2.200-2 de 24/08/2001. 	CP 
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasil 

• 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 13/04/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR : 

FABIANO DE OLIVEIRA DORNELLES 
36.277.658/0001-92 
R MALSIORO VITORIO SOSTER, 161 - CEP: 
85877000 - BAIRRO: LOTEAMENTO SOSTER 
CIDADE/UF: S80 Miguel do Iguaçu/PR 
FABIANO DE OLIVEIRA DORNELLES 
127.038.819-32 

E-MAIL: 	 TELEFONE: 46 99923 8967 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

"r
•   

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinad o. no ato do recebimento do Edital de licitação. 



1.• Termo Aditivo ao Contrato n" 142/2018, que entre rd 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Mo Presente instrumento particular que firmo de um lado, MUNICIPIO 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica ¡CNP], sob o n' 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prelérto Municipal abaixo assinado, 
doravante designda PREPEITORA. Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado o emprese CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA F. PROJETOS 
LTDA, puaoa jundica de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS. 
612 SALA 03 CEP: 85601030 • I3AIRRO, CENTRO. inscrita no CNPJ sob o n•  
27.015.954/0001.24, neste ato por seu representante legal, MARIJANIBLAS1U8 RIBEIRO. 
CPR580.928.479•72 ao fim assinado, dnravante designada CONTRATADA, estandn as 
partes sujeitos as norma, da n' 8.666/93 e suas alteraçfims subsequentes, ajustam o 
presente Contrate, cm decorrendo do Edital Tomada de preços ri 2/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condidies. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme Curtirei. firmado em 03/04/2018, objeto do Edital de 
liell2Çá0, Modalidade Tomada de preços ir 2;2018, entre as partes acima identificadas, 
pare CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE TREINAMENTO E 
ASSESSORIA TRIBUTÁRIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A REDUZIR A 
EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR 
COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO., em rodai-m.1:n, is.m o DIrre, 
Juridieu Ir 116/2020, fr., prorrogado o proso de Vigfincia do Contrata n 142/2018 
para mais 12 Motel mimas a partir da data de termino do °Doirai°. 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato ongináno, nào atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estnrem ajustados finarias o presente em 02 (duas) vinde igual teor e fona. 

Capaucum • PR, 02 de abril de 2(Y10 

Ambuco ¡mut 
Prefeito 14,4niripnl 

MARIJANT ~JUS MINORO 
Repr"vrtlartro 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LIDA 

f'.1mtarin 
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Próximos, mesmo distantes 

S'credi 

Iniciamos o mês com entu-
siasmo, pois, desde o início de 
fevereiro realizávamos o nosso 
giro das assembleias, que co-
meçou com a pré-assembleia, 
que ocorreu na Sede Adminis-
trativa da Cooperativa, em Ca-
panema. Já as assembleias de 
núcleo começaram no dia 03 
de fevereiro de 2020, na cida-
de de São José do Cedro/SC e 
encerraram no dia 13/03, em 
Ampére/PR. 

Fo• 	32 dias e mais de 
102 	levando informação 
e a prez ação de contas aos co-
operados dos municípios do 
Paraná, Santa Catarina e São 
Paulo, totalizando o número de 
8.917 pessoas, entre associados 
e convidados presentes nas as-
sembleias este ano. 

O Processo Assemblear 
sempre se encerra com a As-
sembleia Geral dos delegados, 
que é feita com participação de 
coordenadores e gestores de 
Santa Catarina, Paraná e São 
Paulo. Neste ano, devido a si-
tuação atual na qual passamos 
desde o dia 13 de março, foi 
necessário que a Assembleia 
Geral Ordinária fosse, pela pri-
meira vez, realizada por video-
conferência. 

Desde então, nosso modelo 
de atendimento sofreu algu-
mas alterações. Como vocês 
sabeir, 	.pre prezamos pelo 
"faze,- ...jlos", porém, neste 
momento, para continuarmos 
crescendo juntos, deveremos 
estar fisicamente separados. 

Ao falar em progresso, pre-
cisamos ressaltar que nossa 
cooperativa teve um conside-
rável crescimento em 2019, 
superando as adversidades do 
cenário econômico. 

"A cooperativa inaugurou 
a nova sede administrativa em 
Capanema, reinauguramos 
agências, inauguramos agên-
cias e chegamos a 67 mil de 
associados, R$ 1,5 bilhões em 
ativos, uma carteira de crédito 
de R$ 931 milhões, R$ 37 mi-
lhões de resultado, dos quais 
R$ 14 milhões retornaram aos 
associados, R$ 4.454 milhões 
creditados em conta capital e 
R$ 9,8 milhões foram credita-
dos no dia 17/03, na conta pou-
pança do associado", comenta 
o presidente da Sicredi Fron-
teiras PR/SC/SP, José César 
Wunsch. 

A diretora executiva da Si-
credi Fronteiras, Adriana Bar-
ros Mees, diz que o Processo 
Assemblear reiterou a certeza 
que todos tinham de que o as-
sociado euer narticinar das de- 

maneira que eles gostariam 
que a distribuição do resultado 
acontecesse. 

Por isso, este ano, eles re-
ceberam, após as destinações 
legais, a sua participação no 
resultado da cooperativa, refe-
rente ao exercício de 2019, em 
conta poupança. Caso o asso-
ciado ainda não tivesse pou-
pança, ela seria aberta automa-
ticamente, sem custo adicional 
nenhum. 

Então, desde o dia 17 de 
março de 2020, nós da Sicredi 
Fronteiras PR/SC/SP distri-
buimos os mais de R$ 9,8 mi-
lhões de reais entre os coope-
rados, proporcionalmente aos 
negócios realizados durante o 
ano anterior. 

Além disso, todos os asso-
ciados da Cooperativa já ha-
viam recebido R$ 4,4 milhões 
de reais de juros pagos sobre o 
capital social que possuem in-
tegral izado. 

Todos esses números só 
significam uma coisa: a certeza 
que estamos transformando as 
comunidades onde atuamos. 
Porque mais do que uma insti-
tuição financeira, nós estamos 
aqui para trabalhar com você e 
auxiliá-lo a transformar os seus 
sonhos e objetivos em realida-
de. 

Por isso, pela proximidade 
que temos com nossos mais de 
67 mil associados e quase 500 
colaboradores que queremos 
pedir que continuem em casa. 

Nós, como cooperativa, es-
tamos tomando todas as me-
didas necessárias para manter 
os colaboradores que estão nas 
linhas de frente protegidos. 
Já aqueles colaboradores que 
tem a possibilidade de ficar em 
casa, estão há algumas sema-
nas em home office. 

Lembramos que nossas 
agências, desde o início desse 
cenário atípico permaneceram 
ao lado de nossos associados, 
com foco em operações que 
ainda não são possíveis de se-
rem realizadas por outros ca-
nais de atendimento. O acesso 
manteve-se de forma controla- 

buscando minimizar agir,- 

sionistas e portadores de ne-
cessidades especiais e das ioh 
às 14, os associa dos em geral. 

Todos os dias realizamos 
reuniões por videoconferência 
com os gerentes das agências 
e gestores de conta para, em 
conjunto com os municípios, 
continuarmos seguindo os de-
cretos municipa is e estaduais. 
Tudo isso para seguirmos lhe 
fornecendo o melhor atendi-
mento, que no momento é o 
realizado pelos canais digitais. 

Agora também temos 
WhatsApp! o WhatsApp En-
terprise é mais um canal que 
vai lhe garantir praticidade no 
atendimento. Para começar 
a usar, você só precisa enviar 
uma mensagem para o número 
(51) 3358 4770. Com  seu ca-
dastro realizado, você poderá 
manter contato diretamente 
com os colabora dores da agên-
cia mais próxima de você. 

Estamos cientes do cenário 
econômico de incertezas que 
vocês empresários estão pas-
sando, desta maneira, nós de-
cidimos isentar o aluguel das 
nossas maquini nhas de cartão 
por 6o dias. 

Pensamos também em 
quem não pode sair de casa 
para realizar seus negócios. Por 
isso, criamos o Sicredi Conec-
ta. O app Sicredi Conecta junta 
quem quer vender e quem quer 
comprar e ainda fortalece o co-
mércio local. É só anunciar no 
aplicativo e esperar o contato 
dos interessados, e para quem 
deseja comprar, só é preciso fi-
car de olho nas ofertas. O apli-
cativo está disponível na App 
Store e no Googl e Play. 

Seguimos na esperança que 
isso passe o mais breve possível 
e que a gente possa retomar às 
atividades, conversar com você 
associado e dar aquele abraço 
caloroso. Tomar um café em 
nossas agências enquanto lhe 
oferecemos o melhor produto 
e serviço para atender às suas 
necessidades, esse é o nosso 
compromisso. 

Essa mensagem foi produzi-
da para relembrar que estamos 
nrdyimns de vnriuue ndenenden- 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO JORNAL FOLHA DE CAPANEMA DOA DIA 
08/04/2020, EDICAÇÃO 453 FILHA 6B 

NO AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE 
SESSÃO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N° 6/2020 
ONDE LIA-SE 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO 
PARA O 
DIA 01/05/2020— AS 8:00 HORAS. 
LEIA-SE 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO 
PARA O 
DIA 05/05/2020— AS 8:30 HORAS. 
As demais informações permanecem inalteradas. 

Capanema 08/04/2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data  da Emissão: 23103/2020 	Edital n°: 6 	ripo Tornada de preços 	 
FORNECEDOR: 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 
19.813.051/0001-60 
R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 -
CEP: 85670000 BAIRRO CENTRO CIDADE/UF 
Salto do Lontra/PR 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
072.885.269-17 

E-MAIL. engenharia.obras1@gmail.com> TELEFONE: 46 35381270 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC1ALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivw; de 1.icitaç.ão rei crente a (Tomada de preços N° 06). devidamente preenchida e 

de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

r:1 9.813.051/0001-61P 

• QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 
Ver. ldanir Canello, 340 -Andar 01 
CEP 85670.000 	Centro 

)L Salto do Lontra 	PR j 

7,Zsirfauia dófoniccedor 

Devolver i PREFF.ITIIRA. devidamente assinado, no ato do recebimento do Editai de licitação. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 27/04/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MELLO & SANTOS TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUTORA LTDA 
35.159.189/0001-44 
AV TANCREDO NEVES, SN - CEP: 85780000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Boa Vista da 
Aparecida/PR 
JORGE SANTIAGO DE MELLO 
453.460.119-00 

E-MAIL: mmterraplanagemobrasamail.com  TELEFONE: 45 9107 6217 / 45 9119 7770 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assi nado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
segunda-feira, 27 de abril de 2020 09:47 
'M.M TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO' 
TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 01 

pasta técnica parte 01.zip; AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO 
DA T.PREÇOS 06-2020.pdf; edital.pdf; PROTOCOLO MELLO.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
n2  06/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 
cadastro. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 
Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_au•iolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Su bsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 10:01 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00058.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 09:55:23 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- The following addresses had successful delivery notifications 	<mmterraplanagemobras@gmail.com> 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 
notifications 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

segunda-feira, 27 de abril de 2020 09:57 
apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00036.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 09:52:16 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-- • The following addresses had successful delivery n otifications 	<mmterraplanagemobras@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

- Transcript of session follows 	<mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Su bsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 09:53 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 09:50:40 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

---- The following addresses had successful delivery notifications 	<mmterraplanagemobras@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 
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pmcp apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

segunda-feira, 27 de abril de 2020 10:01 

apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00058.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 09:55:23 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-- 	The following addresses had successful delivery notifications - - <mmterraplanagemobras@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 
	<mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

IZETZ99£ 917 

dd VLN3NVdVD 3a 1VdIDINMAJVdn113d32Jd 

OV5VIID11 3a d013S 
sanie5uo9 •H Auellals 

'01N3141193.23k/ O kIVINkIl1N0.2 HOAVi 
'Sa1N3INFIJO0 SOO OViVIMILLN0.2 OX3NV 1N3 317935 

d!rso alJed eD !uDal eqsed 

50 31bVd S0331d 3CI VCIVIAJOI 
.0VDM:11SNOD lAl3DVNV-ldV3.1 KW, 
L5:60 OZOZ aP Hicle ap LZ  'eu!a4-epun6as 

<icrno6.id.ewauedeoLoeDelpHo!ode> LoeDepfloi!ode-dDwd 

:soxauv 
:o;unssv 

:eaed 
:wa ope!Au3 

:aa 

Loe,em,llopde cbuici 

e I 	‘• t 



rmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 10:07 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00069.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 10:02:31 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

---- The following addresses had successful delivery notifications - - <mmterraplanagemobras@gmail.com> 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

- Transcript of session follows 	<mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 
notifications 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 27/04/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR:  

MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUTORA LTDA 
31.901.755/0001-90 
ACESSO A PR 484, SN - CEP; 85780000 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: 
Boa Vista da Aparecida/PR 
JORGE SANTIAGO DE MELLO 
453.460.119-00 

E-MAIL: mmterraolanaaemobragWgmail.com  TELEFONE: 45 9107 6217 / 45 9126 4321 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E SPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 08:12 
Para: 	 'M.M TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 01 
Anexos: 	 pasta técnica parte 01.zip; AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO 

DA T.PREÇOS 06-2020.pdf; edital.pdf; ERRATA 01.pdf; PROTOCOLO 
MIESTER.pdf 

Bom dia, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
2  06/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 
Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_a:.)!olicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 08:17 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 08:14:59 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- The following addresses had successful delivery notifications - 	<mmterraplanagemobras@gmail.com> 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows • <mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 
notifications 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

segunda-feira, 27 de abril de 2020 08:25 

apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00047.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 08:19:38 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

--• - The following addresses had successful delivery notifications 	<mmterraplanagemobras@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

•--- Transcript of session follows 	<mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 
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pmcp a  oiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 08:21 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00041.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 08:16:31 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

--- The following addresses had successful delivery notifications 	<mmterraplanagemobras@gmail.com> 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

- Transcript of session follows 	- <mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 
notifications 
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=zpoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 08:31 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00097.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 08:26:43 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	- <mmterraplanagemobras@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Su bsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 08:28 

Para: 	 apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00063.txt 

The original message was received at Mon, 27 Apr 2020 08:23:07 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

---- The following addresses had successful delivery notifications 	<mmterraplanagemobras@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	- <mmterraplanagemobras@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/04/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR : 

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇOES - EIRELI 
07.129.002/0001-24 
RUA PRINCESA IZABEL, 3352 SALA 01 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 
FERNANDO RICARDO REOLON 
049.044.479-21 

E-MAIL: e.freolon@hotmail.com  TELEFONE: 46 3543 3093 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

e 	a ‘) 
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pnicp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao 1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:37 

Para: 	 'Eduardo Reolon' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 06 

Anexos: 	 pasta técnica parte 06.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR  CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 
ATTL  

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

5521321 

1 



32 r, 
pmcp‘apoiolicitacaol 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

postmaster@outlook.com  
quinta-feira, 23 de abril de 2020 17:07 

apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 06 
details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'inrdo Reolon' (e.freolonhotmail.com)  

k-sinto: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 06 

1 



pmcp_apoiolicitacao1 

	 ) o 327 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:28 

Para: 	 'Eduardo Reolon' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 05 

Anexos: 	 pasta técnica parte 05.zip 

5r.  '-71.1E EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS.  
Fll'1()R  CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
I' 

Stef.rany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

5521321 
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pmcp apoiolicitacao1 

De: 	 post master@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:32 

apoi olicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 05 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00056.txt 

A tia mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

.do Reolon' (e.freolonCcbhvitmail.com). 

i" 	'o: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 05 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:28 

Para: 	 'Eduardo Reolon' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 04 

Anexos: 	 pasta técnica parte 04.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS.  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

*35521321 

• 

7 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:36 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 04 

Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

A pua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ao 	 - 	-• •461a• u. 	eia 

t--  nto: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 04 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoi olicitacao1 <apoiolicitacao1©capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:37 

Para: 	 'Edua rdo R eolon' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 03 
Anexos: 	 pasta técnica parte 03.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
A77, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

4r-,  35521321 

111)0331 

1 



01- 332 
prpcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postrnaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:45 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 03 
Anexos: 	 detai Is.txt; Anexo sem título 00031.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

irdo Reolon' (e.freolonhotmail.rnr-r)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 03 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <a poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:37 

Para: 	 'Eduardo Reolon' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 02 

Anexos: 	 pasta técnica parte 02.zip 

SEGUE EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
A TT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

.11,3 3521321 

• 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:48 

Para: 	 a poiolicitacao1@c a panema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 02 

Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00025.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

Reoloni(g.freolonhofmail.com) 

Pr:'t ,r1-0: TOMADA DE PREÇOS 06-2020 PARTE 02 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1®capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:24 	
11)) O 3 3 5 

Para: 	 'Eduardo Reolon' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 01 

Anexos: 	 pasta técnica parte 01.zip; AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO 

DA T.PREÇOS 06-2020.pdf; edital.pdf; ERRATA 01.pdf; PROTOCOLO 

FERNANDO.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 

n2  06/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

ffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 post master@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de abril de 2020 15:31 
Para: 	 apoi olicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto! 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 01 
Anexos: 	 detai Is.txt; Anexo sem título 00062.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Eduardo Reolon' Le.freolonna  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 06/2020 PARTE 01 



licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 10 33 7 

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2020 10:39 
Para: 	 'bc.orcamento@gmail.com' 
Assunto: 	 Licitação TP/6/2020 

Resposta quanto ao questionamento da Tomada de Preços 6/2020. 

De: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br  <planejamento.orso@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 27 de abril de 2020 09:56 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: ENC: Licitação TP/6/2020 

Bom dia, 

Abaixo resposta a solicitação... 

Paulo Fernando Lazzaretti Orso 

Secretário de Planejamento e Gestão de Projetos 

46-98401-3548 

De: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  <rubensengenha ria@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 27 de abril de 2020 09:03 

Para: planejamento.orsoPcapanema.pr.gov.br  

Assunto: RES: Licitação TP/6/2020 

1 	FNAS-MDS, 

Valor de Repasse R$ 462.285,00 

Valor Contrapartida R$ 293.185,54 

Total R$ 754.470,54 

2 — Conforme andamento da obra 

3 — R$ 293.185,54 

4 — Verificar na Contabilidade. 

SIM 

att 

Rubens Luis Rolando Souza 



II) 3 3 8 Eng2  Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula n2  1943-1 

De: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br  <planeiamento.orso@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 24 de abril de 2020 16:29 

Para: 'rubens' <rubensengenharia@cananema.pr.gov.br> 

Assunto: ENC: Licitação TP/6/2020 

Olá Rubens, 

Abaixo solicitações de empresa sobre projeto CRAS... 

Paulo Fernando Lazzaretti Orso 

Secretário de Planejamento e Gestão de Projetos 

46-98401-3548 

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 24 de abril de 2020 16:26 

Para: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br  

Assunto: ENC: Licitação TP/6/2020 

De: Marco Lamezon <bc.orcamento@gmail.com> 

Enviada em: sexta-feira, 24 de abril de 2020 16:23 

Para: licitacaoPcapanema.pr.gov.br  

Assunto: Licitação TP/6/2020 

a tarde, 

Gostaria de esclarecer algumas dúvidas sobre a licitação TP/6/2020: 

1 O recurso da licitação é proveniente do Ministério da Cidadania, qual o valor do desembolso? 

2 Qual é o prazo de desembolso desse recurso do Ministério para a Prefeitura? 

3 Qual o valor de contrapartida da Prefeitura? 

4 - O valor da contrapartida já está 100% em conta da Prefeitura? 

Desde já agradeço. 

Marco Antonio Lamezon 

2 



Departamento de Orçam entos 

Fone: (45) 3096-8040 — Whats: (45) 99844-6212 

Site: www.bcconstrutora.com.br  

Is 339 

 

3 



licitacao@capanema.pr.gov.br  340 

De: 	 Jordan Tonello <jordantonello@hotmail.com> 
Enviado em: 	 terça-feira, 28 de abril de 2020 17:19 
Para: 	 I icitacao@capane ma.pr.gov.br  
Assunto: 	 Duvida TP 06/2020 

Boa tarde, gostaria de tirar uma duvida com a pregoeira sobre a Licitação Tomada de Preço 06/2020 

(construção do CRAS). No edital item 8.8.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

c)Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um atestado fornecido por 

pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a 
saber: 

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da correspondente CAT com 

egistro de atestado de atividade concluída, ou docu mento equivalente, que indique a licitante como 

empresa contratada. 

Entretanto, conforme a RESOLUÇÃO Ni' 93, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014 do CAU/PR em seu Art. 11. Em 

conformidade com o disposto no art. 30 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e para fins de habilitação 

em processos licitatórios, a comprovação de qualificação técnica da pessoa jurídica de Arquitetura e 

Urbanismo, de direito público ou privado, dar-se-á pelo conjunto de CAT-A emitidas em nome dos 

arquitetos e urbanistas integrantes de seu quadro permanente. 

Ainda, conforme a RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009 do CONFEA em seu Art. 55. É 

vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se 

o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico. 

Portanto com o que é estabelecido pelos órgãos regulamentadores (CAU e CREA) que afirmam que o 

rofissional que compõem o quadro permanente da empresa, tendo ele o CAT-A devidamente certificado 

}..elo órgão responsável, da direito a proponente de fazer uso de seu acervo, ou seja habilitando a pessoa 

jurídica a qual pertence. Gostaria de saber caso ocorra a não apresentação do que foi solicitado no item 

c.1 acima citado ocorreria a desabilitação da empresa? 

Sem mais, aguardo um esclarecimento. 

Att; Jordan Tonello 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise 
e emissão de Parecer Jurídico a respeito da solicitação de esclarecimento relativo a 
qualificação técnica. 

Capanema, 29 de abril de 2020 

iY~W1 C.1  Lkj 
Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parig ot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552.1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

Senhora Presidente da CPL, 

Considerando que o pedido de esclarecimento encaminhado por Jordan 

Tonello apresenta argumentos técnico de engenharia civil, preliminarmente solicito 

seja encaminhado o PA ao Engenheiro Civil Municipal, para que se manifeste sobre a 

matéria. 

Com a informação a ser prestada pela empresa, dispenso nova análise 

técnica, devendo o PA ser encaminhado a PGM para análise conclusiva sobre o tema. 

Capanema, 29 de abril de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n0  6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

Av. Pedro Virieto Peng& de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
	 Página 1 de 1 

Fon8:46-3552-1321- ramal 202 — Fax:46-3552.1122 
CAPANEMA - PR 

	 .1•••••••••«11 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE 	ASSISTÊNCIA SOCIAL- C RAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA. 	Conforme solicitado pelo Procurador Jurídico 
encaminho esse para o Eng. Civil para responda o solicitado pela procuradoria. 

Capanema, 29 de abril de 2020 

- - • 
R oséliágérLBecker 	ani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Pari got de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:U6)'3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 10/03/2020 
	

Edital n°: 6 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 
IVO ANTONIO MULLER 
175.546.329-49 

E-MAIL: proietos(ffirnicemetal com br  TELEFONE:46 3552 1342 46 3552 1856 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E SPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e «concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assi nado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

— Y1-1 	k 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de abril de 2020 11:13 

Para: 	 'projetos@micemetal.com.br' 

Assunto: 	 PROTOCOLO DE ENTREGA 

Anexos: 	 PROTOCOLO micemetal.pdf 

Controle: 
	 Destinatário 

	
Ler 

'projetos@micemetal.com.br' 

Projetos Micemetal 
	

Lida: 29/04/2020 11:22 

Bom dia, houve um equívoco ao enviar os protocolos da tomada de preços em anexo, havia erros na descrição do 

objeto e na citação dos n9  de edital. 
Favor confirmar o recebimento de entrega e desconsiderar o protocolo enviado anteriormente substituindo pelos 

que estão em anexo. Em caso de dúvida ligar no ng 46 3552 1321 ou encaminhar nesse e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 355 

•117~"A"=e• 	. sni!A ap aJAn 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 01/2020 

Com relação a Tomada de Preço no 06/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL — CRAS EM ATEMDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 872817/2018/MC/CAIXA, no que tange ao Despacho emanado 

pela Comissão permanente de Licitações folha no 0343 do PA, 

pedindo esclarecimento por parte do senhor Jordam Tonello 

conforme correio eletrônico folha no 0340 do PA segue o seguinte. 

Com relação a Qualificação Técnica da Pessoa Jurídica, segundo o 

edital, a empresa obrigatoriamente deverá apresentar um ATESTADO 

devidamente registrado no CREA ou CAU fornecido por uma pessoa 

física ou jurídica de direito público ou privado, em seu nome , 

relativos a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação. 

Tal atestado, como obrigatoriamente deve ser chancelado pelos 

conselhos de classe, CREA ou CAU, deverá ser acompanhado pela sua 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) vinculado a um 

profissional que não necessariamente o mesmo CAT apresentado do 

responsável técnico (pessoa física). 

Diante o exposto acima a não apresentação do Atestado da empresa 

interessada acarretaria a desabilitação do certame licitatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 1 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Deixando bem claro que para comprovação técnica do profissional 

será exigido a apresentação da CAT (pessoa física que está dentro do 

quadro de responsáveis técnicos da empresa) já o Atestado vinculado 

a um CAT do mesmo profissional ou outro, para comprovação da 

pessoa jurídica. 

Capanema, 29 de abril de 2.020 

Mac:15°ra, .;?R 
otliA4s:  iwr 
• 

RUBENS LUIS ROLÁNDO SOUZA' 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

_CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 de 2 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

  

     

     

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Após o 
recebimento do parecer do Engenheiro Civil, encaminho esse PA ao Procurador Jurídico 
para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido de esclarecimento. 

Capanema, 29 de abril de 2020 

Ftkliá."1?-1-- 	ger Becke 	gani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigoi de Souza, 1080 Centro - 85760-000 

Fone:(46),2552-1221 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

Senhora Presidente da CPL, 

Em atenção ao pedido de esclarecimento encaminhado por Jordan 

Tonelio (fl. 340), diante das informações o Parecer Técnico n° 01/2020 do 

Departamento de Engenharia (fl. 346/347), esclarece-se que a não apresentação do 

Atestado da empresa licitante acarretará a desclassificação no certame licitatório. 

Recomenda-se a Presidente da CPL que informe o interessado, inclusive, 

encaminhando cópia do Parecer Técnico n° 01/2020, além de inserir o pedido de 

esclarecimento e o Parecer Técnico no Portal de Transparência 

Capanema, 30 de abril de 2020. 

 

 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jundico de 

Capanema PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

Av. Pedro Virieto Perigot de Souza, 1080 — Cen tro — 85760-000 
	

Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fgx:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de maio de 2020 07:59 
Para: 	 'Jordan Tonello' 
Assunto: 	 RESPOSTA DO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
Anexos: 	 MANIFESTAÇÃO JURÍDICA.pdf; PARECER TÉCNICO.pdf 

BOM DIA 
SEGUE EM ANEXO A RESPOSTA DO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
ATENCIOSAMENTE, 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a),capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Jordan Tonello <jordantonello@hotmail.com> 
Enviada em: terça-feira, 28 de abril de 2020 17:19 
Para: Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Duvida TP 06/2020 

Boa tarde, gostaria de tirar uma duvida com a pregoeira sobre a Licitação Tomada de Preço 06/2020 

(construção do CRAS). No edital item 8.8.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

c)Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um atestado fornecido por 

pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a 

saber: 

-.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da correspondente CAT com 

registro de atestado de atividade concluída, ou docu mento equivalente, que indique a licitante como 

empresa contratada. 

Entretanto, conforme a RESOLUÇÃO N° 93, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014 do CAU/PR em seu Art. 11. Em 

conformidade com o disposto no art. 30 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e para fins de habilitação 

em processos licitatórios, a comprovação de qualificação técnica da pessoa jurídica de Arquitetura e 

Urbanismo, de direito público ou privado, dar-se-á pelo conjunto de CAT-A emitidas em nome dos 

arquitetos e urbanistas integrantes de seu quadro permanente. 

Ainda, conforme a RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009 do CONFEA em seu Art. 55. É 

vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se 

o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico. 



O" o LI J 
Portanto com o que é estabelecido pelos órgãos regulamentadores (CAU e CREA) que afirmam ue o 

profissional que compõem o quadro permanente da empresa, tendo ele o CAT-A devidamente certificado 
pelo órgão responsável, da direito a proponente de fazer uso de seu acervo, ou seja habilitando a pessoa 
jurídica a qual pertence. Gostaria de saber caso ocorra a não apresentação do que foi solicitado no item 

c.1 acima citado ocorreria a desabilitação da empresa? 

Sem mais, aguardo um esclarecimento. 

Att; Jordan Tonello 

2 
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CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ n° 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste — Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL  

Para: 
Á Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR. 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS - EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA  

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado AMAURI JONAS BIELAK, portador da carteira de identidade 

RG n° 6.159.954-1 SSP/PR, na qualidade de responsável legal pela proponente B & B 

CONSTRUTORA LTDA, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor 

EDERSON CARLOS BRUSCHI, carteira de identidade n° 8.677.885-8 SSP/PR e do CPF n° 

039.354.759-00, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento 

da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, 

com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe 

Santa Izabel do Oeste, 27 de Março de 2020 

Atenciosamente, 

41101
1,/  

1,11,ifir f  
.. , 	1 orr  4.1 	)RA LTDA 

1.---  
7.349.262/0001.fl AMAURI'l >NAS BlELAK 

i Pi: 17 	9.262/0001-69 

B Ex. 8 	
RG: 6.15 .954-1 SSP/PR 

CPF: 802.287.209-15 
REPRESENTANTE LEGAL effiltrfarrORA E INCORPORADORA L77>4 • ME 

Av d's Pinheiros. 1762 - Saia 02 - Centro 
U5650.000 • Santa Izabel do Oeste - PRi 
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A54563-5 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

NOME 
EDERSON CARLOS BRUSCHI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SEXO 
MASCULINO 

NATURALIDADE 

C LEONIDAS MARQUES/PR 

DATA DE NASCIMENTO 
14/08/1982 
ASSINATURA 

0010353 

ARQUITETO E URBANISTA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE COM FÉ PÚBLICA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

adw odpanertta 

:certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	5 lo 

r'  

I DENTIDADE-RG 
86778858 SSP/PR 
CPF 

039.354.759-00 
OBSERVAÇÕES 	, 
NAO DOADOR DE ORGAOS 
E TECIDOS 
FILIAÇÃO 

NELSOJOSE BRUSCH I 

ROSAN E INEZ 
MARCHLEWSKI BRU SCHI 

II 	 4 

EXPEDIÇÃO-CAU/DR 
07/01/2013 

ANO DE FORMATURA 

2008 
TIPO SANGUÍNEO 
O POSITIVO 

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ 
PRESIDENTE DO CAU/BR 

 

VÁLIDA EM TODO O TEPPITÕPIO NACIONAL - 1E112378. DE 31/12/2010. 

 

  



CREDENCIAMENTO DA 

EMPRESA 

BORSATTI ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA 

o 
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Lorini Escrevente • 

■ 	
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

	
o 	c, 3 

ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

• 
Senhores 

O abaixo assinado Douglas S. Borsatti, portador da carteira de identidade n° 
8036234-0, na qualidade de responsável legal pela proponente Borsatti 	Engenharia 
Eireli, inscrita no CNPJ/MF n° 24.486.212/0001-99, vem, pela presente, informar a 
Vossa Senhoria que o senhor Thyago Frizzo, carteira de identidade n° 10.846.964-1, é a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 
em epígrafe. 

Atenciosamente. 

Capanema-PR, 04 de maio do,  2020. 

)  
uglas Sponchiado Borsatti 

Cpf: 072.939.649-51 
Rg: 8.036.234-0 
Engenheiro Civil 

Crea-Pr: 138226/D 

y TABELIONATO DE NOTAS - REALEZA - PR 

ROSANGELA SCANAGATTA PAVAN - TABELIÃ SUBSTITUTA 	(46) 3543-1181 
MARIA ILENA LDRINg - ESCREVENTE  AUTORIZADA_  

ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO - TABELIÃO 
	 FONE: 

Q.Q.oDq.2diMO.FwqE7 - KJaRr. J5kio 
,e, e^fltJ [em. f,erpe,7".,  

Realeza-PR. 04 de f 11,5 ,0 de 2020 

•- 	001-un0130[5, 

Reconheço por SEMELHANÇA a(s) firrnas) de: 
=do que dou fé. Em test' •••=Jz.- 
da verdade. 

DOUGLAS 

N-J 

RUA ANTONIO CIECHANOWS KI, 2871, REALEZA/PR 
CNPJ: 24486212000199 EMAIL- elos.engenheiro@gmail.com  TEL- 46 991288621 



TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNP1: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de SOCIEDADE 

LIMITADA para EIRELI: 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, brasileiro, maior, Empresário, Solteiro, nascido na 

cidade de Realeza, Estado do Paraná em 08/06/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 072.939.649-51, portador da Cédula de 

Identidade Civil Registro Geral sob n9  8.036.234-0 SESP PR de 02/09/2014 e com 

registro no CREA-PR sob n 9  138226/D, residente e domiciliado na cidade de Ampere, 

Estado do Paraná, à Rua Alexandria, 262, Centro, CEP: 85.640-000 e CAROLINE 

SPONCHIADO BORSATTI, brasileira, maior, Empresária, Solteira, nascida na cidade de 

Realeza, Estado do Paraná em 27/08/1993, inscrita o Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº 092.172.269-98, portadora da Cédula de Identidade 

Civil Registro Geral sob nº 10.092.526-5 SESP PR e com registro no CAU sob n 9  167415-

3, residente e domiciliada na cidade de Ampere, Estado do Paraná, à Rua Alexandria, 

262, Centro, CEP: 85.640-000. Unicos sócios da sociedade empresária limitada 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com sede e domicilio na Avenida XV 

de Novembro, 996, Centro, na Cidade de Ampere, Estado do Paraná, CEP 85.640-000, 

inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE Nº 41208359188 e no CNPJ 

sob nº 24.486.212/0001-99, data de constituição 30/03/ 2016, ora transforma seu 

registro de Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI, que pasará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial 

do Paraná, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade 

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei n9 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Que se retira da sociedade a sócia CAROLINE SPONCHIADO 

BORSATTI, que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizadas neste ato em moeda corrente 

do pais, realizando a vendas das mesmas para o sócio DOUGLAS SPONCHIADO 

BORSATTI, neste ato e pelo mesmo valor nominal. 

meemaillemem 
;LIN EA COMERCIAL 

00 PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 07:49 SOB N°  41600838360. \\„„ 
PROTOCOLO: 190034955 DE 21/02/2019 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901089307. NIRE: 41600830360. 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 12/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



2 
	

f~  >•4 

TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212f0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLAUSULA SEGUNDA: Que a sócia CAROLINE SPONCHIADO BORSATTI da e recebe 

neste ato, plena e reza geral quitação, nada mais tendo a reclamar da presente 

sociedade, deixando inclusive de receber quaisquer lucros decorrentes do presente 

exercício. • 	
CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações havidas o sócio DOUGLAS 

SPONCHIADO BORSATTI passa a possuir todas as cotas da presente sociedade. 

ti 

CLAUSULA QUARTA: A administração da empresa caberá a DOUGLAS SPONCHIADO 

BORSATTI, com poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLAUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou virtudes de 

condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede ainda 

que temporariamente, o acesso e cargos públicos ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: Que o objeto social passa a ser: construção de edifícios, sob CNAE 

4120/4-00, administração de obras, sob CNAE 4399/1-01 e serviços de engenharia, 

sob CNAE 7112/0-00. 

CLAUSULA SÉTIMA: Que o estado civil do sócio DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

passa a ser: casado sob regime de comunhão parcial de bens. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 07:49 SOB N° 41600838360. 
PROTOCOLO: 190034955 DE 21/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

, 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
11901089307. NIRE: 41600838360. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 12/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



() 
3~r..35  

TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/.0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLAUSULA OITAVA: Que o endereço do sócio DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI passa 

a ser na Rua Arnaldo Busato, 3331, Apto 103, Centro em Realeza — PR, CEP: 85.770-

000.  

CLAUSULA NONA: Que o endereço da empresa na Avenida XV de Novembro, 996, 

Centro, na Cidade de Ampere, Estado do Paraná, CEP 85.640-000, passa a ser na Rua 

Antonio Ciechanowski, 2871, Sala 02, Bairro Centro em Realeza — PR, CEP: 85.770-000 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de BORSATTI 

ENGENHARIA EIRELI, com sub rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  O acervo desta empresa, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, totalmente integralizado em 

moeda corrente do País neste ato, compreendendo 200.000 (duzentas mil) quotas com 

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme quadro abaixo: 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 200.000 100% R$ 200.000,00 

TOTAL 200.000 100% R$ 200.000,00 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O enquadramento da empresa passa a ser 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 

111U
7 
~IIIÇIAL 

DO PARAN1A. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNP.): 24.486.212/0 001-99 

NIRE: 41208359 188 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA Para tanto passa a transcrever, na integra, o ato 

constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA— 

EIRELI 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

CNP.): 24.486.212/0 001-99 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, brasileiro, maior, Empresário, Casado sob regime 

de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Realeza, Estado do Paraná em 

08/06/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

072.939.649-51, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n9 

8.036.234-0 SESP PR de 02/09/2014 e com registro no CREA-PR sob n9  138226/D, 

residente e domiciliado na cidade de Realeza, Estado do Paraná, à Rua Arnaldo Busato, 

3331, Apto 103, Centro, CEP: 85.770-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, e que regerá mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

girará sob o nome empresarial de BORSATTI ENG ENHARIA EIRELI, início das atividades 

do dia 30/03/2016, CNPJ sob nº 24.486.212/0001-99, será regida por este contrato 

social, pelo Código Civil Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A EIRELI se esquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos 

termos da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006. 

CLÁSULA TERCEIRA - A sociedade terá a sua sede, na cidade de Realeza, Estado do 

Paraná, à Rua Antonio Ciechanowski, 2871, Sala 02, Centro, CEP: 85.770-000, que é seu 

domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais 

em qualquer parte do território Nacional. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNP): 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLÁUSULA QUARTA — O objeto social da EIRELI será: construção de edifícios, sob 

CNAE 4120/4-00, administração de obras, sob CNAE 4399/1-01 e serviços de 

engenharia, sob CNAE 7112/0-00. 

II> 	CLÁUSULA QUINTA — O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o 

início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do instrumento 

constitutivo em 30/03/2016. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 

podendo a empresa ser alterada para atender urna nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA — O capial social da EIRELI na importância de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 

1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

TITULAR 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

QUOTAS % CAPITAL R$ 

200.000 100% 

100% 

R$ 200.000,00 

I R$ 200.000,00 TOTAL 	

I  

200.000 

• 
CLÁUSULA SÉTIMA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 

Li 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da EIRELI caberá ao titular DOUGLAS 

SPONCHIADO BORSATTI, dispensado de caução, a que caberá dentre outras 

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo 

a responsabilidade do titular limitada ao capital Entegralizado. 	 r 

Parágrafo Único — Faculta — se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/-0001-99 

NIRE: 41208359188 

de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que 

no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditada o titular da EIRELI, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 

efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem 

como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

(Artigo 1.011, § 12, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e 

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa 

jurídica dessa modalidade. 

•n 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 07:49 SOB N° 41600838360 
PROTOCOLO: 190034955 DE 21/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 	\ 
11901089307. RIRE, 41600838360. 	 \,' 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

BiNTACCNAERC:1 
OC>PARAJNA 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 12/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



0 361 
TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O titular fará jus a uma retirada mensal a título de pró-

labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do 

Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular elege o Foro da Comarca de Realeza, Estado do 

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 

elaborado em via única, para que valha a melhor forma do direito, sendo esta via 

destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 

devidamente rubricadas pela Titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza, 12 de fevereiro de 2019 

4„4:&-el̀°481°4-essler  

i.)2JUJ  

 

Douglas Sponchiado Borsatti 

Titular Pessoa Fisica 

CPF: 072.939.649-51 

:1 Y1- Yrç- 	,iri  A 
Caroline Sponchiad o Borsatti 

Sócia retirante 

CPF: 092.172.269-98 
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CREDENCIAMENTO DA 

EMPRESA 

FERNANDO RICARDO 

REOLON CONSTRUÇÕES 

EIRELI 



365 leiáLConstrucões 
FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI 

ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL 

Realeza, 04 de maio de 2020. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/202o 

Senhores 

O abaixo assinado FERNANDO RICARDO REOLON, portador da carteira de 
identidade n° 9.223.555-6, na qualidade de responsável legal pela proponente 
FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI,vem, pela presente, 
informar a Vossa Senhoria que o senhor EDUARDO FELIPE REOLON, carteira de 
identidade n° 9.709.204-4, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 

que se referir a licitação em epígrafe. 

r07.129.002/0001-241 

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua 
Princesa Izabel, 3352, Centro 

LRealeza - PR CE' P 85770-000 

Atenciosamente. 

Q F'. NANDO R CARDO REOíJCIN 
RG:9.223.555-6 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

Em atendimento a Lei Federal n" 13.726/2020, o reconhecimento de assinatura no instrumento de 
procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde( que 
apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com fàio e 
assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNII, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Passaporte e Cédula de identidade Profissional), so mente sendo admitido o reconhecimento da 
assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 — 85770-000 — REALEZA — PARANÁ 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 	IE: 90327584-76 EMAIL: _reulUn 	om, 	 FONE: 46 3543-1654 
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FERNANDO RICARDO REOLON 400.000 RS 400.000,00 

  

400.000 ; RS 400.000,00 100 00% TOTAL 

 

  

1 000367  
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL EM 1/4.  
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I.R. REOLON CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade 
Empresarial Limitada Unipessoal em Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada EIRELI 
Fernando Ricardo Reolon, de nacionalidade brasileira, maior, empresário, 
solteiro, natural de Realeza PR, nascido aos 17 de março de 1990, portador do 
RG sob N.°: 9.223.555-6, expedida pela SSP-PR, com o CPF sob N.°: 
049.044.479-21 e com a CNH de N.°: 04373899995 expedida pelo Detran/PR 
em 07/1 0/2015, residente e domiciliado a Rua Princesa Isabel, N.°: 3352, Apto. 
01 no Centro do Municipio de Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-000 
único sócio da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal denominada de I.R. 
Reolon Construções Ltda. - EPP, devidamente inscrita no Cadastro e 
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ — sob N.°: 07.129.002/0001-24 com s 
sede e foro a Rua Princesa Isabel, N.°: 3352, Sala 01, Centro do Município de 
Realeza, estado do Paraná e CEP: 85.770-000, constituída por instrumento 
particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
NIRE sob N.°: 41.2.0537076-8 em sessão de 09/12/2004, e com a sua Sexta 
Alteração de Contrato Social sob N.°: 20.1.1716958-7 em sessão do dia 
14/09/2011, resolve na melhor forma de direito e consoante com o artigo N.°: 
1.033 e N.°: 980-A da Lei N.°: 10.406/02, e em conformidade com a Lei N.°: 

12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, conforme as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica Transformada esta Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal 
em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, sob o nome empresarial 
de: Fernando Ricardo Reolon Construções — EIRELI, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 
Cláusula Segunda: O capital social da empresa que era de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), não sofre alteração permanecendo assim em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais) divididos em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada 
urna, subscrito e integralmente integralizado, em moeda corrente do país, que nesta data de 
tal, passa a constituir o capital social da empresa Fernando Ricardo Reolon Construções 
— EIRELI passa a ser distribuído em: 

Cláusula Terceira: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
Transformação da referida EIRELI, com o teor a seguir: 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL EM 4,Q '2(3 6 3 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I.R. REOLON CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

/Y  
ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DÉk., 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

Fernando Ricardo Reolon, de nacionalidade brasileira, maior, empresário, 
solteiro, natural de Realeza PR, nascido aos 17 de março de 1990, portador do 
RG sob N.°: 9.223.555-6, expedida pela SSP-PR, com o CPF sob N.°: 
049.044.479-21 e com a CNH de N.°: 04373899995 expedida pelo Detran/PR 
em 07/10/2015, residente e domiciliado a Rua Princesa Isabel, N.°: 3352, Apto. 
01 no Centro do Municipio de Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-f 
resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: A sociedade constituída sob a forma de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada EIRELI, e com a denominação Fernando Ricardo Reolon 
Construções — EIRELI devidamente inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica 

CNPJ sob N.°: 07.129.002/0001-24 com sua sede e foro a Rua Princesa Isabel, N.°: 
3352, Sala 01, Centro do Município de Realeza, estado do Paraná e CEP: 85.770-000, em 
de 07/03/2017, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei N.°: 

10.406/2002. 
Cláusula Segunda: O prazo de duração da E1REL L1 é de tempo indeterminado e o inicio 
das operações sócias para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. 
Parágrafo Único - É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 
Cláusula Terceira: Com a Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada EIRELI continua a ser de Construção ou Reforma de Prédios Governamentais 
(CIYAE-41.20-4/00), Comércio Atacadista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para 
Construção (CNAE-46.79-6/04), Comercio Varejista de Material de Construção em Geral 
(CNAE-47.44-0/99), Comercio Varejista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para 

Construção (CNAE-47.44-0/05), Comercio Varejista de Vidros Para Construção (CNAE-47.43-

1/00), Comercio Varejista de Ferragens Para Construção (CNA E-47.44-0/01), Obras de 

Urbanização (ruas, praças e caladas) (CNAE-42.I3-8/00), Construção de Rodovias e 

Ferrovias (CNAE-42.II-1/01), Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto e Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação (CNAE-42.22-7/01), Serviços de 

Pintura de Edifícios em Geral (CNAE-43.30-4/04), Incorporação de Empreendimentos 
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SOCIOS 	 ; QUOTAS VALOR 

FERNANDO RICARDO REOLON 	1 400.000 1 RS 400.000,00 1 00,0 er% 

TOTAL 	 400.000 RS 400.000,00 100,00% 

OGC3CJ 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL EM 3/4 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I.R. REOLON CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

Imobiliários (CNAE-41.10-7/00), Obras de Fundações (CNAE-43.91-6/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE-71.11-1/00), Atividades Paisagísticas (CNAE-81.30-3/00), Serviços de 
Engenharia (CNAE-71.12-0/00), Aluguel de Imóveis Próprios (CNAE-68.10-2/02), Serviços de 
Cartografia, Topografia e Geodésia (CME-71.19-7/01), Aluguel de Máquinas e 
Equipamentos Para Construção Sem Operador, Exceto Andaimes (CNAE-77.32-2/01), 
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional (CNAE-49.30-2/02) e Obras de Terraplenagem (CNAE-43.13-
4/00). 
Parágrafo Único - O sócio declara expressamente, que explora atividade econômica 
empresarial organizada, sendo, portanto, urna sociedade empresária, nos termos do Art. 
966 e Art. 982 do Código Civil 
Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos 
em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada uma, o qual 
esta totalmente integralizado, em moeda corrente do país: (Art. 980-A, ccnoo2) 

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da EIRELI e superlativamente pela lei da 

Sociedade Anônima. 
Cláusula Sexta: A administração da Eireli caberá ao Sr. Fernando Ricardo Reolon com 
os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, rio entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da Eireli. 
§ 1' - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no Art.° 1.061 
da lei 10.406/2002. 
Cláusula Sétima: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL EM 4/4 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I.R. REOLON CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Cláusula Nona: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 
Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou ifiterditado o titular da Eireli, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular. 
Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro de Realeza - PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular 
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em 01 
(uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 	[ O selo encontra-se 

ao final do documento.' 

• 	1/: 
FERI'VÃO RIC RDO REOLON 
TITULAR 
RG: 9.223.555-6 - CPF: 049.044.476-21 

Realeza, 07 de março de 2017. 
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Página 1 de 5 
B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 17.349.262/0001-69 NIRE 41207508503 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

AMAURI JONAS BIELAK, brasileiro, natural de Gaurama - RS, solteiro, 
empresário, data de nascimento 29/03/1 974, residente e domiciliado na Av dos 
Pinheiros, n° 1762, Centro, Santa Izabel do Oeste-PR, Portador do RG n° 
6.159.954-1 SSP-PR, CPF n° 802.287.209-15; e SAMANTHA REBEKA 
BRANDELERO BIELAK, brasileira, natural de Francisco Beltrão PR, solteira, 
estudante, data de nascimento 17/06/2004, residente e domiciliada na Av. dos 
Pinheiros, n°1762, centro, cep 85.650-000, Santa Izabel do Oeste PR, Portadora 
do RG n° 13.716.518-0 SSP PR, CPF n° 085.522.799-08, menor, representado 
neste ato pelo Pai, o Sr. AMAURI JONAS BIELAK, brasileiro, solteiro, do 
comércio, data de nascimento 29/03/1974, residente e domiciliado na Av. dos 
Pinheiros, n° 1762, Centro, Santa íza bei do Oeste-PR, Portador do RG n°  
6.159.954-1 SSP-PR, CPF n° 802.287.209-15, e pela mãe MARISTELA 
BRANDELERO, brasileira, natural de Realeza PR, solteira, Gerente Comercial, 
data de nascimento 29/06/1967, residente e domiciliado na Av. dos Pinheiros, n° 
1762, Centro, Santa Izabel do Oeste-PR, Portadora do RG n° 4.207.378-4 
SSP-PR, CPF n° 581.092.009-82, únicos sócios da empresa "B 	B 
CONSTRUTORA LTDA", com sede na Av. dos Pinheiros n° 1762, sala 02, 
centro, cep 85.650-000, Santa Izabel do Oeste PR, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Estado, sob o n° 41207508503, em 20/12/2012, e última 
alteração arquivada sob o n° 201724461 55, em 26/05/2017, inscrita no CNPJ n° 
17.349.262/0001-69, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

Clausula 1'. O objeto social que era: CNAE 4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS; CNAE 6810-2/01 COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; CNAE 6810-2/03 LOTEAMENTO DE IMÓVEIS 
PRÓPRIOS; CNAE 4110-7/00 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, passa a ser CNAE 4120-4/00 Construção de edificações 
residenciais e comerciais, CNAE 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios; 
CNAE 6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios; CNAE 4110-7/00 incorporação 
de empreendimentos imobiliários; CNAE 8130-3/00 Atividades paísagisticas; 
CNAE 7112-0100 Serviços de engenharia; CNAE 2330-3/02 Fabricação de 
artefatos de cimento, tais como tubos, manilhas, meio-fio, vigotas pré-fabricadas; 
CNAE 2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção; CNAE 2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; CNAE 2512-
8/00 Fabricação de esquadrias de metal; CNAE 4212-0/00 Construção de obras 
de arte especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização ruas, praças e 
calçadas; CNAE 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; CNAE 4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, 
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B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 17.349.262/0001-69 NIRE 41207508503 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

coleta de esgoto e construções correlatas; CNAE 4299-5101 Construção de 
instalações esportivas e recreativas; CNAE 4311-8/02 Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem; CNAE 4321-5/00 
Instalação e manutenção elétrica; CNAE. 4329-1/01 Instalação de painéis 
publicitários; CNAE 4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas; CNAE 4330-4/01 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 

CLÁUSULA 2a - A vista da modificação ora ajustada e em consonância 
com o que determina o art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei número 10406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a Ter a seguinte redação: 

B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 17.349.262/0001-69 NIRE 41207508503 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

• 

AMAURI JONAS BIELAK, brasileiro, natural de Gaurama RS, empresário, data 
nascimento 29/03/1974, residente e domiciliado na Av. dos Pinheiros, n° 1762, 
Centro, Santa Izabel do Oeste-PR, Portador e:10 RG n° 6.159.954-1 SSP-PR, CPF n° 
802.287.209-15; e SAMANTHA REBEKA BRANDELERO BIELAK, brasileira, 
natural de Francisco Beltrão PR, solteira, estudante, data de nascimento 
17/06/2004, residente e domiciliada na Av. dos Pinheiros, n° 1762, centro, cep 
85.650-000, Santa Izabel' do Oeste - PR, Portadora do RG n° 13.716.518-0 SSP PR, 
CPF n° 085.522.799-08, menor, representado neste ato peto Pai, o Sr. AMAURI 
JONAS BIELAK, brasileiro, solteiro, do comércio, data de nascimento 29/03/1974, 

• 
residente e domiciliado na Av. dos Pinheiros, n° 1762, Centro, Santa Izabel do 
Oeste-PR, Portador do RG n°6.159.954-1 SSP-PR, CPF n° 802.287.209-15, e pela 
mãe MARISTELA BRANDELERO, brasileira, natural de Realeza PR, solteira, 
Gerente Comercial, data de nascimento 29/06/1967, residente e domiciliado na Av. 
dos Pinheiros, n° 1762, Centro, Santa Izabel do Oeste-PR, Portadora do RG n° 
4.207.378-4 SSP-PR, CPF n° 581.092.009-82, únicos sócios da empresa "B & B 
CONSTRUTORA LTDA", com sede na Av. d Os Pinheiros n° 1762, sala 02, centro, 
cep 85.650-000, Santa Izabel do Oeste PR, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado, sob o n° 41207508503, em 20/12/2012, e última alteração 
arquivada sob o n° 20172446155, em 26/05/2017, 	inscrita no CNPJ n° 
17.349.262/0001-69, resolvem consolidar o contrato social; 

00'4'375 
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B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 17.349.26210001-69 NIRE 41207508503 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ia. — A sociedade gira sob o nome empresarial: B & B CONSTRUTORA LTDA; 

2a. — A sociedade tem a sua sede na Av. dos Pinheiros n° 1762, sala 02, centro, 
cep 85.650-000, Santa Izabel do Oeste PR; 

3a. — O objeto social é: CNAE 4120-4/00 Construção de edificações residenciais e 
comerciais, CNAE 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios: CNAE 6810-
2/03 Loteamento de imóveis próprios; CNAE 4110-7100 Incorporação de 
empreendimentos imobiliários; CNAE 8130-3/00 Atividades paisagísticas; CNAE 
7112-0/00 Serviços de engenharia; CNAE 2330-3/02 Fabricação de artefatos de 
cimento, tais corno tubos, manilhas, melo-fio, vigotas pré-fabricadas; CNAE 2330-
3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; CNAE 
2511-0100 Fabricação de estruturas metálicas; CNAE 2512-8/00 Fabricação de 
esquadrias de metal; CNAE 4212-0/00 Construção de obras de arte especiais; 
CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4221-
9103 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; CNAE 4222-710 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas; CNAE 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
CNAE 4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE 4313-4/00 
Obras de terraplenagem; CNAE 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
CNAE 4329-1/01 Instalação de painéis publicitários; CNAE 4329-1104 Montagem 
e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas; CNAE 4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

4a. — O capital social é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), divididos 
em 380.000 (trezentos e oitenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), 
cada uma, totalmente integralizadas, assim subscritas: 

SOCIOS 
	

QUOTAS CAPITAL (R$) 

AMAURI JONAS BIELAK 379.820 379.820,00 

SAMANTHA REBEKA BRANDELERO BIELAK 180,00 180,00 

TOTAL 380.000 380.000,00 

5a. —A sociedade iniciou suas atividades em 24 de dezembro de 2012 e seu prazo 
é indeterminado. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 17.349.262/0001-69 NIRE 41207508503 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

6a. — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

7a. — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

83. — A administração da sociedade caberá ao Sócio AMAURI JONAS BIELAK, 
com os poderes e atribuições de Administrador aos quais compete, privativa e 
individualmente, o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva da 
sociedade, privativa e individualmente o uso do nome empresarial, inclusive para 
alienação de bens imóveis da sociedade. 

93. — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do bala nço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

103. — As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a sociedade, 
serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas 
em alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses 
assinadas, fica dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 
do Novo código Civil. 

113. — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

123. — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

133. — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CNPJ 17.349.262/0001-69 NIRE 41207508503 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1 

14a. — Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
15a: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — Declara sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 
123 de 14/12/2006 

16a. — Fica eleito o foro da comarca de Realeza — PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em uma via. 
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AMAURrk+4 BIELAK 

Santa Izabel do Oeste PR, 17 de abril de 2019. 

. DiffiOrSIIR 

SAMANTHA R 8 NDÉLE 

RepreSentada 
AMAURI .DONAS BIELAK 

AMAURI Jç~ BIELAK 
Representante de 
SAMANTHA R. BRANDELERO BIELAK 

SAMANTHA R BRANDELERO 

Representada por 
MARISTELA BRA 

MARISTELA BRANDELERO 
Representante de 
SAMANTHA R BRANDELERO BIELAK 
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Empresa »Fácil Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

O n 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: B & 8 CONSTRUTORA LTDA 
	

Protocolo: PRC200 611393 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 
	

Inicio de Atividade 
41207508503 	 17.349.262/0001-69 	 20/12/2012 

	
24/12/2012 

Endereço Completo 
Avenida DOS PINHEIROS, N° 1762, SALA 02, CENTRO - Santa Izabel do Oeste/PR - CEP 85650-000 

Objeto Social 
CNAE 8130-3/00 Atividades paisagísticas; CNAE 7112-0/00 Serviços de engenharia; CNAE 4120-4/00 Construção de edificações residenciais e 
comerciais, CNAE 6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios; CNAE 681 0-2/03 Loteamento de imóveis próprios; CNAE 4110-7/00 Incorporação 
de empreendimentos imobiliários; CNAE 2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento, tais como tubos, manilhas, meio-fio, vigotas pré-fabricadas; 
CNAE 2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; CNAE 2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; CNAE 2512-
8/00 Fabricação de esquadrias de metal; CNAE 4212-0/00 Construção de obras de arte especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização- ruas, 
praças e calçadas; CNAE 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; CNAE 4222-7/01 Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas; CNAE 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas; CNAE 4311-8/02 Preparação 
de canteiro e limpeza de terreno, CNAE 4313-4/00 Obras de terraplanagem; CNAE 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; CNAE 4329-1/01 
Instalação de painéis publicitários; CNAE 4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas; 
CNAE 4330-4/01 ImpermeabilizaçÃo em obras de engenharia civil 

Capital Social 
R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
AMAURI JONAS BIELAK 802.287.209-15 R$ 379.820,00 	 Sócio / Administrador /S 

PAI/REPRESENTANTE 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
SAMANTHA REBEKA 085.522.799-08 R$ 180,00 	 Sócio / 
BRANDELERO BIELAK PAI/REPRESENTANTE 
Nome CPFICHPJ Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
MARISTELA BRANDELERO 581.092.009-82 R$ 0,00 	 MAE/REPRESENTANTE 

Dados do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
AMAURI JONAS BIELAK 802.287.209-15 

— 
Último Arquivamento 

- 
Situação 

Data Número Ato/e ventos ATIVA 
24/04/2019 20192677284 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/03/2020, às 11:09:18 (horário de Brasilia). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XJR2NTAF. 

111111,1091111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SecretásIc. Gerai 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.349.262/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D 
ATA DE ABERTURA 

20/12/2012 

NOME EMPRESARIAL 

B & B CONSTRUTORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.11.1.111... 

PORTE 	( 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edificios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.114-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

aeroportos 
43.30-4-01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  
AV DOS PINHEIROS 

NÚMERO 
1762 

 COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

85.650-000 	CENTRO 
MUNICIPIO I 

SANTA IZABEL DO OESTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3542-1235 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
lirtfl. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 I 
.......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL* 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante.asp 	20/04/2020 



CAXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.349.262/0001-69 

B E B CONSTRUTORA LTDA ME 

AV DOS PINHEIROS 17 62 SALA 02 / CENTRO / SANTA IZABEL DO 
OESTE / PR / 85650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não serv irá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2020 a 03/07/2020 

Certificação Número: 2020030603143532637459 

Informação obtida em 27/04/2020 08:31:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 
	

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaE...  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: B8 B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 17.349.262/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:27:48 do pia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2020. 
Código de controle da certidão: CEOB.D479.189C.EF8A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

dr 'P_ •(' • J 
a 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021580311-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.349.262/0001-69 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fá7RinriR pr gov hr 

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Púbffica (03/03/2020 08:28:02) 



n 
1  L' Prefeitura do Município 

Santa Izabel do Oeste 
,IMM/ 

CNPJ 76.205.715/0001-42 

Tel.: (46) 3542-1360 	 prefsio@gmail.com  
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 	422/ 2020 

Cadastro 	 12890 
Nome 	:B & B CONSTRUTORA LTDA 
Endereço 	:AV DOS PINHEIROS 
	

1762 
Bairro 	:CENTRO 
CNPJ/CPF 	:17.349.262/0001-69 

Certificamos que,B & B CONSTRUTORA LTDA 	 em cumprimento ao despacho exarado 
no requerimento protocolado sob o número 	1/2018, que o contribuinte acima mencionado 
residente a 	( AV DOS PINHEIROS 	 número, 1762 na cidade de 
SANTA IZABEL DO OEST nada deve a Fazenda Municipal referente ao Cadastro Econômico 
acima mencionado. 

1 
A presente certidão requerida por B&B CONSTRUTORA LTDA 

servira exclusivamente para fins de DIVERSOS 

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal exigir 
a qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados após a emissão desta. 

Por ser verdade, emitimos a presente Certidão em 02 (duas) vias, de igual forma e 
teor, que vão assinada pelo chefe da Divisão de Cadastro e Tributação e terá validade 
até a data de 29/06/2020 

Santa Izabel do Oeste, 29 de Abril de 2020 . 

Í 

DiviZão de Cadastro e,.ributação 

Rafaela Pasquali 
Portaria 12227 Fiscal 

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

	

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
RUA BELÉM, 2393 • CENTRO CÍVICO 

	
VILMO BEDIN 

REALEZA/PR - 85770-000 
	

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

B E B CONSTRUTORA LTDA ME 

CNPJ 17.349.262/0001-69, no período 'compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 
REALEZA - PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
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Custas = R$ 39,50 
Página 0001/0001 
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TABELIONATO DE NOTAS DE SANTA IZABEL DO OESTE 

Andrei Pagnoncelli - Tabelião e Registrador 
Av dos Pinheiros, 1234 Saia 5 Centro CEP: 85650.000 Santa Izabel do Oeste • PR • Fone: (46) 35421219 

Autentico a presente cópia reprográfica conforme a orig 

mim apresentada. Dou fé 
Santa I --bel 	Oeste-PS, 29 de abri! de 2020. 7 

vente r 

Consulte esse selo em http illunarpen.com.br  
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Custas R$13,51 
Funarpen R$2,81 

Funrejus R$3,38 

ISSQN R$0,41 

FADEP R$0,68 

Total R$20,79 

FUNARPEN 
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SELO DIGITAL 
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www.funarpen.com.br  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
O 3 s 7 Estado do Paraná- Comarca de REALEZA 

Tabelionato de Protesto 
CAMILA CANDIDO EMERIM - TABELIÃ 

RIJA MI ;RICO. 3303 - SALA 03 - 	(046) 3543-2290 - CEP 83770-000- REALEZA- Paraná 

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO a pedido, que não encontrei qualquer título 
protestado, em que seja devedor(a) B & B CONSTRUTORA LTDA, portador(a) do 
CNPJ n'17.349.262/0001-69, situada na Cidade de Santa Izabel do Oeste - 
m.************************************************************************ 

Buscas efetuadas no(s) último(s) 5 (cinco) anos.*************************** 
Data de instalação deste tabelionato, 3 de Abril de 1978.****************** 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido 
certificar.**************************************************************** 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

REALEZA, 04 de Maio de 2020 

GELIDA—TARí RE S PEREIRA 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Documento emitido às 14:42 hs 	n° 1.272 

Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente Certidão. 

Prefeitura Niumcipai de capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 

do original. 
Capanema, 	

1_2222 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: B & B CONSTRUTORA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.349.262/0001-69 

Certidão n°: 5684592/2p20 
Expedição: 03/03/2020, às 08:2B:23 
Validade: 29/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Off" Certifica -se que B & B CONSTRUTORA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
17.349.262/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

1111 	
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N° 0000000552196 
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.1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 31/05/2020 '" 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) 
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

-INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Razão Social: B & B CONSTRUTORA LTDA 
Data do Ato Constitutivo: 26/05/2017 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 17/04/2019 
Data de Registro: 11/04/2013 
Registro CAU : PJ22486-3 
CNPJ: 17.349.262/0001-69 
Objeto Social: 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS; 68.10-2-01 - 

COMPRA E VENDA DIMOVEIS PROPRIOS; 68.10-2-03 - LOTEAMENTO DE IMOVEIS 
PRÓPRIOS; 41.10-7-00,- INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; 8130-3/00 - 
ATIVIDADES PAISAGSTICAS; 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 2330-3/02 -
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, TAIS COMO TUBOS, MANILHAS, moo-no, 
VIGOTAS PRÉ-FABRICADAS; 2330-3/05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E 
ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO., 2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS; 
2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
DE ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 OBRAS D E URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DÉ ENERGIA ELÉTRICA; 4222-7/01 - 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÃO ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRAS E LIMPEZA DE TERRENO; 4813-4/00 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 421-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLIAS; 
4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 

Atividades econômicas: 

- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Capital social: R$ 380.000,00 
Última atualização do capital: 14(12(2012 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Nome: EDERSON CARLOS BRUSCHI 
Título: 
Arquiteto e Urbanista 
Início do Contrato: 12/09/2017 
Número do RRT: 6176713 
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES 

 

\). 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https:/fsiccau.caubcgov.beappNiew/sight/extemo?forrn.Servicos, com a chave: WA5460 
Impresso em: 06/01/2020 às 15:59:37 por B 8 B CONSTRUTORA LTOA, ip: 187.60.223.18 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N°0000000552196 

MI1011101191,111,!1101 II 1111i1111161 

perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n" 552196/2020 

Expedida em 06/01/2020, Santa I zabel do Oeste/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: WA5460 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubcgov.br/appiviewisightiextemo?fommServicos,  com a chave: WA5460 

Impresso em: 9641 /ffió 15S9:7 por: R & B COWSTRUWSRA LIDA. ip:187.60-222.18 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

N° 0000000552195 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 31/05/2020 

CERTIFICAMOS que o Profissional EDERSON CARLOS BRUSCHI encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos 
da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional 
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAUIBR 

- INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome:EDERSON CARLOS BRUSCHI 	 C PF: 039.354.759-00 
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU : A54563-5 
Data de obtenção de Títulos: 07/02/2008 
Data de Registro nacional profissional: 08/02/2008 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

-Arquiteto e Urbanista 

País de Diplomação: Brasil 

Cursos anotados no SICCAU: 

- número do diploma em branco 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão ri' 552195/2020 

Expedida em 06/01/2020, Realeza/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 0671177 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://sice.au.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos,  com a chave. 06ZAZ2 
Impresso em: 06/01/2020 as 15:57:14 por: EDERSON CARLOS BRUSCHI, ip: 187.60.223.18 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 
Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO I 

N° 0000000507383 

  

1111,11 	111.11111,1,11,11!118111 

 

    

     

     

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: EDERSON CARLOS BRUSCHI 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Data de obtenção do título: 07/02/2008 

Registro Nacional: 000A545635 

Data de Registro: 08/02/2008 

Validade: Indefinida 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 2878523 Tipo do RRT: SIMPLES 	 Registrado em: 30/10/2014 

Forma de Registro: INICIAL à 2878523 	 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao; EKECUÇA0 DE UMA UNIDADE DE SAÚDE, NA COMUNIDADE DA LINHA SÃO JUDAS TADEU, NO MUNICÍPIO DE 
SANTA IZABEL DO OESTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO, COM PRAZO DE 8 MESES. 

Empresa contratada: B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 17.349.262/0001-69 

	DADOS DO CONTRATO 	  

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE 
CPF/CNPJ: 76205715000142 

RUA ACÁCIA 	 N° 1317 

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE 

Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE 	Bairro: CENTRO 	 UF: PR 	 CEP: 85650000 

Contrato: 325/2014 
Celebrado em: 01/10/2014 

Valor do Contrato: R$ 601.885,66 	 Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de Início: 30/10/2014 	 Data de término da atividade: 01/06/2015 

	ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 	  

2.1.1 - Execução de obra 311.05 m2  metro quadrado; 

	ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 	 

VILA LINHA SAO JUDAS TADEU 

Complemento: COMUNIDADE DA LINHA SAO JUDAS TADEU 

Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE 	Bairro: SÃO JUDAS TADEU 

Coordenadas Geográficas: O O 

	DESCRIÇÃO 	  

N° S/N 

UF: PR 	 CEP: 85650000 

 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

	INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 

nticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.g  ov.briappiviewisight./externo?form.Servicos, com a chave: 57265Y2Y6YB25B8Z595D 
Impresso em: 04/05/2020 às 14:55:04 por: EDERSON CARLOS BRUSCHI, ip: 177.101.136.45 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

   

    

    

registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 507383/2019 

Expedida em 07/06/2019 12:06:00, REALEZA/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 57Z65Y2Y6Y625B8Z595D 
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Prefeitura do Município 	 02, 

Santa Izabel do Oeste 
CNPJ 76.205.715/0001-42 

Tel.: (46) 3542-1360 	 prefsio@gmail.com  
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná 

A Prefeitura do Município de Santa Izabel cio Oeste, situado na Rua Acácia, n° 1317, 

Município de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n" 76.205.715/0001-42, 

neste ato representado pelo Engenheiro Civil Diego Ronaldo Matendevicz, registrado no Crea/PR 

107371/D, responsável técnico no setor de engenharia ela: prefeitura deste município, vem por meio 

desta declarar  que a empresa proponente B & B CONSTRUTORA LTDA — ME, inscrita no CNPJ 

n° 17.349.262/0001-69 e seu responsável técnico EDERSON CARLOS 13RUSCH1, Arquiteto e 

Urbanista, inscrito no CAU sob n° A54563-5, executaram a seguinte edificação, conforme descrito 

abaixo: 

• Execução com fornecimento de mão de obra. e materiais para construção de uma 

edificação em alvenaria com área total construída de 311,05 m2, destinado para uma unidade  

básica sie saúde, sendo executado os seguintes serviços: 1) Estrutural e Divisórias: Concretos atinados 

in-loco e divisórias em bloco cerâmico, revestidas com chapisco, emboço, revestimentos cerâmicos e 

pintura completa; 2) Cobertura com tesoura de madeira e re‘, estida com telha de fibrocimento. 

Vedações com tufos e calhas metálica. 3) Instalação hidrossanitaria, rede de água potável, esgoto 

reaproveitamento de água pluvial/Cisterna, 4) instalação elétrica e telefônica. 5) Instalação de 

prevenção e combate contra incêndios, 6) Instalação de central/Abrigo e rede de abastecimento de 

gases medicinais: oxigênio, ar comprimido e vácuo. Conforme especificações técnicas, projetos e 

memorial descritivos. 

• Endereço da obra: Comunidade da Linha São Judas Tadeu, Perímetro Rural. 

• Município: Santa Izabel cio Oeste - Pr. 

• Data de Início: 30/10/2014 - Data de conclusão: C11106/2015 

• N° do Contrato; 325/2011 Valor do Contrato: R$ 601.885,66 

• Empresa: B & B CONSTRUTORA LTDA — CNPJ n° 17,349.262/0001-69 

• Responsável Técnico - Execução: Ederson Carlos Bruschi —CAU A54563-5 

• Conforme Registro de Responsabilidade Técnica - RRT n°: 2878523 

Santa Izabel do Oeste, 20 de Maio de 2019. 

E 	 .DO MATOU LEV1CZ 
ENGENH 
	

CIVIL - CREA/PR. 107371/D 
ART DE C R.GO/FUNCÃO N° 20134589779 

• 

• 



CA Ui  R
Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

Local 	 Dia 

A IZABEL DO OESTE 
C .ISJ: 76 205 715/0001-42 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: EDERSON CARLOS BRUSCHI 

Registro Nacional: A54563-5 	 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Empresa Contratada: B & B CONSTRUTORA LTDA - ME 

CNPJ: 17.349.262/0001-69 	 Registro Nacional: 22486-3 

2. DADOS DO CONTRATO 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE 

CNPJ: 76.205.715/0001-42 

Contrato: 325/2014 

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Celebrado em: 01/10/2014 	Data de Inicio: 30/10/2014 

Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n°  5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

• 3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

VILA LINHA SÃO JUDAS TADEU 

Complemento: COMUNIDADE DA LINHA SÃO JUDAS TADEU 

Bairro: SÃO JUDAS TADEU 	 UF: PR 	CEP: 85650000 

Coordenadas Geográficas: Latitude: 	O 

4. ATIVIDADE TÉCNICA 

Atividade: 2.1.1 - Execução de obra 

Quantidade: 311,05 f 	 Unidade: m2  	— . 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT 

5. DESCRIÇÃO 

EXECUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE, NA COMUNIDADE DA LINHA SÃO JUDAS TADEU, NO MUNICÍPIO DE 
SANTA IZABEL DO OESTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNI CAS E MEMORIAL DESCRITIVO, COM PRAZO DE 8 
MESES. 

6. VALOR 

01, Valor do RRT: R$ 70,83 
	

Pago em 30/10/2014 

7. ASSINATURAS 

Declaro serem verdadeiras as informações acima. 

  

	 1110141011•1•1•11.0. 	  

  

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,  
com a chave: wcC131Y Impresso em: 16/12/2014 às 11:34:13 por: ip: 186.235.30.83 

www.caubr.gov.br  
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Que entre si fazem, de um lado a empresa B & B CONSTRUTORA LTDA - ME, estabelecido 
na cidade de Santa Izabel do Oeste— PR, portadora do CNPJ 17.349.262/0001-69, aqui 
representado, pelo sócio AMAURI JONAS BIELAK, brasileiro, residente e domiciliado na 
Avenida dos Pinheiros, n° 1762, sala 02, cidade de Santa Izabel do Oeste - PR, portador do 
CPF n° 802.287.209-15, aqui denominado CONTRATANTE e do outro lado o senhor 
EDERSON CARLOS BRUSCHI, brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, inscrito no CAU/PR 
N° A54563-5, portador do CPF n° 039.354.759-00 e R.G. n° 8.677.885-8 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua São João, n° 2450, cidade de Realeza — PR, aqui denominado 
CONTRATADO, tem justo e contratados entre si, a prestação de serviços sob as clausulas 
seguintes: 

Clausula Primeira: o CONTRATANTE contrata o CONTRATADO para serviços de 
responsabilidade técnicas na área de Arquitetura e Urbanista e no quadro técnico da 
empresa. 

Clausula Segunda: o, prazo de duração do presente é de 05 anos, iniciando em 12 de 
Setembro de 2017. 

Clausula Terceira: com o pagamento o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
quantia de 06 (seis) salários mínimos mensais vigentes no país (no valor de R$ 5.622,00) 
com o pagamento até o 5° dia útil do mês subsequente, reajustando o salário de acordo com 
o aumento anual. 

Clausula Quarta: fica estipulada uma carga horária mínima de 20 horas semanais, de 
segunda a sexta-feira em horários e períodos alternados. 

Clausula Quinta: caberá ao CONTRATADO em acompanhar os serviços de construção civil 
em geral, além de outros serviços relacionados de Arquitetura e Urbanismo, conforme 
atividades previstas no contrato social. 

Clausula Sexta: qualquer das partes poderá solicitar rescisão de contrato, tendo como 
antecipação de 30 dias de aviso prévio. 

Clausula Sétima: o presente instrumento é contratual e válido perante os contratantes 
herdeiros e sucessores elegendo ambos os fóruns da comarca de Realeza-PR, para ser 
dirimida qualquer dúvida que surgir com referências as cláusulas neste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam em duas vias de igual teor e forma. 

GO" 

C3 O 

a) c, 
o cp  

a.) 
E _c 

co 
_c o 
C) Q., 

E 
C) g 

-  Realeza, 12 de ,Setembrode '2017. 
• 

AMAURI JONAS' 
B-8,13 CONSTRUTORAILTDA - ME 

CONTRATANTE 

kei :10 810.510—'0 

EDERSON CARL' S BR CHI 
-ARQUITETO CAU A54563-5 
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Demude em wensi.funarpen.cOnler 

Reconheço a(s) firma(s) por SEMELHANÇA: EDERSON 
CARu3S BRUSCI-ri 

Re?'eZã-PR-, 15 de Seleor,r,  ^e 2017 
Em testemunho 

Autentico a presente çópia reprograftea conforme a originai a 

mim apresentada. Dou fé- 
Santa lzabel do Oeste-PR, 09 de abril de 202W' 

o ..,/, 04,, ,..--. . ), 	o 
A/  ,s  0, 4, 

- '`/ ',s/l, 

Felipe Alves de Morais - Escrevente Auto 

Consulte esse selo em http-//funarpen 

s 
o 

norle.effi 

me 	_ 

Cartório Pagnoncelli - Santa lzabel do Oeste - PR  
Fone: (4613542-1219  

Se1o:62aaT.e0XyX.V5eCn, Ccnt,cle: Ukk6j.EwFVV 
Consulte esse selo em htto.fflunaroen.corp.br   
Reconheço por VERDADEIRA a assinatura de AMAURI JONAS 
BIELAK. Dou fé. Santa lzabel do Oeste-Paraná, 13 de setembro 
de 2017 

Kann Mana Ferrarl 	-vente Aut 
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CAU/B R Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT SIMPLES 
N° 0000006176713 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

IIIII1111111111111111111111111111111111 

• 

• 

t. RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Nome: EDERSON CARLOS BRUSCHI 

Registro Nacional: A54563-5 

2. DADOS DO CONTRATO 

  

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Contratante: B & B CONSTRUTORA LTDA - ME 

CNPJ: 17.349.262/0001-69 

Contrato: 01/2017 	 Valor Contrato/Honorários: R$ 5.622,00 

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Celebrado em: 12/09/2017 	Data de Início: 12/09/2017 	Previsão de término: 12/09/2022 

Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de 
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

AVENIDA AVENIDA DOS PINHEIROS 

Complemento: SALA 02 	 Bairro: CENTRO 

UF: PR 	CEP: 8565W0b 	Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE 

Coordenadas Geográfica Latitude: O 	 Longitude: O 
;.. 

4. ATIVIDADE TÉCNICA 

N°: 1762 

 

Atividade: 3.7 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA 

Quantidade". 20,00 	 Unidade: h/sem 

   

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT 

5. DESCRIÇÃO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA DESEMPENHO DE CARGO E FUNÇÃO DA EMPRESA. CABERÁ AO CONTRATADO 
EM ACOMPANHAR OS SERVIÇOS RELACIONADOS DE ARQUITETURA E URBANISMO, CONFORME ATIVIDADES 
PREVISTAS NO CONTRATO SOCIAL. TENDO UMA CARGA HORÁRIA MINIMA DE 20 HORAS SEMANAIS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EM HORÁRIOS E PERÍODOS ALTERNADOS. 

G. VALOR 

Valor do RRT: 

Total Pago: 

7. ASSINATURAS 

R$ 89,75 

R$ 89,75 

Pago em: 13/09/2017 

Declaro'serem verdadeiras asinf•rm 	s acima. 

B & B 	 LTDA - ME 

CNP 17.349.262/0001-69 

/ 

EDERSON' CARLOS BRUSCHI 	 

1A 

CPF: 039.354.759-00 

Alri'z:NTICAÇA0 NO VERSO 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.go  v.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, 
com a chave: b0c1da Impresso em: 14/09/2017 às 16:43:28 por: ip: 17 7.101.130.254 

www.catibr.gov  br 
	 Página 1/1 
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TABELIONATO DE NOTAS DE SANTA IZABEL DO OESTE 
Andrei Pagnoncelli - Tabelião e Registrador - • 	• 	

Av. dos Pinheiros, 1234 - Sala 5 • Centro - CEP: 85650400 • Santa bisel do Oeste • PR • Fone: (46) 3542.1219 

Autentico a presente cópia reprográfica conforme a original a 
min: apresentada. Dou fé 

Santa Izabel do Oeste-PR, 09 de abril de 2020, 

  

No tas 
6 P  
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Felipe Alves de Morais - Escrevente Autorizado 
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Santa Izabel do Oeste, 27 de Março de 2020. 

mente, 	 Ed 
	

Carlos Br 
Ar • •  to  •• Ur 

•111 • • 563- 

.349.26210001.69  
Sc EI 

rWruom E womiowooto au • ME 

Av dos Pinheiros, 1762 - Sala 02 - Centro 

125650.000 • Santa Izabel do Oeste PRJ 

4:17~ C LOS BRUSCHI 
RG: 8.677.885-8 SSP/PR 

CPF: 039.354.759-00 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 17.3 49.262/0001-69 

o 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ n° 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste — Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO 14 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Para: 
Á Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR. 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS - EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 

O representante técnico da B & B CONSTRUTORA LTDA, 

Sr. (a) EDERSON CARLOS BRUSCHI, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, 

DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 



Ederson C 	BR' 
Arquiteto = 	ten.  1a... 

CAU A 5 •3- \\:\ 

' 17.349.262!0001.69 

B  
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ n° 17.349.262/0001-69 
Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Para: 
Á Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR. 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS - EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA 

EDERSON CARLOS BRUSCHI, Portador da Carteira de 

Identidade RG n° 8.677.885-8 SSP/PR e do CPF n° 039.354.759-00, CREA/CAU n° A54563-5, 

declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 06/2020 e que aceita 

participar da Equipe Técnica da Empresa B & B CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 

17.349.262/0001-69, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS EM 

ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 

Atenciosamente, 

Santa Izabel do Oeste, 27 de Março de 2020. 

EDERSON 	)S BRUSCHI 
RG: 8.677.885-8 SSP/PR 

CPF: 039.354.759-00 
RESPONSAVEL TÉCNICO 

B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 17.349.262/0001-69 

B & 13 
Av dos Pinheiros. 1 762 - Sala 02 • Centro 
85650-000 • Sante Izabel do Oeste • PP 

E MICORPORADOPAIL7Zr: • 4fE 
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B & B CON `l' &iTS LTDA 
CNP 	.262/000 1-69 	 j? 

A 	RI J NAS BIELAK 
RG: 6.159.954-1 SSP/PR 

CPF: 802.287.209-15 
REPRESENTANTE LEGAL t  17.349,262I0001-69 

CONETHUTORA E INCORPORADORA 1.711A - ME 

B 000402 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ n° 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Para: 
Á Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR. 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

• 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL— CRAS - EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA  

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

o 

Nome Especialidade 
CREA/CAU 

n° 
Data de 
Registro 

[ Assinatutl  do 
„Lio. íi,,,,, 7,,,,,,:iirsuss,ietr,,, 

EDERSON CARLOS 
BRUSCHI 

ARQUITETO E 
URBANISTA A54563-5 08/02/2008 i 	

,,.-t.., 	(.• rt)," 
3 3- 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. • 
Santa Izabel do Oeste, 27 de Março de 2020 

Atenciosamente, 

Av dos Pinheiros, 17 62 - Sala 02 - Centro 
L8_5650.000 - Santa 1 zabel do Oeste - PR I 



Atenciosamente. 

Label do Oeste, 27 de n Ca 
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ERSO C UtLOS BRUSCH 
8.677.885-8 SSP/PR 

• CPF: 039.354.759-00 
$4k'Él3ONSAVEL TÉCNICO 

€4.)i0Ç,101I STRUTO RA LTDA 
c3,z 	J.PI 7.349.262/0001-69 
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L.11  

Á •+ 1  RI J"FAS BIELAK 
: 6:159.954-1 SSP/PR 

,PF: 802.287.209-15 
SENTANTE LEGAL 

B & B ONSTRUTOR LT 
CNPJ: 17.349.262/0 1k  

Sc 00403 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ n° 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste — Pr. 
E-mail: real_lBateriais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO N°12 
DECLARACÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Para: 
Á Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR. 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS - EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA  

A proponente B & B CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
17.349.262/0001-69, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) AMAURI JONAS 
BIELAK, portador(a) do documento de identidade RG n° 6.159.954-1, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 802.287.209-15, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" 
do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a 
execução do objeto da licitação. 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; Equipamentos de 
carpintaria, serra circular, maquitas, martelos, trenas; Equipamentos de uso básico de 
pedreiros, Betoneiras, colher de pedreiro, enxadas, pá, picão, carrinho de mão, trenas, 
prumos, escoras para lajes; Veículos terceirizados, caminhão munck, caminhão 
basculante/caçamba, retroescavadeira, caminhão betoneira; EPI's; Toda a mão de obra e 
equipamentos necessários para execução do objeto da licitação. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data 
da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis 
para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 
contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 
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CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ n° 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste- Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO N° 13 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Para: 
Á Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR. 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA 

Item 
DISCRIMINAÇÃO DOS VEICULOS, MÁQUINAS E PRAZO DE EXECUÇÃO 

EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS 30 60 90 120 150 

X 

180 210 

I 
PÁ-CARREGADE1RA/RETROESCAVADEIRA UTILIZAÇÂO X X X X X 

MINI-CARREGADEIRA BOBCAT/OPERADOR QUANTIDADE 1 1 1 I I 

2 
CAMINHÃO GRANELEIRO/CAMINHÀO UTILIZAÇÃO X X X X X X 

CAÇAMBA/CAMINHÃO MUNCK/MOTORISTA QUANTIDADE 2 2 1 I I I 

3 

VEICULOS DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS 

(FUNDAÇÕES/ESTRUTURAS/ 

COBERTURA MET./CONCRETO USINADO/ETC... 

UTILIZAÇÃO X X X X 

I 

X X 

QUANTIDADE 2 I 
 

2 2 1 

4 
GM MONTANA /FORD RANGER 

PROPRIETÁRIO/ENGENHEIRO RESPONSAVEL 

UTILIZAÇÃO X X 	l 	X X X X X 

QUANTIDADE 2 2 	2 2 2 2 2 

111 

5 SAPO COMPACTADOR/PLATAFORMA VIBRATORIA 
UTILIZAÇÃO - - 	1 	X X X X X 

QUANTIDADE - 	1 	I I 1  2 2 

6 

7 

EQUIP. PEDREIROS: BETONEIRAS, SERRA 

CIRCULAR, PÁ'S, ENXADA, CARRINHO DE 

MÃO/MAQUITAS/MARTELOS/COLHER PEDREIRO, 

TRENAS/CAPACETE/ ETC.../PEDREIROS/SERVENTE 

EQUIP. DE PINTURAS: M.O. 

PINTOR/ANDAIMES/CAPACETE/ROLOS/PINCEL/FITA 

CREPE, ETC... 

UTILIZAÇÃO X X 

	

1 	X 

5 

	

I 	- 

X 

5 

- 

X 

5 

X 

X 

5 

X 

X 

5 

X li 

QUANTIDADE 

UTILIZAÇÃO 

5 

- 

5 

- 

QUANTIDADE - - - 3 3 3 

8 EQUIPAMENTOS DE EMPRE 	• 	RADAS 
UTILIZAÇÃOUTILIZAÇÃO X 

ip 
X X X X X X 

TILICNE.  2 	in' 2 	I 	2 : 1 	2 

Atene 

‘-̀ 3=a1rCONS• (TORA LTDA k  
CNPJ: I 	9..!262/0Q10-1-6 
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B 8t8 
CONSTRUTORA E INCURPORADDRA LTDA 

CNPJ n9 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, nº 1762, Saia 02, Centro, Santa Izabel do Oeste= Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 /3542 1448 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n2  06/2020 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços nº 06/2020, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores 

de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presepte 

- -S-anta Iz-  4  el5do Oeste - PR, 04 de Maio de 2020 
(, '7 	•.." 

_ - 
AMAURI #ONA5. IELAK 

cp{8;d287.209-15 
RG 6.159.954-1 SESP PR 

REPRESENTANTE LEGAL 

r-  
17.349,262/0001-69 
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Av dos Pinheiros. 	Saia 02 • Centro 
L5650-000 • Santa Iza-bei do Caste - PRi 

Avenida dos Pinheiros, n9  1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 /3542 1448 
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B&B 
CONSTRUTORA E INCORPORAD ORA LTDA 
CNPJ nº 17.349.262/0-001-69 

Avenida dos Pinheiros, n(2  1762, Saia 02, Centro, Santa izabet do Oeste — Pr. 

E-mail: real_materiais@hotmail.com .  Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n9  06/2020 

A Empresa B & B CONSTRUTORA LTDA, 	inscrita no CNPJ/MF 

n217.349.262/0001-69, por intermédio de seu representante legal, o Sr AMAURI 

• JONAS BIELAK, portador do documento de identidade RG n2  6.159.954-1 SESP PR, 

emitido pela SSP I PR , e do CPF n2  802.287.209-15, DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

el do Santa ste - PR, 04 de Maio de 2020. 

• MAU 	NAS BIELAK 

:0.287.209-15 

RG 6.159.954-1 SESP PR 

REPRESENTANTE LEGAL 
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E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 
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CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ nº 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, nº 1762, Saia 02, Centro, Santa izabel do Oeste - Pr. 

E-mail: real_materiais@hotmail.com  Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa B & B CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 17.349.262/0001-69 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório Tomada de Preços n2  06/2020, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Santa IzaJ?eldo Oeste - PR, 04 de Maio de 2020. 

ON'AS BIELAK 

.287.209-15 

RG 6.159.954-1 SESP PR 

REPRESENTANTE LEGAL 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

BORSATTI ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 12/03/2020 Edital n°: 6 Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
24.486.212/0001-99 
RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871 SALA 02 -
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
072.939.649-51 

E-MAIL: adm.borsatti@gmail.com  TELEFONE: 46 3543 4163 
46 99902 2408 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

BORSATTI 
ENGENHA RIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 
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BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA L 

CONTRATO SOCIAL 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, de 
nacionalidade brasileira, natural de Realeza — PR, nascido 
em 08706/1989, Solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Alexandria, 262, Bairro Centro em 
Ampere -. PR, CEP 85.640-000, Portador do RG n° 
8.036.234-0 SESP PR e CPF n° 072.939.649-51 e registro 
no 	C REA—PR sob tf 138226/D e CAROLINE 
SPONCHIADO BORSATTI de nacionalidade brasileira, 
Solteira, nascida em 27/08/1993, natural de Realeza - PR, 
Empresária, residente e domiciliada na Rua Alexandria, 
262, Bairro Centro em Ampere — PR, CEP 85.640-000. 
Portadora do RG n° 10.092.526-5 SESP PR e CPF 
092.172.269-98 e registro no CAU sob n°167415-3. 
RESOLVEM, por este instrumento a constituir uma 
sociedade de responsabilidade limitada, regida pelas 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O nome comercial de BORSATTI ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, 996, Bairro Centro em 
Ampere — PR, CEP 85.640-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Que o Objeto Social é: construção de edifícios residenciais, sob 
CNAE 4120-4/00. 
CLAUSULA TERCEIRA: O Capital ;Social de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do país, assim subscritas: 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI — 190.000 (cento e noventa mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) integralizadas 
neste ato em moedas corrente do país. 
CAROLINE SPONCHIADO BORSATTI — 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizadas neste ato em moedas 
corrente do país. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades a partir da data de registro na 
JUCEPAR e por prazo indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinentes. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a DOUGLAS 
SPONCHIADO BORSATTI, com poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso 
do nome empresarial vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou 

   

   

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2016 14:06 SOB N' 41208359188. 
PROTOCOLO: 160911729 DE 28/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160911729. NIRE: 41208359188. 
BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 30/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

PA~ • • 

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDAft 

CONTRATO SOCIAL 

assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas cie sua administração. procedendo à elaboração do 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do 13alanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios na proporeiío de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas designarão admi nistrador quando for caso. 
CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alterações contratuais assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os Sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal. a titulo de "Pro Labore" observadas as disposições regulamentares 

• 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecimento ou interdidato qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente o valor de seus haveres será 
apurados com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
Balanço especialmente levantados. 
PARAGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será' adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, de que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou virtudes de 
condenação çrimitrsrl ou por se encontrar :Wh os efeitos dela, e pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso e cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrênçia contra as relações de consumo, fé publica 
ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Ampere — PR. Para o 
exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste contrato. 
E. por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via. 

T ti 

4 	

Ampere PR. 07 de março de 2016. 
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_ 	 GAreli 	(.22Q1-eck+k  
Douglas Sponchiado Borsatti 	 Caroline Sponchiado Borsatti 

PROTOCOLO: 160911729 DE 28/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:  
PR160911729. WIRE: 41208389188. 	
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BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 30/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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DO PARANÁ 

JUNTA COMERCLAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2016 14:06 SOB N° 41208359188 
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PR160911729. NIRE: 41208359188. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.21210001-99 

NIRE: 41208359188 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de SOCIEDADE 

LIMITADA para EIRELI: 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, brasileiro, maior, Empresário, Solteiro, nascido na 

cidade de Realeza, Estado do Paraná em 08/06/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas 

• Físicas do Ministério da Fazenda sob o n2  072.939.649-51, portador da Cédula de 

Identidade Civil Registro Geral sob nº 8.036.234-0 SESP PR de 02/09/2014 e com 

registro no CREA-PR sob n2  138226/D, residente e domiciliado na cidade de Ampere, 

Estado do Paraná, à Rua Alexandria, 262, Centro, CEP: 85.640-000 e CAROLINE 

SPONCHIADO BORSATTI, brasileira, maior, Empresária, Solteira, nascida na cidade de 

Realeza, Estado do Paraná em 27/08/1993, inscrita o Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o n2 092.172.269-98, portadora da Cédula de Identidade 

Civil Registro Geral sob nº 10.092.526-5 SESP PR e com registro no CAU sob n9  167415-

3, residente e domiciliada na cidade de Ampere, Estado do Paraná, á Rua Alexandria, 

262, Centro, CEP: 85.640-000. Unicos sócios da sociedade empresária limitada 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com sede e domicilio na Avenida XV 
c>" 

de Novembro, 996, Centro, na Cidade de Ampere, Estado do Paraná, CEP 85.640-000, 

inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE Ng 41208359188 e no CNPJ 

sob nº 24.486.212/0001-99, data de constituição 30/03/2016, ora transforma seu 

registro de Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
, 

LIMITADA - EIRELI, que pasará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial 

do Paraná, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade 

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei n 2  10406/02, resolve: 	 r"? 

CLAUSULA PRIMEIRA: Que se retira da sociedade a sócia CAROLINE SPONCHIADO 

BORSATTI, que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizadas neste ato em moeda corrente 

do pais, realizando a vendas das mesmas para o sócio DOUGLAS SPONCHIADO 

BORSATTI, neste ato e pelo mesmo valor nominal. 

~lird~ 
LINFA  COMI RC 

[ 	DO  PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 07:49 SOB N°  41600838360. 
PROTOCOLO: 190034955 DE 21/02/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11901089307. NIRE: 41600838360. 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRET-ÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 12/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LI MITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 412083 59188 

CLAUSULA SEGUNDA: Que a sócia CAROLINE SPONCHIADO BORSATTI da e recebe 

neste ato, plena e reza geral quitação, nada mais tendo a reclamar da presente 

sociedade, deixando inclusive de receber quaisquer lucros decorrentes do presente 

exercício. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações havidas o sócio DOUGLAS 

SPONCHIADO BORSATTI passa a possuir todas as cotas da presente sociedade. 

CLAUSULA QUARTA: A administração da em presa caberá a DOUGLAS SPONCHIADO 

BORSATTI, com poderes e atribuições de ad ministrar, autorizando o uso do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLAUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou virtudes de 
r;),) 

condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede ainda 

	

que temporariamente, o acesso e cargos públicos ou por crime falimentar, de 	c, 

	

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 	L_,5 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: Que o objeto social passa a ser: construção de edifícios, sob CNAE 

4120/4-00, administração de obras, sob CNAE 4399/1-01 e serviços de engenharia, 

sob CNAE 7112/0-00. 

CLAUSULA SÉTIMA: Que o estado civil do sócio DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

passa a ser: casado sob regime de comunhão parcial de bens. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 07:49 SOB N. 41600838360.  
PROTOCOLO: 190034955 DE 21/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

.....zii..... 	11901089307. MIRE, 41600838360. BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
.1!..INTA COMERCIAL] 

DO PARANÁ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA --_________ SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA. 12/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivas portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212 /0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLAUSULA OITAVA: Que o endereço do sócio DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI passa 

a ser na Rua Arnaldo Busato, 3331, Apto 103, Centro em Realeza — PR, CEP: 85.770-

000. 

CLAUSULA NONA: Que o endereço da empresa na Avenida XV de Novembro, 996, 

Centro, na Cidade de Ampere, Estado do Paraná, CEP 85.640-000, passa a ser na Rua 

Antonio Ciechanowski, 2871, Sala 02, Bairro Centro em Realeza— PR, CEP: 85.770-000 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de BORSATTI 

ENGENHARIA EIRELI, com sub rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O acervo desta empresa, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, totalmente integralizado em 

moeda corrente do País neste ato, compreendendo 200.000 (duzentas mil) quotas com 

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme quadro abaixo: 

TITULAR QUOTAS CAPITAL R$ 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 2 00.000 100% R$ 200.000,00 

TOTAL 200.000 100% R$ 200.000,00 

CLAUSULA 	DÉCIMA 	SEGUNDA: 	O enquadramento 	da 	empresa 	passa 	a ser 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006 

, JUN  A 
DO  PARANÁ 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA Para tanto passa a transcrever, na integra, o ato 

constitutivo da referida EIRELI, como teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 

EIRELI 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, brasileiro, maior, Empresário, Casado sob regime 

de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Realeza, Estado do Paraná em 

08/06/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

072.939.649-51, portador da Cédula de Id entidade Civil Registro Geral sob nº 

8.036.234-0 SESP PR de 02/09/2014 e com registro no CREA-PR sob nº 138226/D, 

residente e domiciliado na cidade de Realeza, Estado do Paraná, à Rua Arnaldo Busato, 

3331, Apto 103, Centro, CEP: 85.770-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, e que regerá mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

girará sob o nome empresarial de BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, início das atividades 

do dia 30/03/2016, CNPJ sob nº 24.486.212/0001-99, será regida por este contrato 

social, pelo Código Civil Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A EIRELI se esquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁSULA TERCEIRA -  A sociedade terá a sua sede, na cidade de Realeza, Estado do 

Paraná, à Rua Antonio Ciechanowski, 2871, Sala 02, Centro, CEP: 85.770-000, que é seu 

domícilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais 

em qualquer parte do território Nacional. 

lir 
_-
JUNTA COMERC-.•_ .  

DO PARANÁ 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLÁUSULA QUARTA — O objeto social da EIRELI será: construção de edifícios, sob 

CNAE 4120/4-00, administração de obras, sob CNAE 4399/1-01 e serviços de 

engenharia, sob CNAE 7112/0-00. 

• 

CLÁUSULA QUINTA — O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o 

início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do instrumento 

constitutivo em 30/03/2016. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA —  O capial social da El RELI na importância de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 

1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

TITULAR 	 QUOTAS 1 % 	1 CAPITAL R$ 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 	 200.000 1 100% 	R$ 200.000,00 

TOTAL 	 200.000 1 100% 1 R$ 200.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 

• da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da EIRELI caberá ao titular DOUGLAS 

SPONCHIADO BORSATTI, dispensado de caução, a que caberá dentre outras 

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo 

a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Único —  Faculta — se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNP1: 24.486.2 12/0001-99 

NIRE: 41208359188 

de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que 

no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditada o titular da EIRELI, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, h data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 

efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem 	••• 

como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 	(" 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

(Artigo 1.011, § 19, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e 

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa,  

jurídica dessa modalidade. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 
• 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O titular fará jus a uma retirada mensal a título de pró-

labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do 

Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular elege o Foro da Comarca de Realeza, Estado do 

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 

elaborado em via única, para que valha a melhor forma do direito, sendo esta via 

destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 

devidamente rubricadas pela Titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza, 12 de fevereiro de 2019 

Douglas Sponchiado Borsatti 

Titular Pessoa Fisica 

CPF: 072.939.649-51 

(J), \)1^ (r6--D  
Caroline Sponchiado Borsatti 

Sócia retirante 

CPF: 092.172.269-98 

ígimmmmTimemes 
I !UNTA COMERCIA.t 
L _  00 PARANÁ 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Facit 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

I
Nome Empresarial: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa individual de Responsabildade Limitada (de Natureza Furpresr'irnt  

Protocolo: PRC2002074342 

---r  

NIRE (Sede) 	 ! CNPJ 	 Arquivamento do Ato 	Início de Atividade 
41600838360 	 24A86.212/0001-99 	 Constitutivo 	 I 30/03/2016 

1___ 	
30/03/2016 

- —1 

Teço Completo 
ANTONIO CIECHANOWSKI, N° 2871, SALA 02; CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

Objeto 
construção de edifícios, administração de obras e serviços de engenharia. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

.1_ 

Titular 
Nome CPF Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 072.939.649-51 S 	 07/03)2016 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 072.939.649-51 07/03/2016 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
12/03/2019 41600838360 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 

EMPR ESARIAL 
Status 
xxxxx 

cri 

 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/04/2020, às 13:47:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, como código GHG8TS11. 

MIM 

 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 
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20/04/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.486.212/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERI'URA 

30/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-01 - Administração de obras 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

O CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R ANTONIO CIECHANOWSKI 
 N28UM71ERO COMPLEMENTO  

SALA 02 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

DIOGODALLACHIESA@HOTMAIL.COM  
TEL EFONE 

(46) 9926-7885  

ENTE FEDERATIVO RESPONS.LVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA srruAçAo CADASTRAL 

30/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO GADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Ne..*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....Ne* 

111 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/04/2020 às 11:29:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1  
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CNPJ 24 486 212/0001  99 
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Voltar 
	

Imprimir o 

CAIXA 
CAIXA ECONOMCA FEDER,.  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24.486.212/0 O 01-99 

Razão Social: 	BORSATT1 ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: 	RUA ANTONIO CIECHANOWSKI 2871 SALA 0 2 / CENTRO/ REALEZA / PR / 85770-00 O 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2020 a 13/07/2020 

Certificação Número: 2020031602464071557975 

Informação obtida em 03/04/2020 22:51:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:01:55.do dia 04/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/06/2020. -• 
Código de controle da certidão: 3334.2006.445A.B3 A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021627875-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.486.212/0001-99 
Nome: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazends.zzov.br  

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

Página 1 de 1 
Emitido via Receita/PR (11/03/2020 09:02:40) por CHARLES MICHEL FEDRIZZE 



04/05/2020 Certidão 

IN 4 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 39356/2020 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 03/07/2020 CÓD, AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJG2QEMC24X35UE2 

REQUERENTE: DIOGO JOSE DALLA CHIESA PROTOCOLO: 

FINALIDADE VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

52922 

CNPJ/CPF 

24.486.212/0001-99 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

52922 
ENDEREÇO 

RUA ANTONIO CIECHANOWSK, 2871 - Sala 02 - CENTRO CEP: 85640000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Construção de edifícios, Serviços de engenharia, Administração de obras 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 0410512020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  t 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRE,  
CNPJ 24 486 212/0001  

152.67.48.204:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=20179 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ 24.486.212/0001-99, no período co desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente da`-  

1111111111[1141111M11111111111 	 1111111111111111 
REALEZNPR' de M= 	020 

• 

VILMO BE 

JUIZO DE DIREITO DA CONY,RCA DE 
' REALEZA - PARANA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Vilmo Bedin 

OFICIAL • 

Prefeitura Municipai 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do oriçona 
Capenema,  

Custas = R$ 39,50 
Página 0001/0001 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO rs (') 

••• 	MUNICÍPIO E COMARCA DE AMPERE • ESTADO DO PARANÁ 	, (.) 

71118 Aissug -GENE DELEGADO 

Rua Brasília. 1031 • Curau • CEP: 85.640-000 • Amaérc • Plavag • Fone: (4613547-1387 • tab.kes~artmetmet.com.br  

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos sete(07) anos. 

CONTRA: BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA, C.N.P.J.: 24.486.212/0001-99, 
Estabelecido em R ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, SALA 02, CENTRO - REALEZA PR, 
de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 
negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Buscas realizadas a partir do dia 17/10/2012, data em que esta Serventia começou a funcionar 
nesta Comarca, conforme Portaria n° 002/2012 

?refeitura Municipal 	• 
Certifico que este,  docurof.,no Cópia 
do onGinst. 
Caponems,, 	 e-;  

U retendo e verdade e dou fé. 

  

AMPERE/PR, 30 de Abril de 2020 

Tabelião 	.3. á ,  

   

 

•. 

    

SELO DIGITAL 
bZGEM.Cyj4r.lvjjp 

cVHox.PPX8c 
http://funarpen.com.br  

     

  

‘ottATe r 
3547-1387 

1- E PROTESTO DE 7!TULOS 
ZENIP 

Agente laelegzido 

  

  

       



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Certidão n°: 5699978/2020 
Expedição: 03/03/2020, às 10:00:21 
Validade: 29/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

24.486.212/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

410 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público cif 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

BORSATTI 
NGENHARIA EIRELI 

CNPJ 24 486 212/0001 99 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).  

Certidão n°: 52287/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Razão Social: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
CNP]: 24486212000199 
Num. Registro: 60819 	 Registrada desde : 08/04/2016 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871 SALA 2 CENTRO 
Município/Estado: REALEZA-PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
Construção de edifícios. Administração de obras. Serviços de engenharia. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de engenharia civil, 
circunscritas às atribuições do responsável técnico. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.  

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
Carteira: PR-138226/D 	Data de Expedição: 28/03/2014 
Desde: 08/04/2016 Carga Horária: 4: H/D Até: 10/07/2016 
Desde: 11/07/2016 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei 
Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 
23.569/1933 e do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇOES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 125519/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/04/2020 17:42:33 



• 

1 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçã o de Serviço N° 002/2014, 

	 O n j 1 
A falsifiCaÇão deste documento Constitui-se em Crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 52286/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Nome Civil: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
Carteira - CREA-PR N° :PR-138226/D 
Registro Nacional ; 1713082080 
Registrado(a) desde .• 28/03/2014 

Filiação , ERACILDES BELONI BORSATTI 
LEDA SPONCHIADO BORSATTI 

Data de Nascimento . 08/06/1989 
Carteira de Identidade 8.036.234-0 
Naturalidade ; REALEZA/PR 

CPF 07293964951 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 24/03/2014 	 Diplomação : 10/07/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei 
Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 
23.569/1933 e do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.  

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
60819 - BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
Desde: 11/07/2016 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

erk.,  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 	EA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 125516/2020. 



.9% 

Emitida via Internet em 29/04/2020 17:39:30 O 0 	'r)  4 
4.) 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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ESCOLA VI DE MARÇO  
Educação Infantil, Ensino Fundamental/Anos Iniciais na Modalidade de Educação Especial. 

Nlantenedora: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ampére - 

Reconhecida de 1Mlidade Publica Municipal lei N" 036/1992 de 03/011'1992 
Reconhecida como Utilidade Pública Estadual lei N" 10.475 dc 15i10'1993 

Fundada cm 06 dc Março dc 1992. 	

o 
Reconhecida de Utilidade Federal. Portaria 419 - 064/482011 - Diário Oficial - 04/04/2011 

Artigo 4" da 1.ei n" 913 5 Artigo 5" do Decreto 50517/61 
Reg. CNSS 28987.09129..93-46 Reg. Filiação FINAPAI's n"927 
Autoritação dc Funcionamento Resolução N"6923193 dc 24/12/1993 

(NP) N" 80.884.331/0001-70 E-mail: apaeampercu gmail.com  
Rua São João. 98 Bairro São Francisco 85.6.10-000 Ampác-112 - Fone: (46) 3547-1544 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que. a empresa BORSATTI 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. inscrita no CNPJ sob o no. 

24.486.212/0001-99, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil DOUGLAS 

SPONCHIADO BORSATTI, registro no CREA PR-138226/D, executou para a 

APAE) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONA1S, inscrito no CNPJ 

sob n.°  80.884.331/0001-70, uma REFORMA 	E AMPLIAÇÃO NAS 

DEPENDENCIAS DA ESCOLA SENDO EXECUTADO MELHORIAS NA 

PINTURA, COBERTURA, BANHEIROS, COZINHA, SALAS DE AULA, BLOCO 

ADMINISTRATIVO, SALA DE PROFESSORES E GARAGEM DOS 

ONIBOS COM 1800 M2 E AMPLIAÇÃO DE 730 M2, com as características 

abaixo descritas localizado na Rua SÃO JOÃO número 98 na cidade de AMPERE PR. 

de acordo com os projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execução descri 

abaixo. 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO MAS DEPENDENCIAS DA ESCOLA 
SENDO EXECUTADO MELHORIAS NA PINTURA, COBERTURA, 
BANHEIROS, COZINHA, SALAS DE AULA, BLOCO ADMINISTRATIVO, 
SALA DE PROFESSORES E GARAGEM DOS ONIBOS COM 1800 M2 
E AMPLIAÇÃO DE 730 M2. 
Área total: 2530 m2 
	

Modalidade: EXECUÇÃ 
Área reformada: 1800 m2 
Área ampliada: 730 m2 
ART n.": 20185046375 

	
Data de início: 15/04/2018 Data da co 

05/11/2018. 

( 
1 

r 

M
ar

ia
  L

ia
n

a  
L

o
n

,  

CARACTERISTICAS DA OBRA: 
SAPATAS E ESTACAS MOLDADS EM LOCO 
PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO 
ALVENARIA EM BLOCOS CERAMICOS 
RETIRADA DE REVESTIMENTOS CERAMICOS 

REGULARIZAÇÃO 
COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO 
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Realeza PR,_ 11 
Il  Em test' da verdade 

,,x~cr-AT ‘1.0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS (APAE) 
CNPJ: 80.884.331/0001-70 

Atestado registrado mediante 
vineulação à rmittiatg4C-aT 

CREA - PR 
A 05643R 

ESCOLA VI DE MARÇO  
Educação Infantil, Ensino Fundamental/Anos Iniciais na Modalidade de Educação Especial. 

lantenedora: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - .tP.t E de Ampere - PR 
Fundad a em 06 dc Março de 1992. 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal l ei N" 036/1992 de 03/08/1992 
Reconhecida como 1Mlidaske Pública F'.tadual 1.e: NP 10.475 de 15/10/1993 

Reconhecida de Utilidade Federal. Portaria: 419 - 06114:2011 - Diário Oficial - 04, 04 2011 
leigo 4" dal ei n"-  9135 ,leigo 5" do Decreto 50517161 

Reg. CNSS 2898709129'93-46 - Reg. Filiação FENAPAE's n°927 
Autorização dc Funcionamento Resolução N°6923'93 de 24112/1993 

CNPJ N" 80.884.33 I '04)01-70 E-mail: apacampere0 gmail.com  
Rua São João. 98 I3airro São Francisco 85.640-000 AmpCre-PR - Fone: (46) 3547-1544 

0O 

L 

RETIRADA DE LOUÇAS SANITARIAS 
COLOCAÇÃO DE LOUÇAS SANITARI AS 
RETIRADA DAS TELHAS FIBROCIMNENTO E RECOLOCADAS 

COM TELHAS FIBROCIMENTO 8 MM E COM TELHAS EM AÇO ZINCADO 
COLOCAÇÃO DE TELHAS FIBROCIMENTO 8 MM E TELHAS EM 

AÇO ZINCADO 
RETIRADA DE ESQUADRIAS 
COLOCACAO DE JANELAS EM VIDRO TEMPERADO 
DF,MOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA MELHORIA DE SALAS 
EXECUÇÃO DE ALVENARIA PARA DIVISAO DE BANHEIROS 
COLOCAÇÃO DE BANCADA EM MÁRMORE NOS BANHEIROS E 

COZINHA 
REVISA() PARA MELHORIAS DE ESGOTO E HIDRÁULICA 
PINTURA DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS, PINTURA I)E 

PISO, PINTURA I)E GRADE. 

Declaro que, todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por ser 
--essa a expressão da verdade datamos e assinamos. o 

Atenciosamente, 

NOTAS REALEZA 
C.."-47e100 a 	PERE — PR., 05 de NOVEMBRO DE 2018. 

,er ;,-.A(são fiel da original 
al~4rif-?gentada. 

O relendo.é.'verclade e dou fé . 

CIIISISQ de Oliveira 
~dont* da APAE 

RG: 50534367 
CPP: 912.215.909-91 

AMPERE PARANÁ 

Maria Ilena Lorin 
Escrevente 

RG n° 5 363 533-4 55P-Pr 

80 . 884 .331/0001-7611  
APAE - Associação de 

Pais e Amigos dos 
Excepcionais 

Rua São João 98 
05640 000 Ampere Pargmáj 

• • 

• 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná le  
0800 041 0067 
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CREA-PR 

CREA-PR Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

Certidão de Acervo 

-1,f)

Técnico 

6167/2018 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
	

RNP: 1713082080 

Registro: PR-138226/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20185046375 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/10/2018 Baixada em: 05/11/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME 

Contratante: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS CNPJ 80.884.331/0001-70 

Rua: RUA SAO JOAO N°: 98 

Complemento: ESCOLA Bairro: SAO FRANCISCO 

Cidade: AMPERE UF: PR CEP: 85640-000 

Contrato: celebrado em 15/04/2018 

Valor do contrato: R$ 100.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 2.530,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA SAO JOAO N° 98 

Complemento: ESCOLA Bairro: SAO FRANCISCO 

Cidade: AMPERE 	 UF: PR 
	

CEP: 85640-000 

Data de início: 15/04/2018 Conclusão efetiva: 05/11/2018 Coordena das Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica : EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES DE ENSINO 
QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
OBRA EM EMPREITADA GLOBAL SENDO EXECUTADO TODA TROCA DE REVESTIOMENTO CERAMICO, ALVENARIA, 
VIGAS, PILAR, ESQUADRIAS PORTAS E JANELAS TODA COBERTURA, PINTURA EM ALVENARIA E GRADES, 
HIDRAULICA BANHEIROS COZINHA 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 056433, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6167/2018 

29/04/2020 17:45 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas.  

A CAT é válida em todo território nacional.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 410914/2018. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 
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TONELLO GAS 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, a empresa BORSATTI ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.486.212/0001-99, tendo como responsável 

técnico o Engenheiro Civil DOUGLAS SPONCHIADO BO RSATTI, registro no CREA PR-138226/D, 

executou para a empresa TONELLO GAS, inscrito no CNPJ sob n.º 00.824.832/0001-22, uma OBRA 

EM CONCRETO ARMADO FECHAMENO EM ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS COM 1 PAVIMENTOS 

E COM ESTRUTURA METALICA NA COBERTURA, com as características abaixo descritas localizado na 

Rua Antonio ciechanowski número 3166 na cidade de Realeza PR, de acordo com os projetos exigidos 

por lei e a respectiva ART de execução descrita abaixo., 

OBRA: COMERCIAL/ RESIDENCIAL EM CONCR ETO ARMADO FECHAMENO EM 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS COM 1 PAVIMENTOS E COM ESTRUTURA METALICA NA 

COBERTURA 

Área: 937 it.i1 	 Modal idade: EXECUÇÃO 

ART n.9: 20184151329 
	

Data de início: 22/04/2016 	Data da conclusão: 20/01/2017.  

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 

Infra-estrutura (Fundação) Sapatas — moldadas in-loco e E stacas moldadas in-loco 

Supra-estrutura: Pilares, Vigas — em concreto armado 

Alvenaria: Tijolo cerâmico. 

Cobertura: Telhas de aço zincado pré-pintada isopor, sobre estrutura metálica com vão de 20 

metros com 937 m2. 

Pavimentação interna: Piso em concreto, e revestimento cerâmico em porcelanato. 

Portas: Correr em vidro temperado, alumínio. 

Janelas: Venezianas Metálicas, alumínio. 

Laje: Pre — moldada e treliçada. 

Hidráulica 

:-.'reteitur MtraliGipW, ç- 	
I 

C',artffico que este documefte cópia 

do 	

• 

— 
MEL-PR 

O SEIO DE AUTENTICIDADE ti% 

At' %Auk.) NA í imAf ou NA 

Rua Antonio Ciechanowski 3166 centro Realeza PR CNPJ: 00.824.832/0001-22 
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TONELLO GAS 	oo.'13s 

Elétrica 

Pintura: com massa acrílica e pintura acrílica 2 demão 

Declaro que, todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por ser essa a 

expressão da verdade datamos e assinamos. 

Atenciosamente, 

Realeza - Pr., 22 de Novembro de 2018. 

Gilton Tonello Proprietário 

• 

CPF:655511179-87 

?rateitura Witintr.ipW 	• 

'Certifico que esto docuwanto o c:6pin 
do originai.. 

Capanerna,—;—•L 
Atestado registrado mediante 
vinculação á respectiva CAT 

CREA-  PR  -

A 056434. 

   



CREA-PR 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

r<r)  Certidão de Agew , L)  g 
Técnico 

6586/2018 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Con relho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
	

RNP: 1713082080 

Registro: PR-138226/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20184151329 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/09/2018 Baixada em: 11/11/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME 

Contratante: TONELLO GAS CNPJ: 00.824.832/0001-22 

Rua: RUA ANTONIO CIECHANOWSKI N°: 3166 

Complemento: SALA COMERCIAL Bairro: CENTRO 

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770-000 

Contrato: celebrado em 22/04/2016 

Valor do contrato: R$ 30.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 937,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA ANTONIO CIECHANOWSKI N°: 3166 

Complemento: SALA COMERCIAL QD: 93 LT: 5,6,7Bairro: CENTRO 

Cidade: REALEZA 	 UF: PR 	 CEP: 85770-000 

Data de início: 22/04/2016 Conclusão efetiva: 20/01/2017 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competéncia: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA 
DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
EXECUÇÃO DE OBRA EM CONCRETO ARMADO E ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS COM COBERTURA EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM TELHA ALUZINCADO SANDUÍCHE SENDO 1 PAVIMENTO E COM A LAJE PRE MOLDADA 
TRELIÇADA, REVESTIMENTO EM PISO CERÂMICO PORCELAN ATO, ABERTURA EM VIDRO TEMPERADO, ELÉTRICA 
HIDRÁULICA E PINTURA 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico CAT, 
conforme selos de segurança A 056434, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6586/2018 

29/04/2020 17:45 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha d ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 341305/2018. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0047 

www.crea-pr.o rg.br  
CRIA-PR 

Conselho Heglonnl de  engenharia 
e »ene-:nindo varava 
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BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ANEXO 14 
	 1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 06/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 

Nome da Empresa: Borsatti Engenharia Eireli 

CNPJ n°: 24.486.212/0001-99 

• Endereço Completo: Rua Antônio Ciechanowski, 2871, Centro, Realeza, Paraná 

Fone: (46) 9 91288621 

E-mail: adM.bOrSatti4C1Mail.COM   

O representante técnico da Borsatti Engenharia Eireli Sr. Douglas Sponchiado 
Borsatti, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 
Conhecimento das Condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas 
e ou financeira para com a contratante. 

Capane ma-PR, 05 de maio de 2020. 

Douglas Wonchiado Borsatti 
Cpf: 072.939.649-51 

Rg: 8.036.234-0 
Engenheiro Civil 

Crea-Pr: 138226/D 

Douy s J BOi-Sadi 
Eng. Civil 

CELA-PR 138226ID 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 
CNPJ: 24486212000199 EMAIL- elos.engenheiro@gm ail.com  TEL- 46 991288621 
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BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Douglas Sponchiado Borsatti, CPF n° 072.939_649-51, CREA/CAU n° 138226/D, declara 
que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 06/2020 e que 
aceita participar da Equipe Técnica da Empresa Borsatti Engenharia Eireli, CNPJ n° 
24.486.212/0001-99, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-
EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 

Capane ma-PR, 05 de maio de 2020. 

Douglas Bp6nchiad o Borsatti 
Cpf: 072.939.649-51 

Rg: 8.036.234-0 
Engenheiro Civil 

Crea-Pr: 138226/D 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

RUA ANTONIO CIECHAN OWSKI, 2871, REALEZA/PR 
CNPJ: 24486212000199 EMAIL- elos.engenheiro@gm6ii.com  TEL- 46 991288621 

• 



ria  BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 
pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° Data do registro 
Assinatura do 
profissional.  

iLL,v-16 )..).1/4-.) Douglas Sponchiado 
Borsatti 

Engenheiro Civil 138226/D 28/03/2014 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado 
pertence ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com 
relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 
vigentes. 

Capane ma-PR, 05 de maio de 2020. 

1\1   
Douglas Sponèado Borsatti 

Cpf: 072.939.649-51 
Rg: 8.036.234-0 
Engenheiro Civil 

Crea-Pr: 138226/D 

 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 

CNPJ: 24486212000199 EMAIL- elos.enQenheiro@gmall.com  TEL- 46 991288621 



BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
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ANEXO 12 
71V1,7 A 1, 41-4/1 TV pRrapprwn,A TF TIV A pAitpw7 iTA ivywitrilv F 717Cpér17►7r Uri 771 ."4 TV TV pF55,0A  T 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência 
Município de Capanema/PR 
Tomada de Preços N° 06/2020. 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n° 24.486.212/0001-99, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 8.036.234-o, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 072.939.649-51, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 
mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Caminhão; 
Camioneta; 
Ônibus; 
Carros; 
Guincho; 
Vibrador; 
Betoneira; 
Serra Circular; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no pra2o pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, DECLARA 
também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para eXecução da obra objeto deste certame licitatório, 
não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e 
pessc..al, e cor.sequer.ter.ler.te colocar em risc..c.. o cumprimento 	p.— cie execu""e. des+.2. obra. 

Capanema, o5 de maio de 2020. 

DOUGLAS S CHIADO BORSATI1 
CPF: 072-939-649-51  

RG: 8.036.234-o 
CREA-PR: 138226/D BORSATTI 

ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 
CNPJ: 24486212000199 EMAIL-  elos.engenheirOPRMail.COM  TEL- 46 991288621 

• 



BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

MODELO i  

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°: 006/2020 

PROPONENTE: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

1 MUNICÍPIO / LOCAL: CAPANEMA - PARANÁ 
OBJETO: CONSTRUÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇAO 
DO CENTRO DE REFERÇÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÁREA 
CONSTRUÍDA: 401,83 
M2  

• PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 210 dias LOTE: RUA ANTONIO NIEHUES, ESQUINA TRAVESSA TOCANTINS LOTE 

URBANO N°  08 e o9, QUADRA 86  

ITEM DESCRIMINAÇÃO 	DOS 	VEÍCULOS, 
MÁQUINAS 	E 	EQUIPAMENTOS 
DISPONIVEIS 

Prazo de Execução (dias) 

3o 6o 90 120 150 18o 210 240 

1 

CAMINHA° Utilização: 
TRANSPORTE DE 

MATERIAIS 

X X X X ii 

Quantidade: 1  

2 

CAMIONETA Utilização: 
TRANSPORTE DE 

—MATERIAIS 

X X X X X X x 

Quantirla,le: 1 

3 

CAMINHÃO COM GUINCHO Utilização: 
LEVANTAR 

ESTRUTURA E 
AUXILIO A 
FUNDAÇÃO 

X X X X X x x 

Quantidade: 1 

4 

r,  A D D /10 .....,c-m,.....".... Utilização: 
TRANSPORTE 

.4. X X X A 

Quantidade: 2 

5 

ÓNIBUS Utilização: 
TRANSPORTE 

DE 
COLABORADOR 

ES 

X X X X X X x 

Quantidade: 1 

6 

SERRA CIRCULAR Utilização: 
CORTE DE 
MADEIRA 

X x x x x x x 

Quantidade: 1 

7 

N711:tp knnk lytA NT T41 T 
VIBRAR 

ESTRUTURA DE 
LAJE , PILAR, 
VIGAS ETC 

X Utilizarão:  
X X X 

Quantidade: 1 

8 
BETONEIRA Utilização: 

ARGAMASSA 
... X X X X x x 

Quantidade: 2 J 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 
CNPJ: 24486212000199 EMAIL-  elos.engenheirePgmail.com  TEL- 46 991288621 



DOUGLAS SPONCPftADO BORSATTI 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.L•36.434-u 
CREA-PR: 138226/D 

DOUGLAS SPONC 	O BORSATTI 05/05/2020 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-o 
CREA-PR: 138226/D 

1711 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

• 

o 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 
CNP.1: 24486212000199 EMAIL-  ikos.eriAenhelrogiArngil,cgm  TEL- 46 991288621 



BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 06/2020, instaurado pelo Município de 
Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 

• 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa 
empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capa nema-PR, 05 de maio de 2020. 

Douglas Sponchiado Borsatti 
Cpf: 072.939.649-51 

Rg: 8.036.234-0 
Engenheiro Civil 

Crea-Pr: 138226/D 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

J( 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 

CNPJ: 24486212000199 EMAIL-  elos.erwnheiroPgmail.com  TEL- 46 991288621 



BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO  
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 06/2020 

• 
Borsatti Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ/MF n° 24.486.212/0001-99, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr Douglas Spon chiado Borsatti, portador do documento de 
identidade RG n° 8.036.234-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 072.939.649-51, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, 05 de maio de 2020. 

• Douglas Sporichiado Borsatti 
Cpf: 072.939.649-51 

Rg: 8.036.234-0 
Engenheiro Civil 

Crea-Pr: 138226/D 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
C-NPJ 24 486 212/0001 99 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 
CNI3.1: 24486212000199 EMAIL- @los.@ng@nh@iro@gmail.coni TEL- 46 991288621 



n• BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

O 0448 
ANEXO l 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE —
MODELO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa Borsatti Engenharia Eireli (denominação da Pessoa 
Jurídica), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o n° 24.486.212/0001-99, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
Tomada de Preços n° 06/2020, realizado pelo Município de Capanema— PR. 

Capanema-PR, 05 de maio de 2020. 

Douglas Spólhlado Borsatti 
Cpf: 072.939.649-51 

Rg: 8.036.234-0 
Engenheiro Civil 

Crea-Pr: 138226/D 	 BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001  99 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 

CNPJ: 24486212000199 EMAIL-  elOS.engenheIrOPRMdII.Cor:  TEL- 46 991288621 



Descrição 

• 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

BRADESCO 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

BB RENDA FIXA 500 

OUTROS CRÉDITOS 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

ISS A RECUPERAR 

ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA OBRAS 

OBRAS EM ANDAMENTO 

OBRAS PARA TERCEIROS EM 
ANDAMENTO 

OBRA N° 1 CEI 512268318479 

SALARIOS E ORDENADOS 

INSS EMPRESA OBRA 

FGTS OBRA 

FÉRIAS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

Center Sudoeste Materiais De Construcao 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

3 

00 
BALANÇO PATRIMONIAL 	 É 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 3  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

R$ 200.000,00 R$ 449.332,76 

R$ 200.000,00 R$ 449.332,76 

R$ 191.700,00 R$ 420.908,18 

R$ 191.700,00 R$ 385.099,44 

R$ 191.700,00 R$ 385.099,44 

R$ 0,00 R$ 1.281,00 

R$ 0,00 R$ 24,22 

R$ 0,00 R$ 1.256,78 

R$ 0,00 R$ 34.527,74 

R$ 0,00 R$ 34.527,74 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 8.300,00 R$ 26.185,31 

R$ 8.300,00 R$ 26.185,31 

R$ 8.300,00 R$ 26.185,31 

R$ 0,00 R$ 2.239,27 

R$ 0,00 R$ 2.239,27 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 1.435,41 

R$ 0,00 R$ 393,15 

R$ 0,00 R$ 136,75 

R$ 0,00 R$ 273,96 

R$ 200.000,00 R$ 449.332,76 

R$ 0,00 R$ 45.637,57 

R$ 0,00 R$ 437,37 

R$ 0,00 R$ 437,37 

R$ 0,00 R$ 437,37 

R$ 0,00 R$ 473,32 

- • 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
64.95.DC.3A.45.1D.82.8D.F9.35.79.66.0F.4A.C5.B2.61.B0.97.0 8-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 3  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 d e Dezembro de 2018 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Saldo Final 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

	

R$ 0,00 	 R$ 473,32 RECOLHER 

ISS A RECOLHER 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

SIMPLES A RECOLHER 	 R$ 0,00 	 R$ 473,32 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 	

R$ 0,00 	 R$ 4.435,75 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 	 R$ 0,00 	 R$ 2.550,76 

• SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 	 R$ 0,00 	 R$ 1.701,70 

PRÓ-LABORE A PAGAR 	 R$ 0,00 	 R$ 849,06 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 	 R$ 0,00 	 R$ 1.358,18 

INSS A RECOLHER 	 R$ 0,00 	 R$ 1.189,88 

FGTS A RECOLHER 	 R$ 0,00 	 R$ 168,30 

PROVISÕES 	 R$ 0,00 	 R$ 526,81 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 	 R$ 0,00 	 R$ 402,15 

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 	 R$ 0,00 	 R$ 92,49 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° 

	

R$ 0,00 	 R$ 0,00 SALÁRIO 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 	 R$ 0,00 	 R$ 32,17 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° 

	

R$ 0,00 	 R$ 0,00 SALÁRIO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 R$ 0,00 	 R$ 40.291,13 

EMPRÉSTIMOS 	 R$ 0,00 	 R$ 40.291,13 

• 
CAPITAL DE GIRO BB 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

PROGER URBANO BB GIRO 	 R$ 0,00 	 R$ 34.285,68 

PROGER URBANO EMPRESARIAL 	 R$ 0,00 	 R$ 6.005,45 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 	 R$ 200.000,00 	 R$ 343.123,57 

CAPITAL SOCIAL 	 R$ 200.000,00 	 R$ 200.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO 	 R$ 200.000,00 	 R$ 200.000,00 

CAPITAL SOCIAL 	 R$ 200.000,00 	 R$ 200.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 R$ 0,00 	 R$ 143.123,57 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 R$ 0,00 	 R$ 143.123,57 

LUCROS ACUMULADOS 	 R$ 0,00 	 R$ 143.123,57 

LUCROS DO PER IODO 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 	 R$ 0,00 	 R$ 60.571,62 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
64.95.DC.3A.45.1D.82.8D.F9.35.79.66.0F.4A.C5.B2.61.B0.97.08-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00 R$ 60.571,62 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 R$ 60.571,62 

FINANCIAMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 

PROGER URBANO BB GIRO R$ 0,00 R$ 26.434,32 

PROGER URBANO EMPRESARIAL R$ 0,00 R$ 34.137,30 • 

• 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
64.95.DC.3A.45.1D.82.8D.F9.35.79.66.0F.4A.C5.B2.61.B0. 97.08-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital— Sped 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
	

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Nota Descrição 

RECEITA BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) DEDUÇÕES 

(-) (-) ISS 

(-) (-) SIMPLES • RECEITA LÍQUIDA 

(-) CMV 

(-) CUSTO DAS OBRAS CONCLUIDAS 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) PRÓ-LABORE 

(-) INSS 

(-) TAXAS DIVERSAS 

(-) MULTAS DE MORA 

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 

(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

(-) TARIFAS BANCARIAS 

(-) TARIFA DE IOF 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Valor 

R$ 175.026,05 

R$ 175.026,05 

R$ (7.872,23) 

R$ (3.139,02) 

R$ (4.733,21) 

R$ 167.153,82 

R$ (3.595,22) 

R$ (3.595,22) 

R$ 163.558,60 

R$ (20.435,03) 

R$ (20.435,03) 

R$ (6.678,00) 

R$ (1.335,60) 

R$ (147,10) 

R$ (73,74) 

R$ (2.570,85) 

R$ (6.659,11) 

R$ (2.494,01) 

R$ (476,62) 

R$ 143.123,57 

R$ 143.123,57 

R$ 143.123,57 • 
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
64.95.DC.3A.45.1D.82.8D.F9.35.79.66.0F.4A.C5.B2.61.B0.97.08-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Entidade: 	 BORSATT1 ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, ME 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNP 24.486.212/0001-99 
	

Número de Ordem do Livro: 3  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

1-i1st6rico 

Código de Aglubnaçâo das Contas de Patn morro Liquido 

LUCROS ACUMULADOS (R$) 

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 0,00 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 

Reversâo de Reservas 0,00 

Outros Recursos 0,00 

Lucro Liquido do Ano 143123,57 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 

(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriores 0,00 

(-)Prejuízo Liquido do Ano 0,00 

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 

TOTAL 143123,57 

Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 

Outras Destinações 0,00 

TOTAL 0.00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 143123,57 

Notas 

• 

    

     

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
64.95.DC.3A.45.1D.82.8D.F9.35.79,66.0F.4A.C5.132.61.130.97.08-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
24.486.212/0001-99 

Insc. Junta Comercial: 41600838360 Data: 30/03/2016 
01/01/2018 - 31/12/2018 

Folha: 	 0001 
Número livro: 	 3 

L/ .x 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2018 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Valores Recebidos de Clientes 
Aplicação financeira 
Valores pagos a fornecedores 
Valores pagos a empregados 
Valores pagos juros/multas/tarifas/despesas 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 
Tributos pagos 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Empréstimos tomados 
Pagamentos de empréstimos/Debêntures 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

Aumento nas Disponibilidades 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

410 
AMPERE - PR, 31 de Dezembro de 2018 

DOUGLAS SPO HL 	BORSATTI 
ADMINIST 

CPF: 072.939 	-51 

CHARLES M 	FBDRIU 
Reg. no CRC - PR  ob. a Ho, PR-0  1782/0-9 

CPF:,  546.143 33.9- 5 

	

2018 	 2017 

	

171.887,03 	 0,00 

	

(34.527,74) 	 0,00 

	

(17.476,44) 	 0,00 

	

(7.082,80) 	 0,00 

	

(8.342,34) 	 0,00 

	

104.457,71 	 0,00 

	

(6.708,03) 	 0,00 

	

97.749,68 	 0,00 

	

97.749,68 	 0,00 

	

128.216,64 	 0,00 

	

(31.285,88) 	 0,00 

	

96.930,76 	 0,00 

	

194.680,44 	 0,00 

	

191.700,00 	191.700,00 

	

386.380,44 	191.700,00 
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Empresa: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	 Folha: 	1 	0008 
CNP]: 	 24.486.212/0001-99 	 Número livro: 	0003 

Junta Comerciai; 4160u0,0.)6u Data. 30/33/2016 
Centros de Custos: 1, 2, 3 	 ° (D, 	4.:j: 3 5 

NOTA EXPLICATIVA 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa se insere no seguimento de construção de edifícios, sob razão social BORSATTI ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA ME, CNPJ 24.486.212/0001-99, constituída em 30/03/2016, NIRE 41208359188, inscrição 
estadual 9071828511 e inscrição municipal n° 3316 enquadrada como micro empresa no regime de tributação simples 
nacional de acordo com a lei n° 123/2006, sediada na Avenida XV de novembro, 996, Bairro Centro na cidade de 
Ampere - PR, CEP 85.640-000. 

2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos 
da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceiras. As principais práticas na 
elaboração das demonstrações financeiras são de acordo com a NBC ITG 1000, encerrando o exercício no dia 
31/12/2018 integrando junto ao mesmo um comparativo com exercício anterior sendo encerrado em 31/12/2017, 
apresentação de Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do exercício, Demonstração de Lucros ou 

41>rejuízos Acumulados, Balancetes e notas de explicação, seguindo métodos qualitativos e quantitativos e 
pressupostos básicos de continuidade, compreensibilidade, relevância, materialidade, primazia de essência sobre a 
forma, prudência, integralidade, comparabilidade e tempestividade estando assim de acordo com normas 
internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB (International Accounting Standards Board) adequadas pelo CPC 
(Comitê de Pronunciamentos Contábeis) aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

2.1 Moedas de Função e Apresentação 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, 
os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda 
estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas 
de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas re.-sultantes do processo de conversão são transferidos pare, 
o resultado do período atendendo ao regime de competência. 

2.2 Determinações do resultado 

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 

3. ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base na experiência da administração com perdas em anos anteriores, 
condições de mercado e situação econômica. 

Os estoques são demonstrados pelo custo médio ponderado. 

Os demais ativos circulantes estão demonstrados aos seus valores originais, adicionados, quando aplicável, pelos 
valores de juros e variações monetárias ou, no caso de despesas pagas antecipadamente, demonstrados pelo valor 
de custo. 

3.1 Caixa e equivalentes de caixa 

Na conta Caixa foram recebidos valores de clientes referentes às prestações de serviços, pagos tributos, salários, pró.; 
labore, taxas e despesas financeiras, restando saldo final do exercício de R$ 385.099,44 (trezentos e oitenta e cinco'

I mil noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

3.2 Estoque 

Empresa com atividade prestadora de serviços, o estoque disponível é de mercadorias para obras, com um salcJo ao 
final do exercício no valor de R$ 26.185,31 (vinte e seis mil cento e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos 

D1090  ary; ..p,k<uzNr 
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Empresa: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
CNP.): 	 24.486.212/0001-99 

Junta Comercial; 41600838:360 Data. 30/33/2316 
Centros de Custos: 1, 2, 3 

Folha: 
Número livro: 

0009 
0003 

3.3 Obras em andamento 
	 00 

	
G 

A empresa possui um saldo de custos de obras em andamento no valor de R$ 2.239,27 (dois mil duzentos e trinta e 
nove reais e vinte e sete centavos). 

4. ATIVO NÃO CIRCULANTE 

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação. As depreciações são calculadas pelo método 
linear, às taxas autorizadas e aplicadas no momento da alienação do bem, não sendo demonstradas neste balanço. 

Os demais ativos realizáveis a longo prazo estão demonstrados aos seus valores originais, adicionados, quando 
aplicável, pelos valores de juros e variações monetárias ou, no caso de despesas pagas antecipadamente, 
demonstrados pelo valor de custo. 

5. PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

Cmonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
riações monetárias ou cambiais incorridos até a data do balanço. 

5.1 Empréstimos 

A empresa possui um saldo na conta de empréstimo a curto prazo no total de R$ 40.291,13 (quarenta mil duzentos e 
noventa e um reais e treze centavos), composto de um proger urbano BB giro no valor de R$ 34.285,68 (trinta e 
quatro mil duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) e um proger urbano empresarial no total de R$ 
6.005,45 (seis mil e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

EMPRÉSTIMO PROGER URBANO BB GIRO 

TAXA DE JUROS 1,00% 

N° DE PARCELAS 21 

VALOR TOTAL R$ 60.000,00 

EMPRÉSTIMO PROGER URBANO 

EMPRESARIAL 

TAXA DE JUROS 0,39% 

N° DE PARCELAS 70 

VALOR TOTAL • R$ 38.216,64 

No longo prazo possui um saldo de R$ 60.571,62 (sessenta mil quinhentos e setenta e um reais e sessenta e dois 
centavos) a ser pago nos próximos anos. 

5.2 Impostos e Encargos sociais a recolher 

A empresa possui um saldo impostos a recolher no valor d e R$ 473,32 referente simples nacional a pagar. 
Também possui um total de R$ 4.435,75 (quatro mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos) de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias a pagar, sendo pró-labore, salários, INSS e FGTS, além de um saldo de 
provisão de férias e INSS e FGTS sobre férias. 

6. PATRIMONIO LIQUIDO 

6.1 Capital social 

O capital social está representado por 200.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, integralizadas, neste"to em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 



Empresa: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	 Folha: 	 0010 
CNPJ: 	 24.486.212/0001-99 	 Número livro: 	0003 

3unta Comeicial. 41600838360 Data. 30/03/2016 
Centros de Custos: 1, 2, 3 

ki 	1 /4) 	g 

NOME 	 N° DE QUOTAS 	 VALOR 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 	190.000 	 R$ 190.000,00 
CAROLINE SPONCHIADO BORSATTI 	10.000 	 R$ 10.000,00 

6.2 Lucro Líquido 

A empresa apresenta um faturamento bruto no exercício no valor de R$ 175.026,05 (cento e setenta e cinco mil vinte 
e seis reais e cinco centavos), descontados encargos, despesas e custos, obtendo assim um lucro líquido de R$ 
143.123,57 (cento e quarenta e três mil cento e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos). 

6.3 Lucros Acumulados/ Prejuízos Acumulados 

A empresa não possui um saldo de lucros/prejuízos acumulados de exercícios anteriores. 

7. RECEITA OPERACIONAL 

40 
 A empresa tem como atividade operacional construção de edifícios, a qual obteve uma receita bruta de R$ 175.026,05 

8. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

cento e setenta e cinco mil vinte e seis reais e cinco centavos) 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 
conformidade com o ITG 1000 — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade através da Resolução 1.418/2012, trazendo ainda alguns demonstrativos não obrigados, porém 
pertinentes a boa avaliação da empresa. A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e 
concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela 
aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

9. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS E EVENTUAIS 

A Sociedade, a exemplo das demais empresas que operam no país, está sujeita à contingências fiscais, legais, 
trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Adminstração da Sociedade revisa o quadro de contingências 
conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas, ajustando a provisão para contingências e 
eventuais, a débito ou crédito de resultados. 

• 
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 
	

1. 

 

Nome Empresarial: 	 BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

 

CNPJ 

Período da Escrituração 

Forma de Escrituração Contábil 

Natureza do Livro: 

Identificaçao dá arquivo(hash): 

24.486.212/0001-99 	 Nire 41208359188 	 Scp 

01/01/2018 a 31/12/2018 

Livro Diário 

LIVRO DIÁRIO 

64.95.DC.3A.45.10.82.8D.F9.35.79.66.0F.4A.C5 B2.61.60.97.08- 

Consulta Realizada em. 	22/04/2019 08:35:52 

Resultado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Ilação Atui 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenti cada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-8 da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n°  8.934/1994). 
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Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 C, NPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 3 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 	 g 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

*mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Iam e Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

41208359188 

24.486.212/0001-9 9 

3 

LIVRO DIÁRIO 

AMPERE 

30/03/2016 

31/12/2018 

3599 

TERMO DE EN CERRAMENTO 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME 

LIVRO DIÁRIO 

3 

3599 

01/01/2018 

31/12/2018 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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41208359188 	 24.486.212/0001-99 
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o 460 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
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CHARLES MICHEL 357366985420224466 
FEDRIZZE:54614333915 	9 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

BULGARELLI ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA - ME 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/03/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA - ME 
10.517.748/0001-10 
R ALAGOAS, 1529 APTO 11 BLOCO B - CEP: 
85601080 - BAIRRO: NOSSA SENHORA 
APARECIDA CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
006.337.249-55 

E-MAIL: construtorabulgarelli@hotmail.com  TELEFONE: (46)98838-5396 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO 

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

x10.517.748/0001-10  
Bulgarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestani, N° 85 

Sala 11 - Centro 

25615-40 - Marmeleiro - Paranáj 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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JUNTA JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Mcil 22 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA - ME 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2001815907 

NIRE (Sede) 
41206357374 

CNPJ 
10.517.748/0001-10 

Data de Ato Constitutivo 
04/12/2008 

inicio de Atividade 
15/12/2008 

Er 	'iço Completo 
R • 	URINDO CRESTANI, N° 85, SALA 11, CENTRO - Marmeleiro/PR - CEP 85615-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTI CA; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVAS; COMER CIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS; INSTALAÇÕES 
HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GAS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital integrallzado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
DIOGO BANDEIRA 	006.337.249-55 	R$ 198.000,00 	 Sócio 	 S 
BULGARELLI 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participãça0 Qo 9tkikai 	,Eejidliiiie-;;ekcio 	Administrador 	Término do mandato 
RAFAEL BANDEIRA 	023.276.379-88 	1•;',5 2 1.:!:::1.1.:.: 	\ 	• 	— 	-;<::;•',2,1';';':  ' , 	.. 	 N 
BULGARELLI 	 ,. 	. 

Dados do Administrador ..  

N 	e ,.g. 	CPF‘r  :.-..1'' 	\''á1! 	TereApo do mandato 
O BANDEIRA BULGARELLI 	

.:. 	 ... .-.--• 	
ilkp! 	r06zR,,(7?/-.1r5.5‘.)•.":-..,..r-.,..f , 	,V '' 

Irw--: 	.• , •,L..•., 	' 	;) • 	.,,,, ,.“40,' 	,, 	,•• 
,ii'i'°' 	• 	. 	ri.....,,,Ilj 	, 	4 .',.,... 

Último Arquivamento 	 .., 	.L,  • 

' 	< 	1 	''' Data 	 Número 	, 	i 	.s,ii 	to/oVertIosiii 	' 	,'YV 
11/11/2014 	 20146260171 	•,..• 	 002 / C;11 -' COrs4.01:31:AÇÃO DE .#;, 	' 

	

. . 	 C6t,ITRATO/ÊS1' ATLK/Dii ,r}, 	
! 

Situação  
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emii1._:9 ,),Aonliaticamefitt3,e111,23/0:3/2020{, s 99:Z .1;27 (horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua aúji.i'vklii:k}adsii no httOs://~ernpresa aclOrg,ov.br, com o código Q310B9JJ. 

       

11 01 11 11 1111 
PRC2001815907 

        

• • 

v' 
LEANDFkgryikcos RÁVS.ÉL BiSCAIA 

SadStEsÉo Gerai 
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SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRA-WAL 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME 

CNPJ 10.517.748/0001-10 

NIRE 41206357374 

DIOGO BANDEIRA BULGARELLI, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 006.337.249-55, e 
documento de identidade RG n° 6.218.474-4 - II/P R.>  expedida em de 13 de maio de 1991, 
residente e domiciliado na Rua Ignácio Felipe, n° 100, Centro, no Município de 
Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000, e RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI, 
brasileiro, natural de Realeza, Estado do Paraná, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.276.379-88, e documento de 
identidade RG n° 6.218.478-7 - II/PR., expedida em 13 de maio 1991 residente e _111P 
domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, n° 3116, Ap. 04, Centro, no Município de Realeza, 
Estado do Paraná, CEP 85.770-000 únicos sócios da sociedade BULGARELLI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME com sede na Rua Ignácio Felipe, n° 100, 
Centro, no Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000, inscrita no 
CNPJ 10.517.748/0001-10 NIRE 41206357374, com inicio de suas atividades em 15 de 
dezembro de 2008, registrada na junta comercial do Estado do Paraná na data de 
03/12/2008 sob o n°. protocolo 08/536781-8, resolvem, assim, alterar e consolidar o 
contrato social anterior nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 	ALTERAÇAO DO ENDEREÇO: Com sede na Rua Ignácio 
Felipe, n°  100, Centro, no Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000 
passa a ser Rua Laurindo Crestani, n° 85 sala 11 Centro, no Município de Marmeleiro, 
Estado do Paraná, CEP 85.615-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social 
primitivo que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art. 2031 da lei 
10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas 
no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei número 10406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a Ter a seguinte redação 

CONTRATO CONSOLIDADO 

SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME 

CNPJ 10.517.748/0001-10 

NIRE 41206357374 

Prefeitura Municipafi 	CRpanerna Certifico qt.te este docutr..--nto é Cópia fie4 do originsl. 
Capanema, 
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SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME 

CNPJ 10.517.748/0001-10 

NIRE 41206357374 

DIOGO BANDEIRA BULGARELLI, brasileiro, natural de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 006.337.249-55, e 
documento de identidade RG n° 6.218.474-4 - II/PR., expedida em de 13 de maio de 1991 
residente e domiciliado na Rua Ignácio Felipe, n° 100, Centro, no Município de 
Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000, e RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI, 
brasileiro, natural de Realeza, Estado do Paraná, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/M F sob o n° 023.276.379-88, e documento de 
identidade RG n° 6.218.478-7 - II/PR. expedida em 13 de maio 1991, residente e 
domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, n° 3116, Ap. 04, Centro, no Município de Realeza, 
Estado do Paraná, CEP 85.770-000 únicos sócios da sociedade BULGARELLI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME ser Rua Laurindo Crestani, n° 85 , sala 11. 
Centro, no Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000. inscrita no 
CNPJ 10.517.748/0001-10 NIRE 41206357374, com inicio de suas atividades em 15 de 
dezembro de 2008, registrada na junta comercial do Estado do Paraná na data de 
03/12/2008 sob o n°. protocolo 08/536781-8, resolvem, assim, consolidar o contrato 
social anterior nas clausulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome BULGARELLI ENGENHARIA E 
CONSTRUÇOES LTDA ME Rua Laurindo Crestani, n°  85 , sala 11 Centro, no Município 
de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido 
em 200.000(duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00(um real), integralizadas, neste 
ato em moeda do país, pelos sócios: 

NOME % QUOTAS 	R$ 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 99,00 198.000 	198.000,00 
RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI 1,00 2.000 	 2.000,00 
TOTAL 100,00 200.000 	200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA QUARTA:A administração da sociedade caberá ao sócio DIOGO BANDEIRA 
BULGARELLI e com os poderes e atribuições DE COMPRAR E VENDER BENS MOVEIS 
E (MOVEIS SEM A AUTORIZAÇAO DO SO CIO RAFAEL E de administrar autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

Prefeitura Municipal de Cepanerna 
Certifico que osto documento é cópia fiel 
do ori,;inal. 

Capanerna, . )  1 	/ 	 

~tif-NC) 	 
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SEGUNDA ALTERAÇ-AO CONTRATUAL 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇ-OES LTDA ME 

CNPJ 10.517.748/0001-10 

NIRE 41206357374 

CLAUSULA QUINTA: O objeto é: 
Construções de Edifícios CNAE (41.20-4-00), 
Instalações e Manutenção Elétrica CNAE (43.21-5-00), 
Obras de Acabamento em Gesso e Estuque C NAE (43.30-4-03), 
Outras Obras de Acabamento de Construção CNAE (43.30-4-99), 
Aplicação de Revestimento e de Resinas em Interiores e Exteriores CNAE (43.30-4-05), 
Construção e Instalação Esportivas e Recreativas CNAE (42.99-5-01), 
Comercio Varejista de Materiais Elétricos CNAE (47.42-3-00), 
Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás C NAE (43.22-3-01), 
Obras de Montagem Industrial CNAE (42.92-8-02), 
Comercio de Materiais de Construção em Geral CNAE( 47.44-0-99). 
Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio CNAE (43.22-3-03) 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03 de dezembro de 2009, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio DIOGO BANDEIRA 
BULGARELLI e com os poderes e atribuições DE COMPRAR E VENDER BENS MOVEIS 
E IMOVEIS SEM A AUTORIZAÇ-AO DO SOCIO RAFAEL E de administrar autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designará administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

 

Prefeitura Municipal de C;apanerna 
Certifico que este documento cópia fiei 
do 

Caparierna,  9-r)  /  (741 9,39  



O O G 7 

4 

SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME 

CNPJ 10.517.748/0001-10 

NIRE 41206357374 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA : Fica eleito o foro de MARMELEIRO, ESTADO DO 
PARANÁ, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias, 

Marmeleiro, 24 de setembro de 2014. 

Sócios: 

DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
	

RAFAEL BANDEIRA BULGARELLI 

RG: 6.218.474-4 - II/PR. 	 RG: 6.218.478-7 - II/PR 
Administrador 	 Sócio Quotista 

4f 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA RE GIONAL CIE FRANCISCO 0 BELTRÃO1 
CEFICO O REGISTRO EM 1  

	• 

SOE NÚMERO: 201462  6.0
E  
171 	

....: 

Protocolo: 14/626017-1, D 20/10/2014 
.-/•r..‘ K

?.//2-
iri— ,•„ 

6uLGARELLS Et,:z.,
'ENtlikRIA E C~TIkilec,Es------- -1:.:” ------------Empresa:41 2 0635737 4 

TDA - ME  SECRETARIO GERAL 
SEBASTIÃO MOTT . 

-- - - — -- - - . 

Prefeitura Municipai de Capenerrw 
Certificoque este documento é cópia fie: 
do originai 
Capanema,,,,-- i  "Td  

• 



30/03/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.517.748/0001-10 
MATRIZ 

j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
41.20-4.00 - Construção de edifícios 

 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

04 
 2.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R LAURINDO CRESTANI 

N ÜMERO 
85 

COMPLEMENTO 
SALA 11 

- — 
CEP 
85.615-000 	1 

BAIRRO/DISTRITO 
I CENTRO 

M UNICIPIO 
MARMELEIRO 

 ur 
PR 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
luicont_3@hotmail.com  

TELEFONE 
(46) 3550-1448/ (46) 3550-1448  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
 

.****  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ell ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/12/2008 	

1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2020 às 11:05:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



CAI ‘A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.517.748/0001- 10 

Razão Social: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: 	RUA LAURINDO C RESTANI 85 SALA 11 / CENTRO / MARMELEIRO / PR / 85615-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020 / 

Certificação Número: 202003 1504493884885980 

Informação obtida em 30/03/2020 10:48:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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Voltar Imprimir 

30/03/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consultarcrf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



30/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.517.748/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:11:04 do dia 30/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/09/2020. 
Código de controle da certidão: 9497.1067.94D5.0750 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

d0(3<271 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 021718174-29 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 006.337.249-55 
Nome: DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
sponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
yvww fazenda pr gov hr 
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Emitido via Internet Pública (30/03/2020 14:09:38) 



Pre ellura 4 ffunicipal de W.rarmeleiro 
ESTADO DO PARANÁ 	 CNP) 76.205.665/00014n 

Av. Miíc di, 2.55 - 	Po:4124 - Fonr/ Fax (46) 3525-1122 - CEP 856 5-000 - MARMELE O - PR 

000472 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N' 	846 /2020 

NOME 	 : DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
CPF/CNPJ 	 006.337.249-55 
ENDEREÇO 	: RUA LAURINDO CRESTANI 	 N' 	85 
COMPLEMENTO 	: SALA 11 
BAIRRO 	: CENTRO 
MUNICÍPIO 	: MARMELEIRO 	 UF: PR 
CEP 	 : 85615-000 • 	FINALIDADE: CADASTRO E LICITAÇÃO 
DATA DE VALIDADE: 17/05/2020 

CERTIFICAMOS, REVENDO OS CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO DESTE 
MUNICÍPIO, QUE ATÉ A PRESENTE DATA CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO TRIBUTÁRIOS 
A VENCER, EM NOME DO(A) CONRIBUINTE ACIMA DESCRITO(A). 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE COBRAR E 
INSCREVER QUAISQUER DÉBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDO, DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA DESCRITO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 484792691484792 

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À FINALIDADE PARA A QUAL 
FOI EMITIDA E A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO: 
www.marmeleiro.pr.gov.br  

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

110 	CERTIDÃO EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET EM 18 DE MARÇO DE 2020 . 
FORNECIMENTO GRATUITO. 
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Certificado digitalmente por: 
DOUGLAS EDUARDO 
BARBIERI SCOPEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE MARMELEIRO 

Secretaria do Ofício Distribuidor 

CERTIDÃO NEGATIVA FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins civis, que revendo os livros e registros deste 
Ofício do Distribuidor de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos 
ca 	em que a homologação tenha sido trazido à juízo) nos termos da Lei n° 11.101/2005, NADA CONSTA em 

Norn,: 	 BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
CPF/CNPJ: 	 10517748000110 
RG: 
Filiação: 
Data de Nascimento: 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Comarca de MARMELEIRO, em 30/03/2020 

Douglas Eduardo Barbieri Scopel 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

(Obrigatório o uso do Carimbo) 

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:30/03/2020 16:45 	 Página 	1 	de 	1 



FUNARPEN 

SELO DIGITAL 
evUpc.Vwfuj.lvjjs 

eNHYx.Hm7sy 
http://funarpen.com.br  

TABELIONATO 
RUA PONTA GROSSA 2059 

FRANCISCO BELTRÃO - 
CPF: 483.31 

SUBSTITUTOS DO TITULAR 
ROZANI A. C. TOMAZONI 
SÍLVIA R. CARNEIRO 

DE PROTESTO DE TÍTULOS 
- FOME I FAX: (46) 35241388 CP. 104- CEP: 85.901-600,  
PARA» - E-MAIL: TABPROTESTO@HETCONTA.COM.BR_  

(-) 	r\ 5.709-87- SITE: WWW.TABPROTESTO.COM.BR 	 U 
glikar 

T ABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 
THIAGO TOMAZONI 

1.1 1: 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA - ME, C.N.P.J.: 
10.517.748/0001-10, Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PR, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

• 

Descrição Valor em VRC Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 14,56 2,81 
COTA 	  70,00 13,51 
ISSQN 	  1,76 0,34 
FUNREJUS ..... 17,51 3,38 
FUNDEP 	  3,47 0,67 
Total....... .... : 107,31 20,71 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 17 de Abril de 2020 

------TabetiãO--51,3,...2-  
[ ....ráLuritina il., e.... 

£30mvento 

,A4 
	1.110 101,WOHI FILHO 
11?. 	TABELIÃO 

k", Pç O. BEI TRÃO 

1/4 14.*  
iDv  

Prefeitura Municipal 
do CaryzAerna 

Certifico que esto documento é cópio fiel 

do original. 

CaPanenla,-3Q-1-‘2±-1-1.2- 



  

  

Or,475 
Município de Capanema - PR 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Tomada de Preço n° 06/2020 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da 
empresa BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME. Esses índices 
foram obtidos no balanço do ultimo exercício social. 

Declaramos, ainda que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão 
as demonstrações abaixo: 

DEMONSTRAÇÕES 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
R$ 972.063,21 - 17,14 

LG=(AC+RLP) / (PC+ELP) R$ 56.705,31 

Liquidez corrente (LC) 
R$ 972.063,21 17,14 

LC=AC/PC R$ 56.705,31 

Endividamento (E) 
R$ 56.705,31 	- 0,04 

E=(PC+ELP)/(AC+RLP+AP) R$ 1.373,678,32 

AC=ativo circulante; 	RLP=realizável a longo prazo; AP=ativo permanente; 
PC=passivo circulante, ELP= exigível a longo prazo 

• 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2(duas) casas decimais 
desprezando-se as demais. 

r10.517.748/0001-1(31  
Bwciarelli Engenharia 
e Construções Ltda Diogo Bandeira Bulgarelli 

Crestani, N° 85 	 CPF: 006.337.249-55 
"ala 11 - Centro 	 ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 

85b 	- Marmeleigl~LI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
CNPJ: 10.517.748/0001-10 

********* • •401.0n1b-C..-SCOtt. 	 
ASS d~FIZOliTYMOR 

CPF: 072.885.269-17  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

Marmeleiro, 27 de março de 2020. 
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OQ0476 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.517.748/0001-10 

Certidão n°: 191609581/2019 
Expedição: 10/12/2019, às 17:38:36 
Validade: 06/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 
10.517.748/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@ st_jus bt 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 39590/2020 	 Validade: 26/09/2020 

Nome Civil: DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira - CREA-SC N° :SC-714452/D 
Registro Nacional : 2500286550 

--r 	 Registrado(a) desde : 12/01/2005 

Filiação : VALMOR BULGARELLI 
MARIA SALETE BANDEIRA BULGARELLI 

Data de Nascimento : 25/05/1980 
Carteira de Identidade : 62184744 
Naturalidade FRANCISCO BELTRAO/PR 

Visto N° : 083188 

Dt. Expedição Visto : 16/12/2005 

CPF : 00633724955 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA REGIONAL DE CHAPECÓ 
Data da Colação de Grau : 23/12/2004 	 Diplomação : 23/12/2004 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 08/02/2007 	 Diplomação : 08/02/2007 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 40  de 31/07/1991 do CONFEA. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO Ar- 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 93666/2020. 

Emitida via Internet em 30/03/2020 09:43:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=d72b961562ad46eaa399d68a24074bd4&CODREGTO=522606&rtqtcertidao=0&... 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n0  5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 39594/2020 	 Validade: 26/09/2020 ,* 

Razão Social: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
CNP): 10517748000110 
Num. Registro: 47479 	 Registrada desde : 19/12/2008 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: RUA LAURINDO CRESTANI, 85 SALA 11 CENTRO 
Município/Estado: MARMELEIRO-PR 	 CEP: 85615000 
Objetivo Social: 
Construção de edifícios CNAE (41.20-4-00) A instalação e manutenção elétrica CNAE 
(43.21-5-00) Obras de acabamento em gesso e estuque CNAE (43.30-4-03) Outras obras 
de acabamento da construção CNAE (43.30-4-99) Aplicação de revestimento e de resinas 
em interiores e exteriores CNAE (43.30-4-05) Construção e instalação esportivas e 
recreativas CNAE (42.99-5-01) Comércio varejista de materiais elétricos CNAE (47.42-3-
00) Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás CNAE (43.22-3-01) Obras de montagem 
industrial CNAE (42.92-8-02) Comércio de materiais de construção em geral CNAE (47.44-
0-99) Instalações de sistema de prevenção contra incêndio CNAE (43.22-3-03) 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito à área de Engenharia Civil. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira: SC-714452/D 	Data de Expedição: 12/01/2005 
Desde: 19/12/2008 Carga Horária: 4: H/D Até: 10/09/2017 
Desde: 11/09/2017 Carga Horária: 2: H/D Até: 01/04/2019 
Desde: 02/04/2019 Carga Horária: 1: H/D 
Visto N0: 83188 	Data do Visto: 16/12/ 2005 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° do CONFEA 

Para fins de: CADASTRO ..- 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 93669/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 30/03/2020 09:45:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

r 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=d72  b961562ad46eaa399d68a24074bd48,CODREGTO=5226068DEPTO=... 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) ativi dade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
Integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido peio(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGUFtANCA DO TRABALHO 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 	 RNP No:2500286550 
Acervo Técnico No.:77/2017 	 Protocolo No.:2017/00006704 
Selos de autenticidade:A 032.960 

,t( 

hup://ereaweb.erea-pr.org.br/weberea/consultas/irriprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 09/01/2017 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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Certidão de Acervo Técnico 

DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 

	
RNP No.:2500286550 

Acervo Técnico No.:77/2017 
	

Protocolo No.:2017/00006704 
Selos de autenticidade:A 032.960 

ART N° 	 •20162505274 O 	Registrada:15/06/2016 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 	  
Contratante(s) 	•PREFEITURA 	MUNICIPAL DE MARMELEIRO - CNPJ/CPF: 

76.205.665/0001-01 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÔES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	 
Dimensão 	 •1  730,00 M2 	Área Existente:1.377,00 M2 	 
Área Ampliada 	-353,00 M2  	Área de Reforma:660,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•AVENIDA ALVORADA, 320 ALVORADA L. 05 A 08 Q. 05 	 
Município/Estado 	•MARMELEIRO/PR 	 
Data de Início 	•09/06/2016 	 Data de Conclusão:09/10/2016 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUCAO DOS SERVICOS NA ESCOLA DOM PEDRO I, SENDO 

DESCRITO ABAIXO: 	- REFORMA DE EDIFICACAO EXISTENTE 
COMPREENDENDO 660M2  DE REFORMA SENDO 474,00M2  DE 
REFQRCO DE PISO COM PISO DE CONCRETO POLIDO, 186M2  DE 
PISO CERAMICO. 	- 247 M2  DE PAVER. - 353,00M2  DE 
AMPLIACAO REFERENTE A QUADRA POLIESPORTIVA 
COMPREENDENDO PISO EM CONCRETO POLIDO, FUNDACOES E 
ESTRUTURAS EM 	CONCRETO ARMADO, COBERTURA COM 
ESTRUTURA METALICA EM ARCO E TELHAS DE ALUZINCO 	 

Observação 	  

(i2  

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 09/01/2017 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 	 RNP No.:2500286550 
Acervo Técnico No.:77/2017 	 Protocolo No..2017/00006704 
Selos de autenticidade:A 032.960 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00006704. 

Emitida via Internet em 09/01/2017 15:00:49 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SES  SAO=O&N... 09/01/2017 



Michel Wartmazzo 
Engenheiro Civil 

CREA/PR 137528/D 

Prefeitura Municipal de Capo.nerna 
Certifico eus este documento é cópia fi 

Gapanema,  
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MICHEW TINAZZO 
ENG. CI I -1CREA-PR 137.528/D 

066•;.). 
Pre eilura R'unicipal de W(anneleiro 
ESTADO DO PARANÁ 	 CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macalí, 255 - CX. Postal 24 - Fone/FaX (46) 3525-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N° 01/2017/SE 

Atestamos para os devidos fins, que o profissional Diogo Bandeira Bulgarelli, Engenheiro Civil, CREA-
SC 71.4452/D (visto PR n° 83188), na qualidade de Responsável Técnico pela empresa BULGARELLI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, prestou para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARMELEIRO — ESTADO DO PARANA, os serviços abaixo relacionados com as seguintes 
características: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 
1. Contrato N°: 80/2016 
2. Objeto do contrato: Execução dos serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Escolar denominada 

Escola Municipal Dom Pedro I. 
Endereço da obra ou serviço técnico: Avenida Alvorada N. 320, Bairro Alvorada, Marmeleiro-Pr. 

4. Empresa contratada: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ: 
10.517.748/0001-10, localizado na Rua Laurind o Crestani, N° 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro, Paraná, 
Numero Registro no CREA 47479. 

5. Contratante dos serviços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO-PR., CNPJ N° 
76.205.665/0001-01, Avenida Macali, N. 255, no bairro Centro, da cidade de Marmeleiro, no Estado do 
Paraná. 

6. Proprietário do empreendimento: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO-PR., CNPJ N° 
76.205.665/0001-01, Avenida Macali, N. 255, no bairro Centro, da cidade de Marmeleiro, no Estado do 
Paraná. 

7. ART n°: 20162505274. 
8. Profissional: Engenheiro Civil Diogo Bandeira Bulgarelli, CREA/SC 71.4452/D. 
9. Atividades que efetivamente desenvolveu: 

• Execução dos serviços de Reforma e Ampliacao da Unidade Escolar denominada Escola 
Municipal DOm Pedro I, com Área total da obra de 1.260,00m2, sendo a Construção de uma 
Quadra Poliesportiva 353,00 m2, Reforço do Piso do Pátio 474,00m2, Pis() Cerâmico 186,00m2, e 
Pavimento e Paver 247,00m2, de acordo com todas as especificações da Planilha Orçamentária 
do Edital tomada de Preços N. 008/2016 , que esta em ANEXO. 

io. Período de participação nos serviços: Data inicio: 	09/06/2016 
Data término: 	09/10/2016 

Marmeleiro, 06 de janeiro de 2017. 

www.marme leiro.pr.gov.br  
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MARMELEIRO, 18 DE MAIO DE 20 

FÉQP- . Ntr:NTENJULGARELLI ENENHil IA E CONSTRUCOES LTDA7'r•l'CNPJ:t10.517:748/000110.7?+'1..\(W,;?!." 

A/C.: PREFEITURA M..'DE:MARMELEIRO-PR. EDITAL LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nc....-.1-0 n 
008/2016 	 ' '. 	404.  
OBJETO: EXECUCAO DE reforma e ampliação da unidade escolar denominada Escola Municipal 	• 
D. Pedro I, 'com área de 1.260,00m2, sendo 353,00m' de constãiçãb de quadra poliesportiva;'... 	: 

.• 	- 	. 
474,00m' de reforço do piso no pátio, 186,00m' de piso cerâmiCo' c'247,00m2  de pavimento 	. 	-., . 	,.. 
em paver, além de.outras adequações constantes nos projetos, Memoriais e planilhas. 

PLANILHA ORCAMENTARIA 	 4y 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 UNID. I 	II QUANT. 	P UNITAR101 	TOTAL 

AN' .g!3Y19`,:.PJ''-'100.  	[,gs": • 	' • 4- • 	'Alit'1±-we.. Y...•wfot 	• ., ., 	„ãot,„:"Itifri,, 	W. 1 .4k 
1.1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1.1 Barracão para deposito em tabuas de madeira, cobertura em 
librocimento 4 mm, Incluso piso argamassado traço 1:6 (cimento  
e areia) 

m2  6,001 	 383,02 V.: 	2.302..91:1  
1.1.2 Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas 

corridas pontaleteadas, reaprov. 3x m2 353,00 1 	 5,49 R$ 	1.939,25 
11.1.3 Isolamento com telaplastica com malha de 5 mm, e estrutura de ri., 	,.. 

(';0,01 22,54 R$ 	1.352,39 

WW,"02#k .'' ''''''' -15- 	11012411MLUillEl~E ,  .j''M'4.;',i ' ,MIE«'6"96• pleK 
o EM CONCRET~10 PI', 

2.1.1 Asaram-9am de concreto m2 250,00 6,98 R$ 	1.745,18 
21.2 :Lirripsza de suco-Fido corri jati c e ate pressão de a' a É. 2...2. 

m2 474,00 1,78 R$ 	844,69 
.2.1. 3 FOrme em ;abes pé borda de pkso 

m2 2,001 80,20 1 R$ 	160,41 
2.14 Peso lim concreto 20 MPa usinado, espi.7cns, pintas serradaa 

24 m, ir.r.Juso pov.-Rani° com daleMdaaadeira eçairica. 
m2  474,00 49,64 R$ 	23.529,03 

2.1.5 Awerroirlsrm u>rroK--lado manualmente m3 1,00 61,17 R$ 	61,17 
2 1.6 

i 	ffi.M..• 	ieffil 	...•MMIN........... 

Lastre de brita. a • 50 c'n 
m3 0,201 80,76 R$ 	16,15 

2.2 IR 	-Fi8.0 cepiaffic O 

2.2.',  Aacoffl-nonlo 9e concroko m2 156,00 6,98 R$ 	1.088,99 
2.2.2 Limpeza de ,Upe"r_le toinistada aHa press.5.0 de er **gim; 

m2 156,00 1,78 R$ 	278,00 
2 2 3 Reveownergo Ç.12..3rea. se .a paio som pkacsa oararnss PEI 4 

ou supe,c,, 45545 em 
m2 156,00 31,59 R$ 	4.9 2 7,31 

22 4 Reeapi5 	se ,.0.17. Iço 	PE. 	A 	mi 	superior, 	e escrita/10 	cem 
rgamseaa Calanla, InCIUSIve rep.inke 

m 115,80 8,39 R$ 	972,03 
OIJAÇõEs No piicy:!: 7£1W, 

31 NIA40 DE NOVA SALA 	 • 
3.1.1 .picoamento de concreto m2 .•• 	46,7 6,98 R$ 	326,35 
2.1.2 Limpeza Limpeza de superfície com jato de alta pressão de ar e água m2 46, 1,78 R$ 	83,31 
3.1.3 Piso em concreto, 20 Mpa, preparo mecânico, esp=7 cm, com. 

.armeçâo em tela soldada nervurada CA-60, Q-92 (1,48 kg/m2), 
diâmetro do fio = 4.2mm, malha 15515 cm 

m2 46,75 85,03 R$ 	3.975,36 
3.1.4 Revestimento cerâmico para piso com placas cerâmicas PEI 4 

ou superior, 45545 cm, 	assentado com argamassa colante, 
Inclusive reJunte 

m2 46,75 31,59 R$ 	1.476,61 
3.1.5 Rodapé 	cerâmico 	PEI 	4 	ou 	superior, 	assentado 	com 

argamassa colante, inclusive reJunte 	. 
m 30,00 8,39 R$ 	251,82 

3.1.6 'Escavação manual de valas em solo argiloso, até h=1,50 m 
m3 1,03 83,89 1 R$ 	83,89 

3.1.7 Lastro de brita e=5cm 
I 	m3 0,151 80,76 R$ 	12,11 

3.1.8 Forma 	para 	estrutura 	de 	concreto 	em 	chapa 	de 	madeira 
compensada resinada, e=12mm, 5 utilizações 

m2 24,09 33,29 R$ 	799,05 
.1.9 Concreto usinado bombeado (fck=20 Mpa), Inclusive lançamento 

e adensamento 	 i 	m3 3,2w 394,44 R$ 	1.262,19 
.1.10 Armação aço CA-50 p/ estrutura de concreto armado, diam. 6,3' 

{1/4) 	à 	12,6MM(1/2) 	-fornecimento/corte(perda 	de 	10%)-  ; 
1/dobra/colocação. 	kg 	• 178,4e 1 	kl, ; 	-- 	8,48 R$ 	1.512,93 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
CaPanema.-I2-La---L-212•W 

( 

9Vlidi .'lAiartmazzo 
Engenb"eiro Civil 

CREA/PR 137528/D 

O P Pi?`!-)--/  



.3.1.11 Armação de aço ÓA-60 p/ estrutura de concreto armado Alm. 
3,4 A 6,0mm.- fornecimento / corte (c/ perda de 10%) / dobra.? 
colocação. 	 kg 	 102,34 8,28 

3.1.12 Impermeabilização de baldrames com emulsão asfáltica, sob a 
Iga baldrame e suas laterais, com 2 demãos transversais 

14,50 
, Ivenaria de vedação em blocos cerâmicos furados na horizontal 

10,64 
13.1.13 

e 9x19x19cm, e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira 

mi2 	 46,6 60,61 
3 1 14 Vergas e contravergas em concreto armado fck=20 Mpa aço CA 

50 Inclusive formas 
4,00 16,73 

,3.1.15 Chapisco de aderência em paredes Internas e externas 
93,20 3,85 

3 1 	6 Massa única para recebimento de pintura, traço 1:2:8, preparo a 
aplicação manual, e=2cm 	 m2 	 93,20 	 26,74 
Aplicação manual de selador acrílico em paredes 

m2 	 93,21 	 4,34 
,3.1.18 Janela basculante em chapa dobrada de aço (3,00x1,25m) m2 	 3,75 382,91 
k 1 	9 Vidro liso comum transparente, e=4mm 	 m2 	 3,50 134,24 
Il3.1.20 Porta 	de 	Madeira, 	80x210, 	o=3,5cm, 	incluso 	ferragens 

fornecimento e Instalação 
n 	 1,00 358,44 

3.1.21 	Forro de pvc em réguas de 100mm, Incluso colocação 
m2 	 51,00 54,08 

3.1.22 	Demolição de revestimento de argamassa de cal e areia 
m2 	 10,00 8,74 

.3.1.23 	Tala 	metal 	expandido 	deploye, 	malha 	losango 	3/4" 	cordao 
0,9mm, esp 0,6mm, para reforço alvenaria 

10,00 2,06 
.2 	SERVIÇOS ISOLADOS 

3.2.1 Retirada de esquadrias metálicas 5,2 17,48 
3.2.2 	Alvenaria de vedação em blocos cerâmicos furados na horizontal 

de 9x19x19cm, e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira - fechamento de Janela 

m2 	 5,20 60,61 

Massa única para recebimento de pintura, traço 1:2:8, preparo e. 
aplicação manual, e=2cm 10,40 	 28,74 

R$ 2.824,63 

R$ 66,91 

$ 358,52 

R$ 2.492,45 

R$ 404,34 

R$ 1.435,90 

R$ 469,85 

R$ 358,44 

R$ 2.757,88 

R$ 87,38 

R$ 20,65 

R$ 90,88 

R$ 315,19 

R$ 278,13 
2.4 Capina e limpeza manual de terreno 	 m2 	 50 1,39 RS 	1,9,44 II 

3.2.5 Pavimento em paver e=4cm, cor natural, incl travamento com 
areie, incl colchão de areia 5cm e compactacao 

rn2 	 35,00 51,81 R$ 	1.813,51 
3.2.6 Calha em meio tubo de concreto simples, d=30cm 	 m 	 50,00 	 6 	 1.727,36 I.  

-.01'....-24' 114).ErJU1' '''' Es'£13.  E  -- 	'  ':-:44NINOIMW6MWM''''' jelEr 	Mti4W 	 &, il 
1 MURO EXTERNO 

4.1..1 Chapisco de aderência em alvenaria, traço 1:3 com preparo emi 
betoneira 	 m2 86,32 	 3,37 	R$ 	290,68 ,  

.1..2 Massa única para recebimento de pintura, traço 1:2:8, preparo e. 
aplicação manual, e=2cm i 	m2 172,64 25,03 	R$ 	4.322,00 

.1.,3 plicação manual de selador acrílico em paredes 	 1 	m2 172,64 4,34 I R$ 	748,98 1  
4.1..4 Demolição de alvenaria de elementos cerâmicos vazados 	I. 	m3 0,59 43,69 I R$ 	25,78 
4.1..5 .Alvenaria de vedação em blocos cerâmicos furados na horizontag 

de 9x19x19cm, e argamassa de assentamento com preparo eml 
betoneira 	 m2 2,34 

t 

60,61 	R$ 	141,84 
.1..6 Remoção da folhas de portões de passagem 	

.-
un 	1 3,00 11,05 1 R$ 	33,15 

1..7 Portão para acesso de velcuios, 	3,20x2,20m, de abrir, duas  
folhas, em perfis tubulares de aço galvanizado de 2" revestido& 
com zarcão, espaçamento de 12cm, Incluso acessórios, pintura 
e Instalação 	 m2 

• 
7,04 ' 196,64 	ft::. 	1.384,35 

.1..8 

. 

Portão para acesso de pedestres, 2,00)(2,20m, de abrir, duas 
'folhas, em perfis tubulares de aço galvanizado de 2" revestido:1i 
Icem zarcão, espaçamento de 12cm, incluso acessórios, 	pintura)  
le Instalação 	 m2 , 4,40 96,64 	F.:S 	865,22 -... 	. 	. 

4.2 ADEQUAÇÃO DE ACESSOS EXTERNOS/INTERNOS 
• . 	..,_, 

4.2.1 Aterro da rampa existente, 	com 	rachão - Contrapartida da i 
Prefeitura 

4.2.2 Execução de dreno com manta geotêxtil 200G/m2 	 m2 4,00 	 8,74 RS 	34,95 
4.2.3 Regularização do aterro com solo do qualidade, e enleivamento - 

Contrapartida da Prefeitura _ - 
'4.2.4 Demolição de piso em ladrilho com argamassa 	 m2 10,00 !. 	 _,... 	16,70 R$ 	167,02 
.4.2.5 Gula de concreto para contenção de pavimento em paver 	I 	ifi 	1- 	(32,00T' li -'4- 	•. 	17,11 R$ 	1.060,68 

3fkirtmazzo 
Engenháro Civil 

CRER/PR 137528/D 

Prefeitura Municipal de Capp..nom. 
'Certifico que este documento é cópia fiei  

original.  

Capenerna 



4.2.6 
areia, colchão de areia e=5cm e compactacao 
Pavimento em paver e=6cm, cor natural, inci travamento com , 

m2 185,00 61,65 
• 

RS 	1 '' 	-- W4, .:. 

4.2.7 
incl 
Pavimento em paver e=6cm, guia tátil direcional/alerta, colorido, 

travamento 	com 	areia, 	colchão 	de 	areia 	e=5cm 	e 
compactacao m2 27,00 82,54 

7N 
•.. 	‘ 

R$ 	2.22Er,.. 	.. -Ii 

4.2.8 Demolição de alvenaria - canteiro do pátio m3 1,20 41,23 R$ 	49,48 
4.3 CENTRAL DE GÁS 

4.3.1 Desmontagem e demolição de central de gás existente, com 
reutilização dos equipamentos vb 1,00 184,35 R$ 	184,35 

4.3.2 Execução de abrigo em alvenaria e concreto armado para nova 
central de gás, Incluso revestimentos e tubulação para ligação á 
cozinha vb 1,00 1.536,25 R$ 	1.536,25 

4.3.3 Reinstalação dos equipamentos na nova central de gás vb 1 184,35 R$ 	184,35 
tc,zw-iL 4V'JNPfOS:'!91:!EQ,13.'N'QPgle,4%*,~9'4iii;•G• lig.,P.ffi.W' ' ,WN•,,i',.;~,Ãffi~...rt5."6 Q~á.5%. 

' 5.1 INFRAESTRUTURA 

5.1,1 Escavação manual de valas em qualquer terreno, exceto rocha, 
até h=1,50 m m3 17,28 131,09 R$ 	2.265,15 

5.1.2 Estaca a trado (broca), diâmetro de 25cm, concreto moldado in 
loco, 20Mpa, excluso armação m 140 67,78 R$ 	9.489,11 

5.1.3 Regularização e compactação do fundo de valas m2 24,41 5,76 R$ 	140,70 

1.00 80.76 R$ 	 80,76 5.1.4 Lastro da brita, e=5cm m3 

5.1.5 Forma tabua para concreto em fundações, 5 utilizações m2 23,31 35,49 R$ 	827,35 
5.1.6 Concreto 	estrutural 	usinado 	bombeado 	(Fck 	=20MPa) 	para 

blocos, inci lancamento e adensamento m3 4,3 394,44 R$ 	1.696,07 
5,1.7 Armação aço CA-50 p/ estacas, diam. 6,3 (114) à 12,5MM(1/2) • 

fornecimento/corte(perda de 10%) /dobra/colocação. 

kg 201,20 6,46 R$ 	1.706,20 
5.1.8 Armação de aço 	CA-60 	p/ estacas 	diam. 	3,4 A 6,0mm.- 

fornecimento / corte (cl perda de 10%) / dobra / colocação. 
kg 27,81 8,28 R$ 	230,36 

5.1.9 Armação aço CA-50 p/ blocos, dlam. 6,3 (114) à 12,5MM(1/2) - 
fornecimento/corte(perda de 10%) /dobra/colocação. 

kg 27,01 8,48 R$ 	229,05 
5.1 10 Armação 	de 	aço 	CA-60 	p/ 	blocos 	diam. 	3,4 	A 6,0mm.- 

fornecimento / corte (cl perda de 10%) / dobra / colocação. 
kg 22,50 8,28 R$ 	186,38 

5.2 SUPRAESTRUTURA 

5.2.1 Forma para vigas em chapa de madeira compensada resinada, 
e=12mm, 5 utilizações m2 47,60 33,29 R$ 	1.584,78 

5.2.2 Forma para pilares em chapa de madeira compensada resinada, 
e=12mm, 5 utilizações m2 54,66 33,29 R$ 	1.819,83 

5.2.3 Concreto 	estrutural 	usinado 	bombeado 	(Fck 	=25MPa) 	para 
vigas, inci lancamento e adensamento m3 6,19 408,15 R$ 	2.526,45 

5.2.4 Concreto 	estrutural 	usinado 	bombeado 	(Fck 	=30MPa) 	para 
pilares, Incl lancamento e adensamento m3 5,02 419,56 R$ 	2.106,29 

5.2.5 Armação aço CA-50 p/ pilares, dlam. 6,3 (1/4) à 12,5MM(1/2) - 
fomeclmento/corte(perda de 10%) /dobra/colocação. 

kg 225,56 8,48 R$ 	1.912,77 
5.2.6 Armação 	de 	aço 	CA-60 	p/ 	pilares 	dlam. 	3,4 	A 	6,0mm.- 

fornecimento / corte (cl perda de 10%) / dobra / colocação. 
kg 113,98 8,28 R$ 	944,15 

5.2.7 Armação aço CA-50 p/ vigas, diam. 6,3 (1/4) á 12,5MM(1/2) 
fomecimento/corte(perda de 10%) /dobra/colocação. 

kg 308,23 8,48 R$ 	2.613,82 
5.2.8 Armação 	de 	aço 	CA-60 	p/ 	vigas 	dlam. 	3,4 	A 	6,0mrn.- 

fornecimento / corte (c/ perda de 10%) / dobra / colocação. 

kg 175,61 6,28 R$ 	1.454,66 
5.2.9 Impermeabilização de baldrames com emulsão asfáltica, sob a 

viga e suas laterais, com 2 demãos transversais m2 67,00 10,64 R$ 	713,09 
5.3 ALVENARIA 

5.3.1 Alvenaria de vedação em blocos cerâmicos furados na horizontal 
de 9x19x10cm, e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira m2 111,00 60,61 R$ 	6.728,19 

5.4 COBERTURA 

5.4.1 Estrutura metálica para cobertura em tesouras ou treliças, em 
arco, para vão de 15 m, fornecimento e montagem m2 388,00 127,16 R$ 	49.085,55 

5.4.2 Telha de aço zincado ondulada, A4'17*mm, e=0,5mm, para 
fechamento da cobertura e oltões m2 490,00 39,23 R$ 	19.222,54 

5.4.3 Cobertura 	com 	telha 	de 	fibra 	de 	vidro 	ondulada 	incolor, 
e=0,6mm, inclusive fixação m2 12,20 35,65 R$ 	434,97 

5.5 REVESTIMENTO DE PAREDES 
1 	'..- 

5.5.1 Chapisco de aderéncia em paredes internas e externas m2 222,00 
„ 	..--" , 
.1----r 	, 	3,85 R$ 	853,98 

'Prefeitura Mucticipa 
Certifico que este ci‹.--cumento é oitipie 
do ork.;irtai. 
Capariorne  -3()  1 P• 4" 1 

mazzo 

Engen ~ CIVIL 
CREA,/PR 137528/D 

Lp 

 



10,52 

26,74 R$ 

RS 

222,00 

47,00 

16,49 
5.6.2 

5.6.3 

5.6.4 

33,80 	 80,76 R$ 	2.729,61 

rni2 

hg 

350,00 

72,00 8,48 R$ 	610,57 

R$ 	16.778,09 

R$ 	2.870,43 

m2 338,00 

Pintura acrílica 02 demãos sobre paredes 

Aplicação manual de selador acrílico em paredes 

R$ 	2.322,81 

R$ 	2.067,90 

RS 	3.406,27 

2.067,90 

3,406,27 

Capanema 
N70 é cópia fiel 

R$ 	1.586,52 

R$ 	1.800,73 

R$ 	1.839,80 

R$ 	4.155,18 

264,42 

60,02 

5.5.2 	Massa única para recebimento de pintura, traço 1:2:8, preparo e 
aplicação manual, e=2cm 

5.5.3 Regularização da superfície de vigas e pilares (considerado os 4 
lados da superfície aparente de todos os pilares) 

PAVIMENTAÇ 6.6 

Limpeza superficial do terreno (retirada de camada vegetal) . 
Contrapartida da Prefeitura 

5.6.1 

R$ 	136,89 
Compactaçâo mecãnica do solo (com compactador tipo sapo) 

m3 8,30 

Lastro de brita para contrapiso, e=10cm 

R$ 	2.064,72 5,90 
Fornecimento/instalação de lona plástica preta, pera 
Impermeabilização, espessura 150 micras. 
Barra de transferencia, aço liso CA-25, e=12,5mm 5.8,5 

Piso em concreto 20 MPa usinado, esp=7cm, juntaS serradas.  
2x2 m, incluso polimento com desempenadelra elétrica e 
preenchimento das juntas com selante a base de poliuretano 

49,64 

5.8.6 

8,49 
Tela de aço soldada nervurada CA60, Q-92, (1,48kg/m2). 
d=4.2mm, 2,45x6m, malha 15x15cm, para piso da quadra 

PINTURA 

5.6.7 
338,00 Rp 

963,12  

2.894,81 

5.7 

1 	riN2 

5.7.1 4,34 R$ 222,00 

5.7.2 13,04 R$ 222,00 

Pintura com tinta a base de borracha clorada, para demarcaçáol 
de quadra poliesportiva, largura=5cm 12,90 

5,7.3 
180,00 

EQUIPAMENTOS 5.8 

Conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00x2,00 m em tubos 
de aco galvanizado 3" com requadro em tubo de 1", pintura emi 
primar com tinta esmalte sintético e redes de polietileno fio 4mm 

5.8.1 

1,00 
Conjunto para quadra de votei com postes em tubo de aço 
galvanizado 3", h=2,55m, pintura em tinta esmalte sintetico, rede 
de nylon com 2mm, malha 10x10cm e antenas oficiais em fibra 
de vidro. 

5.8.2 

1,00 yn 

ESCOAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS 5.9 

60,02 R$ 	2.941,19 
5.9.1 Calha em chapa de aço galvanizado n° 24, desenvolvimento dei 

50 cm. - P/ QUADRA 49,00 411 

59,35 
Tubo pvc ON 100MM para drenagem, inclusive conexões • 
fornecimento e Instalação 

5.9.2 
31,00 

Caixa de passagem 50x50x60, com tampa e fundo em concreto 5.9.3 
6,00 

Calha em chapa de aço galvanizado n° 24, desenvolvimento dei 
50 cm. • PREDIO ESCOLA 

5.9.4 
30,00 

76,95 
Tubo pvc DN 150MM p/ drenagem, inci. conexões - fornecimento' 
e Instalação 

5.9.5 
54,00 

LIMPEZA 5.10 

Retirada de entulhos - contrapartida da Prefeitura 5.10.1 

5 10.2 rLimpeza final da obra 2,69 Ftl157,35 m2 	I 	433 00 

,441111TOTAL'  
2E% 

111111111.111111.1 1$  255.846,49 
M 	b E OBRA 	 I 5 	71,637,02 

-72% R5_184.209,47 TOTAL MATERIAL 
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Eng.° Civil - CREA-SC 714452/D - Sócio Administrador. 

RG.: 6.218.474-4 / CPF.: 006.337.249-55 
ULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA./CNPJ.: 10.517.748/0001-1 

Rua Laurindo Crestani, N. 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro-Pr. 
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CONSELHO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, qUe quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 	 RNP No:2500286550 
Acervo Técnico No.:9/2018 	 Protocolo No.:2018/00000795 
Selos de autenticidade:A 054569 

http://ereaweb.erea-pr.org.br/weberea/consultas/iinprimir_acervo.asp  SSAO=O&N... 04/01/2018 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 

	
RNP No.:2500286550 

Acervo Técnico No.:9/2018 
	

Protocolo No.:2018/00000795 
Selos de autenticidade:A 054569 

ART N° 	 .20171825790 O 	 Registrada:02/05/2017 	  
Empresa Executora...:BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 	  
Contratante(s) 	•PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR. 	CNPJ/CPF: 

76.995.414/0001-60 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ESPORTE QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado.. 	çAo 	  
Dimensão 	  .866,3 M2 	Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	 ,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•COMUNIDADE PASSO DA ERVA 

PASSO DA ERVA - INTERIOR 	 
Municipio/Estado 	CHOPINZINHO/PR 	 
Data de Inicio 	•28/04/2017 	Data de 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	 
Descr. Compl. Serv..:TRATA-SE 	DE 	EXECUCAO DE CONSTRUCAO DE QUADRA 

ESPORTIVA COBERTA COM ÁREA TOTAL DE 866,38M2, 
LOCALIZADO NA COMUNIDADE PASSO DA ERVA NO INTERIOR DE 
CHOPINZINHO-PR . 	  

Observação 	  

- INTERIOR, S/N COMUNIDADE 

Conclusão:28/10/2017 	 

http://creaweb.crea•pr.org.br/webcrealconsultas/i  mprimir_acervo. asp?SES SAO=O&N... 04/01/2018 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PAR ANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 	 RNP No.:2500286550 
Acervo Técnico No.:9/2018 	 Protocolo No.:2018/00000795 
Selos de autenticidade:A 054569 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00000795. 

Emitida via Internet em 04/01/2018 09:13:09 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

a 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=-0&N... 04/01/2018 



OW4tgi 
Município de Chopinzinho  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@ehopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (4 6) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 	- 	85560-000 	- 	CHOPINZINHO 	- 	PARANÁ 

ATESTADO TÉCNICO 

Atestamos para fins de comprovação de realização de obra de uma Edificação de 
Esporte, que o profissional Diogo Bandeira Bulgarelli, Engenheiro Civil, CREA/SC 
71.4452/D, na qualidade de Responsável Técnico pela empresa BULGARELLI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, prestou para PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHOPINZINHO — ESTADO DO PARANA, os serviços abaixo relacionados com as 
seguintes características: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 
I . Contrato N°: ART 20171825790. 
2. Objeto do contrato:. Execução de Construção de Quadra Esportiva Coberta com Área 

Total de 866,38m2, localizado na Comunidade Passo Da Erva no Interior de 
Chopinzinho-Pr: 

3. Endereço da obra ou serviço técnico: Comunidade Passo Da Erva, Interior, 
Chopinzinho, no Estado do Paraná. 

4. Empresa contratada: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, 
CNPJ: 10.517.748/0001-10, localizado na Rua Laurindo Crestani, N° 85, Sala 11, 
Centro, Marmeleiro, Paraná, Numero Registro no CREA 47479. 

5. Contratante dos serviços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR., 
CNPJ N° 76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procopio Kurpel, N. 3.811, no bairro 
Centro, da cidade de Chopinzinho, no Estado do Paraná. 

6. Proprietário do empreendimento: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO-PR., CNPJ N° 76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, N. 3.811, no bairro Centro, da cidade de Chopinzinho, no Estado do 
Paraná. 

7. ART n°: 20171825790. 
8. Profissional: Engenheiro Civil Diogo Bandeira Bulgarelli, CREA/SC 71.4452/D. 
9. Atividades que efetivamente desenvolveu: 

• Execução de Construção de Quadra Esportiva Coberta com Área Total 
de 866,38m2, localizado na Comunidade Passo Da Erva no Interior de 
Chopinzinho-Pr., conforme planilha orçamentária em Anexo. 

10. Período de participação nos serviços: Data inicio: 	28/04/2017 
Data término: 	28/10/2017 

Chopinzinho, 27 de novembro de 2017. 

Ronaldo M. Martins 
r I 

Engenheiro Civil 

CREA-PR 138208/0 	 Prefeitura Municipal de Capanoma \ 

RONALDO M. MARTINS 	 Codifico que este documento é cópia fiel 
do oriGinal 	 N1/4  

ENG° CIVIL - CARGO FUNÇÃO CREA-PR 138208/D 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR c

a_p,s_nema  ii,,,;2",:! ,7z(,...   , 2r, 9 -.) 	
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CNPJ N° 76.995.414/0001-60 
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) SELO DE AUTENTICIDADE FOI 

 IcitEANFIt 
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Município de Chopinzinhicii g,? 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8601 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel 	- 	85560-000 	- 	CHOPINZINHO 	- 	PARANÁ 

1.1 t._ 	.4 2. IE 	11----X  CHOPINZINHO, 01 DE MARÇO DE 2017 

PROPONENTE: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. - CNPJ.: 10.517.748/0001-10 

A/C.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR. EDITAL LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N. 
01/2017. PROCESSO LICITATORIO N. 9/2017. 
OBJETO:Construção de Quadra de Esportes Coberta, com 866,38 m2  (oitocentos e sessenta e seis metros e trinta e 
oito centímetros quadrados). LOCAL: Comunidade Passo da Erva - Interior - Chopinzinho - Pr. 

PLANILHA ORCAMENTARIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO U NID. QUANT, P. UNITÁRIO' 	TOTAL 
1 SERVIÇOS PRELIIVIINÁRES [ R$ 	10.500,86 

1,1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,50 R$ 	 244,51 	R$ 	 611,28 

to  LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

M2 866,38 R$ 	 7,27 R$ 	6.298,58 

1,3 EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. 

M2 5,00 R$ 	 468,32 R$ 	2.341,60 

1,4 EXECUÇAO DE SANITARIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

M2 2,70 

- 

R$ 	 462,74 

. 	« 

R$ 	1.249,40 

IPEL  

Ifif#;LakENTRUTURMSapatds, pilaretas, viga de travatThento tialdramoi • -I.. R5 	60,8.54 74 

É-SC.ÁVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL 2A. 
CATEGORIA DE 2,01 ATE 4,00 M DE PROFUNDIDADE COM 
UTILIZACAO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

.,,s 150,00 R$ 	 , $ 	1.789,50 

2,2 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M M' 17,95 R$ 	 31,08 R$ 	 557,89 

2,3 REATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

("sapo mecânico" ou outros) 
M3 90,00 R$ 	 21,57 R$ 	1.941,30 

2,4 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, CLASSE DE 
RESISTÊNCIA C25, COM BRITA O E 1, SLUMP 130 +/-20 
MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (sapata, viga de 
travamento, pilaretes e baldrames) 

M3 49.92 R$ 	 288,14 R$ 	14.383,95 

2,5 SERVIÇO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM 
CONSUMO MIN. DE 40 M' 

M3 49,92 R$ 	 27,10 R$ 	1.352,83 

rLASTRO DE BRITA (Sapatas e baldrames) M3 2,34 R$ 	 73,45 R$ 	 171,87 

ARMAÇÃO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES E LAJES 
(DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO), UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 
MM - MONTAGEM. (Sapatas) 

KG 153,00 R$ 	 9,77 R$ 	1.494,81 

li 
. 
1 

2,8 ARMAÇÃO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES E LAJES 
(DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO), UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12.5 MM - MONTAGEM. (Sapatas) 

KG 2565,00 R$ 	 6,32 R$ 	16.210,80 

2,9 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. (Baldrame) 

KG 619,20 R$ 	 6,67 R$ 	4.130.06 

2,1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 4,2 MM - MONTAGEM.(Baldrame) 

KG 

_ 

66,60 R$ 	 12,91 

	 , 

R$ 	 859,81 

,.., 

Prefeitura Munic:Ipai 
Certlfu=) que este documento é c.45p42, fiel citewpkt  
do corinsI. 

O SELO DE AUTENTICIDADE F 

CaPa" 3n  rna 	(-)  .<1  L1d;--ÁFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA 

Ronaldo Marting\ 
Engenheiro Civil 

CREA -PR 138208/D 

 



000493 
Município de Chopinzinho  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeituragchopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 	- 	85560-000 	CHOPINZINHO 	- 	PARANÁ 

2,11 FORMA TÁBUA PARA CONCRETO EM FUNDAÇÃO S/ 
REAPROVEITAMENTO (Sapatas) 

M2 95,42 R$ 69,84 R$ 6.664,13 

2,12 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÔES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÔES. (Pilaretes e viga-
trava) 

M2 81,60 R$ 48,06 R$ 3.921,70 

2,13 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, EM 
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÔES. 
(Baldrames) 

M2 107,46 R$ 68,64 R$ 7.376,05 

3 É. SUPERESTRUTURA (Viga é pilare) 
.,,,111.11 

, 	4 12,7'3

--- .7'45,0. 

3,1 CONCRETO USINADO B.:.)~AVEL, CLASSE 1::) 
RESISTÊNCIA C25, COM BRITA O E 1, SLUMP 130 +/-20 
MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO ( viga cobertura, 
pilares) 

 

M3 5 ..F,S .T,,  

3,2 SERVIÇO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM 
CONSUMO MIN. DE 40 M3  

M3 	 12,73 R$ 27,10 R$ 344,98 

3,3 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÔES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 

M2 	I 88,80 R$ 48,06 R$ 4.267,73 

3,4 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PE-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÔES. 

N.42 84,84 R$ 71,46 R$ 6.062,67 

3,5 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. (Viga Cinta) 

KG 199,80 R$ 10,40 R$ 2.077,92 

3,6 

ilk 
Iler 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 4.2 MM - MONTAGEM. 

KG 73,80 R$ 12,91 R$ 952,76 

.I. 

\'. 
3,7 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. (Pilares) 

KG 357,30 R$ 11,42 R$ 4.080,37 

3,8 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. (Pilares) 

KG 466,20 R$ 6,67 R$ 3.109,55 

3,9 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA- . 
50 DE 16.0 MM - MONTAGEM. (Pilares)  

 KG 1670,40 R$ 4,91 R$ 

\ 

8.201,66 

4,1 L 	 A- 	CA "r:Ãb--P7.~=741111111/1.... 
AF_04/2016 ("sapo mecânico" ou outros) 

. 	. 
 86,64 21 	. 1. 

4,2 LASTRO DE BRITA M3 43,32 R$.  73,45 	R$ 
r 

3.181,85 

Prefeitura Municipal de Caparierna 
Certifico .7,u0 este documento é cópia fv•c! 

do 
SELO DE AUTENTICIDADE FOI 

AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA 

Ronalció, M, Martinsi- 
Engenheiro Civd 

CREA -PR 138208/D 
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Atestado registrado medlarte2 
vInculação à re%,~110‘Kr 7  á-L 
CREA • PR 
A 0 

Município de Chopinzinhpin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@hopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 	85560-000 - 	CHOPINZINHO - PARANÁ 

'4,3 PISO EM CONCRETO 25 MPA USINADO, ESPESSURA 7CM • 
E JUNTAS SERRADAS E SELADAS 2X2M, INCLUSO 
POLIMENTO COM DESEMPENADEIRA ELETRICA 

',1  86-6,38 R$ 	 42,87 R$ 	37.141,71 1 

4,4 ARMAC..0 EM YÈL.A DE AÇO SOLÕAbA "JRADA Q92, 	i 	hl' 
ACO CA-60, AÇO 4.2, MALHA DE 15x15 

866,38 R$ 	 8,98 R$ 	7.780,09 

4,5 PINTURA COM TINTA A BASE DE BORRACHA 	 ui_ 
CLORADA 	DE FAIXAS DE DEMARCACAO, EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA. 

205,68 R$ 	 12,101 R$ 	2.488,73 

9. 0,018(11,1RK 136.7%.3g 
5,1 ARCO 

IlliDE 

• 1115TRuTuRA MET.'.LICA 	EM 	ARCO, 	dõm VIGAS 
LIGAÇÃO 	DOS 	ARCOS, 	TERÇAMENTO, 

CONTRAVENTAMENTO; C/ PILAR E LONGARINAS 
METÁLICAS DOS OITÕES, BEM COMO FECHAMENTO DE 
OITÃO COM TELHA DE AÇO ZINCADA ONDULADA 0.43 MM., 
CONFORME PROJETO, EXCLUINDO AS TELHAS DA 

,COBERTURA. INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA 
FABRICAÇÃO E MONTAGEM NO LOCAL INDICADO E 
DEMAIS DESPESAS INDIRETAS REFERENTE AO 
PROCEDIMENTO. 

u!•., 155 R$ 	1b3M« R$ 	;03.992,00 

• 

5,2 TELHAS COBERTURA 

5.2.1 COBERTURA COM TELHA DE CHAPA DE AÇO ZINCADA, 
ONDULADA, ESPESSURA 0,5 MM. 

902..26 R$ 	35,72 R$ 	32.228,7$ 

5.2.2 TELHA ACR•LICA TRANSPARTENTE ONDULADA 	 18,00 R 	 30,31 R$ 	545,58 

i!r..: Êrái.il P AM E NTÓ 5 	 -P.,. - 	 - .44:i: 	. ; 

R$ 	9 9,00 

RSI 	ZAW1,8(1 

, POSTE PARA REDE DE VOLEIBOL(QE-42), incIsusive a rede. 	PR 	 1,00 R$ 	959,00 

7:2$ 	1.2,8.6 6,2 -TRAVE DE FUTEBOL DE SA--..0 (QE-45), inclusive a rede. , ï 	 2,00 

_ __ . 
-R$ 961,40 

, 	- 
. RVIÇOI3 41iPS05 Fza 	1:642 SB1 

7,1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 856,38 R$ 	 1,85 R$ 	1.602,80 

-1 
TOTAL 	 R$ 	 297.833,34 - 

TOTAL GERAL COM BDI 26,43% 	R$ 	 297.833,34 
28%1 	 TOTAL MAO DE OBRA 

	

I R$ 	83.393,34 

	

R$ 	214.440,00 -•*.; - 72%1_ 	 TOTAL MATERIAL 

BULGARELLI 

Diogo Bandeira Bulgarelli 	 - 

Eng.° Civil - CREA-SC 714452/D - Sócio Administrador. 	, 
RG.: 6.218.474-4 / CPF.: 006.337.249-55 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA./CNPJ.: 10.517.748/0001-10 

Rua Laurindo Crestani, N. 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro-Pr. 

FONE: (46) 3525 3030 

Prefeitura Municipal!,  •.-i i,:, Capanei' • 
Certifico que este documento ê cópia - . 
do oriGnat. 
Capanema, 	411L if.C...,<__/ 	L.2-.2. .9' - ._..i.:  

,FY-.  

../ 

Rona Írj  411.-Martins  
Engenheiro Ciro] 

CREA-PR 138208/b  
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000495 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) d escrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lel Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissiona I a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lel Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 	 RNP No:2500286550 
Acervo Técnico No.:4569/2016 	 Protocolo No.:2016/00310951 
Seios de autenticidade:A 032.940 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/im  primir_acervo.asp?SES SAO=O&N... 15/09/2016 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

  

     

     

DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 

	
RNP No.:2500286550 

Acervo Técnico No.:4569/2016 
	

Protocolo No.: 2016/00310951 
Selos de autenticidade:A 032.940 

ART N° 	 •20161937537 O 	Registrada:09/05/2016 	  
ART Correspons 	ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 	  
Contratante(s) 	•N J 	MARASCHIN 	& 	CIA 	LTDA. 	- CNPJ/CPF: 

95.410.726/0001-09 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..: PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTUML..,.,..•.. 
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  

Dimensão 	  •702L8Q_M2 	Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	'0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•R GUANABARA, S/N PRESIDENTE KENNEDY L. 01 Q. 74 	 
Município/Estado 	•FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
Data de Inicio 	•22/03/2016.........Data de Conclusão:22/06/2016 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:TRATA-SE DE EDIFICACAO COMERCIAL EM ALVENARIA COM 

AREA TOTAL DE 702,80M2, LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO BELTRAO-PR. SERVICOS COM RESPONSABILIDADE 
TECNICA: 	- PROJETO ARQUITETONICO - PROJETO DAS 
FUNDACOES E DA ESTRUTURA COM CONCRETO PRE MOLDADO E 
ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO. 	- PROJETO HIDRO 
SANITARIO - PROJETO ELETRICO 	TELEFONICO - 
EXECUCAO 	DOS 	SERVICOS: 	FUNDACOES 	DO TIPO 
ESTAQUEAMENTO, ESTRUTURA PRE MOLDADA E DE CONCRETO 
ARMADO DE PILARES E VIGAS, PAREDES EM ALVENARIA, 
INSTALACOES HIDRO SANITARIAS, INSTALACOES ELETRICAS E 
TELEFONICAS, REVESTIMENTOS, COBERTURA COM ESTRUT1A 
METALICA E TELHAS DE ZINCO 	  

Observação 	  

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 15/09/2016 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
Carteira Profissional:SC-714452/D 	 RNP No.:2500286550 
Acervo Técnico No.:4569/2016 	 Protocolo No.:2016/00310951 
Selos de autenticidade:A 032.940 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2016/00310951. 

Emitida via Internet em 15/09/2016 13:48:22 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimiLacervo.asp?SESSAO=O&N... 15/09/2016 



Prefeitura Municipal de 
Certifico que este documento é uo,i.,;¥. 
do original. 
Capar5ema, 	)  1  e 	, 	 

95410726/00 09 
0498  

NI J. Marasebim & Cia. Ltd8 	 ATESTADO TÉCNICO 

Rua Quanatmrs. 0)2 
bairro Vila Nova - CF:1' Si56135.3kX1 

L 	FR ANCYSt•r1  141.•T 	 PR 
Atestamos para fins de comprovação de realizaçâo de projeto e obra de uma Edificação Comercial, que o 

profissional Diogo Bandeira Bulgarelli, Engenheiro Civil, CREA/SC 71.4452/D, na qualidade de Responsável 
Técnico pela empresa BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, prestou para N. J. 
MARASCHIN & CIA LTDA., os serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 
1. Contrato N°: ART 20161937537. 

2. Objeto do contrato: Projeto e Execução de Construção de Edificação Comercial com Área Total de 
702,0m2. 

3. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Guanabara, N. 602, Lote: 01 quadra: 074, no bairro Presidente 
Kennedy, da cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná. 

4. Empresa contratada: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ: 
10.517.748/0001-10, localizado na Rua Laurindo Crestani, N° 85, Sala 11. Centro, Marmeleiro, Paraná, 
Numero Registro no CREA 47479. 

5. Contratante dos serviços: N. J. MARASCHIN & CIA LTDA, CNPJ.: 95.410.726/0001-09, Rua 
Guanabara, N. 612, no bairro Presidente Kennedy, da cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná. 

6 Proprietário do empreendimento: NELSON JOSE MARASCHIN, CPF N° 332.587.679-04, Rua 
Guanabara, N. 612, no bairro Presidente Kennedy, da cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná. 

7. ART ART 20161937537. 

8. Profissional: Engenheiro Civil Diogo Bandeira Bulgarelli, CREA/SC 71.4452/D. 

9. Atividades que efetivamente desenvolveu: 

• Projeto Arquitetônico de Edificação Comercial Barraca() com área de 702,80m2. 
• Projeto das Fundações e da Estrutura em Concreto Pré moldado e Concreto Armado. 
• Projeto Hidro Sanitário. 
• Projeto Elétrico e Telefônico. 
• Execução dos serviços do Barracão Comercial com Área total de 702,80m2: Fundações do tipo 

estaqueamento, Estrutruras Pré moldada e de concreto armado de pilares e vigas, Paredes em 
Alvenaria, Instalações Hidro Sanitárias, Instalações Elétricas e Telefônicas, Revestimentos, 
Cobertura com Estrutura metálica e Telhas de Zinco, 

22/03/2016 
22/06/2016 

to. Período de participação nos serviços: Data inicio: 
Data término: 

Francisco Beltrao, 08 de setembro de 2016. 

N. J. M ASCHIN & A L-r-o-A 
CNPJ.: 95.410.726/00/01-09 
NELSON JOSE I~ASCHIN 
CPF: 332.587.679-04 
PROPRIETARIO 

Átst'rtdo real*U44,u 
_irincuhi~ rs 

CREA PR 	J  
ei2.90. 	•r 

17-  TABE1j108ATI  
— 	REdr`13 

95410726/0001-09 
1 J. Alaragnhiin & Cia.. f,tds 

Nua 1i11ana1yara. 612 
ILIcro Vila Nova - Ck.;1•1  85305.300 
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DECLARACAO 

Atestamos para fins de comprovação de realização de projeto e obra de uma Edificação Comercial, que o 
profissional Diogo Bandeira Bulgarelli, Engenheiro Civi 1, CREA/SC 71.4452/D, na qualidade de Responsável 
Técnico pela empresa BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, prestou para N. J. 
MARASCHIN & CIA LTDA., os serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 
1. Contrato N°: ART 20161937537. 

2. Objeto do contrato: Projeto e Execução de Construção de Edificação Comercial com Área Total de 
702,0m2. 

3. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Guanabara, N. 602, Lote: 01 quadra: 074, no bairro Presidente 
Kennedy, da cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná. 

Empresa contratada: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ: 
10.517.748/0001-10, localizado na Rua Laurindo Crestani, N° 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro, Paraná, 
Numero Registro no CREA 47479. 

5. Contratante dos serviços: N. J. MARASCHIN & CIA LTDA, CNPJ.: 95.410.726/0001-09, Rua 
Guanabara, N. 612, no bairro Presidente Kennedy, da cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná. 

6. Proprietário do empreendimento: NELSON JOSE MARASCHIN, CPF N° 332.587.679-04, Rua 
Guanabara, N. 612, no bairro Presidente Kennedy, da cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná. 

7. ART n°: ART 20161937537. 

8. Profissional: Engenheiro Civil Diogo Bandeira Bulgarelli, CREA/SC 71.4452/D. 

9. Atividades que efetivamente desenvolveu: 

• Projeto Arquitetônico de Edificação Comercial com área de 702,80m2. 
• Projeto das Fundações e da Estrutura em Concreto Pré moldado e Concreto Armado. 	.3  
• Projeto Hidro Sanitário. 
• Projeto Elétrico e Telefônico. 
• Execução dos serviços de Construção de Edificação Comercial com Área total de 702,80m2: 

Fundações do tipo estaqueamento, Estrutruras Pré moldada e de concreto armado de pilares e 
vigas, Paredes em Alvenaria, Instalações Hidro Sanitárias, Instalações Elétricas e Telefônicas, 
Revestimentos, Cobertura com Estrutura metálica e Telhas de Zinco. 

N. J. MARASCHIN &' IA LIDA 
CNPJ.: 95.410.72610001-09 
NELSON JOSE MARASCHIN 
CPF: 332.587.679-04 
PROPRIETARIO 

Prefeitura Municipal de Car,,,-;14. 

Certifico que este documento é cÓpia fie. 

do originei. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO • PR 	

IRACEMA MIRANDA (TABELI 

RUA VER. ROMEU L. WERLANG. 1068 CENTRO IRARES CARDOSO (TABELIÃ; 
TELEFAX (46) 3524-3480 	 RICARDO DE LIMA SOUZA (ES 

MARILEIDE BUSS PEREIRA (ES 1° TABELIONATO DE NOTAS 

SELO 3ng76.91-C4dri.:1?iTRD CUL: 1Rone.8T06 
Coryjulta esse/él.r> em http://lftr,arpen.com.br  

'Mm.P 1 ha4,A a a*irkti.tra de: 
JOSE,MRASCHIN, 	  

1'• )  da verdade. 

'111\4:5• 
•11  '". 	 • 	'irar" Miranda 

Petrão, 11 de outubro de 2016 

10. Período de participação nos serviços: Data inicio: 	22/03/2016 
Data término: 	22/06/2016 

Francisco Beltrao, 08 de setembro de 2016. 

j. TE) 



BULGARELLI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 14 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 06/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA 

Nome da Empresa: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 

CNPJ n°: 10.517.748/0001-10 

Endereço Completo: RUA LAURINDO CRESTANI, 85, SALA 11, CENTRO, MARMELEIRO 

Fone: (46)98838-5396 

E-mail: construtorabulgarelligliotmail.com  

O representante técnico da BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME) Sr. 
DIOGO BANDEIRA BULGARELLI, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA 
que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 
total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionarnentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
contratante. 

r1 0.517.748/0001-1 51 
	

Marmeleiro, 05 de ,maio de 2020. 

Bulgarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 

tAurindo Crestani, N° 85 
', lia 11 - Centro 

256 	-uo0 - Marmeleiro - Paranái 

Diogo Bandeira Bulgarelli 
CPF: 006.337.249-55 

ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 

CNPJ: 10.517.748/0001-10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

• 

• 



• 

F10.517.748/0001-107 
Bulgarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestani, N° 85 

Sala 11 - Centro 
2561

5-000 - Marmeleiro - ParanL! 

Diogo Bandeira Bulgarelli 
CPF: 006.337.249-55 

ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 

CNPJ: 10.517.748/0001-10 

e ■ 

II -km.« 
BULGARELLI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

nnr)r-n .1-o . 

Município de Capanema - PR 
ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

DIOGO BANDEIRA BULGARELLI,  CPF n°  006.337.249-55,  CREA/CAU n°  SC 714452/D,  declara que 
é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 06/2020 e que aceita participar da 
Equipe Técnica da Empresa  BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME,  CNPJ n° 
10.517.748/0001-10,  para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC /CAM 

Marmeleiro, 05 de  maio  de 2020. 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone!(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



BULGARSELLI 
I II 	ENGENHARIA E CONTRUÇÕES 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/ 2020 . 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 
venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade 	CREA/CAU n° Data do registro 
Assinatura do 

profissional 

DIOGO BANDEIRA 
,BULGARELLI 

ENGENHEIRO 	NC 714452fD 
CIVIL 	 i 

12/U1íZUU5 
IV )  

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quvi, 	tecnico de 
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Marmeleiro, 05 de maio de 2020 

10.517.748/0001-101 
Bulgarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestani, N° 85 

Sala 11 - Centro 
25615-000 - Marmeleiro - Paraná _l 

• 	Diogo Bandei Bulgarelli 
CPF: 006.337.249-55 

ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 

CNPJ: 10.517.748/0001-10 

Q,) 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO 12 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 06/2020 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME,  inscrita no CNPJ/MF n° 
10.517.748/0001-10,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)  DIOGO BANDEIRA 
BULGARELLI,  portador(a) do documento de identidade RG n°  6.218.474-4,  e do CPF n°  006.337.249-55, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui 
todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Furadeira; 
Parafusadeira; 
Serra Circular Manual; 
Serra Circular Bancada; 
Betoneira; 
Compressor; 
Serra Mármore; 
Aparelho de Solda; 
Lixadeira; 
Rompedor; 
Caminhão munck; 
Picape Strada; 

Jepp Renegate 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 
DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto 
deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam 
necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos 
de execução desta obra. 

• Marmeleiro, 05 de  maio  de 2020. 

r:10.517.748/0001-101  
Buigarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestani, N° 85 

Sala 11 - Centro 
856 1 5-000 - Marmeleiro - Paraná-  } 

I 	Diogo Bai;cleirÁ Bulgarelli 
CPF: 006.337.249-55 

ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 

CNPJ: 10.517.748/0001-10 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e 
cnrimhn rin [`AM n númern (In 	...silvo o Ate ctia dn dr Visita (Anexo Os), cindn s4 pmicci:"to é tlp 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

Mermir 	ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES Ikred  

BULGARELLI 
• • .L) 
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Município de Capanema - PR 

ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

PROPONENTE BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

MUNICÍPIO/ LOCAL MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

OBJETO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

401,83m2  

LOTE PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

7 MESES 
(210 DIAS) 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO 7 MESES 
(210 DIAS) 

30 60 90 120 150 180 210 240 
1 VEICULO PICAPE 

STRADA/ VEICULO 
JEEP RENEGATE 

UTILIZAÇÃO X X X X X X X 

2 UNIDADE QUANTIDADE 2 2 2 2 2 2 2 

2 FURRADEIRA UTILIZAÇÃO X X X X X X X 
2 QUANTIDADE 2 2 2 2 2 2 2 

3 PARAFUSADEIRA UTILIZAÇÃO X X 	• . 	X.. A. X X 

2 QUANTIDADE 2 2 2 2 2 2 2 
4 LIXADEIRA UTILIZAÇÃO X X X liP li X X X X 

2 QUANTIDADE 2 2 2 2 2 2 2 

5 CAMINHÃO MUNCK UTILIZAÇÃO X X X X X X X 

1 QUANTIDADE 1 1 1 1 1 1 1 

6 SERRA CIRCULAR 
MANUAL 

UTILIZAÇÃO X X X 5... X X X 

I QUANTIDADE 1 1 1 1 1 I I 

7 SERRA CICULAR 
MESA 

UTILIZAÇÃO X X X X X X X 
A 

8 
1 

BETONEIRA 
QUANTIDADE 
UTILIZAÇÃO 

1 
X 

1 
X 	. 

1 
x Saia 

1 
\ 

1 1 
\ 	' 

1 QUANTIDADE 1  1 1 i 1 1 1 

9 APARELHO SOLDA UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

' 	--' 
1 

- 
1 

--" x--"-  
1 t—  

I  

- x" • 
1 

eRuCa  

'1 ,1F. X X 

1 

10.517.748/0001-10 
Bulgarelli 

1 	1 	1 	- 	i  

' 
Engenharia 

LaConursintdrolicçrõeset:niL,  Ntd. 8a. 

Sala 11 - Centro  

) 

, 

/ 

5 
 

DIOGO 'B.A111,EIRA 
BULGARELLI, 
6.218.474-4 
PROPRIETÁRIO 

DIOGB. B LGARELLI, 
6.218.474-4 
ENG. CIVIL 

CREA: SC 714452/D 

1 	85615-001LiMiarã.rg; Paraná 

05 de maio de 2020. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 

• 
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Município de Capanema - PR 

ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Tomada de Preços n° 06/2020, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 
declarados inideineos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que 
não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marmeleiro, 05 de maio de 2020. 

F10.517.748/0001-161 
Buigarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestani, N° 85 

Sala 11 - Centro 
25615-000 - Marmeleiro - Paranái 

Dlogo 	e ra ui garelll 
CPF: 006.337.249-55 

ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 

CNPJ: 10.517.748/0001-10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

ANEXO 02 
Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletránico, telefone, fax, com 
nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7', inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu 
Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 
esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 
7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema PR 
Tomada de Preços n° 06/2020 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUC&ES LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF n°  10.517.748/0001-10, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) DIOGO BANDEIRA BULGARELLI, portador(a) do documento de 
identidade RG n°  6.218.474-4, e do CPF n°  006.337.249-55, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Marmeleiro, 05 de  maio  de 2020. 

ri-0.517.748/0001-101 
Bulgarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestani, N° 85 

Sala 11 - Centro 

25615-000 - Marmeleiro- Paraná 
Diogo Bande'r. a Bulgarelli 

CPF: 006.337.249-55 
ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
CNPJ: 10.517.748/0001-10 

Avenida Governador Pedro Viriato Ptirigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone!(46) 3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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BULGARELLI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 11 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa  BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME,  inscrita no CNPJ sob o 
n°  10.517.748/0001-10,  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2020, realizado pelo Município de Capanema- PR. 

X10.517.748/0001-10 1  
Bulgarelli Engenharia 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestani, N° 85 

Sala 11 - Centro 
2561D-40 - Marmeleiro - Paranál 

Diogo Bandeira Bulgarelli 
CPF: 006.337.249-55 

ENG.CIVIL / CREA: SC 714452/D 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME 

CNPJ: 10.517.748/0001-10 

Ít 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

FERNANDO RICARDO 

REOLON CONSTRUÇÕES 

EIRELI 



O O 5 O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/04/2020 
	

Edital n°: 6 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇOES - EIRELI 
07.129.002/0001-24 
RUA PRINCESA IZABEL, 3352 SALA 01 CEP: 
85770000 BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 
FERNANDO RICARDO REOLON 
049.044.479-21 

E-MAIL: efreolon@liotmail.com  TELEFONE: 46 3543 3093 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Ass.matura do lornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamelliC assinado, no ato du recebimento do Edital de licitação. 

r07.129.002/0001-24.  

FERNANDO RICAR REOLON 
CONSTRUÇõES

DO 
EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro 

L
Realeza - PR CE' P 85770-000 



As ¡. VALOR,. 

RS 400 000.00 
- - 

400.000 ti RS 400.000,00 , 100,00% i 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL EM 1 L 4 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRla O 5 ..k,4  O 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I.R. REOLON CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade 
Empresarial Limitada Unipessoal em Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada — EIRELI 
Fernando Ricardo Reolon, de nacionalidade brasileira, maior, empresário, 
solteiro, natural de Realeza — PR, nascido aos 17 de março de 1990, portador do 
RG sob N.°: 9.223.555-6, expedida pela SSP-PR, com o CPF sob N.°: 
049.044.479-21 e com a CNH de N.°: 04373899995 expedida pelo Detran/PR 
em 07/10/2015, residente e domiciliado a Rua Princesa Isabel, N.°: 3352, Apto. 
01 no Centro do Municipio de Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-000 
único sócio da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal denominada de I.R. 
Reolon Construções Ltda. - EPP, devidamente inscrita no Cadastro e 
Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ — sob N.°: 07.129.002/0001-24 com s\ri 
sede e foro a Rua Princesa Isabel, N.°: 3352, Sala 01, Centro do Município de 
Realeza, estado do Paraná e CEP: 85.770-000, constituída por instrumento 
particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
NIRE sob N.°: 41.2,0537076-8 em sessão de 09/12/2004, e com a sua Sexta 
Alteração de Contrato Social sob N.°: 20.1.1716958-7 em sessão do dia 
14/09/2011, resolve na melhor forma de direito e consoante com o artigo N.°: 
1.033 e N.°: 980-A da Lei N.°: 10.406/02, e em conformidade com a Lei N.°: 
12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, conforme as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica Transformada esta Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal 
em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, sob o nome empresarial 
de: Fernando Ricardo Reolon Construções — EIRELI, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 
Cláusula Segunda: O capital social da empresa que era de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), não sofre alteração permanecendo assim em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais) divididos em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscrito e integralmente integralizado, em moeda corrente do país, que nesta data de 
tal, passa a constituir o capital social da empresa Fernando Ricardo Reolon Construções 
— EIRELI passa a ser distribuído em: 

BUGIOS 

FERNANDO RICARDO REO LON 

TOTAL 

Cláusula Terceira: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
Transformação da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

      

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2017 14:14 SOB N°  20171633202. 
PROTOCOLO: 171633202 DE 20/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701159640. NIRE: 41600548973. 
FERNANDO RSCARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI 

  

~MI 

  

fUNTA COMERCIAL 
Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 28/03/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

      

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ' comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

7Ly 
1~19.1•0 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL EM 2/ 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I.R. REOLON CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 	 ()'° O 51 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA -. EIRELI 
FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 — NIRE: 41.2.0537076-8 

Fernando Ricardo Reolon, de nacionalidade brasileira, maior, empresário, 
solteiro, natural de Realeza — PR, nascido aos 17 de março de 1990, portador do 
RG sob N.°: 9.223.555-6, expedida pela SSP-PR, com o CPF sob N.°: 
049.044.479-21 e com a CNH de N.°: 04373899995 expedida pelo Detran/PR 
em 07/10/2015, residente e domiciliado a Rua Princesa Isabel, N.°: 3352, Apto. 
01 no Centro do Municipio de Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-» 
resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: A sociedade constituída sob a forma de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI, e com a denominação Fernando Ricardo Reolon 
Construções — EIRELI devidamente inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica 
— CNPJ — sob N.°: 07.129.002/0001-24 com sua sede e foro a Rua Princesa Isabel, N.°: 
3352, Sala 01, Centro do Município de Realeza, estado do Paraná e CEP: 85.770-000, em 
de 07/03/2017, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei N.°: 
10.406/2002. 
Cláusula Segunda: O prazo de duração da EIRELLI é de tempo indeterminado e o inicio 
das operações sócias para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. 
Parágrafo Único - É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 
Cláusula Terceira: Com a Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada — EIRELI continua a ser de Construção ou Reforma de Prédios Governamentais 
(CNAE-41.20-4/00), Comércio Atacadista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para 
Construção (CNAE-46.79-6/04), Comercio Varejista de Material de Construção em Geral 
(CNAE-47.44-0/99), Comercio Varejista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para 
Construção (CNAE-47.44-0/05), Comercio Varejista de Vidros Para Construção (CNAE-47.43-

1/00), Comercio Varejista de Ferragens Para Construção (CNAE-4Z44-0/01), Obras de 
Urbanização (ruas, praças e caladas) (CNAE-42.13-8/00), Construção de Rodovias e 
Ferrovias (CNAE-42 11-1/01), Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto e Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação (CNAE-42.22-7/01), Serviços de 
Pintura de Edifícios em Geral (CNAE-43.30-4/04), Incorporação de Empreendimentos 
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Imobiliários (CNAE-41.10-7/00), Obras de Fundações (CNAE-43.91-6/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE-71.11-1/00), Atividades Paisagísticas (CNAE-81.30-3/00), Serviços de 
Engenharia (CNAE-71.12-0/00), Aluguel de Imóveis Próprios (CNAE-68.10-2/02), Serviços de 
Cartografia, Topografia e Geodésia (CNAE-71.19-7/01), Aluguel de Máquinas e 
Equipamentos Para Construção Sem Operador, Exceto Andaimes (CNAE-77.32-2/01), 
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional (CNAE-49.30-2/02) e Obras de Terraplenagem (CNAE-43.13-
4/00). 
Parágrafo Único - O sócio declara expressamente, que explora atividade econômica 
empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do Art. 
966 e Art. 982 do Código Civil 
Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos 
em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada uma, o qual 
esta totalmente integralizado, em moeda corrente do país: (Art. 980-A, ccnom 

VALOR 

o 
coa 

	 FERNANDO RICARDO REOLON 	1 103 300 I RS 400.000,00 00,00% 

TOTAL 	 400.000 • RS 400.000,00 100,00% 

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da EIRELI e superlativamente pela lei da 

Sociedade Anônima. 
Cláusula Sexta: A administração da Eireli caberá ao Sr. Fernando Ricardo Reolon com 
os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da Eireli. 
§ 10  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no Art.° 1.061 
da lei 10.406/2002. 
Cláusula Sétima: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
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do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Cláusula Nona: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo t itular. 
Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular. 
Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro de Realeza - PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular 
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em 01 
(uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

elo encontra-se 1 
licro fina) do doccIfflento. 	 Realeza, 07 de março de 2017. 

_ _ í1 h 
FERNAN /I>0 4.ICA RDO REOLON 
TITULAR 
RG• 9.223.555-6 - CPF: 049.044.476-21 
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NIRE (Sede) 
41600548973 

CNPJ 
07.129.002/0001-24 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
09/12/2004 

Endereço Completo 
Rua PRINCESA ISABEL, N° 3352, SALA 01 CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

    

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil IQ",  

O 

      

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

  

       

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na  data da sua expedição.  

çorne Empresarial: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES • EIRELI • EPP 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresarial 

Protocolo: PRC2002037248 

Início de Atividade 
24/12/2004 

Objeto 
Construção ou Reforma de Prédios Governamentais, Comércio Atacadista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para Construção, Comercio Varejista de Material de 

I Construção em Geral, Comercio Varejista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para Construção, Comercio Varejista de Vidros Para Construção, Comercio Varejista 
de Ferragens Para Construção, Obras de Urbanização (ruas, praças e caladas), Construção de Rodovias e Ferrovias, Construção de Redes de Abastecimento de Água, 
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação, Serviços de Pintura de Edifícios em Geral, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários, 
Obras de Fundações, Serviços de Arquitetura, Atividades Paisagísticas, Serviços de Engenharia, Aluguel de Imóveis Próprios, Serviços de Cartografia, Topografia e 
Geodesia, Aluguel de Máquinas e Equipamentos Para Construção Sem Operador, Exceto Andaimes, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional e Obras de Terraplanagem. 

Capital 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
FERNANDO RICARDO REOLON 049 044 4 /9-21 1iio.s2008 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato 	 Término do Mandato 
FERNANDO RICARDO REOLON 049.044.479-21 07/04/2008 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
28/03/2017 20171769678 316 f 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE Status 

PEQUENO PORTE SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2020, às 17:36:15 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NGU3TAV6. 

Illiii1iii[11J101111111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

socretá ri o Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.129.002/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTIMA 
09/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 	 — — • 	• - ....—... 1 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI 

. 	_ 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	

rv 

REOLON CONSTRUCOES 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA Al IVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.11-1-01 	Construção de rodovias e ferrovias 
42.22-7-01 .Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PRINCESA IZABEL 

NUMERO 
3352 

COMPLEMENTO 
SALA -1 

Cl P 
85.770-000 

BAiRROTDISI RI10 
CENTRO 

MIJNiCIPIO 1 
REALEZA 

III 
PR 

i.not RLÇO LU_ I RONCO II 	IT I ONL 
(46) 5433-093 

EN I E FEDERAI IVO RFSPONSAVFL (EFR) 

SI ILAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/12/2004 

MO I IVO DE. SI TUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/04/2020 às 10:37:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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02/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI‘! .̀,,§ A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.129.002/0001-24 

Razão Social:FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES EIRELI EPP 

Endereço: 	RUA PRINCESA IZABEL 3352 SALA 1 / CENTRO / REALEZA / PR / 85770- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031403444709982095 

Informação obtida em 02/04/2020 10:39:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

tittps://wriulta-çrf.çaixa,gw.kirlwnsultacrl./pagcs/wnsultdEmprugadyrjg 	 1/1 



06/02/2020 

000'519 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portar ia Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:57 do dia 03/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2020. 
Código de controle da certidão: 44E2.22F0.972E.2 C7B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
O 	O 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021267205-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.129.002/0001-24 
Nome: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

• 
natureza tributária e não tributária, bem como ao de scumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www f27enri2 pr gov br 

(1) 
Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/01/2020 14:52:30) 



02/04/2020 Certidão 

o 

MUNICÍPIO 

ESTADO 

DE REALEZA 

DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 39013/2020 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 01/06/2020 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJG2QEM424X84B9Q 

REQUERENTE: REOLON PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

34959 

CNPJ/CPF 

07.129.002/0001-24 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9032758476 

ALVARA 

34959 
ENDEREÇO 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Construção de edifícios, Serviços de pintura de edifícios em geral, Comércio atacadista especializado de materiais de 
construção não especificados anteriormente, Comércio varejista de vidros, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção 	sem 	operador, 	exceto 	andaimes, 	Comércio 	varejista 	de 	materiais 	de 	construção 	não 	especificados 
anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel de imóveis próprios, Serviços de engenharia, 
Obras de terraplenagem, Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 02/04/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

1/1 152.67.48.204:7474/esportal/strocertidao.view.logic?idCertidao=19832 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO P AI ANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CÍVICO 

REALEZA/PR - 85770-000 

  

 

TITULAR 

VILMO BEDIN 

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

  

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI - EPP 

CNPJ 07.129.002/0001-24, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

III iIIIII 

 

I1II I 11111111111111111111 II . III II 

 

1111 

   

REALEZA/PR, 02 de Abril de 2020 

LUIZ RICARDO BEZ 

fideitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este docurr-,-  nto é cópia fiel 

do originai. 

juízo DE DTREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

• • 	 • 

Custas = R$ 39,50 
Página 0001/0001 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná Comarca de R LA1,17A 

Tabelionato de Protesto 
CAMILA CANDIDO EMERIM - 

RUA MEXI( (). 3303 . SALA 03 - Fome: (046) 3543-2299 - CEP 85770-000 - REALEZA - Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA 

protestado, em que 

EIRELI, portador(a) 

Realeza - PR.****** 
Buscas efetuadas no 

Data de instalação 

certificar.******** 

CERTIFICO a pedido, que não encontrei qualquer título 

seja devedor (a) FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES 

do CNPJ n°  07.129.002/0001-24, situada nesta Cidade de 
******************************************************** 

(s) último(s) 5 (cinco) anos.*************************** 

deste tabelionato, 3 de Abril de 1978.****************** 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido 
******************************************************** 

Custas R$13,51 

Funarpen R$2,81 

Funrejus R$3,38 

ISSQN R$O,41 

FADEP R$0,68 

Total R$20,79 

FUNARPEN 

• :„.'"*!'...";. 

SELO DIGITAL 
EoZtU.6umOz.Iv3fo 

qtHnK.kjew8 
www.funarpen.com.br  

O RE FERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

REALEZA, 28 de Abril de 2020 
	

II 

G:kLIDA TAMIRES PEREIRA 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Documento emitido às 15:54 hs 	n 1.264 

Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente Certidão. 

netelturaMuniolptatdeGepanenw, 
.-;rfifico que este documento é cópia fie,. 

40 ottginst. 	
_ 

Capa:tern*,  



-7-.  
.:UNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil 

O CO " S . 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta 1untaComercialesãoyigentes na data da sua expedição,___ 

Nome Empresarial: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI EPP Protocolo: PRC2002037248 

! Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 
! — 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Inicio de Atividade 
41600548973 07.129.002/0001-24 Constitutivo 24/12/2004 

09/12/2004 
1-. 

Endereço Completo 
: Rua PRINCESA ISABEL, N° 3352. SALA 01 CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

Objeto 
Construção ou Reforma de Prédios Governamentais, Comércio Atacadista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para Construção. Comercio Varejista de Material de 
Construção em Geral, Comercio Varejista de Artefatos de Cimento o Pré-Moldados Para Construção, Comercio Varei ista de Vidros Para Construção, Comercio Varejista 
de Ferragons Para Construção, Obras de Urbanização (ruas, praças e caladas), Construção de Rodovias e Ferrovias. Construção de Redes de Abastecimonto de Água, 
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação, Serviços de Pintura de Edificios em Geral, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários, 
Obras de Fundações, Sorviços de Arquitetura, Atividades Paisagísticas, Serviços de Engenharia, Aluguel do Imóveis Próprios, Serviços do Cartografia, Topografia e 
Geodesia, Aluguel do Máquinas e Equipamentos Para Construção Sem Operador. Exceto Andaimes, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional e Obras de Terraplanagem. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000.00 (quatrocentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
FERNANDO RICARDO REOLON 049.044.4/9-21 S 	 1//03/2008 

• — • • 	• • 	- • • • „ • 

Dados do Administrador 
Nome 
FERNANDO RICARDO REOLON 

1 
 Último Arquivamento 
Data 	 Número 
28/03/201/ 	 20171769678 

• Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2020, às 17:36:15 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NGU3TAV6. 

1111111111W1111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretâno Geral 

CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
049.044.479-21 	 07/04/2008 

Situação 
Ato/eventos 
	

ATIVA 
316 / 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 

	
Status 

PEQUENO PORTE 
	

SEM STATUS 

1 do 1 



obnr')t)  ,) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.129.002/0001-24 

Certidão n°: 5811966/2020 
Expedição: 04/03/2020, às 10:28:03 
Validade: 30/08/2020 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expdiçá-6 

Certifica se que FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

07.129.002/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei 	12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N° 0000000552997 

1111.11J11j11j1j11111°1 II 111j11,111,1171 

	 1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 31/05/2020 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) 
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

• 	INFORMAÇÕES DO REGISTRO 	  

Razão Social: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI - EPP 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 
Data de Registro: 10/07/2014 
Registro CAU ? PJ26789-9 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 
Objeto Social: Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio atacadista de materiais de 

construção em geral,Fabricação de esquadrias de metal,Fabricação de estruturas 
metálicas,Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Serviços de arquitetura, 
Atividades paisagísticas, Obras de fundações Serviços de engenharia,Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia, Aluguel de 'Móveis próprios Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 

Atividades econômicas: 

- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Capital social: R$ 400.000,00 
Última atualização do capital: 07/03/2017 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Nome: LUCAS DORS 

• 
Título: 
Arquiteto e Urbanista 

Início do Contrato: 27/06/2014 
Número do RRT: 9131610 
Tipo de Vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Designação: 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
• Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 552997/2020 

Expedida em 10/01/2020, Realeza/PR, CAU/PR 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https://siccau.caubr.gov.briapp/viewisight/externo?form.Servicos,  com a chave: AlWZAS 

Impresso em. 10/01/2020 as 08:43:53 por: REOLON CONSTRUCOES. ip. 177.101.136.59 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

No 0000000552997 

jiljij1111101II IIIIII VIIIIII 

  

     

     

     

Chave de Impressão: Al WZA8 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.bilapp/view/sightfexterno?form.Servicos,  com a chave: AlWZA8 
Impresso em: 10/01/2020 as 08:43:53 por: REOLON CONSTRUÇOES, ip: 177.101.136.59 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

N°0000000552194 

1111°11!11.111j1„1,11!11.11111j111111141 

   

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 31/05/2020 

CERTIFICAMOS que o Profissional LUCAS DORS encontra-se registrado neste Conselho. nos Termos da Lei 12.378/10, 
de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional não se encontra 
em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil .. CAU/BR 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome:LUCAS DORS 	 CPF: 006.333.769-06 

• 
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU • A42324-6 
Data de obtenção de Títulos: 10/12/2004 
Data de Registro nacional profissional: 09/03/2005 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS ) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

Arquiteto e Urbanista 

País de Diplomação: Brasil 

Cursos anotados no SICCAU: 

Nenhum curso anotado. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

• 

 

OBSERVAÇÕES 

 

  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos eleMentos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n" 552194/2020 

Expedida em 06/01/2020, REALEZA/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 9805135 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccaucaubr.gov.briappiviawisight/externo?form.Servicos,  com a chave: 9BD5135 
Impresso em: 10/01/2020 às 08:48:28 por: LUCAS DORS, ip: 177.101.136.59 

.11 



Origem 
TRIAGEM - Triagem de Protocolos - 

Destino 
TRIAGEM - Tnagem de Protocolos - 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

rotocola 
1066292/ 2020 
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Interessado (1) 

Nrwro. Nnmr. F:3rItsia Registro.  

1  FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI - E PP REOLON 	 I 
r- 

0000PJ267899  

Endereço: 	
_ 

 
RUA PRINCESA IZABEL, 3352 - CENTRO - Realeza  

Informações do Protocolo 

Assunto: 

LALTERAÇÃO DO  REGISTRO (OBJETO SOCIAL, SÓCIOS, CAPITAL, ENDEREÇO, ETC)  i 
Emissão. 	, - —Cadasto   Sit 

	

uaçãor
05/03/2020  

 - 

[05/03/2020 	

Ir  
ABERTO 	 1 

• r  Descrição. 

I Al TFRACAO DF ATIVIDADES ECONÓMICAS PRINCIPAL PARA. CONSTRUÇA0 DE EDIFICIOS 	 i t........— 

Documentos 

Tipo: Data: Situação: Observação: 
Comprovante de Inscrição no CNPJ 05103/2020 Inclusa° 

1 

001 
[Contrato Social de Pessoa Jurídica 05/03/2020 Inclusão 002 

(L 	
Data  Envio 

5103/2020 

  

 

Data Recebimento 

 

05/03/2020 

  

• 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
SCS, Quadra 02, Ed. Serra Doui ada, 4° andar - CEP. 70.317-900 - Bra64lia - DF, CEP. 

Tal: t 55 61 0000-0000 Fax: E-mail. cau@Gaubr.org  .br 

Impresso em: 05/03/2020 Se 16:05'37 por ip-. 177.101 136 150 
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CREA 	

01:k15,'":40 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 52761/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Razão Social: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES EIRELI - EPP 

CNPJ: 07129002000124 

Num. Registro: 42943 	 Registrada desde : 11/05/2005 

Capital Social: R$ 400.000,00 
Endereço: RUA PRINCESA ISABEL, 3352 SALA 01 CENTRO 

Município/Estado: REALEZA-PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
Construção ou reforma de prédios governamentais. Comércio atacadista de artefatos de 
cimento e pré-moldados para construção. Comércio varejista de material de construção em 
geral. Comércio varejista de artefatos de cimento e pré-moldados para construção. 
Comércio varejista de vidros para construção. Comércio varejista de ferragens para 
construção. Obras de urbanização (ruas, praças e calçadas). Construção de rodovias e 
ferrovias. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação. Serviços de pintura de edifícios em geral. 
Incorporação de empreendimentos imobiliários. Obras de fundações. Serviços de 
arquitetura. Atividades paisagísticas. Serviços de engenharia. Aluguel de imóveis próprios. 
Serviços de cartografia, topografia e geodesia. Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. Obras de 
terraplenagem. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Período sem Registro: 
A empresa teve seu registro cancelado no periodo de 02/04/2014 a 18/06/2019. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - EDUARDO FELIPE REOLON 
Carteira: PR-176264/D 	Data de Expedição: 19/02/2019 
Desde: 19/06/2019 Carga Horária: 4: H/D Até: 20/02/2020 
Desde: 28/04/2020 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7° 
da Res. n° 218/1973 do Confea. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

o 

tillps://creaweb.croa-pr.org.br/consultas/cortidaojuridica.asp?SESSA0=39d  be8Obfbbf4d0Obb5066bboo1dd6db&CODREGTO=7028428,DEPTO= . 	1/2 
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Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
	 u 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 

esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 126517/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de. quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 30/04/2020 16:59:26 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 

• 

hltps://credweb.crea-pr.org.briconsullasicertidaojuridica.asp?SESSA0=39dbe5OUfbUf4d0OW3066bbeeldd6db&CODREGTO=702542&DEPTO=... 2/2 
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oon532 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 52760/2020 	 Validade: 27/10/2020 

Nome Civil: EDUARDO FELIPE REOLON 
Carteira - CREA-PR N° :PR-176264/D 
Registro Nacional 1718285108 
Registrado(a) desde . 19/02/2019 

Filiação NEY GERALDO REOLON 
VERLEI ZILIO REOLON 

Data de Nascimento : 21/12/1995 
Carteira de Identidade : 97092044 
Naturalidade • REALEZA/PR 

CPF : 08001246930 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau • 23/01/2019 	 Diplomação : 24/01/2019 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea. 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 Art. 28° de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
42943 - FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES EIRELI EPP 
Desde: 28/04/2020 Carga Horária• 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 126521/2020. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=39dbe8Obf  bbf4d00bb5066bbee1dd6db8CODREGT0=7028428rtotcertidao=18F... 1/2 1.y 
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Emitida via Internet em 30/04/2020 16:59:00 

	CREA 
	

00533 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nu 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 

https://creoweb.crea,pr.org. briconsultas/certidao.asp7SESSA0=39dbe80bfb bf4d00bb5066bbee1dd6db8CODREGT0=7028428rtqtcertidao=1&F... 212 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que LUCAS DORS, brasileiro, casado, 
Arquiteto e Urbanista, inscrito no CPF N°: 006.333.769-06 e portador do RG N°: 
6.805.665-9, sob registro no CAU/BR: A42324-& com sede na Rua Mauá N°: 3140, em 
Realeza-PR., executou para CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALEZA 
1..TDA, estabelecida a Rua Arnaldo Busato II: 3464, Bairro Centro, Realeza-PR, uma 
edificação em alvenaria de 09 (nove) pavimentos com fins comerciais e residenciais, 
intitulado 'EDIFÍCIO ROZELITO DELAZZERI" num total de 6.687,03m2, com as 
características abaixo descritas, localizada na Rua Arnaldo Busato esquina com Rua 
Belém, n 3464, Bairro Centro, Realeza-PR, de acordo com os projetos exigidos por lei e 
respectiva RRT de Execução descrita abaixo. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pelo profissional foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial e ou 
tecnicamente. 

OBRA: EDIFickçÂo COMERCIAL/1RESIDENCIAL EM ALVENARIA 
ÁREA: 6.687,03Mi 	 MODALIDADE: EXECUÇÃO  
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RRT EXTEMPORÂNEO N°: 2638855 

DATA INICIO: 07/01/2009. DATA CONCLUSÃO: 20/01/2011. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 

Tendo consumo de 1.300,00m3  de concreto armado, 10.800,00m2  de alvenaria 
com chapisco, emboco, reboco e pintura, 6.500,00m2  de gesso com massa corrida e 
pintura, 6.687,03m2  de laje mista concretada, 6.687,03m2  de piso cerâmico, 2.550 
pontos (unidades) de energia, 600 pontos hidro sanitário , 750,00m' de cobertura 
metálica com estrutura metálica, 850,00m2  de paver de e— 8 cm. 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por 
ser essa a expressão de verdade datamos e assinamos. 

AU. 

REALEZA, 15 de Setembro de 2014. / 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000205 757 Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 
Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

   

1111.11,1,11111,j11,1>  11111,1 1,111j11,111I 

 

     

       

    

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: LUCAS DORS 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do título: 10/12/2004 

Registro Nacional: 000A423246 

Data de Registro: 09/03/2005 

Validade: Indefinida 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 2781976 
	

Tipo do RRT: SIMPLES EXTEMPORANEO 	 Registrado em: Q2/10/414 

Forma de Registro: RETIFICADOR à 2638800 
	

Participação Técnica.  INDIVIDUAL 

Descricao: 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REAL EZA LTDA 
CPF/CNPJ: 10416484900108 

RUA ARNALDO BUSATO 

Complemento: 

Cidade: REALEZA 	 Bairro: CENTRO 

Contrato: 001 
Celebrado em: 01/01/2009 

Valor do Contrato: R$ 5.000,00 

Data de Início: 07/01/2009 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

2.1.1 - Execução de obra , 6687.03 m' metro quadrado: 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA ARNALDO BUSATO 

Complemento: LOTE N: 3 e 8, QUADRA N:58 

Cidade: REALEZA 	 Bairro: CENTRO 

Coordenadas Geográficas: O O 

DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

N° S/N 

UF: PR 	 CEP: 85770000 

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Data de término da atividade: 20/01/2011 

N" 3464 

UF PR 	 CEP: 85770000 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 

A autenticidade desta Cartidao pode ser verificada em htlps://siccau.caubr.gov.hr/appiview/sighliexterno?form.Servicos:  com a chave: 05966ZA97C51323W28842 
Impresso em: 19/03/2020 às 14:47:23 por: LUCAS DORS, ip; 187.60.221 176 t./ 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N°0000000205757 

iltiill]lic1,1,1.11j11J11211R111,1,11,1 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

lei N. 12378 fl.. 31 cif. Degernb,“ de. 2010 

 

    

     

nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
c. 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

A CQrtidüç dt< Açeryç TéGnicy (CAT) á qual o ígQ5fPdSl está vinculado constituirá prova ea capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2-" da Lei n" 12.378/2010 e artigos 2" e 30  da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica 
RRT 

Certidgo e' 205757/2014 

Expedida em 0911012014 12:10:00. REALEZA/PR, CAU/PR 

Chave de impresego: 0596BZA97C5B23W26842 

1 



Certidão r?205757/2014 -19/0312020. 14:47 - Chave de Impressão: 0596EIZA97C5B231A26842 
	

Este documento encontra-se registrado no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil. 
O atestado neste ato registrado to. emitido em 19.103/2020 e cortem 4 folhas 	 vinculado à Certidão De Acervo Técnico Com Atestado n° 205757. emitida em 19/03/2020 
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Atenciosamente. 

1 

O o 5 3 3 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS para os devidos fins que, a Empresa FERNANDO 
RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES — EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Princesa Izabel, N°3352, em Realeza — PR, inscrita no CNPJ sob N°: 
07.129.002/0001-24, tendo como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista LUCAS 
DORS, inscrito no CPF N°: 006.333.769-06 e portador do RG N°: 6.805.665-9, sob registro no 
CAU/BR: A42324-6, executou para a EDUARDO FELIPE REOLON, pessoa física de direito 
privado, situada na Rua Princesa Izabel, N° 3352, Lotes N° 01 e 05, Quadra N° 77, bairro 
Centro, na cidade de Realeza — PR, inscrito no CPF sob N°: 080.012.469-30 e RG N°: 
9.709.204-4 SSP-PR, os seguintes serviços: Edificação em alvenaria com fins 
residencial/comercial, de acordo com os projetos exigidos por lei e respectiva RRT de 
Execução descrita abaixo. 

Atestamos ainda que, os compromissos assumidos pela empresa e seus profissionais 
foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que os desabone 
comercial e ou tecnicamente. 

OBRA: EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA COM FINS RESIDENCIAL/COMERCIAL 
ÁREA': 380,41M2 	 MODALIDADE: EXECUÇÃO 

RRT N°: 4483519 

DATA INÍCIO: 24/03/2015. 	 DATA CONCLUSÃO: 01/09/2015. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 

• Execução de Infraestrutura e Supra estrutura em concreto armado .= 93,00 n13  
• Execução de Alvenaria em Bloco Cerâmico .. 1.340,00 m2  
• Execução Chapisco, Emboço e Reboco = 2.680,00 m2  
• Execução de emassamento e pintura em tinta látex e esmalte sintético = 2.680,00m2  
• Execução de forros em gesso acartonado = 380,41 m2  
• Execução de Estrutura metálica, com telhas aluzinco = 290,00 m2  
• Instalações elétricas = 263 pontos 
• Instalações hidrossanitária — 77 pontos 
• Instalação de Sistema Preventivo Contra Incêndio = 380,41 m2  
• Execução de Contra piso e colocação de Piso Cerâmico = 380,41 m2  

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por 
ser essa a expressão de verdade datamos e assinamos. 

T.ABEUONATO DE NOTAS - REALEZA - PR 
ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO - TABELIÃO 

ROSÂNGELA SCANAGATTA AN - TABELIÃ SUBSTITUTA 

MARIA ILENA LORRE ESCREVENTE AUTORIZADA  

MyWFU.e8oXr.7erb7  - 10301-.XFmTC 
ralo er,  rkttp INAuw runerpen.com  Dr 

do que dou fé. Em testo INbc 	 SEMELHANÇA a(s) firma(s) 

verdade. 

REALEZA, 19 de março de 2020. 

FONE: 
(46)3543-1181 

EDUARDO FELIPE REOLON 
CPF: 080.012.469-30 
RG: 9.709.204-4 

prefeitura Murncipai rir Cayancrité 

Certifico que este documento é cópia fies 
do original 

Capanerns, 
Realeza-PR, 20 de março de 2020 

—...18,431001-03C129030 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

• No 00005"00565644 

1111.11111.111J11,11111°11, !1116 ,111611,1,11i1 

  

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃD DE ACERVO TÉCNICD 
Lel N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

    

      

       

        

        

    

Validade: Indeterminada 

        

        

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o(s) Regislro(s) de Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo 
discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: LUCAS DORS 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

• 
Data de obtenção do título: 10/12/2004 

Registro Nacional: 000A423246 

Data de Registro: 09/03/2005 

Validade: Indefinida 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT. 4483519 	 Tipo do RRT: SIMPLES 	 Registrado em: 21/03/2016 

Forma de Registro: RETIFICADOR à 3326260 	 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao.  EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA COM FINS RESIDENCIAL/COMERCIAL, COM ÁREA TOTAL DE 380.41M2. 

Empresa contratada: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - EIRELI - EPP 
CNPJ: 07.129,002/0001-24 

	DADOS-DO CONTRATO 	  

• 
Contratante: EDUARDO FELIPE REOLON 
CPF/CNPJ: 08001246930 

RUA PRINCESA IZABEL 

Complemento.  

Cidade: REALEZA 	 Bairro: CENTRO 

Contrato: 001 
Celebrado em: 23/03/2015 

Valor do Contrato: R$ 1,000,00 

Data de Início: 24/03/2015 

— ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

2.1.1 - Execoçáo de obra 380.41 m' metro quadrado; 

— ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO — -- — 

RUA PRINCESA IZABEL 

Complemento: LOTE N- 01 e 05, QUADRA N- 77 

Cidade: REALEZA 
	

Bairro: CENTRO 

Coordenadas Geográficas: O O 

	DESCRIÇÃO 

N° 3352 

UF: PR 	 CEP: 85770000 

Tipo do Contratante: Pessoa física 

Data de término da atividade: 2015-09-01 

N° 3352 

UF PR 	 CEP: 85770000 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra quaiq uer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade dusla Certidào pude ser verificada 001: https ilsiccau.cutibr gev hritippiviewReghUexterno?torni.Servicos, coro n chave: Y5940195872A35Z4B2UB 
Impresso hm 19/03/2020 às 15:1T213 por: LUCAS DORS, Èp: 187.60.221.176 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N°0000000565644 

ilp<>111111j1j111,11,111))111,11,1111 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

 

    

    

     

- Em conformidade Gorn o que determina o Art. 45 da Lei 12.375, tecla realização de trabalho de cOmpetenoia privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica 
RRT. 

Declaro expressamente que são verdadeiras todas as informações constantes neste documento e que as atividades 
desçritas no(s) RRT(s) que constitue(M) este documento foi(ram) efetivamente realizada(s) e çonçluida(s). 

Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 565644/2020 

Expedida em 19/03/2020 12:03:00, REALEZA/PR, CAU/PR 

Cl.ave 	 Y5940195IIZZA35Z482D0 

k 

A auMnboidadu (fusta Curlidau pala ser ~ficado um: hUpslisiceauzaubt.gov.briapp/view/siliMiexlerno?lonu.Seivicoa,  com a chave. Y59401958ZZA35Z482DB 

Impresso um-  19/03/2020 às 15:17i28 por: LUCAS DORS, ip: 187 60 221.176 



o 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS para os devidos fins que, a Empresa FERNANDO RICARDO REOLON 

CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Princesa Izabel, 

3352, sala 01, Centro, em Realeza PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.129.002/0001-24, tendo 

como responsável técnico o Engenheiro Civil EDUARDO FELIPE REOLON, registro no 

CRER-PR n° 176264/D, está executando para a empresa INDUSTRIA DE BISCOITOS 

GIUSTTI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.701.998/0001-63, fechamento e cobertura de 

barracão , com as características abaixo descritas localizado na Rua Romano Zanchet, 4453, 

Bairro industrial, no município de REALEZA-PR, de acordo com os projetos exigidos por lei e 

serviços contratados. 

OBRA: FECHAMENTO DE BARRACAO E COBERTURA COMPLETA 
Área: 278,00 M2 	 Modalidade: EXECUÇÃO  

ART o': 20193243249 Data de Inicio: 19/06/2019 Data da Conclusão pardal da obra: 12/07/2019. 

Data da Conclusão da obra: 22/10/2019. 

SERVIÇOS FINALIZADOS ATÉ 12/07/2019: 

Fundação em concreto armado, sapatas, vigas baldrame, viga intermediaria, vigas cinta, 
totalizando 40,99 m3  concreto armado e 278,00 m2  de cobertura em estrutura metálica com 
policarbonato 10 mm. 

Declaramos que, todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos todos os 
requisitos, e por ser essa a expressão da verdade datamos e assinamos. 

Atenciosamente, 

'refeitura MunicipW s/(2 cGpanema 
Certifico que este docurc:ento ë cópia liai 
do original. 

Indústria tle Biscoitos Giustti Ltda. 
CNPJ 08.)01.998/0001-63 	

1 

INDUSTRIA DE BISCOITOS GIUSTTI LTDA 
CNPJ n° 08.701.998/0001-63 

 

CLEUZA APARECIDA MONTEIRO GIUSTTI 
CPF n° 955.234.649-53 

PROPRIETÁRIA 

 

Atestado registrado mediante 
vinculação à respectiva CAT 
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Realeza — PR, 12 de julho de 2019. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 	CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica 
represçntada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
EDUARDO FELIPE REOLON 
Carteira Profissional:PR-176264/D 
Acervo Técnico No.:3764/2019 
Selos de autenticidade:A 064324 

RNP No:1718285108 
Protocolo No.:2019/00262043 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

EDUARDO FELIPE REOLON 
Carteira Profissional:PR-176264/D 	 RNP No.:1718285108 

• 
Acervo Técnico No.:3764/2019 Protocolo No.:2019/00262043 
Selos de autenticidade:A 064324 

 

ART N' 	 .23195 1249 O 	 Regi,strada.'2/07/2019 	  
Empresa Executara...: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES 

	
EIRELI 	EPP... 

Contra1ante(s) 	-INDUSTRIA DE BISCOITOS -;::U`;= LTDA - CNPJ/CPF: 
08.7W.99/0001-63 	  

Tipo de Contrate 	.wMPRET','AA 	  
At.vid,ide Trf=ica...:EXECUçr;0 DE 0131-q\ OU SËRVIç 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES 	CONSTRUÇÃO c-IV7' 	  
Tipo de Obra/Serviço:GALPA0 / BARRACA° FECHADO 	  
Serviço Contratado..:EECUÇÃO 	  
Dimensão 	 -878'í.95 M2 	  Área Existente:600,95 M2 	 
Área Ampliada 	278-,00 M2 ...... 	Área de Reforma:0,00 M2 ......... 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	.RUA ROMANO ZANCHET, 4453 BAIRRO INDUSTRIAL L, 04/08 

• 
Município/Estado 	 
Data de Início 	 
Docto de Conclusão 	 
Descr. Compl. Serv 	 

Q. 217 	  

19/06/2019 	 
*REALEZA/PR 

Data de concluIsão:22/10/2019 	 

:EXECUÇÃO DE FECHAMENTO DE UM BARRACÃO COM 278,00 
CONTENDO FUNDAÇÃO EM CONCRETO ARMADO, SAPATAS, VIGAS 
BALDRAME, VIGA INTERMEDIARIA, VIGAS ':NTA, 
TOTALIZANDO 40,99 M' CONCRETO ARMADO E 278,00 Mi DE 
COBERTURA EM ESTRUTURA METAL: :A COM POLICARBONATO 10 
MM. FECHAMENTO EM P 	:CNCRETO, PORTAS 
EXTERNAS ViDROs TEMFERAD: INCOLORF2 
CONCRETO POLIDO COM .MAQ'NA 	  

Observação 	"CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL - 
ANDAMENTO." 	  

E JANELAS 
PISO EM 

SERVIÇO EM 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
EDUARDO FELIPE REOLON 
Carteira Profissional:PR-176264/D 
Acervo Técnico No.:3764/2019 
Selos de autenticidade:A 064324 

RNP No.:1718285108 
Protocolo No.:2019/00262043 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(https://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2019/00262043. 

Emitida via Internet em 18/07/2019 16:06:21 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



obc,,34.) 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E  

HONORÁRIOS DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO 

Pelo presente instrumento particular de Prestação de Serviços e 

Honorários de Profissional Autônomo, figurando como CONTRATANTE  a 

empresa FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUCOES - 

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 07.129.002/0001-24, com sede à Rua 

Princesa Izabel, n° 3352, Sala B, centro, na cidade de Realeza - PR, CEP. 

85770-000, neste ato representada por seu procurador Ney Geraldo Reolon, 

inscrito no CPF n° 588.742.329-34, e como de outro lado, CONTRATADO  o 

Arquiteto e Urbanista LUCAS DORS,  inscrito no CPF. 006.333.769-06 e 	
ti 

portador do RG. 68056659/SESP/PR, com endereço profissional na rua 

Arnaldo Busato, n° 3184, centro, Realeza-PR, tem como justo e contratado o 

seguinte: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 1a: O presente instrumento tem como objeto a prestação de 

serviços de Arquitetura e Urbanismo, sendo que, em sua vigência, o contratado 

deve manter seu registro regularizado no Conselho Regional de Arquitetura 

(C.A.U. BR), sob pena de ser considerado extinto o presente instrumento. 

Parágrafo primeiro:  O presente contrato é regido pela legislação vigente e em 

especial pelos artigos 593 e seguintes do Código de Civil; 

Parágrafo segundo:  O contratado prestará os serviços constantes da cláusula 

primeira sem qualquer exclusividade, desenvolvendo atividades para terceiros 

Mago no 

rJ 

-1-14c6'ó  
itgu teto: 

em geral, desde que ausente o conflito de interesses com o 

presente instrumento; 	 TABELIONATO DENOTAS - REALEZA- P48  
Autentico a presente cópia po9l 
ser reprodução fiel da original 
que foi apresentada. 

referidof-v rdade e dou fé. 

Realeza • .14' 

Em test° da  verdade 
e Caril Duarto, 

.crevente 
249-8 SESP/PR 



CLÁUSULA 4a:  O contratado trabalhará qu atro (04) horas, por dia, de segunda 

a sexta em favor da contratante; 	__.  	 r '5 \ o 

g ' Autentico a presente cópia por .L) 	 ±' 
LUELIONATO DE NOTAS -REALEZA  - PR 	

t i ‘ 	

f iL)   apresentada. 	 g 
ser reprodução fiel da original 
que foi 
O referido 	► ade e dou fé. 
Realeza - 
Em test' da 	 

• 
2 

CLÁUSULA 2a:  O contratado executará os serviços diretamente a contratante; 

DOS SERVIÇOS  

o 

     

CLÁUSULA 3a :  O contratado prestará os serviços de Responsável Técnico da 

Empresa. Os serviços serão efetuados em consonãncia com a Resolução 21 

do C.A. U. 

Parágrafo primeiro  — É exclusiva a responsabilidade do contratante com as 

despesas referentes aos encargos sociais, leis trabalhistas, previdenciários, 

civis, salário de funcionários, transporte/logística dos materiais e eventuais 

acidentes que possam ocorrer na obra com operários/funcionários/ 

colaboradores contratados pelo mesmo; 

Parágrafo segundo  - O contratado terá completa e irrestrita liberdade para 

executar seus trabalhos, não necessitando de predeterminar horários ou 

funções, ficando assim caracterizado que o mesmo exerce de maneira 

autônoma seus serviços, não mantendo nenhum vínculo trabalhista com a 

contratante; 

Parágrafo terceiro:  O prazo de conclusão do objeto deste contrato poderá ser 

alterado por motivo de caso fortuito e/ou força maior na forma da legislação 

civil. Ainda, por convenção do contratante e contratado. 

DOS HONORÁRIOS  

e,L)VVC413  
la de Cadilisqukteto  

Escrevente C,N1.3 
378.249-8 SL.. 



347 
Parágrafo único:  O contratado receberá o valor de 04 salários mínimos 

vigentes (quatro salários mínimos), por mês trabalhado em conformidade com 

o SINDARQ/Pr. Eventuais alterações de valores deverão ser observas pelas 

regras do SINDARQ/Pr; 

CLÁUSULA 5a:  Ficam estabelecidas que são obrigações da Contratante: 

a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido no presente contrato; 

b) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu 

serviço, facilitando a prospecção dos negócios. 

Paragrafo único: 	Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, 

descontos ou dilações de prazo para o pagamento o execução dos serviços, 

sem o prévio oophecimento ?vtorizaç.:Q 0.4 çOntrat?.0Q 

CLÁUSULA 6a:  Ficam estabelecidas as seguintes obrigações do Contratado: 

AI Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual. 

13), Atender as instruções da contratante, sobre os termos dos serviços à serem 

prestados aos clientes. 

Prestar informações à contratante, sempre que esta lhe solicitar, informando 

sobre a execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de 

suas atividades. 

Í1), Abster-se de revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem como, 

informações sobre seus clientes. 

2.1 Eximir-se de intermediar abatimentos, descontos, ou dilação sem expressa 

• 

autorização da contratante. 
(---- - — - — — — - ---(tie' i TABEL  I u NA T O  DE NOTAS - REALEZA - 	

1 

1 
 : Autentico a presente cópia p 	

-/2,., 
ser reprodução fiel da o rigin 	

Q.: 
que foi apresentada. 

IO referido '4.0i  de e dou fe. 

1020 / 	 i 2'Ll'I'Ctel(4'  
Realeza : al:::51  

psfq' 9.°-  Em test° 	Milik 	da werdad 	 C l'' .-4' 

	

J MIO 	 aniela de Caril  C.A...J1 
Escrevente 

n° 8.378.249-8 SESP/P 



O referido 

Realeza - P 

Em test° 

4 

o 
CLÁUSULA 7a:  São motivos para que o Contratante rescinda o presente 

instrumento: 

q).  Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidas para com 

a contratante e terceiros. 

1:1 Praticar atos, que atinjam a imagem comercial da contratante perante 

terceiros. 

ç Deixar de cumprir o contratado, qualquer das cláusulas dispostas no 

presente instrumento. 

CLÁUSULA 8a:  São motivos para que o Contratado rescinda o presente 

instrumento: 

▪ Solicitar a Contratante, atividade que exceda o prescrito no presente 

instrumento de contrato. 

1:21 Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no 

presente contrato. 

▪ Deixar a Contratante de efetuar os pagamentos em favor do contrato; 

Paraqrafo único:  Por motivos de força maior e por convenção das partes. 

CLAUSULA 9a  - Quaisquer dúvidas referente aos serviços a serem 

executados, que não estiverem discriminado ao presente contrato, deverão ser 

executados conformem os projetos e memoriais de responsabilidade do 

contratado; 

Paraqrafo único:  Cessa a responsabilidade do contratado quando todo e 

qualquer trabalho for efetuado, pela contratante, em desaçordo com o 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo e do presente acordo, ,aP 
	Y , 

';13ELIONA100ET:0TAS:REALEZA -r-r' 

Iser reprodução fiel da original 	
4í 

1Autentico a presente cópia po:''  

que foi apreSentada 	
' 

1 tu
h 

 

Li 

••••• ia  

1.• 

>" 
thca'A  krft)$`'` 

DanievcktiA,° 

®, 
; 

da vendad 	RG n° 	 ..; • 



CLAUSULA 10a  - São obrigações exclusivas do contratado:  

5 

4 9 

    

gl Cumprir o contido no presente contrato; 

1:)¡ Realizar os Serviços de Responsável Técnico da Empresa; 

Atender o quanto contido na Resolução 21 do C.A.U. 

CLAUSULA 11'  - São obrigações exclusivas da contratante: 

ª1 Efetuar o pagamento na forma e modo aprazados, no presente contrato; 

I:)¡ Assistir ao Contratado o que for necessário para execução dos trabalhos de 

maneira criteriosa na forma de orientações escritas ou verbais. 

CLAUSULA 12a - Das disposições gerais: 

a) Fica expressamente vedada, no todo ou e m parte, a transferência ou cessão 

dos serviços de que trata o presente instrumento; 

là É expressamente vedado à contratante a utilização de trabalhadores 

menores, púberes ou impúberes, para a prestação dos serviços. A presença de 

menores caracteriza infringência ao quanto contrato cabendo rescisão 

unilateral do contrato, por parte do contratado. Ainda, no caso de 

descumprimento desta cláusula a responsabilidade será exclusiva da 

contratante; 

Os serviços de fiscalização serão efetuado pelo contratado, para vistoriar os 

trabalhos praticados podendo fornecer orientações na construção, a qualquer 

tempo pedir o afastamento de empregados da contratante que não 

apresentarem 	conduta 	adequada 	ou 	desrespeitem 	as 

normas/regras/determinações 	contratado, bem como de segurança, higiene 
1  ,`AãELIONATO DE NOTAS - REALEZA - PR e legais de forma ampla; â,  

e 
,L\utentico a presente cópia por o 

Ir-
t r reprodução  fiel da original 

Oe foi apresentada. 
%etr 	• referido é verdade e dou fé. 

_ 	! 
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itcaJ 
kr-Quitiáto e Or 

CAU N° A423 

6 
I , 

£_11 Fica assegurado o direito do contratado ao ressarcimento dos danos 

sofridos em virtude de interpelação judicial em razão de obrigação não 

cumprida pela contratada (custas, taxas, honorários advocatícios, periciais, 

etc); 

CLAUSULA 13'  - As partes poderão, via notificação, rescindir unilateralmente 

de pleno direito o presente contrato, a qualquer tempo mediante os motivos 

abaixo: 

.ª1 A não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados; 

O não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas 

no presente instrumento. 

DO FORO 

CLAUSULA 14a   - Fica eleito, o Foro desta cidade e comarca de Realeza-PR, 

com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

as dúvidas que possam surgir na execução do presente contrato. 

O presente contrato é irretratável e irrevogável, e obriga não só as partes 

contratantes, mas também seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em duas 

(02) vias de igual teor, perante as testemunhas instrumentárias, para todos os 

fins, ressalva e conservação de direito. 

Realeza, 08 de Janeiro de 2020. 

''./....;- •

-•-',..... ,_„ 	 <-----1.-= 

....--- 	-..,y-- 
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TABELIONATO DE NOTAS - REALEZA - PR 

	

ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO • TABELIÃO 	 FONE; ROSÁNGELA 
SCANAGATTA PAVAN - TABELIÃ SUBSTITUTA 

	

MARIA ILEN LORINI- ESCREVENTE AUTORIZADA 
	 (46)3543-1181 —._.__,-------------._--...,—.—______— 
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TABELIONATO DE NOTAS - REALEZA - PR 
ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO • TABELIÁO 

ROSÂNGELA SCANAGATTA PAVAN • TABELIÁ SUBSTITUTA 
MARIA ILENA LORINI • ESCREVENTE AUTORIZADA 

P: 	•IL. 
5"r;ffl oCloVJ.FORUM.t1tM9 Kh38cINT8r7 

FONE: 
(46)3543-1181 

- Reconhe o • r SEMELHANÇA aks, firmais) de! ENM 
/1-01"E 4,11rILOhl #X VEIRNM4IY) imolam ii,,,Euut• 

dou fé. Em test .̀.-•••• _41a ver 

MI • • 

do que 

CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", 
de um lado a empresa FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI com 
sede à RUA PRINCESA IZABEL, 3352,CENTRO, SALA 01, inscrita no C.N.P.J. n.° 
07 129.002/0001-24 representada nesta ocasião por seu sócio: FERNANDO RICARDO 
REOLON R.G. n ° 9.223.555-6 SSP-PR 	n " 049.044.479-21 doravante 
denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr.(a) EDUARDO FELIPE 
REOLON brasileiro(a),R.G.n.°9.709.204-4 C.P.F.n.° 080.012.469-30, com título 
Profissional ENGENHEIRO CIVIL Cart. Crea-PR n.° 176264/D, doravante denominado 
de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 
Cláusula 1a  - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico 
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da 
empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função. 
Cláusula 2a  — A vigência do presente contato será por: 04 ANOS, a partir da sua 
assinatura; 
Cláusula 3. - O Contratado terá carga horária de: 04 HORAS diárias; 
Cláusula 4a  - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 5a  - Os honorários profissionais do contratado será de 4 salários mínimos 
mensais, correspondentes a R$ 4.180,00 nesta data, conforme Lei Federal n.° 4.950-A 
de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA 
Cláusula 6a  Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante 
aviso prévio de 30 dias. 
Cláusula 7a  - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 80  — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de REALEZA-PR; 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

Realeza, 23 de abril de 2020. 

Contratante 	 Contratado 

,iealeza•PR. 24 de abril de 2020 _- 

im • Escrevente 

iefeitura Municipal zW.Capanema 
:.ertlfico que este documento é cópia fiel 
,,5 ,.:›riçai. 

.:;apanema, .—Ciir," /...._2./..._ 

,t4,m4 •̀  	-- 



LUCAS DORS 
CAU N A42324-6 

ARQUITETO E URBANISTA 

n Construcoes ~55s  

-qt‘ 
FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 14 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 06/ 2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/2m8/MC/CAIXA 

Nome da Empresa: FERNANDO RICARDO REO LON CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ n°:07.129.002/0001-24 

Endereço Completo: RUA PRINCESA IZABEL, 3352,CENTRO,REALEZA - PR 

Fone: 46 3543-1654 

E-mail: IRREOLOW@HOTMAILCOM  

O representante técnico da FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI Sr. (a) 
LUCAS DORS, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

REALEZA, 04 de maio DE 2020. 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 - 85770-000 - REALEZA - PARANÁ CNPJ: 07.129.002/0001-24 	1E: 90327584-76 EMAIL: olotE
ED 	

FONE: 46 3543-1654 
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FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

LTTCAS noR S  CPF n° 006 	CAU n°A 42324-6, declara que é conhecedor das condições 
constantes no Tomada de Preços n° 07/2020 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa_ 
FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 07.129.002/0001-24, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICAD A PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS -EM ATENDIMENTO AO CR 
72817/ 2018/MC/CAIXA 

Realeza, 04 de maio de 2020. 

FERNANDO RICARDO REOLON 
RG:9.223.555-6 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

F07.129.00210001-24-1  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352 Centro 

L Realeza - PR CE' P 85770-0
00  

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 — 85770-000 — REALEZA — PARANÁ 
CNP,1: 07.129.002/0001-24 	1E: 90327584-76 EMAIL: ir 	• . 	LçQI:rt 	

FONE: 46 3543-1654 
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FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSA BILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tornada de Preços n° 06/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

Nome Especialidade CREA/CAU n° Data do registro 
Assinatura do 

profissional 

LUCAS DORS ARQUITET  
URBANISTA

- 
 

EDUARDO FELIPE ENGENHEIRO 176264/D 28/04/2020  

REOLON CIVIL 
 

E&4`19 	e frpe 
Engenheiro Ci. 

I ui-H - MI 	rrn 

.41 yrbanista 
42324-8 

eoloof 
ii 

64/D 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de 
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Realeza, 04 de maio de 2020. 

rJ k  
FERNANDO RICARDO REOLON 

RG:9.223.555-6 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

F07.129.002/0001-241  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro L  Realeza PR CE' P 85770-0001 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 - 85770-000 - REALEZA - PARANÁ 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 	1E: 90327584-76 

EMAIL: imeolQn@hotmail.com 	 FONE: 46 3543-1654 
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FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO  E DISPONIBILIDADE  DE PESSOAL TÉCNICO PARA A 
EXECUCÃO DO OBJETO DA LI ITACAO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N°  06/2020 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI , inscrita no— CNPJ/MF 
n°07.129.002/0001-24 por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) FERNANDO RICARDO REOLON, 
portador(a) do documento de identidade RG n°  9.223.ç55-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°  044.044,479-21, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 
equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Equipamentos de capinagem; 
Equipamentos em geral de construção civil; 
Compactador de solos; 
Ferramentas manuais em geral; 
Andaimes e escoras em aço; 
Mão-de-obra suficiente para a execução do cont rato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 
DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto 

deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam 
necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequente mente colocar em risco o cumprimento dos prazos 

de execução desta obra. 

Realeza, 04 de maio de 2020. 

((p 
FE  I ]AND RICARDO REOLON 

RG:9.223. 555-6 
SOCIO-ADMINISTRADA M IN ISTRADrke 

I 07.129.002/0001-2491 

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabei, 3352, Centro 

LRealeza - PR CE " P 85770-0001 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 — 85770-000— REALEZA— PARANÁ 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 	IE: 90327584-76 

EMAIL: irreolonQhotmail.com 	 FONE: 46 3543-1654 
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FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

'')5 7 

PROPONENTE 	FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES 

MUNICÍPIO/LOCAL 	CAPANEMA-PR 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALICADA PARA CON STRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 

	 872817/2018/MC/CAIX 

ARA 
CONSTRUÍDA 

401,82M2 

LOTE PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

7 MESES 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	I 120 150 180 210 240 

1 EQUIPAMENTOS DE UTILIZAÇÃO X 
CAPINAGEM 

 

X X X X X X X 

QUANTIDADE 5 5  5 5 5 5 5 5 

2 EQUIPAMENTOS EM 
GERAL DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

UTILIZAÇÃO X X X X X X X X 

QUANTIDADE 15 1 5 15 15 15 15 15 15 

3 COMPACTADOR DE 
SOLOS 

UTILIZAÇÃO X X X X X 

QUANTIDADE 02 0.2 02 02 02 

4 FERRAMENTAS 
MANUAIS EM GERAL 

UTILIZAÇÃO X X X x X X X X 

15 15 15 15 15 15 15 15 

5 ndaimes e Escoras em 
ÇO 

QuUrIALNIZTAIDÇAÃDOE 
X X X X X X 

,,Q, ANT IDADE Y 00 300 300 300 300 100  
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FERNANDO 
RICARDO REOLON 

RG: 9.223.555-6 
SOCIO- 

ADMNISTRADOR 

LIXAS DORS — 
CAU N A42324-6 
ARQUITETO E 

URBANISTA 

REALEZA, 04 DE MAI 
DE 2020. 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 - 85770-000 REALEZA - PARANÁ 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 	IE. 90327584-76 EMAIL: irre&imahQttilaiLçam 	

FONE: 46 3543-1654 

r 
FER 

R 



Car 	
Rolo Coistrucões 	 OGO 555 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Tomada de Preços n° 06/2020, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que 
não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

13..qaleza, 04 de maio de 2020. 

(vt; 7 1Li 	  
FERNANDO RICARDO REOLON 

RG:9.223.555-6 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

r-07.129.002/0001-24-1  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro 

L Realeza - PR CE' P 85770-000 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 —85770-000 — REALEZA — PARANÁ 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 	1E: 90327584-76 EMAIL: irreolonWmtmail.com 	 FONE: 46 3543-1654 
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FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 02 
Declaração de Regularidade rio Ministério do Trabalho 

• 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser fina a ressalva relativa ao emprego de aprendiz: se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO  7' 
INCISO XXXIII. DA CONSTI TUICÃO FEDERAL  

   

Referência: 

Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços n° 06/2020 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕE EIRELI , inscrita no CNPJ/MF n°  07.129.002/00ot-24, por 
intermédio de seu representante legal, o(a)Sr(a) FERNANDO RI CARDO REOLON, portador(a) do documento de identidade RG n° 
9.223.555-6,  emitido pela SSP/PR, e do CPF 049.044.479-21, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de t999,  que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Realeza, 04 de maio de 2020. 

• 
r:(  
FERNANDO RICARDO REOLON 

RG:9.223.555-6 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

r07.129.002/0001-24-1  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro 	r"\\  

LRealeza - PR CE' P 85770-000 j 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 85770-000— REALEZA— PARANÁ 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 	E. 90327584-76 

EMAIL: irreolonQhotmail com 	 FONE: 46 3543-1654 
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FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.129.002/0001-24, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Tornada de Preços n° 06/2020, realizado pelo Município de Capanema— PR. 

Realeza, 04 de maio de 2020. 

C c 
FERNANDO RI CARDO REOLON 

RG:9.223 .555-6 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

F07.129.00210001-24-1  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro 

L  Realeza - PR CE' P 85770-000 j 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 — 85770-000 — REALEZA — PARANÁ 
GNPJ: 07.129.002/0001-24 	IE: 90327584-76 EMAIL: [cre_atQuahQtmallsQm 	 FONE: 46 3543-1654 



JUNTA COMERCIAL 
00 PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil 

Nome Empresarial: FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES • EIRELI • EPP 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2002037248 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta  Junta  Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

NIRE (Sede) 
41600548973 

CNPJ 

1 

07.129.002/0001-24 
Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

1 09/12/2004 

Inicio de Atividade 
24/12/2004 

Endereço Completo 
Rua PRINCESA ISABEL, N° 3352, SALA 01 CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

00'756i.  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Objeto 
Construção ou Reforma de Prédios Governamentais, Comércio Atacadista de Artefatos de Cimento e Pré-Moldados Para Construção, Comercio Varejista de Material de 
Construção em Geral, Comercio Varejista de Artefatos de Cimento o Pré-Moldados Para Construção, Comercio Varejista de Vidros Para Construção. Comercio Varejista 
de Ferragens Para Construção, Obras de Urbanização (ruas, praças e caladas). Construção de Rodovias e Ferrovias, Construção de Redes de Abastecimento de Agua, I 
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas. Exceto Obras de Irrigação, Serviços de Pintura de Edificios em Geral, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários, 
Obras de Fundações, Serviços de Arquitetura, Atividades Paisagisticas, Serviços de Engenharia, Aluguel de Imóveis Próprios, Serviços de Cartografia, Topografia e 
Geodesia, Aluguel de Máquinas e Equipamentos Para Construção Sem Operador, Exceto Andaimes, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional e Obras de Torraplenagern. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
FERNANDO RICARDO REOLON 049.044.4/9-21 S 	 1003/2008 

—A.— 
Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 
FERNANDO RICARDO REOLON 049.044.479-21 07/04/2008 

Último Arquivamento 1 	 Situação 
Data Número Ato/eventos 	 ATIVA 
28/03/2017 20171769678 316 / 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 	 Status 

PEQUENO PORTE 	 SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2020, às 17:36:15 (horário de Brasilia). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.pr.gov.br. com o código NGU3TAV6. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 do 1 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 



000563 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/03/2020 	Edital n°: 6 	Tipo Tomada de j eços  
FORNECEDOR: 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 
19.813.051/0001-60 
R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 - 
CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UP: 
Salto do Lontra/PR 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
072.885.269-17 

E-MAIL: engenharia.obras1@gmail.com> TELEFONE: 46 35381270 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 06), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

' 19.813.051/0001-60' 

QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir Canello, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	Centro 

Salto do Lontra - 	PR ̂  1  
V: 

 

Assi 	ra do eomecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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Escrevente 	 Tabeliã Designada • Escrevente ,Z!:„.., 
Rua Vereador Idanir Canello, 78 • Centro • CEP 85.670-000 • Salto do Lontra • Paraná • Fone: (46) 3538-1252 

LIVRO_QQQ57_- 	 FOLHA 044 
ESTADO DE sAN APCATAR/NA 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
AUTENTICAÇA0  

AUTENTICO APRESENTE POR SER UMA CÓPIA 
FIEL DA ORIGINAL QUE ME FOI APR&SENTACIAROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ANTONIO CARLOS 

. 	 A FAVOR DE ANDREI JOSE SENEM NA FORMA 
DE-81~AI X0 DEC LARADA. 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, 
(14/06/2019), nesta Cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 
compareceu, como Outorgante: ANTONIO CARLOS SCOTTI brasileiro, nascido em 
27/01/1989, solteiro, filho de OSMAR SCOTTI e NEUSA MARIA SCOTTI, maior e capaz, 
contador, portador da Cédula de Identidade sob n°. RG 9.568.875-6/SSP/PR, expedida em 
10/05/2002, inscrito no CPF/MF sob n°. 072.885.269-17, residente e domiciliado à Rua Rio 
Grande do Sul, 926, Centro, Salto do Lontra-PR, reconhecido como o próprio e capaz para o 
ato por mim, Sandro Luiz Lasta, Escrevente, conforme os documentos de identificação 
supramencionados, nos termos do artigo 215, II do Código Civil Brasileiro, do que dou fé. 
Então, peio Outorgante me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: ANDREI 
JOSE SENEM, brasileiro, nascido em 28/04/1982, casado, filho de VALDIR LUIZ SENEM e 

OCLEZIA LISTON SENEM, maior e capaz, Engenheiro Civil, portador da Cédula de ldentidad 
sob n°. 7.375.875-0/SSP/PR, inscrito no CPFIMF sob n°. 034.174.959-11, residente 
domiciliado à Rua Guanabara, 600, Apartamento 402, Presidente Kennedy, Francisco 
Beltrão-PR; a quem confere: poderes para representar a empresa QUALITA ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.813.051./0001-60, estabelecida na Rua Vereador Idanir 
Caneilo, 340, 1° Andar, Centro, nesta cidade e comarca de Salto do Lontra-PR, em processos 
licitatórios tanto nas fases de credenciamento, quanto na habilitação e proposta de preços 
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar 
atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
em nome da empresa, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor e renunciar ao 
direito de recursos e de contrarrazões, propor seu credenciamento e praticar todos os demais 
atos inerentes de licitações e também assinar pela empresa em todas as fases dos processos 
licitatórios.Assinar contratos de fornecimento de materiais e/ou prestação de serviços e 
também assinaturas de aditivos contratuais de valores e/ou prazos dos respectivos orgãos 
contratantes, sejam eles públicos ou privados e também para assinaturas em assuntos 
referentes a rescisão contratual, cartas de dispensa, ficha de registro, aviso de férias, carteira 

de trabalho e demais documentos necessários referentes a contratação ou demissão de 
funcionários.. Ressalva o Outorgante que poderá o Outorgado praticar todos os demais atos 
úteis e indispensáveis para o cumprimento do presente, mesmo que se tratem de ações 
específicas que aqui são omissas, porém decorrentes da finalidade especial e expressa neste 
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instrumento. O Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas 
neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do mandatário, prazo, 
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais cláusulas principais e 
adjacentes do presente, tudo estando conforme a sua solicitação. O Outorgado ao utilizar o 
presente deverá se pautar em postulados de probidade e correção, sendo que o mesmo 
respondera por eventuais faltas na forma prevista no Código Civil Brasileiro. Pelo Outorgante 
me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal 
qual se acha redigida. Assim o disse e dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, 
depois de lida e achada em tudo conforme outorga, aceita e assina. Salto do Lontra. 
Protocolado sob n° 149/2019 na data de 14/06/2019 Eu, (a.), Sandro Luiz Lasta, Escrevente, 
que a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$74,23(VRC 384,62), 
Funrejus: R$18,56, Selo Funarpen: R$0,80, FADEP: R$3,71, Total = 
(R$74,23+R$18,56+R$0,80+R$3,71). Selo Digital n°OKmL4.ozx2z.9eVUL, Controle: 
64mzZ.TQYfx. Salto do Lontra -PR, 14 de junho de 2019. (aa.) ANTONIO CARLOS SCOTTI, 
Outorgante. 

Sandro Luiz Lasta, Escrevente.. Nada mais. Trasladada ein seguida, confere em tudo com o 
original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 	 r 	, Sandro Luiz Lasta, 
Escrevente, que a trasladei, conferi, subscrevo • ou 	 ém público e raso. 
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Os abaixo identificados e qualificados: 
1) ANTONIO CARLOS SCOTTI, brasileiro, solteiro, natural de Francisco 
Beltrão - PR, nascido em 27/01/1989, contabilista, inscrito no CPF/MF sob 
nº 072.885.269-17, portador da carteira de identidade RG n°. 9.568.875-6 
expedida em 10/05/2002, SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Rio 
Grande do Sul, n° 926, Apto, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-
000. 
2) NEUSA MARIA SCOTTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Catanduvas - SC, nascida em 03/03/1959, 
empresária, inscrita no CPF/IV1F sob n° 332.680.709-06, portadora da 
carteira de identidade RG n° 3.213.391-6, expedida em 19/04/1980, SSP- 

416, 	 PR, residente e domiciliada na Rua do Seminário, n° 1726, Bairro 
Miniguaçu, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.605-430. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP, com 

sede na Rua Vereador Idanir Canello, n° 340, 1° andar, Centro, Salto do 
Lontra- PR, CEP: 85.670-000 e inscrita no CNPJ/IV1F sob n° 
19.813.051/0001-60, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0781213-0 em 27/02/2014 e última alteração contratual sob n° 
20182037002 em 12/04/2018, resolvem por este instrumento particular 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO AUMENTO DE CAPITAL: o capital social que é de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000,00 (quinhentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e 

• integralizadas em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais) divididos em 900.000 (novecentas mil) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma. 
§ 1°. - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do pais, neste ato, através de reservas de lucros acumulados da 
sociedade, conforme saldo credor na conta Lucros a Distribuir, proporcionalmente a 
suas participações no capital da sociedade. 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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CLÁUSULA SEGUNDA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social, inteiramente integra lizado em moeda nacional, fica assim 
dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 95.00 855.000 855.000,00 
NEUSA MARIA SCOTTI 5.00 45.000 45.000,00 
TOTAL 100.00 900.000 900.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inaltera das as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLAUSÚLA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ/MF 19.813.051/0001-60 
NIRE 412.0781213-0 

1) ANTONIO CARLOS SCOTTI, brasileiro, solteiro, natural de Francisco 
Beltrão - PR, nascido em 27/01/1989, contabilista, inscrito no CPF/MF sob 
n° 072.885.269-17, portador da carteira de identidade RG n°. 9.568.875-6 
expedida em 10/05/2002, SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Rio 
Grande do Sul, n° 926, Apto, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-
000. 
2) NEUSA MARIA SCOTTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Catanduvas - SC, nascida em 03/03/1959, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 332.680.709-06, portadora da 
carteira de identidade RG n° 3.213.391-6, expedida em 19/04/1980, SSP-
PR, residente e domiciliada na Rua do Seminário, n° 1726, Bairro 
Miniguaçu, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.605-430. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP, com, 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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sede na Rua Vereador Idanir Canello, n° 340, 1° andar, Centro, Salto do 
Lontra- PR, CEP: 85.670-000 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 
19.813.051/0001-60, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0781213-0 em 27/02/2014 e última alteração contratual sob n° 
20182037002 em 12/04/2018; resolvem por este instrumento particular 
consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP e terá sede e 
domicílio na Rua Vereador Idanir Canello, n° 340, 1° andar, Centro, Salto do Lontra-
PR, CEP: 85.670-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 

• 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: Serviços de engenharia, construção de edifícios residenciais e comerciais, 
armazéns e depósitos, galpões industriais, lojas galerias e centros comerciais, alem de 
reformas, manutenções correntes e alterações em edifícios de qualquer natureza já 
existentes, montagem de edifícios e casas pré - moldadas ou pré-fabricadas, obras de 
acabamento na construção e incorporação de empreendimentos imobiliários, 
construção de rodovias e ferrovias, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação. 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 03/03/2014 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 900.000,00 

1110 	(novecentos mil reais), dividido em 900.000 (novecentas mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente 
do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 
SÓCIO (/o) QUOTAS VALOR 	1 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 95.00 

5.00 
855.000 855.000,00 

NEUSA MARIA SCOTTI 45.000 45.000,00 
TOTAL 100.00 900.000 900.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 
10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60 (sessenta) dias, 

• 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a ANTONIO CARLOS 
SCOTTI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada sem 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores há um ano, e o I ucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação 
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será 
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

• seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova 

do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

• Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 
única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
Salto do Lontra - PR, 06 de abril de 2020. 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 	 NEUSA MARIA SCOTTI 

• 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por: 

r  
	

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

      

          

CPF 

  

Nome 

      

07288526917 ANTONIO CARLOS SCOTTI 

        

33268070906 NEUSA MARIA SCOTTI 

        

          

          

• 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2020 17:33 SOB N°  20201665140, 
PROTOCOLO: 201665140 DE 08/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001498576. RIRE: 41207812130, 
QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

I 
I JUNTA COMERCIAL 
1 	DO PARANÁ 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 08/04/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



JUNTA COMERCIAI.  
DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

EmpresaMFácti 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

inpreNo aarial: °HALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedack, Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2002946064 

Data de Ato Constitutivo I Início de Atividade 
27/02/2014 	 103/03/2014 

NIRE (Sede) 
41207812130 

CNPJ 
19.813.051/0001-60 

ço Completo 
Rua VEREADOR IDANIR CANELLO, N° 340, ANDAR 1, CENTRO - Salto do Lontra/PR • CEP 85670-000 

Objeto Social 
Serviços de engenharia, Construção de edifícios residenciais e comerciais, armazéns e depósitos, galpões industriais, lojas galerias e centros 
comerciais, além de reformas, manutenções correntes e alterações em edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios e casas pré-
moldadas ou pré-fabricadas, Obras de acabamento na construção e Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de rodovias e ferrovias, 
Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação. 

Capital Social 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Capital Intagralizado 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Pqrte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
NEUSA MARIA SCOTTI 332.680.709-06 R$ 45.000.00 Sócio 	 N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 072.885.269-17 R$ 855.000,00 Sócio 	 S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 072.885.269-17 

• •0111•••011.111111111 	Ou• 

in 	

CONTRATO/ESTATUTO 	 SEM STATUS 

o Arquivamento 	 Situação 
ta 	 Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 

08/04/2020 	 20201665140 	 002 / 051 CONSOLIDAÇÃO DE 	 Status 

0qM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2020, às 14:02:51 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código WHE2NHAR. 
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22/04/2020 

VIA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.813.051/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/02/2014 

NOME EMPRESARIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 
,ORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R VEREADOR IDANIR CANELLO 
NUMERO 

340 
COMPLEMENTO 

ANDAR 1 

CEP 

85.670-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SALTO DO LONTRA 
(FF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ENGENHARIA.QUALITA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3538-1270 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL.  

27/02/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS1RAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2020 às 18:05:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

ti 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.813.051/0001-60 

Razão Social: QUALITA ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	RUA VEREADOR IDANI R CANELLO 340 ANDAR 1 / CENTRO / SALTO DO 
LONTRA / PR / 85670- 000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos refere 	Luri(rilibby:re,-s,QLQncargos devidos, decorrentes das 
obrigalcom o FGTS. 

alidade:19/03/2020 a 16/07/2020 

(Çertificação Número: 20200319042 	13321 

Informação obtida em 29/04/2020 17:36:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

( 

29/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

000575 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

emitida gratuitam 
,Fmitida às 13:25:24 do dia 
Válida até 27/05/2020. / 

• Código de controle da cedi 
Qualquer rasura ou 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2110/2014. 
1/2019 <hora e data de Brasília>. 

5FA2.5A63.6813.D8FC 
Invalidará este documento. 



A autenticidade desta deverá ser confirmada via Internet 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021761883-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.813.051/0001-60 
Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os esta belecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem_+• • , 	scumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/08/2020 - Fo 	Imento Gratuito / 

www fa7enria pr any hr 

Página 1 de 1 

Envaido via Internet Pública (09/04/2020 15:12:22) 



101:W4r PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA 
CHFJ: 76.205.707/0001-04 ESTADO DO PARAVA 

Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributação e Cadastro Técnico 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CONTRIBUINTE: 
NOME 	• 
CNPJ/CPF 	• 
ENDEREÇO 	• 
MUNICIPIO...: 

FINALIDADE: 

83850 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
19.813.051/0001-60 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO 
SALTO DO LONTRA 	UF: PR 

Consulta de débito 

340 CENTRO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
deÉrgãos competentes desta Prefeitura no Cadastro de Contribuinte do sujeito passivo acima 
Wdentificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME 
INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
Internet: _e_adesittp://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na 	i Municipal. 
Emitida em: 29/04/2020. 
Válida até: 29/05/2020. 
Código/Ano da certidão 	715 / 2020 
Código da certidão 	  611052739611052 

Certidão emitida gratuitamente. 

autenticidade na 

TENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SALTO DO LONTRA 
FÓRUM DES. LUIZ VIEL 

 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000 

TITULAR 
VALDECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 
MARIO CESAR MAFRA 

JUNIOR HENRIQUE FORMATO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Civel, referente a Ações de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou 
Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

QUALITA ENGENHARIA LTDA ME 

CNPJ 19.813.051/0001-60, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 
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SALTO DO LONTRA/PR, 30 de Abril de 2020 

Mauro Z&natta Maria 
Escrevente  

t 	U44 1.Ft 

. \ 

Tabelião 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Município e Comarca de Salto do Lontra - Estado do Paraná U 

Tabelionato de Notas e Protestos 
Inês Zanatta Maria Mauro Zanatta Maria Sandra Luiz Lasta 

Tabeliã Designado 	Escrevente 	 Escrevente 
CNPJ: 77.609.949.,.09,01-18 	 Fone/Fax: (46) 3538-1252 
Rua Vereador Idanir Canello, S 	Caixa Postal 66 - Centro - CEP 85.670-000 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME, C.N.P.J.: 19.813.051/0001-60, 
Estabelecido em Rua Vereador Idanir Canello, 340, 1° Andar, Salto do Lontra - PR, de cujo(s) 
nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, 
para todos os efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 



Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2020, às 14:02:51 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código WHE2NHAR. 

IIR 4110416110114 ' 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil 

        

         

  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

 

          

          

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2002046064 

NIRE (Sede) 
41207812130 

CNPJ 
19.813.051/0001-60 

Data de Ato Constitutivo 
27/02/2014 

Inicio de Atividade 
03/03/2014 

lireço Completo 
VEREADOR IDANIR CANELLO, N° 340, ANDAR 1, CENTRO - Salto do Lontra/PR - CEP 85670-000 

Objeto Social 
Serviços de engenharia, Construção de edificios residenciais e comerciais, armazéns e depósitos, galpões industriais, lojas galerias e centros 
comerciais, além de reformas. manutenções correntes e alterações em edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios e casas pré-
moldadas ou pré-fabricadas, Obras de acabamento na construção e Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de rodovias e ferrovias, 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação. 

Capital Social 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 900.000.00 (novecentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 	Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
NEUSA MARIA SCOTTI 332.680.709-06 R$ 45.000.00 	 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital 	Espécie de sócio Administrador 	Término do mandato 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 072 885.269-17 R$ 855.000,00 	 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 072.885.269-1 7 

imo Arquivamento Situação 
Número Ato/eventos ATIVA 

08/04/2020 20201665140 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 
CO NTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.813.051/0001-60 

Certidão n°: 8692887/2020 
Expedição: 14/04/2020, às 09:54:58 
Validade: 10/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	QUALITA 	ENGENHARIA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
19.813.051/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, á 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

110 	Certidão emitida gratuitamente. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atríbuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 52289/2020 	 Validade: 26/10/2020 

Razão Social: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
CNP): 19813051000160 
Num. Registro: 56392 	 Registrada desde : 07/03/2014 
Capital Social: R$ 900.000,00 
Endereço: RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 10  ANDAR CENTRO 
Município/Estado: SALTO DO LONTRA-PR 	 CEP: 85670000 
Objetivo Social: 
Serviços de engenharia, construção de edifícios residenciais e comerciais, armazéns e 
depósitos, galpões industriais, lojas galerias e centros comerciais, além de reformas, 
manutenções correntes e alterações em edifícios de qualquer natureza já existentes, 
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas, obras de acabamento na 
construção e incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de rodovias e 
ferrovias, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação. 
Restrição de Atividade : Atividades restritas as atribuições de seus responsáveis técnicos 
e quadro técnico 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 

Olei• 	presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ANDREI JOSÉ SENEM 
Carteira: SC-122113921D 	Data de Expedição: 10/02/2014 
Desde: 07/03/2014 Carga Horária: 110: H/M Até: 08/05/2018 
Desde: 10/05/2018 Carga Horária: 20: H/S 
Visto No: 137036 	Data do Visto: 10/02/2014 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  359/1991 - Art. 40  do CONFEA 

Quadro(s) Técnico(s): 
1 - ROBERTO CARNIEL 
Carteira: PR-141406/D 	Data de Expedição: 10/09/2014 
Desde: 06/06/2017 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Resolução do Confea N.0  218/1973 Art. 80  de 29/06/1973 do CONFEA 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 90  de 29/06/1973 do CONFEA 

https://creaweb.crea-pr.org  .br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=6eb4193af3ed4496bc421496a5cc15dc&CODREGTO=6288598DEPTO=5... 1/2 



29/04/2020 	 CREA 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 33° de 11/12/1933 
	

J 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 40  de 31/07/1991 do CONFEA 

	
ti 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 

esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 125523/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/04/2020 17:53:19 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea•pr.org.br/consultas/certidaojuridica.ssp7SESSA0=6eb4193af3ed4496bc421496s5cc15dc&CODREGTO=62885982EPTOL5... 212 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 52288/2020 	 Validade: 26/10/2020 

Nome Civil: ANDREI JOSÉ SENEM 
Carteira - CREA-SC No :SC-1221092/D 
Registro Nacional : 2512279375 
Registrado(a) desde : 10/02/2014 

Filiação : VALDIR LUIZ SENEM 
OCLÉZIA LISTON SENEM 

Data de Nascimento : 28/04/1982 
Carteira de Identidade : 73758750 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

Visto N° : 137036 

Dt. Expedição Visto : 10/02/2014 

CPF : 03417495911 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-UNISUL 
Data da Colação de Grau : 30/07/2013 	 Diplomação : 30/07/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 28/11/2016 	 Diplomação : 28/11/2016 

• 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40  de 31/07/1991 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 125522/2020. 

Emitida via Internet em 29/04/2020 17:52:57 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultasJcerticlao.asp7SESSA0=6eb4f93af3ed4496bc421496a5cc15dc&CODREGTO=628859&rtotcertidao=0&Fl... 1/2 
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro che 2 009 CREA-PR1 	Técnico 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 Certidão de Acerv 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ' 368/20r7 0058 7  

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANDREI JOSÉ SENEM referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ANDREI JOSÉ SENEM 	 RNP: 2512279375 

Registro: SC-1221092/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da ART: 20160032379 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/01/2016 Baixada em: 22/01/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: ANDREI J. SENEM & CIA LTDA - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ CNPJ: 75.636.530/0001-20 

Rua: RUA PIONEIRO ANTONIO FABIANE N°: 316 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: VERE UF: PR CEP: 85585-000 

Contrato: celebrado em 13/10/2015 

Valor do c.61—ntratO: R$ 247.541,21 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1.558,34 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PROJETADA 01 N°: S/N 

Complemento: QD: 02 LT: 01 Bairro: LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO 

Cidade: VERE 	 UF: PR 	 CEP: 85585-000 

Data de início: 13/10/2015 Conclusão efetiva: 26/08/2016 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
A ART REFERE-SE À CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO, CONFORME 
CONTRATO N° 115/2014, TOMADA DE PREÇOS N° 14/2014. A DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DOS SERVIÇOS ESTÁ EM 
PLANILHA ANEXA. 

• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0087 
www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Conscinu eyiono,  4. Engenharla 

Ppronomiaclo Paraná 	1 
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Certidão de Acervo 
Técnico 

368/2017juuuu '' 

Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

 

Número da ART:20162206145 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/0602016 Baixada em: 22/01/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: ANDREI J. SENEM & CIA LTDA ME 

Contratante: ESCRITÓRIO CONTÁBIL IGUAÇU LTDA. S/C CNPJ: 78.103.34810001-00 

Rua: AV. NICOLAU INÁCIO N°: 1115 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SALTO DO LONTRA UF: PR CEP: 85670-000 

Contrato: celebrado em 01/08/2015 

Valor do contrato: R$ 12.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 770,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R RIO GRANDE DO SUL C/ VEREADOR IDANIR CANELLO 	S/N 

Complemento: QD: 76 LT: 01 Bairro: CENTRO 

Cidade: SALTO DO LONTRA 	 UF: PR 	 CEP: 85670-000 

Data de início: 01/08/2015 Conclusão efetiva: 20/01/2017 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2 Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
EXECUÇÃO DE UM EDIFÍCIO COMERCIAL/RESIDENCIAL COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE770,00M2. 
DESCRIÇÃO/QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS EXECUTAD OS: 

OS SERVIÇOS E QUANTIDADES EXECUTADAS ENCONTRAM-SE DESCRITOS NO VERSO DA ART. 

Verso da ART: 
DESCRIÇÃO/QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS EXECUTAD OS: 

EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO STRAUSS MOLDADA IN L OCO/BLOCOS/BALDRAME 80,00 Ma CONCRETO ARMADO, 
PILARESNIGAS (1° E 2° PAVIMENTOS):20: 00 Ma CONCRETO ARMADO, LAJE PRÉ-MOLDADA (1° PVTO E LAJE 
COBERTURA): 770,00 M2  (115,50 Ma CONCRETO ARMADO), ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA:405,00 M2  
(2.100,00 KG),COBERTURA METÁLICA COM TELHA TIPO TRAPEZOIDAL COM EPS: 405,00 M2, ALVENARIA DE TIJOLO 
CERÂMICO EM 1 VEZ: 1.300,00 M2, CHAPISCO/EMBOÇO/REBOCO: 2.400,00 M2, FORRO TIPO GESSO: 770,00 M2, 
DIVISÓRIAS INTERNAS TIPO "DRYVVALL": 150,00 M2,REVESTIMENTO CERÂMICO TIPO PORCELANATO PARA PISO: 
550,00 M2, PISO LAMINADO VINÍLICO: 150,00 M2,REVESTI MENTO CERÂMICO PARA PAREDE:200,00 M2,CISTERNA EM 
CONCRETO ARMADO: 300.00 LT, TUBULAÇÕES PARA LÓGICA:60 PONTOS, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, FACHADA EM PELE DE VIDRO LAMINADO 7 MM: 115,00 M2, ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO 
C/ VIDRO 6 MM: 36,00 M2  , ESQUADRIAS EM MADEIRA (PORTAS EM MDF): 20,00 UNID. APLICAÇÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO/FUNDO PREPARADOR DE PAREDES PARA PA REDES INT/EXT: 2.670,00 M2, APLICAÇÃO DE TINTA 
ACRÍLICA INT/EXT: 2.670,00 M2, APLICAÇÃO DE TEXTURA ACRÍLICA EXT:508,00 M2, APLICAÇÃO DE FUNDO/TINTA 
ESMALTE PARA ESTRUTURA METÁLICA: 405,00 M2, EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
FOTOVOLTAICO DE GERAÇÃO DE ENERGIA. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 034.443, A 034.444, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a 
quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 368/2017 
29/04/2020 17:57 

Conselho Regional de Eng enharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
CUIIWOly RdegiOn,, ar. tnyevhdrIs 

Ir Agronomia dl, ParanS 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico n -  

368/2017 
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
GQMPr4va o rçgistrç do atested4 n4 Cri», 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade -técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técniço por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional.  

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dado§ t4çniços quebtatiws py quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https:flwww.crea-pr.org.br, informando o número do 
proto colo: 29851/2017. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

/(D 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  



Certidão 
Certifico que o selo de autenticidade 
de atos foi afixado na última tolha do 
documento entregue para a parte 
Dou fé; 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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Que fazem entre si QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 19.813.051/0001-60, estabelecida 
em Salto do Lontra -PR, na Rua Vereador I danir Canello, 340, 1° andar, Centro, 
CEP: 85.670-000, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
ANTONIO CARLOS SCOTTI, inscrito no CPF sob o n.° 072.885.269-17, e RG 
n° 9.568.875-6 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, 
926, apto, Bairro Centro, Salto do Lontra — PR, CEP: 85.670-000, neste ato 
denominado de CONTRATANTE. E de outro lado o Sr. ANDREI JOSÉ SENEM 

• 
brasileiro, casado, engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho 
portador da cédula de identidade n° 7.375.875-0 SESP/PR, e CPF n° 
034.174.959-11, registro no CREA SC sob n°. 122109-2/D ern 10/02/2014 
residente e domiciliado no município de Francisco Beltrão — PR, na Rua Sergipe, 
2110, apto 41, Bairro Centro, neste ato denominado de CONTRATADO. Tem 
entre os mesmo de maneiras justa e acordada, o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ficando desde já aceito, pelas clausulas abaixo 
descritas. 

Cláusula Primeira — Pelo presente Contrato, a Empresa Qualita 
Engenharia Ltda EPP, contrata os serviços do Profissional Andrei José 
Senem, para exercer junto a Empresa, função de responsável técnico como 
Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho.  

Cláusula Segunda — Fica estabelecido que o objeto deste contrato terá 
prazo de validade de 04 (quatro) anos, a inJciar-se no dia 02 de maio de 2018. 

Cláusula Terceira — A carga horária definida para a execução do serviço 
contratado é de 20 (vinte) horas semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO: O valor do contrato será de R$ 3.816,00 (Três mil, 
oitocentos e dezesseis Reais) mensais, pagos até o 10° dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviço. Com  reajuste anual pelo IGP-M. Não 
podendo este valor ser inferior a 04 (quatro) salários mínimos vigentes. 

Cláusula Quarta — A Contratante proporcionara todas as condições para 
o bom desempenho das atividades do Contratado. 

Cláusula Quinta — O presente contrato poderá ser rescindido de forma 
unilateral por qualquer das partes, desde que haja comunicação prévia e formal, 
por escrito, com prazo de no mínimo 30 (tri nta) dias. 

Cláusula Sexta — O presente contrato deverá ser levado as vistas do 
CREA — PR, para que seja submetido à apreciação deste Conselho, restando as 
partes ficarem cientes dos procedimentos contido no manual de 
responsabilidade técnica do supracitado Conselho. 



QUAÚTA ENGENHARIA LTDA - EPP 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG N° 9.568.875-6 SESP/PR 
CPF Ni' 072.885.269-17 
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CARLOS SCOTTI 

da Verdade. 
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O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura 

do mesmo, ficando eleito o fórum da Comarca de Francisco Beltrão, Paraná, 

para dirimir quaisquer eventualidades cora o presente contrato de prestação de 
serviços. 

E, por estarem de pleno acordo cora as cláusulas supracitada, lavram, 
datam e assinam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO em 
duas vias de igual teor e forma. 

Francisco Beltrão/PR, 02 de maio de 2018. 

• 
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ANDREI J04 SENEM 
RG N° 7.375.875-0 SESP/PR 
CPF N° 034.174.959-11 
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ESCRITÓRIO CONTÁBIL IGUAÇU LTDA 	,n  

CNPJ: 78.103.348/0001-00 
ESCRITORIO CONTAI:DL 	 contato@escritorioiguacu.coE 

IGUAÇU LTDA. S/C. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Referência: EXECUÇÃO DE UM EDIFÍCIO COMER CIAL/RESINDENCIAL. 

ART: 20162206145 

Contrato prestação de serviços: 001/2015. 

Empresa: QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
	

CNPJ/MF: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 

Resp. Técnico: ENG. CIVIL ANDREI JOSÉ SENEM 
	

CPF/MF: 034.174.959-11 

CREA SC 122109-2/D 

VISTO CREA PR 137036 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL IGUAÇU LTDA. S/C, empresa regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°. 78.103.348/0001-00, localizado na Avenida Nicolau Inácio, n° 1115, bairro Centro, no 

Município de Salto do Lontra — Paraná, ATESTA para fins de ACERVO TÉCNICO, que a empresa 

QUALITA ENGENHARIA LTDA — ME., pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

inscrita no CNPJ sob o n°. 19.813.051/0001-60, executou a CONSTRUÇÁO DE UM EDIFÍCIO 

COMERCIAL/RESIDENCIAL, conforme informações descritas a seguir: 

ART 20162206145 

Data início: 01/08/2015 

Data conclusão: 20/01/2017 

C NdãO CelidlOo 	er 
Que o selo de autenhe de atos foi afixado na 
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1. 	Dados da Obra: 	 Autenticação da Documentos 

• Localização da Obra: 

Rua Rio Grande do Sul, c/ Rua Ver. IdanirCanello s/n, Centro, CEP 85.670-000, quadra 

76, lote 01 no Município de Salto do Lontra/Paraná. 

• Descrição dos Serviços Executados: 

• EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO STRAUSS MOLDADA IN LOCO/BLOCOS/BALDRAME: 80,I5Q 

M3  CONCRETO ARMADO; 

PILARES/VIGAS (1° E 2° PAVIMENTOS): 20,00 M3  CONCRETO ARMADO; 
	

si \x,  

- LAJE PRÉ-MOLDADA (1° PVTO E LAJE COBERTURA): 770,00 M2  (115,50 M3  CONCREr 

ARMADO); 

- ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA: 405,00 M2  (2.100,00 KG); 

Av. Av. Nicolau Inácio, 1115, Centro, Salto do Lontra - PR CEP: 85.670-000 	 f(L 
Iguaçu, 798, 1°  andar, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR CEP: 85.635-000 
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ESCRITÓRIO CONTÁBIL IGUAÇU LTDA S/C 

ESC RITORIO CONTABiL 
IGUACU LTDA. 5.!C. 

CNPJ: 78.103.348/0001-00 
contato@escritorioiguacu.com  

- COBERTURA METÁLICA COM TELHA TIPO TRAPEZOIDAL COM EPS: 405,00 M2; 

-ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO EM 1 VEZ: 1.300,00 M2; 

- CHAPISCO/EMBOÇO/REBOCO: 2.400,00 M2; 

- FORRO TIPO GESSO: 770,00 M2; 

DIVISÓRIAS INTERNAS TIPO "DRYWALL": 150,00 M2; 

REVESTIMENTO CERÂMICO TIPO PORCELANATO PARA PISO: 550,00 m2;  

PISO LAMINADO VINíLICO: 150,00 M 2; 

- REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE: 200,00 M2; 

CISTERNA EM CONCRETO ARMADO: 300,00 LITROS (01 UNIDADE); 

EXECUÇÃO DE TUBULAÇÕES PARA LÓGICA: 60 PONTOS; 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 

-EXECUÇÃO DE FACHADA EM PELE DE VIDRO LAMINADO 7 MM: 115,00 M2; 

ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO C/ VIDRO 6 MM: 36,00 M2; 

ESQUADRIAS EM MADEIRA (PORTAS EM MDF): 20,00 UNIDADES; 

APLICAÇÃO DE SELADOR ACRÍLICO/FUNDO PREPARADOR DE PAREDES PARA PAREDES 

INT/EXT: 2.670,00 M2; 

APLICAÇÃO DE TINTA ACRÍLICA INT/EXT: 2.670,00 M2; 

APUCAÇÃO DE TEXTURA ACRÍLICA EXT: 508,00 M2; 

- APLICAÇÃO DE FUNDO/TINTA ESMALTE PARA ESTRUTURA METÁLICA: 405,00 M2, e 

EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO DE 

GERAÇÃO DE ENERGIA. 

• Características e Área total construída: 

Construção em alvenaria e concreto armado "in loco" com área total construída de 

770,00 m2  (setecentos e setenta metros quadrados). 

ATESTAMOS, ainda, que todos os serviços descritos foram executados de forma satisfatória, 

não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone a conduta da empresa e sua 

responsabilidade técnica em relação aos serviços assumidos. 

CREA-PR 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL IGUAÇU LTDA. S/CE.-7 8 . 1 0 3 . 3 4 810 0 01 • 0 -61  
A 031.414 

CNPJ/MF n°  78.103.348/0001-00 	ESCRITÓRIO CONTABIL 
OSM AR SCOTTI 	 IGUAÇU LTDA S/C - ME 

Av. Nicolau Inacio, 1115 

Centro - CEP 85670-000 

L 	Salto do Lontra - PR 

do Lontra 	PR CEP: 85.670-000 Inácio, 1115, Centro, Salto 

(( 
798, 1' andar, Centro, Nova Espárança do Sudoeste - PR CEP: 85.635-000 

Salto do Lontra/PR, 30 de janeiro de 2017. 

rGe,c-mhPc; ,- 



TabeIlao e Oficial de Protestos 
Comarca de Salto do Lontra - Param 

Selo 	 C:ontrole: y!.soga.oCSS 
Consulte o selo em htp:Wuna-oen.corn.br  

Reconheço a firma por ÊMeLH.A.4k1CA de OSMAR StÕtTI 
3483. 

Dou fé. 
SALTO DO LONTRA 01 de R Everelro de 2017. 

Em Testemunha 	 da Verdade. 

ADMIR VER ONEZE - Tfie,9ELIA0 SUEISTITLITO • 

• 



OUAliTÀ 
ENGENHARIA 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAITTA ENgENrIARiA LTdA. ME  
CNPJ: 19.8 13.05 I /000 I -60 

CRER PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

ANEXO 14 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 06/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA 

ia da Empresa: QUALITA ENGENHARIA LTDA .EPP 

CNPJ n2: 19.813.051/0001-60 

Endereço Completo: RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, NI° 340, CENTRO, SALTO DO LONTRA-PR 

Fone: (46) 3538-1270 

E-mail: engenharia.qualita@gmail.com  

O representante técnico da QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Sr. (a) ANDREI JOSÉ SENEM, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, 

DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Salto do lontra, 05 de maio de 2020 
fC  

José Se,', e,iyerdieiro 
¡Vil 
j;/  co 

    

ANDR JOSE SENEM 
RESP. TÉCNICO 

CREA-SC 122109-2/D 

RG 7.375.875-0 SESP/PR 
CPF 034.174.959-11 

i 9.813.051/0001-60-1  

QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir Canello, 340 - Andar 01 

CEP 85670.000 	Centro 
Salto do Lontra 	PR 

RUA VEREAdOR IdANiR CANELLO, 340 - CENTRO 

85670,000 SALTO do LONTRA = PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
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QUALITA ENGE HARIA LTDA 
CNPJ N°  19.813.051/0001-60 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG N° 9.558.875-6 

CPF N° 072.685.269-17 

ANDREI JOSE NEM 

RESP. TÉC. PROPONENTE 

CREA SC-122109-2/D 
RG N° 7.375.875-0 
CPF N°  034.174.959-11 

PUA 
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irÀ
NHARIA 

NI111119~~~ 	  

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENgENhARIA LTdA. - ME 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

ANDREI JOSÉ SENEM, CPF n° 034.174.959-11, CREA/CAU n° SC-1221092/D, DECLARA que é 
conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 06/2020 e que aceita participar da Equipe Técnica 
da Empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ n° 19.813.051/0001-60 para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 72817/2018/MC/CAIXA 

• 
Salto do Lontra, 05 de maio de 2020 

4 
Ojdo  

S̀k 
• '/E, L) Iro LIA L • _ 	u72., 

c. 

• 
QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir CaneHo, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	.;iu Centro 
Salto do Lontra •,- 	PR 

RUA VEREAdOR IdANiR CANEIIO, 340 - CENTRO 

85670.000 - SAlro do LONTRA - PR 	 Fone; (46) 9 9129-0123 
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ENGENHARIA 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 
QUAliTA ENgENI-IARiA LTdA. %  ME 

CNPJ: 19.813.051/0001-60 	\'Ç; 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gm 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° Data do registro 
Assma 	a do 

lprofis an.:d...,,,  

' /O  k -I Q. 	, ANDREI JOSÉ SENEM ENG. CIVIL SC-1221 09/D 10/02/2014 
f7-? 

leira 
C, 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais 
permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistfkvigentes. 

/9.  8'3 os v000  

Q1/41/74 EN E4/1/4/P/ 4 1704 • EPP Ver. !dant,- Cariello 30 - 

AnN 

C8"13  856  _0.000  

L Salto 7  CIO L,_ 	j> c  '''ar 01 
witta 	entro 

QUALITÀ ENGEN ARIA LTDA — EPP 
CNPJ 19.818.051/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMIN ISTRADOR 
RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17 

Salto do Lontra, 05 de maio de 2020 

.. .~~~1.11.1.1111111111111111111.  
RUA VEREAdOR IdANIR CANE11.0, 340 CENTRO 

65670-000 - SALTO do LONTRA - PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENqENI-IARiA LIdA. x  ME 
CNPJ: 19.8 13.05 1/000 I -60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  e 

• QUALITA E 	NHARIA LTDA 	8567  ello, 340  

ANTONIO CARLOS SCOTTI 	° Contra 	Ceptro 
 

CNPJ 19. 13.051/0001'-90Sa/to 	°-°00 	Andar 01  

Sócio ADMINISTRADOR 	
PR RG 9.568.875-6 SESP PR 

19.813.051/0
001-60'  Qa4i17,4Y0E

41/41?1, 
n 	i70,4 • EPP 

1111103) do Lontra, 05 de maio de 2020 
AM.rf 	. i. 

CREAJS 12219L. 

ANEXO 12 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 06/2020 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF n° 19.813.051/0001-60 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) ANTONIO CARLOS SCOTTI, portador(a) do documento de identidade RG n° 9.568.875-6 , 
emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 072.885.269-17 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea 

"g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da 
1110taç ão. 

(1) - 01 veículo GM Montana/Fiat Strada 
(2) - 01 betoneira 

(3) - 01 Policorte 
(4) - 01 Serra Circular Manual 

(04) - 01 vibrador de Concreto 

(5) - ferramentas elétricas/manuais em geral 

(6) - EPI's (Equipamentos de proteção individual) 

(7) - Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, DECLARA também 
que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo 
outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

CPF 072.885.269-17 

Fone; (46) 90 

9129-23  

RUA VEREAdOR IdANÍR CANERO, 340 - CENTRO 

85670,000 .- SALTO do LONTRA PR 
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QuAlitA ENgENIIARiA !AA. ME 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

.11 

QUALITA ENG 	RIA LT 9.813.051/0001-60 

ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº X06/2020 

'"'"'~zemenele  
G r) ??- 9  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 

D 
60 

D 
90 
D 120 D 

20 

150 D 180 D 210 D 240 D 270 D 300 D 330 D 
(1) 

_ . 
(2) 

VEÍCULOS 

BETONEIRA 

UTILIZAÇÃO 20 20 20 20 20 20 

QUANTIDADE: 

UTILIZAÇÃO 15 15 15 

QUANTIDADE: 1 
(3) SERRA CIRC. DE BANCADA UTILIZAÇÃO 20 20 20 20 20 5 5 

QUANTIDADE: 1 
(4) 

• 

VIBRADOR DE CONCRETO UTILIZAÇÃO 5 5 5 5 5 1 1 

QUANTIDADE: 	1 
FERRAMENTAL ELÉTRICO/MANUAIS EM GERAL UTILIZAÇÃO 21 21 21 21 21 21 21 

QUANTIDADE: VÁRIAS 

(6) EPI'S 

_ 

UTILIZAÇÃO 21 21 21 21 21 21 21 
QUANTIDADE: VÁRIAS 

Salto do Lontra, 05 de maio de 2020 

CNPJ N° 19.813.051/0001-60 
ANTONIO CARLOS SCOTTI QUALITA ENGENHARIA LIDA •• EPP 

Ver. ldanir Caneilo, 340 - Andar 01 

CEP 85670.000 	Centro 

Salto do Lontra 	PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG N°  9.558.875-6 

N° 07 2.685.269-17 

ANDREI JOSE • ENEM 

RESP. TÉC. PROPONENTE 

CREA SC-122109-2/D 
RG N° 7.375.875-0 
CPF N° 034.174.959-11 

RUA VEREAdOR IdANiR CANELLO, 340 - CENTRO 

85670.000 - SALTO do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
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QUAliTA ENgENI1ARiA LTdA. ME 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 	'A 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.corrp 

~i~•~ 1~10~.. 

0 1:3 00 
ANEXO 05 

DECLARAÇÃO D E IDONEIDADE 

A Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada 
de Preços n° 06/2020, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidéneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

ihipeditiVos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
n.0 ' 	bres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Salto do Lontra, 05 de maio de 2020 
19.813.051/0001-60 

QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir Canello, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	. Centro 

Salto do Lontra - 	PR 

QUALITÀ ENG NHARIA LTDA— EPP 
CNPJ 19.813.051/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17 

• 



Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENgENI1ARiA LTdA. ME 
CNPJ! 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmaJ TI 

C •••p 	
,7 

fre/: 44/7  • 	15/
to 4?/

,1i74 44.;‘,/, 

0, 000 3'9'0 

	

ç4L/48 	o07,60  
85 	/7ei c/to 6>0. 

QUALIT 	HARTA LTDA — EPP 
CNPJ 19.8 3.051/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17 

Salto do Lontra, 05 de maio de 2020 

• 

/- 
79.6,73 067/0  

o 

Contra 
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/45. 
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i• 
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ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços n° 06/2020 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF no 19.813.051/0001-60 , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) ANTONIO CARLOS SCOTTI, portador(a) do documento de identidade RG no 9.568.875-6 , emitido pela SSP/PR, 
e do CPF n° 072.885.269-17, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
peri..oso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

WL.' Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

RUA VEREADOR IdANÍR CANE11.0, 340- CENTRO 

85670,000 , SALTO do LONTRA PR 
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QUALÍTA ENGENI-IARiA LTdA. ME 
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CREA PR 56392 
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U A TA 
ENGENHARIA 

QUALITA ENGENHARIA LTDA -
CNPJ 19.813.051/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa QUALITA 
ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2020, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

e 
Salto do Lontra, 05 de maio de 2020 



á0G03 
Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020 

Aos cinco dias de maio de 2020, às nove horas , no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 6, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA. A Comissão atestou o comparecimento das empresas: 

EMPRESA REPRESENTE 	 . 
B&B CONSTRUTORA EDERSON CARLOS BRUSCHI 
BORSATTI ENGENHARIA THYAGO FRIZZO 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA - ME 

VEIO ENVELOPE 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES - 
EIRELI 

FERNANDO RICARDO REOLON 

QUALITA ENGENHARIA LTDA VEIO ENVELOPE 

Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do 
envelope n°  01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada as 
empresas: 

B&B CONSTRUTORA 
BORSATTI ENGENHARIA 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES - EIRELI 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Porém nenhuma delas renunciou, será fixado o prazo de 5 dias úteis para abertura dos 
envelopes de proposta, ficando marcado a data de 13/05/ 2020. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

• „,  J.. 

	

OSELIA KRIGE BEC 	PAGANI JEA RA MSEN 

	

MEMBRO 	 PRESIDENTE 
632.2582.249-68 	 018.991.949-77 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone:(4 6)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

• RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

E PIL 

(;(1);,_ct ti. 

I 
MEMBRO 

064.652.689-81 

EMPRESA AS SINTURA 
B&B CONSTRUTORA  

b 
BORSATTI ENGENHARIA  

----1`) 
[-%„,. 

BULGARELLI ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA 
ME 

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇOES - EIRELI 

, 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Avenida Governador Pedro Viriat o Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CA PANEMA - PR 
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PROPOSTA DA EMPRESA 

B & B CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA 



Santa Izabel do Oeste, 27 de orço de 2020. 

T( LTDA 
7.34c: 62/0001-69 

AURI J/NAS BIELAK 
RG: 6.159. 4-1' 	SSP/PR 

CPF: 802.287.209-15 
REPRESENTANTE LEGAL 

0:,060b 

B t E I 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ n° 17.349.262/0001-69 
Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Para: 
Á Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR. 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, relativa 
a execução: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS - EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA, da licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 614.275,20 
(seiscentos e quatorze reais, duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), sendo R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) referentes à mão-de-obra e R$ 399.275,20 (trezentos e 
noventa e nove mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos) referentes ao fornecimento do 
material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 210 dias ou 7 (sete) meses, contados a 
partir do 10° dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 07 (sete) meses (no mínimo 02 (dois) meses, 
a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 



Unidade 4' Fonte Item Quantidade 	
Custo Unitário 	BDI 	Preço Unitário 
(sem BDI) (R$) I 	(%) 	(com BDI) (R$) 

Código 	I 	 Descrição 
Preço Total 

(RS) 

CONSTRUÇAO DE CENTRO DE REFERÉNCIAASS STENCIA SOCIAL 

11,72 BDI 1 14,84 2.060,83 

70,10 BDI 1 88,76 	42.604,80 

59.255,87 

1 148,39 i  

51,85 

38,90 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

IN' OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	(PROPONENTE / TIprA  
IIC59689-64 	 872817/2018 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

'LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 
	 (DATA BASE 	'DESCRIÇÃO DO LOTE 

12-18 (DES.) 	CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

	

I BDI 1 	BDI 2 	I 

	

26,62% 	0,00 %  
BDI 3 
0,00% 

• 
(APELIDO DO JilkNDIMENTO 
CRAS  

I
MUNICÍPIO / UF 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

CAI A 

1. 	 CONSTRUÇAO DO CRAS 
1.1. 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

1.1.1. 	 SINAPI 	 74209/1 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 	 .k,112 

	

1.1.2. 	 SINAPI 	73859/2 	CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 	 li, 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA ENÁCH ÁPA DE 

	

1.1.3. 	 SINAPI 	 93584 	 M2 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF  04/2016 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 

	

1.1.4. 	 SINAPI 	 74077/2 	TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAM ENTO DE 10 	M2 
	VEZES. 

ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM 

	

1.1.5. 	 SINAPI 	 41598 	 UN 
POSTE MADEIRA 

' ? 

	

- 	INFRAESTRUTURA (SAPATAS E BALDRAMES)  __._ 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTR~ [E 

	

1.2.1. 	 SINAPI 	 95957 	CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL T ERREA, FCK = 	F.13. 
25 MPA. AF 01/2017 

	

1.2.2. 	 SINAPI 	 93358 
ESCAVAÇÃO MANUA L DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

MO• 
	A 1,30 M.  AF 03/2016 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

	

1.2.3. 	 SINAPI 	 93360 	
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1° CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE 

	

1.2.4. 	 SINAPI 	 98230 	DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. 	/,) 

AF 03/2018 
SUPERESTRUTURAS (VIGAS COBERTURA, VIGAS MURO, PILARES E 

1.3.  
	LAJES) 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTU RAS DE 
1.3.1 	 SINAPI 	 95957 	CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 

25 MPA. AF  01/2017 
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VA OS ATE 

1.3.2. 	 SINAPI 	 74202/1 	3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 
38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA 	 

1.4. 	 PAREDES E PAINÉIS  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO (PLATIBANDA) DE BLOCOS CERÁM ICOS 

1.4.1. 	 SINAPI 	 89169 	
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 06/2014 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 

1.4.2. 	 SINAPI 	 89169 	
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X3 9CM 
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFA MILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 11/2014 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO (MURO) DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

1.4.3. 	 SINAPI 	 89169 	
VERTICAL DE 9X19X39 (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 06/2014 	  
DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 

1 4.4 	 SINAPI 	 79627 	ARGAMASSA TRAGO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 

- -• 	 FERRAGENS -  
1.5. 	 PAVIMENTAÇÁÕ INTERNA 

PMv3 0 4 

26,64 

312,55 

126,48 

539,99 

69,96 

15,24 M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

6,00 

4 523,69 	75?,04 

3 L. 

C:=> 

C=2) 

267599 91 

20.518,9 

38.736.96 

C" \ 
3 446- 
CT, 

0 40 

a> 

N 
O 

-o 

8 

614-2752.. 
:614.275,20„7"1 

7,717,13 1 
1 491,62 ' RA 

994,28 RA 

552,56 

1,38 

1.361,34 

3.315,36 RA 

554,53 RA 

1.361,34 RA 

	

261,78 	BDI 1 	• 	331,47 

	

1,06 	BDI 1 	 1,34 

436,39 	BDI 1 

	

1,09 	BDI 1 

	

1 075,14 	BDI 1 

58.579,95 

7.055,67 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

31,14 

105,34 

138,87 

480,00 

M3 

401,83 

1,00 

4,50 
742,00 

38,90 

38,90 

BDI 1 

BDI 1 

1 454,09 

65,65 

49,26 

49,26 

49,26 

1 



Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

TRWAO Dk.CENTRP DE 

SINAPI 

REFEINCIMSS 

72961 

STENCI.#51 50CIA12% 

M2 340.24 1.5.1. 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 

1.5.2. Composição 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

07 
LASTRO DE BRITA 3/4" SOB CAMADA DE CONCRETO MAGRO NA 
PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

M3 1021 

1.5.3. 94974 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF  07/2016 

M3 17,.01 

1.5.4. 87263 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIEN TES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014 

M2 3413,24 

1.5.5. 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF 06/2014 

M 237,87 

1.5.6.  
I-  - 

SI NAPI 98689 

72961 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_ 0612018 M 33,3a 

324,87 1.6.1. 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

SINAPI 

SINAPI 

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 

M2 

1.6.2. 92396 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF .12/2015 

M2 145,32 

	

1.6.3. 	 SI NAPI-I 

	

1.6.4. 	 SINAPI-1 

38188 
PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA COLORI DO, 25 X 
25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA 

M2 

M2 

157 

0.61 38181 
PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 
CM, E = 5 MM, PARA COLA 

1.6.5. 

1 6 6 
1.7. 	_- 

1.7.1. 

SINAPI 94273 

85179 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 144,32 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

PLANTIO DE GRAMA SA0 CARLOS EM LEIVAS 
REVESTIMENTO EXTERNO 

M2 179,55 

434,05 M2 87872 

87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

1.7.2. 

1.7.3. 

17d  

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

M2 190,80 

434,05 

190,80 

89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 

M2 

89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_1 	2014 
RE 	STIMENTO INTERNO 

M2 

1.8. • 

PMv3 0.4 

BDI 1 

BDI 1 

BOI ' 

10,70 

19,27 

19,27 

Custo Unitário 
(sem BDI) (RS) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R5) 

Preço Total 
(RS) 

6142720, 

45,34 

0,68 BDI 1 

BOI 1 

275,94 

613,30 

7,04 

51,83 BDJ 1 

6A 

IA 

4,99 

44,@1 

27,26 

949,03 

1.655,62 

4.981.93 BDI 1 

12,27 	2 _203,08 
, 23.7.13.06 

ta 

c,)2 / 9 

O 

co 

BDI 1 13,55 

9,69 

10,70 

BDI 

(%) 

BOl1  

Boi.  1 

BOI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

13,55 

24,40 

24,40 

1,21 

57,41 

349,40 

5025 

6,90 

85,83 

421.90 

5131,10 

5.94320 

27. 244,215 

2.124,07 

2.155,48 

390,49 

15,1,65 

1,25 

55,07 

481,74 

194,55 

34,52 

406,09 

8.254;35 

CAIXA 

 

PO- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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I APELIDO DOGIALLMENTO 
CRAS 

'MUNICÍPIO UF 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

!
!

N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA  !I

N°  SICONV 
872817/2018  

DATA BASE 
12-18 (DES.) '

!

PROPONENTE I TN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL BDI 1 	1 	BDI 2  26,62% 	0.00% 

BDI 3 
0,00% 



Código Descrição 

SINAPI 90844 

SINAPI 90843 

002 	PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE ABRIR 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 93183 

11.839: 269,38 

•7713.,".1": 473,67 

845,14 	3.245,34 

IN° OPERAÇÃO 
1059689-64 	 I872817/2018 

N° SICONV 
!PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
PROPONENTE / T !APELIDO DO EAC4MENTO 

CRAS  

'LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 	

1DATA BASE 	'DESCRIÇÃO DO LOTE 	 1MUNICÍPIO / UF 
12-18 (DES.) 	CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL  MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base pa icitaçâo - (SELECIONAR) 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

M2 786,89 10.70 

M2 786,89 19,27 

M2 169,68 31,61 

52,07 7,30 M2 

UN 1,00 657,58 

UN 13,00 633,56 

UN 2,00 606,11 

M2 43,88 212,75 

M2 5,76 374,09 

M2 3,84 667,46 

M2 	 13,65 _ 	1.425,91 
M2 	 18,90 1.437,25 

M 	 41,20 20,71 

kF 	 41,20 16,24 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

13,55 10 662,36 

24,40 19.200,12 

40,02 6.790,59 

:121.275,2. 

BDI 1 

-ECT) 
832/22) 

• 

O 
O 

10.42,8,7-3)  

BDI 1 	 767,46 

Cr) 

J 

- 

	

- 	59.040,11 

	

1.805 	

I  

9 1 	24.644,94 

	

1.819,85 ' 	34.395,17 
:---  

	

- i 	4.610,27 

26,22 	1.080,26 

• - -• 
BDI 1 
BDI 1 

481,13 

9,24 	 481,13 

12.796,28 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

••• 

c1 

cp 
C 
c 
-c 
o-

_c 
Cf 

• 
c: 
C 
c: 

co 

ao 

832,63 

80221 

BDI 1 

BDI 1 

o cc 
cc 

cc 

A 

RA 

Fonte 

.00115,TRUÇ••iDÉCENTRO  DIUFEREP -5211:E-FiCZ NE.M..~1..~1~~ 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 

1.8.1. 	 SINAPI 	 87872 	
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 	 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA D E 400L, 

1.8.2. 	 SINAPI 	 89173 	PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PAD RÃO. 
AF 12/2014  
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

1.8.3. 	 SINAPI 	 87265 	
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2  NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF  06/2014 

1.9. 	 1 	 IMPERMEABILIZAÇÃO 
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

1.9.1. 	 SINAPI 	74106/1 
ASFALTICA, DUAS  DEMAOS.  • 

1.10. - 	 ESQUADRIAS DE MADEIRA (PORTAS) 	  

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADU RA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0 8/2015 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU M ÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUS OS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADU RA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADU RA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_013/2015 

ESQUADRIAS DE ALUMINIO _ 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM PARA FUSO 
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDRO S 
	PADRONIZADA. AF  07/2016 	  

JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, VEDAÇÃO 
COM ESPUMA EXPANSIVA PU, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇAO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2015 
ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE CORRER 
:VERGAS E CONTRAVERGAS 

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF  03/2016  
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 	 Ir 
COMPRIMENTO._6F_03/2016   

1.13.1.  

1.13.2. 

PMv3.0.4 

Composição 	003 

I 	BDI1 	I 	BDI2 	I 	BDI 3 
26,62% 	0,00% 	0,00% 

Item 

90842 

1,11,2, 

1.11 3 

1.12. 
1 12.1.  
1 12 2 
1.13. 

Composição 

SINAPI 

94570 

94575 

91341 

1.10.1. 

1.10.2. 

1.10.3. 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



Composição 

SINAPI-1 

M 	 41,20 

memi egifia&?§..m  

51,43 	BDI 1 	 65,12 i 	2.682,941 EA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

BOI 3 0,00%  
o 

IN° OPERAÇÃO 	 IN° SICONv 	!PROPONENTE / T 	 APELIDO DO MIALMENTO 
11059689-64 	 872817/2018 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 CRAS  

'CURITIBA
LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 

12-18 (DES ) 	
rSCIÇÃO DO 

ONS
R
T RUÇÂO DE

LOTE  
CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL 	

MUNICÍPIO / UF 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

CAL:A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação (SELECIONAR) 

-27  

M 

M  

396,11 

396,11 

15,00 

52,50 

20,64 

BDI 1 

Boi 1 

BDI 1 

BDI 1 

20,69 

0-55.62 

66.60 

11,76 

51.57 

8.914.29 

CK 

a> 
• 

o 

ãà 

CD 

CO 
• 

C= 

un 

Lr; 
CIC 

1.16.8. 

1.16.5. 

1.16.6. 

1.16.4. 

CONSTRUÇAO DE CENTRO DE REFERENCINASS STENCIASOffiri.  

1.13.3. 	 SINAPI-I 	4825 
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= -25* 
CM, E= '3* CM, CORTE RETO 	  

1.14. - 	 COBERTURA 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

SINAPI 	 94228 	DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF 06/2016 

Fonte 

SINAPI-I 
. 	_ 

SINAPI-I 
SINAPI-I 

SINAPI-1 

SINAPI 

SINAPI 

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM 
A10 MM 	(COM COLOCACAO 	/ SEM ESTRUTURA METALICA) 

---"à111a" - 	REVESTIMENTO FORRO  
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 

SINAPI 	 87882 	ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM 
	 PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014   

SINAPI 

Código 

39358 

86915 

90409 

12770 

11587 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

{

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016 
ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVRE EM ATÉ 
9,00M FORNECIMENTO E MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS 
FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM 
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DE 
ACABAMENTO 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/ 2013 

TORNEIRA CROMADA DE MESA 1/7 OU 3/4', PARA LAVATÓRIO, PA DRAO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013  

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  
HIDROMETRO  MULTIJATO, VAZAO MAXIMA DE 10,0 M3/H, DE  1" 
kirr CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4" COMPLETO 

Descrição 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

2,73 

10,00 	333,00 	BOI 1 

57,35 

4,42 

81,04 

411,55  
49,91 

27,86 

4,04 

BC" I26,62% 
BDI 2 
0,00% 

PM v3 . O . 4 

1.16.7. 

1.15. 	 

1.15.1. 

1.15.2. 

1,16: :  
1.16.1.  
1.16.2. 

1.16.3. 

Item 

SINAPI-1 

SINAPI 	 94231 

SINAPI 
. _ 

SINAPI-1 

SINAPI 

SINAPI 86889 

86932 

86874 

63 

86909 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 
M_- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013  
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 112 
X40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇO. AF  12/2013  
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013  
KIT CHASSI COZINHA, CUBA SIMPLES SEM MAQUINA LAVAR LOUCA 
PARA INSTALACAO PEX, QUADRO METALICO COM TRAVESSA COM 
FURO PARA ESGOTO DN 50 MM E FUROS SUPERIORES PARA AGUA. 
LARGURA *340* MM X ALTURA *650* MM, PARA CONEXA() COM 
CRIMPAGEM (INCLUI TUBOS E CONEXOESPEX E TUBO E CONEXA() 
ESGOTO, NAO INCLUI CARENAGEM) 	 

ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL, EM PVC, DIAMETRO ENTRE 80 
E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL  
CONDUTOR PLUVIAL, PVC, CIRCULAR, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, 
PARA DRENAGEM PREDIAL 

TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A= *40* MM, E = 0,5 MM, SEM 
PINTURA 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (RS) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

-t. 

LÁ 

rrA 

45,29 

23,39 

Unidade 
BDI 

(%) 

06 

7243 M2 

UN 

M 

M2 

77 Ss 

128,00 

BDI 1 

BDI 1 

BOI 1 

BOI 1 

4.447,49 

3 791.345 

32 104375 

1.14.1. 

1.14.2. 

20063 

12623 

64,00 

2200 

3,19 

9,29 

40,73 

1.14.3. 

1.14.4. 

1.14.5. 

1.14.6. 

1.14.7. 



O 
wt 
o 
LLO 

56 

68 

53 

88 

52 

18 

6 

8 

6 

RA 

RA 

RA 

RA. 

RA 

RA 

RAI 

RA 

4 RA 

1 

4 

CAI ZA 

 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base p. 	citação (SELECIONAR) 

!
PROPONENTE / TO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

  

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

!
I

N°  OPERAÇÃO 
1059689-64 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

 

SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
12-18 (DES.) I!

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

MUNICÍPIO / UF 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

  

 

¡
DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

IBDI 

	

1 	
BDI 2 

	

26,62% 	0,00% 
BDI 3 
0,00% 

       

Item Fonte Código 	 Descrição 1 	Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (RS) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 	Preço Tota 
(com BDI) (RS) 	(RS) 

consu UÇ•AO DECEKTRO DE RE FERENÇIA AS.STENCIA,_SOCIAL 	 IIIE 

20,45 1211:111 
  __ 

-1- 

25,89 

, I.< .Líg, 

103, 1.16.9. SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 3/4"FORNECIDO E 

89353 LIN 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 

4,00 

1.16.10. SINAPI 
_ _ 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
89352 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 
UN 8,00 19,71 Bei 1 

BDI 'I 

BDI 1 

_ . 	- - 

BDI 1 

24,96 

33,43 

33,87 

27,96 

199 
_ 

1.911, 

1.380, 

1.119, 

1.16.11. SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 

91785 	RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 . ___._._ .  

M 57,18 26,44 

1.16.12. SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO E M 

91784 
RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

M 40,77 26.75 

229.9 1.16.13. SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 

91788 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF 10/2015 

M 40,04 

1.1.6.14: 	. 

1.16.15. 

SINAPI .......,,...-...- 	 

SINAPI 

88504 	CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS - 	..-.. -. 
TUBO, PVC, SOLDÁVËL, DN 60 MM, INSTALA&S.EM-RESERVAÇÃO DE 

94652 	ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO .  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2018 

UN 

M 

2,00 , 

1,80 

476 67 . 

20,02 

23.Z07 

47,72 

 gen.( - -  606,09 	1.212,  

én $ 

BDI 1 

BDI 1 

	

25,35 	 40, 

	

295,11 	2.360,,  

	

60,42 	 483,: 

1.16.16. SINAPI 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

86903 	EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2013 

UN 8,00 

1.16.17. SINAPI 
SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), TIPO CONCHA. EM 

88571 
ACO INOXIDAVEL - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
_ 

8,00 
_ 

1.16.18. SINAPI 
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 

95542 
FIXARÃO. AF 10/2016 

UN 
_ 

8,00 28,53 

• • 
52,90 

11,72 

Be9 1 36,12 288,1 

1.17. INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 

8011 
- -  

- 

66,98 

-- 9.749,! 

1.2_957,1 1.17.1. SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

93358 
A 1,30 M. AF 03/2018 

M3 44,16 

81)11 

EU 1 

14,84 

44,81 

E  CT) 
.S=11  

1.03a,:: 
-a---

C=4 
C=t 

1 

Cs...4 

- 	Efp 

1.17.2. SINAPI 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 

93360 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1°  CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF_04/2016 

M3 69,63 

1.17.3. SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 

91792 	I(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 	 _ 

M 34,52 35,39 

1.17.4. SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM 

91793 	(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA 
'PRÉDIOS. AF 10/2015 

IN 11,07 51,25 

38,26 

r 

(--ir-3, 
 

ED11 

E 	-.I 	1. 

.-.1. f4 11.1111:11i 

64,89 

44 

C\i 

'ZI-• 

A6a,0 1.17.5 

Mv3 O 4 

-- 

- 
SINAPI 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 

 91795 

	

	DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF 10/2015 

M 52,85 

ÍVPIJ tc:4 	uft, 
CAU 



2-7 I N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

SICONV 
872817/2018 

' DATA BASE 
12-18 (DES.) 

CAIXA 

! LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

APELIDO DOEi. ENDIMENTO 
CRAS  

MUNICÍPIO / UF 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

Item 	 Fonte Código 
	

Descrição 

93358 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
1.17.7. 	 SINAPI 	 98102 	MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 

	 AF_05/2018  
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA, 

1.17.8. 	 SINAPI 	 89707 	FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO 	SANITÁRIO. AF  12/2014 	  

1:18. 	 INSTÁLAÇõES DE ESGOTO PLUVIAL - 	  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_03/2016  

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1° CATEG ORIA EM 
OCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)  
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO 	-  

9841 

72285 

72295 

9ONSTROÇAO CIE CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA.SOCiAL 

1.17.6. 	 SINAPI 	74166/1 	
CAIXA DE INSREÇO EM CONCRETO PRI -MOLDADO DN 60CM C OM 
TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ENTRADA DE ENERGIA TRIFÁSICA DE 100A COM CAIXA DE MEDIÇ AO E 
ATERRAMENTOS 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTE-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015  
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 Mão?, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF. 12/2015  
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_12/201 5 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO 10 A 30A  240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
~3JCANO) 35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO  
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERI CANO) 
10 AQA 240V FORNECIMENTO E INSTALACAO 	  
DISJUNTOR TERM&AGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERr CANO) 
60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO  
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

TALAÇÃO. AF  12/2015  
ETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

91834 	CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

BDI Preço Unilári." 
(C.WEL 6D1) (R9)  

181.40 

BOI 1 

£1:111 75,15 

f.6.913 e oi 1 

BOI 1 14,84 

BDI 1 17,71 

	BDI 1 81,54 

BDI 1 11,90 

BDI 1 2 776,92 

BDI 1 1,77 

BDI 1 2,56 

BDI 1 13,67 

BDI 1 15,09 

BDI 1 20,16 

BDI 1 13,79 

BDI 1 21,28 

BDI 1 152,93 

94,93 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

M 

M 

M 

M 254,20 

1.172,50 i 

111,30 

5,70 

439,90 

32,10 

16,00 

16,90 

2,00 

8,00 

SINAPI-I 

	 SINAPI 

SINAPI 

Composição 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI* 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI _ 

92985 

93360 

CAP PVC ESGOTO 100MM (TAMPÃO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Custa Unitário 
trem ecnF 

143.33 

42,20 

11,72 

76,30 

15,00 

15,00 

.+.00 	2.193,11 

13,99 

64,40 

9,40 

1,40 

2,02 

10,80 

15,92 

49,62 

20,422„M 

2 7x5 

410  . PIM 

94,54 

6 / 9 

	

1 
	

120.20 

	

ECI 1 
	

SAN 

1 BDI 1  1 	BDI  2 	
BDI 3 

26.62% 	0,00% 	 0,00% 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base pa.--- • Fcitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade 

UN 

Quantidade 

11,45 

10,85 

UN 

UN 

M3 

M3 

SINAPI 

SINAPI '#'21* 

SINAPI 

SINAPI 

91831 

91926 

19,85 

52,90 

11,92 

10,89 

16,81 

4,63 

5,20 

E). 

RA 

>L4 

P.riço Total 
R$5 

3.880,80 	 

:=, 4. 

1131..;1 

1.»1,27 

1.223,10 

1 78 Ui 

M 

UN 

UN 

91934 

92983 

2. '2 

4,00 

UN 

UN 

74130/1 

74130/2 

74130/3 

74130/5 

004 

91924 

725,92 

1.87,0.2 



2,00 

9,00 

CAI 3:4 
I N°  OPERAÇÃO 

1059689-64 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
12-18 (DES.) 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base pa 	icitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE / TOM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

gár !APELIDO DO tENDIMENTO 
CRAS  

IIIMI
UNICÍPIO / UF 
UNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

""11 
26,62% 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

I -77
BDI 2 BDI 3 	I 
0,00% 	1 	0,00% 

BDI 

BDI 1 

P1-1P» Uhkide. 
[varri BDç../R$1 

23.84 

PrtNo Ttrirl 

ffl$] 

262.24 

BOI  1 13.85 

ecm 15,68 119,64 

BD1  1 20,35 58.70 

EtCli 1 34,12 307,08 

OCA 1 59.89 59,89 

BDI 1 70,46 2.466.10 

BDI 1 I I 1,19 2 444,20 

--1•I 
BDI 1 651.0:1 

BDI 1 	 122,3s 5.03.55 

254,66 

354 16 

L- ~ TOMADA MÉDIA 	 1-  klálk1L0), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
CONSiTRUÇA0 DE CENTROIDEiREERENCIA'ASS/STENCIA SOCIA 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015  
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015  
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

1.19.16. 	 SINAPI 	 92022 	10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 	  
INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 

1.19.17. 	 SINAPI 	 92028 	2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

1.19.18. 	 SINAPI 	 74131/1 	.METALICA, PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
'SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
iThTIK 	tkg, i5E SOBREiDdReelm 1 LAMPADA DE 15 W - 
FORN 	ENTO E INSTALAVka AF_11/2017  
PONT DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

1.19.20. 	 SINAPI 	 93128 	SIMP , CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

	

_ _ 	C11 UIMBAWINTOIEXCLUINDO LUmINARIA E LAMPADN. AF 01/2016 
1.19.21. 	 Cotação 	 04 	IMPADA INCANDESCENTE 100W FORNECIMENTO E INSTALAÇA O 	 Uh 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
1.19.22. 	 93138 	PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/201 6 
1.20. -   INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TONE N.4, 60X60X12CM EM 
SINAPI 	 83369 	CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TEL EBRAS, 	LIN 

FORNECIMENTO 	E INSTALACAO 
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALACOES TELEFONICAS TIPO R1 
0,60X0,35X0,50M EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL  
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

1.19.19. 

1.19.15. 

1.19.14. 

1.19.13. 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI-I 

SINAPI _ 
SINAPI  

SINAPI-I...,, 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI ty 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

73749/1 

72337 

97593 

91954 

91996 

91952 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 	 13,00 

11fi t 1 .00 

1.c.0 

1,00 

177,09 

1 Wi 

34.$I 

11.74 

36,37 

15.19 

34,57 

22,98 
32ç69 	48  

2 

E 

ir c

.3' 
cs, 

st,  
co 

,cr; , 

la, ca 
I"- 

'o 1 
C) r 

Cd ai _c c c 

c 
c 

CD 

c) 

579 32 

Código Desc.fiçNn Unidade Qummtid,p 

32,00 

mn 1 

59.00 

243 36 
T1.30 

17,0(1 

35.00 

11,70 

9,27 

27,30 

25,82 

28,72 

12,00 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 	 
BDI 

BDI 1 

DI 1 

201,12 2,00 

2,00 

11,00 

32,00 1,25 BDI 1 

BDI 1 

	

139,86 j 	BDI I 

	

17,41 	BDI 1 

110,50 
	

8,65 

PMv3.0.4 

1.20.1. 

1.20.2. 

1.20.3. 

1.20.4. 

1.20.5. 

1.20.6 

1.21. 

1.21.1 

1.21.4. 

1.21.5. 

1.21.6. 

Fontu Itern 

73768/1 FIO TELEFONICO FI 0,6MM, 2 CONDUTORES (USO INTERNO)-
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

91873 	CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 	IA 
-18STALAÇÃO. AF 12/2015  

93008 	ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 50 MM (1 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015  
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO CANTONEIRA 
COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E CHAPA DE  3/16" 

72253 	CABO DE.COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 
72254 	CABO DE COBRE NU 50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 

CAIXA INSPECAO EM CONCRETO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS 
DIAMETRO w.300 MM 	  

OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 35MM2 
NECIMENTO E INSTALACAO 

ETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
91864 	ERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 12/2015 

11991 

34641 

72262 

1,00 

34.00 

22,01) 

3300 

26,95 

47,317 

55,65 

87,74 

14,69 

97,42 

I 

Custo Unitáfio 
lsem BDI IR5.1 

18,53 

10.913 

14,75 

23,18 

teki é 

AU A54563-5

4 

 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 



BDI 3 
0,00% 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base par 	ao - (SELECIONAR) 

temtem I Fonte Código Descrição 

M2 32,10 

M2 	 13,00 

5,00 M 

2,00 UN 
• 

PINTURA ALVENARIA EXTERNA 	 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADORLIÇO EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF 06/2014  
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF  06/2014  
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA -aTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF .06/2014 

1 24.4. 	 SINAPI 	 88487 

1.25. 

1.25.1. 	 SINAPI 	 88411 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAR EDEã, 
DUAS 	DEMÃOS. 	AF 06/2014 
PI 	VENARÍA INTERNA 
APL 	O MANUAL DE FUNDO SECADOR ACRÍLICO EM PANOS▪  COM 

DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

32,10 

BDI 1 

BDI 

189,84 
I 

325.00 

rT 

1,74 

6,55 

12,90 

UN 

UN 

81311 

BDI t 

18,00 1 	26,84 

8.00 	235,80 

BDI 1 M2 	 434.05 	 1,74 

Elli  
!
APELIDO DO 	ENDIMENTO 
CRAS  

MUNICÍPIO / UF 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

Unidade 

CONSTRUÇAO.DE CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL 
1.22. 	 CENTRAL DE GÁS - GLP 

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39, 
(ESPESSURA DE 14 CM), PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL QUE 6M2, SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2014 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 07/2016 

1.22.3. 	 SINAPI 	 85014 
CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, COM TELA DE METAL FIO 12 MALHA 
3X3CM 

1.22.4. 	 SINAPI 	 74238/2 
PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM 
TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAG ENS 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 

	

1.22.5. 	 SINAPI 	 92688 	ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
-dr 	 GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

	

1.22.6. 	 SINAPI-I 	11756 	
REGISTRO OU REGULADOR DE GAS COZINHA VAZAO DE 2 KG/H, 2,8 
KPA 

1,23. 	 INSTALAÇÕES'CONTRA INCÊNDIO 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
1.23.1. 	 SINAPI-I 	37558 	FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* M M ANTI- 	UN 

CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 1 3434) 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* M M ANTI- 	UN 
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

M2 

27 00 

570,78 

33.98 

á8!57 

22.58 	 609,66 

42,10 

f6
611,64 

738.56 

_•Mri7  
Gfl 

	

2,20 	 954'91 

C=1 

	

2,20 	 é±256 

	 O 

	

8,29 	3~7 

1 136.70 

199,77 

72,11 RA 

RA 

RA 

Cr 
c C 
a> 

(...) 
• 

(11  
o 

a,  
C 

CO c  

CO -C 
Cf) 

,JD 

▪ ce, 

e % 

C,D2 
cD 

M>k 

IN° OPERAÇÃO 
1059689-64 	

SICONV 
872817/2018 	(PREFEITURA 

/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

1LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 	

1DATA BASE 
12-18 (DES ) 	

1DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

M3 	 0,30 

M2 	 13,00 

Quantidade 	
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

M2 	 995,21 

	

190.80 	 1,74 1 	BDI 1 

	

434,051 	 6,55 	BDI 1 
1 

	

190,80 	 6,55 	BDI 1 

786.89 

72,36 

d,25 	1?1,4,3 
5£>k2 

2 20 

• --1 4  6.523;32 

2%1 	

.1 .181 64  

BDI1 BDI 2  26,62% 	0.00% 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total 
(RS) 

o ïr 
o 

CC 

4 

614.278,20 
19.737,09 

40,65 	1.304,87 RA 1.221 	 SINAPI 	 89284 

1 22 2 	 SINAPI 	 94962 

1.23.4. 	 SINAPI 	 97599 

1.23.5 	_Cotação 	 02 
1.24. 

1 24 1 	 SINAPI 	 88411 

1.24.2. 	 SINAPI 	 88411 

1.24.3. 	 SINAPI 	 88487 

1 23 2 	 SINAPI-I 	37539 

1.23.3. 	 SINAPI-I 	34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 
REFLETIVA  
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF  11/2017 
EXTINTOR PQS ABC 4KG + SUPORTE E PLACAS 

AF < d114 
MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES, 

DEMÃOS. AF_06/2014  	
M2 

'NTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS  	M2 

27.00 

0,35 

u eto e 14t. ar], 
CAU A54563-5 

M2 

M2 

M2 

780,03 

2 0.37 

16 62 

33,25 

BD# 1 

B131 1 

17,83 

450,78 

I3Di 

B01 1 

1.25.2. 	 SINAPI 	 88487 

SINAPI 	73739/1 
PI*A1?):4 



Item Fonte 	 Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 

16 

1.26.1. 

1 26.2. 

E, 	,°.'.V..1WtiLL.tilr 

SINAPI 

IA AUUISTEN 
 - 	- PINTURA FORRO (LAJE) 

M2 

M2 

UN 

340,24 

340,24 

4 00 

4,00 

6,00 

1,74 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF 06/2014 

BDI 1 

SINAPI 88488 

jair 

36081 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRI LICA EM TETO. 
DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

9,63 BDI 14, 

1:27: SERVIÇOS DE ACESSIBILIDADE 

107,64 

252,76 

BOI 1 

BOI 1 

1.27.1. 

1.27.2. 

1.27.3. 

SINAPI-I 

SINAPI-I 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM 
BARRA DE APOIO LAVATÓRIO DE CANTO, EM 	 -- nA AÇO INOX POLIDO,. 

 
DIAMETRO DE 3CM. 

36212 UN 
M  

SINAPI 74072/2 CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 2 1/7 COM BRACADEIRA 91.45 BOI 1 
1.28. - SERVIÇOS.  COMPLEMENTARES -111111~ —  	. 

LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 401,83 1.28.1. SINAPI 9537 2.00 BDI 1 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Observações: 
SENDO: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) APROXIMADAMENTE 35% referentes a MÃO DE OBRA + R$ 399.275,20 (trezentos e noventa e nove mil e duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos) 
APROXIMADAMENTE 65% referentes ao fomedmento do MATERIAL. 

1 

.349,2.62.10001.69-1  

54  ao .0 

Av aos Plflhe4S, 
	

- 
Sala TZ • Centro 

65650-(g • Santa Izabel do Oeste • P 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapart.da; RP - 100% Repasse; CP- 100% Contrapartida; OU- (1 4% i4 . 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantídade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Nome: 	RQUITETO EDERSON CARLOS 
CREA/CAU: RQU(TETO E URBANISTA CAU A54563-5 
ART/RRT: 	 O 
ie

Responsável 'cru 
(\ /1  I/ /i A 

Ec;erGort Cw;c.s 
Arquiteto e Urbanista CHI 	

CAU A54563-5 

4, 
Preço Total 

(R$) 

9 / 9 

CD 

c) 

1—&  

Local 

sexta-feira, 27 de março de 2020 
Data 

PMv3.0.4 

#PUBLICO 

BDI 3 
0,00% 

I

N° SICONV 
872817/2018 

DATA BASE 
12-18 (DES.) 

I

N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA  !¡

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS 

MUNICÍPIO / UF 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR BDI1 	BDI 2  26,62% I 	0,00% 

Grau de Sigilo I 

I 

o 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Basep- 	ao - (SELECIONAR) 

PROPONENTE / T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

¡
DESCRIÇÃO DO LOTE 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCI A SOCIAL 

MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

6146:7(" 
	 4.896,06 

748,53 RA 

4.147,53 RA 

2.520,06 -

545,16 RA 

1.280,16 RA 

694,74  RA 
1.016,63 ,L  
1.016.63 RA 

2,20 

12,19 

136,29 

320,04 

115,79 

2:53 



Gral de Siplb 
"MUCO CAL ~A CRONOGRAMA FISICOMNANCEIRO 

(SELECIONAR) 

P1.183.0.4 

1 8N.728 8(017/200111 1  PPRREFEITURA MUNT°%1PAL DE CAPANICRAS EMPREENDIMENTO 
DESCRICAO DO LOTE 

ICONSTRUCAO DE CENTRAGE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL 
OPE0R.A0 

2 	I 	3 	4 	* 	4 	7 	4 	,1 	9 
II- 	Descrição 	 Vale. (RS) 1 Parc.... 	1  

49 	II 

91/21 

92 

82/21 
-e"'" - 	 ivii 	 L 	4 CONSTR./01W DO.... 	 ......m, mi ii...1, :sais a1r...x"-s'  , 	4.7.4.:1.." -i."="..~11114.1~.1.1.7  _ 

(17"---  SERVIÇOS P44iiromiddi 	 44- 7fflE1  k; 
i 	1 

11.2. 	INFRAESTRUTURA (SAPATAS E BALDRAN 	110.30125 i % -ens.. 	_112k10...1 
I' 	- 	1 

11.3. 	SUPERESTRUTURAS (VIGAS CO8ERTUR. 	4925531 %e4.•., r_k....____. 
11.4. 	PAREDES E PAINÉIS 	 44.257.55 	% Pau% 	 ...1.~1 . 	... 	. 	. 

ff:5. 	PAVIMENTA~ERAM 	 ]0577,18, %.1%nole. 4 I 	- 
ri... 	PAVAIENTACAOEX8 IVE----01 	 1111.15-1. 4  P1m0a9 ---.0048./.1 

1.7. 	REVESTIMENTO EXTERNO 	 23.713.06 % Pene" _ .W.416.013SI I 

REVESTNTO INTERNO 	 36.653.07 	%P% aia 32 1 1--"."-- 	IME _1111100  
1.  

119. 	IMPERMEABILW-ACAO 	 461.13 	% Penoso. 	141130019 1... 	
II.  

---ÉSOUADRM5 1131-1. 	 DE MADE IRA (PORTAS2 	128 %Pr. I 	 ~ar_ i 

_ i 11.11. 	ESQUADRIAS DE ALUMINIO. 	 17.794,31• 1 % Pedais. 	'ffilaiLI 

RIZ 	ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 	59040.11 	% Reno« 	 y 1~11 ___ 

11.13. 	VERGAS E CONTRAVERGAS 	 1810271 % %MIK 

11.14. 	COBERTURA 	 51117.62 % Price» 
11  

Ir3gT1ILVESTIMENTO FORRO 	 1009 1.4 %P.441uie i 	, 
1 	

. 
(Ui. 	INSTAA05ESNIOROSSANIVRIAS 	18.613251 % PedalaF  

111,. 	INSTALACE/ES DE ESGOTO CLOACAL 	9.74891 I % Penalo .I~8 
1 

11.19 	INSTAIACÕES DE ESGOTO PLUVIAL 	3690.801 I, Ramis 11(2130~0 

RICAS 	 4.4.11 i 	s•••••61.1  11.19. 	INSTALAGLIES EaT 	 .1. OS 	I 

11.20, 	1NS 1 P4/4,- eb 1 EiR140WS 	134(421 % P1111000. SÉP00/0861 

í121. 	SISTEMA DE PROTÉWD CONTRA DESC/ 	13.628.98 	% Pe/ sma 
I--- 

•S199.99%,. 

1122. 	CENTRAL DE GAS.GLP 	 19.73709 % Penedo,  1..~.  

1123 .. INSTAIACOES CONTRA INCENDIO 	4.94623 	% Penado, I 10000% 
[ 

0.24. 	PINTURA ALVENARIA EXTERNA 	 6.654.61 e. Penar kao.or:44 ... 
I 

1125. 	PINTURA ALVENARIA INFERNA 	 9.894.42 lasrese 1...loctoznkL• 1 	 ...  r  

IT 11.24. 	. PINTURA FORRO ¡LAJE) 	 4•111Fo6 a 1'•1449441 
. 	 r 

11T1. 	SERVICOS OE ACESSIBILIDADE 	 2520.06 8114144114 118100.00%11Q 
iI 

11.28. 	SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	 016961 1.84444/3 10300%1  

Total:RS 614.275,20 _ 	% 
00577s. 

2_9_,„,394AL 
89.179.16 1 

9.65% 
44 59418 

i^_11 
62 33993 

.1411.. 
51 033.84 

_,....19.4411_ 
79007.31 

.,....32.41.% 
60480.00 

12993L 
58 646.58 

... 

Periods Contrapa5ida: 2932825 14661.69 20496.81 19.7%.57 2480970 2E460.24 19.281 84 , , 
OJdos  

in.s..........-  119 4110 51 99 959 f 11 81"14 71 67 rio 42 me ma 51 um Me %I 77 <0,11 
1 29.94% __:119,2515 4242% 5.31.24 . 6990% 97.31% 100828, 	, 

Remam' 8917916 	133 773.34 166.11227 ;4/ .1. • . 32315842 403638.42 P. 	• 	• 
AAsaislo Cessassr2418, 29.p9" 	099204_ 2181.47.7235 -.4~_ 4:420,;12 .,134.?94:44.  11111 	 1 - 1 .. 

Investisse/8w 118.~.,eni 877.756.3e-  266589.12  128409.65  '429406. 6II632678  al 
• 

MUNICIPIO DE CAPANEW/PR 	 - P 
Local 

N 	 t 	;1+1 
sega-leira, 27 de março de 2020 	 cRÉ 	 14 

17 
Au 	83

I 	
II 
	i 	11111  U k: 

43 
Cala 	 A 	 I 

I 

Ederson Carlos Bruscri. 
Arquiteto e Urbanista 

CAU A54563-5 



Quadro de 
Composiçã 

o do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

N° SICONV 
872817/2018 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

   

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

CRAS / CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

   

000011 

B óc B 

 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CNPJ n° 17.349.262/0001-69 

Avenida dos Pinheiros, n° 1762, Sala 02, Centro, Santa Izabel do Oeste - Pr. 
E-mail: real_materiais@hotmail.com  - Fone: (46) 9 9914 5255 / 3542 1448 

ANEXO 07 
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO 1)0 BDI 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 
para o ISS: 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Sigla 
s 

% 
Adotad 

o 
Administração Central AC 3,00% ....4  

Seguro e Garantia SG 0,80% 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,27% 
Lucro _ L 6,50% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,00% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 
BDI 
PAD 

20,55% 

_,-1  BDI COM desoneração 
BDI 
DEI 26,62% - 

. 3 4 9 , 2 6 2 1 O 	1 • 6 

13 St 
CONSTRUTORA E  181'11F erwe •  w 

Sala 
oz.scveMes de 

Av dos Dinheiros, 1762 

1266504100 • Santa Izabel do Oeste PRI 

1 foram calculados com o emprego da fórmula: 



BOI = 
(1+AC +.5 + R + G)*(1+ 

DF) *(1+L)  
(1-CP-15.5-CRPB) 

1 o 0618 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 
corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 
Pública. 

Observações: 

MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 	 Sexta-feira, 27 de março de 2020 
Local Data 

Atenciosamente, 

Santa 1 zabel do { .ste, 27 cii Març de 2020. 

Ederson Carlos Bruscni 
Arquiteto e Urbanista 

Cft,U A54503-5  

    

     

VDERSON 	 HI 
I 	RG: 8.677.885-8 SSP/PR 

CPF: 039.354.759-00 
RESPONSAVEL TÉCNICO 

B & B CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 17.349,N,_ ;14...1 

17 .34 9.262/0001.69 
A LTDA 

17.3 	J0001-69 
AMAURI JONAS BIELAK 

 

 

 

RG: 6.159.954-1 SSP/PR 
CPF: 802.287.209-15 

REPRESENTANTE LEGAL 

Av riOS D InhelrOS. " 62 ,-Sta 02 • Centro 
L8550.000 • Santa izaoei ~^ C,—t6 

 



PROPOSTA DA EMPRESA 

BORSATTI 	ENGENHARIA 

EIRELI 



~dOG2O 
■ 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

BORBA= ENGENHARIA EIRELI 	CNPJ: 24.486.212/0001-99 
RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, CENTRO, REALEZA, PARANÁ 

(46) 3543-4163 
Realeza, 05 de maio de 2020. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços na 06/2020. Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-
EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
637.000,13 (Seissentos e trita e sete mil reais, com treze centavos), sendo R$ 
191.100,04 (Cento e noventa e um mil e cem reais, com quatro centavos) 
referentes à mão-de-obra e R$ 445.900,09 (Quatrocentos e quarenta e cinco 
mil e novecentos reais, com nove centavos) referentes ao fornecimento do 
material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 07 (SETE) meses, contados 

a partir do 10° dia após a assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 05 (CINCO) meses, a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, 
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a 
obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual 
ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI CRAS 

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF BDI 2 BDI 3 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL CAPANEMA• PR BOM  26,62% 0,00% 

I 	
0,00% 

  

N° OPERAÇÃO 

1059689-64 

 

   

LOCALIDADE 	DATA BASE 
CURITIBA 	106-18 (DES.) 

n. 
 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
	 • 	0 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade - 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 
BDI (°/0) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Mão de 

Obra (R$) 

Preço 

Material (R$) 
Preço Total (R$) 

Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

II---TH 

IMUMIllr LffillE MIK 637.000ã   

1 

1,1 

CONSTRUÇÃO DO CRAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

637.000,13 

8.014,14 

1.1 	1 SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4.50 271,48 BDI 1 343,74 464,05 1082,78 1.546.83 RA 

1.1.2 SINAPI 73859/2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO M2 742,00 1,10 BDI 1 1,40 311,64 727,16 1.038,80 

1.1 	3 SINAPI 93584 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 
M2 6.00 452,55 BDI 1 573,02 1031,44 2406,68 3.438,12 RA 

1.1.4 SINAPI 744077/2 
LOCACAO CONVECIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS. COM  REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES 
M2 401,83 1.14 BDI 1 1,44 173,59 405.05 578,64 RA 

1.1.5 SINAPI 41598 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM 

POSTE MADEIRA 
UN 1,00 1.114.95 BDI 1 1411.75 423.53 988,23 1.411,75 RA 

1.2 INFRAESTRUTURA (BLOCO E BALDRAMES) 114.384,30 

1.2.1 SINAPI 93358 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK ¥ 25 MPA. AF 01/2017 
M3 31,14 1.540,69 BDI 1 1950.82 18224.56 42523,97 60.748,53 RA 

1.2.2 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_03/2016 
M3 105,34 54,87 BDI 1 69,47 2195,39 5122,58 7.317,97 RA 

1.2.3 SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAPACIDADE DP., 

CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 
M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF 04/91116 

M3 138,87 12,16 BDI 1 15,40 641,58 1497,02 2.138,60 RA 

1.2.4 SINAPI 98230 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIAMETRO DE 30CM PROFUNDIDADE DE ATÉ 3M, 

ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA, AF_03/2018 
M 480,00 72,69 BDI 1 92,04 13253.76 30925,44 44.179,20 RA 

1.3 SUPERESTRUTURA (VIGAS COBERTURA, VIGAS MURO, PILARES E LAJES) 61.449,39 

1.3.1 SINAPI 95957 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF.01/2017 

M3 26,64 1.190,90 BDI 1 1507.92 12051,30 28119,69 40.170,99 RA 

1.3.2 SINAPI 74202/1 

LAJE PRÉ-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATÉ 3,5MM/E=8CM, 

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK 20MPA, 3CM, INTER-EIXO38CM, C/ESCORAMENTO 

(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

M2 

_ 

312,55 

- 

53,77 BDI 1 68,08 6383,52 14894,88 21.278,40 RA 

1.4 PAREDES E PAINÉIS 45.900,75 

1.4.1 SINAPI 89169 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO (PLATIBANDA) DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 

6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO MANUAL. AF_06/2014 

M2 126,48 40.35 BDI 1 51 1938,56 4523,30 
C. 

6.461,86 C 
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1.4.2 SINAPI 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014. 

M2 539,99 40,35 BDI 1 51,09 8276,43 19311,66 27.588,09 RA 

1.4.3 

1.4.4 

SINAPI 

SINAPI 

89169 

79627 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO (MURRO) DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M' SEM 

VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014. 

M2 

M2 

69.96 

15.24 

40,35 

428,90 

BDI 1 

BDI 1 

51.09 

543,08 

1072.28 

2482,96 

2501,98 

5793.58 

3.574,26 

8,276,54 

RA 

RA DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP=3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

TRAGO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS 

1.5 PAVIMENTAÇÃO INTERNA 40.011,74 

1.5.1 SINAPI 72961 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA M2 340,24 1,02 BDI 1 1,29 131,67 307,24 438,91 RA 

1.5.2 Composição 7 
LASTRO DE BRITA 3/4" SOB CAMADA DE CONCRETO MAGRO NA PAVIMENTAÇÃO 

INTERNA 
M3 10,21 47,03 BDI 1 59,54 182,37 425,53 607,90 RA 

1.5.3 SINAPI 94974 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

PREPARO MANUAL, AF_07/2016 
M3 17.01 286,17 BDI 1 362,34 1849,02 4314,38 6.163,40 RA 

1.5.4 SINAPI 87263 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M. 

AF 06/2014 

M2 340,24 65,74 BDI 1 83.23 8495,45 19822,73 28.318,18 RA 

1.5.5 SINAPI 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014 
M 237,87 7,36 BDI 1 9,32 665,09 1551,87 2.216,95 RA 

1.5.6 SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 M 33,30 53,75 BDI 1 68,06 679,92 1586,48 2.266,40 RA 

1.6 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 19.136,43 

1.6.1 SINAPI 72961 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA M2 324,87 1,02 BDI 1 1,29 125,72 293,6 419,08 RA 

1 6.2 SINAPI 92396 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 
M2 145,32 46,58 BDI 1 5898 2571,29 5999,68 8.570,97 RA 

1.6.3 SINAPI-I 38186 
PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25X25CM, E=12M M, 

PARA ARGAMASSA 
M2 1,97 394,55 BDI 1 499,58 295,25 688,92 

1201,94 

984,17 RA 

1.6.4 SINAPI-I 38181 
PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25X25CM. E=5MM, 

PARA COLA 
M2 8,51 159,35 BDI 1 201,77 515,12 1.717,06 RA 

1.6.5 SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 144,32 28,27 BDI 1 35,80 

12,69 

1550,00 3616,66 5.166,66 RA 

1.6.6 SINAPI 85179 PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS M2 179.55 10,03 BDI 1 683,55 1594,94 2 278,49 RA 

1.7 REVESTIMENTO EXTERNO 24.594,10 

1 	7.1 SINAPI 87872 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS 
EXTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M2 434,05 11,10 BDI 1 .14,06 1830,82 4271.92 6 102.74 RA 

1.7.2 SINAPI 87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS 
(MURRO), COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M2 190,80 11,10 BDI 1 14,06 804,80 1877,86 2 682.65 RA 

C"'-'1, 
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1.7 3 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 

MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO, AF_12/2014 

M2 434,05 19,98 BDI 1 25,30 3294,44 7687,03 10.981.47 RA 

1.7.4 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICA DO 

MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (MURRO) E 

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 190,80 19,98 BDI 1 25.30 1448.17 3379.07 4.827,24 RA 

1.8 REVESTIMENTO INTERNO 38.015,41 

1.8,1 SINAPI 87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS 

EXTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M2 786,89 11,10 BDI 1 14,06 3319,10 7744,57 11.063,67 RA 

1.8 2 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 

MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 786,89 19,98 BDI 1 25,30 5972,50 13935,82 19.908,32 RA 

1.8 3 SINAPI 87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' 

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 169,68 32,78 BDI 1 41.51 2113,03 4930.39 7 043,42 RA 

1.9 IMPERMEBIALIZAÇÀO 499,35 

1.9.1 SINAPI 74106/4 
I MPERMEBIALIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS 

DEMAOS. 
M2 52.07 7.57 BDI 1 9,59 149,81 349,55 499.35 RA 

1.10 ESQUADRIAS DE MADEIRA (PORTAS) 13.270,16 

1 	10.1 SINAPI 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAG EM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 1,00 681,93 BDI 1 863,46 259,04 604,42 863,46 RA 

1.10.2 

1.10 3 

1.11 

SINAPI 

SINAPI 

90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAG EM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 13,00 657,02 

628.55 

220,63 

BDI 1 831,92 3244,49 

477,52 

7570,47 

1114,22 

10 814,96 

1.591,74 

RA 

RA 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

ESQUADRIAS DEALUMINIO 

UN 2,00 

43,88 

BDI 1 

BDI 1 

795,87 

279,36 

~ 

18.453,01 

1.11.1 SINAPI 94570 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇ:1)0 COM PARAFUSO SOBRE 

CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS PADRONIZADA. AF_07/2 016 
M2 3677,50 8580,82 12.258,32 RA 

1.11.2 SINAPI 94575 
JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, VEDAÇÃO COM ESPUMA 

EXPANSIVA PU, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 
M2 5,76 387.91 6- 	1 491,18 848,76 1980,44 2.829,20 

C.:, 
RA 
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1.11.3 SINAPI 94575 
JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, VEDAÇÃO COM ESPUMA 

EXPANSIVA PU, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 
M2 3,84 692.17 BDI 1 876,43 1009,65 2355,84 3.365,49 

61.225,76 

RA 

1,12 ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 

1.12.1 Composição 2 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE ABRIR M2 13,65 1.478,70 BDI 1 1872,33 7667,19 17890,11 25.557,30 RA 

1.12.2 Composição 3 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE CORRER M2 18,90 1.490,46 BDI 1 1887,22 10700,54 24967,92 35.668,46 RA 

1.13 VERGAS E CONTRAVERGAS I 4.782,09 

1.13.1 SINAPI 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 41,20 21,48 BDI 1 27,20  
.1 

336,19 784,45 1.120.64 RA 

1.1.7.0.2. SINAPI 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 

AF_03/2016 
M 41.20 16,85 BDI 1 21,33 263,64 615,16 878,80 RA 

1.1,7.0.3. SINAPI-I 4825 
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, 1= *25* CM, E= *3* CM, 
CORTE RETO 

M 41,20 53,34 BDI 1 67,54 834,80 1947,86 2.782,65 RA 

1.14 COBERTURA -E 56.895,08 

1.14.1 SINAPI 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 77,55 46,97 BDI 1 59,48 1383,80 3228,87 4.612,67 RA 

1.14.2 SINAPI 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
M 128,00 24,26 BDI 1 30,72 1179,65 2752,51 3.932,16 RA 

1.14.3 Composição 6 

ESTRUTURA METALICIA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVRE EM ATÉ 9M 
FORNECIMENTO E MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 

METÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS 

TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DE ACAMENTO 

O 396.11 69,86 BDI 1 88,46 10511,97 24527,92 35.039,89 RA 

1.14.4 SINAPI-I 7243 TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A= *40* MM, E 	0,5 MM, SEM PINTURA M2 396,11 22,94 BDI 1 29,04 3450,91 8052,12 11.503,03 RA 

1.14,5 SINAPI-1 20063 
ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL, EM PVC, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA 

DRENAGEM PREDIAL 
UN 15.00 3,31 BDI 1 4,20 18,90 44,10 63,00 RA 

1.14.6 SINAPI-I 12623 
CONDUTOR PLUVIAL, PVC, CIRCULAR, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM 

PREDIAL 
M 52,50 9,64 BDI 1 12,20 192,15 448,35 640,50 RA 

1 14.7 SINAPI-I 11587 
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM (COM 
COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA) 

M2 20,64 42,24 BDI 1 53,48 331,15 772,68 1.103,83 RA 

1.15 REVESTIMENTO FORRO 10.734,57 

1.15.1 SINAPI 87882 

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014 

M2 340,24 2,83 BDI 1 3.59 366.44 855,02 1 221,46 RA 

1.15.2 SINAPI 90409 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 

M2 340,24 22,08 BDI 1 27,96 2853.93 6659,18 9.513,11 RA 

1.16 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 16.845,40 

1.16.1 SINAPI-I 12770 HIDROMETRO MULTIJATO, VAZAO MÁXIMA DE 10,0 M3/H, DE 1" UN 1,00 337,06 BDI 1 426,79 128,04 298,75 426,79 RA 

1.16.2 SINAPI-I 63 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4" COMPLETO UN 1,00 40,89 BDI 1 51,77 15,53 36,24 51,77 RA 

1.16.3 SINAPI 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 2,00 59,88 BDI 1 75,81 	1; 45,49 106,13 151,62 RA 

C: 

-.": 
1.16.4 SINAPI 86915 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALA .À.0. AF_12/2013 
UN 8,00 50,12 BDI 1 63,46 	152,30 355,38 507,68  
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I 	I6 g S r4A,',  aSS-2...; 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 M - 

UN 2,00 373,31 BOI 1 472,69 283,61 

Is. 

661,77 945,38 -1 RA 

1.16.6 	1 	SINAPI 86932 

111./n"?5 ONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRAO MEIYIES 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM • FORNECIMENTO E 
INSTAI AC.A(5 AF 12/2019 

UN 10.00 362,31 BDI 1 

- - 
458,76 1376,28 3211,32 4.587,60 RA 

1.16.7 	SINAPI 86874 
TANQUE 'I5r_OUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
I  NSTAi ACAO AF 12/2011 

UN 1,00 345,88 BDI 1 
üi 

437,95 131,39 306,57 437,95 RA, 

1.16.8 SINAPI-I 39358 

KIT CHASSI COZINHA, CUBA SIMPLES SEM MAQUINA LAVAR LOUCA PARA INSTALACAO 

PEX, QUADRO METALICO COM TRAVESSA COM FURO PARA ESGOTO DN 50 MM E 
FUROS SUPERIORES PARA AGUA, LARGURA *340* MM X ALTURA *650* MM, PARA 
CONEXAO COM CRIMPAGEM (INCLUI TUBOS E CONEXOESPEX E TUBO E CONEXAO 

ESGOTO, NAO INCLUI CARENAGEM) 

UN 2,00 117,34 BDI 1 148,58 89,15 208,01 297,16 RA 

116.9. SINAPI-I 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM 
fiAMAI nF ÁnliA AF 12/2014 

UN 4,00 21.21 OU 1 26,86 32,23 75,21 107,44 RA 

1.16.10 SINAPI-I 89352 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2'. FORNECIDO E INSTALADO EM 

ARAMAI nF ÁnliA AF 12/2014 
UN 8,00 20,45 BDI 1 25,89 62,14 144,98 207,12 RA 

1.16.11 SINAPI 91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015 

M ' 	: 27,39 NOI 1 34.68 594.80 1388,10 1.983,00 RA 

1.16.12 SINAPI 

- 

91784 

L 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

OLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF 10/2015 

M27,74 BOI 1 35,13 	I 429,68 1002,58 1.432.25 RA 

1.16,13 SINAPI 91788 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 4.5 54 22,90 6131" 29,00 348,35 812,81 1.161,16 RA 

P.. 

Ra. 

1.16.14 
r 

SINAPI 88504 ''CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS 
k 	 _  

LI9 2,00 496,39 W11 628,53 377,12 879,94 1.257,06 

42,06 1.16.15 SINAPI 94652 
Tu'gá, 71ki, J!!!'[.3ff/TI,-011rierirTALAIN5W1111 151 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO r 

E INSTAL&FIO. AF 05/2016 

M 1,60 20,76 BDI 1 26,29 12,62 29,44 

1.16,16 SINAPI 86903 

- 

,LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

!MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 
UN 8,00 241,70 BDI 1 306,04 734,50 1713,82 2.448.32 RA 

1.16.17 SINAPI 1.16.17 
 

88571 '- 	 DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), TIPO CONCHA, EM ACO INOXIDAVffL 

/.• FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 8,00 49,49 BDI * 62,66 150,38 350,90 I 501,28 RA 

1.16.18 

1.17 

SINAPI 95542 
'PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇAO. 

AF 10/2016 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 
-. 

UN 

M3 

8,00 

44,16 L 

29,60 

54,87 1  

12.16 

BDI 1 37,47 

s 

89,93 209,83 299,76 RA 
- 

.....i 10.113,01 

1.171 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGU717. A 1,30 M. 

AF 03/2016 
BDI 1 

 BDI 1 

69,47 920,34 2147,46 3.067,80 RA 

17,2 SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 NP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 

M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF 04/2016 

M3 69,63 15,40 

I 

321,69 750,61 1.072,30 F RA 

1.17.3 SINAPI 91792 

i(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

'SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 34,52 36,70 	BDI 1 

I. 

;-.5. 	I 481,35 1123,14 1.604,49 
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1.17.4 SINAPI 91793 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 

PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 11,07 53.16 BDI 1 67,31 223,54 521,58 745,12 RA 

1.17.5 SINAPI 91795 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO 

PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PR UMADA ESG. 

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, 
FIXAÇÕES, P! PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 52,85 39,68 BDI 1 50,24 796,55 1858,63 2.655,18 RA 

1.17.5 SINAPI 74166/1 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM • 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 4,00 148,63 BDI 1 188,20 225,84 526,96 752,80 RA 

1.17.7 SINAPI 98102 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO lor O 4 M, ALTURA INTERNA .0 4 M. AF_05/2018 
UN 2,00 43,83 BDI 1 55,50 33,30 77,70 111,00 RA 

1.17.8 SINAPI 89707 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UNI 4,00 20.60 BDI 1 26,08 31,30 73,02 104,32 RA 

1.18 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 3.817,19 

1.18.1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_03/2016 
M3 11,45 54.87 BDI 1 69,47 238,63 556,80 795,43 RA 

1.18.2 SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA Hl DRAULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0.8 W / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 

M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_04/2016 

M3 10,85 12,16 BDI 1 15,40 50,13 116,96 167,09 RA 

1,18.3 SINAPI-I 9841 M 
TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL (NBR 

5688) 
76,30 14,50 BDI 1 18,36 420,26 980,61 1.400,87 RA 

1,18.4 SINAPI 72285 CAIXA DE AREIA 40X40X40GM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UNI 15,00 66,79 BDI 1 84,57 380,57 887,99 1.268,55 RA 

1.18.5 SINAPI 72295 CAP PVC ESGOTO 100MM (TAMPÃO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15,00 9,76 BDI 1 12,35 55,58 129,68 185,25 RA 

1.19 INSTALAÇÕES ELETRICAS 21.192,55 

1.19.1 Composição 4 ENTRADA DE ENERGIA TRIFASICA DE 100A COM CAIXA DE MEDIÇÃO E ATERRAMENTO UM 1,00 2.274,31 BDI 1 2879,73 863,92 2015,81 2.879,73 RA 

1.19.2 SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 254,20 1,46 BDI 1 1,85 141,08 329,19 470,27 RA 

1.19.3 SINAPI 91926 M 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
1172,50 2,10 BDI 1 2,66 935,66 2183.20 3.118,85 RA 

1.19.4 SINAPI 91934 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 111,30 11,21 BDI 1 14,19 473,81 1105,55 1.579,35 RA 

1 19.5 SINAPI 92983 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 5,70 12,36 BDI 1 15,65 26,76 62,45 89,21 RA 

1.19.6 SINAPI 92985 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 16,90 16,52 BDI 1 20,92 106,07 247,49 353,55 RA 

1.191 SINAPI 74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 

240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 8,00 11,30 BDI 1 14,31 34,34 80,14 114,4B RA 

1.19.8 SINAPI 74130/2 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 35 A 50A 

240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 2,00 17,44 BDI 1 22,08 13,25 30,91 44,16 RA 

C; 

1.19.9 SINAPI 74130/3 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V. 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 16,00 51,46 BDI 1 65,16 312,77 729,79 1.042,56 

. 
3£ 
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1.19.10 SINAPI 74130/5 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240 V,' 
FORNECIMENTO E INSTALACAO  

UN 1,00 98,44 BDI 1 124,65 37,40 87,26 124,65 

195,49 

RA 

RA 1.19.11 SINAPI 91831 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 32,10 4,81 BDI 1 6,09 58,65 136,84 

1.19.12 SINAPI 91834 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 439,90 

.. 	._ 	_ 	. 
5,40 BDI 1 6,83 901,36 2103,16 3.004,52 RA 

1.19.13 SINAPI 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 11,00 19,53 BDI 1 24,73 81,61 190,42 272,03 RA 

1.19.14 SINAPI 91952 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1,00 11,37 BDI 1 14,40 4,32 10,08 14,40 RA 

1.19.15 

1.19.16 

SINAPI 

SINAPI 

91954 

92022 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 

UN 

1,00 

2,00 

15,29 

24,04 

BDI 1 19,36 5,81 13,55 19,36 RA 
_ 

BDI 1 30,44 18,26 42,62 60,88 RA 

RA 

RA 

1.19.17 SINAPI 92028 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA  -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015 
UN 9,00 27,95 BDI 1 35,39 95,55 222,96 318,51 

1.19.18 SINAPI 74131/1 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLAR ES SEM BARRAMENTO 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 49,06 BDI 1 62,12 18,64 43,48 62,12 

1.19.19 SINAPI 97593 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 35,00 57,72 BDI 1 73,08 767,34 1790,46 2.557,80 RA 

1.19.20 SINAPI 93128 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 22,00 91,00 BDI 1 115,22 760,45 1774,39 2.534,84 RA 

1.19.21 á014) 4 LÂMPADA INCANDECENTE 100W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35,00 15,18 BDI 1 19,22 201,81 470,89 672,70 RA 

1.19.22 SINAPI 93138 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 13,00 101,03 BDI 1 127,93 498,93 1164,16 1.663,09 RA 

1.20 INSTALAÇÕES TELEFONICAS 1.812,89 

1.20,1 SINAPI 83369 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM CHAPA METALICA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00 208,57 BDI 1 264,10 158,46 369,74 528,20 RA 

1.20.2 SINAPI 73749/1 
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALACOES TELEFONICAS TIPO R1 0,60X0,35X0,50M EM 

BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
UN 2,00 145,05 BDI 1 183,66 110,20 257,12 367,32 RA 

1.20.3 SINAPI 72337 
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
UN 11,00 18,06 BDI 1 22,87 75,47 176,10 251,57 RA 

1.20.4 SINAPI 73768/1 
FIO TELEFONICO FI 0,6MM, 2 CONDUTORES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 32,00 1,30 BDI 1 1,64 15,74 36,74 52,48 RA 

1.20.5 SINAPI 91873 M 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE  -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
32,00 12,13 BDI 1 15,36 147,46 344,06 491,52 RA 

1.20.6 SINAPI 93008 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 112") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 10.00 9,62 BDI 1 1:'.:18 36,54 85,26 121,80 RA 

1.21 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 14.135,12 

1.21.1 SINAPI-I 11991 
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO CANTONEIRA COM 2,00 M DE 

COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E CHAPA DE 3/16" 
UN 59,00 28,31 BDI 1 634,55 

541\ 
1480,61 2.115,15  
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1.21.2 SINAPI 72253 CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 243,30 18,82 BDI 1 23,83 1739,35 4058,49 5.797,84 RA 

1.21.3 SINAPI 72254 CABO DE COBRE NU 50MM2 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 111,30 26,77 BDI 1 33,90 1131,92 2641,15 3.773,07 RA 

1.21.4 SINAPI-I 34641 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 17,00 29,78 BDI 1 37,71 192,32 448,75 641,07 RA 

1.21.5 SINAPI-I 72262 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSA° - PARA CABO 35 MM2 .FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
UN 35,00 12,45 BDI 1 15,76 165,48 386,12 551,60 RA 

1,21 6 SINAPI 91864 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC. DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 110,50 8,98 BDI 1 11,37 376,92 879,47 1.256,39 RA 

1.22 CENTRAL DE GÁS - GLP 20.763,66 

1.22.1 SINAPI 89284 

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39, (ESPESSURA DE 14 CM ), 

PARA PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL QUE 6M1.1', SEM VÃOS, UTILIZAN DO 

PALHETA E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2014 

M2 32,10 33,30 BDI 1 42,16 406,00 947,34 1.353,34 RA 

1.22 2 SINAPI 94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3 0,30 196.86 BDI 1 249,27 22,43 52,35 74,78 RA 

1.22 3 SINAPI 85014 CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, COM TELA DE METAL FIO 12 MALHA DE 3X3CM UN 13.00 341,76 BDI 1 432,73 1687,65 3937,84 5.625,49 RA 

1.22 4 SINAPI 74238/2 
PORTA() EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM TUBOS DE ACO 

COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS 
M2 13.00 822,12 BDI 1 1040,97 4059.78 9472,83 13.532,61 RA 

1.22 5 SINAPI 92688 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEAD A, 

DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS • FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 5,00 21 13 BDI 1 26,76 40,14 93,66 133,80 RA 

1.22 6 SINAPI-I 11756 REGISTRO OU REGULADOR DE GAS COZINHA, VAZAO DE 2 KG/H, 2.8 KPA UN 2,00 17,24 BDI 1 21,82 13,09 30,55 43,64 RA 

1.23 INSTALAÇÃO CONTRA INCÊNDIO 5,129,34 

1.23.1 SINAPI-I 37558 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 

RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 27,00 34,48 BDI 1 43.66 353,65 825,17 1.178.82 RA 

1 23.2 SINAPI-I 37539 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 

RETANGULAR, '13 X 26* CM, EM PVC '2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 27,00 18,49 BDI 1 23,41 189,62 442,45 632,07 RA 

1.23,3 SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,35 467,47 BDI 1 591,91 62,15 145,02 207,17 RA 

1.23.4 SINAPI-I 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN 18,00 27,83 BDI 1 35,24 190,30 444,02 634,32 RA 

1.23.5 cotação 2 EXTINTOR PQS ABC 4 KG + SUPORTE E PLACAS UN 8,00 244,53 BDI 1 309,62 743,09 1733,87 2 476,96 RA 

1.24 PINTURA E ALVENARIA EXTERNA 6.804,61 

1,24.1 SINAPI 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 

VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 
M2 434,05 1,80 BDI 1 2,28 296,89 692,74 989,63 RA 

1.24.2 SINAPI 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 (MURRO) 

M2 190,80 1,80 BDI 1 2,28 130,51 304,51 435,02 RA 

1.24.3 SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/201 4 
M2 434,05 6,80 BDI 1 

. 
8.61 1121,15 2616,02 3.737,17 C` RA 

cD 
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1.24.4 

1.25 

SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

AF_06/2014 (MURRO) 	 . - 	 - 
M2 190,80 1 	 6,80 BDI 1 1.. 	8,61 492,84 1149,95 1.642,79 

- 	10.269,98 

RA 

PINTURA E ALVENARIA INTERNA 

1.25.1 SINAPI 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 

VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, AF_0612014 
M2 995,21 1,80 BDI 1 2,28 680,72 1588,36 2.269,08 RA 

1.25.2 SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 
M2 786,89 6,80 BDI 1 8,61 2032,54 4742,58 6.775,12 RA 

1.25.3 SINAPI 73739/1 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 72,36 13,38 BDI 1 16,94 367,73 858,05 1.225,78 RA 

1.26 PINTURA FORRO (LAJE) 5.079,79 

1.26.1 SINAPI 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 

M2 340,24 1,80 BDI 1 2,28 232,73 543,03 775,75 RA 

1.26.2 SINAPI 88488 M2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS.   

AF_06/2014 
340,24 9,99 BDI 1 12,65 1291,21 3012,83 4.304,04 RA 

1.27 SERVIÇOS ACESSIBILIDADE 2.613,50 

1.27.1 SINAPI-1 36081 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, DIAMETRO 

MINIMO 3 CM 
UN 4,00 111,63 BDI 1 141,35 169,62 395,78 565,40 RA 

1.27.2 SINAPI-I 36212 BARRA DE APOIO LAVATORIO DE CANTO, EM ACO INOX POLIDO, DIAMETRO MINIMO 3CM UM 4,00 262,12 BDI 1 331,89 398,27 929,29 1.327,56 RA 

1.27.3 SINAPI-I 74072/2 CORRIMAO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 21/2" COM BRACADEIRA M 6,00 94,84 BDI 1 120,09 216,16 504,38 720,54 RA 

1.28 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.056,81 

1.281 SINAPI-I 36081 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 401,83 2,07 BDI 1 2,63 317,04 739,77 1.056,81 RA 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP • 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Capanema/PR 

Local 

Responsável Técnico 

Segunda-feira, 05 de maio de 2020. Nome: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

CREA: 138226/D Data 
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BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, REALEZA/PR 

CNPJ: 24486212000199 EMAIL-  elos.engenheiro@gmail.com  TEL- 46 991288621 

N° OPERAÇÃO 	N. SICONV 	PROPONENTE TOMADOR 

1059689-64 	87281712018 	
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001-99 

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO 

OGU 

APELIDO EMPREENDIMENTO 

CRAS r ESCRIÇÃO DO LOTE 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

Rem Descrição Parcelas:

r---  

Valor (6$) 

IML—  

10 tl 12 

- 	Construção de Centre de-kefsrencia Assistencia 
Social 

lar WIth,lig klme7lodo. 9.65% 13.49% 3 16.44% 17.41% 12,35% 

11-*  
I 

 CONSTRUÇÃO DO CRAS 637,00013 %PerIodo 19,29% 9.65% 13.49% 11.37% 16,44% 17.41% 12,35% 

111 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.014,14 % Perlodo 100.00%  
..--- 

11.2 INFRAESTRUTURA (BLOCO E BALDRAMES) 114.384,30 % Perlodo 100,00% 

1 â MINIL-11111TuRA (VIGAS cbilliEuRA, VIGAã 
MURO, PILARES E LAJES) 

*1.44§,34 % Ni-iodo 10000% - - 

1

14 PAREDES E PAINÉIS 45900.75 % Perlodo 100,00% 

1.5 

li 6 

PAVIMERTAÇ• O INTERNA 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

40 011 74 

19 136 43 

% Perlodo 

% ~Iodo 

10000% 

100 00% 

117 REVEST.MENTO EXTERNO 24.594,10 % Perlodo 100.00% 

178 

119 

REVESTIMENTO INTERNO 

IMPERMEBIALIZAÇÁO 

38.015,41 

499,35 

% Perlodo 

% Perlodo 

100,00% 

- 100 00% 

I1 	O 

11.11 

ESQUADRIAS DE MADEIRA (PORTAS) 

ESQUADRIAS DEALUMINIO 

13.270,16 

18 4530 

% PerIodo 

% Perlodo 

100.00% 

100.00% 

11.12 

1 1.13 

ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 

VERGAS E CONTRAVERGAS 

61.225,76 

4.78209 

% Penado 

% Perlodo 

100,00% 
_ 

100.00% 

1 1.14 COBERTURA 56.895 09 %Perlodo. 10000% 

11.15 REVEWIMENTD FORRO 1073457 % Período 100.00% 

11.16 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 16 845 40 % Perlodo' 100,00% 

11.17 INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 1D 113 01 % Perlodo 100,00% 

1 1.18 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 3.81719 %Perlodo 7_00.00% 

1 1.19 INSTALAÇÕES ELETRICAS 21 192,55 % Período -.&11.0. 

1 1.20 INSTALAÇÕES TELEFONICAS 181289 % Período. 100.00% 	'1 

1121 SISTEMA DE PROTEÇÃO CDNTRA DESCARGAS 
rhonecto, e c 

14.135.12 % Perlodo 100,00% 

Grau de Sigilo 

OPPUBLICO 



BORSATTI ENGENHARIA EIRELI • 
1112 	

--C1E1511RfiL. D-M.P 	' 	 2036336 % Perlodo 

1NS 4,10 C NTRA INCENDIO 	 5.129,34 % Perlodo 1,00.00% 

11.24 	 PINTURA E ALVENARIA EXTERNA 	 630431 % Período: 10000% 

11 25 	 PINTURA E ALVENARIA INTERNA 	 10 26998 % Período 

% Período 

00,00 
— 

11.26 	 PINTURA FORRO (LAJE) 	 5 079 79 100,00% 

11.27 	 SERVIÇOS ACESSIBILIDADE 	 2 613,50 % Período 100,00% 

1.28 	 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	 1056,81 % Período' 10000% 

Perloco 

%' 19,2E9_ 9636 1349% 1127% 16,44% 17.41% 1235 

Repasse X5203,21 37 60191 4_'5 51.49 44 30995 64.099,12 

..— 

67362.32 48 143.22 

Contrapartida'. 47.694.68 2 53341,217-  18.101,/9 4U 

Outros 

Investimento: 

% 

122.897,79 

1929% 

81.449,39 

2884% 

85.912,4 

42,43% 

72,411,74 

5379% 

104.751,38 

70.24% 

110.901,24 

8735% 

78575,10 

10000% 

Acumuiado 

Repasse 

Contrapartida. 

'520321 

47.694,58 

112.805,11 

71342.07 

165 376,40 

104.883,27 

209 68335 	273 785 47 

132.98506E 	173337,32 

341347.79 

213676,24 

389 791.00 

247 209.13 

Outros 

Investimento: 122.897,79 184.347,18 
I 

447.422,79 558.324,03 837.00813 270.259,87 342.871,411 

Realeza, 05 de maio de 2020. 
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BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 24.486.212/0001-99 

Quadro de Composição do BDI 

APEUDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 
CRAS / CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL 

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva allquota do ISS (entre 2% e 5%). 3,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 

Construção e Reforma de Edificios 

Itens Siglas % 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,27% 

Lucro L 6,50% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,00% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,55% 

BDI COM desoneração BDI DES 20,82% 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BOI - (l+AC + 5 + R + G)*(1+ DF)*(1+L) ' 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, co-,:--é-c legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva allquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Providenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a 
alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Realeza, 05 de maio de 2020. 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
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PROPOSTA DA EMPRESA 

BULGARELLI ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

J 

• 



PROPOSTA FINAL MAO DE 
OBRA E MATERIAIS: 

R$ 	603.620,95 

TOTAL MAO DE OBRA: 	R$ 	144.869,03 

TOTAL MATERIAL: 	 R$ 	458.751,92 

CAPANEMA, 27 DE MARÇO DE 2020 

CARTA PROPOSTA PARA EXECUCAO DOS SERVICOS/FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

A/C.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, EDITAL LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N. 
06/2020. 

Comissão de Licitação - Carta-Proposta de Serviços. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE  
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. ÁREA  
DE CONSTRUÇÃO 401,83M2.  

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços/fornecimento dos materiais abaixo discriminados, que 
integra o instrumento convocatório, do lote único, da licitação em epigrafe. 

IDENTIFICACAO: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. 
CNPJ: 10.517.748/0001-10 
I.E.: 9046694586 
REPRESENTANTE: DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 
CARGO: PROPRIETÁRIO / RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENHEIRO CIVIL 
IDENTIDADE: 6.218.474-4 / CPF.: 006.337.249-55 
RUA. LAURINDO CRESTANI, N. 85 — SALA 11 — CENTRO - MARMELEIRO-PR. 
FONE: (46) 99911-7843 / EMAIL: construtorabulgarellighotmail.com  
DADOS BANCARIOS: AGENCIA CAIXA ECÕNOMICA FEDERAL N. 4943, OP.: N. 003, C/C.: N. 597-8 

PRECO GLOBAL DO OBJETO, FIXO E SEM REAJUSTE PROPOSTO: 
seiscentos e três mil, seiscentos e vinte reais e 

noventa e cinco centavos 

cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais e três centavos 
quatrocentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 

cinquenta e um reais e noventa e dois centavos 
Forma de pagamento: conforme estipulado na minuta do contrato. 

Prazo de Início da Obra: A partir da ordem de serviço da Prefeitura Municipal. 
Prazo de execução do objeto: 210 dias a partir da ordem de serviço da Prefeitura Municipal. 
Prazo de Validade da proposta: 7 meses a contar da data de abertura da Proposta. 

DECLARAÇÕES/OBSERVAÇÕES: 
AUTORIZACAO PARA CREDITO: Solicitamos que todos os pagamentos para liquidação de notas fiscais emitidas 
por nossa empresa, sejam efetuados por meio de credito em nossa conta corrente abaixo indicada: AGENCIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL N. 4943, OPERACAO N. 003, CONTA CORRENTE.: N. 597-8, Francisco Beltrão-
Paraná. Salientamos que os créditos efetuados na conta corrente indicada, dispensarão qualquer documento de 
quitação de nossa parte e que divergências por ventura existentes entre o valor faturado e o valor do credito serão 
tratados junto ao MUNICI PIO DE CAPANEMA/PR. 

Declaramos que caso sejamos vencedores da licitação, executaremos a obra, dentro do prazo estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, E DEMAIS OBSERVAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
A Planilha orçamentária, de mão de obra e material com preços unitários e totais, cronograma físico-
financeiro, e Memorial Descritivo, estão detalhados em anexo, a esta Carta Pfolictl% 

Bulgarelli Engenhari, 
e Construções Ltda. 
Rua Laurindo Crestam, N° 85 

Sala 11 - Centro 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., CNPJ.: 1M7. 48/0011419615-000 - Marmeleiro - Pa 
Rua Laurindo Crestani, N. 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro-Pr., Fonil: ( ,6) 999843.  

Atenciosamente, 

Diogo Bandeira Bulgarelli 
Eng.° Civil — CREA-SC 714452/6— ?3,c o Administrador./ Representante legal 
RG.: 6.218.474-4., CPF.: 006.337.249-55 

. 17.748/0001-1 0 1  
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10.517.748/0001-113 

CAPAI( IA, 27 DE MARÇO DE 2020 

PROP
~
ONPNE: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTD~J.: 

A/C.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, EDITAL LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N. 06/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA. ÁREA DE CONSTRUÇÃO 401,83M2. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
P. UNIT. MÃO DE 

OBRA 
1 	P. UNIT. 

MATERIAL 
1 	TOTAL MÃO DE 

OBRA 
TOTAL MATERIAL ! 	TOTAL 

1 CONSTRUÇÃO DO CRAS 

.1,1 SERVIÇOS PRELIMINARES R/ 	7.504,59 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 4,50 R$ 	78,17 R$ 	247,55 R$ 	Í 	351,79 R$ 	1.113,99 R$ 	1.465,78 

1.1.2 

1.1.3  

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

M2 

M2 

742,00 

6,00 

R$ 	0,32 

R$ 	130,32 

R$ 	1,01 

R$ 	412,67 

R$ 	236,19 

R$ 	781,90 

R$ 	747,95 

R$ 	2.476,01 

R$ 	 984,14 

R$ 	3.257,91 

1.1.4 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO 
DE 10 VEZES. 

M2 401,83 R$ 	0,33 R$ 	1,04 R$ 	131,76 
--• 

R$ 	417,25 R$ 	 549,02 

1.1.5 
ENTRADA PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA TRIFÁSICA 
40A EM POSTE DE MADEIRA 

UN 1,00 R$ 	321,06 R$ 	1.016,68 R$ 	321,06 R$ 	1.016,68 RS 	1.337,74 

1:2 I NFRAESTRUTURMELOCOS E BALDRAMES) 	• ~"11~r±± Wf-..~111~ 41r11111~ 

R$ 	57.564,11 

, ..--.- 

1.2.1 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, 
FCK • 25MPA. AF_01/2017 

M3 31,14 R$ 	443,65 R$ 	1.404,90 R$ 	13.815,39 R$ 	43.748,72 

1.2.2 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUALA 1,30M. AF_03/2016 M3 105,34 R$ 	15,80 R$ 	50,03 R$ 	1.664,28 R$ 	5.270,21 R$ 	6.934,49 

1.2.3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M3  / POTÊNCIA: 111HP), LARGURA 
DE 1,5 A 2,5 M. PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1' CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 138,87 R$ 	3,50 R$ 	11,09 R$ 	486,26 R$ 	1.539,82 R$ 	2.026,08 

1.2.4 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018 

M 480,00 

- 

R$ 	20,93 R$ 	66,29 R 	10.047,61 R$ 	31.817,43 R$ 	41.865,04 

SUPRAESTRUTURA (VIGAS4OBERTURA; VIDAS MURO, PILARES, E _ - 
R$ 	58.230,74 

1.3.1 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, 
FCK = 25MPA. AF_01/2017 

M3 26,64 R$ 	342,93 R$ 	1.085,95 R$ 	9.135,66 R$ 	28.929,59 R$ 	38.065,25 

1.3.2 

1.4 

LAJE PRÉ-MOLDADA P/ FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VÃOS ATÉ 
3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER- 
EIXO 28CM, C/ESCORAMENTO (REAPR. 3X) E FERRAGEM NEGATIVA. 

M2 312,55 R$ 	15,48 R$ 	49,0 

/ 

R$ 	4.839,72 R$ 	15.325,77 R$ 	20_.1.65,49 

!. 

PAREDES E PAiN EIS 	 - 	
..~ ..... • 	 ~1 
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1.4.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO (PLATIBANDA) DE BLOCOS CERÂM 	S 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) D 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR DE 6W SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 
AF_06/2014. 

- R$ 11,62 

( 
R$ 36, $ 	1.469,54 R$ 4.653,54 R$ 6.123,08 

1.4.2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014. 

M2 539,99 R$ 11,62 R$ 36,79 -R$ 	6.274,00 R$ 19.867,67 R$ 26.141,68 

1.4.3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO (MURO) DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M2  SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 
AF_06/2014 

M2 69,96 R$ 11,62 R$ 36,79 R$ 	812,85 R$ 2.574,02 R$ 3.386,86 

1.4.4 
DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP=3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, 
EXCLUSIVE FERRAGENS 

M2 15,24 R$ 123,51 R$ 391,194 1.882,24 R$ 5.960,44 R$ 7.842,69 

1.5 	, PAVIMENTAÇÃO INTERNA 	_ R$ 37,914,50.  

1.5.1 
REGULARIZAÇ O E COMPACTAÇ O DE SUBLEITO ATE 20CM DE 
ESPESSURA 

M2 340,24 R$ 0,29 R$ 0,9:. ,R$ 	 99,82 R$ 316,11 R$ 415,93 

1.5.2 
LASTRO DE BRITA 3/4" SOB CAMADA DE CONCRETO MAGRO NA 
PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

M3 10,21 R$ 13,54 R$ 42,88 R$ 	138,26 R$ 437,84 R$ 576,10 

1.5.3 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 

M3 17,01 R$ 9L,,R  82,40 R$ 
• 

260,$ 1.401,68 R$ 4.438,64 R$ 5.840,32 

1.5.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10W. AF_06/2014 

M2 340,24 R$ 18,93 R$ 59,94-'*$ 6.440,28 R$ 20.394,21 R$ 26.834,49 

1.5.5 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014 

M 237,87 R$ 2,12 R$ 6,71 R$ 	504,03 R$ 1.596,11 R$ 2.100,14 

1.5.6 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 2,0CM. 
AF_06/2018 

M 33,30 R$ 15,48 R$ 49,02 - R$ 	515,45 R$ 1.632,25 R$ 2.147,69 

1.6 PAVIMENTAÇÃO EXTERN  _ R$ 18.134,20 

1.6.1 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTA 	DE SUBLEITO A 	20CM DE 
ESPESSURA 

M2 324,87 R$ 0,29 R$ 0,93. R$ 	 95,31 R$ 301,83 R$ 397,14 

1.6.2 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_12/2015 

M2 145,32 R$ 13,41 R$ 42,47 R$ 	1.948,99 R$ 6.171,79 R$ 8.120,78 

1.6.3 
PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECINAL, DE BORRACHA, COLORIDO 
25X25CM, E=12MM, PARA ARGAMASSA 

M2 1,97 R$ 113,61 R$ L.259,78 R$ 	223,82 R$ 708,76 R$ 932,58 

1.6.4 
PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO 25 
X 25 CM, E • 5MM, PARA COLA 

M2 8,51 R$ 45,89 R$ (445,31 R$ 	390,49 R$ 1.236,56 R$ 1.627,05 

1.6.5 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

AF_06/2016. 

M 144,32 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). - 

R$ 8,14 R$ ,78 
., 

R$ 	1 17‹ ,07 

/ ---6.-- 

R$ 

-ti 

3.721,06 R$ ,-D  

CZ, 

4.896,13 
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1.6.6' PLANTIO DE GRAMA SÃO CARLOS EM LEIVAS M2 179,55 12.160,51 R$ 2,89 •-'72$ 	9,15 R$ 518,52 R$ 	1.641,99 R$ 

1.7 

1.7.1 

KÉVESTIMENTO 5 	_"' 1: 	Y.' 	' . 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO 
EM ALVENARIAS EXTERNA, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 
300KG. AF_06/2014 

M2 434,05 R$ 3,20 R$ 	10,13 

- ' . 14 23.310;22 

R$ 1.388,33 R$ 	4.396,39 R$ 5.784,72 

1.7.2 

1.7.3 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO 
EM ALVENARIAS (MURRO), COM DESEMPENADEIRAS DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 
300KG. AF_06/2014 

M2 

M2 

190,80 

434,05 

R$ 

R$ 

3,20 

5,75 

R$ 	10,13 

R$ 	18,22 

R$ 

R$ 

610,28 

2.497,83 

R$ 	1.932,57 

R$ 	7.909,81 

R$ 

R$ 

2.542,85 

10.407,64 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, 
EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

1.7.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, 
EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (MURRO) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 190,80 R$ 5,75 R$ 	18,22 

- 

R$ 1.098,00 R$ 	3.477,00 R$ 4.575,00 

7.8 	Ft 'L/E.S TIMNITCFIN1 ãR rqe-  R$ 36.029,50, 

1.8.1 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO 
EM ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 
300KG. AF_06/2014 

M2 786,89 R$ 3,20 R$ 	10,13 R$ 2.516,91 R$ 	7.970,23 

,.- 

R$ 10.487,14 

1.8.2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8M 
EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, CMO EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 786,89 R$ 5,75 R$ 	18,22 R$ 4.528,33 R$ 	14.339,71 R$ 18.868,04 

1.8.3 

1.9.7 

1.10.1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5M2  NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014. 

M2 169,68 R$ 9,44 R$ 09,89 R$ 1.601,84 R$ 	5.072,49 R$ 6.674,32 

- 
AL inb- _-L 

R$ 	359,51 

R$  473,04 

PERMEABILIZAÇ. ODE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

_ FALT 	DUAS DEMÃOS 	 _ 

	

. 	.   

	

I« (PORTAS) 	,: , 

M2 52,07 R$ 2,18 É,  R$ 	,90 R$ 113,53 R$ 473,04 

, 

1,00 R$ 196,37 

_ -....< lis 12.674,51' 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INTENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E NSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN R$ 	621,83 

/ 

R$ 196,37 

/ 

R$ 	621,83 
,r 

R$ 818,20 
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1.10.2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVV-1J 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, lik 	UNS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E NSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 13,00 R$ 189,19 
( 
R$ 	599,12 R$ 2.459,53 R$ 7.788,50 R$ 10.248,02 

1.10.3 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INTENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E NSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 2,00 R$ 180,99 R$ 	573,15 R$ 361,99 R$ 1.146,30 R$ 1.508,29 

1.11 ÉSÕÚÀDRIAS'ii&4kilNiõ RI 17-465,74 

1.11.1 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇAO COM 
PARAUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO) 
COM VIDROS PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2 43,88 R$ 63,53 R$ 	201,18 R$ 2.787,78 R$ 8.827,98 R$ 11.615,77 

1.11.2 
JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, 
VEDAÇÃO COM EXPUMA EXPANSIVA PU, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016. 

M2 5,76 R$ 111,70 R$ 	353,73 R$ 643,42 R$ 2.037,48 R$ 2.680,90 

1.11.3 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

M2 3,84 R$ 199,32 R$ 	631,17 
-----' 

R$ 765,38 R$ 2.423,70 R$ 3.189,08 

1.12 ESQUAÕIF A w ywRzkywERAD0 .1 1  ,. R$ 58-616,341 

1.12.1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM DE ABRIR M2 13,65 R$ 425,80 R$ 	1.348,38 R$ 5.812,24 R$ 18.405,42 R$ 24.217,66 

1.12.2 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM DE CORRER M2 18,90 R$ 429,19 k$ (3..359,10 R$ 8.111,68 	R$ 25.687,00 R$ 33.798,68 

: I ~ÁS É,!pSilliii~~1~ 1.1~ ~ir 'EP 

R$ 254,87 R$ 807,09 R$ 

4.531,80 

1.13.1 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5M DE NiXsCr'  
AF 03/2016 - 

M 41,20 R$ 6,19 R$ 	19,59 
(-- 

1.061,96 

1.13.2 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5M DE 
COMPRIMENTO. AF 03/2016 

M 41,20 R$ 4,85 R$ 	15,36 R$ 199,88 R$ 632,96 R$ 832,85 

1.13.3 
PEITORILJSOLEIRA EM MÁRMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, 
L-*25*CM, E = *3* CM, CORTE RETO 

M 41,20 R$ 15,36 R$ .,.. 	48,64 

  I 1  I ~ 

R$ 632,83 R$ 2.003,96 R$ 2.636,80 

Á 4 Ci 	331 1 will"- 	•   1  ~ ~II I 1 1 I . r " m" -mtii R i 53.969,13 

1.14.1 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016 

M 77,55 R$ 13,53 R$ 	42,83 R$ 1.049,00 R$ 3.321,84 R$ 4.370,84 

1.14.2 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 
25CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

M 128,00 R$ 6,99 R$ 	' 	22,12 R$ 894,18 R$ 2.831,58 R$ 3.725,77 

1.14.3 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVRE EM 
ATÉ 9,00M FORNECIMENTO E MONTAGEM, NÃO SENDO 
CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS 
SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE 
COBERTURA E PINTURA DE ACABAMENTO 

M2 396,11 R$ 20,12 R$ 	63,70 

L 

R$ 7.968,00 R$ 25.232,00 R$ 33.200,00 

1.14.4 
TELHA DE AÇO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A - *40* MM, E - 0,5 MM, 
SEM PINTURA 

M2 396,11 R$ 6,60 R$ 	--20,91 R$ "2.616,00 R$ 8.283,99 R$ 10.899,98 

1.14.5 
ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL, EM PVC, DIÂMETRO 
ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL 

UN 15,00 R$ 0,95 R$ L3,02 14 14,32 R$ 45,36 R$ c) 59,69 

1.14.6 
CONDUTOR PLUVIAL, PVC, CIRCULAR, DIÂMETRO ENTRE 80 E 100 
MM, PARA DRENAGEM PREDIAL 

M 52,50 R$ 2,77 
• 

R$ / 	8,79i 
i 	••••-• 	. 

5. 145,68 
174 

R$ : 461,31 R$ 
C.) 

, 	(-:'-) 606,98 
-- 
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1.14.7 
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSUÇ 	E 8 
MM A 10 MM (COM COLOCAÇÃO / SEM ESTRUTURA METÁLICA 

20,64 R$ 12,16 ( 	38,51 R$ 251,01 R$ 794,87 R$ 1.045,88 

1.. 1 s l EVESTIM E NTO -FQR RO - 	"' 	- R$ 10.169,97 

1.15.1 
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

M2 340,24 R$ 0,81 R$ 	2,58 R$ 277,29 R$ 878,08 R$ 1.155,37 

1.15.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_03/2015 

M2 340,24 R$ 6,36 R$ 	20,14 R$ 2.163,51 R$ 6.851,10 R$ 9.014,60 

IA! _ INSTALAÇOES_HIDROSSANITÁRIAS~»• 
.. 

R$ 16.962.32 

1.16.1 HIDRÓMETRO MULTIJATO, VAZÃO MÁXIMA DE 10,0M3/H, DE 1" UN 1,00 R$ 97,06 R$ L307,35 R$ 97,06 R$ 307,35 R$ 404,41 

1.16.2 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4", COMPLETO UN 1,00 R$ 11,77 R$ 	,L,:.. 	37,28 R$ 11,77 R$ 37,28 R$ 49,06 

1.16.3 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - DORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 2,00 R$ 17,24 R$ 	54,60 R$ 34,48 R$ 109,19 R$ 143,68 

1.16.4 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 8,00 R$ 14,43 R$ 	45,70 
‘-. 

R$ 115,45 R$ 365,61 R$ 481,06 

1.16.5 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 
0,60 M 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 2,00 R$ 107,50 R$L_340,41 R$ 214,99 R$ 680,81 R$ 895,81 

1,16,6 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA • PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL 
CROMADO, 1/2 X 40CM • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2013 

UN 10,00 R$ 104,33 R$ 	330,38 
L--- 

R$ 1.043,31 R$ 3,303,81 R$ 4.347,12 

116,7 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 1,00 R$ 99,60 R$(.....„3-15,40 R$ 99,60 R$ 315,40 R$ 415,00 

1.16.8 

KIT CHASSI COZINHA, CUBA SIMPLES SEM MÁQUINA LAVAR LOUÇA 
PARA INSTALAÇÃO PEX, QUADRO METÁLICO COM TRAVESSA COM 
FURO PARA ESGOTO DN 50MM E FUROS SUPERIORES PARA AGUA 
LARGURA *340* MM X ALTURA *650* MM, PARA CONEXÃO COM 
CRIMPAGEM (INCLUI TUBOS E CONEXÕES PEX E TUBO E CONEXÃO 
ESGOTO, NÃO INCLUI CARENAGEM) 

UN 2,00 R$ 33,79 R$ 	107,00 

‘----- 

R$ 67,58 R$ 213,99 R$ 281,57 

1.16.9 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, AF_12/2014 

UN 4,00 R$ 6,11 R$( 19,35 R$ 24,44 R$ 77,39 R$ 101,82 

1.16.10 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 8,00 R$ 5,89 R$ 	18,65 R$ 47,11 R$ 149,19 R$ 196,30 

1.16.11 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 57,18 R$ 7,89 R$ 	24,98 

 •• 	. 

R$ 

n 

450,98 
/ / 

/ 

R$ 1.428,12 R$ 1.879,10 
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1.16.12 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALA 	DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALAD 	M 
RAMAL, SUB-RAMAL, DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015. 

M 40,77 R$ 7,99 
(.., 
R$ 	25,30 

R$ 	.20,88 

R$ 325,70 R$ 1.031,38 R$ 1.357,08 

1.16.13 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 40,04 R$ 6,59 R$ 264,05 R$ 836,15 R$ 1.100,20 

1.16.14 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 2,00 R$ 142,94 R$ 	" _452,64 R$ 285,88 R$ 905,29 R$ 1.191,17 

1.16.15 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

M 1,60 R$ 5,98 R$ 	18,93 R$ 9,56 R$ 30,28 R$ 39,85 

1.16.16 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 8,00 R$ 69,60 R$  - 	220,40 R$ 556,81 R$ 1.763,23 R$ 2.320,04 

1.16.17 
SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), TIPO CONCHA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 8,00 R$ 14,25 R$ 	45,12 R$ 114,00 R$ 360,99 R$ 474,99 

1.16.18 

.:1.17 

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 

UN 8,00 R$ 8,52 R$ 	26,99 R$ 68,17 R$ 215,89 R$ 284,06 
- 

ES DE ESGOTO CL:CAD-AÍ 	 - 11~111É_ 
N ij! 

11~ R$ 9.582.87, 

1.17.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUALA 1,30M. AF_03/2016 

M3 44,16 R$ 15,80 

	

R$: 	50,03 

	

i_ 	• R$ 697,69 R$ 2.209,35 R$ 2.907,03 

1.17.2 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DE CAÇAMBA: 0,8 M3  / POTÊNCIA 111HP), LARGURA 
DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1a CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 69,63 R$ 3,50 R$ 	11,09 R$ 243,81 R$ 772,07 R$ 1.015,88 

1.17.3 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF _10/2015 

M 

---""  

34,52 R$ 10,57 R$ 	33,47 R$ 364,87 R$ 1.155,42 R$ 1.520,29 

1.17.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA 
PRÉDIOS. AF10/2015 

M 11,07 R$ 15,31 R$ 	48,47 R$ 169,44 R$ 536,56 R$ 706,00 

1.17.5PVC, 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100MM (INST. RAMAL DESCARGA, 

RAMAL DE ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), 
INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 52,85 R$ 11,43 R$ 	36,19 R$ /603,92 

/ 

R$ 1.912,40 R$ 2.516,32 

1.17.6 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM 
TAMPA H 'N 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 4,00 R$ 42,80 R$ 	135,53 R 171,20 R$ 542,12 R$ 713,32 

1.17.7 MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO x 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF_05/2018 

UN 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ - 

2,00 R$ 12,62 R$(29,97 R 25,24 

, 
R91.);  79,94 

C"..-) 
r. 

R$-  -'  ' 
.• 

105,18 
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1.17.8 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTIVr-
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM Os. ,111_ 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 

M3 

4,00 R$ 	5,93 e 	18,78 
L 

R$ 	 23,72 R$ 	75,13 

R$ 	572,85 

R$ 	 98,85 

i.TX1 

R$ 	753,75 

1.18 Ir4SIÁLÁÇÕES DE ESGO 

11,45 R$ 	15,80 R$ ff- ----50,03 1.18.1 
ESCAVAÇ O MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

R$ 	180,90 

1.18.2 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DE CAÇAMBA: 08, M' / POTÊNCIA 111HP), LARGURA 
DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) 18  CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 "--  

M3 10,85 R$ 	3,50 R$ 	11,09 R$ 	 37,99 R$ 	120,31 R$ 	158,30 

1.18.3 
TUBO PVC, SÉRIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU ÁGUAS 
PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) 

M 

UN 

76,30 R$ 	4,18 R$ (,-13,23 R$ 	318,67 R$ 	1.009,12 R$ 	1.327,79 

1.18.4 CAIXA DE AREIA 40 X 40 X 40 CM EM ALVENARIA EXECUÇÃO 15,00 R$ 	19,23 R$ 	(...---•-60,91 R$ 	288,50 R$ 	913,59 R$ 	1.202,10 

1.18.5 
CAP PVC ESGOTO 100MM (TAMPÃO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 15,00 

-- , 

1,00 

R$ 	2,81 R$ / 	8,90 R$ 	 42,14 
_ 

Ii 
R$ 	133,44 R$ 	175,58 

1.19 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

R$ 	654,91 

141~1~ZEL- 

	

R$ 	2.073,88 

	

/ 	, 
R$ 	 654,91 

illiel176& 

R$ 	2.728,78 .19.1 1
ENTRADA DE ENERGIA TRIFÁSICA DE 100A COM CAIXA DE 
MEDIÇÃO E ATERRAMENTOS 

UNIDADE R$ 	2.073,88 

1.19.2 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5MM', ANTI-CHAMA, 450/750 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
AF_12/2015  

254,20 R$ 	0,42 

h• 

R$ 	1,33 R$ 	106,75 R$ 	338,05 R$ 	444,80 

1.19.3 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5MM2, ANTI-CHAMA, 450/750 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1172,50 R$ 	0,60 R$ 	1,91 R$ 	708,24 R$ 	2.242,77 R$ 	2.951,01 

1.19.4 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16MM2, ANTI-CHAMA, 450/750 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 111,30 R$ 	3,23 R$ 	- 	10,22 R$ 	359,20 R$ 	1.137,47 R$ 	1.496,67 

1.19.5 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25MM2, ANTI-CHAMA 450/750 
V, PARA DISTRIBUIÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF12/2015 

M 5,70 R$ 	3,56 R$ 	11,27 R$ 	 20,29 R$ 	64,24 I R$ 	 84,53 

1.19.6 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35MM2, ANTI-CHAMA 450/750 
V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 16,90 R$ 	4,76 R$ 	15,06 R$ 	 80,37 R$ 	254,51 R$ 	 334,88 

.19.7 1
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR PADRÃO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 8,00 R$ 	3,25 R$ 	10,30 R$ 	 26,03 R$ 	82,44 R$ 	 108,47 

1.19.8 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR PADRÃO NEMA 
(AMERICANO) 35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2,00 R$ 	5,02 R ......._ 	15,90 R$ 	 10,04 R$ 	31,81  R$ 	 41,85 

1.19.9 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR PADRÃO NEMA 
(AMERICANO) 10A A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 16,00 R$ 	14,82 R$ 	46,93 R$ 	237,11 R$ 	750,84 R$ 	987,95 

1.19.10 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR PADRÃO NEMA 
(AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 R$ 	28,35 R$ C:339,77 R$ 	 8,35 R$ 	89,77 R$ 	 118,12 

1.19.11 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20MM (1/2") PARA 
CISCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 32,10 R$ 	1,38 R$ ,_ 	4,38 R$ 	 i4,44 

i 

R$ 	140,74 R$ 	185,18 
C"..  

1.19.12 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 439,90 R$ 	1,55 R$7 	4,92 

C-)  
$ 	683,28 R 	2.163,71 $ 	• 

	

R$ L---) 	846,99 
• C.") 

- 
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1.19.13 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUI(0 
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12 	5 _ 

UN 11,00 R$ 5,62 C 	17,81 R$ 61,87 R$ 	195,91 R$ 257,78 

1.19.14 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250VM SEM SUPORTE E 
SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 

UN 

1,00 

1,00 

R$ 3,28 R$ 	10,37 R$ 3,28 R$ 	10,37 R$ 13,65 

1.19.15 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250VM SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

R$ 4,40 R$ 	‘:-13,94 R$ 4,40 R$ 	13,94 R$ 18,35 

1.19.16 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10A, SEM SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 2,00 R$ 6,92 R$ ‘.....,21,92 R$ 13,85 R$ 	43,84 R$ 57,69 

1.19.17 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 
2P+T 10A, SEM SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 9,00 R$ 8,05 R$ 	25,49 

.----. 

R$ 72,43 R$ 	229,37 R$ 301,81 

1.19.18 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METÁLICA, PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNÉTICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1,00 R$ 14,13 R$ 	44,74 
/ 

L,--  
R$ 14,13 R$ 	44,74 R$ 58,86 

1.19.19 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR COM 1 LÂMPADA DE 100W 
INCANDESCENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 35,00 R$ 16,62 R$ 	52,63 

C...--'- 

R$ 581,69 R$ 	1.842,03 R$ 2.423,73 

1.19.20 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 
E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 22,00 R$ 26,20 R$ 	82,98 

(r/  

R$ 576,49 R$ 	1.825,55 R$ 2.402,03 

1.19.21 LÂMPADA INCANDESCENTE 100W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35,00 R$ 4,37 R$ 1.--13,84 R$ 152,96 R$ 	484,36 R$ 637,32 

1.19.22 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 13,00 R$ 29,09 R$ 	92,13 R$ 378,22 R$ 	1.197,70 R$ 1.575,92 

1.20 INSTÁL4.0E.S.  TELEFÕNICAS ' R$ 1.718,09, 

1.20.1 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM 
CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2,00 R$ 60,06 R$ 	190,19 

-4.- 

R$ 120,12 R$ 	380,39 R$ 500,51 

1.20.2 
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS TIPO R1 
0,60X0,35X0,50M EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 

UN 2,00 R$ 41,77 R$ (f32,26 R$ 83,53 R$ 	264,53 R$ 348,06 

1.20.3 
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRÃO TELEBRAS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 11,00 R$ 5,20 R$ ( 16,47 R$ 57,21 R$ 	181,15 R$ 238,36 

1.20.4 
FIO TELEFÔNICO Fl 0,6MM, 2 CONDUTORES (USO INTERNO) • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 32,00 R$ 0,37 R$ 	1,18 R$ 11,97 R$ 	37,89 R$ 49,86 

1.20.5 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 32,00 R$ 3,49 R$ (,...---11,06 	R$ 111,80 R$ 	354,05 R$ 465,85 

1.20.6 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 10,00 R$ 

_ 
2,77 R$ 	• 	8,77 R$ 

/ 
27,71 R$ 	87,75 R$ 115,46 

1.21 Sl~ROTEÃo3. 

UN 

- 1 ,...- 	• _ ----,_ ui _ ---1=_,T- _ R$ ,''' ffl,394,14 

1.21.1 
HASTE DE ATERRAMENTO EM AÇO GALVANIZADO TIPO 
CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E CHAPA 
DE 3/16" 

59,00 R$ 8,15 R$ 	25,82 

• 

RI 481,06 R$ 	1.523,37 
.-k, 

R$ CD 2.004,44 

C) 

1.21.2 CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 243,30 R$ 5,42 R$ / :17_ 16 R$ / 1.31848 , •• •rj4 	ki.., 	4 175,17 R$ C .  :"'N  - 	5.493,65 
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1.21.3 CABO DE COBRE NU 50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ M 111,30 R$ 	7,71 1.1g. 	..24,41 R$ 857,98 R$ 	2.716,95 R$ 3.574,93 

1.21.4 
CAIXA INSPEÇÃO EM CONCRETO PARA ATERRAMENTO E PAk. 7 
RAIOS DIÂMETRO 	300 MM 

UN 

UN 

17,00 

35,00 

R$ 	8,58 :;. 	27,16 R$ 145,78 R$ 	461,65 R$ 607,43 

1.21.5 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO - PARA CABO 35MM2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

R$ 	3,58 R$ L___11,35 R$ 125,44 R$ 	397,23 R$ 522,67 

1.21.6 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1") PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 110,50 R$ 	2,59 R$ 	8,19 R$ 285,85 R$ 	905,18 R$ 1.191,03 

1.22 CENTRAL DE GÁS - GLP .. 	. - 
~affir 

32,10 R$ 	9,59 

- 
- 

- _ R$ 19.575,25 

1.22.1 

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39, 
(ESPESSURA DE 14CM), PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUA QUE 6M2, SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2014 

M2 R$ 	30,36 R$ 307,77 R$ 	974,62 R$ 1.282,40 

1.22.2 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3 0,30 R$ 	56,69 R$ 	179,51 R$ 17,01 R$ 	53,85 R$ 70,86 

1.22.3 
CAIXILHO FIXO, DE ALUMÍNIO, COM TELA DE METAL FIO 12 MALHA 
3X3CM 

M2 13,00 R$ 	98,41 R$ 	311,64 R$ 1.279,35 R$ 	4.051,26 R$ 5.330,61 

1.22.4 
PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E 
MOLDURA EM TUBOS DE AÇO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, 
INCLUSO FERRAGENS 

M2 13,00 R$ 	236,74 R$ 	749,67 R$ 3.077,59 R$ 	9.745,69 R$ 12.823,27 

1.22.5 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB- 

RAMAIS DE GÁS 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 5,00 R$ 	6,08 R$ 	19,27 R$ 30,42 R$ 	96,34 R$ 126,76 

1.22.6 
REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS COZINHA, VAZÃO DE 2 KG/H, 
2,8 KPA 

UN 2,00 R$ 	4,96 R$ (_.),5,72 R$ 9,93 R$ 	31,43 R$ 41,36 

1.23 INST 	ÓES CONTRA INC RI 4S60,54 

1.23.1 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME 
NBR 13434) 

UN 27,00 R$ 	9,93 R$ 	31,44 R$ 268,04 R$ 	848,79 R$ 1.116,83 

1.23.2 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME 
NBR 13434) 

UN 27,00 R$ 	5,33 R$ 	16,86 / 
L.--- 

R$ 143,78 R$ 	455,30 R$ 599,08 

1.23.3 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE AÇO NUM 16 COM PINTURA 
REFLETIVA 

M2 0,35 R$ 	134,61 R$( 	426,27 R$ 47,11 R$ 	149,19 R$ 196,31 

1.23.4 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017 

UN 18,00 R$ 	8,02 R$ (3,5 38 R$ 144,28 R$ 	456,89 R$ 601,17 

1.23.5 	EXTINTOR PQS ABC 4 KG + SUPORTE E PLACAS UNIDADE 8,00 R$ 	70,41 R$ .. ' 	222,98 R$ 

1-.4 

563,31 R$ 	1.783,83 R$ 2.347,14 

~F'FINTI~ENÁRIA EXTERNA - 	-..:'.. • .. 	• 	.: - :- - 	. .-. 

434,05 

~11W 

R$ 	0,52 R$ 	1,65 225,56 

1~111 

R$ 	714,28 

PL-7:. 

E.450,38,,,:,  

1.24.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR, ACRÍLICO EM PANOS 
COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

M2 R$ 939,85 

C) 	-, 
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1.24.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR, ACRÍLICO EM PAIN( 
COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 (MURO) 

M2 190,80 R$ 	0,52 c 	1,65 R$ 	 99,15 R$ 313,98 R$ 413,14 

1.24.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 434,05 R$ 	1,96 R$ 	6,20 R$ 	849,81 R$ 2.691,08 R$ 3.540,89 

1.24.4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX EM PAREDES 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 (MURO) 

M2 190,80 R$ 	1,96 R$ 	6,20 R$ 	373,56 R$ 1.182,94 R$ 1.556,51 

111.5 PIN-TIRAÁLVENARiklipERNA - 	_ - -~~~1.1111~ 

R$ 	1,65 R$ 	517,18 R$ 1.637,74 R$ 

25,72 

1.25.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS 
COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

M2 995,21 R$ 	0,52 2.154,92 

1.25.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 786,89 R$ 	1,96 R$ 	' 	6,20 R$ 	1.540,63 R$ 4.878,66 R$ 6.419,28 

1.25.3 
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM DUAS DEMÃOS PARA PORTAS 
DE MADEIRA 

M2 72,36 R$ 	3,85 R$ 	12,20 R$ 	278,76 R$ 882,75 R$ 1.161,52 

1.26 PINTURA FORFW11~2.: 
R$  

R$ 

BOI 

736,72 1.26.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS 
COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

M2 340,24 R$ 	0,52 R$ 	1,65 R$ 	176,81 R$ 559,91 

1 26.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

ÉriY1g0:Sj4egSã311~E 

M2 340,24 R$ 	2,88 R$ 	_9,11 R$ 	978,67 

Qi.~I~ 

R$ 3.099,11 R$ 4.077,78 

ir-1.271 ~111"0 
~gr 

R$ 	407,17 

2.476,48  

1.27.1 
BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
80CM, DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM 

UN 4,00 R$ 	32,14 R$ (....._1.01,79 R$ 	 128,58 R$ 535,75 

1.27.2 
BARRA DE APOIO LAVATÓRIO DE CANTO, EM AÇO INOX POLIDO, 
DIÂMETRO MÍNIMO 3CM. 

UN 4,00 R$ 	75,48 R$ .--239,02 R$ 	301,91 R$ 956,06 R$ 1.257,98 

1.27.3 CORRIMÃO EM TUBO AÇO GALVANIZADO 2 1/2" COM BRAÇADEIRA M 6,00 R$ 	27,31 R$ 	86,48 R$ 	163,86 R$ 518,90 R$ 682,76 

1-2.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 998,51 

1.28.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 401,83 R$ 	0,60 R$ 	1,89 R$ 	239,64 R$ 758,86 R$ 998,51 

TOTAL - INCLUSO BDI R$ 603.620,95 

TOTAL PROPOSTA FINAL MATERIAL E MAO DE OBRA R$ 603.620,95 
24% TOTAL MÃO DE OBRA R$ 144.869,03 

76% TOTAL MATERIAL R$ _   _  _ 	458.751,92 

C) 
 ..______- 

(3 
C") 

Diogo Bandeira Bulgarelli 	 ti 

Eng.° Civil - CREA-SC 714452/D - Sócio Administrador. 
RG.: 6.218.474-4 / CPF.: 006.337.249-55 	 / 	1‘ r 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA./CNPJ.: 10.517.748/0001-10 	' 41' 
Rua Laurindo Crestani, N. 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro-Pr. 
Fone: (46) 99911-7843. 

_ 

1 0.51 7 
Bulgarelli3 

Rua Laurindo 
Sala 

L.1_15615-000  

e Construções 

4 E8n/g0 e0n0h1a  -10 

Ltda. 
Crestani, N° 

11 - Centro 
- Marmeleiro - Paranáj 

/ 
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ULGARELL1 PREFEITURA MUd ,PAL DE CAPANEMA - PR 
1   

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇAO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS - EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/2018/MC/CAIXA. ÁREA DE CONSTRUÇÃO 401,83M2. 
MOD. EXECUÇÃO: TOMADA DE PREÇO N. 06/2020. 

. 7 	 CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

Item DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS Investimento 

Mês 01 
03/2020 

Més 02 
0412020 

Més 03 
05/2020 

Més 04 
06/2020 

Més 05 
07/2020 

Mês 06 
08/2020 

Mês 07 
09/2020 

Mês 08 
10/2020 

Mês 09 
11/2020 

Més 10 
12/2020 

Mês 11 
01/2021 

Mês 12 
02/2021 

No Mês Acum. No Més Acum. No Mês Acum. No Mês Acum. No Mês Acum. No Més Acum. No Mês Acum. 
No 

Més 
Ac. 

No 
Mês 

Ac. 
No 

Mês 
Ac. 

No 
Mês 

Ac. 
No 
Mês 

Ac. 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	7.594,59 100% 100% 

1.2 INFRAESTRUTURA (BLOCOS E BALDRAMES) R$ 	108.389,72 100% 100% 

1.3 
SUPRAESTRUTURA (VIGAS COBERTURA, 

VIGAS MURO. PILARES E LAJES) 
R$ 	58230,74 100% 100% 

1.4 PAREDES E PAINÉIS R$ 	43.494,30 100% 100% 

1.5 PAVIMENTAÇÃO INTERNA R$ 	37 914,68 100% 100% 

1.6 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA R$ 	18.134,20 100% 100% 

1.7 REVESTIMENTO EXTERNO R$ 	23.310,22 100% 100% 

1.8 REVESTIMENTO INTERNO R$ 	36.029,50 100% 100% 

1.9 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 	473,04 100% 100/ 

1 10 ESQUADRIAS DE MADEIRA (PORTAS) R$ 	12.574,51 100% 100% 

1 	11 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO R$ 	17.485,74 100% 100% 

1.12 ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO R$ 	58.016,34 100% 100% 

1.13 VERGAS E CONTRA VERGAS R$ 	4.531,60 100% 100% 

114 COBERTURA R$ 	53.909,13 100% 100% 

1 15 REVESTIMENTO FORRO R$ 	10.169,97 100% 100% 

1.16 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 	15962,32 100% 100% 

1 	17 INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL R$ 	9.582,87 100% 100% 

1 18 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL R$ 	3.617,51 100% 100% 

1 19 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 	20.076,35 100% 100% 

1.20 INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS R$ 	1.718,09 100% 100% 

1 21 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
R$ 	13.394,14 100% 100% 

, 

1.22 CENTRAL DE GÁS - GLP R$ 	19.675,25 100% . 	& 

1.23 INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO R$ 	4.860,54 1.X% '.X.''. -!--- Z.  .**, 

1.24 PINTURA ALVENARIA EXTER Ny R$ 	6.450,38 
1 

100% 100%  

1.25 PINTURA ALVENARIA INTERNA ,1 	 ... 	• 	.'. 
1 

100% 100% 
_ 

-126 PINTURA FORRO (LAJE) ..T. 
1 

1 	100% 100% IP 



127 

1 28 

SERVIÇOS ACESSIBILIDADE R$ 	2.476,48 
( 

	1 

(,, 
100% 100% 

I 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 	998,51 100% 100% 

TOTAL (%) 

19,29% 19,29% 9,65% 28,94% 13,49% 42,43% ==".7, 70,24% 17,41% 87,65% 12,35% 100,00% 

TOTAL (R$) ACUMULADO (R$) 
603.620,95 116.457,35 58.230,74 81.408,98 

TOTAL (R$) 
603.620,95 116.457,35 58.230,74 81.408,98 68.610,71 99.268,37 105.088,24 74.556,56 

ACUMULADO (R$) 
116.457,35 174.688,09 256.097,07 324.707,78 423.976,14 529.064,39 603.620,95 

Responsável TéCniço de(o)(a) MUniçípio de 
Capanema 	PR. 
Carimbo e Assinatura 

4  
,1  

Diogo Bandeira Bulgarelli 	
4'‘. 

Eng.° Civil — CREA-SC 714452/D — Sócio Administrador. 	 •. 	'[ 
RG.: 6.218.474-4 / CPF.: 006.337.249-55 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA./CNPJ.: 10.517.748/0001-10 

Rua Laurindo Crestani, N. 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro-Pr. 

Fone: (46) 99911-7843. 

.517 .7 48/0001-10 
Engenharia 

Construções Ltda. 
Laurindo Crestani, N° 

Sala 11 - Centro 
- Marmeleiro - Paraná_ 

Bulgarelli 

Rua 

25615-000 
li\, I 	, 

—1 
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,J 

Nome da empresa: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
N° OPERAÇÃO: 1059689-64 
N° SICONV: 872817/2018 
Proponente / Tomador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 
Empreendimento: CRAS / CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 
Identifique o tipo de obra:  
Construção e Reforma de Edifícios: Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 

SEM Desoneração. 
COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 

Item Componente do BDI 1° Quartil Médio 3° Quartil 
Valores 

Propostos 
Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 3,00% 
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,80% 
Risco 0,97% 1,27% 1,27% 1,27% 
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 1,27% 
Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 6,50% 
11: PIS e COFINS 3,00% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont. Prev s/Rec Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,55% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,62% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do 
percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela 
fórmula abaixo. 
BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12-13)1-1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal 
a base de cálculo deste tipo de obra corresponde a 100%, com respectiva alíquota de 3%, (ISS 

sobre a mao de obra) 

X 

Declaro que a alternativa adotada é COM Desoneração 
e que esta é a mais adequada para a Administração Pública. 

r10.517.48(  /Ofr 
Bulgarelli Eng(- 4  
e Construções 
Rua Laurindo Crestani, 

Sala 11 - Centro 

 

Responsável Técnico de(o)(a) Município de Capanema-Pr. 

Carimbo e Assinatura 

25615-000 - Marmeleiro- P 	4 	 Prefeito Municipal (ou Tomador) 



PROPOSTA DA EMPRESA 

FERNANDO 	RICARDO 

REOLON CONSTRUÇÕES - 

EIRELI 
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FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI 

ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI 
RUA PRINCESA IZABEL, 3352, CENTRO, REALEZA — PR 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 
REALEZA, 29 DE ABRIL DE 2020. 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 06/2020. 
Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP ECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2o18/MC/CAIXA 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
614.645,22(Seiscentos e Quatorze mil Seiscentos e Quarenta e cinco reais e Vinte e Dois 
centavos), sendo R$ 245.858,o8(Duzentos e Quarenta e Cinco Mil Oitocentos e 
Cinquenta e Oito reais e Oito centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 
368.787,14(Trezentos e Sessenta e Oito mil Setecentos e Oitenta e Sete Reais e Quatorze 
Centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de. meses, contados a partir do 10° 

dia após a assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 02 (dois) meses, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propo stas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosam ente. 

07.129.002/0001-241  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro 

Realeza - PR CE -P 85770-0001 FERNAL1,  DO RICARDO REOLON 
RG:9.223.5 55-6  

SOCIO-ADMINISTRADOR 

RUA PRINCESA IZABEL, 3352 —85770-000 — REALEZA — PARANÁ 
CNPJ: 07.129.002/0001-24 	IE: 90327584-76 

EMAIL: irmo122~alçs2rn 	 FONE: 46 3543-1654 
(Cv 
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PO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para LIcítaçao - OCO 

! PROPONENTE / TOMADOR 
Prefed.ara ~topai de C.apaneroa 

          

Grau de Sigdo 
//PUBLICO 

            

I N.  OPERAÇÃO 
1059889-64  

 

SICONv 
87284 7r2010 

 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS  

NIUN4CIPt0 / UF 
leenanontarPR  

     

  

BOI 1 
I 21321,A,   I 

1201 2 
O 4 0 % 

BOI 3 
O . 00% iLOCALIDADE SINAPI 

CURITIBA  !DATA BASE 
06- 4!4_12E S 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
[L-.4onslruçá-c,  de Centro de Referenda  

 

    

           

                 

Ill-Iin I.'ffilld I rki.: ..r..40r, 

J - RVIÇOS PRELIMINARES 

SINAPI  74209/1 PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 

~... . 

4,50 
3=—  

290.00 	BDI 1 367.20 1652,40 RA 

1 1 2 SINAPI 73859/2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRE M2 742,00 0,99 	BEM 1 1,25 927,50 

3790,98 

RA 

RA 11 3    SINAPI 93584 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016 M2 6,00 499,00 BDI 1 631,83 

1 1 4 SINAPI 74077/2 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS. COM  REAPROVEITAMENTO DE 10 
VEZES. 

M2 401,83 1,20 BDI 1 1.52 610.78 

IN SINAPI 41598 ENTRADA PROVISÓRIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE 
MADEIRA UN 1,00 1200,00 BE* 1 1519,44 1519,44 RA 

_ 
4.:....:_,.. ' i..s.T.Rirrup.RieLoce,s e*I.LOPLAMESI ..I L 

' SINAPI 95957 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA. FCK = 25MPA. AF 01/201 7 

M3 31,14 1350.00 BDI 1 1709,37 53229,78 RA 

1 2 2 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A1.30M AF 
03/2016 

M3 105,34 60.00 BDI 1 75,97 8002,68 RA 

P 2 3 SINAPI 93360 M3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 0.8 M / POTÊNCIA  111 HP). LARGURA DE 1.5 A 2,5 M. PROFUNDID ADE 
ATÉ 1.5 M. COM  SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1" CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.AF 04/2016 

138,87 11.00 BDI 1 13,93 1934,46 RA 

1.2.4 SINAPI 98230 
ESTACA BROCA DE CONCRETO. DIÂMETRO DE 30 CM. PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M. 
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA. NÃO ARMADA. 
AF 032018 

M 480.00 58,00 BDI 1 73,44 35251,20 RA 

LAJES) 
— 	 .. 

SUPERESTRUTURA(V1 GAS 	ERTU 	VIGAS MUR - 	' ES 	 . 1 
-- . 

4165,75 

1.3 1 SINAPI 95957 
iCOMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

 
ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA FCK =25 MPA. AF 01/2017 M3 26.641 1210,00 BDI 1 1532,10 40815,14 RA 

' 3 2 
- 

SINAPI 74202/1 
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO. SOBRECARGA 100KG/M2. VAOS ATE 3,50M/E=8CIM. 
C/LAJOTAS E CAP. C/CONC FCK=20MPA. 3CM. INTER-EIXO 38CM. C/ESCORAMENTO 
• RE.4-,R.3XI F FERR.ACEM NEGATIVA 

M2 312.55 59,00 BDI 1 74,71 23350,61 RA 

_ 
.ciFtED€5 Ê P 

_._wk._4.• 

_ 
- 	 . ,r.:5,63 



SINAPI 89169 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO(PLATIBANDA) DE BLOCOS CE RÁMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA 
MENOR QUE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 

M2 126,48 42,00 BDI 1 53,18 6726,21 RA 

1 4 2 SINAPI 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM 

 
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  11/2014 

M2 539,99 42,00 RA 
 

BDI 1 53,18 28716,67 

' 4 3 SINAPI 89169 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO(MURRO) DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M SEM VÃOS E ARGAMASSA DE2 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2914 

M2 69,96 42.00 BDI 1 53,18 3720,47 RA 

I 

C S 	4 79627 
DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRAGO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO. EXCLUSIVE 
FERRAGENS 

M2 15.24  395,CC .6011 500,15 7622,29 RA 

[1'5' 

SINAPI 

.lijAVYKsliWOZE1F/ 

72961 
REGULA:4.145CA° E :_:OMPACTACAO DE SUBLEI O .4.-:-E 20 CM DE 
ESPESSURA 

~lar 
M2 

W 

34024 

"EM 
in"INI li 

1,21 BDI 1 1,53 520,57 RA 

1.5 2. 
• 

Composição 07 LASTRO DE BRITA 3/4" SOB CAMADA DE CONCRETO MAGRO NA 
PAVIMENTAÇÃO INTERNA M3 10,21 55,77 BDI 1 70,62 721,03 RA 

5.3. SINAPI 94974 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF  07/2016 

M3 17.01 330,00 BDI 1 417,85 7107,63 RA 

I 

.5.4. SINAPI 87263 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M . AF 06/20142 

340.24 63,20 BDI 1 80,00 27219,24 RA 

11.5.5. SINAPI 88650 
RODAPE CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60CM. AF 06/2014  
M23787 ,5.30 ,  BDI 670 1593,73 RA 

1 	5.6. SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2 O CM AF_06/2018 M 33,30 54,00 BDI 1 68,37 2276.72 RA 

1.6. 	 - IIrF PAVIMENTAÇÃO EXTERNA .., 
.- f. -;', - 	.... - 	' 20248,41 

1.6 	1 SINA?. 72961  REGULARIZACAO E C,GMPACTACAO DL S. - 	, 	,, ..,M Dr8 
ESPESSURA M2 :,,...3.7 ' ,21 BDI 1 1,53 497.05 RA 

1.6.2. SINAPI 92396 
EXECUÇAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCD 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM. 
AF 12/2015 

M2 145.32 52,00 BDI 1 65.84 9567.87 RA 

1.6.3. SINAPIL 38186 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL. DE BORRACHA. COLORIDO, 25 X 
25 CM, E = 12 MM. PARA ARGAMASSA 

M2 1.97 399,00 BDI 1 505,20 995,24 RA 

9.6 4. SINAPI-I 38181 
PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL. DE BORRACHA COLORIDO. 25 X 25 
CM. E = 5 MM. PARA COLA 

M2 8.51 179,00 BD11 226,65 1928,79 RA 

1.6.5. SINAPI 94273 

/koc IN I MAI= PM./ I./C V1.11/, 1 IVIC RJ- r I k-I) L. rY17 rt Ci. MJ, C 1 l.J. 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X AI TtIRA) PARA MIAR IIRRANASLI icr: VIÁRIOI AF nAnnlA 

M 144,32 29,90 BDI 1 37,86 5463,96 RA 

1.6 6 
•_. 	 • -14 " 

SINAPI 85179 PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS M2 179.55 7,90 BOI 1 10,00 1795,50 RA 

'4,7 REVESTIMENTO EXTERNO  
" 

212,94 

1.7.1 Si N• APi 	 87872 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS 
EXTERNA. COM  DESEMPENADEIRA DENTADA.ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO EM MISTURADOR 300KG AF 06/2014 

M2 434  05 6,90 BDI 1 8,74 3793,60 RA 



6952.C.0 

I11 690,00 

690.00 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS OE CONCRETO EM ALVENARIAS 
S ,:•455, 	 87872 	EXTERNA. COM  DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 	M2 	 786,89 

PREPARO EM MISTURADOR 300KG. AF 06/2014 

1 8 2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA. 
APLICADO MANUALMENTE. TRAÇO 128. EM BETONEIRA DE 4001.PAREDES 

SINAPI-I 	 87873 	 M2 	 78699 
INTERNAS. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS. EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.AF  12/2014 

1 	8 3 SINAPI-I 87265 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR CUE 5 NA' NA ALTURA INTEIRA DASPAREDES. AF 06/2014 

•.• 

M2 	 165.68 

-1~ --Ifp ir, 
12AçÃO DE tS .R11551I5,45 E1T5RRADAS CC7-M, 	''•-•• 	5.: 	- 

L 
	56/1 	 • . nF ~~Fer 

.191~ 	 IESQUADRIAS DE MADEIRA(PORTAS) 

FJee..44 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA) PADRÃO 
MÉDIO 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.08/2015 

UN '55 

1.10.2. SINAPI 90843 

KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA) 
PADRÃO MÉDIO. 80X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN r1,03 

1.10.3. SINAPI 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA) 
PAORÃO MÉDIO. 70X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 2,00 

1111. SQUADRIAS DE ALUMINIO 

SINAPI 94570 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER. 2 FOLHAS. FIXAÇÃO COM PARAFUSO 
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO). COM VIDROS 
PADRONIZADA. AF 07/2016 

1. 

RIMAPI JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. VEDAÇÃO 
Lr) 

34,50 

23,70 

690 

dm, 

30.01 

E 74 

(18 

23614,57 

7411,62 

6877,42 

RA 

RA 

7,90 

235 

'1dg 

BDI 1 

dll.A Rd 

P 	• 873,65 RA 

873 65 11357,45 RA 

673 65 1747,30 RA 

18587,68 

257 •76 13056,93 RA 

3978,40 

.57,9',11 RA 

P. 

• 	• 
11  

5:,;./.r./..I 87872 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVE NARIAS 
(MURRO) COM DESEMPENADEIRA DENTADA.ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO EM MISTURADOR 300KG AF 06/2014 

M2 190,80 6,90 BOI ' 8.74 1667,59 RA I .7 2 

1 7.3 SINAPI-1 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNIC A 
APLICADO MANUALMENTE. TRAÇO 1:2:8. EM BETONEIRA DE 400L PARECES 
INTERNAS COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. EDIFICAÇÃO HABITACIONAL LINIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.AF  12/2014 

M2 434,05 23.70 BC" 30,01 13025,84 

5725,91 

RA 

RA 1 7 4 SINAPI 89173 M2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA. 
APLICADO MANUALMENTE. TRAÇO 1:2:8. EM BETONEIRA DE 400L.PARECES 
INTERNAS. COM  EXECUÇÃO DE TAUSCAS. EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNI FAMILIAR 
(MURRO) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.AF 12/2014 

190,80 23,70 BDI 1 30 CI 

Ir.8 	

_ 	.. 	. 
REVESTIMENTO INTERNO 17903,61 



_ « 
r 	

rOm ESPUMA EXPANSIVA PU. COM  VIDROS. PADRONIZADA AF_07/2016 
- - 	- -- 	 .--. 

" 	1 13 
•ORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇAO, 

:-;Ik;Ai-"I 	 Ç..' 3r.. 	MAÇÃO COM -,ARAFÚSOS - FC.TNECIMENTO E !NSTALAÇÃO 
F 08/2915 

3.84 620 785,04 	 3014,5536 RA 

' - 	UÃDFãÁSDE VIDR.0 TEMPERADO 	dl. I .L15:. v,• . 

1.12.1. Corposição 
- 

002 	"ORTA DE VIDRO TEMPERADO ".0 MM DE ABRIR m2 '? Eh. 	 10 eel 1 1285 is . '.-.£2 E ROL 

1.12.2. CcmpcstOc 003 	PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM DE CORRER M2 .1 S-G BDI , 1?il".`2 .,-.u.:..•.-2 i'-?/‘ 

`-.
--=- 	-,~1~— ir' 

I VE-~ E c1WIRAVERGAf. 
'..-•••-•••  

i 133'1. SINAPI 

- •- 	z•- imirk 

93183 
RKOÂ PRE-MOLDADA ..ARA .:AN:._AS :..LW, MAS D.., ',5 M DE VAO 

AF 03/2016 
V r.• 3:: 	 10, BOI 1 24,C5 990,86 RA 

5 	13.2. SINAPI 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATE 1.5 M DE 
COMPRIMENTO. AF  03/2016 

V 4; 2.,-; 	 14,9 120 1 18,36 756,432 RA 

I I.13 3 ,,,II,IAPI4 4825 -EITOR V SOLEIRA EM MARMORE POLC:',. BRANCO COMUM. L='25' 
OM 	. *3' CM SORTE R,:- • ^ 

m 52,00 BDI 65,84 J12.608 RA 

iiimeweenier 
-.0BERTURA 

1.14.1. SINAPI 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 06/2076 

..V 

_ 

77.55 45 BDI 1 

fflell.alme____  

56,98 4418,80 RA 

1.14.2. SINAPI 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. CORTE DE 25 CM. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 06/2016 

'4 128,00 23,00 BDI 1 29.12 3727,36 RA 

1.14.3. •!.:1:710<1.5Kp0 06 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVER EM ATE 
9.00M FORNECIMENTO E MONTAGEM. NÃO SENDO CONSIDERADOS OS 
FECHAMENTOS METÁLICOS. AS COLUNAS. OS SERVIÇOS GERAIS EM 
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DE 

ACABAMENTO 

396,11 79,00 BOI 1 194,1:L A 

!.14.4 SINAPI-I 7243 TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL. A ='40' MM, E = 0,5 MM. SEM PINTURA M2 396 11 24,90 BDI 1 31,53 12469,35 RA 

11.14.5 SINAPI-I 20063 
ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL EM PVC, DIÂMETRO ENTRE 80 E 100 MM. 
PARA DRENAGEM PREDIAL 

UN 15,00 3,93 BDI 1 4,98 74,70 RA 

11.14.6 SINAPI-I 12623 
CONDUTOR PLUVIAL. PVC. CIRCULAR. DIÂMETRO ENTRE 80 E 100 ~PARA 
DRENAGEM PREDIAL 

M 52,5 9,9 BDI 1 12,54 658,35 RA 

1' 	"4.7 SINAPI-I 11587 
FORRO DE PVC LISO. BRANCO REGUA DE 10 CM. ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM 
(COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALIGA) 

M2 20.64 43 BDI 1 54,45 '123,85 RA 

~11.1 is. 

111
I FORRO 	-  I ~ I ir 

--
REVESTIMENTO 8674,061 

' 	15.1 SINAPI 87882 
C,APISCO APLICADO NO TETO. COM  ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA 
TRAÇO 1.4 E EMULSÃO PCLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 06/2014 

M2 ,c0. 24 2.90 EDI 1 

-.AM 

367 1248,68 RA 

1.15.2 SINAPI 90409 
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM TETO.ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS AF 03/2015 

M2 34024 17,00 BDI 1 21,53 7325,37 RA 

1.16. NSTALAÇÕES H1DROSSANITARIAS 	~I 
-~_ 	

IMF, 	 17858,461i 

1.16.1 SINAPI-I 12770 HIDROMETRO MULTIJATO. VAZAO MAXIMA DE 10.0 M31,-I. DE 1" UN ,00 399,74 BDI 1 506.15 506,15 RA 

1 	16.2 SINAPI-I 63 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4", COMPLETO UN 1.00 48,49 BDI 1 61,4 61,4 RA 

1 16.3 SINAPI 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL,DE MESA. 1/2" OU 3/4". PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013 

UN 200 65 BDI 1 82,3 164,6 RA 

1 16.4 SINAPI 86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA 1/2" OU 3/4". PARA LAVATÓRIO, PADRÃOMÉDI O - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013 

UN 8,00 49 BDI 1 62,04 496,32 RA 

1.6.5 SINAPI 86889 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1.50 X 0.60M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013 

UN 2,00 320,00 BDI 1 405,18 810,36 RA 



' 166 SINAPI 86932 
VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -FAL` RÃO 
MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO 1/2X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF  12/2013 

UN 10,00 429.69 BDI 1 

,.....  

544,07 5440.7 RA 

1.16.7 SINAPI 86874 TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 18L OU EQUIVALENTE -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

UN 100 410.2 BDI 1 519,4 519,4 RA 

1.16.8 SINAPI-I 39358 

KIT CHASSI COZINHA CUBA SIMPLES SEM MAQUINA LAVAR LOUCA PARA 
INSTALACAO PEX, QUADRO METÁLICO COM TRAVESSA COM FURO PARA ESGOTO 
DN 50 MM E FUROS SUPERIORES PARA AGUA. LARGURA '340* MM X ALTURA '650* 
MM. PARA CONEXÃO COM CRIMPAGEM (INCLUI TUBOS E CONEXOESPEX E TUBO E 
CONEXÃO ESGOTO. NAO INCLUI CARENAGEM) 

UN 2,00 139,,6 BDI 1 176,2 352.4 RA 

1.16.9 SINAPI 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL 3/4", FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA. AF  12/2014 

UN 4,00 25,16 BDI 1 31,86 127,44 RA 

1.16.10 SINAPI 89352 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL 1/2'. FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 

UN 8,00 24,25 EDI 1 30,71 245.68 RA 

6.11 SINAPI 91785 M 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. 
SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL, RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDICS.AF..10/2015 

57,18 24 SDI 1 30,39 1737,7002 RA 

1.16_12 SINAPI 91784 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL. RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO .INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA 
PRÉDIOS.AF_10/2015 

M 40,77 24,00 BDI 1 30,39 1239,0003 RA 

1.16.13 SINAPI 91788 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA. DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA) ,INCLUSIVE 
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS AF_10/2015 

UN 40,04 19 BDI 1 24,06 963,3624 RA 

1.16.14 SINAPI 88504 CAIXA DÁGUA EM POLIETILENO. 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 2,00 588.7 BDI 1 745,41 1490,82 RA 

1.16.15 SINAPI 94652 
TUBO,PVC. SOLDAVEL, DN 60MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2016 

M 1,60 24,62 F,'D, 1 31,17 49,872 RA 

1 16.16 SINAPI 86903 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 45 X 55CM DUEQUIVALENTE PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 12/2013 UN 8,00 286,65 9D11 362,96 2903,68 RA 

1.16.17 SINAPI 88571 
SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE) TIPO CONCHA. EM ACO 
INOXIDÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 8,00 45 BDI t 56,98 455.84 RA 

6.18 SINAPI 95542 PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOLA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF 
10/2016 UN 8,00 2900 BDI 1 36,72 293,76 RA 

• : 
INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 	

~1 

1.17.1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL At .30M . AF 
03/2016 

M3 44,16 60 
_ 

BDI 1 75,97 3354,8352 RA 

1.17.2 SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA: 0.8 M / POTÉNCIA: 111 HP). LARGURA DE 1.5 A 2,5 M PROFUNDIDADE 
ATÉ 1.5 M. COM  SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1" CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÉNCIA.AF 04/2016 

M3 69,63 11,00 BDI 1 13,93 969,9459 

~ 

RA 

1.17.3 SINAPI 91792 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 

M 34,52 32 BDI 1 40,52 1398,7504 RA 

1.17.4 SINAPI 91793 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 

M 11,07 39 BDI 1 49,38 546,6366 RA 

1 17 5 
SINAPI 91795 

SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL. 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA RAMAL 
DE ESG_ SANIT.. PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 

M 52,85 34,00 BDI 1 43,05 2275,1925 RA. 

1 17 6 SINAPI 741661 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60CM COM 
Zálli" H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 

•___ 
4,00 150 BDI 1 189,93 759,72 RA 



t 17 7 SINAPI 98102 
CAIXA DE CORDA.A SMPLÉ S. CIACULAR. !M MIMEM 
MOLDADO. DIÂMETRO :NTERNO = 0,4 M ALTURA INTERNA = 0.4 M UN 
AF 05/2018 _. 

UN 

. 

2.00 

4,00 

11,45 

51,98 BDI 1 65.82 13164 RA 

1.17.8 SINAPI 89707 

.~. 

CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO AF 12/2014 

24,43 BOI 1 30,93 123,72 RA 

Y$ i.TALAÇõES DE =CIPÓ P.L.LIVIA  

6 	BDI 1 	' 

-- 

75,97 

-. 

15,01 

669,8565 

•-• 

RA 1 18 1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF 03/2016 

M3 

1 	18.2 SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA M. 0.8 M / POTÊNCIA. 111 HP), LARGURA DE 1.5 A 2,5 M PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5 M COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 

DE 1" CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAAF 04/2016 

M3 10,85 11 BDI 1 162,8585 RA 

1.18.3 SINAPI-I 9841 
. 	 . TUBO PVC. SERIE R. DN 100 MM. PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 5688) 
M 76,30 15,40 BDI 1 19,5 1487,85 RA 

1.18.4 SINAPI 72285 CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA- EXECUÇÃO UN 15,00 79,21 BDI1 100,30 1504,5 RA 

18 5. SINAPI 72295 CAP PVC ESGOTO 10CMkg. (TAMPÃO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 15,00 11.57 BDI 1 14,65 219,75 RA 

i
'-'49 ,  Ir5TALAÇOES ELETRICAS 

BDI 1 

BDI 1 

L 41284,6.. 

1.19 1 

1.19.2 

Compcsiçâo 

SINAPI 91924 

ENTRADA DE ENERGIA TRIFAS.CA :,'E 100A COM CAIXA DE MEDIÇAO E 
ATERRAMENTOS 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 MM2. ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF  12/2015 

UNIDADE 

M 

1,00,  

254,20 

1960,00 

1.59 

24817.5. -1-  

2,u. 

2481,75 

• 

510,94 

RA 

. 

RA 

1  19.3 SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM , ANTI-CHAMA 450/750 V,2 PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 

.. 
" ' 72,50 2,19 BDI 1 2,77  3247,83 

1 

RA 

1.19.4 SINAPI 91934 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM . ANTI-CHAMA 450/750 V,2 PARA 

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
M 111.30 13.29 BDI 1 16,9i; 

/ 	
1873,18 RA 

1 19 5 SINAPI 92983 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM , ANTI-CHAMA 450/750 V,2 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
 5,70 14,66 BD11 18,56 105,79 RA 

" 19.6 SINAPI 92985 
. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM ANTI-CHAMA 450/750 V,2 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 
M 16,90 19,59 BD11 24,80 419,12 RA 

1 19 7 SINAPI 74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERIC ANO) 10 A 

30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 8,00 13,40 BDI 1 16,97 135,76 RA

,  

1 19.8 SINAPI 74130/2 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 35 A 
50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00 20,69 BDI 1 26,19 52.38 RA 

1 19.9 SINAPI 74130/3 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 16,00 61,03 BDI 1 77,28 1236,48 RA 

1.19.10 SINAPI 74130/5 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 

240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 100 116,75 BDI 1 147,83 147,83 RA 

1 	19 11 SINAPI 91831 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 20MM (1/2"), PARA CIR CULTOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF  12/2015 
M 32,10 3,70 BDI 1 4,68 150,23 RA 

'' 	19.12 SINAPI 81834 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS . 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. A F 12/2015 
439,90 3,90 BDI 1 484 2173,11 RA 

1 	19.13 SINAPI 81996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P-..T 10 A. INCLUINDO SUPO RTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 11,00 23,16 BDI 1 

BDI 1 

29.33 

17,08 

322,63 

17 00 

RA 

RAT I 19.14 SINAPI 91952 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V. SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
.....- 

UN 1,00 13,49 



1.19.15 SINAPI 91954 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO). 10A/250V. SEM SUPORTE E SEM PLACA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

UN .00 18.13 SC. 1 22.96 22,96 RA 

1.19.16 SINAPI 92022 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 217..7 10A SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 
UN 2.00 28,51 BOI ) 36,10 72,20 RA 

1.19.17 SINAPI 92028 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO). COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P,T 113A. SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

UN 9,00 33,15 41,97 

- 

377,73 

"-- 

RA 

1.19.18 SINAPI 74131/1 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM CHAPAMETALICA. PARA 3 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 1,00 58,18 E.:1') 73,67 73,67 RA 

1.19.19 SINAPI 97593 
LUMINÁRIA TIPO SPOT. DE SOBREPOR. COM  1 LAMPADA DE 100 W - 
INCANDESCENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2017 

UN 35,00 60,00 I!0 I 75,97 2658,95 RA 

1.19.20 SINAPI 93128 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES. CAIXA 
ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/20162015 

UN 22,00 99,00 BOI 1 125,35 2757,70 RA 

1.19.21 COTAÇÃO 4 LÂMPADA INCANDESCENTE 100W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35,00 18,00 iDI ' 22.79 797,65 RA 

1.19.22 SINAPI 93138 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO, CAIXA 
ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

UMINÁRIA E L.ÁlIAAF 01/2016 
UN 13,00 99,00 a: '25,35 1629,55 RA 

e:tp-• 
. 

1-21.0LAcixs TE~AS 
_ 

1991 

RA 

1.20.1 

1202 

SINAPI 

SINAPI 

83369 

73749/1 

QUADRO CE DISTRIBUIÇAO PARA TELEFONE N.4. 60X60X12CM EM CHAPA 
METALICA. DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS. PADRAO TELEBRAS. FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS TIPO R1 0 60X0.35X0.50M EM 
BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 

UN 

UN 

2 CC 

2,00 

247,36 

172,02 

BOI 1 

: o. 

31.:.• 2: 626,'4 

435,62 217,81 

1.20 3 s,NAF[ 7237 
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
M 11,00 21,42 BOI 1 27,12 298,32 

RA 

RA 
_ 

RA I 

1.20.4 SINAPI 73768/1 
FIO TELEFÓNICO Fl 0.61414, 2 CONDUTORES (USO INTERNO). FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

. 32,00 1,54 BOI " 1,95 62,40 

RA 

RA 

RA 

1.20.5 SINAPI 91873 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC. DN 40 MM (1 1/41. PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

II 32,00 11,00 RD;',  13,93 445,76 RA 

1.20.6 SINAPI 93008 H 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL. PVC. DN 50 MM (1 12').-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

10,00 9.90 BD: ; 12,54 125,40 RA 

.:.1 	 Irialil o • 
• ..- 

DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO CANTONEIRA COM 2_00 M 
DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E CHAPA DE 3/16" 

CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

'HASTE 
UN 

M 

59,00 

243,30 

33,58 

22,32 

BOI 1 

BDI 1 

42,52 

-~- 

2508 

6875,66 

RA 

RA 

1.21.1 

1.21.2 

SINAPI-1 

SINAPI 

11991 	
'I  

72253 28,26 

1.21 3 SINAPI 72254 CABO DE COBRE NU 50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 111,30 31,75 BDI 1 4120 

RA 

4474,26 RA 

RA 

1 21 4  SINAPI-i 34641 
CAIXA INSPEÇÃO EM CONCRETO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS DIÂMETRO = 
300 MM 

UN 17,00 .15 32 BOI ' 44,72 

RA 

760,24 
N... 

'P.A" ... 



'1 .21.5 SINAPI 72262 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO -PARA CABO 35MM2 -FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UN 35,00 14.76 BD11 18,69 

•Fl 

654.151 

1 216 SINAPI 91864 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL PVC. DN 32MM (1 "). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 110.50 9,00 BD11 11.40 1259,7 R.45 

1.;.:'42 l 	 --',ÉN MAL CIE GAS - GLFI 	 jpillip.  =i7 ,i7 

, 22 1 SINAPI 89284 

AL-~ ~1- 10.1« T a MIM WiM i~ - 	~UM. 
CM) PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL QUE 6M2. SEM VÃOS 
UTILIZANDO PALHETA E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA AF_12/2014 

M2 

h 

 32.10 

1 
. 

39, BOI 1 

; 

50.00 1605. 
• 

RA 

1.22 2 SINAPI 94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 M3 0.30 233, ' BOI 1 29562 88 691 RA 

1.223 SINAPI 85014 CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO COM TELA DE METAL FIO 12 MALHA 3X3CM M2 13.00 385 01: BDI 1 487.49 6337,37 RA 

1 22.4 SINAPI 74238/2 
PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N. 	MALHA 2" E MOLDURA EM TUBOS DE 

M2 
ACO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR. INCLUSO FERRAGENS  13.00 790.D0 BDI 1 1000,30 13003,901 RA 

1.22 5 SINAPI 92688 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MÉDIA. CONEXÃO 
ROSQUEADA. DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUEI-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

lul 5,00 21,09  BOI 1 26.59 132.9 RA 

1.22.6 SINAPI-1 11756 REGISTRO OU REGULADOR DE GAS COZINHA. VAZA() DE 2 KG/H, 2.8 KPA UN 2,00 20,44 BDI 1 25,88 51,7 RA 

23 	';, IIN5T;44.AÇ0E5 CONTRA INCÊNDIO 	- 
.•. 	 . --ui 

'14 

1 

1 23 SINAPI-1 37558 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. FOTOLUMINESCENTE. 
RETANGULAR '20 X 4T CM. EM PVC '2' MM ANTI- CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 27,00 40,89 BD11 51,77 

. 	5-1-411 

1397.79 RA 

1 23 2 SINAPI-I 37539 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. FOTOLUMINESCENTE 
RETANGULAR. '13X26» CM. EM PVC '2' MM ANTI- CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 27.00 21,93 BOI 1 27,77 749,79 RA 

1.23.3 SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0.35 554,40 BOI 1 701,98 245,69 RA 

1.234 SINAPI 97599 a1MINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 1 1/2017 UN t 8,00 33.01 BOI 1 41,80 752,40 RA 

1.23.5 COTAÇÃO 2 EXTINTOR PQS ABC 4 KG * SUPORTE E PLACAS UN 8,00 290,00 BDI 1 367,20 2937,60 RA 

t2 
 P4TURA ALVENARIA EXTERNA' - ,'''''' 

.11_  72 1.1 

1.24.1 SINAPI 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFICIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF 06/2014 

M2 434,05 1,90 BDI 1 241 1046,06 RA 

1 24 2 SINAPI 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF  062014(MURROS) 

M2 190,80 1,90 BDI 1 2,41 459,83 RA 

11.24 3 SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX EM PAREDES DUAS 

 
DEMÃOS.AF 06/2014 M2 434.05 7,30 BDI 1 9.24 4010,62 RA 

1.24.4 SINAPI 88487 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX EM PAREDES DUAS 
DEMÃOS AF 08/2014(MURRC 

M2 190,80 7,30 BDI 1 9,24 1762,99 RA 

Ì . 	s 	 :' .»---:.....-= 	-. 
'INTURA ALVENARIA INTERNA . 	: 

...._ i.L  
1 25.1 SINAPI 88411 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE 

VÃOS DE EDIFICIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF 06/2014 
M2 995.21 1,90 BOI 1 2,41 2398.46 RA 

1.25.2 SINAPI 88487 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATE( EM PARfilltS DUAS 
DEMÃOS AF 06/2014 

M2 786,89 7,30 BDI 1 9,24 7270.86 RA C:I  

1 25 3 SINAPI 88487 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM DUAS DEMÃOS PARA PORTAS DE MADEIRA M2 72.36 13,00 BOI 1 16,46 1191.05 



REALEZA, 04 DE MAIO DE 2020 
ord 

baniste 
4-6 

5 DORS 

CAU A42324-6 

ARQUITETO E URBANISTA 

pe Rede" 
El-190~v° Civil 

CRER - PR 178284/D 

___ . 	 --.- 	- 
'1.26 	 1PINTURÁ FORRO(LAJE) 
L.:,- 

41M 

1.26 1 SINAPI 88411 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADCR ACRÍLICO EM ANOSP 	COM PRESENÇA DE 

VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF  06/2014 
M2 340,24 '.90 ,.<.^., 	' 2.41 819,98 RA 

1 26 2 SINA,  88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX EM TETO DUAS DE MÃOS.AF 
06/20',  

M2 340,24 7 60 5.31 1 9,88 3361.57 RA 

1.27 RVIÇOS ACESSIBILIDADE 

670.52 RA  1 27.1 :. ',AP .1 36081 
30 COMPRIMENTO 80CM Dl AME,  r<:..', 

MiNIMO 3 CM 
UN 4,00 132,39 i7' 167.63 

1 27 2 SINAP!1 88487 
BARRA DE APOIO LAVATORIO DE CANTO. EM AÇO INOX POLIDO, DIAMENTRD 

MINIMO 3CM 
UN 4.00 299,00 EDI 1 378 1512 RA 

1 27 3 SINA.i 88487 ....RRIMÃO EM TUBO AÇO GALVANIZADO 2 1/2" COM BRACADEIR A M 6,00 05 EL," 132.95 797.7 RA 

--.. 

;.29 	1 

!SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
____  

.....5-3,411 

iINAG. 	-1--13f...7.; VPINE-ZA Pilik_ CA(:,,BF'‹A !12 	1 	 401,831 ECt i ,; 	 763.481 RA 

TOTAL (R$) F614.645,22..11 

FERNANDO RICARDO REOLON 

CPF: 049.044.479-21 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

F07.129.002/0001-241  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRE.LI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro L.  Realeza - PR CE' P 85770-000..1 



CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGU 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
Con~ de Centro de Referencia Assistencta Socai 

R° OPERAÇÃO 	IN• SICONV PROPONENTE TOMAOOR 'APELIDO EMPREENDIMENTO 
1059689-64 	 167281T/2018 Prefeitura Munrcrço de Ca2anerna 	ICRAS  

CRONOGRAMAFISICO FINANCEIRO 

Descriminação 

R$Total 

1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Més 5 Mês 6 Mês 7 Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8501, 10 

100, 00% 100,00% 

8501, 10 8501, 1 

2 INFRAESTRUTURA (BLOCOS E BALDRAME) 98418, 12 

100, 00% 100,00% 

98418, 12 98418, 12 

SUPERESTRUTURA(COSERTURA, VIGAS. 
MURRO PILARES E LAJE) 64165, 75 

100,00% 100,00% 

64165, 75 64165, 75 

4 PAREDES E PAINES 46785,63 

100,00% 100,00% 

46785,63 46785,63 

3 PAVIMENTAÇÃO INTERNA 39438, 88 

100,00% 100,00% 

' 39438, 88 39438, 88 

21  PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 20248, 41 
100,00% 100,00% 

20248, 41 20248, 41 

7 REVESTIMENTO EXTERNO 24212, 94 

100,00% 100,00% 

24212, 94 24212, 94 

8 REVESTIMENTO INTERNO 37903, 61 

100,00% 100,00% 

37903, 61 37903, 61 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 487, 9 

100,00% 100,00% 

487, 90 487, 90 

10 ESOUADRIAS DE MADEIRA 13978, 4 

100,00% 100,00% 

13978, 40 13978, 40 

100,00% 100,00% 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



11 	ESQUADRIAS DE ALUMINIO 18587,6 

ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 41952, 5 

VERGAS E CONTRAVERGAS 4459, 

COBERTURA 62107,3 

REVESTIMENTO FORRO 8574, 0 

INSTALAÇÕES MIDROSSANITARIA.S 14 17858,4 

INSTALAÇÕES DE ESGTO CLOCAL 17 9560, 4 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLIVIAL 19 4244,8 

INSTALAÇOES ELETRICAS 19 21264,5 

INSTALAÇÕES TELEFONICA 1993,9 

21219,6 

INSTALAÇÕES CONTRA INCENDID 6083,27 

PINTURA ALVENARIA EXTERNA 7279,5 

10860,37 

PINTUIRA FORRO (LAJE) 4181,55 

27 	SERVIÇOS DE ACESSIBILIDADE 2980, 22 

21 
SISTEMA DE PRDTEÇA0 CONTRA 
DESCARGAS ELETREICAS 

CENTRAL DE GAS GLP 22 

PINTURA ALVENARIA INTERNA 25 

16532,6 

8 18587,68 18587,68 

100.00% loopo% 

7 41952,57 - 41952,57 

100,00% 100,00% 
9 4459,90 4459,90 

10090% 100,00% 
7 62107,37 62107,37 

100,00% 10000% 
5 8574,05 8574,05 

100, 00% 100,00% 
3 17858,48 17858,48 

100, 00% 100.00% 
1 9560,44 9560,44 

1C1C.:.: 100,00% 
1 4244,82 - 4244,82 

100," 100," 

21264,51 21264,51 

10000% 100,00% 

1993,92 - 1993,92 

100,00% 100,00% 
1 	 . 

16532,69 16532,69 - 

100, 00% 1000" 

21219,67 21219,67 

100, 00% 100,00% 

6083,27 6083,27 

100,00% 100,00% 

7279,50 7279,50 

100,00% 100,00% 

10860,37 10860,37 

100, 00% 10000% 

4181,55 4181,55 

100, 00% 100,00% ' 

2980, 22 2980, 22 



2. f ERVIÇOS COMPLEMENTARES 763,48 

100,00% 100,00% 
763,48 763,48 

TOTAL 614645,22 107407,12 64165,75 86224,51 75141,32 105623,39 95296,16 80786,97 614645,22 

LLL 
ERNANDO RICARDO REOLON 

RG:9.223.555-6 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

AS DORS 

CAU: A42324-6 
ARQUITETO E URBANISTA 

r07.129.002/0001-24-1  

FERNANDO RICARDO REOLON 

L Realeza - PR CE' P 85770-000 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro 

CONSTRUÇÕES EIRELI 	 E, 	Felipe Reoloot 

CRER - PR 178264/19 

Engenheiro Civil 

a 
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CAIXA Quadro de C omposição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

c.(44.Ca4  
Nrquitáto_ª 
CA • 

tá 
4-6 

çapanemáp'R—::•:, 	  
Local ( 

-- 

N° OPERAÇÃO 
1059689-64 

N° SICONV 
872817/2018 '

PROPONENTE J TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

CRAS / Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Conforme I 	'sl- ão tributária muni& 	-I. definir estimativa de rcentual da b ase de cálculo .ara o ISS: 100,00% 
o. e a • se de 	. lcu o, .e nir a respectiva a quota •o en re 	o e 	•1 

I 
3,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios  

Itens Siglas 
% 

 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,27% 
Despesas Financeiras DF 1,27% 

Lucro L 6,50% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65°k) CP 3,00% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o municlpio) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 20,55% 
. 	 BOI COM desoneração BDI DES 26,62% 

Os valores de BDI foram calcula dos com o emprego da fórmula: 
+AC + S + R + Gl*fl + DF)*(1+1)  

BOI — 	 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%. com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

"Wsponsàkei técnico 	
P 

..-- 
Nome: 	‘.,Rubens Luis Rolando 5..otú47..,,t.,..'. -..."i:  

CREAICAU: 6-296/D ----- r,,,, 
ART/RRT: 20185121822 

PMv3.0.4 

Oua 	Felipe Redoot 
Engenheiro Civil 

CRER - PR 176264/D 

r07.129.002/0001-24-1  

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

Rua Princesa Izabel, 3352, Centro 

LRealeza - PR CE' P 85770-0Pn r  

sexta-feira, 10 do izarteriro de 2020 

Data 
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PROPOSTA DA EMPRESA 

QUALITÁ ENGENHARIA LTDA 

- EPP 



Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENgENFIARIA LTdA. r ME 

CNPJ 1 9.8 1 3.05 1 /0001 -60 
CREA PR 56392 

engenharia.qualita@gmail.com  

,_ O O \ r: C r., ,. 

• 

COUA ITA 
ENGENHARIA 

ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome da Empresa: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ n2: 19.813.051/0001-60 

Endereço Completo: RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, N° 340, CENTRO, SALTO DO LONTRA-PR 

Fone: (46) 3538-1270 

E-mail: engenharia.qualita@gmail.com  

À Comissão de Licitações 

pilk
R rente: Edital de Tomada de Preços nº 06/2020. 

dos Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 

ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 604.760,00 (Seiscentos e 

quatro mil, setecentos e sessenta reais), sendo R$ 241.903,96 (Duzentos e quarenta e um mil, novecentos e três reais e 

noventa e seis centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 362.856,04 (Trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e 

cinquenta e seis reais e quatro centavos) referentes ao forn ecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 210 {trezentos e dez) dias, contados a partir do 10° dia após a 

assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 5 (cinco) meses, a partir da data limite estabelecida para o 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

III Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-

obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou qualquer 

outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 

dos trabalhos. Atenciosamente. 

Salto do Lontra, 05 de maio de 2020 

' 19.813.051/0001-60 I  

/ 	 QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP / 
(,,,vl f.ke 	- 
	

14,1_,,-- 	Ver. ldanir Caneilo, 340 - Andar 01 
, 

QUALITÀ E GENHARIA LTDA — EPP CEP 85670-000 	_ Centro 
CNPJ 19.813.051/0001-60 	• Salto do Lontra - 	PR 

	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 	— 

RUA VEREAdOR IdANIR CANELLO, 340 - CENTRO 

85670000 SALTO do LONTRA PR 
11111111 1111111 1111111111111111111111111111111111111111111111 I 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17 

Fone: (46) 9 9129-0123 
Hl 	II 	I 	1 	I 	IIII 	II 	VIII 	I. 



Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENGENhARiA LTdA. ME 
CNPJ: 19.8 13.05 I /0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qua lita@gmail 

1.101 

110.2 

1.10.3 

27.132,413 

24.66859 

13.067,09 

7311,P 	 :ma 1144 
	

0/ 15,75 	 121252 

41161261 	 74,4 10.1 	 94,21 

2914 	2.129,114  101 	c." 1.543.33 

37.155 	 119/0 WH  A- 	 "EB 

876 /..."  52.28 	 5967.42 

2360,14 
1.392.01 

237.87  L 
33,30 ' 

	

7,53 	9.53  

	

55,02 	I 	 69,67  

47,67 BOI 1I 	)(7.-"  

401,81 BE D I 	44,  

163  09 BUI 	44.  

14492 	 28.94 BOI I 	 36.64 

1H26 And 	12,99 

324,87 

14542 

1,04 'BIS 257,30 1.32  

8011 2559 

530,241 

977.47 

19134 

672,45 

643,31 

8011  L  883,73 

Aos 	 5514E 

4011 	01." 

MO99 	4LP 

/- 

ER" 	 .11.21  NR 1 	 2.191,51 

13,18 131197 1117 	4. -  555,82 

• ; 	

5682,421 

4M4,‘ ' 	 4,̀  	LM • 

_*Iltr-"-- l•-j'4-4-1 
17,91, 	ekm 	•¡-.. 370•84  ---  II.  

340,24 	*23  mi a 	&". 6,191 	17.391.03! 

EM I 	
v  52.28 	1693141 

52.21,  

6011 	.77' 	14.40 

1301 1 	 14,40 

BD11  L  25,89 

6096 

51),30 
206,50 

5.262,91 

60456 
1.054,39 

3.172,73 

1399,47 

431131 

»kik 

.11Ékkin 

3.750,19 

1.64891 

6.74253 

1;48  

11,444 EDI L 	l 	4148 

1 1% 1131_1.  	(__, 	581 

6.798,73 

12.223,55 

4.324,81 

306,49 

14440 

25,88 

11,37 B0111 

20,45 5811 

11.37 

11,37 

20,45 

20,25 

11111151  
874,811 

 

ffiLIE 
2.187.20 

171088.32 	45.220,80 

15905,72 I 
	 IONE 

41.11431 

1171149 	2177448 

2.644,95 	6.612,37 

11292,27 

2463,00 

3.30695 

11.594,02 

905,76 	1266.90 
92990 	2.1.2601 

171,53 ,-;•-=.-.111r 

350461 	8.771.52 

402.90 
70233 
	

1.75752 

2.115,15 	5.287,811 

2.500,e3 	6.250,10 

1E9501 I 	2747,52 

4.465,02 11.237,55 

4532,49 

11.149.03 

4.939,81 

AMO!  

11-331.22 

20.372,58 

	

2403,20 	7.20401 

	

2041i 	174.1,  

883.73 

	

4.427,59  I 	11.068.90 

	

65195 	192992 

~10 

28230,611 1  

3.657,51 

6470,70 

Man 
44832 
04,20   

530799 

2696595 

633,26 
424,42   

9..14 • 	397,02 ROI 1 	 502,71 

	

44 	706443 Em 1 	 097,01 

32..:5471  
S.406,01 	

:37:0:10 

15.4~  

9.030.01 
1546  _ 	 1 	 4.72,14, 
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211 	
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Y1,111 	
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% 	 19i RS 
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am 	1412 	L 	 1.139 	10 
89411  

54.W ié43 

2737,37 1 	215824 	1895,61 
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IOUAliTÀ 1 
ENGENHARIA 

OUAIJTÀ ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ. 19.811051/0001-60 

RUA VEREADOR IDAMR CANELLO. 340 1 ANDAR. BAIRRO CENTRO SALTO DO LONTRA 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

MUNICIP10-  CAPANEMA - PR 

OBRA: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13- Uníd Dto 
Custo Ur*. 

(um BOI) 

(RI) 

BOI 

(%) 

Preço Unit. 
(com BDI) (RI) 

Custo Total Mat Custo Total IA O 

(Rolo BDI) 	(tom BOI) 

Preço Total 

(R$) 

ED1~110 RURAL EVR44NO 6 SALAS TN FIM. 
i.L 	SERVEC S PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM  CHAPA DE ACO  GALVANIZADO 
11.2 CAPINA E LIMPEZA  MANUAL DE TERRB.10   

1.1.3 EXECUÇÃO DE DEPOSTO EM ~rano De OBRA EM ~PA DE moem COMPEUSIDA, 149.13 mamo exosuAnao. K 04/2016 

1.14 EMACIO CO1NENCIONAL DE CORA. ATRAVÉS DE GABARITO DE TA9UAS CORRIDAS POINTAIETADAS, COM REAPICIVEITAMOITO DE 16 VUES. 

1.2.3 

1.2.4 ESTACA BROCA (*CONCRETO, DIÂMETRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE DE ATÉ 3M4. ESCAVAÇÃO ~MAL COMTRADO CoNOIA. NAO ARMADA. Af_03/20111 	Ni 

1.3. 	

cosanu~uoo, PRANIS RIA«  

IA Al REPRESENTATIVA) ExECUÇA0 DE EszarruRA5 DE comigo° ARNADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA. ICE. 25 MPAL AF_01/1017 	REI 

P/FORRO. ~CARGA 100E8/M2. BACO",  32010.0R8C4. CRAIOTAS E CARC/CINIC FEX.201,4PA, ECRÃ, Dem-mo ma& 
1.3.2 	 lmq 

C/ESCORAMENTO IREAEL3q  E FERRAGEM  NEGATIVA  
24 ,PAREDES E PAINÉIS  

24.1 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA( DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE amos VIVADOS DE CONCRETO DE 91419X390.4 (ESPESSURA 9CM), PARA 

 
EINHOIÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASAI E EDIFICAÇÃO ~UCA PADRÃO. A1_13/3014_21/2014 	

NO 

1.4.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE IRMOS VAZADOS DE CONCRETO DE 910.9)(39CM (ESPESSURA 934 PINA 

EDIFICAÇÃO H/NIT/430RM MUAMMAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADOÃO. Ak.,11/2014 

1.4.3  (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA( DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9111.9109q4 (ESPESSURA 91:1•41, PARA 

EDIFICAÇÃO  HABITACIONALUNKAMIUAR (CASA) E EDIFICAÇÃO POBUCA PADRÃO. 01_11P014 
	 Nn 

1.4.4 DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POMO, r3P•304, ASSENTADO COM ARGAIRP5S11 TRAGO 1.4. ARREMATE EM ORIENTO BRANCO. EXCLUSIVE FERRAGENS 	RO 

1.9 e;virAerTeCcA61171TERMA 	  
13.1 REGLRARIZACAO E COMPI&TACAO  DE SURLEITO ATE 20CM DE ESPESSURA   Mj 

15.2 MASTRO DE BRITA 314.  508 CAMADA DECONONTD LIAGRO NA PAVIMENTAÇÃO INTERNA 	   1113 

253 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO  1141754,5 (0110 3D) AREIA NEON/ BERA 1) - PREPARO MANUAL AF 07/2010 	M5 

1.5.4  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO com PLACAS TIPO PORCHANATO DE DIMENSOES 60/(60 On ~CADA EM ANNIENTI3 DE ARFA 'AMOR QUE SOM'. 	M2 
AF 06/2014 

1:55 RODAPÉ CURAM ICC Dt 7CM DE ALTURA COM MACAS TIPO ESW.L.TADA BORA DE DIMENSÕES 60X60Cht AF_06/2014  
15.6 SOLEIRA  EM GRANITO LARGURA IS CM, ESPESSURA 2,0 CM.  AF 06/2018    IA 
14 PAVIMENTAÇÃO  EXTERNA 

7-0-1 1351RARIZACAO E_COMPACTACAO DE ~erro AIS 10 °ADE ESPESSURA 	IIIZ 

1.6.2 NIECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM  BLOCO RETA/1301AR COR RATAM( DE 200 10 Cht ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

5- .3  PISO TATU. DE ALERTA OU DIRECIONAL DE 9ORRACHA, COIDRIDO, 25 X 25 0.4, E R 12141.1. PARA ARGAMASSA 	414± 

1.6.4 PISO TATU. ALERTA OU DIRECIONAL DE  BORRACHA. C01,011100. 25 X 75 CM. E R 5 MIA, PARA COIA 	-W- 

_ ASSENTAMENTO DE GUIA (114130410) ENTRECHO RETO. 0314FECOONADA EIA CONCRETO PRÉ-FABRICADO, ~BISOU 1.00X15103X10 0.1 (COMPRIMENTOR 	. 

"' BASE INFER/OR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (U50 VIÁRIO} AE 06/201.6 
- - - 
1.6.6 PIANDO DE GRAMA SA0 CARLOS EM LEVAS 	 - 	- 	 -,-,r  -Mi- 
1.7 	REVESTIMENTO amido 

1  , 1 CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADORA DENTADA. ARRIAmAvm.A mmiDusfi 

COM PREPARO  EM  MISTURADOR  300 KG.  AF  04/2014_  
'CHAPISCO APLICADOSOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEIAPENADEOU1 DBITADA. ARGAMASSA 111DuSill"--.... 

L 	
..1  

16..  PU r ARO EM MISTURADOR 300 R6- AF 06/2014  

‹  '0 REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBEIÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUAL/4NR, TRAÇO 1211, EM BEITNIEIRA DE 4001. PAREDES 

COM OIECUÇÃO DE TAUSCA5 EDIFICAÇÃO HAIRTACIONAL UNIFAMIUAR (CASAR E ED141~1.0 POBUCA PADRÃO. A1_32/2014 

13 • (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE E148003/MASSA ÚNICA, APLICADO MAMA/AIO/TE. TRAÇO 1201 EM BETOFTEIRA OE 4004 RAREIES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIEANNUAR (CASAS( E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AE_12/21/14 

1.3REVESTIMENT  O INTERNO 

14.1 
CHAPISCO APLIC.ADO SOMENTE EM ESTRUTURAS Ek CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS. COM  DESERIFENALTEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIAUZADA 

	i,COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF 06/2014  

1.3.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA. APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:24, EM BETONEIRA DE 4001. PAREDES 

INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABOACION AL UNIFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

263 , REVESTIMENTO CERILM100 PARA PAREDES INTERNAS COM PI ACAS TIPO ERMA LIADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X20 CM APUCADAS EM A1481-1 

MAIOR QUE 5 M. NA ALTURA INTEIRA DM PAREDES. AF 06/2017    - 
19 immeaemiu7~-0  

LIO 	
.ACAO immisS 	 g.  1.91 IMPERMEMIELIZ 	DE ESTRUTURAS ENTERRADAS,  COM 1 INT A ASTALT EA, DUAS DE MA0 

  

 

lq 

  

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS IFICWSOSI DOBRADIÇAS. 
1.10111AGEM F INSTALAÇÃO DO BAIENTE. FECHADURA C01,4 EXECUÇÃO DO /uno FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2019 

4070E PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MEDIAI PADRÃO MÉDIO, 80X2100M, Km401RA DE 3,5014, ITENS INCW509. DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 24_09/2015 

ET DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

1.1.5ENTRADA  PRCA/193111A DE ENERGIA ELETRICA ADIRA TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA 
1.2 	INFRAESTRUTUR/1(110005 E OMDONVIES)  

12.1 (comeoseAo REPRESENTATIVA) ECECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE ~CREIO ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO 111571RUOONALTffietAja( 0 25" Ar_01/2017 1 10. 

12.2 ESCAVAÇÃO 1111.31. DE VAIA core PROFUNDIDADE  MENOR OU IGUALA 1.30M. AF .03/2016 	 Ml  

REATERRO MECANIZADO DE VAIA COM ESCAVADEIRA NINA. A r4  (CAPACIDADE DA CAÇAMOA.11,11 NP / PCTTENCIA: 111110), IARGURA CIE 1,5A 2,5 II, 	

1.  

PROFUNDIDADE ATÉ 3.5 M, 03643010 (SEM SUBSTITUIÇÃO/10E 1. CATEGORIA EM LOCANCOM ALTO NIVEL DE wr~aA. /9_04/2016 

11,11 

_rffiiffi 

7-1461.4 	k'LL44490 	 996_499  

1.9~ IN 1 	1./. 1  /44,F2 	374)485 

	

7411 	4~4 

..351,81 

14.• 506,48 

4/  vis 

2.111,33 

1. I 

	

57746 	L471i0 

	

24969,90 	G2111,76 

1407,55 3.514130 

237,88 	 W171 

- _ _ .1 

902 	.,.9 77 2,85 BDI 1 

 	M2 	7411,10 , 	 1.13 • BOI i.r  

M2 	1 	6.00 	4E15 SP YR á 

1.11 6gua0etuk5111  ALUMÍNIO 	  
1111  JARRA DE /411491110 DE CORRER, 2 FOLIAS, FIXAÇÃO COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE COPITRAMPAC01, COM VIDROS PADRONIZADA. 

	AF 07/2016  

1.122 JANELA DE AIDMINIO MAXIM-AH FIXAÇÃO COM PARARISO. VEDAÇÃO COM ESPUMA ~MONA PU, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF 07:171116 	 I 103 

111.3 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR mo VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, MAÇÃO COM PARAFUSOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01.1201S 	 I  Ma  

1.12  REEISMD8IA5 DE VIDRO  IIIPERN30  	 
2111 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 101AM DE AN«  EE- 
1122 PORTA DE VIDRO TEMP1324170  18 IAM DE OBRER  
213 VERGAS E OCINTRAVERGAS  

1.13.1 VERGA PRÉ-MOLDADA MIA 11U4ELASCOMMAISIN 1,5 M DE  VÃO. AF 03/2016  
1.13.2 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA  PARA VÃOS DE ATÉ 25 64 DE  COMPRIMENTO AF 03/3016 
1.132 PE/TORI0 SOIEIRA EM MANN«. MUDO, BRANCO COMINA, IR .25. 04. ER *3. CM, ORM RETO  
LIA  10288TEURA 	 _ 

000~110~11~ 

RUA VEREAdOR IdANiR CANE110, 340- CENTRO 

85670-000 - SALTO do LONTRA PR 

1 	II 	II 	II 	11111111 	1 	1111111 	VIII 	VII 	111111111 	VIII 	1 	tili 	1 	ii 	I 1 	ll 

 

7.527,70 i 	5.01447 	12.546,17 059.1 BUI 	 295 92 

 

  

9 99-0123 
I1 	II 	11 	111 	1111 

Fone: ( 

11 	II1111 	VII 	111111 	IIII I III 

 



Execução Acompanhamento e Gerenciamento  de bras 

QUAliTA ENgENIIARiA LTdA. ME 
CNPJ: 19.813.051/0001 -60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

i• 
UA ITÃ 

ENGENHARIA 

1.14.1 CAUM DA CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESRIVOLVIMENIO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE ~CAL AF_06/2016 M 77,55 43,4 E kl . 2232,70 472104 18050 

134.210030 EM CHAPA DF AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORIE OE 2S CM, INCILL% TRANSPORTE VERTICAL AF 08/2016 PA 14.00 34.33 11E4 1 I 	31,44 2.414,59 02T3 4024,32 

1.14.3 
ESTRUTRA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO UVRE EM ATÉ 9.0081E0RD FOME NTO E MONTAGEM, 60050600 CONSIDERADOS 05 PCOVAIENTOS 

O 396,11 7150 I 	, 	-• 9011 	,,, 	90,53 21.515,90 14.343,94 35459.114 
METÁLICOS, AS COLUNAS, 055ERVIÇ OS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DEACABAMENTO 

1.14.4 TEMA DE ACO ZINCADO TRAPEZOiDAL A 	ao • MM, E A 0.54646. SEM PINTURA til 396,11 23,47 1011 	V  29.72  7.063,43 4.6896 1177109 

1143 AO1INAMENTO DEO~UTOR PLUVIAL EM'PVC. DIAMETRO RAREIO E 100 MM„ PARA ORBIAGEM ~DIA UM 1400 3,39 ROI 1 ' 	,;..., 	429 3631 25.74 64,39 
1.14.6 CONDUTOR PLUVIAL P/C. XIEXOLe. AMORFO WNREW 80 E 1000" PARA 011131A~ PREDIAL II 52,50 9.80 	1011 • 	). 	12.46 393,12 36;08 455.10 

114.7 

1_15.2 

— 
1111  
1L6 

116.1 
116 2 

1.16.3 

FORRO DE PVC U50,11RANCO, REGI. 00 10 CM. ESPESSURA DE 8 RAMA 10 006 (021.4 COuXACAO/ Sal ~Una* METÁLICA) Ma 2034 43,23' MAL= 	' 	54.74 67700 451,93 1.12903 

1,.031RERESTIMENIO MIRO 1 * 

¡ 	3, 67 

131911808 
CHAP 	O APLICADO NO TETO, ccia4440 PARA TIRGURA ACRIUCA. ARG.u4A5sAllUKO 1..1 E 0.91053.0 POUMÉRICA (ADESIVO COM PREPARO EM 
BETONEIRA400L AF 06/2014 

032 

M2 

340.24 

340,24 

2.110 i 9101 1 ! 749,21 499,47 1248,68 

 -MASSA uNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAPAASSA 'TRAÇO 124, PREPARO MANUAL, ~CADA MANUALMEIFTE MA 7E70. 0360006  DE 
Iomm COM EXECUÇÃO DE TAI ISCAS. AF 03/2015 

22.60 	80111 	' 	28,62 5.84200 3/016,07 9.737.67 

INSTALAÇÕES ~ROSSANO ÁREAS 	 I
I • .21 	, 	436,10 

17W,  
HIDROMETRO MULTIMTO, VAZA0 MAXIMA DE 10,0 M3/8 DEI 	 I 	UN ,... III_ 262,09 .742? 

'BIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 3/4-, COMPLETO  _ 1R9 

UN 

Lm 

2.89 61,28 

0O} 

1101 3 , 

1-• 	52.99 ta 21..14 "." 

TOMMIRA CROMADA IMO 046911, DE Ma" ar ou 3pr, PAPÁ PIA DE COZINHA. MORADA/TO • FORNECORENTO E INSTALACAO. AF..12/1013 1 	77,59 93,11 6237 155» 

1.10.4 1081011A CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVARMIO, PADRÃO IMMO - FORIMOMENIO E IIISTAIMMO. Af_12r/01.4 UM 800 57,30 3011 ' 6436 311.M 70707 519.68 

1.16.5 BANCADA DE 6RAN77012712A poupo PARA PIA DE CO21~ 1,50 8 0,60 61 - Foarisamorto E iiisTagAo. Ar 12/2013 UM 230  3033 8011 ,--' 	493,79 39255 MJ» 967,10 
... 

1 "̂." 
1.16.7 

VASO wirrkuo SIPONADO com ~A ADOIDADA LOur,A MANCA - pAC413.0 4.6)00, IN 	~ATE alava Em MOAS al061400, 1/210 4004 - 
Fomo RIFAR° E INSTAIAC3.060F 12/2013 

1311 10» 37002 MI 1 ,--- 	009.53  2.81731 1.878,12 4695,30 

TANQUE DE LOUCA BRANCA SUSPENSO, 121. OU EQUIVALENTE- FOPRECIMENTO E OISTAIAÇÃO. AF 12/2013 	 . UN _~ . 	93400 

120,10 

111),1 ("  4'423 26494 179,29 44423 

1.16.8'.50 

1.16.1 

116.1 

1164 
2 

1:16.1 
3 

Er7  CHASSI  COZINHA, CUM SIMPLES SEM MAQUINA LAVAR LOUCA PARA INSTAI/AMO PEA QUADRO 147AUC0 COM TRAVESSA 02M FURO PP^ 093010 MI 
Rim E EROS suPERKATE5 PARA AGUA, LARGURA .340.  ~ X AL111RA h:40°0.10A, PARA C00113~ COM CIOMPAGEM (OIOIA TUAS E 001113~~ E 

TUBO E CONEXA° ESGOTO, NAO INCLUI CARENAGEM) 
UN 2.00 8011 L. 	152.07 193.43 123,66 30444 

1.16.90034510 DE GAVETA BRUT0,1~ROSCÁVEL, 3/4.  FORNECIDO FINSTMA130 CM IIAMMDE  MOA. AF  12/2014 UN 4,00 21.71 8011 C. 	2440 64911 43,98 109,96 
irizasio DE GAVETA BRUTO, LATÃO ROSCÁVEI, 1/2.  FOMMODO E INSTALADO ai masa re AGUA. Ar 12/2074 um 400  2393 901 1 1.— Ma 127.20 84,90 21200 

1

e!b RAM REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE DISTALAÇÃO DE TU1105 DE MC, SOLDAM. ÁGUA FRIA, Dl 25 040.1 (INSTALADO EM RAMAL, SUTÁPAMAL, 
- DisnrreinçÃo ou PAULTADM, iiicomml CONEXÕES, COMES E 1010,05E5, PARA PRÉDIOS,  4_10/2015 

M 5721 ~3 KR 1 (... 	35,49 1217,59 811,73 2029,32 

11. 	P. Im.lo REPRESENTATIVA) 00 5009390 DE INSTALAÇÃO DE anos DE 147c, SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA. 011 20 1~ (INSTALA00 EM 114/~1. 5~61.1.1.41. OU 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO),DiausivE 07310MES, CORTES E FREAÇOES, PARA M360105. M_10/2015 

m  
40,77 28,39 0011   — 35» 879» 584» 1.465,68 

.(0794P0514317 REPRESENTATIVA) DD SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TIROS DE Pa. Saiam, ÁGUA FRIA. 01150 ~ (li1rAIA00 ai P815514 ,)• MICLUSIVE 
0,00"~A,COIETES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

M40.04 23.44 eu 1 L ala 713,03 475,36 1.18809 

1.16.1 
116.1 

5 

CAIXA °ÁGUA EM POUETILEND, 500 UTROS, COM ACESSÓRIOS me 50405 11014„, 	‘-- 64349 771,95 51403 1.286,58 
T000, PVC, SOLDÁVEL DR 60~ INSTALADO EM RF_SERVAÇÃO DE  Aikiii.  DEADIRÉAÇAQ QUE POSSUA AMARAR») RE FORA/? 	110 
FORNECIMLNIQIN_45~06/3016 

MI 1.68 21.25 Will 	i- 	691 25.94 17,22 43,011 

1.161 
LAVATÓRIO LOUÇA «ANCA COM 03LUNA„ 45 X 55a/ OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMEN TO E iNSTMAÇAO. 44_11/20/3 UN 8.00 247.39 3612I 	‘-' 	51323  150300 1.06830 2.505,84 

161  

1.16.1 
ui 

SMIONETURA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREM). TIPO CONCHA, EM ACO INOXIDAVEL - FORNECIMENTO E NISTAIAC.A0 uri 8.00 51165 IP 1 - 	6413 30702 205,22 513,04 

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA INCLUSO FIXAÇÃO. AF 10/2036 UM 800 30,29 na 1 1- 	38,35 184,08 122,72  
liar 	o« Esana acacm. .215,111U111.1111 

3440,22 337.) 

11''' 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA ODM PRof u DDIDAD E MENOR 011 c UAL ABEM AI 03/2016 1.43 44.14 56,16 9011 (-- 	71.11 -11R911 1.25409 

REATERRO MECANIZADO DE VAIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 MI / POTÉNOA: 11116), IA/MOA DE 2.5 A 2,5 31, 
moro TRADADe ATE 1.5 TA, com amo seT.1 SUBSTITUIÇÃO) DE I* CATEGORIAEM LOAS COM aro ~EL DE INIERFERENCUL Af_04~5 

6.43 69,63 1844 80/ 1 L 	15.75 6566 478.67 109607 

117.7 
(COMPOSIÇÃO REPRESOITATNA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DEnao DE PVC, SÉRIE 14010.641., ESGOTO PREDIAL DR 40 1.9.4 011STALADO 04 RAMAL DE 
DM...A OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁROL INCLUSIVE comEx0E5, comes E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

At 3402 37.57 8121 1 L 	47.57 96,27 65685 1.64E12 

. 	' 	' 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUDO DE PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL PI SOARA (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA 00 RAMAL DE Esporo SMATAR10), INCLUSIVE corroas s, CORTES E FRAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 44_10/205 kl 11.07 34,44 BOO 1 762.50 

 
‘..., 	aja 457,50 36,00 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL. 100 MM 	RAMAL DESCARGA, ~AL DE 036 51100.
1174 

PRUMADA ESG. ~T., VENTILAÇÃO Ou SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 M 5205 40,61 1011 I- 	5132 1.630.53 1-917.02 1717,55 

117.6 CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MO/DADO DR 6004 COM TAMPA FM 6004 - FOIDIEOMENTO E INSTALACAO UN 4.60 152.12  

44,92 

0011 ‘ 	19231  462.26 304311 770,44 

1.17.7 ~ADE GORDURA SIMPLES, arecutme, EM CONCRETO Pai 9310400, Darana INTERNO = 0,4 14, ALTURA aram ,. 0,4 MT 44_05/20111 UM 200 Mi 1 G 	5600 6816 
— 	— 

644 113,60 

Lu.. CAIXA SIF~O.A, PVC, D14 100 X 100 Leso 5151.1uNTA EIÁSTICA FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 00~3 541011480. 
Ar 12/2014 	 _. __ 

UR 4,00 21.63 0.011 4 	25,69 64.06 42.70 106.76 

420 illarAlAtati DE ESGOTO 1~AL 	 — • 815711  
1.101 FSCAVAÇA0 MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU P31111L A 301.1. AF 03/2016 463 1143 mos ia 1' 4- 	71.11 43353 325,64 814,21 

1102 

1)3,3 
'• 	< 	' 

¡ 	• 
LM 

REATERRO MECANIZADO DERMA COM ESCAVADEIRA HIDRAu ucA (cAPAcIDADE DA CAÇAMIA: 04 M.  / POTÉMCIA: 11110), ~OURA DE 1.3445 IA. 
PROFUNOIOADE ATEU 41, COM SOLD (SEM suesrmnçAo) De 11 CATEGORIA EM LOCAIS com A1.706401 DE Diretrabócit AF 04/2016 

Am was 1444 0011 ' 	15.75 102,53 6436 
— 

57307 

17009 

143308 X,r(..,  ~E R. DR 100 M0ÇPARA ESGOTO 0() AGUAS PLUVLAIS PREMUNI* 56814 M 7000  14.94 0041 -‹...." 	18,79 060 21 
• . AREIA 40X404400,1 EM ALVENARIA-EXECUÇÃO 15,00 08.36 BOI 1 ,.- 	96,56 779,04 S13,36 

_ _ 75,84' 
- 

1.178,94 

162,16
-  

1215,68 
. 

1.298,40 
189 60 1IV-JU D 100MM (TAMPÃO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO rooi UN 15,00 9.98 601 61  113,76 

2_327 72 9011 
• 

F- 	2947,36 
1.1 464 04   

1.19 .1 
en=4.1CAS 

 7RIFASICA De MOA COM CAMA DE ATEDICAO EATIMPAMENTOS 	____ Lm 1768,42 _ 2947,36 

460,44 119.2  ¡CAIO DE COBRE FIDSVEL ISOLADO, 45 a ke, Alfri-allalA 4547730V, PAU CIOCUITOSTERiarais - FORNECIMENTO E INSFAIAÇÃO. Af_12/2015 IN 254,20 1.09 

3.15 

PM 1 

8011 

L- 	1.89 

, ' 	2,72 

28426 

1913,52 119.3 IA 1172,20 3.189,20 :ema se coara ~ida /101.400, 25 IAM% ~CHAMA 450/750 V, PARA ~CINTOS TERMINAIS • formamarro E irisrAl40419,2 12/2015 
- — 

119.4 

1195 

ICA80 OE C01161 R136VEL ISOLADO. 16 1.1141, ANO-CHAMA 430pso v, PARA a Rcurrosiyartrod s - Forttaamsfrro E iiisrALAÇAO. m_ix/20313 M 111.30 1107 8011 / 	3452 969.65 84043 	161408 

2.610 DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MR., ANT1424AMA 450/791 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO. 44_17/2015 
,. 	- 

IA 5.70 22,63 1021 1 L-1402 54.79 36,52 91,31 

1.196 (CADD DE CORRE FLEXIVEL ISOLADO 35 MA46, ~FAMA •50/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -FORNEOMUNO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
. - 

IR 16,90 16,91 Ia 1 (-- 2101 217,10 144,73 
_  36103 

1.19.7 

119.8 

L44 
-435 

 TOLMONIAGNETICO MODOPOLAR PADRAO REMA IAMILLOCANO) 10 A 946240V, FORNECIMENTO E INSTAIACAO UM 8.00 1434 MO I '''' 	14,64 70.77 34.05 117,12 

XPELMN,  DPI TERMOMAGNETICO MODORRA* PADRAO REMA (AMERICA/10)35A SOA 244, FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2.00 17,6 8011 1 	24E0 2742 1908 46.20 

165,119111.61154~NETICO IIIPOIAR PADRAO NEMA~111~10 A5011 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 660 5202 El 1 .' 	66.69 64622 . - — 42602 1.067,04 

p.P.4.04, .m tERmomAGNEnco 103PoLAR PADRAO REMA (ARE~CANO) 40 A 100A 24w, FORNEOMERTO E INSTAIACAO 
: 	

. UM 130 10476 MOI 1 

0011 

(... 	127.59  

6.23 

7605 

MO/ 

519 

7899 

127510 

MU 8 IA 32,10 4,92 1~~280:1PLE0VEL CORRUGADO, PVC. DR 20 mm (lir). PAI% °MUITOS TIALIINA.S. INSTALADO EM FORRO - FORNECDAINIX1 E INSONIAÇAO. 41_12/21213 

1.197. 

1391  

1 
AI 43900 5.52 8011 1 	6.99 1.914.94 122940 3.07400 L.64~101RDI1E.1. CORRUGADO, PVC, DPI 25 MAI (3/4". PARA ORCUITOS TERMINAIS. MAMADO EMPURRO - FORNEOMB170 E INSTI•10040. Af_12/2015 

' 
TOMADA MÉDIA DE ~um* (l 3950~), 24671q MICLIANDO SUPORTE E MACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 44_12/7615 UM 1100 19,99 8011 L. 	25.31 16705 111,36 27441 

Drranumat ~Paia 1.460111.0). 184/2509, SEM SUPORTE E SEM PLACA- fORNECIMENTo E INSTALAÇÃO 6-12/196 101 100 11.64 8011 (. 	1474 801 5.90 /4.74 

111 : 5 	INTERRUPTOR PARALELO (10~01 104/250V, SEM stwant E SEM PLACA- FORNECIMENTO E INTORAÇÃO. AFJ2/2015 UN 100 15,65 8011 19.82 11» 706 19» 

119.4 
6 

L191 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA ((EMBUTIR 2PLT 10 A. ~SUPORTE E SEM  MAÇA-  FORNECIMENTO E 11151ÁlACÂEk AF_12/2015 UR 
— 

UN 

2.00 

9,00 

24,60 SOU - 

1001 

C 	9105 37,35 24.92 

\ 

42.20 

IN1 t RIM P I UR PARALELO 1 6960u LO) COMI TOMADA DE EMBUTIR 2104T 10 A. SEM SUPORTE E s27.4 PLACA- FORNECIMENTO E IN5141,40. AF_12,/2015 31014. L-  3423 19304 130,43 32407 

119.1 !QUADRO DF DISTRIEMICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, RR ~PA METAUCA. PARA 3 DIMUNTORESTERMOMAGNET1COS MONOPOlARES  MIM IMAIMMENT O 
8 	¡FORNECIMENTO E i NST ALAGA° 

UII 1.00 50,21 ia 1 (--- 	63,311 3413  1 	25,43 63.58 

1.19.1 
279.2 

O 

' LUMINARIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM ),LIMPADA DE 15 W - FORNECIMEIRO E INSTALAÇÃO. 44 11/2017 UN 33,00 59,07 6011 Se- 	1,79 1.57059 941.04 2.617,46 
!PONIO DL ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL ILIC11.1111001011131RUPTOR SIMRES, CAIXA ELÉTRICA, BETRODUTO, CAIO, RASGO. QUEIRA E 0~13110 
ISTRaumooAymniMuA C LAMPAPAL Af 91/2914 	 — 	- 

ar 22.00 93.13 Boi 1 	(--  117.92 1  

001 1 . 	-I 19.66 

1.356.5 4 70 2.394.24 

1.194 1.11APADA INCANDESCENTE 1919 F01611090341011745161.440 IRADA 3500 2553: —...Bli 227,31 69410 

RUA VEREAdOR IdANiR CANELLO, 340 - CENTRO 

85670.000 SALTO do LONTRA PR 	 Fone: (46  9 9129-0123 
II 	III 	1 	111 	11111111 	11 	11 	111 	111111111 	11 	1111 	11 	11 	1 	111 I I 11111 	11 	111 	1 	1111 	1 	1I 	1 	'1 1 	1 111111111111 	1111 	1111 	1 



~IP 

5.934,09  
31161130 

65203 
564,55  

1286,22 

411,15 1.3e5,12 1331 3208 11011 1 1 	32,10 102,07 	 554,06 
AI VENTARIA ESTRUTURAL DE &OCOS CERAMICOS 1.4019139, (ESPESSURA DE 14 CM), PARA MAMES COM AREA ROMA MAIOR OU ~ROMPO, SRA MOS, 
001112ANDO PALHETA E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BITON136.4. 03_12/2014 

340.24  APLICAC.F0  MAMAI DE Pum.rm  COA/ Tatra, Um( Aaduca  EM  TETO DUAS 	AF  06/2014 

OUALITÀ ENGED4' 	LIDA- EPP 

CNPJ 19.813 

ANTONIO CARLOS SCOTT1 

SOM ADMINISTRADOR 

RG 9 588 8758 SESP PR 

ANDREI 

RESP. TÉCNICO PROPONENTE 

ENG. CIVIL CR EA SC 122109-2/D 

RG 7.375.875-0 SESP/PR 

CPF 034.174.959-11 

120.2 CAIXA BORRADA PARA INSTAIACOES TREF [RICAS TWO Ri 0,600035XOSOM EM ROGOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 

1223TOMADA PARA~E  DE 4 P0105 PADRAO TE1E8905 - FORNECIMENTO E INSTALACREL.-.-. 
 

1.204 PO TELEFONICO  RO 	2 CONDUTORES (050 NTERNOI' FORNECIMERCIETNTALACAO 

1.205 ELETRODUTO RUGIDO ROSCAVEL. PVC, DRI 40 MM (I I/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE- FORPECIMENTO E 111151~. M-12/2015 

1 20.6 ELETRO) OTO IiIGIDO RCI5a-Vil;VC, DN 50 MM (1 1/21 - FOR NECMENTO E IN5TALAC3,0 	12/015  
LU.S6T RA DEPROTE(AOCOMIA DESCARGAS ATMOSFERICAS 
i- 

L2L1  HASTE DE ATERRAMENTO EMALO GALVANIZADO T 1 90 CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 151( 25 MIA E OIMA DE 3/16.  

1.212 CARO DE COBRE RIU 35444.42 - FORNECIMENTO E INSTALACAO  
1.21.3 CARO DE COBRE NU 50~2 FORNECIMENTO E INSTALACAO 
121.4 COXA INSPECAO EM CONCRETO PARA ATERRAMENTo E PARA RAIOS DIAMETRO - 300 MM 
1.21.5 TERMINAL OU CONECTOR  DE PRESSA°  PARA  CABO 3512242 FORME-MR(7o E 745161Ar_AO  

1214 E IETRODUTo RUGIDO ROSCAVEL, PVC, ON 3211114 (11, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO BA FORA- FORNECRIENTO E  INSTMAÇAO. AF_12/2015 

1.22 'CENTRAL DE DAS • 1311 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de bras 

QUAITTA ENqENIIARiA LTdA. -  ME 
CNPJ 19.813.05 1/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

MIRRO 

152219 

1 	 2575 

10134 	 503,36 

49,88 , 	I24,03   
	1 GARI  SAARP" 

2164,71 

&lidá 

1224 PoRTA0 EM ~ARAME GALVANIZADO N.121~1411 2.  E MOLDURA EM 111110$ DE ACO COM DUAS FOLHAS DE AW4113 INCLUSO FERRAGENS 

'TUBO DE Aço GALVANIZADO COMM 0053" CUum MEDIA. COM_ RACI MOSQUEADA, DN 20 (1741, INSTALADO EM RAMAIS E su BRAMAI S DE 
1723 

ig6NECIMENT0~1644-A612=3   _ _ 	 
1.22.6 'REGISTRO  DU REGUIADOR DE GAS COZINHA, VAZA° DE 2 06/11, 2,8 IT. 

I.27 	1,446, CONTRA  INCENDI» 	 
DE SNAUZACAO 01 SEGURANÇA CONTRA INcENDlo, foToLumINE3DENTE, RETANGULAR, • ZO X 40.  CM, EM 	166.4ANTI-CHAMAS (SN/FRW:16, 

1 11 	 PICTOGRAMAS CONFORME NEIR 13434)  
DE SINALLIACAO DE SEGURANÇA 0104303ITIL60Dio,4111.aumincatelM,  YeU10331.8"131126' CM,  LIA PM. 3 MMMp10AMAS radiou" 

1222 . 
ÇORE5E  PICTOGRAMAS CONFORME 008 13434) 

273.3 'PLACA OE S/NALIzAcAD EM CHAPA DE ACO NUM 16C-0-IrREIA 03~110A 

	

3.23.4 WIANDIEUA  DE E MERGÉ NCIA • FORNECIMENTO  E 114 	
LAS EXTINTOR PDS ABC 4 KG • SUPORTE E MACAS 

rlir19111111171-Auièwuw ornam' 

APUCAÇAO MANUAL DE FUNDO SFJADOR MOUCO EM PANOS COM PROENÇA DE MOS DE EDIMOOS DE MILTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 

0.14.92440 MANUAL DE 11.11100112.A0011/412000 DA PANOS COM PlIeler,A «VOOS  DE 0761005 DE MATIPIDS PAVIMENTOS. AF_06/2014 

~MOIO MANUAL toe ~MAÇOU lieFrA IAM PVA  EM P • ' DUAS DES406/20r4- 	 
1.24.4 	.( 'MANUAL DE MOURA C0111121TA IAT1R  PVA EM PAREDES DUAS  DEPAROS, AP 06/2014014URROI 
LIA  111117u2A ~mim 1101112111 

175.1 APUCAÇAO MANOU DE FUN RO SELADOR Aaduco BI Pomos COM PRESENÇA DE  VOOS  DE meg= DE ~IMOS PAVII.11311135. Ar_06/2014 

APUC.AÇA0 MANUAL.  DE PINTURA COM tiiirRikrot PVA EM PAREDES. DUAS matos. 00 06/2014  
1.25.3  PRITURAIRMINTE ACETINADO FUMADORA. DUM DERMOS  	  
3011  1.14111110 10/1~112   

	

i' 	1065,42, 	2310,28 	5.540,10 	13.1150,46 
_ _  

	

Cl. 	27.191 	 02,17_ l 	 54,78 	 136,95 
-. .. 

	

6 	Z.2.3 T1 	DIJI 	 1707 . 	44.80
-- 

 
• ..d.  13111/18   

	

i, 	44 681 	 723.12 	 482,54 	120636 

UN 	DPI 	 RIM ROI 	(,,,, 23,97I 	 316.31 1 	 258,8.8 	 647.15 

Al 

 SIP#115.,  	Ra 	415 	,,,  316:81 

..,.1 	1 	47245 111111 	4-.-',.....  605 811  	r27:29 	 84,81 

1.51107 
~ 	55'2.ro 

1 618,05-  - 	2.55,12 
619,161 
512,03 

11171.  41144M 	 LR 1016 	- 	I... 	 (719 R. 	 1 015,6a 

446,47 

1411» 
4£114 

2.328,79 

6.932,50 
_ 1255415 

LM RO 1 

APUCAE.,11014A/4UAL DE FUNDO RIA0011p.aduco EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EmidaOs DE mtlentiOSPAMENIOT.Ap 06/7014 

$111111IÇOSA1221eiliJOADI 
127.1 

~BARRA 
DE APOIO IMAL  EM ACOINOR POMO, COMPRIMENTO 80C1.4. FRAmFIRD MINEIRO  3CM   

1.27.2  	DE APOIO LAVAT  ORO DE CANTO, EM ACO UNOS POLIDO  JRAMETRO MIARMO 30.4  
1.273  CORRIMA01971161.0 ACO  GA IvArfizADO  1 1/2-  COM BRACADORA  
1-211SERVICOS COMPLEMENTARES 

128.1 LIMP12A FINAL DA ORM 	 642 

	

31246 . 	 796,16 

1-702.7441 --  41- 

E 

	

1 122,91   	---i  i! 	

1.351 1,72 339,68 
578.64  /  144.26 

	

z""  1 	

:4 

	

2.68 	 E.4214--- 	430.74 	10'96 90 

171...72 

4a1712 

7 

RUA VEREAdOR IdANIR CANEIRO,  340 - CENTRO 

85670-000 - SAI.To do  LONTRA -  PR 	 Fone: ( 	9 919-0123 
1111 	111111 	1111111 VIII 1 	1 111 	11 11 	11 	111 111 I 11 1 111  1 11111 1 1 	1111 111 I I II 	 I111111  II 

18,40'. 0-  011 

213,471 801 1 

1045 RO 1 

L. 	1.2121. 

153,57 

142-1,71. 

2251.141 

	

UR 	I 	50,00 

	

10 	743,30 

	

. 	011,30 

	

191 	17,0 

	

km 	35,00 

	

M 	110,50 

'-  lin 
lig 

11;e2 

13.8 0: 

2.00 

7.00 

3x36 

10..84 

17.42 • 10. 

1.  MJ..  

MAR RO  1 

11,00 841,43 11011 

11,12 

10.44 

GO1 1 

8011 1236 RJ, 

• 7 1,85 10L 

ikes  8E0 1 I529,59 
672,38 

2. 294,39 
1 008,57 .  11,96-1-6171 1 

4.30 114.25 18112 
1011 _   4.00  

6,00 
268,Z7 
!FPI 

2.12 400,83 601 

i • 

UALITA 
ENGENHARIA 

1111111%....mw  
112.2 fano OCIWI'21AÇA0 RESMENOAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO. CAIXA ELÉTRICA, EUTIICIOUr0. CABO, MIMO, QUERIA E 1:111.1111APPRINTO 

22ar 10 111MWM29~~6L"-----VISTAIAÇÕES  
17/11.1 QUADRO DE D1STMLUICAO PARA TELEFONE 134, 601460/(1204 EM CHAPA METAUC2 DE a118R1,11R, SEM AORSORMS, PAMPO TEMIAS. FORNERMIBITO 

INSTA/M.A° 

1702.09 

541360 

375,94 

124.1 

154.2 

1-54.3 

M2 INLM 

41636  
190.80 

78289 

1.26.1 

120.1 

1.27 

45,92 0.30 • ES II 201.46 MI 1 

1200  14911  442!9 	 3454,54 

1122 CONCRETO MAmo  PARA EA51110, TRAÇO t4,5A.5 (amENTC.) AREIA MÉDIA/ MITA 1( - PREPARO ~ARROGOU DETONE IRA 400 AF_07/2016 

1.22.3 CAIXILHO  FIXO, DE RUM» COM  TEIA!~ IMIPIA30.1  

	

30,61 . 	 7253 

	

rli«Nr, ' 	5.75737_ 



IQuAliTÀ 1 
ENGENHARIA 

- 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento duas 

QUARTA ENgENI-IARiA LTdA. R ME 
CNPJ 19.813.051/0001 -60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

• 

• 

OUALITÀ ENGENHARIA LIDA - EPP 

CNPJ-  19 813.051/0001-80 

RIJA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340, 1 ANDAR, BAIRRO CENTRO, SALTO DO LONTRA 

CRONOGRIJAA 

MUNICIPIO CAPANEMA - PR 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OBRA: CENTRO DE REFERÊNCIA 

Ma 	0•46655o 	 Valor (R5 
n1 

Pareelea: 

114,26 _ ,, 	0233 	,.' 	Mil 
20,80% 	10,40% 	I 	14,54% 

1 	1 	2 	I 	3

7 r 	..... 
8 

'PI  

9 

3lja- 

10 

-V-Id 

II 

-11213 

12 

QUI. 
1 	CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCATIVO RURAL E URBANO 604.76000 

6 SALAS DE AULA 
% Perlo. 12,26% 1 

, 
13

,
I. 	

. 

, 	SP.VIÇOS Nw4IY SARES 

E BALDRAMES) 

COBERTURA, VIGAS 

8202.70 

117.073,48 

.P60600 100.00% 

1 2 	INERAESTAUTURA (BLOCOS SL Pedalo  100,00% 
.-4 	..,........ . , 

1 3 	SUPERESTRUTURA (VIGAS 
PILARES E LAJES) 

MURO. 	82892,79 

48.971M 

% Perrbdo 

% Perbele 

• 10002% 

0:0~1 
.-. 

-.. 

-. 

.. 	. - . - 	. 	-4 -.4- ... 

- 
1.4 	PAPECES E PAINÉIS 

1.5. S  PAVIMENTAÇÃO INTERNA 	 40.951,27 % P40000 .....m. 

100 , . 	v 

._ 	Y.,. ..., - -_ _ _..._....., +._- _..., 

16 	PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 19.585,18 % P55070  r  -- '' ' 
1.7 	REVESTIMENTO EXTERNO 25.175,20 16  P40‘.. 1 00,00% 

1.8 	REVESTIMENTO INTERNO 	 38.911,81 % P55950  100,00% 

1.9 	IMPERMEABILIZAÇÃO 	 510.81 % P541000 100.00% 

110 	ESQUADRIAS CE MADEIRA (PORTAS) 	 13.581,83 /6 040000  100.009, à 

1.11 	ESQUADRIAS DE ALUM NIO 	 1888530 %Perlo. MA," d. 

1 12 	ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 	 75465,91 %%Rodo-  I00,00% 

113 	VERGAS E CONTRAVERGAS 	 4.894,15 hl 0.444% 100.0016 

	

114 	COBERTURA 

	

- 7 Is 	REVESTIMENTO FORRO 

58.227,17 % P4000. 100,00% 

100,00% 	I 
LL 

. - 10.986,35 % P50.75  

1.14 	INSTALACAES HIDROSSANITÁRIAS 	 17.240,58 fç IN•5110 11.10040% 

117. 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 	 111349.96 % Perlado 
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QUALITA ENGENHARIA LIDA • EPP 

Ver. ldanir Canello. 340 - Andar 
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NEM 

OPONENTE  

122109-2/0 

SESP/PR 
\\. 

QUA1JTÀ ENGENHAR 	LTDA - EP? 

CNP) 19.813.051/0001-60 

ANTONIO unos SCOTTI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

01 	
RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.26941 

AN08E1  

RESP 	É . T 

ENG. CIVIL CREA SC 

34 7.375.8750 r  034.114-959-n 

6/ 0 0  

L Salto do Lontra - PR 

RUA VEREAdOR IdANiR CANEllo, 340 - CENTRO 

85670-000 - SALTO do LONTRA PR 
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QUALITÀ ENGENHARIA LTDA EPP 

CNPJ: 19.813.051/0001-60 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340, 1 ANDAR, BAIRRO CENTRO, SALTO DO LONTRA 

BDI 

MUNICÍPIO: CAPANEMA - PR 

OBRA: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

100,00%  
3,00%   

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

BDI 1 

¡Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 

CEA" bbb 

IQUALiTÀ 
ENGENHARIA 

	

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUALITA ENgENI1ARiA LTdA, -  ME 
CNPJ: 1 9.8 1 3.05 I /000 1-60 

engenharia.qualita@gmail.com  

CREA PR 5639E 

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 127% 
Despesas Financeiras DF 1,27% 

Lucro L 6,50% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,00% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5%- Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,55% 
BID! COM desoneração BDI DES 26,62% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI - 
	(1+AC+5+R-i-G)*(1+DF)*(1+L)  

(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%)  

I.-•-r' Declaro para os devidos fins que o regim̂=ntribuiç cária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

• 

Satto do Lontra, 05 de maio de 2020 

F1' 
QUALITÀ 	ENHARIA LTDA EPP 

CNPJ 19.813.051/0007-19,81 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 

T SÓCIO ADMINISTRAD(OVA LIA  
RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17
Ver. Idanir Canello, 340 - Andar 01 

:4. 

ENGENHARIA LTDA • EPP 	RG 7.375.875-0 SESP/PR 

1,0 

..% 
—1/12C, '€>/ib ''' 91.--   

.7..?, 04, , - 4   

"I 	 JOSÉ SENEM 	 ;," 
3.051/0001-60 RESP. TÉCNICO PROPONE 

ENG. CIVIL CREA SC 122109- 

PR j 

CPF 034.174.959-11 

RUA VEREAdOR IdANÍR CANELO, 340 CENTRO 

85670-000 - SALTO do LONTRA PR 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA, E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020 

Aos treze dias de maio de 2020, às oito horas e quarenta e oito minutos , no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS ROLANDO 
SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do n° 6, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/ MC/ CAIXA. A Comissão atestou que nenhuma 
empresa compareceu para abertura dos envelopes, foi dado início a abertura dos envelopes de 
proposta das empresas habilitadas que foram: B & B CONSTRUTORA LTDA, BORSAIsTI 
ENGENHARIA EIRELI, BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME, FERNANDO 
RICARDO REOLON CONSTRUÇOES EIRELI, QUALITA ENGENHARIA LTDA. De acordo com o 
Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item: 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME 

Lote 

1 

Item 

1 

Produto/Serviço Marca Uni 
dade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS 

BULGARELLI 
ENGENHARI 
A E 
C ONSTRUÇÕ 
ES LTDA ME 

UN 1,00 603.620,95 603.620,95 

TOTAL 603.620,95 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse 
em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação. 

   

CKEIPAGANI 
MEMBRO 

632.2582.249-68 

  

JEANDRA WILMSEN 
PRESIDENTE 

018.991.949-77 

RUBENS LUIS Ik7LANDO SOUZA 	 Jçç kÓL4E PILAWlak(  
i'.MBRO 	 MEMBRO 

n.358.830-53 	 064.652.689-81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 

CAPANEMA-PR 



eib Município de Capanema - 2020 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 6/2020 

( 

Ragna 1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

  

Fornecedor 68273-0 BULGARELLI ENGENHARIA E C ONSTR UC OES LTDA - ME 	CNPJ: 10.517.748/0001-10 Telefone: 
	

Status: Classificado 	 603.620,95 

Email: construtorabulgarelliehotmailcom 

Representante: 68274-8 DIOGO BANDEIRA BULGARELLI 

 

Lote 001 - Lote 001 
	

603620.95 

001 	58066 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS 	 UN 	 1,00 Classificado 	BULGAREW ENGENHARIA E 
	

603 620,95 	603 620.95 * 

VALOR TOTAL: 	603.620,95 

 

C:3 

13105 5 Emitido por ROSELIA KR IGER SEG KER PAGAN I, m versão: 5524 u 
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Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 6/2020 objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA, Certificamos que 
na data de 13/05/2020 após a sessão de abertura dos envelopes de propostas de preço, a 
presidente da comissão foi apostilar os documentos no processo e verificou que houve um 
erro de conferência na pasta da empresa BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA - ME e que se sagrou vencedora com o melhor preço ofertado, a mesma apresentou 
a Certidão Municipal e Estadual em nome de DIOGO BANDEIRA BULGARELLI, CPF 
006.337.249-55, sendo que a mesma deveria ter apresentado essas duas certidões em 
nome da empresa participante do certame que é BULGARELLI ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA 	ME, CNPJ 10.517.748/0001-10, esses documentos foram 
conferidos pela Comissão de Licitação e pelos membro presentes de outras empresa 
participante entre elas: B&B CONSTRUTORA representada pelo Sr. Ederson Carlos 
Bruschi, BORSATTI ENGENHARIA, representada pelo Sr. Thyago Frizzo e FERNANDO 
RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES EIRELI, representada pelo Sr. Fernando Ricardo 
Reolon que também conferiram e não constaram esse erro. 
Mas a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, vendo tal fato não 
pode ficar inerte, precisamos corrigir tal erro e dar seguência aos trãmites legais dessa 
licitação. Achamos por bem nos aconselhar com a procuradoria municipal. Estamos 
encaminhando esse processo para Análise e Emissão de Parecer Jurídico a respeito do fato 
ocorrido. 
Fizemos diligência no sentido de tirar as certidões Municipal e Estadual em nome da 
empresa BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME para vermos que 
situação se encontrava a empresa, a Certidão Municipal saiu corretamente, porém a 
estadual fala que tem pendências conforme documento em anexo. 

Capanema, 13 de maio de 2020 

(bSELIA KRIGER BECK PAGANI 
MEMBRO 

-4jr ( 
jeC6s. O IN E PILATI 

MEMBRO 

RUBENS LUIS ROLAMDO SOUZA 
MEMBRO 

Q-C-rn.k4  'tel._,L19/tri,NC2, - 
JEANDRA WILMSEN 

PRESID ENTE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1'one:(16)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



13/05/2020 	 Secretaria da Fazenda 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

0 0 0 

Certidão de Débito 
	 Receita PR 

	
Sefanet 	 Expresso 

As pendências existentes para o CPF/CNPJ 10.517.748/0001-10 não permitem a emissão de certidão automática. 
Usuário da Receita/PR poderá verificar as pendências da certidão na área restrita do portal. Acesse aqui. 

Para solicitar a certidão em uma Agência da Receita Estadual (Consulte endereços aqui) preencha o requerimento e apresente os documentos 
necessários (NPF 104/2014). 

Este serviço permite a emissão online de Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual para pessoa física ou jurídica: 

• Certidão Negativa para CPF ou CNPJ que não possua débito junto à Receita Estadual do Paraná; 
• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa Automática para CPF ou CNPJ que, cumpridos os demais requisitos legais, possua débitos nas 

condições abaixo: 
o Parcelamento de tributo estadual (ICMS, IPVA e ITCMD) sem inadimplência e devidamente formalizado; 
o Processo Administrativo Fiscal - PAF com reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras; 
o Depósito Judicial cadastrado no sistema da Receita Estadua I, no valor do débito. 

A 	 liara CNPJ (1.7 digitos) ftngloba todos os t,!St.)1,f;k:Cirft 	sqsprosa, torodi 	e,n,ss 

('INEPJ 

Código de controle da imagem abaixo 

Gerar nova imagem 

Emitir Limpar 

Requerimento para solicitação da Certidão de Débitos numa unidade da Receita Estadual do Paraná. 
(O item 6 da NPF 104/2014 traz a relação dos documentos que devem acompanhar o requerimento) 

Legislação: NPF 104/2014 
NPF 086/2015 - altera a NPF 104/2014 
Modelos de Certidões 

Ajuda: 	Passo a Passo da Certidão de Débitos Web 

Confirmação online de certidão emitida pela Receita Estadual. 

• ..ecretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 Centro - 80420-902 Curitiba PR 
Localização 

www.cdwfwencla.prgov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 	 1/1 



.41:9e:  4 Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2020 

Senhora Presidente da CPL, 

Preliminarmente, solicito seja intimada a empresa Bulgarelli 

Engenharia e Construções Ltda. - ME para que no prazo de 5 dias se manifeste 
sobre a Certidão do Setor de Licitações de fl. 672 e documento de fl. 673. 

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação da 
empresa Bulgarelli retorne o PA à PGM para manifestação conclusiva. 

Capanema, de 14 de maio de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Cen tro — 85760-000 
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NOTIFI CAÇÃO 

A Empresa 
Bulgarelli Engenharia e Construções Ltda Me 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Notifico a a 
Empresa Bulgarelli Engenharia e Construções Ltda Me se manifeste no prazo máximo de 
5 dias sobre os documentos de folha 672 e 673 que seguem anexo. 

Ficamos no aguardo de vossa Manifestação. 
Segue em anexo cópia da Manifestação Jurídica e dos documentos de folhas 672 e 

673 para vossa avaliação. 

Capanema, 14 de maio de 2020 

Kõlíiger Be 	agán.i 
Pregok‘ira/ Membro da Comissão Permanente de 

...V)ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 Centro - 815760-000 

Fone:(11i)D2552-1221 
CAPANEMA - PR 



67G  
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de maio de 2020 15:09 

Para: 	 'construtorabulgarelli@hotmail.coM  
Assunto: 	 URGENTE NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA BULGARELLI- TOMADA DE PREÇOS 

06/2020 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO A EMPRESA BULGARELLI.pdf 

Roselia Kriger Secker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoakin 

écitacao@capanema.pr.gov.br  

• 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	

-1 677 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de maio de 2020 15:09 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: URGENTE NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA BULGARELLI- TOMADA DE 

PREÇOS 06/2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00029.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ronstnitorahillgarellihntmM.rom  

Assunto: URGENTE NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA BULGARELLI- TOMADA DE PREÇOS 06/2020 

1 



Udtd. 

Processo:  1190/2020 
18/05/2020 	Hora: 01:20 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAW 

Req 	uerente: 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTF 

• 

• 

BULGARELLI 

NOTA EXPLICATIVA 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Aos cuidados: Departamento de Licitação 

Em atendimento a notificação recebida no dia 14 de maio de 2020, referente ao edital 

tomada de preços N2 06/2020, objeto denominado CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS, em conformidade com o prazo de 5 (cinco) 

dias, faremos a substituição dos documentos mencionados pelo notificante, e corno solicitado, 

segue abaixo explicativo sobre as certidões negativas: 

• Certidão Negativa Municipal: Erro na emissào do documento por parte do 

município, que, equivocadamente, nos encaminho,: o documento pessoal da 

pessoa física, ao invés da pessoa jundica, com o CNPJ da Buigareili 

Engenharia. 

• Certidão Negativa Estadual: Houve um equivoco em relação a parte contábil, 

que nos encaminhou o documento corh referência a pessoa física, ao invés 

da pessoa juridica. 

Desta forma, em anexo a esta nota explicativa, seguem as certidões negativas de 

débitos, Municipal e Estadual, visto que, não possuem quaisquer restrições para efeito 

positivo. 

Marmeleiro, 18 de maio de 2020. 

Diogo Bandeira Bulgarelli 

RG.: 6.218.474-4 

Eng. Civil CREA SC 714452/D 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. 

CNPJ.: 10.517.748/0001-10 

Rua Laurindo Crestani, N. 85, Sala 11, Centro, Marmeleiro-Pr. 

Fone: (046) 98838 5396 / 99911 7843 

10.517.748/0001-10-1  
Plàgarelli Engenharia 

Construções Ltda. 
lua Laurindo Crestani, N° 85 

ala 11 Centro 
-00 	Marmeleiro • Paraná 
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R 	'RO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N°  1422 /2020 

NOME 	 : BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CPF/CNPJ 	: 10.517.748/0001-10 
ENDEREÇO 	: RUA LAURINDO CRESTANI 	 N° 	85 
COMPLEMENTO 	: SALA 11 
BAIRRO 	: CENTRO 
MUNICÍPIO 	: MARMELEIRO 	 UF: PR 
CEP 	 : 85615-000 

110 	FINALIDADE: CADASTRO E LICITAÇÃO 
DATA DE VALIDADE: 17/07/2020 

CERTIFICAMOS, REVENDO OS CADASTROS MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO DESTE 
MUNICÍPIO, QUE ATÉ A PRESENTE DATA CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO TRIBUTÁRIOS 
A VENCER, EM NOME DO(A) CONRIBUINTE ACIMA DESCRITO(A). 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE COBRAR E 
INSCREVER QUAISQUER DÉBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDO, DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA DESCRITO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 789444575789444 

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À FINALIDADE PARA A QUAL 
FOI EMITIDA E A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO: 
www.marmeleiro.pr.gov.br  

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO EMITIDA ELETRONICAMENTE VIA INTERNET EM 18 DE MAIO DE 2020 . 

110 	FORNECIMENTO GRATUITO. 

•-• 
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Estado d o Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Hl! 	O 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021923909-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.517.748/0001-10 
Nome: BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os esta belecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vvww fa7end a pr gov br 

Pegnia 1 de 1 

Emitido via Inferne! Pública (18/05,2020 07'39-44) 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Construtora Bulgarelli <construtorabulgarelli@hotmail.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 11:29 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Certidões Negativas Bulgarelli Engenharia 

Anexos: 	 ESTADUAL.pdf; MUNICIPAL.pdf; NOTA EXPLICATIVA 18-05-2020.pdf 

Bom dia, dona Rosélia! 

Conforme solicitado, segue em anexo as certidões negativas municipal e estadual, bem como a nota 

explicativa. 

Dúvidas, estamos a disposição. 

Favor confirmar recebimento. 

Att: 

Renan Tesser 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 13:43 

Para: 	 lindomar.s@unochapeco.edu.br' 

Assunto: 	 Nota explicativa Empresa Bulgarelli 

Anexos: 	 Nota explicativa Bu Igarelli.pdf; CERTIDÃO.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo Nota Explicativa da Empresa Bulgarelli Engenharia e Construções bem como 

certidão relatando os fatos ocorridos. Caso a empresa B & B CONSTRUTORA LTDA 

tiver interesse em manifestar contrarrazões tem 5 (cinco) dias uteis para o Ato a contar a partir de amanhã 

dia 19/05/2020. 

•andra 

-• :tor de Licitações - Capanema Pr 

46 3552-1321 

1 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 13:43 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.tXt; Anexo sem título 00020.txt 

The original message was received at Mon, 18 May 2020 13:42:54 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-- The following addresses had successful delivery notifications 
	

<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

- Transcript of session follows - 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 -1-y 6 8 4 

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 13:47 
Para: 	 'Engenharia Obras' 
Assunto: 	 Nota explicativa Empresa Bulgarelli 
Anexos: 	 Nota explicativa BuEgarelli.pdf; CERTIDÃO.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo Nota Explicativa da Empresa Bulgarelli Engenharia e Construções bem como 
certidão relatando os fatos ocorridos. Caso a em presa QUALITA ENGENHARIA LTDA tiver interesse em 

manifestar contrarrazões tem 5 (cinco) dias uteis para o Ato a contar a partir de amanhã dia 19/05/2020. 

andra 

-.tor de Licitações — Capanema Pr 

46 3552-1321 

1 
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lictacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 13:47 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00054.txt 

The original message was received at Mon, 18 May 2020 13:47:05 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<engenharia.obrasl@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenharia.obrasl@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segundà-feira, 18 de maio de 2020 13:46 
Para: 	 'e.freolon@i-lopn ail.com' 
Assunto: 	 Nota explicativa Empresa Búlgarelli 
Anexos: 	 Nota explicativa Bulgarelli.pdf; CERTIDÃO.pdf 

68fi 

  

Boa tarde, 

Segue em anexo Nota Explicativa da Empresa Bulgarelli Engenharia e Construções bem como 

certidão relatando os fatos ocorridos. Caso a FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES — 

EIRELI tiver interesse em manifestar contrarrazões tem 5 (cinco) dias uteis para o Ato a contar a 
partir de amanhã dia 19/05/2020. 

Jeandra 

Setor de Licitações — Capanema Pr 

46 3552-1321 

1 



lícitaCaoÓtapanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaSter@outlook.com  

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 13:46 

Para: 	 lidtacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue. Nota explicativa Empresa Bulgarelli 

Anexos: 	 d etails.txt; Anexo sem título 00040.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

e.fredonna  

Assunto: Nota explicativa Empresa Bulgarelli 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 'ft-IP 6 8 

De: 	 licitacao@capanerna.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 13:45 

Para: 	 'adrriborsatti@grnail.corn' 

Assunto: 	 Nota explicativa Empresa Bulgarelli 

Anexos: 	 Nota explicativa Bu Igarelli.pdf; CERTIDÃO.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo Nota Explicativa da Empresa Bulgarelli Engenharia e Construções bem como 

certidão relatando os fatos ocorridos. Caso a empresa BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

tiver interesse em manifestar contrarrazões tem 5 (cinco) dias uteis para o Ato a contar a partir de amanhã 

dia 19/05/2020. 

Jeandra 

Setor de Licitações — Capanema Pr 
46 3552-1321 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de maio de 2020 13:45 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return recéipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00014.txt 

The original message was received at Mon, 18May 2020 13:44:47 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<adm.borsatti@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<adm.borsatti@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



10UALiTÀ 	
Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

OtAliT4 EV3 /4 CN[IARiA LIdA.. ME 
CNPJ: 19.613.051/0001-60 

CREA PR 56392 

ENGENHARIA 	 engenharia.quabta@gmail 

111111".111".. 	  

EXMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Tomada de Preços 06/2020 

Lima. 
Processo: 1227/2020 

20/05/2020 	Hora: 10:01 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP 

Req uerente: 
GUTA ENGENHARIA LTDA 

QUALITÁ ENGENHARIA LTDA — EPP, já devidamente 
qualificada no processo em epígrafe, por intermédio de 
seu sócio administrador que ao final assina, vem, 
respeitosa e tempestivamente, em atenção à intimação 
para apresentar CONTRARRAZÕES, expor seus 
motivos para inabilitação da Recorrente. 

I. 	SINTESE FÁTICA • 
Trata-se processo de processo licitatório numerado em epígrafe 

com o seguinte objeto: 

Local: Rua Antonio Niehues, Esquina Travessa Tocantins, lote 08 e 09, Quadra 86, Setor 
N.E. Município de Capanema PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA 

Área de Construção: 401,83m' 

Prazo de Execução: 7 (sete) meses 
Prazo de Vigência: 14 (quatorze) meses 

Capital social Mínimo: 75.547,05 (Setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e sete reais 
e cinco centavos) 

Preço Máximo Global: R$ R$ 755.470,54(Setecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos 
e setenta reais e cinquenta e quatro centavos) 

•••••~11111•111~ 

RUA VEREAdOR IdANiR CANE110, 340 - CENTRO 
85670-000 - SAllo do Lonoza PR 

 

Fone: (46) 9 9129-0123 

 



UAliTÀ 
ENGENHARIA 

Execução I Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENgENITARÍA LTdA. - ME 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

Superadas as fases iniciais, a Recorrente Bulgareli Engenharia e 
Construções Ltda Me restou habilitada e vencedora do processo conforme ATA de 
abertura. 

Ocorre que, conforme se mostrou posteriormente, a Recorrente 
juntou equivocadamente documentos fiscais que não são passíveis de correção. 

Desse modo, não merece amparo a pretensão desta, considerando 
que a ausência dos documentos é item essencial e não passível de ajuste posterior. 

II. 	NO MÉRITO 

• a. DOS DOCUMENTOS AUSENTES 

Conforme se demonstra pelo recurso, em forma de nota explicativa 
juntado pela Recorrente, esta já admite que dois documentos essenciais não 
estavam devidamente instruindo sua proposta, certidão negativa municipal e 
estadual. Vejamos: 

• Certidão Negaúva Municipal 	r,i r 
de( Urnerl C "4"»,..' . .SOZ)1 da 

W; CNP da Bu.,gareth 

• ;:t:rtidao Negativa Estadual houve 

que roo ér!Cr7t1r,'Ilk";',3 O 	 • 

da P'ê'tiSC,)i'.$ 

• fe'açáo a parte iOnta"b 

.J pessoa f,“a. ao 	• 

O erro, ou equívoco, na juntada dos documentos não é causa de 
aceitação posterior, tampouco correção. Ainda, o motivo do equívoco também não é 
relevante, na medida que o processo licitatório é orientado por diversos Princípio, 
especialmente na vinculação ao instrumento convocatória e a isonomia. 

Rechaçamos, desde já, qualquer alegação de que era possível 
"substituir" a negativa por se tratar a empresa de pequeno porte, nos moldes do 
artigo 43 da Lei Complementar 123/2006: 

0.11.111" 

	 Am~e~mummwmme 

RUA VEREAdOR idANitt CANEIto, 340 CENTRO 

85670-000 - SALÍO do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
,1,1111111,1111.1111.1,,,Iminiliiiiiiiiniliiiluil ...I ...1,111 	iiiIiiiii..1.111...1.1.1.111...11111,111.111111111111,1iiiliii 

rflun4C,Pt0 que. equfvocaaamk)ri 	n. 

pess0;1 



Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

OuAliTA  ENgENI-IARiA LECIA. -  ME 
CNPJ: 1 9.8 1 3.05 1/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

fflZtr4H  
Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

UAIITA 

• 

ENGENHARIA 

O edital do certame também aponta para esta possibilidade no item 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamentoou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §12, da LC n2  

123/06 e n°  147/14); 

Como se nota, entretanto, as negativas precisam ser apresentadas, 
mesmo que vencidas, EM NOME DA PROPONENTE, para, em caso de necessidade de 
regularização, abra-se prazo para tanto. 

• 
Todavia, a documentação fiscal precisa instruir a proposta, caso 

contrário, a inabilitação é medida que se impõe. Nesse sentido destacamos subsídio 
doutrinário de José dos Santos Carvalho Filho: 

Embora não seja examinada até o julgamento, toda a 
documentação relativa à regularidade fiscal precisa ser 
apresentada pelas empresas durante o certame, ainda 
que a situação fiscal se revele irregular, como no caso de 
débitos e restrições (art. 43). Sem a apresentação de 
tais documen tos, a empresa será inabilitada,  não pela 

irregularidade fiscal, mas sim pela ausência da 

RUA VEREAdOR IdANiR CANEIIO, 340 CENTRO 

85670.000 - SALTO do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
Illllltlllti11111111111111tiIIIt1111tI1i1111111111111111111111i111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIi111111111111111111111111111111111111111111I1111I 

8.13: 

• 



CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Pág. 389 

Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo. Pag. 258 2 

• 
10  UA liTÀ I  

ENGENHARIA 

Execução Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENgENIIARiA  LTdA. -  ME 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

,"";7797111.8.%1  
documentação atinente ao requisito legalljgrifamos] 

Sendo assim, indiscutível que a Recorrente não apresentou as 
negativas estadual e municipal como deveria, documentos ficais essenciais, a 
inabilitação é a única conclusão possível. 

b. DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

Por certo que a isonomi a, ou igualdade, será severamente atacada 
em caso de aceitação da proposta do Recorrente, considerando que haverá 
julgamento desigual. 

O licitante não pode ter tratamento desigual ao ser autorizado a 
corrigir" documentos equivocamente juntados em momento posterior. 

A propósito do tema, valioso citar Maria Sylvia Zanella di Dietro: 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da 
licitação, na medida em que esta visa, não apenas 
permitir à Administração a escolha da melhor proposta, 
como também assegurar igualdade de direitos a todos os 
interessados em contratar. Esse princípio, que hoje está 
expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 
estabelecimen to de condições que impliquem preferência 
em favor de determinados licitantes em detrimento dos 
demais.2  

Não destoa a Jurisprudência: 

Página  

RUA VEREAdOR IdANIR CANEllo, 340 - CENTRO 

85670.000 - SADO do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
111,11,11111111111111111,111111111111111111,1111111111,,1 1,1 sul 111111111111,1111,11111111111111111,1111111111111111111111111 
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• 



Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

h TÀ 11(,)UA 	
QUAliTA EN9g.E8NI

1
IA3R.i0A ITd0A  M

1-CNPJ: 1 	 5100
E
6 0  

CREA PR 56392 

ENG EN HAR IA 	 engenharia.qualita@gmall.com  

4 694 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA 
- LICITAÇÃO - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU DE 

DETERMINOU A SUSPENSÃO DO ATO QUE 
DESCLASSIFICOU A IMPETRANTE DO CERTAME E A 
SUSPENSÃO DOS DEMAIS ATOS SUBSEQUENTES DA 
LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2014 - 
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2014 -
APRESENTAÇÃO PELA IMPETRANTE DE PROPOSTA DE 
PREÇOS COM VALORES ZERADOS EM DOIS ITENS -
INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA - CORREÇÃO DOS 
VALORES EM MOMENTO POSTERIOR - 
DESCUMPRIM ENTO DAS REGRAS EDITALÍCIAS -
INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 43, §3º, DA LEI 8.666/93 -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - VIOLAÇÃO DA 
ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES - DECISÃO 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 

(TJPR - 4º C.Cível - AI - 1308084-5 - Apucarana - Rel.: 
Doutora Cristiane Santos Leite - Unânime - J. 07.07.2015) 

Resta claro, portanto, que não pode existir tratamento desigual ao 
oportunizar licitante a corrigir documentação equivocamente juntada, 
especialmente porque a reponsabilidade pelos documentos é dos licitantes, não 
podendo outorgá-la a terceiros. 

III. REQUERIMENTOS FINAIS 

Ante o exposto, requeremos: 

a) O recebimento e processamento das presentes contrarrazões; 

b) No mérito, a inabilitação da Recorrente pela apresentação a 
destempo de documentos relativos à regularidade fiscal 
essenciais ao certame. 

• 

• 

PágirT  r¡wirelimum~~1.1111111\1\ 

ioioowie~m~~~w  

RUA VEREAdOR IdANiR CANERO, 340 CENTRO 
85670-000 SAiro do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 

ilitiliiilltiliiiIiiiIiiiliii11111111111111111,11 1111 	liiili i111111111liiii111111111#i1.1111111111,11111,1,,I,Willinlii, 
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UAlliTÀ 1 
ENGENHARIA 

Execução Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 
OUAliTA ENqENliARiA LECIA. ME 

CNPJ: 19.813.051/0001-60 
CREA PR 56392 

engenharia.qualita@gmail.com  

  

  

  

Termos em que, 

Pedimos deferimento. 

Salto do Lontra, 19 de maio de 2020. 

QUALITÁ ENGENHARIA LTDA - EPP 

1-19.813.051/0001-60` 

QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir Caneflo, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	• Centro 

L  Salto do Lontra - 	PR 

RUA VEREAdOR IdANIR CANEll0, 340 - CENTRO 

85670.000 SALTO do LONTRA - PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
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1.kui' 696 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TA El EILIGNA'T'C) DE -NOTAS E PROTESTO 

4  MUNICtPIO E COMARCA DE SALTO DO LONTRA - ESTADO DO PARANÁ 

Mauro Zanatta Maria 
	

Inês Zanatta Maria 	Sandro Luiz Lasta 
Eme% ente 
	

helià Designada 	 Escrever; ie 
Rua Vereador Idanir Canello, 78 • Centro - CEP 85.670-000 • Salto do Lontra • Paraná • Fone: (46) 3538-1252 

LIVRO 00057-P 
	

FOLHA 044 

Certifico a pedido verbal de parte interessada que revendo os 
livros deste Serviço Notarial, dentre eles o Livro n° 00057-P, às 
Folhas 044/044, verifiquei constar a Procuração do seguinte 
teor: 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ANTONIO CARLOS 
SCOTTI A FAVOR DE ANDREI JOSE SENEM NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, 
(14/06/2019), nesta Cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 
compareceu, como Outorgante: ANTONIO CARLOS SCOTTI, brasileiro, nascido em 
27/01/1989, solteiro, filho de OSMAR SCOTTI e NEUSA MARIA SCOTTI, maior e capaz, 
contador, portador da Cédula de Identidade sob n°. RG 9.568.875-6/SSP/PR, expedida em 
10/05/2002, inscrito no CPF/MF sob n°. 072.885.269-17, residente e domiciliado à Rua Rio 
Grande do Sul, 926, Centro, Salto do Lontra-PR, reconhecido como o próprio e capaz para o 
ato por mim, Sandro Luiz Lasta, Escrevente, conforme os documentos de identificação 
supramencionados, nos termos do artigo 215, II, do Código Civil Brasileiro, do que dou fé. 
Então, pelo Outorgante me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: ANDREI 
JOSE SENEM, brasileiro, nascido em 28/04/1982, casado, filho de VALDIR LUIZ SENEM e 
OCLEZIA LISTON SENEM, maior e capaz, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade 
sob n°. 7.375.875-0/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°. 034.174.959-11, residente e 
domiciliado à Rua Guanabara, 600, Apartamento 402, Presidente Kennedy, Francisco 
Beltrão-PR; a quem confere: poderes para representar a empresa QUALITA ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.813.051/0001-60, estabelecida na Rua Vereador Idanir 
Canello, 340, 1° Andar, Centro, nesta cidade e comarca de Salto do Lontra-PR, em processos 
licitatórios, tanto nas fases de credenciamento, quanto na habilitação e proposta de preços 
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar 
atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
em nome da empresa, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor e renunciar ao 
direito de recursos e de contrarrazões, propor seu credenciamento e praticar todos os demais 
atos inerentes de licitações e também assinar pela empresa em todas as fases dos processos 
Iicitatórios.Assinar contratos de fornecimento de materiais e/ou prestação de serviços e 
também assinaturas de aditivos contratuais de valores e/ou prazos dos respectivos orgãos 
contratantes, sejam eles públicos ou privados e também para assinaturas em assuntos 
referentes a rescisão contratual, cartas de dispensa, ficha de registro, aviso de férias, carteira 
de trabalho e demais documentos necessários referentes a contratação ou demissão de 
Página 1 	 Selo 7YcqG.XZ62z.IvVUL-64HzZ.4wDWY Consulte em http://funarpen.com.br  ina 2, 

ti 
 



FUNARPEN' 

San 
Es 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAkli  9 7  
-FAB I-I c)Nlik-rc) DE NOTAS E PROTESTO 
MUNICÍPIO E COMARCA DE SALTO DO LONTRA • ESTADO DO PARANÁ 

Mauro Zanatta Maria 	Inês Zanatta Maria 	Sandro Luiz Lasta 
Escrevente 	 Tahelià Designada 	 Escrevente ••4.!tflui, 

Rua Vereador Idanir Canello, 78 - Centro - CEP 85.670-000 • Salto do Lontra • Paraná • Fone: (46) 3538-1252 

LIVRO 00057-P 	 FOLHA 044 

funcionários.. Ressalva o Outorgante que poderá o Outorgado praticar todos os demais atos 
úteis e indispensáveis para o cumprimento do presente, mesmo que se tratem de ações 
específicas que aqui são omissas, porém decorrentes da finalidade especial e expressa neste 
instrumento. O Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas 
neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do mandatário, prazo, 
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais cláusulas principais e 
adjacentes do presente, tudo estando conforme a sua solicitação. O Outorgado ao utilizar o 
presente deverá se pautar em postulados de probidade e correção, sendo que o mesmo 
respondera por eventuais faltas na forma prevista no Código Civil Brasileiro. Pelo Outorgante 
me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal 
qual se acha redigida. Assim o disse e dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, 
depois de lida e achada em tudo conforme outorga, aceita e assina. Salto do Lontra. 
Protocolado sob n° 149/2019 na data de 14/06/2019 Eu, (a.), Sandro Luiz Lasta, Escrevente, 
que a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$74,23(VRC 384,62), 
Funrejus: R$18,56, Selo Funarpen: R$0,80, FADEP: R$3,71, Total = 
(R$74,23+R$18,56+R$0,80+R$3,71). Selo Digital n°0KmL4.0zx2z.9eVUL, Controle: 

64mzZ.TQYfx. Salto do Lontra -PR, 14 de junho de 2019. (aa.) ANTONIO CARLOS SCOTTI, 
Outorgante. 

Sandro Luiz Lasta, Escrevente. Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido 
ato, está tudo conforme ao seu próprio original. Eu, Sandro Luiz Lasta, Escrevente, que a fiz 
extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente. 

O referido é verdade e dou fé. 

Em Test° 
	

Verdade 

Salto do Lontra-PR, 18 	de 2020. 

:«49°.. • SELO DIGITAL 
7YcqG.XZ62z .IvVUL 

64HzZ.4wDWY 
http://funarpen.com.br  

Pagina 2 	 Selo 7YcqG.XZ62z.IvVUL-64HzZ.4w-DWY Consulte em http://funarpen.com.br  Ultima Página 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 175/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 06/2020 

• 

EMENTA: ANÁLISE CONCLUSIVA DA LICITAÇÃO. 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS - EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/ MC/ CAIXA. DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME. 
NÃO APRESENTAÇÃO CORRETA DAS CERTIDÕES FISCAIS 
MUNICIPAL E ESTADUAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 
REGULARIDADE FISCAL. VICIO QUE NÃO PODE SER 
CONVALIDADO. RECLASSIFICAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO 
CERTAME LICITATÓ RIO COM OS ENCAMINHAMENTOS DE 
PRAXE DA MODALIDADE. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

7.537/2019, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 06/2020. 

Denota-se do processo licitatõrio que o objeto é a contratação de 

empresa para construção do Centro de Referência de Assistência Social -

CRAS - em atendimento ao CR 872817/2018/ MC/CAIXA. , conforme 

• 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.537/2019 - fls. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Oficio n. 201/ 2020/REGOV/CV - fls. 03/05; 

IV) P. Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas fls. 06/107; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 108; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 109; 

VII) Minuta do edital e anexos - fls. 110/166. 

VIII) Parecer Jurídico Prévio n° 68/2020 - fls. 167/170; 

IX) Contrato de Repasse n° 872817/2018/MC/CAIXA- fls. 171/191; 

X) Despacho de Autorização para licitação fl. 192; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Sauza, 2080 - Centro-  85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fcvc:46-3552-1122 

procuradoria. rol nantiWapanemapr.go br 
CAPA1VEMA - PR 
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Procuradoria Municipal 

XI) Comprovantes de publicação do aviso da licitação - fls. 194, 196 e 

198; 

XII) Registro da Licitação perante o TCE/PR - fl. 199; 

XIII) Pedido de esclarecimento - fls. 340; 

XIV) Parecer Técnico n° 01/2020 e Manifestação Jurídica - fls. 

346/347 e 348; 

XV) Documentos do credenciamento da empresa B & B Construtora 

e Incorporadora Ltda. - fls. 351/363; 

XVI) Documentos do credenciamento da empresa Fernando Ricardo 

Reolon Construções Eireli - fls. 364/371; 

XVII) Documentos de habilitação da empresa B & B Construtora e 

Incorporadora Ltda. - fls. 372/407; 

XVIII) Documentos de habilitação da empresa Borsatti Engenharia e 

Arquitetura Ltda. - fls. 408/460; 

XIX) Documentos de habilitação da empresa Bulgarelli Engenharia e 

Construções Ltda. ME - fls. 461/507; 

XX) Documentos de habilitação da empresa Fernando Ricardo Reolon 

Construções Eireli - fls. 508/ 561; 

XXI) Documentos de habilitação da empresa Qualitá Engenharia Ltda. 

- fls. 562/602; 

XXII) Ata de abertura da documentação de habilitação - fls. 603/604; 

XXIII) Proposta Comercial da empresa B & B Construtora e 

Incorporadora Ltda. - fls. 605/618; 

XXIV) Proposta Comercial da empresa Borsatti Engenharia e 

Arquitetura Ltda. - lis. 619/632; 

XXV) Proposta Comercial da empresa Bulgarelli Engenharia e 

Construções Ltda. - fls. 633/647; 

XXVI) Proposta Comercial da empresa Fernando Ricardo Reolon 

Construções - Eireli - fls. 648/662; 

XXVII)Proposta Comercial da empresa Qualitá Engenharia Ltda. - EPP 

- fls. 663/669; 

XXVIII) Ata de abertura da proposta comercial- fl. 670; 

XXIX) Certidão do Setor de Licitações e tela do site do governo estadual 

do PR- fl. 672 e 673; 

XXX) Manifestação prévia da PGM - fl. 674; 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

Notificada, a empresa Bulgarelli apresentou nota explicativa por meio 

do Protocolo n° 1.190/2020, informando que incorreu em erro/equívoco na 

apresentação das certidões das fazendas municipal e estadual, bem como instruiu 

sua manifestação com certidões fiscais regulares. 

Por sua vez, a empresa Qualitá Engenharia Ltda. - EPP apresentou 

contrarrazões, por meio do protocolo n° 1.227 /2020, oportunidade que se manifestou 

pela inabilitação da empresa Bulgarelli. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 22 2 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria. romantic'dcapang mapr. gov. br 
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Procuradoria Municipal 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade da fase externa do feito até a realização da Sessão Pública. 

Nada Obstante, considerando se tratar de um Parecer Conclusivo, neste • 	momento a Procuradoria analisará os documentos e eventos ocorridos após a emissão 

do Parecer Jurídico n° 68/2020, acostado às fls. 167/170. 

2.1. Da Autorização para Licitação: 

Compulsando os autos observa- se que o Parecer Jurídico n° 68/2020, 

esposou a conclusão favorável a publicação do edital. 

Em seguida, o Prefeito Municipal autorizou a licitação, conforme consta 

da fl 192. 

2.2. Da Habilitação das Empresas Proponentes:  

Na Sessão Pública realizada no dia 05/05/2020, às 09:00, constata-se 

que a Comissão Permanente de Licitação habilitou as empresas B & B construtora, 

Borsatti Engenharia, Bulgarelli Engenharia e Construções Ltda. - ME e Qualitá 

• 
Engenharia Ltda. 

Quanto a habilitação, conferindo os documentos apresentados pelas 

empesas proponentes, observa-se que a habilitação da empresa Bulgarelli 

Engenharia Construções Ltda. - ME encontra-se irregular, visto que não houve 

correta comprovação da regularidade fiscal, especialmente em relação as Certidões 

da Fazenda Estadual e Municipal. Extraísse das fls. 471 e 472, que a empresa 

Bulgarelli apresentou certidões das fazendas estadual e municipal em nome de Diogo 

Bandeira Bulgarelli, inscrito no CPF n° 006.337.249-55, quando deveria ter 

apresentado tais certidões em nome da pessoa jurídica Bulgarelli Engenharia e 

Construções Ltda., inscrita no CNPJ n° 10.517.748-0001-10. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 108 0 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

Não obstante, extraísse da certidão de fl. 672 que a Comissão 

Permanente de Licitação realizou diligência junto ao sítio eletrônico da Fazenda 

Estadual do Paraná, imprimindo tela que demonstra que a empesa Bulgarelli 

Engenharia Construções Ltda., CNPJ n° 10.517.748/0001-10 encontra-se com 

pendência que não permitia a emissão de certidão fiscal. 

Portanto, cabe ressaltar que constitui dever da empresa proponente 

comprovar sua regularidade fiscal no ato da sessão pública. Assim, deveria a empresa 

Bulgarelli apresentar certidões que comprovassem sua regularidade fiscal perante as 

fazendas estadual e municipal dentro do envelope n° 01 - "Envelope de 

• 
documentação". 

No caso em questão, constata-se que a empresa proponente se encontra 

impossibilitada de emitir certidão perante a Receita Estadual do Paraná (fl. 672), 

entretanto, tentou aparentar regularidade fiscal com a apresentação de certidões 

fiscais em nome de Diogo Bandeira Bulgarelli. 

Desse modo, considerando os indícios de má-fé esse órgão entende que 

a decisão de habilitação da empresa Bulgarelli merece ser reformada, invocando a 

aplicação do Princípio da Autotutela do Poder Público (Súmula 473/STF). Não 

obstante, justifica-se a não aplicação do § 5°, do art. 43 da Lei n° 8.666/ 1993 tendo 

em vista o comportamento fraudulento apresentado pela empresa Bulgarelli. 

Nesse sentido, reproduz-se a posição do Supremo Tribunal Federal em 

recente caso similar: 

1. Agravo regimental em recurso ordinário em mandado de segurança. 

2. Direito Administrativo. 3. Licitações. 4. Anulação da habilitação após 

o julgamento das propostas diante da verificação de certidão negativa 

de débitos fiscais vencida. Possibilidade. Dever de autotutela da 

Administração Pública. 5. Preclusão do poder-dever de a Administração 

rever seus atos. Inocorrência. 6. Argumentos incapazes de infirmar a 

decisão agravada. 7. Agravo regimental desprovido. (STF - RMS 32055 

AfR-terceiro, Ministro Relator Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado 

em 06/08/ 2019, Processo Eletrônico DJe-179, Data de Publicação 

16/08/2019) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

A par de todos os elementos analisados, esta Procuradoria Municipal 

constata que a decisão de habilitação da empresa Bulgarelli merece ser reformada, 

tendo em vista que não houve a comprovação da regularidade fiscal perante as 

fazenda estadual e municipal. No mais, a fase externa não possui vício que possam 

macular a habilitação das demais empresas licitantes, reclassificação e homologação 

e adjudicação do processo licitatório. 

Ainda para esgotar outras discussões periféricas sobre a questão, cabe 

destacar que não cabe a empresa Bulgarelli nessa situação invocar o beneficio da 

"Regularidade Fiscal Postergada", assegurado às Micro e Pequenas Empresas (Art. 42 

e 43 da LC 123/2006), visto que para obtenção de tal benesse legal, a empresa 

proponente deve apresentar as certidões fiscais corretas, ainda que com alguma 

restrição. No caso em questão, resta comprovado que a empresa Bulgarelli deixou de 

apresentar as certidões das fazendas municipal e estadual em seu nome, portanto, 

incabível o beneficio da regularidade fiscal postergada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.i. esta Procuradoria se manifesta pela reforma da 

decisão de habilitação da empresa Bulgarelli Engenharia e Construções Ltda. - ME, 

mantendo-se incólume o processo licitatório nos demais encaminhamentos de praxe 

da modalidade licitatória. 

nema, 26 de maio de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - P R 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1' 080 - Centro - 85760-000 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 8.72817/2018/MC/CAIXA. Notifico a empresa 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME, acato o Parecer Jurídico n° 

175/2020 em sua íntegra. 

Solicito ao Setor de Licitações para notifique as empresas interessadas. 

Capanema, 26 de maio de 2020 

Américo Bellé\ 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:(46)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 6/2020 objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA, 
Certificamos que na data de 26/05/2020, após Parecer Jurídico desclassificando a empresa 
BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA — ME, que foi acatado pelo 
Prefeito Municipal, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações se 
reuniu para apreciar as propostas, onde a melhor proposta foi a da empresa QUALITA 
ENGENHARIA LTDA, verificamos as planilhas da proposta, após análise constatou-se que 
estavam corretas. Dessa forma julgamos vencedora a empresa QUALITA ENGENHARIA 
LTDA. Nada mais a constar essa certidão será assinada pelos membros da comissão 
presentes. 

Róselia nger Becker Pagahï 
Membro 

Rubens Luis Rolahdo Souza 
Membro 

aricfra ÇAIllmsen 
Presidente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro • 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A empresa 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Notifico a empresa 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME da resposta da Procuraria em relação 

a questão levantada pela Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, após 

análise da resposta da empresa Bulgarelli, com relação ao fato ocorrido, chegou-se a seguinte 

conclusão: Diante do exposto a Procuradoria se manifesta pela reforma da decisão de habilitação 

da empresa BULGARELLI ENGENHARIA E CO NSTRUCOES LTDA ME, mantendo-se incólume 

o processo licitatório nos demais encaminhamentos de praxe da modalidade licitatório. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 175/2020, juntamente com acato do 

Prefeito Municipal para vosso conhecimento. 

Capanema, 26 de maio de 2020 

C-, 
Roselia Kri-ge r eckerPaani 

Pregoeirá/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Foce: (46)3552-1321 
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Roselia Kriger Becker Pag 

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julga mento de Licita 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

As Empresas: 

B & B CONSTRUTORA LTDA 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES EIRELI 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA, informamos que após 

análise da Procuradoria a empresa BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA — ME, 

foi desclassificada. 

Fato pelo qual informamos através da tabela abaixo o preço ofertado pelas outras 

empresas que participaram da sessão. 

EMPRESA VALOR OFERTADO 

B & B CONSTRUTORA LTDA 614.275,20 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 637.000,13 

BULGARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- ME 603.620,95*- DESCLASSIFICADA 

614.645,22 

604.760,00- VENCEDORA 

FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇO ES — EIRELI 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 175/2020, juntamente com acato do 

Prefeito Municipal para vosso conhecimento. 

Capanema, 26 de maio de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 licitacao@capanerna.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de maio de 2020 14:01 

Para: 	 'construtorabulgarelli@hotmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO CONTENDO RESPOSTA AO RECURSO- E OUTRA NOTIFICAÇÃO 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO A EMPRESA BULGARELLI.pdf; NOTIFICAÇÃO AS EMPRESAS 

PARTICIPANTES.pdf 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  

1 
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De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 26 de maio de 2020 14:01 

Para: 	 licitacao@capan ema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAÇÃO CONTENDO RESPOSTA AO RECURSO- E OUTRA 

NOTIFICAÇÃO 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00027.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

construtorabulgarelli@hotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO CONTENDO RESPOSTA AO RECURSO- E OUTRA NOTIFICAÇÃO 

1 
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De: 	 licitacao@capanem a.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de maio de 2020 14:03 

Para: 	 'lindomar.s@unochapeco.edu.br'; 'adm.borsatti@gmail.com'; 

'e.freolon@hotmail. com'; 'engenharia.obras1@gmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO INFORMANDO A EMPRESA VENCEDORA DA TP 06-2020- 
CAPANEMA JPR 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO AS EMPRESAS PARTICIPANTES.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br   
licitacao@capanema.pr.gov.br  

\-1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 26 de maio de 2020 14:03 
Para: 	 licitacao@ca pane ma.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAÇÃO INFORMANDO A EMPRESA VENCEDORA DA TP 

06-2020- CAPAN EMA )PR 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00039.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

e.freolon©hotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO INFORMANDO A EMPRESA VENCEDORA DA TP 06-2020- CAPANEMA JPR 



r712 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de maio de 2020 14:04 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00033.txt 

The original message was received at Tue, 26 May 2020 14:02:37 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<adm.borsatti@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) <engenharia.obrasl@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed to non-DSN-a ware mailer) 

	Transcript of session follows 	<engenharia.obras1@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<adm.borsatti@gmail.com>... relayed; expect no further notifications <lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; 

expect no further notifications 

1 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.643, DE 26 DE MAIO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 

6/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 6/2020 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/ 2018/MC/CAIXA. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 

menor preço por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

QUALITA 
ENGENHAR 
IA LTDA 

1 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS 

QUALITA 
ENGENHARIA 
LTDA 

1,00 604.760,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 6/2020, 

é de R$ 604.760,00 (Seiscentos e Quatro Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos vinte e seis dias de 

maio de 2020 

Amorico Bené 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



VALOR TOTAL: R$ 10.000,00(Dez Mil Reais) 

Capanema - PR, 26 de maio de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 224/2020 
Processo dispensa N° 024/2020 
Data da Assinatura: 26/05/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CAMPAGNOLO DO BRASIL, 
INTELLIGENCE & SOLUTIONS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO À LEI ESTADUAL N.° 20.189, DE 28 DE ABRIL 
DE 2020. 
Valor total: R$10.000,00 (Dez Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

I.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 120/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaiço assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP, 
sediada na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° 
ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco 
Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, neste ato 
representada pelo Sr. SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, portador do RG 
n° 139614739, e CPF n° 465.988.800-25, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

. LÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
10/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA 
USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 165/2020, 
fica recomposto o valor do item 08, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 

UN 

Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
librio 

Quantidade 
do Reequi- 
Ébrio 

Valor unitário 
após Re- 
equilíbrio de 
valores R5 

Valor do 
aditivo R$ 

450,00 8 AGULHA HIPODÉRMICA, 
AÇO INOXIDÁVEL SILI-
CONIZADO, 22 G X I', BISEL 
CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR LUER LOCK OU 
SLIP EM PLÁSTICO, PRO-
TETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALA-
GEM INDIVIDUAL. CÓDIGO 
BR (BPS : BR0439807 

30.000 0,06 30.000 0,075 

ator tota, do Aditivo: 	450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

~ 	DOS ATOS OFICIAIS DO  QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2020 EDIÇÃO 0497 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Capanema, 26 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

-  

MEDICAMENTOS 

. 

SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR 
Representante Legal 

DE AZ EIRELI - EPP 
Detentora da Ata 

2.° 

DE 

Pelo 
DE 
Jurídica 
pelo 

DE 
a R 
SALA 

neste 
CPF 

firmado 
Pregão 

DO 

Jurídico 
Preços 

120/2019, 
CAPANEMA— 

PREFEITURA, 
CONTRATANTE, 

Francisco 

CONTRATADA, 
10.520/2002 
a presente 
Eletrônico 

CLÁUSULA 

AQUISIÇÃO 
RESGATE 

SISTEMA 

CLAUSULA 

Termo de Rescisão Parcial da Ata 
que entre si celebram de um 

PARANÁ e de outro lado a 
AZ EIRELI - EPP 

presente instrumento particular que firma 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 

(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
Prefeito 	Municipal 	abaixo 	assinado, 

Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
e de outro lado a empresa 

AZ EIRELI - EPP, pessoa jurídica 
OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 

102 - CEP: 85601030 - BAIRRO: 
Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob 

ato por seu representante legal, SIRLEI 
n°465.988.800-25 	ao 	fim 	assinado, 

estando as partes sujeitas 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações 

Ata de Registro de Preços, em 
Eletrônico n° 10/2020 

PRIMEIRA - Conforme a 
em 02/04/2020, objeto do Edital 

Eletrônico n° 10/2020, entre as partes 
DE MATERIAL AMBULATORIAL 

PARA USO NAS UNIDADES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS., 
n° 165/2020, fica rescindido Parcialmente 

n° 120/2020, conforme abaixo, 

SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

de Registro de Preços n° 
lado o MUNICÍPIO DE 

empresa MEDICAMENTOS 

de um lado, MUNICÍPIO 
Nacional de Pessoa 

neste ato representada 
doravante 	designada 
doravante designada 
MEDICAMENTOS 

de direito privado, situada 
1132 1° ANDAR 

CENTRO, município de 
o n° 09.676.256/0001-98, 

FÁTIMA FOLLADOR, 
doravante 	designada 

as normas das Leis n" 
subsequentes, ajustam 

decorrência do Edital Pregão 

Ata de Registro de Preços 
de licitação, Modalidade 
acima identificadas, para 

E MATERIAL DE 
BÁSICAS DE SAÚDE 

PR, PROCESSADO PELO 
em atendimento ao Parecer 

a Ata de Registro de 

Item 

7 

Descrição Marca UND.MED Quantidade Valor Unitário Valor Total da 
Rescisão 

AGULHA HIPODERMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
21 G X I', BISEL TRIFAC. 
ETADO, CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO. 
PROTETOR PLÁSTICO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439804 

LABOR 
IMPOR 

UN 10.000,00 0,06 600,00 

75 EQUIPO, PiNUTRIÇÂO ENTER- 
AL, PVC CRISTAL, MIN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXIVEL C/FILTRO 
AR, GOTA PADRÃO, REGULA-
DOR DE FLUXO. LUER C/ TAM-
PA. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0386 130 

DES- 	: 
CAR- 
PACK 

UN 1.000,00 080 800,00 

Valor 

não 
E, por 
igual 

CLÁUSULA 

Capanema 

Total da Rescisão Parcial RS 1.400.00 (Mil e quatrocentos reais) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

- PR, 26 de Maio de 2020 

AMERICO BELLE 	 SSIRLEI FÁTIMA FOLLADOR 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP 
Contratada 

Termo 

PORTARIA N° 7.643, DE 26 DE MAIO DE 2020. 

de Homologação 	e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 



6/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada 
de Preços n° 6/2020 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
QUALITA ENGEN- CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE QUALITA ENGEN- LOO 604.760.00 
HARIA LTDA REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA HARIA LTDA 

SOCIAL- CRAS 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada 
de Preços N° 6/2020, é de R$ 604.760,00 (Seiscentos e Quatro Mil, 
Setecentos e Sessenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
vinte e seis dias de maio de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 225/2020 
Tomada de preços N° 06/2020 
Data da Assinatura: 26/05/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	QUALITA ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/ 
CAIXA. 
Valor total: R$604.760,00 (Seiscentos e Quatro Mil, Setecentos e 
‘.essenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI N° 1.737, DE 26 DE MAIO DE 2020. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais 
e Suplementares ao Orçamento do Município de Capanema, para o 
exercício de 2020. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Especiais e Suplementares ao Orçamento Geral do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2020, 
no valor de R$ 1.898.270,03 (um milhão, oitocentos e noventa e oito 
mil, duzentos e setenta reais e três centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 

Z.T:; L-ç DOS ATOS OFICIAIS DO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEI•k, 
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UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.122.1001.2-423 	ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID-19 
ELEMENTO: 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 
DISTRIB GRATUITA 
FONTE RECURSO: 303 SAÚDE REC VINCULADAS (E.C. 
29/00-15%) — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.01 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
PROJETO: 26.782.2601.1-265 	PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 
ELEMENTO: 44.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 912 CV 75/20—SEAB-PAVIM PEDRAS 
IRREGUL — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 923.400,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE:10.301.1001.2-428—SESA—ELETROCARDIÓGRAFO—
RES.AUT. 780/19-CTA 311-0 
ELEMENTO: 44.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 02518— BLOCO INVESTIMENTOS SAÚDE 
ESTADO EX CORRENTE 
VALOR: R$ 17.500,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09,00—SECRETARIA DE SACWE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO: 10.301.1001.1-429 SESA — CONSTR.UBS PINHEIRO- 
RES.AUT.784/19-CTA 311-0 
ELEMENTO: 44.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 02518— BLOCO INVESTIMENTOS SAÚDE 
ESTADO EX CORRENTE 
VALOR: R$ 650.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.305.1001.2-430 SESA — ENFRENTAMENTO DA 
DENGUE -RES.345/20-CTA 302-0 
ELEMENTO: 33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 02494 BL CUSTEIO AÇÕES E SERV. PÚBL 
SAÚDE ESTADO EX CORRENTE 
VALOR: R$ 20.015,03 (recurso por excesso de arrecadação) 
ELEMENTO: 33.90.39.00.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 02494 BL CUSTEIO AÇÕES E SERV. PÚBL 
SAÚDE ESTADO EX CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 10.00—SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
UNIDADE: 10.01 DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL 
PROJETO: 20.606.2001.1-209— OBRAS E EQUIPAMENTOS PARA 
INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 
ELEMENTO: 44.90.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 911 - CV 96/20—SEAB-EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 257.355,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 1.898.270,03 



Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório - Transferência Voluntária, 

Cogente ou Renúncia de Receita 

DECLARAÇÃO 

Capanema, 29 de maio de 2020 

Declaro sob a5 penas da Lei que a licitação Tomada de Preços n°06/2020, com 
edital publicado em 09/03/2020 no Diário Oficial Eletrõnico do Município de  
Capanema, no dia 11/03/2020 no Jornal Folha de Capanema e 11/03/2020 
Diário Oficial da União,  cuja empresa vencedora foi QUALITA ENGENHARIA LTDA, 
para execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-
EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA, no âmbito do Contrato de 
Repasse n° 872817/2018/MC/CAIXA , firmado com o Município de Capanema, 
atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em especial à Lei 
8.666/93 e suas alterações, inclusive quanto à forma de publicação, e ao Decreto n° 
7.983, de 08/04/2013. 

Américo B 

Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 



Município de Capanema - PR 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento 

as normas vigentes, em especial a IN STN n°. 01/97, de 15/01/1997, e suas alterações e Portaria 

Interministerial 424/2016 que a empresa vencedora da licitação para execução do objeto do 

contrato de Repasse n° 872817/2018/MC/CAIXA não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. 

Capanema, 29 de maio de 2020 

AmeFico 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3352-1321 
CAPANEMA - PR 



pmcp_apoiolicitacaol 

    

1 

      

      

De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
quarta-feira, 27 de maio de 2020 10:49 

'QUALITA ENG ENHARIA' 

NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 06-2020 

NOTIFICAÇÃO ASSINATURA.pdf; CONTRATO 225- QUALITA.pdf 

Bom dia, segue em anexo contrato referente a Tomad a de Preços 06 de 2020 e notificação informando do seguro 

que a empresa deve apresentar para que possa estar realizando a assinatura. Saliento que o contrato em anexo é 
apenas para que a empresa se baseie nele para fazer o seguro e que o contrato físico original se encontra na 
Prefeitura para assinatura. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail. 
Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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0_919 
Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/ 2018/ MC/ CAIXA, notifico a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA, para 
que no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis compareça para assinatura do contrato. 
Nesse dia também deverá ser apresentada a forma de garantia conforme item 17 do 
Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de 

Contrato de Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, 
se houver, que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.2. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, 
se houver, é condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da 

garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de 
responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de obrigações e 
concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular beneficiado e o(s) 
Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
deverá ser efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 
8.666/93, à escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o 

depósito deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo 
Município de Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos 
do § 4° do art. 56 da Lei n° 8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do 

contrato, acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, 

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias; 
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b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o 
pagamento ao Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso 
o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos 
nos arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha 
reger o beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá. 
a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham 

cláusulas contrárias aos interesses do Município de Capanema. 
17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de 

garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, 
implicando sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, 
nas mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar 
o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, quando: 

a) da inadimpléncia das obrigações e/ ou rescisão unilateral do termo de 
Contrato de Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo 
licitador da obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-
se-á por requerimento mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou 

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a 
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema, 27 de maio de 2020 

,-..A.-- ..........c  

Rose0-a Kriger Beckerh-Pagwin 
...,_ hefe do Setor de Licitações 
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CONTRATO N° 225/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ De outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 19.813.051/0001-60, com endereço a Rua R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 

1 CEP: 85670000 BAIRRO: CENTRO, na cidade de Salto do Lontra/PR, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) ANTONIO CARLOS SCOTTI inscrito no CPF n°072.885.269-17, residente e domiciliado 

em RUA RIO GRANDE DO SUL, 926 APTO CEP: 85670000 BAIRRO: CENTRO, doravante 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 

realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJET-O_ 
1.1. O ->bjeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDI VIENTO AO CR 872817/2018/ MC/ CAIXA, sob o regime de empreitada por preço global, 
tipo m( nor preço, em consonãncia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos referentes à licitação Tomada de Preços 06/2020. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de 
Preços N° 06/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  
2.1.0 preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 604.760,00 (Seiscentos 

e Que+ ro Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decor-,entes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previ( nciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
segure e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas em 
lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA 
3.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações  
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Etirerciei 
o da' 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

rupo da fonte,  

2020 3620 11.002.08.244.0801.1320 00 O 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2020 3621 11.002.08.244.0801.1320 906 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2.Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO P,RAZO E DA DISCRIMINACÃO DO SERVIÇO 
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 7 (sete) meses. 
• 

4.3. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de 
Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 
8728178/2018/MC/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.4. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem 
de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 
8728178/2018/MC/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.6. Somente será admitida alteração do prazo quando: 
a) houver alteração do projeto e/ ou de especificações técnicas pelo 'CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados .'neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer. 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, 

nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

4.7. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contralto cessam os 

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes 
de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.8. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATA NTE tome as providências cabíveis. 

• 
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4.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIG£NCilk 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, contados a partir da data 

da assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. O prazo de vigência previsto no item acima 25/07/2021. 
5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros procedimentos. 
5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA -= DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais 
atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 
descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverã apresentar ao Departamento de Engenharia do  
Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma  
de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que  
irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente 
vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento 
dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados  
a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 
aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de  
aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da 
obra,  verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao  
"risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de  
um r ossível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do 
artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados,  
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documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 
6.1.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

6.1.5.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, 
no prazo determinado. 

6.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Público s, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.8.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

6.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionarios, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de  

execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  
6.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
6.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente CONAMA. 

6.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 
de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 
6.1.14.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.1.15.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 
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6.1.17.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

6.1.18.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 
lei. 

6.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefónicas. 

6.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 
especificações; 

6.1.28. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus decorrente; 

6.1.29.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do património público; 

6.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução 
dos serviços. 

6.1.33.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 
a execução da obra; 

6.1.34. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da 
planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da licitação; 
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observãncia 
das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

ÇLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES  
8.1.É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 
contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, 
obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1.0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 22 do edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela 
fiscalização. 

9.2.1.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

9.2.1.2.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 
respectivo. 

9.2.2.A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
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prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados. 

9.2.2.1.No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.2.2.A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 
9.2.3.Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 

9.3.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 
Edital. 

9.3.1.0 "atesto" da Nota Fiscal/ Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

9.4.Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
a após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 
Contratante. 

9.5.Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212 , de 1991. 

9.6.1.Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

9.8.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 100) 

365 
N Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA -_DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
10.1.0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicacão ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela  
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CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 
da CONTRATADA. 

10.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

10.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos. 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3.0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 
será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

10.5.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA ~EIRA - DA FISCALIZACAQ 
	 • 

11.1. A fiscalização se dará conforme o item 21 do edital. 

CLÁtiSULA DÉCIMA. SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
12.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/ serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 
através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nas obras/ serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 
estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada 
pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo 
Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 
formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 
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12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica 
ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/ IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 
qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios 
a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13. 1.As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
14.1.As disposições sobre a garantia de execução e a adicional estão pormenorizadas no item 

17 e seus subitens do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS MATERIAIS. VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
15.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 

15.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser 
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 
técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá 
sobre a questão da similaridade. 

15.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais 
bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob 
pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes 
públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  
16.1.A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso 
dos EPIs. 

16.2.0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 

16.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22 / 12 / 77, Portaria n° 3.2 14, de 
08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

16.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 
obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 
08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/7 7. 
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16.5.0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 
não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 
como justificativa por atraso na execução da obra. 

16.6.Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que 
seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE  CIVIL DA CONTRATADA 
17.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 
as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem corno pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem 
aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

17.4.A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas 

de segurança do trabalho. 
17.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, 

se for o caso. 
17.6.A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 
17.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícit 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 
danos materiais ou morais (art. 932, III, Có digo Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
18.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1.0s motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 
19.2.0s casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
19.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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19.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

19.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 
observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 

com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 

clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA •  DOS CASOS OMISSOS  

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei  
‘venida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Foin::(46)3552-1321 
CA PAN EMA - PR 



Município de Capanerna - PR 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

êlÁtJSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA  PUBLICAÇÃO  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a. despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema - PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 26 de maio de 2020. 

AM 	,0 131MLLP 

PREFEITO MUNICIPAL 

F P 	‘6..« 
QUALITA EN9ENHARIA LTDA 

FORNECEDOR 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 

REPRESENTANTE LEGAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1,.olle:(1(i):-Yí,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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LIVRO 00057-P 
	

FOLHA 044 

3 3 
Certifico a pedido verbal de parte interessada que retendo os 
livros deste Serviço Notarial, dentre eles o Livro n° 00057-P, às 

Ih
(I) 
 t- Folhas 044/044, verifiquei constar a Procuração do seguinte 

teor: 

Jgc? 

d5 ,""g 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ANTONIO CARLOS 
SCOTTI A FAVOR DE ANDREI JOSE SENEM NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. 

• 

• 

SAIBAM quantos este Público instrumento de Procuração 
bastante virem que, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, 
(14/06/2019), nesta Cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 
compareceu, como Outorgante: ANTONIO CARLOS SCOTTI, brasileiro, nascido em 
27/01/1989, solteiro, filho de OSMAR SCOTTI e NEUSA MARIA SCOTTI, maior e capaz, 
contador, portador da Cédula de Identidade sob n°. RG 9.568.875-6/SSP/PR, expedida em 
10/05/2002, inscrito no CPF/MF sob n°. 072.885.269-17, residente e domiciliado à Rua Rio 
Grande do Sul, 926, Centro, Salto do Lontra-PR, reconhecido como o próprio e capaz para o 
ato por mim, Sandro Luiz Lasta, Escrevente, conforme os documentos de identificação 
supramencionados, nos termos do artigo 215, II, do Código Civil Brasileiro, do que dou fé. 
Então, pelo Outorgante me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: ANDREI 
JOSE SENEM, brasileiro, nascido em 28/04/1982, casado, filho de VALDIR LUIZ SENEM e 
OCLEZIA LISTON SENEM, maior e capaz, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade 
sob n°. 7.375.875-0ISSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°. 034.174.959-11, residente e 
domiciliado à Rua Guanabara, 600, Apartamento 402, Presidente Kennedy, Francisco 
Beltrão-PR; a quem confere: poderes para representar a empresa QUALITA ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.813.051/0001-60, estabelecida na Rua Vereador Idanir 
Canello, 340, 1° Andar, Centro, nesta cidade e comarca de Salto do Lontra-PR, em processos 
licitatórios, tanto nas fases de credenciamento, quanto na habilitação e proposta de preços 
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar 
atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
em nome da empresa, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor e renunciar ao 
direito de recursos e de contrarrazões, propor seu credenciamento e praticar todos os demais 
atos inerentes de licitações e também assinar pela empresa em todas as fases dos processos 
licitatórios.Assinar contratos de fornecimento de materiais e/ou prestação de serviços e 
também assinaturas de aditivos contratuais de valores e/ou prazos dos respectivos orgãos 
contratantes, sejam eles públicos ou privados e também para assinaturas em assuntos 
referentes a rescisão contratual, cartas de dispensa, ficha de registro, aviso de férias, carteira 
de trabalho e demais documentos necessários referentes a contratação ou demissão de 
Página 1 	 Selo 7YcqG.XZ62z.IvVUL-64HzZ.4wCMY Consulte em http://funarpen.com.br 	 ligina 2 
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Salto do Lontra-PR, 18 de/mai• de 2020. 
( 

ÇO ,rw•te'‘ 
trs,c 	7YcqG.XZ62z.IvVUL 

I 64HzZ.4wDWY 
I http : //funarpen . com. brI. 
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"734 
funcionários Ressalva o Outorgante que poderá o Outorgado praticar todos os demais atos 
úteis e indispensáveis para o cumprimento do presente, mesmo que se tratem de ações 
específicas que aqui são omissas, porém decorrentes da finalidade especial e expressa neste 
instrumento. O Outorgante se responsabiliza civi I e criminalmente pelas informações prestadas 
neste ato. declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do mandatário, prazo, 
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais cláusulas principais e 
adjacentes do presente, tudo estando conforme a sua solicitação. O Outorgado ao utilizar o 
presente deverá se pautar em postulados de probidade e correção, sendo que o mesmo 
respondera por eventuais faltas na forma prevista no Código Civil Brasileiro. Pelo Outorgante 
me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal 

• qual se acha redigida. Assim o disse e dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, 
depois de lida e achada em tudo conforme outorga, aceita e assina. Salto do Lontra. 
Protocolado sob n° 149/2019 na data de 14/06/12019 Eu, (a.), Sandro Luiz Lasta, Escrevente, 
que a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$74,23(VRC 384,62), 
Funrejus: 	R$18,56, 	Selo 	Funarpen: 	R$0,80, 	FADEP: 	R$3,71, 	Total 	= 
(R$74,23+R$18,56+R$0,80+R$3,71). Selo Digital n°OKmL4.ozx2z.9eVUL, Controle: 

64mzZ.TQYfx. Salto do Lontra -PR, 14 de junho de 2019. (aa.) ANTONIO CARLOS SCOTTI, 
Outorgante. 

Sandro Luiz Lasta, Escrevente. Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido 
ato, está tudo conforme ao seu próprio original. Eu, Sandro Luiz Lasta, Escrevente, que a fiz 
extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente. 

O referido é verdade e dou fé. • 	Em Test° 	 da Verdade 

LIVRO 00057-P FOLHA 
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841.853 PROPOSTA: 

  

  

DADOS DO SEGURADO 

  

NOME: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ENDEREÇO: AV PARIGOT DE SOUZA 1080 - CENTRO 

  

CPF OU CNPJ: 	75.972.760/0001-60 

 

CEP: 	85.760-000 CIDADE: CAPANEMA 

  

UF: PR 

DADOS, DO TOWDOR 
NOME: 	QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

	
CPF OU CNPJ: 
	

19.813.051/0001-60 
ENDEREÇO: R VEREADOR IDANIR CANELLO 34D ANDAR 1 - CENTRO 
CEP: 	85.670-000 	 CIDADE: SALTO DO LONTRA 

	
UF: PR 

DADOS DO CORRETOR 

NOME: 
	

FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
	

CPF OU CNPJ: 
	10.864.690/0001-80 
	

SUSEP:100638935 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 30.238,00 - Trinta Mil e Duzentos e Trinta e Oito Reais 
MODALIDADE: 	Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 
O Limite Máximo de Garantia é o valor maximo ..0e a w..uradora se resionsabIllzará .erante o se.urado e m fun ao do ia.amen4o de indenizara°. 

OBJETO DA GARAN1 
Este seguro garante . indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 
previstas no Contrato número 225/2020, Edital número tomada de preços D6/202D, cujo objeto é contratação de empresa especialicada para construção do centro de referência de 
Assistência Social- CRAS- em atendimento ao CR 872817/2018/MC/CAI» 

COBERTIJRAS CONTRATADAS 
COBERTURA 

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços 

'abalhistas e Previdenciarias 
a frammia a nenhuma das coberturas contratadas 1 or esta .1 141.1ce. 

 

IMPORTANCI A SEGURADA 

R$ 30.238,00 

R$ 30.238,00 

 

PRÊMIO LÍQUIDO 
R$ 593,08 

R$ 177,92 

 

INICIO DE VIGÊNCIA 

26/05/2020 

26/05/2020 

 

FILA OE VW=rr,:iA 
25/10/2021  

25/10/2021 

    

CUSTO DO SEGURO 
	

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 
Prêmio Líquido 	 R$ 	 771,00 	 Parcela 	 Valor 	 Vencimento 

Adicional de Fracionamento 	R$ 	 0,00 R$ 771.00 
	

27/06/2020 

Custo de Apólice 	 R$ 

10F 	 R$ 

Prêmi0 Total 
	

R$ 	 771,00 

0,00 

D,DD 

Superintendência de Seguros Privados 	Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
1 	capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. O 
Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou reco mendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 	ICP Brasil, em vigor consoante 
E.C. n° 32 de 11/09/2001 	Art.2°. Art.1°. 	Fica instituída a infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira 	ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 
aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 
eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 
deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/autenticidade. No site, 
informe 	o 	N° 	da 	Apólice: 	0306920209907750386579000 e 	o 	Controle 	Interno: 
00ABCB05E6130A03. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser 
verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP: 
www.susep.gov.br  sob o n° de documento 030692020009900750386579000000. 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, de 
acordo com a Circular SUSEP n° 477/2013. 	As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis no 
endereço: www.pottencial.com.br , ou através do QR Code. 

"T7ENIPA1 SEWRAOORA 5/A CÓDIGO SUSEP 03069 	 www.pottencial.com.br  - Ouvidoria: 0800-2001080 ouvidona@pottencial.com.br 
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RAMO: 	 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 

Pottencial 
:5ECILIPAPONA 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CAPÍTULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO. 

1. OBJETO:  

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 13.303/2016 ou na Lei 
r';' 8.666/1993. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 
ional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. DEFINIÇÕES:  

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei n° 
13.303/2016 ou na Lei n° 8.666/1993 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95: 

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 

prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade Civil, lucros Cessantes. 

3. VIGÊNCIA:  

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras; 
II - por períodos renováveis, no caso de con Cessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serãc 

Irdidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, Com antecedênCia de até 
rita dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 

manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:  

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurai 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado. 
indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 
i.:dimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito dE 

comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos quE 
comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação dc 
Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a)Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelc 
segurado e pelo tomador; 
Pr.'r ,,NC.,141. SEGURADORA SIA CÓDIGO SUSEP 03069 	 www.pottencial.com.br  - Ouvidoria : 0800-2001080 ouvidoria©pottencial.com.br 	 Página 02 de 07 
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b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do to 
c)Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

Inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência dc 
tomador; 

d)Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 
retidos; 

e)Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofri dos; 

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 

5 RATIFICACÃO:  

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

SrF 03069 	 www.pottencialcom.br  - Ouvidoria : 0800-2001080 ouvidona@pottencial.com.br 
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TeKtia »Mira 
Ações Trabalhistas e Previdenciarias 

1. OBJETO:  

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, ate o limite 
máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações 
de natureza trabalhista e prevídenciária de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal , 
nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado 
subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado, bem como do transito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses 
de acordo entre as partes com previa anuência da seguradora e conseqüente homologação do Poder 
Judiciário. 

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente 
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, 
oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice . 
Conseqüentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice e 
clio débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. DEFINIÇÕES:  

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 
2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 

oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e seg urado, o qual é objeto da apólice em questão. 
2.2. Limite Maximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 

perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 
2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas 

as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais. 

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como 
de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a 
le!HslaÇãO em vigor. 

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, 
aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o 
cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação 
processual e conste do titulo executivo judicial. 

3. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:  

3.1. 	Expectativa: 	quando 	o 	seg urado 	receber 	citação(ões) judicial(ais) 	para 
apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar a 
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) 
documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador. 

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva. 

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça 
do Trabalho. 

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 
mediante comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o 
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pagamento dos valores constantes na condenação do segurado. 	 3 9 
3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apre 	 dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a)comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura 

Adicional; 
b)certidão(ões) de trãnsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 

homologados; 
c)acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 
d)guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e)guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços 

contratados; 
f) documentos 	comprobatórios 	de que o autor/reclamante trabalhou 	para 	o 

réu/tomador no contrato principal dentro do período de vigência da apólice. 
3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada 

d 	nte o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 
r4OPe ao Direito do Trabalho. 

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

Sinistro; 
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 

citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 
relatório final de regulação de sinistro. 

4. ACORDOS: 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar 
acordos nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a s.., 
acordado. 

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua 
análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do 
recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou 
.4 manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente 
comunicada pelo segurado em tempo hábil. 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias 

poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.. 

5. INDENIZAÇÃO:  

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 

6. PERDA DE DIREITO:  
Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 

perderá o direito a indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 

Cobertura Adicional. 
II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 

recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do 
Trabalho ou confessar. 
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III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 

homologado pelo Poder Judiciário. 
IV - nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral 

e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do tomador e/ou do 
segurado e indenizações por acidente de trabalho. 

7. RATIFICAÇÃO:  

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

• 
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DE SEGURO GARANTIA 

CLAUSULAS PARTICULARES 

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO 

Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, rescisões 
e/ou demais penalidades relacionados, direta ou indiretamente, a atos, omissões e/ou fatos violadores de 
normas de anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador, coobrigados e suas controladas, 
controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, 

,ncionários e/ou prepostos. 

• 

• 

, 	91M_ 	 Cóg20 SUSEP 03069 
	

www.pottencial.com.br  - Ouvidoria : 0800-2001080 ouvidoriaapottencialcom.br 	 Pagina 07 de 07 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Reja Gabaglia, 1143/19° andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone (31) 2121-7777 



• 27/05/2020 
	

Certidão de Administradores da Susep 

42 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ 11699534000174, possui os seguintes 
diretores: 

Nome 	 Cargo 

CARLOS FERREIRA QUICK 	 Diretor 

DANIEL AMORIM DE OLIVEIRA 	 Diretor 

EDMAR VIDIGAL PAIVA 	 Diretor 

JOAO DE LIMA GEO NETO 	 Presidente 

RICARDO NASSIF GREGORIO 	 Diretor 

Código da Certidão: CA03069_27052020_083633_235 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2020. 

SUSEP Superintendência de Seguros Privados 

https:11~2.susep.gov.brIsafelmenumercadolcertidoeslemite_certidoesad m_2011.asp?entcodigo=030698tentcgc=11699534000174 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA 5.A., CNPJ 11699534000174, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 3556, 
publicado(a) no D.O.U. de 25/02/2010, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR03069_27052020_083637_654 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre ce rtidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2020. 

SUS EP • Superintendência de Seguros Privados 

nos://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=030698(entcgc=11699534000174 	 1/1 



Capanema 29 de maio de 2020 

Edição 472 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 015/2020 

O MIJNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC 
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, 
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 
015/2020, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: 	Contratação de empresa 	visando à prestação 	de 	serviços 	de 
manutenção de sistema elétrico da frota de veículos, caminhões/ônibus e 
máquinas deste Município de Planalto-PR. 
VALOR TOTAL: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
DATA DA ABERTURA: 10 de junho de 2020 — às 09:00 (nove) horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de 
expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.  

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

10 

la 
Município dc Capanema - PR 

1Y Termo Aditivo ao Contrato n° 108/2020, que entre si 
celebram dc um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

e de outro lado a empresa DIMASTER • COMERCIO DE 
PRODUTOS I IOSPITAIARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA 	PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIMASTER • COMERCIO DE PRODUTOS 
I IOSPITALAIeES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, situada a ROL) UR 480, 180 -
CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNR1 sob o n" 02.520.829/0001-40, 
neste ato por seu representante legal, ODAIR JOSE BALESTRIN, CPF:811.773.489-34 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 	o° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrència do Edital Processo Dispensa n' 11/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
c(tnd ições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/03/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo Dispensa n' 11/2020, entre as partes acima identificadas, 
pata AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO COVID-19, em conformidade com o Parecer 
Juridico n° 176/2020 fira acrescido 50% no número de Exames , ficando aditivado seu 
valor em R$ 19.500,00 )Dezenove mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadna firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema • PR, 27 de maio de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 	 ODAIR JOSE BALESTRIN 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

DIMASTER - COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALAR/8 LTDA. 

Contratada 

A‘emiti co,,,,iedo« Pediu Vil imo fanga dr Gata, IMO - Croft.° - 8.570400 
Foue:(1613W2.1321 
CAPANEMA. PR 

Município Cainuienia PR 

O Prefeita 

legam c. Conidderando 

junho dr 1993 e nua. 

BARRAVA 
Art 	I' Homologar 

Adfud•o, objeto: 

CENTRO DE REFERENCIA 

872817/ 2018/MC/CAD1À. 

Art. 24  Em 

de 1993, torna•se público 

menor preço por item 

PRATABLAIC_LAALJ2A24 01MAIR.121,2434. 

de Preços n• 

aultouiçães 

de 21 de 

o. 6/2020  , 
DO 

AO CR 

de 21 de junho 

pelo critério 

-..5",  

;. 

Termo de Florriologoçâo 	e Ato AcUudicatórlo T4Inadr. 

6/2020 

do Mentelpio de Capanema, Estado do Paraná, no IIan dr auaa 

que o procedimento 11C1lalál eu esta de acordo com a Lei nz 8.666 

alterações, especialmente em seu artigo 43; 

o Edital de Liciteçáo modalidade Tomado dc 66'60' 
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALICAUA PARA CONSTRUÇÃO 

DE ASSISTÉNCIA SOCIAL- COAS EM ATENDIMENTO 

curnprirnsnio ao disposto no art.109. parágrafo I da Lei 8.666. 

o romiltado da iiata,io em cpigrefe, apresentando °vencedor 

.2  
lalLrrz.„..«:g 

Lk ' Trr• 

Art. 

é de 16$ 604.760,00 

Art. 

era o do 2020 

Américo 

Prefeito 

Gabinete 

3' Valor 

Uri 
14s rEHÉNcii. Uh 	kCIA 	Er1H...~ 
.-r,  •.-N! 	-A.LA 	 TUA 

4 Homologo 

do 

ltellé 

Murtu-ipol 

total dos gastos coma Licitação modalidade 	Tomada de Pnzços 10. 6/2020. 

ISeiscentos e Quatro MIL Setecentos e Sessenta Rema). 

e presente licitação, revogadoa os dispoeiçdea em mmtrario. 	 IIII 

Prefeita Municipal de Capanema, Estiolo du Pa.1.111,1 aos vinte c seis dias rir 

,,,,,,,,e, co,,.nudol Pulo. Cismo liou. de ',V.., 1080 - Ceiam - .7004100 
Ferie 1.13132.1301 
CAPANF-MA • PR 

• 

Município dc Capanerna - PR 

RATIFIC..AÇÃO DE DISPERSA DE LICITAÇÃO 1.• 24/2020 

Ratifica em todo. na arrua ternme e reconheço e DIrpeara de LI.:,Itaçào paro o AQUISIÇÃO Do 
MASCARAS DE PROTEÇÃO RF.SPIRATURIA DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A 
POPULAÇÃO DO MUNICIPIU DE CAPAREM A-PR, EM ATENDIMENTO À LEI ES PADUAL N." 20.109, 
DE 28 DE. ADRIL DE 2020. o conforme parecer Jurídico fundamentado c cm conformidade com o 
artigo 4..1 conformidade coma Lei 13.979 cle 06/02/2020. 

Artigo 4. da Lei Fedeu.] 13.979 de 06/02/2020 

do

.Fica dispensed• • Ilelt imito para imoialçao de bane, serviços e Meamos de saúde deetInadoa 
*errantemente da emergáncla da .aedo pública de importáncla internacional decorrente 
COFONZ•11.• de qual trate •Ma Lei.. 

VALOR TuTAL, 6111 10.000,00(Dm Mil Reais) 

Capanema • PR, 26 de maio de 2020 

Américo Deite 
Prelaizo Municipal 

POISAIO IX, CON ran.i.xi N• 224/2020 
Pimmairlimarom 1.4 0262020 
Na do Amine.e. 	26/05/2020. 
Coaireume 	 Muoiclpio de Caperiei.-Pr 
Coutniuda 	 CAMPAUNOLO 	DO 
BRAMI, 114FF1.1.1(11:NCE & M11.11110105 1.11//i. 
(Rijem 	AQUISIÇÃO 	rir: 	MÁSCARAS 	DE 
PROIKÀO 	RESPIRA"IÕRIA 	DESTINADAS 	A 
100 killUirAD GRA11,1 IA A POPULAÇAX, 01) 
MUNICIPI) 	DE 	CAPANEMA-PR. 	EM 
A'ITNI/IMEN IO A 1.111 ESTADUAL N... 20189, 1/11 
211 UI. ABRIL IR: 2020 
Valor Dial. gS10.1100.110113ez Md Rmist 
~Duo Ilelle 
Prekiki Mumemel 

Asmodz (éneiroadm I cibo t amo Panem de Soava, 1080 - ('orare - 8.200000 
Foort 1613352-1021 
CAPANEMA • PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA Ir 7.642, DE 26 DE MAIO DE 1010. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n•11/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n" 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em SM artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. r Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 11/2020 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SUB 

BASE DE RACHAI:), BASE DE BRITA GRADUADA E CONCRE.70 Betuminoso USINADO A 

QUENTE (CBUQ) NOS ESTACIONAMENTOS DA AV. RIO GRANDE DO SUL, ENTRE AS RUAS 

TIBIRIÇA E ENTRONCAMENTO DAS AV. BRASIL E BOTUCARIS (EXECUÇÃO DE BRITA 

GRADUADA E CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE NOS CONTORNOS). 

Art. r Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 

'unho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 

pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca ' 

-- 	• 
Quantida 
de  

Preço 	' 

CAW 
SERVICOS 
DE 
TERRAPLE 
NAGEM 

LTDA - EPP 

I EXECUÇÃO DE SUB BASE DE 
RACHA°, BASE DE BRITA GRADUADA 
E CONCRETO BETU MINOSO USINADOTERRAF1ANAG 
A QUENTE (CBUQ) NOS 
ESTACIONAMENTOS DA AV. RIO 
GRANDE DO SUL, ENTRE AS RUAS 
TIBIRIÇA E ENTRONCAMENTO DAS 
AV. BRASIL E BOTUCARIS (EXECUÇÃO 

DE EIR.ITÁ GRADUADA E CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
NOS CONTORNOS) 

CAW
---4- 

SERVIÇOS DE 

EM LIDA EPP 

1,00 181.585,15 

Azt. 3* Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N" 

11/2020, é de R$ 181.585,15 (Cento e Oitenta e Um Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais 

e Quinze Centavos). 

Art. 4* Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos vinte e seis dias 

de maio de 2020 

Américo Bellé 

Prefeito Muniripal 

Anelada Governador Pedro Viriam Palio dr Smuz, 1080 - Censo - 85700-000 
Fone:116)33.52•132I 
CAPANEMA• PR 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 223/2020 
Tomada de preços N° 011/2020 
Data da Assinatura: 	26/05/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - 
EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SUB BASE DE RACHÃO, BASE DE BRITA GRADUADA E CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) NOS ESTACIONAMENTOS 
DA AV. RIO GRANDE DO SUL, ENTRE AS RUAS TIBIRIÇA E 
ENTRONCAMENTO DAS AV. BRASIL E BOTUCARIS (EXECUÇÃO DE 
BRITA GRADUADA E CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
NOS CONTORNOS). 
Valor total: RS181.585,15 (Cento e Oitenta e Um Mil, Quinhentos e Oitenta e 
Cinco Reais e Quinze Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

4' 	. 	'  A 
Li: 

• • 
Município de Capanema - PR 

...0 CLÁUSULA 

1.° Termo Aditi'oo ao Contrato n°435/2019, que entre si celebram de um lano 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 

	

COOPERATIVA 	DA 	AGRICULTURA 	FAMILIAR 	INTEGRADA 	DE 

CAPANEMA • COOPAFI CAPANEMA 

Peto presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPAREI" • PFL inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR INTEGRADA DE CAPAREI" • COOPAFI CAPAREI" pessoa jurídica de direito privado, situada 

a R 25 DE MAIO, 665 	CEP: 85760000 • BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal. ARI DREBES 	CPF924.113.709-04 ao fim 

essinado, doravante designada CONTRATADA, estando as panes sujeitas as normas da Lei 	n' 8.666/93 e 

suas alterações subsequentes. ajustam o presente Contrato. em decorrência do Edital Processo dispensa n' 

39/2019, mediante as seguintes cleusulas e 00odições. 

PRIMEIRA • Como me Contato Ata de Registro de Preços firmado em 11/09/2019, objeto do 

Edital de licitação. Modalidade Processo dispensa ri" 39/2020, entre as partes acena identificadas. para 

AQUISIÇÃO 	DE 	GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 	DESTINADOS 	AO PROGRAMA NACIONAL DE 

AUMENTAÇÁO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 168/2020. fica acrescido 540 

KG de Milho verde, ao Valor de RS 2.106,00 (dois mi a cento a seis reais) eo Contrato n°135/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA' As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capaname - PR, 25 de maio da 2020 

AMÉRICO BELLÉ 	 ARI DREBES 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI 

CAPAR EMÁ 

Contratada 

À-0.sida Gusen 	Perbo ViriaAo Pmigoi dr Sou., 1040 - Ccon o - 85760000 
Foue.11613.532.1321 
CAPANEMA • PR 

EXTRATO DO CONTRATO N° 225/2020 
Tomada de preços N° 06/2020 
Data da Assinatura: 	26/05/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	QUALITA ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MCKA1X.A. 
Valor total: R$604.760,00 (Seiscentos e Quatro Mil, Setecentos e Sessenta 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO XI' 16/2020 

O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 
tendo em vista o disposto na Lei Federal n.2  10.520/2002, Oecreto Federal 3.555/2000, 
Decreto 10.024/2019 e Lei Complementar n2  123/2006 e suas alterações, torna público 
para conhecimento de quantos possam Interessar que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o regime de Menor Preço Por item, objetivando a possível aquisição 
de insumos tipo calcário para correção de solos, conforme Convênio ri* 882866/2019, 
firmado com a união, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Campina do Simão - PR, conforme descrição no Editai de 
Pregão Eletrônico n* 16/2020-PMCS e seus anexos. Informações: - Recebimento das 
propostas: A partir das 09h00 do dia 01/06/2020 até às 08h59m1n do dia 15/06/2020. 
Data e horário de abertura: 15/06/2020 das 09hs:00min às 09hs:30min. Data e horário 
do inicio da sessão de disputa: 15/06/2020 a partir das 09hs:31min. Meio de utilização 
de recursos de tecnologia da informação - Internet, no endereço eletrônico: www.bii.org.br  
"Acesso identificado", licitação na modalidade Pregão Eletrônico. O edital e informações 
deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura http://www.campinadosimao.pr.gov.br/,  www.bii.org.br  e/ou solicitado através 
do e-maii: licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 

Campina do Simão, 29 de maio de 2020. 
EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N2  09/2019 CONTRATO Ne 135/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. 
CONTRATADO: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LTOA 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA 
OBRAS DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA DE DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
VALOR: R$ 558.402,48(quinhentos e cinqüenta e oito mil com quatrocentos e dois reais e 
quarenta e oito centavos). 
PRAZO: 180(cento e oitenta) dias. 
DOT. 	ORÇAMENTÁRIA: 	10.001.2050.34490.51.80.00 	vinculo 	617 	e 

- 10.001.2050.34490.51.80.00 - vínculo 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO OE CONTRATO Ne 225/2020 

TOMADA DE PREÇOS N2  6/2020 
Capanema,26/05/2020 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR CONTRATADO:QUAUTA ENGENHARIA LTDA 
VALOR: R$604.760,00 (Seiscentos e Quatro Mil, Setecentos e Sessenta Reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  55/2020 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA ON-LINE PARA SERVIÇO OE 
INTEGRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DE DADOS E APURAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS 
REALIZADOS AO INSS SCRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA RECURSOS LIVRES. 

EMISSÃO: 29/05/2020. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08H30 DO DIA 17/06/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31 DO DIA 17/06/2020. 
DISPUTA: 09H00 DO OIA 17/06/2020. 
VALOR MÁXIMO: R$ 231.240,00. 

TARCÍSIO JOSÉ OE QUAOROS 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE UCITACAO 
TOMADA OE PRECOS N2  9/2020 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PRECOS. Editai n 
/2020. Data da LicItacao: Dia 17 de Junho de 2020, as 09:0 (nove) horas. Objeto: 
ONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE OBRA DE CONSTRUCAO 

IJO LAR DOS IDOSOS ETAPA 1, COM AREA OE 491,01 	PROVENIENTE 00 CONTRATO 
FINISA N 0533.314-DV2: 78, ENTRE O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL. Genero: Obras Publicas. Valor maximo: R$ 781.398,40. O Edital e a Pasta Tecnica 
encontram-se a disposicao dos interessados no Predio da Prefeitura de ChopinzInho-PR, 
Divisao de Licitacoes e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n 3.811 Chopinzinho-PR, e 
no endereco eletronico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - informacoes pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 29 de maio de 2.020. 
ALVARO OENIS CENI SCOLARO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 7/2020 

O Município de Cianorte torna público que fará realizar, às 9 horas do dia 18 de 
Junho do ano de 2020, na sala de reuniões da Divisão de Licitações, no Centro Cívico, n,  
100, em Cianorte, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Locai do Objeto Objeto Quantidade 	e 
unidade de medida 

Prazo 	de 	Execução 
(dias) 

Via 	Alcides 	Costa, 
Quadra 03 

Construção 	do 
Centro Municipal de 

Educação Infantil 

933,32 m' 365 

A Pasta Técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 
solicitada através do e-mail licitacao@cianortesprogov.br. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitações no endereço ou e-mail acima mencionados -
Telefone 4436196208 e 4436196207. 

Cianorte, 25 de Maio de 2020. 
GUSTAVO GARCIA 

Chefe da Divisão de Licitações 

   

o Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://hhirw.ln.gov.br/autentictlade.hôni,  pelo itôdlio 05302020060100177 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  43/2020 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA Pregão Eletrônico ne 43/2020, o qual tem como 
objeto a "aquisição de Veiculo Sedan", e ADJUDICA o objeto em favor da empresa ARAVEL 
ARAPONGAS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n2  75.406.827/0001-07, 
vencedora do item 01, com valor unitário de R$ 55.900,00 (Cinquenta e cinco mil e 
novecentos reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, 
conforme Parecer n2  355/2020 da Procuradoria Gerai do Município. 

Fazenda Rio Grande-PR, 28 de maio de 2020. 
MARCIO CLAUDIO WOZNIACK 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 

Processo Adm. n2. 140/2020 / Prot. n2  16819/2020 
Tipo: Menor Preço por Item 

Aquisição de Veiculo de transporte Sanitário 	16 lugares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.". Edital disponível no site: 
www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 01/06/2020 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. 

Abertura das Propostas: 15/06/2D20 às 09h3Omin (horário de Brasília) no site 
www.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande-PR, 29 de Maio de 2020. 
EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA( 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n2  106/2020 MF 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N. 007/2020 
PARTES: Município de Floral e a empresa: OTIMIZA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA 
OBJETO: 12  ETAPA DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS DE FLORAL 
VALOR: R$198.302,83 (cento e noventa e oito mil, trezentos e dois reais e oitenta e três 
centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/05/2020 à 29/05/2021 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/05/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS 

AVISO DE UCITAÇÃO N2  71/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 34/2020 

Data, hora e local da reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas: Dia 16/06/2020 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS 	PR, conforme especificado no Editai de Licitação no 071/2020 na 
modalidade de Pregão Presencial n. 034/2020. Informamos que a integra do Edital 
encontra-se disponível no endereço supracitado ou através do link: 
http://portatflorestopolis.pr.gov.br/. Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para a Farmácia Básica Municipal em decorrência de recursos 
destinados pelo VIGIASUS. Valor Total Máximo: R$ 31.126,26 (Trinta e Um Mil Cento e 
Vinte e Seis Reais e Vinte e Seis Centavos). 

Florestópohs, 29 de maio de 2020. 
DEVANIR DE ABREU 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Xe 3/2020 

O Município de Guarapuava torna público que fará realizar, ás 09 horas do dia 
03 de julho do ano de 2020, na Rua Brigadeiro Rocha n* 2777 em Guarapuava, Paraná, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global tipo menor preço, a preços 
fixos e sem reajuste, da (s) seguinte (5) obra (5): 

Local do Objeto: Sede 
Objeto: Pavimentação em CBUQ 
Quantidade e Unidade de Medida: 32.964,71 m. 
Prazo de Execução (dias): 180 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 
comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao.guarapuava@gmaii.com. informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados Telefone (42) 3621-3110. 

Guarapuava, 29 de maio de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 1,42  8/2020 

O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Licitações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
a seguir: 

MODALIDAOE: TOMADA DE PREÇOS N" 08/2020. 
PROCESSO N.2: 139/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO NA COLÔNIA VITÓRIA E JORDÃOZINHO, CONTENDO OS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, MEIO FIO, SINALIZAÇÃO, PAISAGISMO E ACESSIBILIDADE POR 
MEIO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Ne 0512.845-56 CELEBRADO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO ANEXO. SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 18 de junho de 

2020, até as 08h45min, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guarapuava - PR. 
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 18 de junho de 2020, as 09h0Omin. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Editai e seus anexos poderão ser 

obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Guarapuava, 29 de maio 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Contratos 

DIEGO VOLFF 
Presidente da Comissão de Licitações 

177 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/E001, 
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP•Brasli. 
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Município de Capanema. - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 27 de julho de 2020 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°225/2020 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATACA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL — CRAS 

EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 872817/2018/MC/CAIXA EM 

DE CAPANEMA-PR., conforme projetos especificados no processo licitatório Tomada de Preço 

n° 06/2020, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal ímérico 

Diretor 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ No 19.813.051/0001-60 
De Acordo, em  Q7/07 /2090 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot d e Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CONTRATO DE REPASSE N° 872817/2018/FNAS/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, REPRESENTADO 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, 
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federai e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Fundo 
Nacional de Assistência Social, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 
7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada 
no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de .26 de fevereiro de 2014, 
publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 
Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por FÁBIO DANTAS CASSALI, RG n° 12748940-8, expedido por SSP/PR, CPF n° 
691.705.170-53, residente e domiciliado em Curitiba - PR, conforme procuração lavrada 
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3318-P, folha 042, 
em 07/05/2018 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto 
BRASÍLIA/DF, no livro 3323-P, folha 073, em 13/06/2018, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elqgios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249', 

Ouvidoria: 0800 725 7474 	 .; 
caixa.gov.br  

27.941 v01 1 micro 
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II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, portador do RG n° 1.391.770 expedido por SSP/PR, e CPF n° 
240.595.879-15, residente e domiciliado em Capanema - PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS. 

II — MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 
Capanema - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( 	) Não 	( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção e Técnica de Engenharia. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação; 01 (um) mês, 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 462.285,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil e 
duzentos e oitenta e cinco reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 463.285,00 (quatrocentos e 
sessenta e três mil e duzentos e oitenta e cinco reais). 
Nota de Empenho n° 2018NE800153, emitida em 05/07/2018, no valor de R$ 462.285,00 
(quatrocentos e sessenta e dois mil e duzentos e oitenta e cinco reais), Unidade Gestora 
550015, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 08244203726300041. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 1256, conta n° 006.00647265-0. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 26/07/2018. 
Término da Vigência Contratual: 26 de Agosto de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou 
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência a uditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v011 micro 
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação 
da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080 - Centro - CEP 85760-000 - Capanema - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891 
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro 	dos 	prazos 	estabelecidos 	no 	mesmo 	item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, 
uma 	 única 	 vez, 	 por 	 igual 	 período. 

1.1.2 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a 
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULASEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 

3 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 'r92 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 vOl l micro 



CA1 Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 
	 t 751 

I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas; 

II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, 
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento 
de taxa de reanálise; 

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando se 
tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 
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XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata 
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única 
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

Ill. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados. 

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo 
regime de execução indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
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legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo 
detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

027.941 v011 micro 

6 



CAI ‘4,A 
	

Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 
	 Q-0754 

do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União. 

XXV. atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 70, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258 
do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nc` 
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

L. 
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XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma 
de desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da 
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral 
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual 
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição 
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso 
os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilízar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
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contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LI. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n° 
02/2018; 

LII. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas 
na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano 
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
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4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o 
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1 — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
11 — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
111 — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
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5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob 
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser 
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela, não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento; 

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao): 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto 
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
e engenharia enquadrados nos incisos II e II I do art. 3° da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa 
ou mandatária; 

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do CR; 

III - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

5.42 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5/ — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da 
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de 
recursos ou subseqüentes. 

5.8 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I - a emissão da autorização para início do objeto; 
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II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
VI — apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 

• realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.8.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
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7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)por fornecedor ou prestador • 	de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
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regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram 
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a 
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
t) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
,.:;posições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO efou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
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financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
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8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

16 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) < 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 Í 	f 
Ouvidoria: 0800 725 7474 	 .r 

caixa.gov.br  
27.941 v011 micro 



0,) 

7 64 
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a ínadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tornada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse( s) der(em) causa: 

a) reanálise do Plano de Trabalho; 
b) emissão de VRPL inapto; 
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira; 
d) reabertura de PCF ou TCE; 
e) alteração de cronograma; 
f) atualização de orçamento; 
g) exclusão de meta; 
h) ajustes no projeto; 
i) reprogramação de remanescente de obra; 
j) inclusão de meta; 
k) alteração no escopo; 
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I) publicações no DOU; 
m) fotocópias. 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 

IP 	os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 

18 
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mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

15.1 — A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por 
período compatível com o cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a inexistência de execução financeira após 1 80 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua 
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência 
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das 

19 
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respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o 
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da 
CONTRATANTE. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo 
CONTRATANTE; 

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do 
Artigo 3° da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016, exceto para os 
casos previstos na Instrução Normativa MPDG n° 02/2018; 

III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V 	utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado. 

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

20 
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XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XIV. adotar o regime de execução direta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou 
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos 
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fíca eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 
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CAV- A Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 Bairro Centro 

85.810-070 Cascavel - PR 

Oficio n° 1697 / 2020 / REGOV/CV 
Cascavel, 27 de Julho de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Assunto: 	Crédito de Recurso - Autoriza Início Obra 
Ref.: 	CR 872817/2018/MC/CAIXA - PRAZOS PERÍODO ELEITORAL 
Objeto: 	Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - Construção de Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS 
Vigência: 	26/08/2022 
Conta corrente: 1256.006.00647265-0 
Recepção de BM entre o dia 01 e 07 de cada mês 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Tendo em vista o crédito de recurso em 23/07/2020 o Convenente está autorizado a 
iniciar a obra, conforme valores aprovados: 

Valor de Repasse R$ 462.285,00 
Valor de contrapartida R$ 142.475,00 
Valor de investimento R$ 604360,00 

2. A Lei Eleitoral, em seu Art. 73, inciso VI, alínea "a", veda aos agentes públicos, nos 
3 (três) meses que antecedem o pleito (período eleitoral), realizar transferência voluntária de recursos 
da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto no caso das obras iniciadas antes 
deste período. 

2.1 	Desta maneira, para possibilitar a transferência de recursos por parte do Ministério 
Gestor e desbloqueio de recursos pela CAIXA — no período de 15/08/2020 a 15/11/2020, estendido 
até 29/1 1 /2020 no caso de realização de segundo turno, é necessário apresentar no máximo até 
21/08/2020:  

a) Ordem de Serviço expedida até 14/08/2020; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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b) Declaração assinada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme modelo anexo, 
atestando o efetivo início das obras (não se confundindo com atos preparatórios) em 
atendimento às regras e prazos legais. 

3. Conforme cláusula do contrato de repasse é motivo para rescisão do instrumento a 
inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela, portanto esse 
Município deve observar as providências necessárias para que a 1a  OBTV pagamento ao fornecedor 
esteja concluído na Plataforma + Brasil até 19/01/2021. 

4. De acordo com a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016, para 
Contrato de Repasse nível I (Obras e serviços de engenharia com valor de repasse até R$ 749.999,99), 
formalizados com data posterior 02/01/2017, é vedada a repactuação de metas e etapas. 

5. Para a solicitação de autorização de saque o Convenente deverá incluir os 
documentos na Plataforma +Brasil, aba anexos, relacionados a seguir, observando o período 
para envio: 

Documento Quando apresentar 
Oficio de Solicitação de Recursos assinado pelo Senhor 
Prefeito Municipal ou Representante Legal. 

Todas as solicitações de autorização 
de saque 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos devidamente 
atestado 	pelo 	Engenheiro 	fiscal 	do 	convenente 	sob 
assinatura e carimbo. 

Todas as solicitações de autorização 
de saque 

RRE - Relatório Resumo do Empreendimento, conforme 
QCI, devendo ser anexado na Plataforma + Brasil — aba 
anexos da execução. 

Todas as solicitações de autorização 
de saque 

Ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo 
Contratado ou outra forma de autorização de 	início 
definida no CTEF. 

1 a  autorização de saque 

Declaração do Tomador de que recebeu e aprovou o 
Projeto Executivo de Acessibilidade e que sua execução se 
dará de forma a garantir o cumprimento dos itens previstos 
na Lista de Verificação de Acessibilidade. 

1 a autorização de saque 

Apresentar Eventograma 	e 	encaminhar o 	respectivo 
arquivo digital (planilha múltipla) atualizados conforme 
valores resultantes da Licitação. 

la autorização de saque 

Recomenda-se 	a revisão 	geral 	das 	frentes 	de 	obra, 
juntamente 	com 	a 	Empresa 	executora 	da 	obra, 
considerando os diferentes locais para Execução dos 
eventos. 	Destaca-se 	que 	somente 	poderá 	haver 

1a autorização de saque 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  

2 



CAIA 

desbloqueio de recursos para Eventos finalizados nas 
respectivas frentes de obra, conforme determinado pela 
Portaria Interministerial 424/2016. Caso sejam realizadas 
alterações nas frentes de obra, é necessário que estas sejam 
facilmente identificadas para realização das vistorias, 
portanto, solicita-se que seja encaminhado croqui 
demonstrando a delimitação e identificação das frentes de 
obra. Não é possível realizar alterações nos eventos. 

6. A Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016 prevê o procedimento 
simplificado para obras com valor de repasse inferior a R$ 749.999,99 com inspeções técnicas, 
mediante visita aos locais de intervenção, quando verificado nos documentos de pedido de inspeção 
pelo município a execução física acumulada de 50% e 100%. 

	

6.1 	De acordo com a Portaria no caso de quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica, o convenente será comunicado quanto a suspensão 
da liberação dos recursos, e do prazo de até 30 dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos e caso de não atendimento será registrado inadimplência na 
Plataforma + Brasil e iniciado processo de instauração de Tomada de Contas Especial TCE. 

7. Referente à vistoria de ateste de medição, a atividade de fiscalização realizada pelo 
Agente Promotor/Executor não deve ser confundida com a atividade de acompanhamento de obra 
exercida pelo engenheiro/arquiteto da CAIXA, pois este profissional é responsável, exclusivamente, 
pela conferência por ocasião da vistoria, da realização das etapas de obras indicadas na medição 
fornecida pelo proponente. 

	

7.1 	O objetivo da visita técnica é verificar a situação da obra, observar a evolução física, 
e assegurar a correta aplicação dos recursos financeiros para o cumprimento do Contrato de Repasse, 
não conferindo à CAIXA, ou aos profissionais de engenharia e arquitetura que dela participam, a 
responsabilidade pela qualidade de execução dos serviços. 

8. A placa de obra deve ser confeccionada e mantida conforme modelo vigente 
disponibilizado pela CAIXA, em conformidade com o padrão do Governo Federal, divulgado no sítio 
www.caixa.gov.br, na seção Downloads, assunto Gestão Urbana por meio do Manual Visual de 
Placas e Adesivos de Obras (última versão disponível). 

	

8.1 	A placa de obra deverá estar afixada em local visível na obra (ou em local estratégico), 
que permita repassar a informação à população, mantida em bom estado de conservação durante todo 
o período de execução do empreendimento, e substituída ou recuperada pelo tomador, por solicitação 
da CAIXA, quando verificado o seu desgaste, precariedade ou não conformidade com o padrão 
vigente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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8.2 	No caso de evento de inauguração, a Placa de Inauguração de empreendimento com 
investimento do Governo Federal, deverá ser confeccionada conforme modelo disponibilizado pela 
CAIXA que segue os padrões publicados pela SECOM (Secretaria Especial de Comunicação Social, 
da Presidência da República). 

	

8.3 	O modelo será enviado pela REGOV mediante solicitação por e-mail, em momento 
oportuno à confecção. 

	

8.4 	As inaugurações de obras deverão ser comunicadas à CAIXA com antecedência de no 
mínimo 30 dias, em tempo hábil para participação de representantes governamentais. 

9. A conta corrente 1256.006.00647265-0, Agência Capanema do Paraná, destina-se, 
exclusivamente, às movimentações financeiras dos recursos pertinentes, repasse e contrapartida, ao 
Contrato de Repasse vinculado e quando autorizada pela CAIXA. 

	

9.1 	Tendo em vista o crédito do recurso, informamos que em consonância ao Art° 18 da 
Portaria Interministerial n° 424/2016 e Art° 24 da Portaria Interministerial n° 507/2011, deverá ser 
efetuado o aporte de contrapartida financeira, na conta vinculada, sempre em valor 
proporcional à parcela de repasse creditada, bem como a respectiva classificação do ingresso 
do recurso na Plataforma +Brasil. 

	

9.2 	Alertamos que o município deverá observar se já houve algum aporte de contrapartida 
financeira anteriormente. Neste caso, deverá aportar somente a complementação ao valor 
proporcional do repasse já creditado. Em caso de aporte total de contrapartida financeira não é 
necessário novo depósito. 

10. Para Contrato de Repasse inserido na Plataforma + Brasil o Convenente deve observar 
as orientações listadas abaixo para as autorizações de desbloqueio, comunicando a CAIXA tão logo 
concluídas: 

• Ter aportado e classificado o valor da contrapartida proporcional ao repasse 
creditado; 

• Incluir documento de liquidação e valores de acordo com a parcela ou total 
atestado, contendo verificação de autenticidade e identificação da pessoa 
responsável pela conferência, e devidos registros quanto ao número do contrato e 
nome do programa; 

• Notas fiscais com retenção de tributos realizados por OBTV Tributos, anexar cópia 
da(s) respectiva(s) guia(s); 

• Preencher relatório de Documentos de Liquidação Incluídos e enviar para análise, 
comunicando o envio. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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10.1 	No caso de DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) obrigatoriamente 
deve também conter a informação: "Atesto a verificação das formalidades da NF-e, descritas no 
Portal Nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/),  ou no sítio da Secretaria da 
Fazenda do Estado ou Município de origem da mercadoria", podendo ser por carimbo ou manuscrita, 
sob assinatura e carimbo do responsável do município. 

	

10.2 	Caso não conste no DANFE o registro do contrato de repasse/programa, o Contratado 
deverá obrigatoriamente efetuar o registro por meio de Carta de Correção Eletrônica — CC-e, também 
disponível no Portal Nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/)  e anexar na 
Plataforma + Brasil, juntamente com a Nota fiscal. 

11. Os documentos relativos ao Contrato de Repasse devem ser mantidos arquivados em 
pasta própria e em boa ordem no próprio local de contabilização, à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo. 

12. Por oportuno, seguem as pendências do Contrato de Repasse a serem regularizadas 
pelo CONVENENTE nos prazos abaixo estabelecidos e que deverão ser incluídas na Plataforma 
+Brasil, aba anexos: 

Pendência Prazo para solução 
Apresentação do documento que comprove o recebimento do objeto do 
contrato 	de 	repasse, 	por 	parte 	do 	Município, 	conforme 
legislação aplicada ao processo de licitação e contratação. 

Inspeção técnica final 

Apresentar laudo de conformidade em acessibilidade e ART/RRT do 
laudo, que ateste que a obra atendeu à lista de verificação de 
acessibilidade e 	às 	soluções 	propostas 	no 	projeto 	executivo 	de 
acessibilidade. 

Inspeção técnica final 

13. Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  

5 
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

OuAliTA ENgENIIARiA LIdA - ME 
CNPJ: 19.8 13.05 I /000 I -60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

Processo: 2651/20-20 	1 

UA ITA 
ENGENHARIA 

N2  01/2020 

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO 

30/09/2020 	Hora: 08:01 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 
19.813.051/0001-60, por intermédio de seu representante legal, o Sr ANTONIO 
CARLOS SCOTTI, portador do documento de identidade RG n° 9.568.875-6, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 072.885.269-17, vem através deste, 
SOLICITAR, parecer técnico referente a situação abaixo apresentada: 

• 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Tomada de 
Preços n° 06/2020. Contrato n° 225/2020. 

       

       

       

         

         

         

         

    

07.2.11.1•••• 

       

       

       

         

         

         

          

Imagem 01 (Planta Baixa - Arquitetônico) 

Imagem 02 (Planta de Cobertura — Arquitetônico) 

RUA VEREAdOR IdANIR CANEII0, 340 - CENTRO 

85670-000 - SALTO do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
11111111111111111111111111111111111111111111111 1111,111 	¡III 	1111111111111111,,ilailliiiluiliniml„,liiilm111111111,,, 



IQUA  liTÀ 
ENGENHARIA 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

OuAliTA ENqENIIARIA LTdA. ME 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 	 775 engenharia.qualita@gmail.com  
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Imagem 03 (Fôrmas Laje - Estrutural) 

De acordo com a Imagem 01 extraída do arquitetõnico, nota-se que há um 
ambiente denominado "Espaço externo coberto", analisando a imagem 02 
extraída do arquitetõnico nota-se que há cobertura e platibandas em alvenaria 
que interligam os dois blocos. Porém ao analisar o estrutural observou-se a 
falta de interligação por meio de vigas e lajes, ao levantar a quantidade de laje 
em projeto obtivemos a resultante de 322,90 m2, ao confrontar com a planilha 
que apresenta a quantidade de 312,55 m2  concluímos que realmente não foi 
considerado a execução de laje e nem mesmo estrutural entre os dois blocos da 
obra. 

Vale ressaltar que concluímos o levantamento da alvenaria e estamos 
entrando na etapa de supra estrutura, ou seja, vamos executar a laje. 
Precisamos de um parecer o mais breve possível quanto a execução ou não 
destes serviços adicionais, para que o andamento da obra não seja 

omprometido. 

Salto do Lontra, 28 de Setembro de 2020. 

Atenciosamente. 

• 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

CNP1 N° 19.813.051/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG N° 9.558.875-6 

CPF N° 072.885.269-17 

sougm ....i.,..
..L.emem~~~11111.1. 

UA VEREAdOR IdANIR CANEHO, 340 - CENTRO [ 
85670.000 - SA1To do LONTRA - PR 	 Fone: (46) 9 9129-0123 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo Tomada de Preços, ° 6/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. 
Encaminho esse PA ao Fiscal de Contrato para análise e emissão de 
Parecer Técnico a respeito da solicitação protocolado sob o n° 2651. 

Capanerna, 30 de setembro de 2020 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

0°?776 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

Com relação ao contrato Administrativo no 225/2020 cujo objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL — CRAS EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/2018/MC/CAIXA, oriunda do certame licitatório Tomada 

de Preço no 06/2020 no que tange à folha no 774 do PA na qual faz 

referência a um questionamento do projeto. 

A dúvida se refere ao ambiente Espaço Externo Coberto, onde a 

cobertura metálica prevista para a edificação se estende a esse 

ambiente cobrindo-o, assim como possui uma outra área de 

cobertura de duas águas. O projeto arquitetônico não apresenta 

cortes ou detalhes sobre essa área para sanar as dúvidas. O projeto 

estrutural não apresenta lajes ou vigas para o apoio da platibanda ou 

das tesouras metálicas previstas em projeto. 

Sendo assim solicito ao engenheiro responsável do projeto sua 

manifestação técnica sobre essa questão. 

Capanema, 23 de outubro de 2.020 

Assinado de forma 
ERIK TAKASHI digital por ERIK 

KUROGI:0478 
TAKASHI 
KUROGI:04785181966 

5181966 	Dados: 2020.10.23 
10:30:16 -03' 00' 

ERIK TAKASHI KUROGI 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA PR-134.983/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 —Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

OUPdiTÀ ENgENI-IARIA LTdA.  EPP 
CNPJ: 19.813.051/000I 

CREA PR 56392 	O I 
engenharia.qualita@gmail.com  
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Ao Município 	apanema - Paraná. Processo:  3123/2020 
SOLICITAÇÃO 

Contrato nº 225/2020— Processo Licitatório Tomada de Preços nº 06/2020. 

Obra: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL —CRAS. 

A/C Engenheiro Erick Takashi Kurogi 

06/11/2020 	Hora: 01:34 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req 	uerente: 
NAUTA ENGENHARIA LTDA 

Prezado, 

A empresa Qualità Engenharia Ltda EPP, CNPJ 19.813.051/0001-60, por meio de seu representante legal, vem SOLICITAR parecer técnico 

quanto há instalação telefônica, a pasta técnica da obra contém na Planilha de Serviços (Imagem 1) no item 1.20 contém alguns itens referente a 

telefonia, e o memorial descritivo (imagem 2) há algumas especificações quanto a execução, entretanto não há projeto, impossibilitando a execução 

do item. 

11.20 INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS 

1.20.1 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM 

ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 2,00 

1.20.2 
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALACOES TELEFONICAS TIPO R1 0,60X0,35X0,50M EM BLOCOS DE CONCRETO 

ESTRUTURAL 
UN 2,00 

1.20.3 TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 11,00 

1.20.4 FIO TELEFONICO FI 0,6MM, 2 CONDUTORES (USO INTERNO)- FORNECIMENTO E INSTALACAO M 32,00 

1.20.5 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 32,00 

1.20.6 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 10,00 

PLANILHA DE SERVIÇOS, IMAGEM 1 

Tele,f6nICQ 

Nas tubulações secas deverá ser passado arame galvanizado 16 como 

guia, para a passagem dos fios e cabos verificar a limpeza das caixas 
de passagem e eletrodutos. • 	As tomadas serão todas do tipo RJ11. 

Os eletrodutos serão em PVC flexível quando embutidos ou 

enterrados. 

Todas as derivações e terminações deverão ficar em caixas metálicas 

com tampa fixada com parafusos do tipo imperdivel. 

As conexões dos eletrodutos com as caixas deverão ser feitas com 

roscas, buchas e arruelas e de tubos com luvas apropriados. 

Nas extremidades dos eletrodutos deverão ser utilizadas buchas e 
arr".Dic tia arramai .. 

Os condutores das Instalações serão ligados por cabo Fl 0,60 mm 

com 02 condutores, sendo que todos os condutores deverão ser 

Instalados em eietrodutos. Em nenhuma hipótese será admitida 

instalação de condutores aparente. 

MEMORIAL DESCIRITIVO, IMAGEM 2 

	. mmimimmmememmimmimmimm=  
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAIITÀ ENGENI-IARIA LTdA. • EPP 
CNPJ: 19.813.051/0001-6 

engenharia.qualita@gmail.com  O 
CRER PR 56392 	

9 7  

19.813.051/0001-60 

4QuAliTÀ 
ENGENHARIA 

GENHARIALTDA-EPP 

19.813.051/0001-60 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 
Ver. Idanir Candi°, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	. Centro 
Salto do Lontra - 	PR 

• 

• 

 

RUA VEREAdOR IdANIR CANEIIO, 340 - CENTRO 

85670-000 - SAITo do LONTRA - PR 

        

       

Fone. (46) 9 9130-1822 

11111111.111.1.1 
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• 

• 
IMAGEM 1 

1.16.6 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL 
EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2013 

UN 10,00 

r 

QUALITÀ EN 	 LTDA — E 

G51/0001-60 

Ver
PP

. Idanir Canello. 340 - Andar Cl 

CEP 85670-000 	Centro 

Salto do Lontra 	PP 

louAliTÀ 
ENGENHARIA 

Ao Municip o Capanema — Paraná. 

SOLICITAÇÃO 

Contrato n2 225/2020 — Processo Licitatório Tomada de Preços n2 06/2020. 

Obra: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL— CRAS. 

A/C Engenheiro Erick Takashi Kurogi 

Execução I Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAITTÀ ENgENITARiA LTdA. - EPP 

CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  O 

ro 
ar. 
	 ,__~•~Eiimemmeeme• 

Pcesso: 3124/2020 
06/11/2020 	Hora: 01:36 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
GUALITA ENGENHARIA LTDA 

7 O 

Prezado, 

A empresa Qualità Engenharia Ltda EPP, CNPJ 19.813.051/0001-60, por meio de seu representante legal, vem SOLICITAR confirmação 

quanto ao sistema hidráulico. O sistema de água fria em projeto consta Válvula de Descarga (Imagem 1), entretanto na planilha de serviços (Imagem 

2) no item 1.16.6 pede-se "Vaso sanitário sifonado COM CAIXA ACOPLADA louça branca...". 

IMAGEM 2 

Pede-se: 

Conforme já conversado com o Eng. Erick para agilizar processo de compra, pede se confirmação quanto ao sistema de VASO COM CAIXA 
ACOPLADA. 	

1-19.813.051/0001-6L,  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 	

QUALITAMENHARIALTCA . EPP 

CNPJ 

RUA VEREAdOR IdANiR CANEllo, 340 - CENTRO 

85670.000 SAlTo do LONTRA - PR 	 Fone (46) 9 9130-1822 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DESPACHO 

Com relação 	ao Processo Tomada de Preços, n° 6/2020, 	objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao 
Engenheiro Responsável pelo projeto para análise e emissão de Parecer Técnico a 
respeito dos questionamento nos protocolos de n°  2651/2020, 3123/2020 e 3124/2020. 

Capanema, 06 de novembro de 2020 

r 74 
ean ra wi msen 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 06/2020 

Com relação ao contrato administrativo no 225/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL — CRAS-EM ATEMDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 872817/2018/MC/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, oriundo do certame licitatório Tomada de Preço no 06/2020, no 

que tange ao Despacho emanado pela Comissão Permanente de 

Licitações folha no 0781 do PA, advindo de uma solicitação do 

Engenheiro Fiscal do Contrato na folha no 0777 do PA e também 

resposta aos protocolos n° 2651/2020, 3123/2020 e 3124/2020, segue os 

seguintes apontamentos. 

1 -Com relação ao protocolo no 2651/2020 datado de 30/09/20120 e 

a manifestação técnica feito pelo engenheiro fiscal tratam do mesmo 

assunto cabe observar que o questionamento "a dúvida se refere ao 

ambiente externo coberto, onde a cobertura metálica prevista para a 

edificação se estende a esse ambiente cobrindo-o, assim como possui 

uma outra área de cobertura de duas águas. O projeto Arquitetônico 

não apresenta cortes ou detalhes sobre essa área para sanar as 

dúvidas. O projeto estrutural não apresenta lajes ou vigas para apoio 

da platibanda ou das tesouras metálicas previstas em projeto. Sendo 

assim solicito ao engenheiro responsável do projeto sua manifestação 

técnica sobre o assunto". 

O conteúdo do protocolo 2651/2020 feito pela empresa executora 

contem tal conteúdo, sendo assim segue as seguintes consideraçõe3\  

\". Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 6  
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Segue abaixo do projeto arquitetônico o corte BB. 

mmirroanírnot 
0 103ran 

40 U.alrr 
	

CRCULAÇÁO 

c~- 

CORTE BB" 

Como pode se verificar existe no corte o ambiente externo coberto 

com a laje e vigas apoiando a platibanda e as tesouras metálicas. 

Entretanto por uma falha desse departamento, foi repassado as 

empresas o projeto estrutural com um a revisão antiga e não a 

revisão atualizada e aprovada pela GIGOV Cascavel, conforme as 

duas figuras abaixo a forma do pavimento nível 300,00 e detalhe das 

lajes do pavimento (Eixo X). 

N. 1 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 	Página 2 de 6 '- 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Forma do pavimento pavimento (Nivel» 
escala 1:f 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 P4a 3 de 6 
Fone:46-3552--1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 
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Armação positiva das Ia}es do pavimento pavimento (Eixo > 
escala 1:f. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 6 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Dito isso segue em anexo o projeto estrutural com as peças técnicas 

envolvidas no caso do pavimento cota 300 e platibanda. 

•Prancha 01/06(forma pavimento cota 300 e platibanda e detalhe 

lajes), 

•Prancha 02/06(detalhe vigas pavimento cota 300), 

•Prancha 03/06(detalhe vigas pavimento cota 300), 

•Prancha 04/06(detalhe vigas pavimento cota 300), 

•Prancha 05/06(detalhe vigas platibanda), 

•Prancha 06/06(detalhe vigas platibanda). 

2- Protocolo no 3123/2020, datado de 06/11/2020, na qual a 

empresa executora solicita parecer técnico quanto "as instalações 

telefônicas, a pasta da obra contém na planilha orçamentária serviços 

elencados na planilha orçamentária, no seu item 1.20, existindo 

também no memorial descritivo as especificações das instalações, 

entretanto não há projeto, impossibilitando a execução". 

Diante o fato exposto pela empresa, cabe observar que por um lapso 

não foi disponibilizado dentro dos projetos complementares na fase 

de licitação o Projeto de Instalações Telefônicas, contudo o mesmo foi 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 	Página 5 de 6 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capan ema .pr.gov. br 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

feito e devidamente aprovado pela GIGOV Cascavel, seguindo em 

anexo a esse parecer como prancha única. 

3 - Protocolo n° 3124/2020 datado de 06/11/2020, na qual a 

empresa executora solicita "confirmação quanto ao sistema 

hidráulico. O sistema de água fria em projeto consta válvula de 

descarga, entretanto na planilha de serviços no seu item 1.16.6 pede 

se Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca". 

Quanto a questão levantada, cabe observar que na época na qual foi 

projetado e dimensionado com válvula de descarga, contudo na fase 

de orçamento, constatou se que no SINAPI na data base adotada não 

tinha tal serviço, com isso optou se por utilizar o vaso sanitário com 

caixa acoplada, pois nas tubulações apresentadas não muda em nada 

tal qual a funcionalidade do sistema de instalações de água fria. 

111› 	 Capanema, 10 de novembro de 2.020 

Sos% 
P.141 . '.' 	• 

• .1 
, • 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 6 de 6 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Revisões da Prancha 

c 

002 Troca de sapatas para blocos e estacas 	 Rubens 17/01/2019 

001 Revisão Geral Rubens 28/08/2018 

Nu. Comentários Autor 	Data 

PROJETO ESTRUTURAL 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ORAS 
FORMA PAVIMENTO E PLATIBANDA 

DETALHE LAJES 

ua Anton io Niehues Travessa Tocantins lates 8 e 9 quadra 86 Capanema 	Esca[a 

(9esenho:Eng Rubens 	(Área: 396,11 m2 
01/50 

Prancha 

Data: 28/08/2018 ) e Unidade: cm 	01/06 

ti 



77,5  1 N50 08 O C=275 
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513 

Espera P24 300  

21 

21 

Revisão Geral 

Comentários 

Rubens 

Rubens 

Autor 

001 

Nu. 

17/01/2019 ) 

28/08/2018 

Data 

Troca de sapatas para blocos e estacas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CRAS 
DETALHE VIGAS PAVIMENTO 

1 N61 <38.0 C=162 
143 

r  A 

2 N62 m8.0 C=532 

	 P23 	V36 	 L A V38 

457.4 

SEÇÃO A-A 
ESC 1:25 

P68 	j,  15  

ESPERA P24 
ESC 1:25 
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2 N60 o8.0 C=513 

Revisões da Prancha 

PROJETO ESTRUTURAL 

g 
'5 rr rn 
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	Rua Antonio Niehues Travessa Tocantins lotes 8 e 9 quadra 86 Capanema 
-`@ 	

Escala: 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 6 / 2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito das 
solicitações nos protocolos 2651/2020, 3123/2020 e 3124/2020. 

Capanema, 10 de novembro de 2020 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552.1321 

CAPANEMA - PR 
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Ilustríssimo Senhor Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

do Município de Capanema/PR 

Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro 

CONTRATO Nº 225/2020 

EDITAL LICITAÇÃO Nº 06/2020 

OUALITÁ ENGENHARIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 19.813.051/0001-60, estabelecida à RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, Nº 

340, 1-q ANDAR, CENTRO DE SALTO DO LONTRA PR, neste ato representada por seu sócio 

administrador, ANTONIO CARLOS SCOTTI, inscrito no CPF nº. 072.885.269-17, infra-

assinado, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa., apresentar: 

PEDIDO DE REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE CONTRATO 

que faz nos seguintes termos: 

1. DOS FATOS 

O Município de Capanema-PR, realizou na data de 05 de maio de 2020, procedimento 

licitatório n° 06/2020, Tomada de Preços, tendo como Objeto: "CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIAL/CADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA". 

A empresa subscrevente sagrou-se vencedora do referido certame. 

Em apertada síntese, o Contrato Administrativo n° 225/2020 teve início a partir de 

26/05/2020, através da Ordem de Serviço emitida em 27/07/2020, com prazo de execução de 7 

meses. Ou seja, a vigência do instrumento contratual é de 14 meses. (Anexol) 

Ocorre, Ilustre Secretário, que o objeto do supracitado contrato, sofreu variações em seu 

valor, de tal modo que o preço orçado não mais se compactua com o valor de mercado, uma 

vez que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre 

mais os custos e insumos do contrato. 

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

udu]. 
Processo: 3287/2020 	passa por um período de grande instabilidade social e econômica. As 

23/11/2020 	Hora: 01:28 usadas pela Pandemia do Covidl9 afetam diretamente os custos dos 
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SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACII 
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QUALITA ENGENHARIA LTDA 

  

  

....~111111611  
_ • 

   

I I 

CENTRO 

PR 	 Fone: (46) 9 9130-1822 
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIhifillhill111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 



RUA VEREAdOR IdAN1R CANELE°, 340 - CENTRO 

85670-000 - SAlro do LONTRA PR 

1111111111111111111111111 ¡III 1111 III 

• Execução I Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

10 LJA IT 	 QUAliTÀ ENGENHARIA LTdA. EPP 
CNPJ: 19.8 13.05 I /000 I -60 

CRER PR 56392 
n 

ENGEN I-IAR IA engenharia.qualita@gmail.com  O 

insumos utilizados na construção civil. Observa-se um aumento substancial nos preços de 

determinados insumos que inviabilizam a sustentabilidade econômica e financeira do contrato. 

A situação da variação dos preços dos insumos foi relatada em diversas mídias oficiais 

como no trecho transcrito do Jornal Hoje em Dia publicado no dia 18/08/2020: 

"O exemplo que mais chama a atenção, contudo, é o da barra de 

ferro de três oitavos de bitola e 12 metros de comprimento: subiu de R$ 

39 para R$ 52,99 (35,87%), mas apenas entre a semana passada e 

ontem." 

https://www.hojeemdia.com.br/primelro-planoieconomia/pre°/0C3%A7o-de-insumos-dispara-na-pandemia-e- 
onera-constru°/0C3°/0Ar/oC3`Y0A3o-civil-cimento-subiu-33-tijolo-61-1.800006 

Foram selecionadas outras manchetes anunciando a alta nos insumos da construção civil. 

Seus títulos e fontes estão apresentadas no Anexo II. 

Dentre as hipóteses levantadas para explicar o fenômeno, estão a redução da oferta de 

produtos, causada pela estagnação das indústrias e a alta do dólar que iniciou ano em 

patamares próximos à R$4,00 e chegou à R$5,90 em meados do mês de maio, variação de 

47,5% em quatro meses. 

p/£2112iii 
5.4000 

• 
"*. 

5.2000 

5.0004 

48000 

4.5000 

4.4000 

4.2000 

4.0000 

Figura 1 - Cotação do Dólar frente ao Real - https://br.tradingview.com/symbols/USDBRL/  

A alta do dólar afeta diretamente o preço do minério de ferro, uma das comodities utilizadas 

na produção de insumos para construção civil. Somado a isso, tem-se a falta da disponibilidade 

dos produtos no estoque das lojas e fábricas, levando à elevação dos preços em função da lei 

de oferta e procura. 

Fone (46) 99130-1822 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII111111111111111111111111111111111111 
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O impacto nos preços dos produtos somente começou a ocorrer a partir do mês de agosto 

de 2020, ou seja, após a data da apresentação das propostas comerciais, conforme o exemplo 

do insumo "Vergalhão para Construção" observado no gráfico abaixo: 

R$ 8,00 

R$ 7,00 

R$ 6,00 

R$ 5,00 

R$ 4,00 

R$ 3,00 

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS - VERGALHÃO 

R$ 7,51 

R$ 5,65.• 

R$ 4,81 	_ ,••-• 
•••-- - 

R$ 4,14 	R$ 4,13 	. 

   

‘k\s-. 
	 \1° 	se'Ç.11-.°  

Figura 2 - Média do preço do Kg do aço Vergalhão 

A variação do preço do vergalhão entre os meses de maio/20 (data de apresentação da 

proposta comercial) e outubro de 2020 foi de 81,53%. A média dos preços apresentados no 

gráfico acima foi extraída a partir de notas fiscais e cotações contidas no Anexo III deste 

material. 

Outro comportamento similar ao apresentado acima foi observado nos "Perfis Metálicos", 

conforme demonstrado no gráfico abaixo: 

R$ 8,00 

R$ 7,00 

R$ 6,00 

R$ 5,00 

R$ 4,00 

R$ 3,00 

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS PERFIS METÁLICOS 
R$ 7,67 

R$ 6,45 	- 
- - 

R$ 4,20 

jul/20 
	

set/20 	 out/20 

Figura 3 - Média do preço do Kg dos Perfis Metálicos 

A variação do preço do "Kg" dos perfis metálicos foi ainda mais expressiva, com aumento 

de(82,620>  em outubro de 2020 em relação a maio de 2020. As notas fiscais e cotações que 

constituem provas comprobatórias da média do preço dos perfis metálicos estão contidas no 

Anexo III deste material. 

~1~1~- 
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Por fim, o outro material que variou em patamares também extremamente elevados, foi a 

Telha Galvanizada. O metro linear das telhas subiu 73,36% entre a época da apresentação da 

proposta e o momento atual conforme gráfico abaixo: 

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS - TELHA GALVANIZADA 

R$ 50,00 R$ 44,90 

R$ 45,00 

R$ 40,00 R$ 36,98 

R$ 35,00 R$ 30,15 xxx  

R$ 30,00 R$ 25,90 4r 

R$ 25,00 

R$ 20,00 

22 TRim./2o ago/20 	set/20 out/20 

Figura 4 - Média do preço do metro linear das Telhas Galvanizadas 

3. DO IMPACTO NO CONTRATO 

Ficou demonstrado, claramente, que os insumos `Vergalhão", "Perfis Metálicos" e "Telhas 

Galvanizadas" sofreram um aumento muito acima da inflação natural dos preços do setor da 

construção civil. 

O INCC (Índice Nacional da Construção Civil) mantido pela Fundação Getúlio Vargas 

(FGV), que mede a inflação direcionada ao setor da construção civil, apontou no mês de 

agosto/2020, uma inflação de 5,33% no acumulado dos últimos 12 meses (fonte: 

https://www.melhorcambio.com/incc). Sendo assim, uma variação de mais de 70% nos 

referidos insumos (Vergalhão, Perfis Metálicos e Telhas Galvanizadas) é absolutamente fora 

do espectro abrangido pela margem de risco de um contrato. 

Cabe agora, realizar o cálculo do impacto da variação dos preços sobre o contrato. 

No quadro abaixo, extraído da PLANILHA CONTRATUAL, estão elencados os itens que 

foram diretamente impactados pelo aumento exponencial do preço dos insumos. Sendo os dois 

primeiros itens pelo "Vergalhão", o terceiro item pelos "Perfis Metálicos" e o último pela "Telha 

Galvanizada". 
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Descrição 	 Unrd Indice 

COMPOSIÇÃO 95957 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMAD 

PARA EDIFICAÇÃO I NffiallkONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

Custo 

unitário 

Custo tJ 

COMPO5W04Gi  ANCA CÓD 415957 
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ITEM 

1. 

FONTE COD DESCRIÇÃO 

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCATIVO RURAL E URBANO 6 SALAS DE AULA' 

UNID 

ill 

PREÇO TOTAL 
 

(R$) 

1.2 INFRAESTRUTURA (BLOCOS E BALDRAMES) 

1.2.1 SINAPI 95957 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 

PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK 	25 MPA. AF_01/2017 
M3 62.174,75 

1.3 SUPERESTRUTURA (VIGAS COBERTURA, VIGAS MURO, PILARES E LAJES) 

1.3.1 SINAPI 95957 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 

PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK - 25 MPA. AF_01/2017 
M3 41.114,31 

'1.14' COBERTURA 

1.14.3 Comp 06 

ESTRUTRA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVRE EM ATÉ 9,00M 

FORNECIMENTO E MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 

METÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE 

COBERTURA E PINTURA DE ACABAMENTO 

O 35.859,84 

1.14.4 SINAPI-I 7243 TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A= *40* MM, E.... 0,5 MM, SEM PINTURA M2 11.772,39 

Figura 5 - Quadro extraído da PLANILHA CONTRATUAL 

Na coluna "CÓD" estão referenciados os códigos das composições de custo unitário da 

planilha SINAPI, de onde será extraído o impacto dos preços dos insumos a serem reajustados 

em relação ao preço unitário total da composição. Da forma como se expõe no Anexo IV. O 

resumo do cálculo utilizando-se dos índices da própria tabela SINAPI, tabela esta que foi 

utilizada no orçamento referencial (orçamento de balizamento) do processo licitatório, está 

apresentado abaixo: 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCI A C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP 

= 100+/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

IlLOSICAO 	92414 SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 

92451 	MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_12/2015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MENOR 

92509 OU IGUAL A 20 M2, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 	
- 	- 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

92775 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
1 - MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

92776 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM 
- MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

COMPOSICAO 92777 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM 

- MONTAGEM. AF_12/2015 

INSUMO 	1527 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

COMPOSICAO 

M3 1,103 744,89  2/0 	I I 

M2 1,93 95,47 184,25 

M2 2,24 115,17 257,98 

M2 4,97 34,79 172,9 

KG 4,05 11,6 47,02 

KG 2,3 9,75 22,42 

KG 1,6 8,96 14,33 

1 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

COMPOSICAO 92778 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 KG 12,73 7,19 91,52) 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

COMPOSICAO 92779 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 KG 5,86 6,23 36,51' 

MM 	MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

COMPOSICAO 92780 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 

i MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 8,38 5,59 46,84 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

COMPOSICAO 92781 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 KG 8,46 5,01 42,38 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015 I 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

COMPOSICAO 92782 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 1,75 5,29 9,25, 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 

- '.'POSICAO 92784 UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM • KG 3,28 9,64 91,61 

MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 

COMPOSICAO 92785 UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM • KG 14,57 8,25 :20,2 
MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM F 
COMPOSICAO 92786 UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM • KG 11,44 7,82 83,45 

MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM É 

COMPOSICAO 92787 UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM • KG 9,97 6,31 62,91 
MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 

COMPOSICAO 92788 UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - KG 5,09 5,56 28.3 
MONTAGEM. AF_12/2015 

COMPOSICAO 92874 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

M3 1 28,04 28,04 
ESTRUTURAS. AF_12/2015 

COMPOSICAO 96533 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 

M2 2,85 61,811 176,15 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

COMPOSICAO 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

KG 1,07 11,5 12,3 
MONTAGEM. AF_06/2017 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
• POSICAO 96544 KG 0,09 9,69 

MONTAGEM. AF_06/2017 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
COMPOSICAO 96545 

MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 2,85 8,97 25,56 

COMPOSICAO 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

KG 6,6 7,26 47,91 
MONTAGEM. AF_06/2017 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
COMPOSICAO 96547 KG 1,32 6,35 8,38 

MONTAGEM. AF_06/2017 

Figura 6 - Composição analítica Cód. 95957 - SINAPI 

•ffim..« 
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 Descrição 

E 

COLUNAS, OS 

Unid Índice 

Custo 
Custo 	total 

unitário 
R$ 82,85 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 9M, FORNECIMENTO 

MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METALICOS, AS 
M2 

1C05 GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTUR A PINTURA DE 

M ENTO 

PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, "U" 152 X 15,6 KG 7,515 8,47 

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,526 20,04 10,54 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,526 16,45 8,65 

CódigoTipo 

COMPOSIÇÃO 

INSU MO 
	

10966 

COMPOSICAO 88278 

COMPOSICAO 88316 

REAJUSTE DO PREÇO UNITÁRIO DA COMPOSIÇÃO CÓD 7211.0 

Custo dos "Perfis 	Custo dos "Perfis 	Custo unitário da 

Metálicos" na 	Metálicos" 	composição 

composição 	reajustados 	 reajustado 

Preço unit. 	Desconto 	Preço unitário + 

(com BDI) 	da proposta 	BDI desconto 

IQ UAI" TÀ 
ENGENHARIA ti 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUARTA ENGENI-IARIA 	 EPP 

CNIR..1: 19.8 13.05 I /000 
CREA PR 56392 	 O 

engenharia.qualita@gmail.com  

	Ws~iseeemein  

REAJUSTE DO PREÇO UNITÁRIO DA COMPOSIÇÃO CÓD 95957 

Custo do 	 Custo do 	Custo unitário 

"Vergalhão" na 	"Vergalhão" 	da composição 

composição 	 reajustado 	 reajustado 

Preço unit. 	 Desconto 	Preço unitário + BDI • 

(com BDI) 	 da proposta 	 desconto 

R$ 737,76 	40,38% I R$ 1.339,26 	181,53% 	R$ 2.428,69 	R$ 3.075,20 	126,62% 	R$ 421,30 	13,70% 	 R$ 2.653,90 

Figura 7 - Cálculo do preço unitário reajustado da composição de Cód. 95957 - SINAPI 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA - CÓD T2110 

• 

Figura 8 - Composição analítica Cód. 72110 - SINAPI 

_63,65 	76,83% 	R$ 116,24 182,6 	 R$ 135,44 	 R$ 171,50 	126,62% i R$ 23,49 13,70% 	R$ 148,00 

Figura 9 - Cálculo do preço unitário reajustado da composição de Cód. 72110 — SINAPI 

INSUMO - CÓD 7243 

Tipo 	Código Descrição Unid Índice 
Custo 

unitário 

Custo total 

R$ 27,20 

INSUMO 	724 TELHA DE 	 ir  ' 	M r-t,  

Figura 10 - Insumo Cód. 7243 - SINAPI 
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REAJUSTE DO PREÇO UNITÁRIO DO INSUMO CÓD 7243 .  _ 	. 

Custo da "Telha 	Custo da "Telha 	Custo unitário da 

Galvanizada" na 	Galvanizada" 	i 	composição 
composição 	reajustada 	 reajustado 

Preço unit. 	Desconto 	Preço unitário + 

(com BDI) 	da proposta 	BDI - desconto 

1 

UA[iTÀ 1 
ENGENHARIA 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTA ENgENI-IARiA I_Td A. • EPP 
CNPJ: 19.8 13.05 I /0001-60 

CRER PR 56392 
engenharia.qualita@gmail. ,41.)  

      

R$ 27,20 , 100,00%T R$ 47,15 	173,36% R$ 47,15 	 R$ 59,71 	126,62% 	R$ 8,18 1 13,70% 

Figura 11 - Cálculo do preço unitário reajustado do insumo de Cód. 7243 — SINAPI 

R$ 51,53 

 

  

Levando os preços reajustados à planilha contratual, tem-se o resultado demonstrado na 

tabela abaixo: 

CONTRATUAL REAJUSTADO REEQUILÍBRIO 

ITEM FONTE CÓD DESCRIÇÃO UNI D QTD 
PREÇO 

UNIT. C/ 
BDI (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

VALOR DO 
REEQUILÍBRIO 

1. 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCATIVO RURAL E 
URBANO 6 SALAS DE AULA 

. 

1.2 INFRAESTRUTURA (BLOCOS E BALDRAMES) 

1.2.1 SINAPI 95957 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK - 25 MPA. 

AF_01/2017 

M3 31,14 1.996,62 62.174,75 R$2.653,90 82.642,42 20.467,67 

1.3 
SUPERESTRUTURA (VIGAS COBERTURA, VIGAS MURO, 

PILARES E LAJES) 

1.3.1 SINAPI 95957 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017 

M3 26,64 1.543,33 41.114,31 R$2.653,90 70.699,88 29.585,57 

1.14 COBERTURA 

111111, Comp 06 

ESTRUTRA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO 
LIVRE EM ATÉ 9,00M FORNECIMENTO E MONTAGEM, 
NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 
METÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM 

ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E 
PINTURA DE ACABAMENTO 

O 396,11 90,53 35.859,84 R$ 148,00 58.624,42 22.764,58 

1.14.4 
SINAPI- 

7243 
TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A+ *40* MM, E 
= 0,5 MM, SEM PINTURA 

M2 396,11 29,72 11.772,39 R$ 51,53 20.410,17 8.637,78 

R$150.921,29 R$32.376,89 R$ 81.455,60 

Figura 12 - Cálculo do reequilíbrio econômico financeiro do contrato 

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao 

contrato firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente proposto 

está defasado e consequentemente, a contratada está suportando prejuízos 

financeiros. 
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Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico 

Financeiro para a manutenção do contrato. 

4. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

O reequilíbrio econômico-financeiro encontra-se previsto no artigo 65, inciso II, 

alínea d, da Lei Federal 8.666/93 e possibilita a alteração contratual com o objetivo de 

manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II 	por acordo das partes: 

(..) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual."(Grifo  nosso) 

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio econômico 

financeiro: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

XXI ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

RUA VEREAdOR IdANIR CANE110, 340 - CENTRO 
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qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (grifo nosso) 

Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio 

econômico-financeiro", aduz que deve ser mantida "as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei". 

Neste diapasão, Marçal Justen Filho preceitua que: 

"A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos destina-se a beneficiar à própria Administração. Se os 

particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos 

danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. A Administração 

arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis 

mesmo quando não ocorressem o particular seria remunerado por seus efeitos 

meramente potenciais."JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações 

e contratos administrativos. (São Paulo: 2018). 

Joel de Menezes Niebuhr corrobora o exposto, vejamos: 

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente, em linhas 

gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis.  (...) A 

Administração não reúne forças para compelir terceiros a operarem em prejuízo 

ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as condições da 

época da proposta são alteradas, (...)." (In Licitação Pública e Contrato 

Administrativo, 24  ed., pg. 895)(grifo nosso) 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do 

contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se 

fala na existência de uma equação: a equação econômico-financeira. 

É completamente temerário manter a continuidade do contrato sem que a 

equação financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes para 

manter as despesas mínimas da empresa contratada. 

Resta demonstrada, a todas as luzes, "data vênia", o desequilíbrio na equação 

entre despesas e receitas, seja, o Contrato merece ser revisado, e o equilíbrio 

econômico financeiro deve ser realinhado. 
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4. PEDIDO 

ISSO POSTO, pede-se: 

a) A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio econômico 

financeiro, conforme planilha e provas em anexo, no valor total de R$81.455,60 

(oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos); 

b) Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a 

empresa do fornecimento do item. • 
Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Capanema, 11 de novembro de 2020 

ANTONIO 	Assinado de forma digital 

CARLOS 	por ANTONIO CARLOS 
SCOTTI:07288526917 

SCOTTI:07288526 Dados: 2020.11.17 

917 	 09:40:27 -03'00' 

Qualità Engenharia Ltda - EPP 
Antonio Carlos Scotti 
CPF 072.875.269-17 
Sócio Administrador 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 225/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 19.813.051/0001-60, com endereço a Rua R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 

1 CEP: 85670000 BAIRRO: CENTRO, na cidade de Salto do Lontra/PR, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) ANTONIO CARLOS SCOTTI inscrito no CPF n°072.885.269-17, residente e domiciliado 

em RUA RIO GRANDE DO SUL, 926 APTO CEP: 85670000 BAIRRO: CENTRO, doravante 

denominada CONTRATADA, vém fumar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 

realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 6/2020, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/ CAIXA, sob o regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos referentes à licitação Tomada de Preços 06/2020. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de 
Preços N° 06/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1.0 preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 604.760,00 (Seiscentos 

e Quatro Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas em 
lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÃR1A 
3.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática. Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 3620 11.002.08.244.0801.1320 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2020 3621 11.002.08.244.0801.1320 906 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2.Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAI:,, DO PRAZOS 'DA DISCRIMINACÃO no SkRVICÓ 
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 7 (sete) meses. 

4.3. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de 
Inicio da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 
8728178/2018/MC/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.4. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem 
de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 
8728178/2018/MC/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-fínanèeiro previsto no 
projeto básico. 

4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.6. Somente será admitida alteração do prazo quando: 
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técniCas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativóS, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo deexecução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução-ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de.  suspensão da execução, 

nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

4.7. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes 
de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.8. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
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4.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido d presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, contados a partir da data 

da assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. O prazo de vigência previsto no item acima 25/07/2021. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 
necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - DÁS, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obriga-se a: 
6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 
descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizPdos, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6. 2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do  
Município, no Irazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma  
de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que  
irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente  
vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento 
dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados  
a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboracão do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 
aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de 
aditivos contra;nais  por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execucão da 
obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao 
"risco", da composicão do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de 
um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART-s 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utili7á-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do 
artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
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documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 
6.1.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizai-  os 
mesmos sem limitações; 

6.1.5.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congéneres, e de todbs os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos, Por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, 
no prazo determinado. 

6.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.8.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

6.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
-; quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6,1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados ã Fiscalização 
e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de  
execução da obra, para possibilitar a sua fiscalizarão.  

6.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA. 

6.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 
de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 

6.1.14.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.15.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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6.1.17. Re sponsabili7-a r- se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

6.1.18.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 
lei. 

6.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPI's; 

6.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 
especificações; 

6. 1.28 . Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

6.1.29.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstancias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimõnio público; 

6.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução 
dos serviços. 

6.1.33.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 
a execução da obra; 

6.1.34. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da 
planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. Providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS. 
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CaUSÚLÀ 'SÉTIMA DAS OBRIGATCÕES DA CÕNYàAfillr  
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da licitação; 
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; • 
7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução ,do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
.x compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES 
8.1.É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 
contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, 
obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
8.1.3. Interromper a execução dos serviços .sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES 
9.1.0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 22 do edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela 
fiscalização. 

9.2.1.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

9.2.1.2.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 
respectivo. 

9.2.2.A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
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prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados. 

9.2.2.1.No Caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.2.2.A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

9.2.3.Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhadá da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 

9.3.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 
Edital. 

9.3.1.0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura figa condicionado à verificação da conformidade 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

9.4.Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipõtese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a 
Contratante. 

9.5.Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1.Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o.disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

9.8.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM - IxNx VP 
EM Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I - Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP 	Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSTAA.Dtelr&A`-: 130~:21'1 	C:, E)., 0B,Jklb.  
10.1.0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela  
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CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 
da CONTRATADA. 

10.1.1.0 recebimento provisório também-ficará. sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes. acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1.Após tal inspeção, será lavrãdp Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

10.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3.0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 
será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

10.5.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAS - DIA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização se dará conforme o item 21 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ -.DAS ALTERACÕÈS E DO fr.A.mgrE 
12.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/ serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 
através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nas obras/ serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 
estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada 
pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo 
Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 
formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 
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12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nás hipóteses ém. que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica 
ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 
qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios 
a sua vontade enseiadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1.As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
14.1.As disposições sobre a garantia de execução e a adicional estão pormenorizadas no item 

17 e seus subitens do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
15.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 

15.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser 
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 
técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá 
sobre a questão da similaridade. 

15.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais 
bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execucão da presente obra, sob 
pena de rescisão contratual e apurarão quanto à improbidade administrativa de agentes 
públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA,. DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  
16.1.A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso 
dos EPIs. 

16.2.0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 

16.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 
08/06/78, Normas Regulamentares NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

16.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na 
obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 
08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 
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16.5.0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 
não-cumprimento das exigências de lei. Se hcuver paralisações, estas não serão caracterizadas 
como justificativa por atraso na execução da obra. 

16.6.Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, no.3 serviços e/ou nos bens de terceiros, para que 
seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA.. SÉTIMA DA RESPONSABILIDADE CIVIL  DA CONTRATADA 
17.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decOrrentes da execução das serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 
as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem 
aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

17.4.A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas 
de segurança do trabalho. 

17.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, 
se for o caso. 

17.6.A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena "e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

17.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 
danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MEDIDAS AdÁirm-LÁpoRAs 
18.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente addtar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMÂl~k y DA RESCISÃO >c<5~,-. -AL 
19.1.0s motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 
19.2.0s casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
19.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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19.4.Quando a rescisão ocorrer com base rias alíneas "m' a "q" do item 25.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia, se houver 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

19.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimehto a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA ~IRA •- WS CASOS ÕiVIXSSOS  
20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei  
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Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

CLÃÚSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- 15A  PUÉÉICAÇÁO 
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo* de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE  DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos' P • correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

• .5 	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 26 de maio de 2020. 

• 

Ai 	CO BEL 

PREFEITO MUNICIPAL 

P P 
QUALITA ENG....,1VHARIA LTDA 

FORNECEDOR 

AlVTONIO CARLOS SCOTTI 

REPRESENTANTE LEGAL 
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NOTÍCIAS NACIONAIS 

CNN BRASIL BUSINESS 

TITULO DA REPORTAGEM: Falta até cimento: lojas de construção sofrem 
com desabastecimento de insumos 

LINK:https://www.cnnbrasil.com.br/business/2020/08/28/falta-ate-cimento-lojas-
de-construcao-sofrem-com-desabastecimento-de-insumos   

SINDUSCON PR 

TITULO DA REPORTAGEM: Alta de preço de material da construção 
preocupa empresários 

LINK:https://sindusconpr.com.br/alta-de-preco-de-material-da-construcao-
preocupa-empresarios-5011-p   

A GAZETA 

TITULO DA REPORTAGEM: Preços de materiais de construção disparam e 
construtoras reclamam 

LI NK:  https://www.aqazeta.com.br/es/economia/precos-de-materiais-de-
construcao-disparam-e-construtoras-reclama  m-0920  

HOJE EM DIA 

TITULO DA REPORTAGEM: Preço de insumos dispara na pandemia e onera 
construção civil: cimento subiu 33%; tijolo, 61% 

LINK:https://www.hoieemdia.com.br/primeiro-plano/economia/precY0C3°/0A7o-
de-insumos-dispara-na-pandemia-e-onera-constru°/0C3°/0A7%C3%A3o-civil-
cimento-subiu-33-tijolo-61-1.800006  

REGIÃO SUDOESTE DO PARANÁ 

JORNAL DE BELTRÃO 

TITULO DA REPORTAGEM: Construção civil cresce em meio à pandemia e devolve 
otimismo ao setor. 

LINK:https://www.jornaldebeltrao.com. br/noticia/299766/construcao-civil-cresce-em-
meio-a-pandemia-e-devolve-otimismo-ao-setor 

o 



JORNAL DE BELTRÃO 

TITULO DA REPORTAGEM: Venda de materiais de construção cresceu 41% no 
Sudoeste em julho 

LINK:https://www.iornaldebeltrao.com.br/noticia/278859/venda-de-materiais-de-
construcao-cresceu-41-no-sudoeste-em-Iulho   

JORNAL DE BELTRÃO 

TITULO DA REPORTAGEM: Construção sofre com aumento de preços 

LINK:https://www.iornaldebeltrao.com.br/noticia/300  739/construcao-sofre-com-
aumento-de-precos  

REGIÃO OESTE DO PARANÁ (FOZ DO IGUAÇU) 

RÁDIO CULTATURA FOZ 

TÍTULO DA REPORTAGEM: Pandemia não afetou obras da construção civil no 
oeste do Paraná 

LINK:https://www.radioculturafoz.com.br/2020/05/21/oandemia-nao-afetou-obras-da-
construcao-civil-no-oeste-do-parana/  

MARESHAL NEW 

TÍTULO DA REPORTAGEM: Com alta procura, lojas de construção sofrem com 
desabastecimento de materiais 

LINK:http://marechalnews.com.br/cotidiano/com-alta-procura-loias-de-construcao- 
sofrem-com-desabastecimento-de-materiais/ 

G1 

TÍTULO DA REPORTAGEM: Construção civil se destaca como atividade essencial 
na pandemia 

LINK: httos://o1.plobo.com/or/oeste-sudoeste/esoeci  al- 
publicitario/panorama/noticia/2020/07/10/construca o-civil-se-destaca-como-atividade-
essencial-na-pandemia.ohtml  

RPC 

TÍTULO DA REPORTAGEM: Novos hábitos impulsionam crescimento do setor de 
material de construção 



o 
	

3 

LINK:https://www.neqociosrpc.com.br/deolhonome  rcado/economia/2020-08-21-
crescimento-setor-de-material-de-construcao/ 

AGÊNCIA DE NOTICIAS DO PARANÁ 

TÍTULO DA REPORTAGEM: Procon-PR alerta para aumento de preços de materiais 
de construção 

LINK: http://www.aen.pr.qov.br/modules/noticias/article.php?storyid=108931   

REGIÃO NORTE DE SANTA CATARINA (TRÊS BARRAS — SC) 

NSC TOTAL 

TÍTULO DA REPORTAGEM: Em plena pandemia, setor de materiais de construção 
eleva preços acima da inflação 

LINK: https://www. nsctotal.com.br/colun  istas/estela-benetti/em-plena-pandemia-setor-
de-materiais-de-construcao-eleva-precos-acima-d a  

NSC TOTAL 

TÍTULO DA REPORTAGEM: Preços de materiais de construção sobem mais que a 
inflação após falta de produtos 

LI NK: https://www.nsctotal.com.br/colunistas/loetz/precos-de-materiais-de-construcao-
sobem-mais-que-a-inflacao-apos-falta-de-produtos   



Anexo III 
Notas fiscais e cotações de preços 

dos vergalhões 

( 



set/20 R$ b,-I5 PERFIS METÁLICOS R$ 2,25 	53,51% 

RESUMO 

TIPO 	MÉDIA O( 
MATERIAL 	PREÇOS UNIT, 

VEIAGALHÃO 

12  TRIM./20 	VERGALHAO 

22 TRIM./19 

°ATA 

2Q TRIM./20 	YERGÁLHÁ0 

AegnO 

set12.8 

otA/20 

R$ 4,14 VARIAÇÃO 

RS 	% 

R$ 0,68 16,40% 

R$ 1,53 36,92% 

R5B,I5 71,8s% 

72  TRIM./19 PERFIS METÁLICOS 1 	R$ 4, 1111 	1.1=11 

,..I/20 	PERFIS METÁLICOS 	R$ 4,20 	

R$ 	% 

 

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS - VERGALHÃO 

R$ 8,00 

R$ 7,00 

R$ 6,00 
R$ 5 

R$ 7,18 

R$ 4,81 
R$ 5,00 R$4,14 R$4,13 

R$ 4,00 

R$ 3,00 

2°. TRIM./20 jul/20 ago/20 	set/20 out/20 

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS - PERFIS METÁLICOS 

R$ 7,00 R$ 6,45 
R$ 6,50 

R$ 6,00 

R$ 5,50 

R$ 5,00 

R$ 4,50 R$ 4,11 

R$ 4,00 

R$ 3,50 

R$ 3,00 

22  TRIM./19 jul/20 set/20 

R$ 4,74 

R$ 4,60 

v ec3ÁLH.Z"..5 

VERGALHAI:. 

VERGAI -r.A.0 

ITEM 
TIPO DE 

PROOUTO 

TIPO DE 

DOCUMENTO 
OATA 

NOTAS FISCAIS DE MME 

FORNECEOOR 

RIAIS 

LOCAL 
PREÇO 

TOTAL 

QTDE 

TOTAL 
UNID. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

1 TRELIÇA NOTA FISCAL 03/06/2019 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 4.483,60 970,20 KG R$ 4,62 

2 VERGALHAO NOTA FISCAL 06/06/2019 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 1.409,22 302,40 KG R$ 4,66 

3 VERGALHAO NOTA FISCAL 12/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 2.272,85 469,04 KG R$ 4,85 

4 PERFIS METÁLICOS NOTA FISCAL 12/06/2019 
BORTOLOTTO FERRO E ACO

TOLEDO/PR 
LTDA 

R$ 10.534,06 2.560,46 KG R$ 4,11 

5 VERGALHAO NOTA FISCAL 12/06/2019 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 2.272,85 469,04 KG R$ 4,85 

6 VERGALHAO NOTA FISCAL 28/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 923,35 201,60 KG R$ 4,58 

6 PREGO NOTA FISCAL 28/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 136,30 20,05 KG R$ 6,80 

6 TELA NOTA FISCAL 28/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 225,80 2,00 PÇ R$ 112,90 

6 TREUÇA NOTA FISCAL 28/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 153,32 4,00 PÇ R$ 38,33 

7 
TELHA GALVANIZADA 

0,5MM 
NOTA FISCAL 03/02/2020 

ACO REI INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ACO EIRELI 
SALTO DO LONTRA/PR R$ 6.817,58 292,60 M R$ 23,30 

8 VERGALHAO NOTA FISCAL 21/02/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO

TOLEDO/PR 
LTDA 

BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 

R$ 6.025,55 1.502,46 KG R$ 4,01 

9 VERGALHAO NOTA FISCAL 29/02/2020 TOLEDO/PR R$ 19.932,96 5.043,78 KG R$ 3,95 

10 VERGALHAO NOTA FISCAL 02/03/2020 CARMINATTI CEREAIS LTDA BARRACAO/PR R$ 1.510,00 259,08 KG R$ S,83 

11 
TELHA TERMOACUSTICA 

PRE-PINT 30MM 
NOTA FISCAL 16/03/2020 

REGIONAL TELHAS IND. COM. 

PRODS. SIDERURGICOS LTDA 
Bataguassu/MS R$ 31.493,99 362,00 M R$ 87,00 

11 CUMEEIRA C/ RESINA NOTA FISCAL 16/03/2020 
REGIONAL TELHAS IND. COM.

Bataguassu/M5  
PRODS. SIDERURGICOS LTDA 

R$ 380,00 12,00 M R$ 31,67 

R$ 21,00 12 
CUMIEIRA TRAPEZOIDAL 

0.43MM 
NOTA FISCAL 03/04/2020 

BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 189,00 9,00 PÇ 

12 
TELHA TP25 0,43 MM 

EPS30 MM 
NOTA FISCAL 03/04/2020 

BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 2.829,75 85,75 M R$ 33,00 

12 
PARAF. BROC. 89 MM 

MADEIRA (CAB. 5/16) 
NOTA FISCAL 03/04/2020 

BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 335,50 250,00 PÇ R$ 1,34 

13 

419TELHA GAL TP 40 

980 0,50MM C/ISOPOR 

SIMPLES PINTADA 

NOTA FISCAL 22/04/2020 
MERIDIONAL TELHAS 

INDUSTRIA E COMERCIO 
CASCAVEL/PR R$ 23.199,77 456,85 M R$ 50,78 

13 266CUMEEIRA TRAP 40 NOTA FISCAL 22/04/2020 	
MERIDIONAL TELHAS 

INDUSTRIA E COMERCIO 
CASCAVEL/PR R$ 493,50 

- 	• 
R$ 1.055,96 

15,00 UN R$ 32,90 

14 VERGALHAO NOTA FISCAL 27/04/2020 	
BORTOLOTTO FERRO E ACO

TOLEDO/PR 
LTDA 

256,30 KG R$ 4,12 

15 VERGALHAO NOTA FISCAL 12/05/2020 	
SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE AC05 LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 320,00 74,04 KG R$ 4,32 

15 VERGALHAO NOTA FISCAL 12/05/2020 	
SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ACOS LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 126,00 28,44 KG R$ 4,43 



• 	• 
ITEM 

15 

TIPO DE 

PRODUTO 

TIPO DE 

DOCUMENTO 
DATA 

NOTAS FISCAIS DE MATERIAIS 

FORNECEDOR 

SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE AC05 LTDA 

LOCAL 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 

PREÇO 

TOTAL 

QTDE 

TOTAL 

87,02 

UNID. 

KG  

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 6,55 TELA NOTA FISCAL 12/05/2020 R$ 570,36 

16 
TELHA TRAPEZOIDAL 

ALUZINC 0,43 
NOTA FISCAL 03/06/2020 

OXICORTE METALURGICA 

LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 2.795,38 107,93 M R$ 25,90 

17 VERGALHÃO NOTA FISCAL 05/06/2020 GERDAU AC05 LONGOS 5A PATO BRANCO/PR R$ 533,68 142,20 KG R$ 3,75 

17 COLUNA NOTA FISCAL 05/06/2020 GERDAU AC05 LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 2.297,14 40,00 PÇ R$ 57,43 

17 TREUÇA NOTA FISCAL 05/06/2020 GERDAU AC05 LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 310,41 8,00 PÇ R$ 38,80 

18 VERGALHÃO NOTA FISCAL 23/06/2020 
SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE AC05 LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 622,50 142,20 KG R$ 4,38 

19 VERGALHÃO NOTA FISCAL 26/06/2020 GERDAU ACOS LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 1.707,37 455,76 KG R$ 3,75 

20 VERGALHÃO NOTA FISCAL 26/06/2020 GERDAU ACOS LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 111,27 26,40 	KG R$ 4,21 

21 
408TELHA GAL TP 40 

980 0,50MM (BANDEJA) 
NOTA FISCAL 27/06/2020 

MERIDIONAL TELHAS 

INDUSTRIA E COMERCIO 
CASCAVEL/PR R$ 9.649,20 748,00 M R$ 12,90 

22 PERFIS METÁLICOS NOTA FISCAL 03/07/2020 PERFYACO METAIS LTDA 
SANTA IZABEL DO

R$ 
OESTE/PR 

26.582,24 6.371,00 KG R$ 4,17 

23 PERFIS METÁLICOS NOTA FISCAL 08/07/2020 GERDAU ACOS LONGOS 5A PATO BRANCO/PR R$ 2.041,05 482,00 KG R$ 4,23 

24 VERGALHÃO NOTA FISCAL 15/07/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 5.318,44 1.287,06 KG R$ 4,13 

24 ARAME NOTA FISCAL 15/07/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 255,15 30,00 KG R$ 8,51 

24 PREGO NOTA FISCAL 15/07/2020 
E BORTOLOTTO

D

F

A

RRO E ACO 

LT 
TOLEDO/PR R$ 379,28 40,00 . 	KG 

- 

KG 

R$ 9,48 

25 VERGALHÃO NOTA FISCAL 01/08/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 4.100,96 888,20 R$ 4,62 

_ 

26 VERGALHÃO NOTA FISCAL 12/08/2020 Lojas Quero-Quero 5/Á 
SÃO LOURENÇO DO

R$ 
OESTE/5C 

844,00 184,96 KG R$ 4,56 

27 
TELHA ONDULADA 

ALUZINC - 0,43MM 
NOTA FISCAL 14/08/2020 TELHAS BELTRAO EIRELI 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 135,00 5,00 UN R$ 27,00 

27 
TELHA ONDULADA 

ALUZINC - 0,43MM 
NOTA FISCAL 14/08/2020 TELHAS BELTRAO EIREU 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 1.540,62 57,06 M R$ 27,00 

- 

27 
PARAFUSO PARA 

TELHAS 
NOTA FISCAL 14/08/2020 TELHAS BELTRAO EIREU 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 40,60 140,00 

_ 
UN R$ 0,29 

27 VERGALHÃO NOTA FISCAL 19/08/2020 
SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE AC05 LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 1.148,58 217,63 KG R$ 5,28 

28 
TELHA ONDULADA 

ALUZINC - 0,43MM 
NOTA FISCAL 31/08/2020 

OXICORTE METALURGICA 

LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 1.793,53 53,86 M R$ 33,30 

29 
PARAFUSO PARA 

TELHAS 
NOTA FISCAL 31/08/2020 

OXICORTE METALÚRGICA 

LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 40,60 140,00 UN 

KG 
. 

KG 

KG 

R$ 0,29 

30 VERGALHÃO NOTA FISCAL 31/08/2020 ARCELORMITTAL BRASIL 5.A PATO BRANCO/PR R$ 3.955,70 829,32 
_ 

24.908,51 

8.371,40] 

R$ 4,77 

R$ 5,93 

R5 6,90 

31 PERFIS METÁLICOS COTAÇÃO 01/09/2020 PERFYACO XANXARE-PR R$ 147.726,71 

32 PERFIS METÁLICOS COTAÇÃO 15/09/2020 PERFYACO XANXARE-PR R$ 57.740,58 

  

RESUMO 

MÉDIA DE 

PREÇOS UNIT. 

TIPO 

MATERIAL 

 

  



RESUMO NOTAS FISCAIS DE MATERIAIS 

TIPO DE 	 TIPO DE 	 PREÇO 	QTDE 	 PREÇO TIPO 	 MÉDIA DE 
ITEM 	 DATA 	FORNECEDOR 	 LOCAL 	 UN ID. DATA 

PRODUTO 	DOCUMENTO 	 TOTAL 	TOTAL 	 UNITÁRIO MATERIAL 	PREÇOS UNIT. 

33 VERGALHÃO COTAÇÃO 16/09/2020 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR 	R$ 3.876,38 I 744,86 KG R$ 5,20 

34 PERFIS METÁLICOS COTAÇÃO 22/09/2020 COMERCIAL GERDAU SALTO DO LONTRA/PR R$ 2.884,58 560,04 KG R$ 5,15 

SANTA IZABEL DO 
35 	PERFIS METÁLICOS COTAÇÃO 23/09/2020 PERFYACO METAIS LTDA R$ 49.757,51 6.371,00 KG R$ 7,B1 

OESTE/PR 

36 VERGALHÃO COTAÇÃO 24/09/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO 

TOLEDO/PR R$ 8.292,57 1.357,06 KG R$ 6,11 
LTDA 

37 VERGALHÃO COTAÇÃO 08/10/2020 ArcelorMitta I Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 4.296,70 598,02 KG R$ 7,18 



EVOLUÇÃO DOS PREÇOS- VERGALHÃO 

R$ 8,00 

R$ 7,00 

R$ 6,00 
R$ 5 

R$ 7,18 

R$ 4,81 
R$ 5,00 

R$ 4,14 R$ 4,13 

R$ 4,00 

R$ 3,00 

2 9- TRIM./20 jul/20 ago/20 	set/20 out/20 

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS- PERFIS METÁLICOS 

R$ 7,00 R$ 6,45 
R$ 6,50 

R$ 6,00 

I 	R$ 5,50 

R$ 5,00 

R$ 4,50 R$ 4,11 RS 4 

R$ 4,00 

R$ 3,50 

R$ 3,00 

29 TRIM./19 jul/20 set/20 

RESUMO 

MÉDIA DE 

PREÇOS UNIT. 

TIPO 
DATA 

MATERIAL 

12  TRIM./20 1 	VERGALHÃO 	1 R$ 4,60 

29  TRIM./20 	VERGALHÃO R$ 4,14 

le~ VERGALHA() RS4,15 

ago/20 VERGALHÃO R$ 4,81 

set/20 VERGALHÃO R$ 5,66 

out/20 VERGALHA() RS 7.1.8 

-T- 
2" TRIM /19 	PERFIS METÁLICOS R$ 4,11 

IC 
jul/MI 	PERFIS METÁLICOS 1 R$ 4,20 

set/20 	I.  PERFIS METÁLICOS I R$ 6,45 

VARIAÇÃO 

R$ 

R$ 0,68 
	

16,40% 

R5 1,53 
	

15,92% 

-F$3,05 

VMIACAO 

R$ 

IL.  R$ 2,25 	53,51% 

ITEM 
TIPO DE 

PRODUTO 

TIPO DE 
DATA 

DOCUMENTO 

NOTAS FISCAIS DE MATERIAIS 

PREÇO 	QTDE 	 PREÇO 
UNID. 

TOTAL 	TOTAL 	 UNITÁRIO 
FORNECEDOR LOCAL 

1 TRELIÇA NOTA FISCAL 	, 03/06/2019 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 4.483,60 	. 970,20 KG R$ 4,62 

2 VERGALHA() NOTA FISCAL 06/06/2019 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 1.409,22 302,40 KG R$ 4,66 

3 VERGALHA() NOTA FISCAL 12/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 2.272,85 469,04 KG R$ 4,85 

4 

5 

PERFIS METÁLICOS 

VERGALHA() 

NOTA FISCAL 

NOTA FISCAL 

12/06/2019 

12/06/2019 

BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 

ArcelorMIttal Brasil S.A 

TOLEDO/PR 

PATO BRANCO/PR 

R$ 10.534,06 

R$ 2.272,85 

2.560,46 

469,04 

KG 

KG 

KG 

KG 

PÇ 

PÇ 

M 

R$ 4,11 

R$ 4,85 

6 VERGALHA() NOTA FISCAL 28/06P019 

_____, 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 923,35 

R$ 136,30 

201,60 

20,05 

R$ 4,58 

6 PREGO NOTA FISCAL 28/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 6,80 

6 TELA NOTA FISCAL 	28/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR R$ 225,80 2,00 R$ 112,90 

R$ 38 33 

R$ 23,30 

R$ 4,01 

R$ 3,95 

R$ 5,83 

6 TRELIÇA NOTA FISCAL 	1 28/06/2019 ARCELORMITTAL BRASIL 5.A PATO BRANCO/PR R$ 153,32 4,00 

7 
TELHA GALVANIZADA 

0,5MM 
NOTA FISCAL 1 03/02/2020 

21/02/2020 

ACO REI INOUSTRIA E 

COMERCIO OE ACO EIRELI 
SALTO 00 LONTRA/PR R$ 6.817,58 292,60 

8 VERGALHA() NOTA FISCAL 
liORTOLÕTTO FE 

LTOA 	

E ACO 

 
TOLECO/PR R$ 6.025,55 'Sai& KG 

9 VERGALHA() NOTA FISCAL 29/02/2020 
BORTOLOTTO FE 

LTOA 	

E ACO 
TOLE00/PR R$ 19.932,96 5.048. 78 KG 

10 VERGALHA() NOTA FISCAL 024103/2020 CARMINATTI CEREAIS LTOA BARRACAO/PR R$ 1.510,00 nkeli KG 

11 
TELHA TERMOACUSTICA 

PRE-PINT 30MM 
NOTA FISCAL 16/03/2020 

REGIONAL TELHAS IND. COM. 

PROOS. SIDERURGICOS LTDA 
Bataguassu/MS R$ 31.493,99 362,00 M R$ 87,00 

I 	R$31,67 

R$ 21,00 

11 CUMEEIRA C/ RESINA NOTA FISCAL 16/03/2020 
REGIONAL TELHAS IND. COM.

Bataguassu/M5  
PRODS. SIDERURGICOS LTDA 

BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 

R$380,00 12,00 M 

PÇ 

M 

12 
CUMIEIRA TRAPEZOIDAL 

0.43MM 

I 
NOTA FISCAL 03/04/2020 TOLEDO/PR R$ 189,00 

R$ 2.829,75 

9,00 

85,75 12 
TELHA TP25 0,43 MM 

EP530 MM 
NOTA FISCAL 03/04/2020 

BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 33,00 

_ 

12 
PARAF. BROC. 89 MM 

MADEIRA (CAB. 5/16) 
NOTA FISCAL 03/04/2020 

8ORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR R$ 335,50 250,00 	PÇ R$ 1,34 

13 

419TELHA GAL TP 40 

980 0,50MM C/ISOPOR 

SIMPLES PINTAOA 

NOTA FISCAL 

NOTA FISCAL 

NOTA FISCAL 

NOTA FISCAL 

22/04/2020 

22/04/2020 

MERIDIONAL TELHAS 

INDUSTRIA E COMERCIO 

MERIDIONAL TELHAS 

INOUSTRIA E COMERCIO __ _ 

CASCAVEL/PR 

I 	CASCAVEL/PR 

R$ 23.199,77 

R$ 493,50 

	

456,85 	M 

	

15,00 	UN 

R$ 50,78 

13 

14 

266CUME EIRA TRAP 40 R$ 32,90 

VERGALHA() 27/04/2020 

12/05/2020 

12/05/2020 

BORTOLOTTO FE LTOARRO E ACO 

SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ACOS LTOA 

TOLE00/PR R$1.055,96 
--,-- 

R$ 320,00 

73C1d8 

74,04 

KG R$ 4,12 

15 VERGALHA() 
FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
KG R$ 4,32 

15 VERGALHA() NOTA FISCAL 
SUDOESTE INOUSTRIA E 	FRANCISCO 

COMERCIO DE ACOS LTDA I 	BELTRAO/PR 
R$ 126,00 28,44 	KG R$ 4,43 



RESUMO 

TIPO 	MÉDIA DE 

MATERIAL 	PREÇOS UNIT. 
DATA ITEM 

15 

TIPO DE 

PRODUTO 

TELA 

TIPO DE 

DOCUMENTO 

NOTA FISCAL 

DATA 

12/05/2020 

NOTAS FISCAIS DE MATERIAIS 

FORNECEDOR LOCAL 
PREÇO 

TOTAL 

R$ 570,36 

QTDE 

TOTAL 

87,02 

UNID. 

KG  

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 6,55 
SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ACOS LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 

16 
TELHA TRAPEZOIDAL 

ALUZINC 0,43 
NOTA FISCAL 

OXICORTE METALURGICA 

LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 2.795,38 107,93 M R$ 25,90 

17 VERGALHA° NOTA FISCAL 05/06/2020 GERDAU ACOS LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 533,68 142,20 KG R$ 3,75 

17 COLUNA NOTA FISCAL 05/06/2020 GERDAU ACDS LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 2.297,14 40,00 PÇ R$ 57,43 

17 
. _ 

TRELIÇA NOTA FISCAL 05/06/2020 GERDAU ACO5 LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 310,41 B4O0 PÇ R$ 38,80 

18 VERGALHA° NOTA FISCAL 23/06/2020 
SUDOESTE INDUSTRIA E 

COM ERCID DE ACOS LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 622,50 142,20 KG R$ 4,38 

19 VERGALHA° NOTA FISCAL 26/06/2020 GERDAU ACO5 LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 1.707,37 455,76 KG R$ 3,75 

20 VERGALHA° NOTA FISCAL 26/06/2020 GERDAU ACO5 LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 111,27 26,40 KG R$ 4,21 

21 
408TELHA GAL TP 40 

980 0,50MM (BANDEJA) 
NOTA FISCAL 27/06/2020 

MERIDIONAL TELHAS 

INDUSTRIA E COMERCIO 
CASCAVEL/PR RS 9.649,20 748,00 M RS 12,90 

22 PERFIS METÁUCOS NOTA FISCAL 03/07/2020 PERFYACO METAIS LTDA 
SANTA IZABEL DO

R$ 
OESTE/PR 

26.582,24 6.371,00 KG R$ 4,17 

23 PERFIS METÁLICOS NOTA FISCAL 08/07/2020 GERDAU ACOS LONGOS SA PATO BRANCO/PR R$ 2.041,05 482,00 KG RS 4,23 

24 VERGALHA° NOTA FISCAL 15/07/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO

TOLEDO/PR 
LTDA 

R$ 5.318,44 1.287,06 KG R$ 4,13 

24 ARAME NOTA FISCAL 15/07/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO

ToLEDo/pR 
LTDA 

RS 255,15 30,00 KG RS 8,51 

24 PREGO NOTA FISCAL 15/07/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO 

LTDA 
TOLEDO/PR RS 379,28 40,00 KG R$ 9,48 

25 VERGALHA° NOTA FISCAL 01/08/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO

TOLEDO/PR 
LTDA 

R$ 4.100,96 888,20 KG R$ 4,62 

26 VERGALHA° NOTA FISCAL 12/08/2020 Lojas Quero-Quero S/A 
SÃO LOURENÇO DO

R$ 
OESTE/SC 

844,00 184,96 KG R$ 4,56 

27 
TELHA ONDULADA 

ALUZINC - 0,43MM 
NOTA FISCAL 14/08/2020 TELHAS BELTRAO EIRELI 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 135,00 5,00 UN R$ 27,00 

27 
TELHA ONDULADA 

ALUZINC - 0,43MM 
NOTA FISCAL 14/08/2020 TELHAS BELTRAO EIRELI 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 1.540,62 57,06 M R$ 27,00 

27 
PARAFUSO PARA 

TELHAS 
NOTA FISCAL 14/08/2020 TELHAS BELTRAO EIRELI 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 40,60 140,00 UN R$ 0,29 

27 VERGALHA° NOTA FISCAL 19/08/2020 
SUDOESTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ACOS LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 1.148,58 217,63 KG R$ 5,28 

28 
TELHA ONDULADA 

ALUZINC - 0,43MM 
NOTA FISCAL 31/08/2020 

OXICORTE METALURGICA 

LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 1.793,53 53,86 M RS 33,30 

29 
PARAFUSO PARA 

TELHAS 
NOTA FISCAL 31/08/2020 

OXICORTE METALURGICA 

LTDA 

FRANCISCO 

BELTRAO/PR 
R$ 40,60 

R$ 3.955,70 

140,00 

829,32 

UN 

KG 

R$ 0,29 

RS 4,77 30 VERGALHA° NOTA FISCAL 31/08/2020 ARCELORMITTAL BRASIL S.A PATO BRANCO/PR 

31 PERFIS METÁLICOS COTAÇÃO 01/09/2020 PERFYACO XANXARE-PR R$ 147.726,71 24.908,51 KG R$ 5,93 

32 PERFIS METÁUCOS COTAÇÃO 15/09/2020 PERFYACO XANXARE-PR R$ 57.740,58 8.371,40 KG R$ 6,90 

CL 



NOTAS FISCAIS DE MATERIAIS 

TIPO DE 	 TIPO DE 	 PREÇO 	QTDE 	 PREÇO 
ITEM 	 DATA 	FORNECEDOR 	 LOCAL 	 UNID. 

PRODUTO 	DOCUMENTO 	 TOTAL 	TOTAL 	 UNITÁRIO 

33 VERGALHA° COTAÇÃO 16/09/2020 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 3.876,38 744,86 KG R$ 5,20 

34 PERFIS METÁLICOS COTAÇÃO 22/09/2020 COMERCIAL GE RDAU SALTO DO LONTRA/PR R$ 2.884,58 560,04 KG R$ 5,15 

SANTA IZABEL DO 
35 PERFIS METÁLICOS COTAÇÃO 23/09/2020 PERFYACO METAIS LTDA R$ 49.757,51 6.371,00 KG R$ 7,81 

OESTE/PR 

36 VERGALHA° COTAÇÃO 24/09/2020 
BORTOLOTTO FERRO E ACO 

TOLEDO/PR R$ 8.292,57 1.357,06 KG R$ 6,11 
LTDA 

37 VERGALHA° COTAÇÃO 08/10/2020 ArcelorMittal Brasil S.A PATO BRANCO/PR R$ 4.296,70 598,02 KG R$ 7,18 

    

RESUMO 

MÉDIA DE 

PREÇOS UNIT. 

  

TIPO 

MATERIAL 

 

DATA 

  

   

    

• 	• 



DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

O ENTRADA 	
1 1 1 SAÍDA 

No 17990 

SÉRIE: 0 

FOLHA 1 / 1 

'PESO BRUTO 	 1'  PESO LIQUIDO 

970,2000 	 970,2000 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP ECC 6.0 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

 

BASE DE CALCULO DO ISSO. 

Atencao Caso VSa nao receba aviso para pagamento em rede bancaria contactar0800 
015 1221 ou atraves do email arcelormittalnetarcelormittalcombr A falta do aviso nao 
isenta a cobranca de jurosAcesse httpnfearcelormIttalcombr pbaixar o arquivo XML 
desta NFe NF referencia 000017989 03062019 VENDA A ORDEMA5 mercadorias estao 
sendo entregues por sua conta a QUALITA ENGENHARIA LTDA RUA DIONISIO PAESE SN 
FINAL RUA FRANCISCO BELTRAO LUTHER KING PR CNP] 19813051000160 InscrEstad 
9065775341 conf NF acima citada NF EMIT CONF ART 269 PAR 4oALINEA A E B DEC 
514101 RICMSPR DECRETO No 8950 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 Operacao 

 

VALOR DO ISSQN 

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

RESERVADO AO FISCO 

  

   

RECEBEMOS DE ARCELORMITTAL BRASIL S.A OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

1

1

1

) 	  
OATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1111111 1111111 1 1 

ArcelorMittal Brasil S.A 

Rodovia BR-158, 10180 - Industrial 

Pato Branco - PR 

CEP: 85504-670 	4633091000 

CONTROLE DO FISCO 

c. .e A   11111N 

4119 0617 4697 0101 6847 5500 0000 0179 9011 4466 3961 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Vnd.mer.adq.rec.ter.ent.des.cnt.ord.adq.or.vnd.ord 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

UF 

PR 

9067256651 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

2019 
483,60 

CALCULO DO IMPOSTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190097276232 

CNP] 

	1
17.469.701/0168-47 

CNP] / CPF 

19.813.051/0001-60 

CEP 

85670-000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9065775341 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDENIR CANELLO, 340 

SALTO DO LONTRA 	

I FONE / FAX 

4635381270 

muNidpio 

/ DUPLICATA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DESTINATAIUO/RDIETENTE 

DATA EMISSÃO 

03/06/2019 

DATA ENTRADA / SAIDA 

HORA ENTRADA / SAIDA 

I

VALOR DO ICMS 

R$ 4.483,60 	 R$ 807,05 

VALOR DO ICMS SUBST. 	 I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS BASE OE CALCULO DO ICMS 

R$ 0,00 

VALOR DO FRETE 

R$ 4.483,60 

TRANSPORTADOR / VOWMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 'FRETE POR CONTA CONGO ANTT 

ENDEREÇO 

0-EMITENTE 

vUNIdPIO 

I 
I 

MARC+ 'NUMERAÇÃO 

'

QUANTIDADE 

1 j
ESPÉCIE 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

VALOR DO SEGURO 	 I DESCONTO 

R$ 0,00 	 R$ 0,001 R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO IPI 

R$ 0,00 

T
FLACA DO VEICULO 

R$ 0,00 

CNP] / CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

R$ 4.483,601  

VALOR TOTAL DA NOTA 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

R$ 0,00 

cdozoo oescuoio DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NOVSM CST OOP UNTO QDANT 

00000000000012695 
7 

TRELICA TB 8L 12,0M FX60 TR 08644 73084000 00 5119 PC 110 

• 
VALOR ~Amo VALOR TOTAL 

DfkWe 

BASE 
1045 1 IPI 

VALOR 
1045 % IPI % 

AL117.227A  

40,7600 4.483,60 4.483,60 807,011 	0,00 18 1 0 

No 1▪  7▪  990 

0 



R$ 0,00 
	••• 

R$ 0,00 J 	 R$ 0,00 

FRETE POR CONTA 	 IC00150 ANTT 

0-EMITENTE 

PL/ 	AC  A DO VEICULO 

NF 

0\0-,!457) 2  
RECEBEMOS DE ARCELORMITTAL BRASIL S.A OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

11111 I 	I 11111 uii 1 DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

-------- • 

ArcelorMittal Brasil S.A 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no cite da Sefaz Autorizadora. 

69.701/0168-47 

cpri.71.4  

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190099652001 

CNP] / CPF 'DATA EMISSÃO 

19.813.051/0001-60 	 06/06/2019 

TFONE / FAX 

CEP 

85740-000 

DATA %GRADA / SALDA 

nom urram", / SAÍDA 

BAIRRO / OISTRITO 

CENTRO 

j
ur 	I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

Rodovia BR-158, 10180 - Industrial 

Pato Branco - PR 

CEP: 85504-670 	4633091000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Rem merc conta ord.terc.em venda a ord ou em op c/ 

r
9

4N•ÇÁO 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

067256651 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO 

MANOEL RIBAS, S/N ATRAS PREF 

PEROLA D'OESTE 

' ' RA/DUPLICATA 

4119 0617 4697 0101 6847 5500 0000 0180 3619 9849 4306 

O 	ENTRADA 	 CHAVE DE ACESSO 

I - SAÍDA  

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE OE CALCULO DO ICMS 	 -1-VALOR 00 ICMS 	 BASE DE CALCULO 00 ICMS SUBST. 	 1 VALOR DO ICMS SUBST. 	 -r VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ O 00 1  R$ 1.409,22 

VALOR DO FRETE 	 VALOR 00 SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

DESCONTO 

R$ 0,001 

MUNICIPID 

'OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO IP! 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00: 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 1.409,221 

CNP) / CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO BRUTO 
	

PESO LIQUIDO 

302,4000 
	

302,4000 

QUANT. VALOR uparkuo VALOR TOTAL 
DAM 

 

VALOR 

 

A  
ICMS 	IP[ % Cacub ICISS 

 

IM 

	

5923 KG 256,5 
	

4,6100 
	

1.182,47 
	

0,00 0,00 0,00 O O 

5923 KG 
	

45,9 
	

4,9401 
	

226,75 
	

0,00 0,00 0,00 O O 

QUANTIDADE 
	

ESPÉCIE 
	

MARCA 
	

NUMERAÇÃO 

303 
	

KG 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

cómoo °esmoia DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 140•1411 CST 

00000000000024560 
CASO 8,00 MM CD1 72142000 41 

400000000000024574 
1 

CA60 4,20 MM CD1 72131000 41 • 

wRsÃo DO sisrEHA EMISSOR DA PIFE: SAP ECC 6.0 
	

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSLSANET.COM  

CALCULO DO ISSQN IN SCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR 00 ISSQN 

No 18036 

SÉRIE: O 

FOLHA I / 1 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
	

RESERVADO AO FISCO 

Atencao Caso VSa nao receba aviso para pagamento em rede bancaria contactar0800 
015 1221 ou atraves do email arcelormittalnetarcelormittalcombr A falta do aviso nao 
isenta a cobranca de jurosAcesse httpnfearcelormittalcombr pbaixar o arquivo XML 
desta NFe REMESSA A ORDEMOs materiais estao sendo entregues a ordem de QUALITA 
ENGENHARIA LTDA RUA VEREADOR IDENIR CANELLO 340 SALTO DO LONTRA CENTRO 
PR CNPJ 19813051000160 InscrEstad 9065775341 NF emitida nos termos do Art 266 
Parag 4o Letra B Item 1 Dec 51412001 RICMSPR NF EMITIDA CF ART 407 E 493 DEC 
72122010 RIPI Cofins nao incidente conforme art lo da Lei 1083303 Pis nao incidente 



BASE DE CALCULO DO 155QN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP ECO 6,0 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

OANFE GERADO POR CLOUO.CONSLBANET.COM  

VALOR DD 15505 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atencao Caso VSa nao receba aviso para pagamento em rede bancaria contactar0800 
015 1221 ou atraves do email arcelormittalnetarcelormIttalcombr A falta do aviso nao 
Isenta a cobranca de jurosAcesse httpnfearcelormittalcombr pbalxar o arquivo XML 
desta NFe NF referencia 000018135 12062019 VENDA A ORDEMAs mercadorias estao 
sendo entregues por sua conta a QUALITA ENGENHARIA LTDA CARI RIS 750 CAPANEMA 
SANTA BARBARA PR CNP.] 19813051000160 InscrEstad 9065775341 conf NF acima 
citada BASE DE CALCULO RED A 6666 CONVENIO 3396 e CONVENIO 492017 DECRETO 
No 8950 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 Operacao Tributavel com Aliquota Basica de 

CEP 

85670-000 'BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

SALTO DO LONTRA 	

' 

4635381270 	

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

HUNICIPIO FONE / FAX 

1 .. 	 .1.•« . 	  

' . " 'RA / DUPLICATA 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE RECEBIMENTO 

MI 1111 

RECEBEMOS DE ARCELORMITTAL BRASIL S.A OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

O ENTRADA 
1 - SAIDA 

No 18136 

SÉRIE: O 

FOLHA 1 / 1 

DANFE 	
CONTROLE DO FISCO 

Ill 
CHAVE DE A . 50 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

ArcelorMittal Brasil S.A 

Rodovia BR-158, 10180 - Industrial 

Pato Branco - PR 

CEP: 85504-670 	4633091000 

4119 0617 4697 0101 6847 5500 0000 0181 3612 9831 4254 

S 3 3 
. 	NF-e 

No 18136 

SÉRIE: O 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Vnd.mer.adq.rec.ter.ent.des.cnt.ord.adq.or.vnd.ord 

[INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 • INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST 1 CNP] 

CNP] / CPF 

19.813.051/0001-60 

..2019 
RI 2.272,85 

CALCULO DO IMPOSTO 

17.469.701/0168-47 9067256651 

DESTINAMkUO/REMETENTE 

¡NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDENIR CANELLO, 340 

DATA EMISSÃ, 

12/06/2019 

DATA ENTRADA / SAIDA 

MORA CNINADA / SAIDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190103574684 

FRETE POR CONTA 	1C10IGO ANTT 

0-EMITENTE 

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NUMERAÇÃO (PESO BRUTO MARCA 

469,0400 

[BASE DE CALCULO DO ICMS 

[
VALOR DO FRETE 

TRANSPORTADOR / VOWMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

í
ENDEREÇO 

PESO LIQUIDO 

469,0400 

ESPÉCIE 

R$ 1.679,54 

'VALOR DO ICMS 

R$ 302,33 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 2.272,85 I
VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1  VALOR È0 SEGURO 	 IDESCONTO 

R$ 0,00 1 1
01IIRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

PLACA DD VEICULD 	 UF 	- CNP] / CPF 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

VALOR TOTAL DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA  

R$ 0,00 	 R$ 2.272,85 

(QUANTIDADE  

1 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO oesoucAo DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCINSH cs-r cay UI® QUART. VALOR uotrotruo VALOR TOTAL 
BASE VALOR ALIIVOTA 

10%% 1 IPS % 
cficido  

ICIRS RN 

)000000000024560 

)000000000024574 

)000000000024177 

000000024574 

- 	00000017658  

00000000018013 

CASO 
 8,00 

 MM 
 an 

CA60 4,20 MM CD1 

CA50 10,00 MM CDA2 

CA60 4,20 MM CD1 

CA50 6,30 MM RETO 12,0M 2,57 BPDISTRIB 

1REL1CA TB 8L 6,0M FX60 TR 08644 

72142000 

72131000 

72142000 

72131000 

72142000 

73084000 

20 

20 

20 

20 

20 

00 

5119 

5119 

5119 

5119 

5119 

5119 

KG 

KG 

KG 

KG 

BR 

PC 

95 

17 

120 

13,6 

40 

24 

4,6100 

4,9600 

6,0800 

4,9603 

11,5200 

20,5300 

437,95 

84,32 

729,60 

67,46 

460,80 

492,72 

291,98 

56,22 

486,42 

44,98 

307,22 

492,72 

52,56 

10,12 

87,56 

8,10 

55,30 

88,69 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18 

18 

18 

18 

18 

18 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

4 

3 



''CONTROLE DO FISCO 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNN / CPF 	 DATA EMISSÃO 

19.813.051/0001-60 	 12/06/2019 

CEP 

85670-000 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

DATA ENTRADA/ SAÍDA 

MUNICÍPIO 

SALTO DO LONTRA 

FONE/FAX 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4635381270 	 PR 	9065775341 

[RECEBEMOS DE BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

CHAVE DE ACESSO 

: rAIDADA 	I 1  

N°  490459 

SÉRIE: 3 

FOLHA 1 / 1 

4119 0679 7593 2000 0180 5500 3000 4904 5910 0899 7110 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERC.ADQ.DE  TERCEIROS 	 141190103851665 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 	 ICNIS  

79.759.320/0001-80 

[INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4180073545 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

/ DUPLICATA 

002 003 004 
/2019 10/07/2019 17/07/2019 24/07/2019 
33,52 R$ 2.633,52 R$ 2.633,52 R$ 2.633,50 

• 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1415 - JARDIM PORTO 
ALEGRE 

TOLEDO - PR 

CEP: 85905-380 	4521032800 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

NORA eNTRADA / SALDA 

P ;) 34 
Na 490459 

SÉRIE: 3 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 * 

CALCULO DO IMPOSTO 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOWMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 VALDR DO ICMS 

R$ 7.022,011 	 R$ 1.263,96 

	

L 	

VALOR DO FRETE 	 VALOR DO SEGURO 	 ....DESCONTO  

PESO LIQUIDO PESO BRUTO 

2560,4600 2560,4600 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

VERSÃO Do sisTemA eAusso« DA NPE: 1.0 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 -5  VALOR DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE Vendedor.:66 - ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN 
Valor Aproximado dos Tributos (Cod. Item/Valor): 382/R 426,12, 5364/R 672,72, 
12905/R 1139,53. Total R 2238,37. 382, 5364, 12905 - BASE DE CALCULO REDUZIDA 
CFE: ART.1 ALTERACAO 24 ANEXO 2 ITEM 7 - DECR. 6.876 CONV. 33/96 E 53/2008. 
ENTREGA NA ARTEMIDIA EM FCO BELTRAO 1/ R. PERNAMBUCO, 107 - CENTRO / (46) 
3523-0533 

ENDEREÇO 

AV.:PARIGOT DE SOUZA,1415 

FRETE POR CONTA 	 CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 	 TCNIG / CPF  

79.759.320/0001-80 

MUNICIPIO 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TOLEDO 	 PR 4180073545 

0-EMITENTE 

ESPÉCIE MARCA 

UN ÓTIMA 

NUMERAÇÃO QUANTIDADE 

272 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO oesaublo DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NOVERI OSP CFOP UN1D QUANT VALOR ~taxo »Los TOTAL 
VALOR A41110 

IOPS % 	IPI % diodo ICNS IPI 

382 CANTONEIRA 5/8 SERRALHEIRO 72162100 20 5102 KG 475,2 4,2200 2.005,34 1.336,76 240,62 0,00 18 	O 

5364 PERFIL U 3 CH 14 6 MTS 72163100 20 5101 KG 774,06 4,0900 3.165,91 2.110,40 379,87 0,00 18 	O 

12905 PERFIL U 3 CH 14 ENRIJECIDA (15X38X75) 6 MTS 72149100 20 5101 KG 1311,2 4,0900 5.362,81 3.574,85 643,47 0,00 18 	O • 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 1 VALOR DO ICMS SUBST. 

R$ 0,00 I 	 R$ 0,00 

I

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 	 R$ 10.534,06 
T

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO IPI 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 10.534,06] 



Ill 
CliAWE DE ACESSO O ENTRADA 

1 - SAIDA 

No 18135 
SÉRIE: O 

FOLHA 1 / 1 

4119 0617 4697 0101 6847 5500 0000 0181 3512 9502 3618 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-EMITENTE 

MUNICIPIO 

CÓDIGO ANTT 

ENDEREÇO 

R$ 0,001 	 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VDLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO FRETO 	 I VALOR DO SEGURO 

[RECEBEMOS DE ARCELORMITTAL BRASIL S.A OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE RECEBIMENTO 

ArcelorMittal Brasil S.A 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

ESPÉCIE 

469,0400 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

PLACA DO VEICULO 	 UF 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO QUANTIDADE 

310 

MARCA 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	'VALOR TOTAL DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 f 	 R$ 2.272,85 

fVALOR DO ICMS 	 BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00j 	 R$ 0,00 	 R$ 2.272,85 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

CONTROLE DO FISCO 

1 rmnii 1 11 11 111111 

Rem merc conta ord.terc.em venda a ord ou em op 

I FONE / FAX 

DATA RIMADA / SAIDA CEP 

85760-000 
,•! 

NORA ermos / SAIDA 

141190103570023 

CNP] 

17.469.701/0168-47 

BAIRRO / DISTRITO 

SANTA BARBARA 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9067256651 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

1 NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO 

CARIRIS, 750 

'mumdpio 

CAPANEMA 

1 INSCRIÇÃO ESTAOUAL DE SUBST. 

DATA EMISSÃO 

12/06/2019 

CNP] / CPF 

19.813.051/0001-60 

FATURA / DUPLICATA 

469,0400 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Rodovia BR-158, 10180 Industrial 

Pato Branco - PR 

CEP: 85504-670 	4633091000 

CNP] / CIA 

INSCRIÇÃO ESTAOUAL 

PESO LIQUIDO 

DESCONTO 

CÓDIGO pescas» DOS PRODUTOS /SERVIÇOS ORO ces. imo cssis measassilurs VALOR TOTAL 
RASE VALOR 

Camelo ICMSIPI ICMS 	IPI IA 
00000000000024560 
4 

00000000000024574  
1 
00000000000024177 
3 
00000000000024574 

000017658  

00000000000018013  8 

c450 8,00 MM CDU 

CA604,20 MM CD1 

CASO 
 10,00 

MM 
 c0,2 

c460 
 4,20 MM CD1 

CA50 6,30 MM RETO 12,0M 2,5T BPDISTRIB 

TRELICA TB 8L 6,0M EXEC TR 08644 

72142000 

72131000 

72142000 

72131000 

72142000 

73084000 

41 

41 

41 

41 

41 

41 

5923 

5923 

5923 

5923 

5923 

5923 

KG 

KG 

KG 

KG 

BR 

PC 

95 

17 

120 

13,6 

40 

24 

4,6100 

4,9600 

6,0800 

4,9603 

11,5200 

20,5300 O  

437,95 

84,32 

729,60 

67,46 

460,80 

492,72 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP ECC 6.0 
	

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

  

  

 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

   

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 r  VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atencao Caso VSa nao receba aviso para pagamento em rede bancaria contactar0800 
015 1221 ou atraves do email arcelormittalnetarcelormittalcombr A falta do aviso nao 
isenta a cobranca de jurosAcesse httpnfearcelormittalcombr pbaixar o arquivo XML 
desta NFe REMESSA A ORDEMO5 materiais estao sendo entregues a ordem de QUALITA 
ENGENHARIA LTDA RUA VEREADOR IDENIR CANELLO 340 SALTO DO LONTRA CENTRO 
PR CNPJ 19813051000160 InscrEstad 9065775341 complemento IFPR NF emitida nos 
termos do Art 266 Parag 4o Letra B Item 1 Dec 51412001 RICMSPR NF EMITIDA CF ART 
407 E 493 DEC 72122010 RIPI Cofins nao Incidente conforme art 10 da Lei 1083303 Pis 

RESERVADO AO FISCO 

  



NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

I

lmuNidpio 

SALTO DO LONTRA 

FONE/FAX 

4635381270 

!CNP] / CPF 	 DATA EMISSÃO 

119.813.051/0001-60 	 28/06/2019 

BAIRRO / DISTRITO 	 I CEP 	 DATA ENTRADA/ SAÍDA 

CENTRO 	 85670-000 

uE 1 l 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA  ENTRADA/ SAIDA 

PR 	9065775341 

DESCONTO VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,39 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 1.438,77 

CNP] / CPF FRETE POR CONTA NOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTE 	 1 PLACA DO VEICULO 

MUNIdPIO ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atencao Caso VSa nao receba aviso para pagamento em rede bancaria contactar0800 
015 1221 ou atraves do email arcelormittalnetarcelormittalcombr A falta do aviso nao 
isenta a cobranca de jurosAcesse httpnfearcelormittalcombr pbaixar o arquivo XML 
desta NFe ENTREGA NA RUA VIRGINIA DALLA BETTA SN LOTEAMENTO DALLA BETTA 
BAIRRO AEROPORTO LIGAR 98808 3325 QUANDO FOR PRA ENTREGA BASE DE 
CALCULO RED A 6666 CONVENIO 3396 e CONVENIO 492017 DECRETO No 8950 DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2016 Operacao Tributavel com Aliquota Basica de PisCofins Aliquota 
do IPI reduzida a zero conf DEC 89502016 PROCONPR wwwprgovbrproconpr 

[RECEBEMOS DE ARCELDRMITTAL BRASIL S.A OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA At) LADO. 

r

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

.••••• • 

ArcelorMittal Brasil S.A 

Rodovia BR-158, 10180 - Industrial 

Pato Branco - PR 

CEP: 85504-670 	4633091000 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

O ENTRADA 
1 SAIDA 

No 18466 

SÉRIE: O 

FOLHA I / 1 

CONTROLE DO FISCO 

f II  
CHAVE DE ACESSO 

mei 
1  1  1 

4119 0617 4697 0101 6847 5500 0000 0184 6618 4240 5285 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora. 

Venda merc.adq.receb.de  terceiros. 	 141190113846093 
CNP] 

17.469.701/0168-47 

438,77 

VALOR DO ICMS 

R$ 1.131,02 

• BASE DE CALCULO DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 I VALOR DO ICMS SUBST. 

R$ 203,58 R$ 0,00 1 	 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

0-EMITENTE 

NUMERAÇÃO ESPÉCIE MARCA QUANTIDADE 

228 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA RUTE: SAP ECC 6.0 

CALCULO DO ISSQN 

DAM GERADO POR CLOUD.CONSISARET.COM  

T

PESO BRUTO 

297,7020 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS Desemalo ~ ais {ar CO! kgm OBANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MY 

101111113-  __ -r.%  

O 

O 

10 

O 

O 

ci.,. IENE . _... _ 
00000000000024560 
4 
00000000000024574 
1 
00000000000010246 
7 
00 00000000010716 

14111, 0000026668 

CA5-0 .8:00 MM CD1 

CA60 4,20 MM CD1 

PREGO CCABECA P1727 20 KG 

TELA SOLDADA Q092 2,450 M 6,00 M 

TRELICA TB 8SL 12,0M FX60 TR 08634 

72142000 

72131000 

73170090 

73142000 

73084000 

20 

20 

00 

00 

00 

5102 

5102 

5102 

5102 

5102 

KG 

KG 

KG 

PC 

PC 

171 

30,6 

20,05 

2 

4 

4,5300 

4,8601 

6,1800 

112,9000 

38,3300 

774,63 

148,72 

123,91 

225,80 

153,32 

516,45 

99,15 

136,30 

225,80 

153,32 

92,96 

17,85 

24,53 

40,64 

27,60 

0,00 

0,00 

12,39 

0,00 

0,00 

18 

18 

18 

18 

18 

PESO LIQUIDO 

297,7020 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

1 

NF-* 

No 18466 

SÉRIE: O 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDENIR CANELLO, 340 

[INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DESTINATÁRIO/ REMETENTE 

9067256651 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

CALCULO DO IMPOSTO 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 1.426,38 

I

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO IPI 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 



DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 
1H 

	

11111 

	

11111 111 
Q ENTRÁbA 
1 SAIDA 	 1 

No 203 

SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

4120 0220 8344 8500 0126 5500 1000 0002 0310 7909 8900 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora. 

VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 
i

VALOR TOTAL DO IPI 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 I VALOR DO ICMS SUBST.  

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 6.817,58 R$ 0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

[

VALOR DO FRETE 

VALOR DO ICMS 

R$ 6.817,581 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

I ENDEREÇO 

¡

QUANTIDADE 	 1 ESPÉCIE 	 MARCA 

o 

DADOS DO PRODUTOS/SERVIÇOS 

1,, POR CONTA 	 CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 	 / CPF 

0-EMITENTE 

NUR!~ 	 LR 	"'INSCRIÇÃO ESTADUAL 

pp 
NUMERAÇÃO 	 PESO BRURO 	 PESO LIQUIDO 

CALCULO DO IMPOSTO 

R$ 1.227,16 R$ 0,00 R$ 6.817,58 

DESCONTO 

RECEBEMOS DE ACO REI INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO EIRE OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO ! ASSIMATURA DO RECEBEDOR 

ACO REI INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO EIRE 

JD UNIVERSO, 4828 - AV. PREF.SIN. SAMBAT 

MARINGA - PR 

CEP: 87060-460 	4432551615 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC INDUSTRIALIZADA 

No 203 

SÉRIE; 1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OE USO 

141200021046788 

CNP] 

,20.834.485/0001-26 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9078509780 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

? NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME  

CNP] / CPF 

19.813.051/0001-60 	

o‘rairepalp› 

03/02/2020 

DATA CORA DA/SALDA   

RUA IDANIR CANELLO, 340 	 CENTRO 	 i85670-000 

CEP ENOEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO 

MUNICIPIO 	 FONE / FAX 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 'HORA ENTRADA/ SAIDA 

. SALTO DO LONTRA 	 463538127 	 PR 	9065775341 —  
/ DUPLICATA 

	

córneo 
	

DESCRIÇA0 DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

	

0000000000839 	(TELHAS DE ACD GALVAL. 0,50 MM ONDULADA 73089090 	00 1 5101 	MT 1 	292,61 	23,30001 	6.817,581 	6.817,58 1.227,16 	0,00 

NC/4/SM I csr a.or,  Hum 	QuArs I VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL I CAIA" 
	1048 VALOR  IPI 

	ICRS,
ÁLIRT% 

18 I 0 

A 

VERSÃO DO sz.srEmA em1.55OR DA PM 02982-0 

CALCULO DO ISSQN 

   

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.00M 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

     

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

 

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

  

       

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado de tributos total da NF-e R$ 1030,82, Fonte: IBPT. ;Operacao com 
diferimento parcial do imposto no valor de R$ 1227,16 ( 18,00% de R$1227,16) nos 
termos do inciso I do art.96 do Decreto n 1.980/07 (RICMS/PR). 

RESERVADO AO FISCO 

  



DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

1 
CHAVE DE ACESSO 

4120 0279 7593 2000 0180 5500 3000 5179 7510 0927 2694 

£4~ =ISCO 

1111111 1111 1111111111111 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200034866123 

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1415 - JARDIM PORTO 0 ENTRADA 

ALEGRE 	
1 SAÍDA 

No 517975 
TOLEDO - PR 

SÉRIE: 3 

CEP: 85905-380 	4521032800 	 FOLHA 1 / 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQ. TERC. C/SUBST. TRIB. 

0-EMITENTE 

MUNICÍPIO 

TOLEDO 

I

MARCA 	 ..U.ERAÇÃO 

OTIMA 

. 

O 0 3 3 8 
- 

No 517975 

SÉRIE: 3 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

79.759.320/0001-80 

/ CPF 

19.813.051/0001-60 	

DATA EMISSÃO 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

 

21/02/2020 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 	 FONE / FAX 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

SALTO DO LONTRA 	 4635381270 	9065775341 4635381270 	

BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85670-000 	

DATA ENTRADA / SAIDA 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 * 

HORA ENERADA / SAIDA 

FATURA / DUPLICATA 

2020 
25,55 

CALCULO DO IMPOSTO 

{RECEBEMOS DE BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

r raia 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4180073545 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

 / RAZÃO SOCIAL NOTE 

CNP) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

DESCONTO 

" 

I

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

PLACA DD VEICULO 

¡BASE DE CALCULO DO ICMS 

R$ 0,00 
1 

VALOR DO ICMS 

VALOR DO FRETE 
	 VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

ENDEREÇO 

AV.:PARIGOT DE SOUZA,1415 

QUANTIDADE 

345 	

'ESPÉCIE 

UN 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 VALOR DO ICMS SUBST. 

R$ 0,00I 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

CÓDIGO AN, 

R$ 0,00 

UF 	CNP) / CPF 

79.759.320/0001-80 

UF 	INSeltICAO ESTADUAL 

PR 	4180073545 

PESO UQUIDO 

1502,4560 11  

PESO BRUTO 

502,4560 

FRETE POR CONTA 

VALOR TOTAL DO IPI 

R$ 0,00 

R$ 6.025,55 

VALOR TOTN.D.ZNOTA 

R$ 6.025,55 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 	 ossouck DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

:12 	 VERGALHAO CASO 1/4 - 6,30 MM 

24 	 RGALHAO CASO 5/16 - 8,00 MM 

6 	 VERGALHAO CA50 3/8 - 10,00 MM 

ERGALHAO CASO 1/2 - 12,50 MM 

ERGALHAO CA60 5,00 MM 

5623 	 EUCA TG8L 6/4,2/4,2 12M 

/404/SH CST OFOP UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO  TOTAL 	  cá"' ma IPI I04S 41. 	.P1 
A 	_ 

% 

72142000 60 5405 KG 70,56 4,0300 284,36 0,00 0,00 0,00 0 O 

72142000 60 5405 KG 251,64 4,0300 1.014,11 0,00 0,00 0,00 O O 

72142000 60 5405 KG 584 3,8800 2.265,92 0,00 0,00 0,00 0 O 

72142000 60 5405 KG 56,88 3,7500 213,30 0,00 0,00 0,00 O O 

72131000 60 5405 KG 299,376 4,3900 1.314,26 0,00 0,00 0,00 O O 

73084000 60 5405 MT 240 3,8900 933,60 0,00 0,00 0,00 O O 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DANFE GERADO POR CLDUD.CONSISANET.COM  

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: 1.0 

CALCULO DO ISSQN 

!INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE Vendedor.:66 - ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN 
Valor Aproximado dos Tributos (Cod. Item/Valor): 12/VIr 26,30, 24/VIr 93,80, 36/Vir 
209,60, 48/VIr 19,73, 103/VIr 121,57, 5623/VIr 86,35. Total 557,35.12, 24, 36, 48, 
103, 5623 - SUBST. TRIBUTARIA ICMS RECOLHIDO ANTEC. CONF. DECRETO N 3949EM 
FRANCISCO BELTRAO // TUA ANGELINO BIUBIO, 168, BAIRRO JARDIM SEMINARIO, 
LOTEAMENTO SCOTTI / JOACIR 46 8808-3325 

RESERVADO AO FISCO 

  



DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

C  
ENTRADA 
SAÍDA 1 )  

No 518606 

SÉRIE: 3 

FOLHA 1 / 1 

111 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200039609952 

1CTEM 

79.759.320/0001-80 

R$ 0,00 

'I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 	 R$ 19.932,96 

VALOR DO ICMS SUBST. 

MARCA 

OTIMA 

rRECEBEMOS DE BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

O 40 3 3 9 
	NF-e 

No 518606 

SÉRIE: 3 [
DATA DE RECEBIMENTO 

•13-921.-i~ 
DANFE 	CONTROLE DD FISCO 

1 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1415 - JARDIM PORTO 

ALEGRE 

TOLEDO - PR 

CEP: 85905-380 	4521032800 

 

111111 

     

1 

    

          

          

          

           

CHAVE DE ACESSO 

4120 0279 7593 2000 0180 5500 3000 5186 0610 0927 9037 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQ. TERC. C/SUBST. TRIB. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

 

CNP) / CPF 

19.813.051/0001-60 

I CEP 

85670-000 

DATA EMISSÃO 

29/02/2020 

DATA ENTRADA / SAÍDA 

 

1
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9065775341 

NORA MIRADA / SAÍDA 

002 

	

20 	30/03/2020 

	

645,65 	R$ 6.643,66 

CALCULO DO IMPOSTO 

4180073545 

DEsnmArktio / REMETENTE 

1 NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 * 

[
MUNICÍPIO 

SALTO DO LONTRA   

O20

DUPLICATA F 

003 
06/04/2020 
R$ 6.643,65 

'

FONE / FAX 

4635381270 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

UF 

PR 

    

R$ 0,00 

BASE DE CALCULO DO 'CHIS SUBST. 

[
BASE DE CALCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 

R$ 0,00 

VALOR 00 FRETE 	 I VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

1 NOME / RAZÃO SOCIAL 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

ENDEREÇO 

AV.:PARIGOT DE SOUZA,1415 

QUANTIDADE 
	

-1-ESPÉCIE 

1304 
	

I UN 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

FRETE POR CONTA 

0-EMITENTE 

MUNICÍPIO 

TOLEDO 

NUMERAÇÃO 

OUTRAS DESffSAS ACESSÓRIAS 

I

CÓDIGO ANTT  

1 

VALOR TOTAL DO IP 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 R$ 0,00 

DESCONTO 

R$ 0,00 

   

   

¡PESO BRUTO 

5043,7840 

PLACA DO VEICULO 	 CNP) / CPF 

79.759.320/0001-80 

UF 	• INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	4180073545 

PESO LIQUIDO 

5043,7840 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 19.932,96 

CÓDIGO oesaucito DOS PRODUTOS/ SER   viços mavsn 6T cPc• unto qumrr. VALOR wirrAfflo VALOR Tom. VAL5/R ~A 
1045 1P1 10,15 % I 	IR % 

12 VERGALHAO CA50 1/4 - 6,30 MM 72142000 60 5405 KG 3248,7 4,0300 13.092,26 0,00 0,00 0,00 O 	O 

>15. VERGALHAO CA50 3/8 - 10,00 MM 72142000 60 5405 KG 839,5 3,8800 3.257,26 0,00 0,00 0,00 O 	O 

4E1 VERGALHAO CA50 1/2 • 12,50 MM 72142000 60 5405 KG 955,584 3,7500 3.583,44 0,00 0,00 0,00 O 	O • 

VERSÃO DO SISTRMA EMISSOR DA NFE: 1.0 

         

~PE GetADO PC« 0.0u0.001üISANET.COM  

 

CALCULO DO ISSQN 

         

                

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE OE CALCULO DO ISSQN 

  

1 VALOR 00 ISSQN 

     

              

              

                

INFORMOU COMPLEMENTARES 

DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE Vendedor.:66 - ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN 

Valor Aproximado dos Tributos (Cod. Item/Valor): 12/Vir 1211,03, 36/Vir 301,29, 
48/VIr 331,47. Total 1843,79.12, 36, 48 - SUBST. TRIBUTARIA ICMS RECOLHIDO 

ANTEC. CONF. DECRETO N 3949ENTREGA EM SAO LOURENCO DO OESTE - SC // OBRA 

DA PRACA NA AVENIDA BRASIL // 46 9 9936 0203 /1 CNO DA OBRA 90.002.61728/71 

 

RESERVADO AO FISCO 

  



12 	O 

12 I O 

[DATA DE RECEBIMENTO 

.....-...«-• ES•  .--i-  -  •-.M...-.Y. m-K • - -. a-ai...4 

	0 1O 
No 9023 

SÉRIE: 1 

RECEBEMOS DE CARMINATTI CEREAIS LIDA BARRACAO OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 	
CONTROLE DO FISCO 

1 

CARMINATTI CEREAIS LTDA BARRACAO 

RUA MINAS GERAIS, 155 - CENTRO 

BARRACAO - PR 

CEP: 85700-000 	4635638100 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

1 :=DA ril 
Na 9023 

SÉRIE: 1 
FOLHA 1 / 1 

CHAVE DE ACES O 
4120 0332 1353 5900 0324 5500 1000 0090 2310 8543 1500 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PRCIOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USD NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9079968088 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 	 ICNIO  
32.135.359/0003-24 

141200040680636 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 I CNP) / CPF  
QUALITA ENGENHARIA LTDA 	 19.813.051/0001-60 

DATA EMISSÃO 
02/03/2020 

'

ENDEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO 
R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 

	CEP 
CENTRO 	 85670-000 

MUNICÍPIO 	 FONE/FAX 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ISALTO DO LONTRA 	 4635381270 	 PR 	9065775341  
f

51

.43   DUPLICATA 

DATA !MIRADA/ SAÍDA 

MORA ENTRADA  / SAÍDA 

20 
0,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO IORS VALCI2 DO IBM 	 BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	1.  VALOR DO ICMS SUBST. 	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
R$ 1.510,001j. 	 R$ 181,20 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 1.510,00 

...  	 --, 
1  VALOR DO SEGURO 	[DESCONTO 	 'OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	VALOR TOTAL DO [PI 	VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

 

R$ 0,00.0 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 1.510,00 

VALOR DO FRETE 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULO CÓDIGO ANTT 

ENDEREÇO 

FRETE POR CONTA 
9-SEM FRETE 

MUNICÍPIO I
V' 	CNP] / CPF 

1

4.1. 	INSCRIÇÃO ESTAOUAL 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO QUANTIDADE 
1 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

PESO LIQUIDO 
0,0000 	 0,0000 

PESO BRUTO 

NCAVSH CST CFOP UNIR BASE Oikulo IOMS VALOR DESOUÇÁO DOS FRowros/ seaviços 
ALI:18'. TA  ICMS % IPI % CÓDIGO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VERGALHAO CA50 3 8 10 00 MM Ref:9324 
9325 	VERGALHAI CA60 5 00 MM Ref:9325 

72142000 
72142000 

42,0000 
12,5000 

1.260,00 
250,00 

1.260,00 
250,00 

9324 00 

00 

5102 
5102 

br 

UN 

30 
20 

151,20 
30,00 

0,00 

0,00 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: 13.07.018.02 
CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 i VALOR DO ISSQN 
DANPE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

         

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

      

RESERVADO AO FISCO 

         



1101  1 um 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO oeseucip DOS PRODUTOS / SORVI 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Pedido do Cliente: 9532 Ordem Venda 0000241626 INSTRUCOES PARA ARMAZENAGEM 
E DESCARREGAMENTO DOS PRODUTOS NO VERSO DO DANFE E EM FORMULARIO 
ANEXO. "ALIQUOTA IPI REDUZIDA A ZERO,CONFORME DECRETO No 8.950 DE 
29.12.2016 - NCM 7308.90.90-EX.01" 

'RECEBEMOS DE REGIONAL TELHAS IND. COM. PRODS. SIDERURGICDS LTDA DS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 

	

h-Jr) 	A • 

	

T, 	• .1_ 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 ç 	ND 2910718 

	

SÉRIE! 1 	
fll 

REGIONAL TELHAS IND. COM. PRODS. SIDERURGICOS 
LTDA 

Rod. BR 267, KM 15 - Distrito Nova Porto xV de 
Novembro 

Bataguassu - MS 

CEP: 79780-000 	001834217377 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

DEMINAXARIO/RBIETENTE 

DANFE 	I CONTROLE DO FISCO 

11111111  

1 	::=DA 	

CHAVE DE ACESSO 

5020 0301 3320 0100 0368 5500 1000 2930 1818 5953 5227 
NO 293018 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

150200008034729 

CNPJ 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

CNPJ / CPF 

19.813.051/0001-60 

DATA EMISSÃO 

16/03/2020 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85670-000 

DATA ENTRADA / SAÍDA 

L 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9065775341 

HORA ENTRADA / SAIDA 	j 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 	 R$ 31.873,99 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 	 R$ 31.873,99 

CNPJ / CPF 

30.021.029/0001-10 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MS 284300950 

PESO UQUIDO 

3122,4800 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO 

R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 

MUNICÍPIO 

SALTO DO LONTRA 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICPS 

QUANTIDADE 

374 

ESPÉCIE MARCA 

FONE / FAX 

4635381270 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

DESCONTO VALOR DO FRETE 	 VALOR DO SEGURO 

T VALOR DD ICMS 	 1 	E DE CALCULO DO IGArk SUBST, 

R$ 31.873,99 	 R$ 3.824,88 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

VALOR DO ICMS SUBST 

VALOR TOTAL 00 IPI 

!FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT 	 r PLACA DO VEICULO 

• 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP NFE 10.0 
CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

43.001.853-0 

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

VALOR TOTAL 00S SERVIÇOS BASE OE CALCULO 00 ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de producao do estabelecimento 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

283420626 

11111111J  
SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

1 01.332.001/0003-68 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

1DANILO ZANDONA TRANSPORTES EIRELI 

ENDEREÇO 

RUA JOSE BERRO 72 

0-EMITENTE 

MUNICÍPIO 

BATAGUASSU 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

2122,4800 

I NONSH csr OOP uraci duma'. VAIAR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
VALOR 

014ado IDE IN XrA  ICMS 	IPI R, 

RT-40/0980 - 73089090 00 6101 M  362 87,0000 31.493,99 31.493,99 3.779,28 0,00 12 	O 

'0980 - 
73089090 00 6101 M 12 31,6667 380,00 380,00 45,60 0,00 12 	O 

00000000002001248 
TELHA TERMOACUSTICA GALVALUME PRE-PINT 

9 

	

	 POLIISOCIANURATO 30MM C/PAPLICADO AZ150 
IMPORTADO 0,43/0,43 SUP NATUR 

00000000002000088 CUMEEIRA GALVALUME C/ RESINA AZ150 RT-40 
6 	 IMPORTADO 0,43ABNT/NERI4514 



2 

No 521787 

SÉRIE: 3 

[RECEBEMOS DE BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

1 SAIDA 	111 

ENTRADA 

No 521787 

SÉRIE: 3 

FOLHA 1 / 1 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

111111N1  
AME° 

4120 0479 7593 2000 0180 5500 3000 5217 8710 0931 0921 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200061938596 

CNP] 

79.759.320/0001-80 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

 

CNPJ / CPF 

19.813.051/0001-60 

CEP 

85670-000 I
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

FONE / FAX 

4635381270 

79.759.324{4001-69 

UF 

[PR 

MARCA 

4164473545 

PESO LIQUIDO 

105,5500 

PLACA DO VEICULO 

PESO BRUTO 

105,5500 

UF 	01119 WA. FREIE POR CONTA 	 ANTT 

0-EMITENTE 1 

MUNICÍPIO 

TOLEDO 

R1A--.RAÇÃO 

OTIMA 

BORTOLOTTO  FERRO E ACO LTDA 

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1415 JARDIM PORTO 

ALEGRE 

TOLEDO - PR 

CEP: 85905-380 	 4521032800 

4180073545 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

1 NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

ENDEREÇD 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 * 

MUNICÍPIO 

• SALTO DO LONTRA 

1 DUPUCATA 

002 	 003 

	

2020 	 01/05/2020 	 08/05/2020 

	

.118,31 	 R$ 1.117,97 	 R$ 1.117,97 

CALCULO DO IMPOSTO 

• BASE DE CALCULO DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

ENDEREÇO 

AV.:PARIGOT DE SOUZA,1415 

QUANTIDADE 

259 

NATUREZA OA OPERAÇAO 

VENDA DE PRODUCAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESPÉCIE 

1
MT 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

DATA EMISSÃO 

03/04/2020 

DATA ENTRADA / SAIDA 

MORA ENTRADA / SAIDA 

_ 

— 

 0 1  

Toescoefro 	 !OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO IPI 	

] 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,0 	 R$ 0,00 	 R$ 0,001 	 R$ 30,50) 	 R$ 3.354,251 

 

"VALOR DO ICMS 	 BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,001 	 R$ 0,00 	 R$ 3.323,75 R$ 3.018,75 	 R$ 543,38 

VALOR DO SEGURO 

cito= oesaticAo DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NOVSH MT OOP UNID QUART. VALOR warkuo VALOR Term. 
BASE VALOR D7.10'A 

cálc.*, ICMS IPI MIAS % 	IPI % 

20802 CUMIEIRA TRAPEZOIDAL 0.43MM 73089090 00 5101 PC 9 21,0000 189,00 189,00 34,02 0,00 18 	O 

32126 TELHA 7P25 0,43 MM EPS3O MM 73089090 00 5101 MT 85,75 33,0000 2.829,75 2.829,75 509,36 0,00 18 	O 

42616 PARAF. BROC. 89 MM MADEIRA (CAB. 5/16) 73181400 60 5405 PC 250 1,2200 305,00 0,00 0,00 30,50 O 	10 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR OA HM: 1.0 

      

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  
CALCULO DO ISSQN 

!INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

       

       

   

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 I VALOR DO ISSQN 

  

       

         

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE Vendedor:66 - ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN 
Valor Aproximado dos Tributos (Cod. Item/Valor): 20802/VIr R17,48 , 32126/VIr 
R261,75 , 42616/VIr R58,71 . Total R337,94.42616 - SUBST. TRIBUTARIA ICMS 
RECOLHIDO ANTEC. CONF. DECRETO N 3949 - 20802 - MERCADORIA DESTINADO A 
USO E CONSUMO. -32126 - . Medidas Item 32126 = 8 de 3,80 mt; 9 de 6,15 mt; 
ENTREGA EM FRANCISCO BELTRAO, FABIO JUNIOR PETKOWICZ, RUA SAO JUDAS 

i  TADEU, 483 / BAIRRO CANGO / 46 9 9917 9198 20802: 32126: 42616: 



RECEBEMOS OE MERIDIONAL TELHAS INDUSTRIA E COMERCIO OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 

I
mo- 	  

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

BAIRRO/ DISTRITO 

19.813.051/0001-60 

CEP 

85670-000 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200071418091 

CNP] 

23.960.689/0001-00 

CNP) / CEP 

UP 	IINSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

DATA EMISSÃO 

22/04/2020 

DATA ENTRPDA / SAÍDA 

MORA ENTRADA / SAtDA 

CENTRO 

MERIDIONAL TELHAS INDUSTRIA E COMERCIO 

FATURA / DUPLICATA 

R$ 3.948,88 

002 
020 	07/05/2020 

.948,88 

003 
22/05/2020 
R$ 3.948,88 

004 
06/06/2020 
R$ 3.948,88 

005 
21/06/2020 
R$ 3.948,88 

006 
06/07/2020 
R$ 3.948,87 

1 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

O ENTRADA 
1 SAÍDA 

No 4744 
SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

4120 0423 9606 8900 0100 5500 2000 0047 4410 0014 1603 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

I  CHAVE DE ACESSO 

11111111111111111 111111 

,) s 
3 

 

P45  4744 

SER 2 
• 

AVENIDA BRASIL - DE 1 A 2031 - LADO IMPAR, 706 - 
PACAEMBU - PACAEMBU 

CASCAVEL-PR 

CEP: 85816-302 	4533243524 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9079346591 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO 

RUA VER CANELLO, 340 

muNiclpro 

SALTO DO LONTRA 

IINSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

FONE / FAX 

4635241083 

DE CALCULO DO UNIS SUBST VALOR DO ICMS SUBST. 

FREIE POR CONTA 	 CÓDIGO ANTT 

1-DESTINATARIO 

-uNicipro 4.INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

PLACA DO VEICULO 	 CNP) / CPF 

QUANTIDADE 

G 7;PÉCIE 	 MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

R$ 23.693,271  

1  VALOR DO FRETE 	 VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

R$ 2.843,19 

DESCONTO 

R$ 0,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

Í BASE DE CALCULO DO ICMS 	 TVALOR D01006 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

R$ 0,00 	 R$ 23.693,271 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 23.693,27 IOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO IPI 	 VALOR TOTPL DA NOTA 

R$ 0,00 

ASO LIQUIDO 

2136,3100 

CÓDIGO 

1419 

419 

419 

:266 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

419TELHA GAL TP 40 980 0,50MM C/ISOPOR SIMPLES P 

419TELHA GAL TP 40 980 0,50MM C/ISOPOR SIMPLES P 

419TELHA GAL TP 40 980 0,50MM C/ISOPOR SIMPLES P 

419TELHA GAL TP 40 980 0,50MM C/ISOPOR SIMPLES P 

419TELHA GAL TP 40 980 0,50MM C/ISOPOR SIMPLES P 

266CUMEEIRA TRAP 40 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PREZADO CLIENTE O NAO RECEBIMENTO DO BOLETO NAO;IMPLICA O NAO 
PAGAMENTO DE JUROS/MULTA;SOLICITE E-MAIL 
FINANCEIRO@MERIDIONALTELHAS.COM.BR;OU (45) 3324-3524;*DESCARGA POR 
CONTA DO CLIENTE* PRAZO MAXIMO DE ENTREGA: 1 A 10 DIAS; 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA SM: 4 

CALCULO DO ISSQN 

r INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

VALDR DO ISSQN 

PIC/4/91 CST cpop ari. VALOR UNITÃJGO VALOR TOTAL "SE 
VALOR 

S 	ITI %tinA  ICM¥ 
~kr. 

ICMS IPI 

INTADA 72259200 00 5101 MT 154,8501 50,7000 7.850,90 7.850,90 942,11 0,00 12 O 

INTADA 72259200 00 5101 MT 165 50,7000 8.365,50 8.365,50 1.003,86 0,00 12 O 

INTADA 72259200 00 5101 MT 11,6001 53,9300 625,59 625,59 75,07 0,00 12 O 

INTADA 72259200 00 5101 MT 76,2001 50,7000 3.863,34 3.863,34 463,60 0,00 12 O 

INTADA 72259200 00 5101 MT 49,2001 50,7000 2.494,44 2.494,44 299,33 0,00 12 O 

72106100 00 5101 UN 15 32,9000 493,50 493,50 59,22 0,00 12 O 



BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1415 - JARDIM PORTO 
ALEGRE 

TOLEDO - PR 

CEP: 85905-380 	4521032800 

UNO, QUASE VALOR uerrAsio VALOR TOTAL VALOR M.10,.10TA 
côo= 14001991 CST CPOP 

104S 1 IPI 1045 % IPI % 

MIE  
Cila" 

24 	 VERGALHAO CA50 5/16 - 8,00 MM 72142000 60 5405 KG 	256,3 	4,1200 	1.055,96 	0,00 O,Oq 0,00 0 O 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

R$ 0,00., 	 R$ 0,00 	 R$ 1.055,961 

BASE OE CALCULO DO ICMS SUBST 	 - VALOR DD ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

!PESO LIQUIDO 

256,3000 

MARCA 

OTIMA 

meam+r,so PESO BRUTO 

256,3000 

   

   

0.4:ki 4 4 
DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR   

	 Ir 	

Ni:. S

ra  	

23758 

RECEBEMOS DE BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 	 NE. 

SÉRIE; 3 

1 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

DOCUMENTO 

  

AUXILIAR

EL-r-r‘5FrAAL   	 lj[111* 
O 	ENTRADA 	CHAVE DE AC 

1 SAÍDA 	1 

Na 523756 
SÉRIE: 3 

FOLHA 1 / 1 

I NI 
4120 0479 7593 2000 0180 5500 3000 5237 5610 0933 0780 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQ. TERC. C/SUBST. TRIB. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4180073545 	

1INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.  

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200074042609 

AP, 

79.759.320/0001-80 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 * 

MUNICÍPIO 	FONE / FAX 

SALTO DO LONTRA 	 4635381270 

¡CNP] / CPF 	 DATA EMISSÃO 

19.813.051/0001-60 	 27/04/2020 

BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 	 DATA ENTRADA / SAÍDA 

CENTRO 	 85670-000 

UF 	¡INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 MORA ENTRADA / SAIDA 

PR 	9065775341 

E - •FiA / DUPLICATAiiko  

5,96 
20 

CALCULO DO IMPOSTO 

 

   

BASE DE CALCULO DO ICMS VALDR DD ICMS 

VALOR DO FRETE VALOR DD SEGURO 

R$ 0,0R0$  0,00 	

R$ 0,00 

R$ 0,00 

DESCONTO 

TRANSPORTADOR / VDWMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

ENDEREÇO 

AV.:PARIGOT DE SOUZA,1415 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 

55 
	

UN 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NAC. 1.0 DANFE GERADO POR CLOUD.CONSLSANET.COM  

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 lVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO SNIADSES COMPLEMENTARES 

DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE Vendedor:66 - ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN 
Valor Aproximado dos Tributos (Cod. Item/Valor): 24/VIr R97,67 . Total R97,67.24 - 
SUBST. TRIBUTARIA ICMS RECOLHIDO ANTEC. CONF. DECRETO N 3949 ENTREGA EM 
FRANCISCO BELTRAO, RUA ANGELINO BILIBIO, 168 // JARDIM SEMI NARIO // JOACIR 
46 9 8808 3325 24: 

R$ 0,00, 

FRETE POR CONTA 

0-EMITENTE 

.UNICÍPID 

TOLEDO 

TOURAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	ALOR TOTAL DD IPI 	 VALOR TOTAL NOTA 

0,001 	 R$ 0,001 	 R$ 1.055,96 

CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 	UF 	CNP] / CPF 

79.759.320/0001-80 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	4180073545 



U ENTRADA 
1 SAÍDA 1 

No 148866 
SÉRIE 1 

FOLHA 1 / 1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OE USO 

141200083428777 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 	 CNP) 

13.342.739/0001-23 

   

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 '[VALOR DO ICMS 

20 
IL.016,36 

VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

R$ 867,70 

VALOR DO FRETE 	 VALOR 00 SEGURO 

R$ 0,00 

R$ 156,18 

OESCONTO 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

R$ 0,00 

OUTRAS OESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 

R$ 0,00 	 R$ 1.016,36 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 	 R$ 1.016,36 

VALOR TOTAL DO IPI 

TRANSPORTADOR / VOWMES TRANSPORTADOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9-SEM FRETE 

CÓDIGO AN, 

I 

ENDEREÇO MUNICIPIO 

QUANTIDADE 

j
ESPECIE f MARCA NUMERAÇÃO 

PLACA DO VEICULO 	 / CPF 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

I
FFSO BRUTO 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

DesaucAo DOS PRODUTOS / SERVIÇOS Novsit csr CACA BIRD QUN(T. VALOR uparkuo VALOR IML 
BASE VALOR 

1045 ,ALffit % Cikado 1015 IPI 

5748 CA50 3/8 	10MM 12 METROS ID 72142000 20 5 101 BR 10 32,0000 320,00 213,34 38,40 0,00 18 O 

5750 CA50 5/16 	8MM 12 METROS ID 72142000 20 5 101 UN 6 21,0000 126,00 84,00 15,12 0,00 18 O 

5271 TELA PISO - Q 92 = 15 1 15 = 4,20 MM ( 2450 1 6000 ] ID 73142000 00 5 101 M2 58,8 9,7000 570,36 570,36 102,66 0,00 18 O 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85670-000 

  

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO 

J ki  
11,e RECEBEAIDS DE SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AD LADO. 

DATA OE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEBEDOR No 148866 

SÉRIE: 1 

DANFE 	CONTROLE DO PISCO 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA 

11 

RUA DIONISIO PAESE, 181 - LUTHER KING 

Francisco Beltrao - PR 

CEP: 85605-145 	4635230877 

CHAVE DE ACESSO 

4120 0513 3427 3900 0123 5500 1000 1488 6611 0035 6371 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Producao Estabelecimento 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9055113863 

DESTINATÁRIO / REMETB4TE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA ME 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 SALA 01 

MUNICIPIO 	 FONE / FAX 

Salto do Lontra 	

I 

4635381270 

DUPLICATA 

CNP) / CPF 	 "DATA EMISSÃO 

19.813.051/0001-60 12/05/2020 

'DATA ENTRADA / SAIDA 

MORA ENTRADA / SAIDA 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: RT1F_3.4.2.5 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

     

     

   

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

      

DANFE GERADO POR O.OUD.CONSISANET.COM  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Convenio de ICMS 57/95.;;PAF-ECF MD5: 
bc6239d53604ec92ced9e18698e69040;;PEDIDO: 253994 



RECEBEMOS DE OXICORTE METALURGICA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 i IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

OXICORTE METALURGICA LTDA 

1 
O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

No 23750 
SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

AV. ANTONIO SILVIO BARBIERI SALA 2, 1811 - 

PINHEIRINHO 

FRANCISCO BELTRÃO - PR 

CEP: 85603-000 	4635241561 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9051675883 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

MUNICÍPIO I
FONE / FAX 

SALTO DO LONTRA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOWMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO Desouck DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

189/1 TELHA TRAPEZOIDAL ALUZINC 0,43 

• 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 R$ 2.795,38)  

PLACA DO VEICULO 

UF 

CNP] / OFF' 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VALOR TOTAL DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 I PESO LIQUIDO 

CSY CPOP UOND QUART. 
10.6 % 

NO4011 VALOR TOTAL 
VALOR 

ICKS 1 111 
VALOR UNITÁRIO 

0,00 0,001 0,00 O O 72106100 102 5101 107,93 25,9000 MT 2.795,38 

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; PROCON-
PR FONE 0800-411512 (041) 3219-7400 www.pr.gov.briproconpri 

RESERVADO AO FISCO 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: 2 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1 VALOR DO ISSQN VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

ENDEREÇO 

RUA VER IDANIR CANELLO, 340 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

IUF 

PR IINSCRIÇÃO ESTADUAL 

9065775341 

OATA EMISSÃO 

03/06/2020 

DATA ENTRADA / SAIDA 

NORA ENTRADA / SAIDA 

"LIRA / DUPLICATA 

/2020 
-.795,38 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

R$ 0,00 

I VALOR DD ICMS 

R$ 0,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCDNTO 

1 1H I I I IYI 11111 

CONTROLE DO FISCO 

111 11 I 

CHAVE DE A USO 

4120 0611 8276 1700 0100 5500 1000 0237 5013 7690 0013 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200098473960 

CNP] 

11.827.617/0001-00 

n A ri . 
o 

+14 

No zum 

SÉRIE: 1 

I CNPI / CPF 

19.813.051/0001-60 

CEP 

85670-000 

R$ 0,00 

FRETE POR CONTA 	 CÓDIGO ANTE 

9-SEM FRETE 

MUNICÍPIO 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST I VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL OOS PRODUTOS 

R$ 2.795,38 R$ 0,00 	 R$ 0,00 



INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNP.1 
07.358.761/0230-29 

BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CAI-CULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 
R$ 533,40 R$ 0,00 

RECEBEMOS DE GERDAU AC05 LONGOS SA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

`; - ENTRADA 
No 69367 
SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

CONTROLE DO ,I5C0 

III 111O10 CHAVE DE AC SD 
4120 0607 3587 6102 3029 5500 

1 111 	  

1000 0693 6714 6292 7202 

GERDAU ACOS LONGOS SA 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

• .1. e_a_, • 

‘i(:;:.-"ri 
( 

DATA DE RECEBIMENTO 	I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

ROD.PR  280 KM 144, 13001 - SAO CRISTOVAO 

PATO BRANCO - PR 

CEP: 85508-280 	4632201600 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda merc.receb.de  terceiros / Venda producao do estabelec 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9062272152 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NF-e 
No 69367 

SÉRIE: 1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
141200100527112 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

ENDEREÇO 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 

:MUNICÍPIO 
!SALTO DO LONTRA 

lik/ DUPLICATA 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	I VALOR DO ICMS 

vALOR DD FRETE 	VALOR DO SEGURO 	JDESCONTO 
R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	VALOR TOTAL DD IPI 
R$ 0,00 1 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

R$ 2.963,35 

VALOR DO ICMS SUBST. 	ALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
R$ 0,00 	 R$ 3.141,23 

VALOR TOTAL DA NOTA 
R$ 0,00 	 R$ 3.141,23 

FRETE POR CONTA 
0-EMITENTE 

MUNICÍPIO 
PATO BRANCO 

NUMERAÇÃO 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 I  VALOR DO ISSQN 
VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP NFE 10.0 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
BASE CALCULO REDUZIDA CFE ART 4 ANEXO VI ITEM 13 DEC 787117CONV3396 Nao 
recebendo o boleto de cobranca bancaria ate o vencimento,o mesmo pode ser solicitado 
no seguinte endereco cargerdau.com.br  Em caso de atraso serao cobrados juros de 1 
a.m. acrescidos de multa e reembolso de despesas de Cobranca. A DESCARGA DO 
MATERIAL E DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE CARGA TRIBUTARIA LEI No 
12.7412012 DISPONIVEL NO SITE WWW.GERDAU.COM.BR  SEGUE 01 BOLETO 
BANCARIO DOC25251736 REF9005126946 ORD8969873 DOC.Transp13007605 
REF.ClienteANDREI RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL No 1312 PLACA PR ALT0740 

cOoloo DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCWSH CST mi. mo 4u4ffr. VALOR urarkuo VALOR Tom. 
BASE VALOR ALI81PGIA 

(21.1. ICMS IP! ICMS % 1 IM % 
00000000011000684 
2 
00000000010700001 
9 
00000000012000052 
4 

VERG CA50 8mm RT 12m lt NV 

COLUNA D P/CC.ARM 8mm(7x27) 6m 

TRELICA TG8L 6/4,2/4,2mm 12m 60un 

72142000 

73084000 

73084000 

20 

00 

00 

5102 

5101 

5102 

BR 

PC 

PC 

30 

40 

8 

17,7893 

57,4285 

38,8013 

533,68 

2.297,14 

310,41 

355,80 

2.297,14 

310,41 

64,04 

413,49 

55,87 

0,00 

0,00 

0,00 

18 	O 

18 	O 

18 	O • 

CARPE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.CON 

CNP] ,.eleF 

19.813.051/0001-60 

Ic"85670-000 

UF 	-INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PR 	9065775341 

DATA EMI55510 
05/06/2020 

DATA EPITRADA / SAbA 

NORA BEIRADA /SAIDA FONE / FAX 
4691290123 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
FABIO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ENDEREÇO 
RODOVIA PR 280 13001 

QUANTIDADE 
3 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

I

ESP ÉCIE 
VOL 

CÓDIGO Arrrr 	PLACA DO VEICULO 	UF 	CNP) / CPF 
PR 	02.788.866/0001-34 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PR 	9016922207 

PESO UQ TIPO 

682,2600 

ALT0740 

{PESO BRUTO 
682,2600 



CEP: 85605-145 	 4635230877 

RUA DIONISIO PAESE, 181 LUTHER KING 

Francisco Beltrao - PR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Producao Estabelecimento 

RECEBEMOS OE SUOOESTE INOUSTRIA E COMERCIO DE ACDS LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 ? IOENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEBEDOR 

S1j94F- »1  
ND 152380 

180  SÉRIE: 

DOCD- UEMNIED?leTA FISUcA
XIL7 CRAVEODIE ATEI(IIIM! 	41  el 

ELETRÔNICA 

1 • SAÍDA 
0 ENTRADA 

No 152380 

SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200111508505 

SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA 

4120 0613 3427 3900 0123 5500 1000 1523 8011 0035 1894 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portai  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 	 CNP] 

13.342.739/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9055113863 

DESTINAS:4WD / REMETENTE 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CNP] / CPF 	 DATA EMISSÃO 

19.813.051/0001-60 	 23/06/2020 

TCEP 

85670-000 	

DATA cima,I SAIDA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA ME 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 SALA 01 

MUNIdPID 

Salto do Lontra 

UF 	I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

FONE / FAX 

4635381270 

NORA ENTRADA/ SAIDA 

PLAI /DUPLICATA 

+/2020 
622,50 

CALCULO DO IMPOSTO 

1 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 	 BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

R$ 415,02 	 R$ 74,70 	 R$ 0,00 

VALOR DO FRETE 	 VALOR DD SEGURO 	DESCONTO 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOWMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 	 R$ 622,50 

VALOR TOTAL DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 	 R$ 622,50 R$ 0,00 	 R$ 0,00 
1

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

        

1 

CNP] / CPF 

INSCRIÇÃO 1STAOUAL 

!PESO LIQUIDO 

 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

  

FRETE POR CONTA 

9-SEM FRETE 

PVNICIPIO 

'CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

 

 

ENDEREÇO 

   

Is 

  

!ESPÉCIE 

  

!PESO BRUTO 

 

 

QUANTIDADE NUMERAÇÃO 

  

         

         

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

6750 CASO 5/16 - 8MM 12 METROS ID 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: PLPIF_3.4.2.5 

CALCULO DO ISSQN 

(INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

1 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DANFE GERADO POR CIOUD.CONSMANET.0014 

I

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Convenio de ICMS 57/95.;;PAF-ECF MD5: 
bc6239d53604ec92ced9e18698e69040;;PEDIDO: 259505 



VALOR DO ICMS 

R$ 1.138,31 

VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

FRETE POR CONTA 

0-EMITENTE 

UNICIPIO 

PATO BRANCO 

..uniERAÇÃO 

PLACA DO VEICULO CNP] / CPF 

ALT0740 	PR 	02.788.866/0001-34 
uF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9016922207 

455,7600 j
PESO LIQUIDO PESO BRUTO 

455,7600 

I 

VALOR DO FRETE 

CALCULO DO IMPOSTO 
>BASE DE CALCULO DO [CIAS 

¡CÓDIGO ANITT 

QUANTIDADE 

3 	1 

'..ARCA l'ESPÉCIE 

VOL 

BASE DE CALCULO DO1045 SUBST. ' VALOR DO ICMS SUBST.... VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 1.707,37
1  

R$ 204,89 	 , 
--.. —.- 

DESCONTO 	 '71UTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 	 1  

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	R$ 0,00 	R8 1.707,371 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

FABIO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ENDEREÇO 

RODOVIA PR 280 13001 

RECEBEMOS DE GERDAU ACDS LONGOS SA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

11 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

CONTROLE DO FISCO 

• 4,-  .1• -•1:i 

mmn 

1 3 
SÉRIE' 1 

Venda merc.receb.de  terceiros 

O ENTRADA 
1 - SAÍDA 

No 69983 
SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

CHAVE DE AGE! 

4120 0607 3587 6102 3029 5500 1000 0699 8318 1431 6057 

. onsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www. fe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO E AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200114509663 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

GERDAU ACOS LONGOS SA 

ROD.PR  280 KM 144, 13001 SAO CRISTOVA0 

PATO BRANCO • PR 

CEP: 85508-280 	4632201600 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

UF 

I PR 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062272152 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

 

1 NOME / RAZÃO SOCIAL 

  

IQUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 

MUNICÍPIO 

SALTO DO LONTRA 

FATURA / DUPLICATA 

1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

FONE / FAX 

4691290123 

CNP) 

07.358.761/0230-29 

1.«  CNP) / CPF 

19.813.051/0001-60 

CEP 

85670-000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9065775341 

DATA EMISSÃO 

26/06/2020 

DATA ENTRADA / SAIDA 

NORA ENIDADA/ SAIDA 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

Descrubro DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 1143074 ser ar* ' pura«. VALORurarkao VALORTOTAL 
BAY %%LCD 

1." ip Caceio  ICTss IR 

VERG CA50 8mm RT 12m 11 NV 72142000 20 5102 BR 72 17,7894 1.280,84 853,94 153,71 0,00 18 O 

12  VERG CA50 12,5mm RT 12m lt NV 72142000 20 5102 BR 4 40,2750 161,10 107,41 19,33 0,00 18 O 

4  VERG CA50 lOmm RT 12m 11 NV 72142000 20 5102 BR 10 26,5430 265,43 176,96 31,85 0,00 18 O 

030160 

000000000110006 
2 
000000000110006 
3 
000000000110006 
5 • 

 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP NFE 10.0 

           

DAI« GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

  

CALCULO DO ISSQN 

              

       

	EDE
BASE CALCULO DO ISSQN 

       

I

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

 

1

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

•-• 

     

VALOR DO ISSQN 

  

        

              

                 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

BASE CALCULO REDUZIDA CFE ART 4 ANEXO VI ITEM 13 DEC 787117CONV3396 Nao 
recebendo o boleto de cobranca bancaria ate o vencimento,o mesmo pode ser solicitado 
no seguinte endereco cargerdau.com.br  Em caso de atraso serao cobrados juros de 1 
a.m. acrescidos de multa e reembolso de despesas de Cobranca. A DESCARGA DO 
MATERIAL E DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE CARGA TRIBUTARIA LEI No 
12.7412012 DISPONIVEL NO SITE WWW.GERDAU.COM.BR  SEGUE 01 BOLETO 
BANCARIO DOC25491637 REF9005243487 ORD9029557 DOC.Transp13089300 
REF.CIienteANDREI RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL No 1312 PLACA PR ALT0740 



DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 
111 

NFH, 

No 69984 

SÉRIE: 1 

ROD.PR  280 KM 144, 13001 - SAO CRISTOVAO 

PATO BRANCO - PR 

CEP: 85508-280 	4632201600 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda merc.receb.de  terceiros 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

9062272152 

12  NÍDA 
ENTRA

DA W 1  

No 69984 
SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

CHAVE DE ACESSO 

4120 0607 3587 6102 3029 5500 1000 0699 8414 9912 4310 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200114509666 

CNPJ 

07.358.761/0230-29 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

I—

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NONSII CST 

00000000011000682 
5 CA60 GERDAU 4,2mm RT 12m It NV 72131000 20 

BASE AU A 
VALOR TOTAL QUOVIT. UNID CFOP Ceado 

20 74,18 13, 	0,00 18 O 111,27 

ICEIS ATTIPI  
VALOR UNITAIU0 

5,5635 5102 8R 

LRECEBEMOS DE GERDAU ACOS LONGOS SA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

í

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 	CONTROLE 00 FISCO 

111 

GERDAU ACOS LONGOS SA 

CNP] / CPF 

19.813.051/0001-60 

DATA EMISSÃO 

26/06/2020 
1 

BAIRRO / DISTRITO 
	

CEP 	 DATA ENTRADA / SAIDA 

CENTRO 
	

85670-000 
	.›- 

FONE / FAX 	 UF 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

HORA ENTRADA / SAIDA 

4691290123 	 PR 
	

9065775341 

FATURA / DUPLICATA 

CALCULO DO IMPOSTO 

VALOR DO ICMS 
	

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 74,18 
	

R$ 13,35 

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 

	

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

i

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 	 CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 	 UF 	CNP] / CPF 

FABIO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 	 i 0-EMITENTE 	 ALT0740 	 PR 	02.788.866/0001-34 

ENDEREÇO 	 MUNICÍPIO 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RODOVIA PR 280 13001 	 PATO BRANCO 	

Ar 

PR 	9016922207 

QUANTIDADE 	 TESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 IRES° LIQUIDO 

1 	 VOL 	 26,4000 	 26,4000 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
	

R$ 111,27 

VALOR TOTAL DO 11,1 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 111,27 

DESTINATÁRIO / REMETEFITE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

• ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 

MUNICIPIO 

SALTO DO LONTRA 

• 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP NFE 10.0 	 DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

BASE CALCULO REDUZIDA CFE ART 4 ANEXO VI ITEM 13 DEC 787117CONV3396 Nao 
recebendo o boleto de cobranca bancaria ate o vencimento,o mesmo pode ser solicitado 
no seguinte endereco cargerdau.com.br  Em caso de atraso serao cobrados juros de 1 
a.m. acrescidos de multa e reembolso de despesas de Cobranca. A DESCARGA DO 
MATERIAL E DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE CARGA TRIBUTARIA LEI No 
12.7412012 DISPONIVEL NO SITE WWW.GERDAU.COM.BR  SEGUE 01 BOLETO 
BANCARIO DOC25491638 REF9005243489 ORD9029557 DOC.Transp13089300 
REF.CIienteANDREI RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL No 1312 PLACA PR ALT0740 



n, .n  

Ho 5140 

SÉRIE: 2 

RECEBEMOS DE MERIDIONAL TELHAS INDUSTRIA E COMERCIO OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

¡DATA OE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

DOCUMENTO AUXILIAR 	

I 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 

No 5140 

SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

ni 
CHAVE DE ACE SD 

4120 0623 9606 8900 0100 5500 2000 0051 4010 0016 0918 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

MERIDIONAL TELHAS INDUSTRIA E COMERCIO 

AVENIDA BRASIL - DE 1 A 2031 - LADO IMPAR, 706 - 
PACAEMBU - PACAEMBU 

CASCAVEL - PR 

CEP: 85816-302 	4533243524 

1111E111111 

NATUREZA OA OPERAÇÃO 

, VENDAS DE MERCADORIAS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9079346591 

  

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200114890024 

 

       

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 	 CNP] 

   

    

   

23.960.689/0001-00 

        

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNP/ / CPF 	 DATA EMISSÃO 

QUALITA ENGENHARIA LIDA 19.813.051/0001-60 	 27/06/2020 

ENDEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 

RUA VER CANELLO, 340 	 CENTRO 	
,Al 

SALTO DO LONTRA 

85670-000 

MUNICIPIO 	 IFONE / FAX 

4635241083 	

I UF 	IINSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	9065775341 

FATURA / DUPLICATA 

 

DATA ENTRADA / SAIDA 

HORA ENTRADA / SAIDA 

  

6:f0  20 
CALCULO DO IMPOSTO 

[BASE DE CALCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 

R$ 9.649,20 	 R$ 1.157,90 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 1 VALOR DO ICMS SUBST. 

R$ 0,001 	 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 9.649,20 

VALOR DO FRETE 	 VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 i

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

FRETE POR CONTA 
	 1 CÓDIGO AN-1-r 

1-DESTINATARIO 

MUNICIPIO 

R$ 0,00 

DESCONTO VALOR TOTAL DO IPI 	 1 VAIAR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 

CNP] / CPF 

R$ 9.649,20 

i 
P6SCRIÇÃO ESTADUAL 

PLACA DO VEICULO 

QUANTIDADE 

o IESPECE NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

3440,8000 
- — 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

NOVSH CFOP UNID Cálculo CÓDIGO oesaucAo DOS PRODUTOS / semnços VALOR uNITARIO 
VALOR 

ICMS 	IP! 

A 

ICMS % I IPI % 
VALOR TOTAL 

408 	 408TELHA GAL TP 40 980 0,50MM (BANOEJA) 	 72259200 00 	5101 	MT 	748 	12,9000 	9.649,20 	9.649,20 1.157,90; 	0,00 12 	0 

• 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA RR: 4 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 

• 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

PREZADO CLIENTE O NAO RECEBIMENTO DO BOLETO NAO;IMPLICA O NAO 
PAGAMENTO DE JUROS/MULTA;SOLICITE E-MAIL 
FINANCEIRO@MERIDIONALTELHAS.COM.BR;OU (45) 3324-3524; 

°ARFE GERADO POR CLOUD.CONSISVIET.CON 

VALOR DO ISSQN 



iu 11111111111 

INSC.EST DO SUBST.TRIBUTARIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

254.440.401 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINA TURA DO RECEBEDOR 

Recebemos de PERFYACO METAIS LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de 
emissão:03/07/2020,Valor Total: R$26.582,24, Destinatário: MARCIO BULIGON & CIA LTDA av dos pinheiros, 2420 - centro -
SANTA IZABEL DO OESTE/PR 

N F-e 

N° 000.114.855 

SÉRIE: 1 

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE USO 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

PERFYACO METAIS LTDA 

RUA ALBERTO MAGGIONI, 99 
ROSA LINDA - CORDILHEIRA ALTA - SC 

CEP: 89819-000 Fone: (49)3361-6100 

DANFE 
Doeu mento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O ENTRADA 
1 SAÍDA 

N° 000.114.855 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 111 

111111111111111111111 

CHAVE DE ACESSO 
4220 0772 3812 1300 0200 5500 1000 1148 5512 1352 7086 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

342200098011826 03/07/2020 08:41:25 
CNA) 

72.381.213/0002-00 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

6924 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO 00 ICMS B 

OR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 

0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO 'OMS SUBSTITUIÇÃO 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 
	

26.582,24 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

26.582,24 

BASE DE CALCULO 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
	

0,00 
DESCONTO 
	

~IRAS DESPESAS ACESSORLAS 

0,00 
	 0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

o 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MARCIO BULIGON & CIA LTDA 
 OVISTRITO 

CNP.LCPFAEEstranye ro 

80.358.823/0001-22 
DATA DE EMISSÃO 

03/07/2020 
ENDEREÇO 

av dos pinheiros, 2420 
BAIRR  

centro 
i CEP 

I 85650-000 
DATA DE SAID~TRADA 

03/07/2020 
MUNICÍPIO 

SANTA IZABEL DO OESTE 
FONE/FAX 

3542-1357 
 UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

330.00088-00 
NORA DE SAIDA 

08:37:45 

RAZÃO SOC&AL 

ELDORADO CARGAS LTDA 1
FRETE

-Dest ( 
POR CONTA 

B) 	
ICODIGO ANrr 1PLACA DD VEICULO 

[ 
UF CNPJ/CPF 

02.636.014/0001-21 
ENDEREÇO 

RUA ALBERTO MAGGIONI 
MUNICIPIO 

CORDILHEIRA ALTA 
UP 

[ SC 
INSCRIÇÃO ESTADU AL 

253.772.818 
QUANTIDADE 	ESPÉCIE 

6371 
MARCA NUME~M3 I PESO BRUTO l PEso MADo 

I 6371,000 	6371,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

CÓDIGO 
pRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH CST CFOP UN1D OUANT. U=0 TOTA7 

o 

o
  o

  o
  o

  o
  o

  o
  2

g  
b
b
b

-o
b

b
b

b
 

o 

o
  o

  o
  o

  o
  o

  o
  

VALOR 
1CALS 

ALIO 
ICMS 

5023 PERFIL CH 2.00 FQ 72169100 

0
0

0
0

0
0

0
0

  
2,1

  2
,1  8

 8
 2,1

  8
 8
 2,1

 

6924 KG 71`2 4,00 2.808,00 0,00 O 
5023 PERFIL CH 2.00 FQ 72169100 6924 KG 269 4,33 1.164,77 0,00 O 
5023 PERFIL CH 2.00 FQ 72169100 6924 KG 842 4,33 3.645,86 0,00 O 
5023 PERFIL CH 2.00 FQ 72169100 6924 KG 1.592 4,33 6.893,36 0,00 O 
5023 PERFIL CH 2.00 FQ 72169100 6924 KG 625 4,33 2.706,25 0,00 O 
5027 PERFIL CH 3.00 F O 72169100 6924 KG 65 4,00 260,00 0,00 O 
5027 PERFIL CH 3.00 F Q 72169100 6924 KG 377 4,00 1.508,00 0,00 O 
5027 PERFIL CH 3.00 F O 72169100 6924 KG 1.899 4,00 7.596,00 0,00 O 

DADOS ADICIONAIS 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ICMS suspenso conforme artigo 27, Inciso I, Anexo 2, do RICMS/SC/2001. MERCADORIA 
SENDO ENTREGUE POR CONTA E ORDEM DE: M L P GONCALVES &amp 
CIA LTDA ROD PR-182, KM 464,05 REALEZA PR CNPJ: 9203950000198 IE: 9042325055 
CONF. NF:  114850 DE 03/07/20 114850 de 03/07/20 M L P GONCALVES &amp 
CIA LTDA, Nota de simples faturamento total. Ref. Notas Fiscais: 114850. 

RESERVADO AO FISCO 

  



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1111 11111 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

906.22721-52 
INSCEST DO SUBST.TREAJTARIO 

Recebemos de GERDAU ACOS LONGOS SA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:08/07/2020,Valor 
Total: R$2.041,05, Destinatário: MARCIO BULIGON E CIA LTDA ME AVENIDA DOS PINHEIROS, 2420 - CENTRO - SANTA IZABEL DO 
OESTE/PR 

N F-e 

N° 000.070.336 

SÉRIE: 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Rem.ind.cta.ord.qdo n tran.estab.adq. 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

GERDAU ACOS LONGOS SA 

ROD.PR  280 KM 144, 13001 
SAO CRISTOVAO - PATO BRANCO - PR 

CEP: 85508-280 Fone: (46)3220-1600 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 

1 - SAÍDA 

N° 000.070.336 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

CHAVE DE ACESSO 

4120 0707 3587 6102 3029 5500 1000 0703 3614 7389 4653 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

ITI 
11111111111111111 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USD 

141200121843659 08/07/2020 08:58:55 
CNPJ 

07.358.761/0230-29 

11111M10 111111 111111 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

0,00 

'VALOR DO ICMS 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,001 

BASE DE CALCULO DO ;eus 

DO FRETE 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,001 	 0,00 
VALOR DO ICMS SUBSITRIIÇÃO 

DESCONTO I OUTRAS DESPESAS ACESSORMS 

0,00 1 	 0,00 
VALOR DO /PI 

0,00 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.041,05 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.041,05 

o 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMERAZÃO SOCIAL 

MARCIO BULIGON E CIA LTDA ME 
CNPECPRBIENNADMA 

80.358.823/0001-22 
DATA DE EMISSÃO 

08/07/2020 
ENDEREÇO 

AVENIDA DOS PINHEIROS, 2420 
BAIRROVISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85650-000 
DATA DE SMONENTRADA 

08/07/2020 

SANTA IZABEL DO OESTE (46)3542-1357 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

330.00088-00 
HORA DE &NOA  

09:08:29 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

FABIO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
FREIE POR CONTA 	ICODIGO ANTÃ 

0-Rem (CIF) 
I PLACA DO VEICULO 

LZR5003 
UF 

PR 
CIVRECPF 

02.788.866/0001-34 
ENDEREÇO 

RODOVIA PR 280 13001 
MUNICIPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

901.69222-07 
QUANTIDADE 	ESPÉCIE 1 

5 	VOL 
~CÃ. NUMERAÇÃO I PESO BRUTO 

482,0001 
j PESO LIQUIDO 

1482,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

CODIGID 
PRP/DL/TO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/S1-1 CST CFOP UNID OUANT. uNrrÁRIO 

VALOR VALOR 
TOTAL 

SC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALIO 
IPI 

000000000106032352 CANT 2.1/2x1/4 A36 6m FX1t 
VEDADO CFE ARTIGO 2 DA 
SUBSECAO I DA SECAO II DO 
DECRETO 7.871/2017 VEDADO 
DESTAQUE ART 493 INC I DEC. 
7.212/10 

72162100 590 5924 KG 38 4,2347368421 160,92 0,00 0,00 0,00 O O 

000000000106046792 CANT 1.1/4x1/8 GG S 6m FX1t 
VEDADO CFE ARTIGO 2 DA 
SUBSECAO I DA SECAO II DO 
DECRETO 7.871/2017 VEDADO 
DESTAQUE ART 493 INC I DEC. 
7.212/10 

72162100 090 5924 KG 16 4,2343750000 67,75 0,00 0,00 0,00 O O 

000000000109003098 

II 

BARRED 5/8 A36 6m FX1t 
VEDADO CFE ARTIGO 2 DA 
SUBSECAO I DA SECAO II DO 
DECRETO 7.871/2017 VEDADO 
DESTAQUE ART 493 INC I DEC. 
7.212/10 

72149910 590 5924 KG 392 4,2345663265 1.659,95 0,00 0,00 0,00 O O 

000000000109003388 BARCHT 2x1/4 A36 6m FX1t 
VEDADO CFE ARTIGO 2 DA 
SUBSECAO I DA SECAO II DO 
DECRETO 7.871/2017 VEDADO 
DESTAQUE ART 493 INC I DEC. 
7.212/10 

72149100 590 5924 KG 14 4,2342857143 59,28 0,00 0,00 0,00 0 O 

000000000109015513 BARRED 5/16 GG S 6m FX1t 
VEDADO CFE ARTIGO 2 DA 
SUBSECAO I DA SECAO II DO 
DECRETO 7.871/2017 VEDADO 
DESTAQUE ART 493 INC I DEC. 
7.212/10 

72149910 090 5924 KG 22 4,2340909091 93,15 0,00 0,00 0,00 O O 

ADOS ADICIONAIS p.w  
ORMAÇ ' • 5 COMPLEMENTARES 

NF-e Referenciada: 4120 0707 3587 6102 3029 5500 1000 0703 2610 6959 8979 
VEDADO CFE ARTIGO 2 DA SUBSECAO I DA SECAO II DO DECRETO 7.8712017 VEDADO 
DESTAQUE ART 493 INC I DEC. 7.21210 A DESCARGA DO MATERIAL E DE 
RESPONSABILIDADE DO CLIENTE MERC. ADQUIRIDA PNF REF.POR M L P GONCALVES 
E CIA LTDA ENDERECO RODOVIA PR 182 SN, KM 464 CIDADE REALEZA CNPJ 
09203950000198 INSCRICAO ESTADUAL 9042325055 ENTREGA POR CONTA E ORDEM 
PARA INDUSTRIALIZACAO Nota Fiscal emitida com referencia a NFe nr 70326 Serie 1 emitida 
em 08.07.2020 DOC25632891 REF9005306289 ORD9075000 Nota Fiscal de Ref70326 Ciente 
que a venda foi realizada no sistema Trademaster, conforme boletos anexos. Contrato de 
Cartao de Compras em tm.digital. Duvida Procure seu representante Gerdau RESOLUCAO DO 
SENADO FEDERAL No 1312 PLACA PR LZR5003 SEMVP 

RESERVADO AO FISCO 



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

111111 1111 IN 

CNP) 

79.759.320/0001-80 

• ir  
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRONICA 

O ENTRADA 
1 • SAÍDA 

No 532041 
SÉRIE: 3 

FOLHA 1 / 1 

CHAVE DE ACESSO 
1  

4120 0779 7593 2000 0180 5500 3000 5320 4110 0941 3897 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQ. TERC. C/SUBST. TRIB. 

j INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200127325675 

Ì RECEBEMOS DE BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1415 - JARDIM PORTO 
ALEGRE 

TOLEDO - PR 

CEP: 85905-380 	4521032800 

4180073545 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NF-e 

No 532041 

SÉRIE: 3 

1
NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 * 

i
muNicipio 

SALTO DO LONTRA 

FATURA / DUPLICATA 

RESERVADO GD FISCO INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE Vendedor: 66-ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN 
Valor Aproximado dos Tributos (Cod. Item/Valor): 12/Vir R$22,52 , 24/Vir R$105,29 , 
36/VIr R$220,82 , 103/VIr R$143,33 , 188/VIr R$34,63 , 5931/VIr R$66,37 . Total 
R$592,96.12, 24, 36, 103, 188, 5931 - SUBST. TRIBUTARIA ICMS RECOLHIDO ANTEC. 
CONF. DECRETO N 3949 RUA IPE, 305, LOTEAMENTO JARDIM FLORESTA, SALTO DO 
LONTRA // DIEGO (46) 99907-1960 12: 24: 36: 103: 188: 5931: 

R$ 0,001.  R$ 0,00 	 R$ 0,00.  

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00.... 	 R$ 0,00 

VALOR DD SEGURO 	 DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR

R$ 46,63 	 R$ 5.952,87 

TOTAL DD IPI 	 VAIAR TOTAL DA NOTA 

CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO .1111 1.  CNP] / CPF 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 TVALOR DO ICMS 	 BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 1 VALOR DO ICMS SUBST. 

R$ 0,00 l 	 R$ 5.906,241  

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

FRETE POR CONTA 

0-EMITENTE 
MUNICÍPIO ENDEREÇO 

AV.:PARIGOT DE SOUZA,1415 	 TOLEDO 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 1 MARCA 	 ?NUMERAÇÃO 	 -...- 

350 	 UN 	 I OTIMA  _,.... 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

TPESO BRUTO 

I • UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	4180073545 

TPESO UQUIDO 

1357,0640 	 1357,0640 

179.759.320/0001-80 

VALOR DO FRETE 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIçOS 41:,~ arr CNP 010 IIN019- VALOR UNITMUO VALOR TOTAL 
BASE VAIAR 

104S % 
AL1°A2TA 

WS % Cálado 104S 1P1  

VERGALHAO CA50 1/4 - 6,30 MM 72142000 60 12 

 

5405 KG 58,8 4,1400 243,43 0,00 0,00 0,00 O O 

24 VERGALHAO CA50 5/16 - 8,00 MM 72142000 60 5405 KG 274,94 4,1400 1.138,25 0,00 0,00 0,00 O O 

36 

1002000 

VERGALHAO CASO 3/8 - 10,00 MM 72142000 60 5405 h% 605,9 3,9400 2.387,25 0,00 0,00 0,00 O O 

103 VERGALHAO CA60 5,00 MM 72131000 60 5405 KG 347,424 4,4600 1.549,51 0,00 0,00 0,00 O O 

ARAME RECOZIDO 8WG 18 (35-36 KG) 72171090 60 5405 KG 30 8,1000 243,00 0,00 0,00 12,15 O 5 

PREGO GERDAU CC 17 X 27 73170090 60 5405 KG 40 8,6200 344,80 0,00 0,00 34,48 O 10 

BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

vw6i.0 Do SISTEMA EMISSOR DA NFE: 1.0 

CALCULO DO ISSQN  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DANFE GERADO POR CLOUD.CONS1SANET.COM  

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

{
CNP] / CPF 	 DATA EMISSÃO 

I
19.813.051/0001-60 	 15/07/2020 

BAIRRO / DISTRITO 	 CEP DATA ENTRADA/ SAIDA 

CENTRO 	 85670-000 

FONE / FAX 	 TUE 	IINSCRIÇÃO ESTADUAL 	MORAEMPADA / SAIDA 

4635381270 	 PR 	9065775341 



RECEBEMOS DE BORTDLDTTO FERRO E ACO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AD LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

 

... 

 

 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

CONTROLE DO FISCO 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

 

O 

NF-e 

No 534188 

SÉRIE: 3 

1 111111 oi 11111111 III 1 1 

R$ 0,00 R$ 4.100,96 

R$ 0,00 R$ 4.100,96 

UF 	CNP) / CPF 

79.759.320/0001-80 

VALOR DO ICMS SUBST. BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR 00 ICMS 	 I BASE DE CALCULO DO !CIAS SUBST. 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

888,2040 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA 

ENDEREÇO 

AV.:PARIGOT DE SOUZA,1415 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

ESPÉCIE QUANTIDADE 

UN 323 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 	4180073545 

PESO LIQUIDO 

888,2040 

MARCA 

OTIMA 

R$ 0,00 R$ 0,00 1 	 R$ 0,00 

I

CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 1  

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

DESCONTO 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO IPI 

FRETE POR CONTA 

0-EMITENTE 

mumdpio 

TOLEDO 

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1415 - JARDIM PORTO 
ALEGRE 

TOLEDO - PR 

CEP: 85905-380 	4521032800 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

1 
- ENTRADA 

SAÍDA 

Na 534188 

SÉRIE: 3 

FOLHA 1 / 1 

1 
	CHAVE DE ACESSO 

4120 0879 7593 2000 0180 5500 3000 5341 8810 0943 5488 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA ADQ. TERC. C/SUBST. TRIB. 

j

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

	

19.813.051/0001-60 	 01/08/2020 

	

'

CEP 	 DATA ENTRADA / SARDA 

85670-000 

MUNICIPID 

SALTO DO LONTRA 	

IroNei FAX UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4635381270 PR 	9065775341 

NONA ENMADA / SAIDA 

oesaucAo Dos ~ouros / =viços NONSH CRT 0.0P uma:. pumr. VAUDR LACTÁRIO VALOR TOTAL 
s 4. .'.• A 

 
Moio ICME DR 10.13 IN 	IM % 

24 VERGALHAO CA50 5/16 - 8,00 MM 72142000 60 5405 KG 605,8 4,4900 2.720,04 0,00 0,00 0,00 0 	0 

36 VERGALHAO CA50 3/8 - 10,00 MM 72142000 60 5405 KG 36,5 4,3501 158,78 0,00 0,00 0,00 O 	O 

99 VERGALHAO CA60 4,20 MM 72131000 60 5405 KG 245,904 4,9700 1.222,14 0,00 0,00 0,00 O 	1 	O 

0 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: 1.0 	 DANFE GERADO POR CUSID.CONSISANET.COM  

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 
	 VALOR DO 155Q. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4180073545 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 * 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

141200139904171 

CNP) 

79.759.320/0001-80 

CNP] / CPF 	 DATA EMISSÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
	

RF_SERVADO AO FISCO 

DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE Vendedor: 66-ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN . 
Valor Aproximado dos Tributos (Cod. Item/Valor): 24/VIr R$251,60 , 36/VIr R$14,69 , 
99/VIr R$113,05 . Total R$379,34.24, 36, 99 - SUBST. TRIBUTARIA ICMS RECOLHIDO 
ANTEC. CONF. DECRETO N 3949 ENTREGA EM CAPANEMA // RUA ANTONIO NUNES SEM 
NUMERO // ALE TEM A LOCALIZACAO // IDALINO 46 9 9979 2238 24: 36: 99: 



RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Trib. Aprox. R 179 35 21 25 Isento ou nao sujeito a IPI Contrato 632839104 ZORB 
0022537087 0109665500 0921364687 0033269972 

No 31229 
SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / 1 

4220 0896 4182 6402 6952 5500 2000 0312 2911 3325 8163 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portai  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NF-e 

No 31229 

SÉRIE: 2 
-rirrissmerimazorn 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 
II 11111 ui 11 

CHAVE DE AC 

[

RECEBEMOS DE LOJAS QUERO-QUERO 5/A - 0235 05 PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

.e..mmmfNeesiame 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda merc.adq.receb.de  terceiros / 	 342200122678730 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 	 VCNP) 

256716277 	 I 	 96.418.264/0269-52 

Lojas Quero-Quero S/A - 0235 

Rua Ernesto Beuter, 983 Centro 

Sao Lourenco do Oeste - SC 

CEP: 89990-970 	4933444254 

l'CNIÓ / CPF 	 - DATA EMISSÃO 

19.813.051/0001-60 	 12/08/2020 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

I CEP 

85670-000 	

DATA !STRADA / SA1DA 

FONE / FAX 

0046035381270 

"e, 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9065775341 

HORA ESTRADA / SAIDA 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 1 ANDAR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

SALTO DO LONTRA 

FATURA / DUPLICATA 

O 0556 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 VALOR 00 ICMS 

R$ 844,00 

VALOR DO FRETE 	 1 VALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 11  
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

FRETE POR CONTA 

1-DESTINATARIO 
MUNICIPIO 

R$ 844,00 

R$ 844,00 

'VALOR 00 ICMS SUBST. 	 I VALOR TDTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR TOTAL DO (PI 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

BRUTO PESO LIQUIDO ¡PESO 

184,9600 184,9600 

/ICM/SH cST CFOP UNIR QUANT. 	1 VALOR utaTAR101 	VAIAR TOTAL 
Cfficulo "*r loas ICMS-Ir1PI % 

00 6102 PEC 161 72142000 52,75001 	 844,001 844,00 101,281 0,001 	12 	O 

QUANTIDADE 

16 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA RIS: SAF GRC NFE 1.0 	 DANFE GERADO POR CLOUO.CONSISANET.COM  

CALCULO DO ISSQN 

'BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN II vALoR TOTAL DOS SERVIÇOS 

Desole» DOS PRODUTOS / seremos 

00000000000000259 
4 Ferro COnstrucao CA-50 1/2 12,50MM 12M 

R$ 101,28 

DESCONTO 

ESPÉCIE 

PLACA DO VEICULO CNP) / CPf 

INSCRIÇÃO ESTAOUAL 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO ANTT 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

ISENTO 



0'0") S 5 7 
RECEBEMOS DE TELHAS BELTRÃO EIRELI OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AD LADO. 	 NF-e 

I DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
	

No 10061 

SÉRIE: 2 

TELHAS BELTRAO EIRELI 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

111 iria 

1 AV ANTONIO SILVIO BARBIERI SALA 5, 1811 - 
PINHEIRINHO 

FRANCISCO BELTRAO - PR 

CEP: 85603-000 	4699028222 

O ENTRADA 
1 SAIDA 

No 10061 
SÉRIE: 2 

FOLHA 1 / I 

CHAVE DE ACESSO 

4120 0816 8827 1100 0177 5500 2000 0100 6110 2650 0018 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200149827673 

   

j

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

• 

    

ICNP] 

16.882.711/0001-77 

    

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9061089338 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

         

            

             

NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

ENDEREÇO 

RUA VER IDANIR CANELLO, 340 

J

CNvl / CPF 

UF 

PR 

{FONE / FAX 

19.813.051/0001-60 

CEP 

85670-000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9065775341 

l

IDATA 21.14SSÃO 

14/08/2020 

DATA ENTRADA / SAIDA 

HORA ENTRADA / SAIDA 

BAIRRO / DISTRIID 

C ENTRO 

1

,̀UNICf PIO 

I SALTO DO LONTRA 

FATURA/ DUPLICATA 

00,0 
.716,32 

CALCULO DO IMPOSTO 
^ar- 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

R$ 0,00 

VALOR DO ICIeS 

R$ 0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 VALOR DO ICMS SUBST. 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 1.716,22 

VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 

VALOR DO SEGURO 

ENDEREÇO 

DESCONTO 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

9-SEM FRETE I 

mUNICÉPIO 

R$ 0,00 

PLACA  DO VEICULO 

R$ 0,00 	 R$ 1.716,22 

¡CNP] / OPE 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESE: BRUTO !PESO LIQUIDO 

• 
DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

0501G0 cesaucAo DOS PROOUTOS / SERVIÇOS R04/4H CST CFOP umo ouvir. vw.ort uperkuo VALOR rcrrAL 
RASE VALOR 

1Q12" % Cálculo 1045 IM 

110/1 TELHA (GOIVO) ONDULADA ALUZINC - 0,43 68118200 102 5101 UN 5 27,0000 135,00 0,00 0,00 0,00 O O 

3/1 TELHA ONDULADA ALUZINC - 0,43MM 72106100 102 5101 MT 57,06 27,0000 1.540,62 0,00 0,00 0,00 O O 

59/1 PARAFUSO PARA TELHAS 73181400 101 5102 UN 140 0,2900 40,60 0,00 0,00 0,00 O O • 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: 2 
CALCULO DO ISSQN I INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

         

DANFE GERADO POR CUR/O.CONSCSANET.COM  

 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

      

VALOR DO ISSQN 

. _ 

 

  

BASE DE CALCULO DD ISSQN 

    

         

           

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; PROCON-
PR FONE 0800-411512 (041) 3219-7400 www.pr.gov.br/proconprl  

RESERVADO AO FISCO 

  



{RECEBEMOS DE SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LIDA 05 PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

FRETE POR CONTA 	f CÓDIGO ANTT 	 1 PLACA DO VEICULO 	 CNP] / C 

9-SEM FRETE 

muNicipio 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

END REÇO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 	 I VALOR DO ICMS SUBST.  

R$ 0,00 	 R$ 0,00 R$ 765,75 

VALOR TOTAL DO IPI VALOR DO SEGURO VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

R$ 1.209,02 

VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 1.148,58 

 

R$ 137,82 

DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 60,44 	 R$ 0,00 R$ 0,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

5 
No. 157611 

5ÉRtE 1 

•••• -F-E. • 

SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Producao Estabelecimento 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

19055113863 

Das-raualloix# / REMETENTE 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

1
O :NAgf,kDA 

NP 157611 

SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / 1 

CHAVE 
J31111 

DE 

RUA DIONISIO PAESE, 181 - LUTHER KING 

Francisco Beltrao - PR 

CEP: 85605-145 	4635230877 

1 
	

io 1 PI 
4120 0813 3427 3900 0123 5500 1000 1576 1111 0035 2555 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no slte da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200152663789 

[NIG 

13.342.739/0001-23 

  

DAT  or,14 rim 

	

119.813.051/0001-60 	 19/08/2020 

	

I

CEP 	 DATA BEIRADA / SAIDA 

85670-000 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA ME 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 SALA 01 

 

 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

  

MUNICÍPIO 	 FONE / FAX 	 UF 	1110~ L.91F4JA4 

Salto do Lontra 	 4635381270 	 PR 	9065775341 

nom em!~ sAtvoi 

FATURA / DUPLICATA 

20 
.148,58 

MARCA 
	

NUMERAÇÃO 
	

1 PESO BRUTO QUANTIDADE 

72 IESPÉCIE 

Volume(s) 

 

  

¡PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 1104/91 CST CFOF U®QUAKE. VALO« UNITÁRIO VALOR TOTAL  
BASE VALOR AL IEEL42t4 

C4iculo 104S IPI 104S % : 	!PI % 

5749 CASO 1/2 • 12,5MM 12 METROS ID 72142000 20 5101 BR 2 57,4600 114,92 72,79 13,10 0,00  18 	1 	0  

5750 CASO 5/16 	8MM 12 METROS ID 72142000 20 5101 UN 30 25,9100 777,30 492,31 88,61 0,00 18 	0 

5753 CA60 4,2MM 12 METROS ID 72131000 20 5101 UN 40 7,9200 316,80 200,65 36,11 0,00 18 	0 

• 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: PLNF_3.4.2.5 

 

DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

    

    

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Convenio de ICMS 57/95.;;PAF-ECF MD5: 

bc6239d53604ec92ced9e18698e69040;;PEDIDO: 267614 



CONTROLE DO FISCO 

CHAVE DE ACESO'. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

FONE / FAX 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA CURADA / SAIDA 

BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 	 DATA ENTRADA / SAIDA 

CENTRO 	 85670-000 

ENDEREÇO 

RUA VER IDANIR CANELLO, 340 

MUNICÍPIO 

SALTO DO LONTRA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 1CNFO / CPF 	 DATA EMISSÃO 

QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 	 19.813.051/0001-60 	 31/08/2020 

PR 	• 9065775341 

FATURA / DUPLICATA 

CNFO 

11.827.617/0001-00 9051675883 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

OXICORTE METALURGICA LTDA 

AV. ANTONIO SILVIO BARBIERI SALA 2, 1811 - 
PINHEIRINHO 

FRANCISCO BELTRAO - PR 

CEP: 85603-000 	4635241561 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

( -  
ENTRADA 

1 	) ADDA 

No 24537 
SÉRIE: 1 

FOLHA 1 / I 

4120 0811 8276 1700 0100 5500 1000 0245 3714 5600 0018 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200161732271 

1. 
 NOME / RAZÃO SOCIAL 

í

ENDEREÇO 

FRETE POR CONTA 

9-SEM FRETE 

MUNICÍPIO 

',FICULO CÓOIGO ANTT CNP] / Gm• 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 'ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 I PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS rsowsn arr cFop urao QuArfr. VALOR uraTARro VALOR TOTAL BABE VALOR 
ICH" % cRlisris IDES IN 

230/1 TELHA ONDULADA ALUZINC 0,43 72106100 102 5101 MT 49,86 33,3000 1.660,33 0,00 0,00 0,00 O 	O 

230/1 TELHA ONDULADA ALUZINC 0,43 72106100 102 $101 MT 4 33,3000 133,20 0,00 0,00 0,00 O 	O 

238/1 PARAFUSO PARA TELHAS METAUCAS 73181400 101 5102 UN 140 0,2900 40,60 0,00 0,00 0,00 O 	1 	O • 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: 2 DANFE GERADO POR CLOUD.CONSISANET.COM  

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; PROCON-
PR FONE 0800-411512 (041) 3219-7400 www.pr.gov.briproconpri 

      

(1 	I 

Nu 24537 

SÉRIE; 1 

	

=eu:~. 	   -  

RECEBEMOS DE OXICORTE METALURGICA LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

     

      
DATA DE RECEBIMENTO 	 I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

     

      

      

2020 
4,13 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

R$ 0,00 

VALOR DO ICMS 

R$ 0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST 

R$ 0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

R$ 0,00 

I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 1.834,13 

[VALOR DO FRETE 

R$ 0,00 

IVALOR DO SEGURO 

R$ 0,00 

'DESCONTO 'OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 
1 

-VALOR TOTAL DO IPI 

R$ 0,00 

'VALOR TOTPL DA NOTA 

R$ 1.834,13 



I

PLACA DO VEICULE/ 	 CNP] / CPF 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

FRETE POR CONTA 	rDIGO ANTT  

1-  DESTINATARIO 

MUNICIPIO 

kr o 
NF-e 

No 24684 

SÉRIE: O 

DANFE 	CONTROLE DO FISCO 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 	
11 

O ENTRADA 
1 SAÍDA 

No 24684 
SÉRIE: O 

FOLHA 1 / 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 	 T CNP)  

17.469.701/0168-47 

DATA DE RECEBIMENTO 

LICI=~ 

RECEBEMOS DE ARCELORMITTAL BRASIL 5.A 05 PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

Venda merc.adq.receb.de  terceiros. 	 1200162324247 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A 

Rodovia BR-158, 10180 - Industrial 

Pato Branco - PR 

CEP: 85504-670 	4633091000 

r PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO De USO 

14  

CHAVE DE A. 

4120 0817 4697 0101 6847 5500 0000 0246 8411 6289 2085 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora. 

011 111 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

¡NOME / RAZÃO SOCIAL 

QUALITA ENGENHARIA LTDA ICNPI / CPF 	 DATA EMISSÃO 

19.813.051/0001-60 	 31/08/2020 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9067256651 

  

1 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

  

 

.1.9. 

  

   

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR IDENIR CANELLO, 340 

MUNICIPIO 

SALTO DO LONTRA  

I BAIRRO / DISTRITO 'CEP 	 DATA !MIRADA / SAÍDA 

CENTRO 	 85670-000 

FONE / FAX 	 1.1.1F 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 NORA ENTRADA / SAIDA 

4635381270 	 PR 19065775341 

FATURA / DUPLICATA 

	

.18,55 	R$ 1.318,55 	R$ 1.318,60 

	

2020 	15/10/2020 	30/10/2020 
002 	 003 

CALCULO DO IMPOSTO 

1 VALOR 00 ICMS 	 I BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST. 	 1 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

R$ 0,00 	 R$ 3.955,70 R$ 2.637,27 R$ 474,71 	 R$ 0,00 

VALDR DD FRETE 	 VALDR DO SEGURO 	 DESCONTO  OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	i VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 R$ 3.955,70 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE 	 IESPÉCIE 	 NUMERAÇÃO 1 130 	 BR 

OADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

 

A 	PESO UQUIDO 

829,3200 

PESO BRUTO 

829,3200 

  

NCM/SH [Sr Ut6D 
VALOR 

CÓDIGO DESOUÇÂO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS QUANT VALOR UNTTARIO VALOR TOTAL 
ICMS 
	TPI IOLSIA na x  

	

23,3700 
	

1.168,50 

	

34,8400 
	

2.787,20 

	

140,23 
	

0,00 

	

334,48 
	

0,00 

CA50 8,00 MM RETO 12,0M 2,5T BPDISTRIB 

CA50 10,OOMM RETO 12,0M FX 2000KG VT 

00000000000017659 
O 
00000000000027463 
3 

• 
72142000 

72142000 

20 

20 

5102 

5102 

BR 

BR 

50 

80 

779,04 

1.858,23 

18 

18 

1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: SAP !E= RO 

CALCULO DO ISSQN 1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

~FE GERADO POR ci.our.consismer.com  

VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atencao Caso V.Sa. nao receba aviso para pagamento em rede bancaria contactar0800 
015 1221 ou atraves do email arcelormittalnetarcelormittal.com.br. A falta do aviso nao 
isenta a cobranca de juros.Acesse httpnfe.arcelormittal.com.br  pbaixar o arquivo XML 
desta NFe CIDADE SALTO DO LONTA UA IPE N305 LOTEAMENTO JADIM FLOESTA. ASE 
DE CALCULO ED. A 6666 CONVENIO 3396 Nota 13 do Anexo VI ICMSP DECETO No 
8.950 DE 29 DE DEZEMO DE 2016 Operacao Tributavel com Aliquota asica de PisCofins 
POCONP www.pr.gov.brproconpr 0800411512 ua alameda Cabral 184 Centro CuritibaP 
CEP 80410210 Fax 41 32197400 D048 Ordem de Vendas 0570728349 UA VEEADO 

RESERVADO AO FISCO 

  

1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 



Perlyaçc) 
P»01~ 

CEP: 89819000 
CNPJ: 72381213000200 
Fone: 33616100 

Cliente: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
Endereço: Vereador Idanir Canello, 340 -
Cidade: SALTO DO LONTRA 
CNPJ: 
	

33058 
E-Mail: 	engenharia.qualita@gmail.com  

Representante: REGIÃO XXE/PARANÁ 

PERFYACO - UND 1 , 
•ncr. Estadual: 254440401 

Fax:4933580014 

Bairro: 	CENTRO 
Estado: 	PR 
Incr. Estadual:9065775341 
CEP: 	85670000 
Telefone: 	999360203 

	
Fax: 

Orçamento 
n° 122959 

Emissão: 01/09/2020 

Impressão: 01/09/20 
Usuário: JONATHAN.LORE 
Página: 1 

Item Nosso Cód. Descrição Peças Quantidade Unidade Valor Unid. Valor Total ICMS IPI 

1 7011 PERFIL U 2.25 X 120 X 40 X 6000 — 20.63 314,000000 6.477,82000 KG 5,830000000 37.765,69 0% 0,00 

2 7018 PERFIL U 3.00 X 127 X 50 X 6000 	30.96 287,000000 8.885,52000 KG 5,830000000 51.802,58 0% 0,00 

3 4838 PERFIL UE 3.00 X 75 X 40 X 15 X 6000 - 23.1 323,000000 7.490,37000 KG 5,830000000 43.668,86 0% 0,00 

4 734 B REDONDA 3/8 - 3,4 162,000000 550,800000 KG 6,900000000 3.800,52 0% 0,00 
5 5799 TUBO RTG 30 X 40 X 2.00 	13.15 	(120) 60,000000 789,000000 KG 7,120000000 5.617,68 0% 280,88 

6 1296 PERFIL CH 8.00 GR - BLANCK PLANO 31,000000 715, 000000 KG 6,700000000 4.790,50 0% 0,00 
Medidas: MOD: BLANCK 1 COMP: 6001 ACO: AC 1 SOB: N 1 MED: 600 X 600 1 LARG T: 600 

Totais: 1.177,0000 24.908,510 
	

0,00 147.445,83 

Observação: Valor Total do Orçamento c/ Impostos: 147.726,71 

Condições Gerais 

* Validade da Proposta: 
* Condição de Pagamento 
A COMBINAR 
* Prazo de Entrega: 

* Frete: FOB, Retira ou à Combinar 

Armazenar em lugar seco, coberto e ventilado. Material de uso não recomendável em ambiente corrosivo. 
Descarga sob responsabilidade do Cliente.  

Visto Cliente 



Cliente: QUALITA ENGENHAR A LTDA - EPP 
Endereço: Vereador Idanir Canello, 340 -
Cidade: SALTO DO LONTRA 
CNPJ: 	33058 
E-Mail: 	engenharia.qualita@gmail.com  

Representante: REGIÃO XXE/PARANÁ 

P2fyaiço5 
CEP: 89819000 

CNPJ: 72381213000200 
Fone: 33616100 

PERFYACO - UND 1 

Incr. Estadual: 254440401 
Fax:4933580014 

Orçamento 
n° 123737 

Emissão: 15/09/2020 

Bairro: 	CENTRO 
Estado: 	PR 
Incr. Estadual:9065775341 
CEP: 	85670000 
Telefone: 	999360203 Fax: 

Impressão: 15/09/20 
Usuário: JONATHAN.LORE 
Página: 1 

Item Nosso Cód. 

1 1296 

2 1196 

3 4868 

4 4868 

5 4868 

6 4868 

8 5023 

9 5023 

10 5023 

11 5023 

12 5023 

13 5023 

14 5023 

15 5023 

7 759 

17 4727 

18 5023 

16 777 

Descrição 	 Peças 

PERFIL CH 8.00 GR BLANCK PLANO 	 18,000000 
Medidas: MOD: BLANCK COMP: 600 ¡AÇO: AC ¡SOB: N 1 MED: 320 X 600 1 LARG T: 320 

PERFIL CH 3.75 FQ - BLANCK PLANO 	 28,000000 	16,000000 
Medidas: MOD: BLANCK COMP: 150 ¡ AÇO: AC 'SOB: N 1 MED: 120 X 150 1 LARG T: 120 

PERFIL U 3.00 - COM GRADE - ESPECIAL 	42,000000 
	

1.289,00000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 6800 ¡AÇO: AC 1 SOB: N 1 MED: 50 X 150 X 50 1 LARG T: 188 

PERFIL U 3.00 - COM GRADE - ESPECIAL 	14,000000 348, 000000 
Medidas: MOD: PERFIL U COMP: 5500 'AÇO: AC 1 SOB: N 1 MED: 50 X 150 X 50 1 LARG T: 188 

PERFIL U 3.00 - COM GRADE 	ESPECIAL 	14,000000 354, 000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 5600 [ AÇO: AC ¡ SOB: N 1 MED: 50 X 150 X 50 1 LARG T: 188 

PERFIL U 3.00 - COM GRADE 	ESPECIAL 	8,000000 322, 000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 8900 [ AÇO: AC 1 SOB: N 1 MED: 50 X 150 X 50 1 LARG T: 188 

PERFIL CH 2.00 FQ 	 10,000000 136, 000000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOÇA 1 COMP: 4850 ¡AÇO: AC [ SOB: N 1 MED: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

PERFIL CH 2.00 FQ 	 92,000000 	1.279,00000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOLA 1 COMP: 4990 ¡AÇO: AC 1 SOB Ni MED: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

PERFIL CH 2.00 FQ 
	

12,000000 	173,000000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOLA 1 COMP: 5170 1 AÇO: AC 1 SOB: N 1 MED: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

PERFIL CH 2.00 FQ 
	

8,000000 	130,000000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOLA 1 COMP: 5800 1 AÇO: AC 1 SOB. N ¡MED: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

PERFIL CH 2.00 FQ 
	

30,000000 	502,000000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOLA 1 COMP: 6000 1 AÇO: AC 1 SOB N 1 MEO: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

PERFIL CH 2.00 FQ 
	

16,000000 	227,000000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOLA 1 COMP: 5075 1 AÇO: AC ¡SOB NI MEO: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

PERFIL CH 2.00 FQ 
	

8,000000 	131,000000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOLA 1 COMP: 5860 1 AÇO: AC ¡ SOB N 1 MEO: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

PERFIL CH 2.00 FQ 
	

32,000000 	290,000000 
Medidas: MOD: PERFIL CARTOLA 1 COMP: 3250 1 AÇO: AC ¡SOB N 1 MEO: 20 X 40 X 70 X 40 X 20 1 LARG T: 174 

CANTONEIRA 1/8 X 1.1/4 • 9.2 240,000000 2.208,00000 

PERFIL U 2.25 X 100 X 40 X 6000 - 18.47 20,000000 369,400000 
PERFIL CH 2.00 FQ 40,000000 338,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U1COMP: 6000 ¡AÇO: AC 1 SOB: N MED: 32 X 32 X 32 1 LARG T: 88 

CANTONEIRA 5/16 X 2 - 37 1,000000 37,000000 

Unidade Valor Unid. Valor Total ICMS IPI 

KG 7,000000000 1.554,00 0% 0,00 

KG 8,000000000 128,00 0% 0,00 

KG 6,910000000 8.906,99 0% 0,00 

KG 6,910000000 2.404,68 0% 0,00 

KG 6,910000000 2.446,14 0% 0,00 

KG 6,910000000 2.225,02 0% 0,00 

KG 6,800000000 924,80 0% 0,00 

KG 6,800000000 8.697,20 0% 0,00 

KG 6,800000000 1.176,40 0% 0,00 

KG 6,800000000 884,00 0% 0,00 

KG 6,800000000 3.413,60 0% 0,00 

KG 6,800000000 1.543,60 0% 0,00 

KG 6,800000000 890,80 0% 0,00 

KG 6,800000000 1.972,00 0% 0,00 

KG 7,000000000 15.456,00 0% 0,00 

KG 6,910000000 2.552,55 0% 0,00 

KG 6,800000000 2.298,40 0% 0,00 

KG 7,200000000 266,40 0% 0,00 
C:) 

C5g( 

Quantidade 

222,000000 



Totais: 	633,000000 	8.371,4000 
	

0,00 
	

57.740,58 

Observação: Vaotal do Orçamento cl Impostos: 57.740,58 

Condições Gerais 

* Validade da Proposta: 
* Condição de Pagamento 
A COMBINAR 
* Prazo de Entrega: 

* Frete: FOB, Retira ou à Combinar 

Armazenar em lugar seco, coberto e ventilado. Material de uso não recomendável em ambiente corrosivo. 
Descarga sob responsabilidade do Cliente.  

Visto Cliente 



COTAÇÃO 
N°. 536933571 

DT. EMISSÃO 14.0 9 . 2 02 O 

HORA 1 1 : 3 3 : 1 O 

PESSOA DE CONTATO: 

NOME: 

TELEFONE: (46) 99360203 
FAX: 

E-MAIL: 

MARIANGELA MARIANGELA 

""-• 
ArcelorMittal 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 
ROD BR 158 INDUSTRIAL 
PATO BRANCO - PR CEP :85504-670 
Tel: (46) 3309-1000 

O 	jd 

ArcelorMittal 
Distribuição 

ARCELORMITTAL DISTRIBUIÇÃO PATO BRANCO / PR 
CLIENTE: 	10581720 - CONSTRUTORA SIGMA LTDA 

	
SEGTO: Const.Obras prediais 

ENDEREÇO: TRAVESSA GIRASSOL 62 
	

CEP: 
	

85603-762 
BAIRRO: 	JARDIM FLORESTA 

	
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR 

CNPJ/CPF 20.141.411/0001-04 
	

I.E/R.G: ISENTO 

ENDEREÇO DE ENTREGA : 10581720 

TRAVESSA GIRASSOL 62  

ENDEREÇO COBRANÇA: 10581720 

TRAVESSA GIRASSOL 62 
PRAZO ENTREGA:A combinar 

JARDIM FLORESTA FRANCISCO BELTR 	PR 85603-762 

JARDIM FLORESTA 
TERRITÓRIO:Beltrão - PR 
VALIDADE DA PROPOSTA: 15.09.2020 

 

FRANCISCO BELTR 	PR 85603-762 
CANAL:40 Consumidores 

 

DESCRIÇÃO QTDE UNID PESO 

(KG) 

PR.UNIT 

(R$) 

IPI Valor(R$) 

ICMS_ST 

TOTAL 

S/IPI (R$) 

TOTAL 

C/IPI (R$) 

TOTAL 

IPI+ST(R$) 

Ref.Pr.Unit 

(Kg) 

Setor de Atividade: 10 Construção Civil 

101890 	* CA60 4,20 NERV RETO 12,0 M FX 

1000 KG 

78 BR 102,024 7,16 0,00 0,00 558,48 558,48 558,48 5,47 

101894 	* CA60 5,00 NERV RETO 12,0 M FX 

2500 KG 

17 BR 	31,416 10,12 0,00 0,00 172,04 172,04 172,04 5,48 

176589 	* CA50 6,30 MM RETO 12,0M 2,5T 

BP/DISTRI 

37 BR 108,780 15,48 0,00 0,00 572,76 572,76 572,76 5,27 

176590 - * CA50 8,00 MM RETO 12,0M 2,5T 

BP/DISTRI 

42 BR 199,080 24,95 0,00 0,00 1.047,90 1.047,90 1.047,90 5,26 

176591 	* CA50 10,00 MM RETO 12,0M 2,5T 

BP/DISTR 

41 BR 303,564 37,20 0,00 0,00 1.525,20 1.525,20 1.525,20 5,02 

Quantidade 	não Totais : 
._.ponível 

215,00 BR 744,864 0,00 3.876,38 3.876,38 3.876,38 

OBSERVAÇÕFS • 

Favor confirmar disponibilidade de estoque com o vendedor ao confirmar o pedido. 

Texto Nota Fiscal/SUFRAMA 

Texto OV Expedição/OE 

Observações para C.Q. 

TIPO FRETE: FOB-Franco a bordo-90,00 

PAGAMENTO: Venda Pagto Antecipado Rede 

PARCELAS: 01 16/09/2020 	3876,38 

PEDIDO SUJEITO A CONFIRMAÇÃO 



COTAÇÃO 

CIO COMERCIAL GERDAU 

Número Cotação: -W00471232 

Data Cotação: 22/09/2020 

Data Validade: 22/09/2020 

Dados Emissor 

0100411479 - QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340, 340 

SALTO DO LONTRA, PR 

CNPJ: 19813051000160 

Dados Recebedor 

0100411479 - QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340, 340 

SALTO DO LONTRA, PR 

CNPJ: 19813051000160 

À: QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 
	

Dados Entrega 

Email: 
	

Tipo de frete: CIF 

Gerdau tem o prazer de cotar os seguintes produtos: 

Item Descrição Qtd. Qtd. KG Dt Solicitada Preço sem IPI Aliq. ICMS Aliq. IPI Carga(ST) Valor Total 

10 BARCHT 2X1/4 A36 6M FX1T 45,540 KG 45,540 KG 22/09/2020 5,16 BRUKG 18,00 % 0,00 % 0,00 % 235,04 BRL 

Prazo de Pagamento: 	8010 - Pagamento antecipado com boleto bancário 

20 BARRED 5/16 GG S 6M FX1T 1 	22,500 KG1 22,500 KG 22/09/2020 1 	5,16 BRUKG1 18,00 % 1 	0,00 % 	1 0,00 % 	1 116,12 BRL 

Prazo de Pagamento: 	8010 - Pagamento antecipado com boleto bancário 

30 BARRED 5/8 A36 6M FX1T 1 	400,760 KG1 400,760 KG 22/09/2020 1 	5,16 BRUKG1 18,00 % 1 	0,00 % 0,00 % 2.068,31 BRL 

Prazo de Pagamento: 	8010 - Pagamento antecipado com boleto bancário 

40 CANT 1.1/4X1/8 A36 6M FX1T 18,040 KG 18,040 KG 22/09/2020 1 	4,84 BRL/KG 18,00 % 0,00 % 1 	0,00 % 87,33 BRL 

Prazo de Pagamento: 	8010 - Pagamento antecipado com boleto bancário 

501 CANT 2.1/2X1/4 A36 6M FX1T 73,200 KG 73,200 KG 22/09/2020 1 	5,16 BRUKG1 18,00 % 0,00 % 0,00 % 377,78 BRL 

Prazo de Pagamento: 	8010 - Pagamento antecipado com boleto bancário 

TOTAL KG 560,040 KG 
C 

TOTAL 2.884,58 BRt 

(—é 



• • 
Descarga por conta do cliente. 
Material sujeito a confirmação de estoque. 

Nome: Unser Representações Comerciais Ltda 
Telefone: (46) 3055-3445 / (45) 99839-0290 
Email: sadiunser@gmail.com  



P21Vviaça 
mar/ d 

CEP: 89819000 
CNPJ: 72381213000200 

Fone: 33616100 

Cliente: MARCIO BULIGON & CIA LTDA 
Endereço: av dos pinheiros, 2420 - 
Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE 
CNPJ: 	16435 
E-Mail: 	marcio_buligon@hotmail.com  

Representante: REGIÃO XXE/PARANÁ 

PERFYACO - UND 1 

Incr. Estadual: 254440401 
Fax:4933580014 

Bairro: 	centro 
Estado: 	PR 
Incr. Estadual:3300008800 
CEP: 	85650000 
Telefone: 	35421357 

	
Fax: 

Orçamento 
n° 124224 

Emissão: 23/09/2020 

Impressão: 23/09/20 
Usuário: JONATHAN.LORE 
Página: 1 

Item Nosso Cód. Descrição 	 Peças 

1 	5023 
	

PERFIL CH 2.00 FQ 	 42,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 6000 I AÇO: AC 1 SOB: N I MED: 40 X 100 X 40 I LARG T: 172 

2 	5023 
	

PERFIL CH 2.00 FQ 	 16,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 60001 AÇO: AC I SOB: N 1 MED: 40 X 100 X 40 I LARG T: 172 

3 	5023 
	

PERFIL CH 2.00 FQ 	 50,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 6000 1 AÇO: AC 1 SOB: N 1 MEO: 40 X 100 X 40 I LARG T: 172 

4 	5023 
	

PERFIL CH 2.00 FQ 	 96,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 60001 AÇO: AC I SOB: N 1 MED: 40 X 100 X 401 LARG T: 172 

5 	5023 
	

PERFIL CH 2.00 FQ 	 37,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1  COMP: 6000 1 AÇO: AC I SOB: N I MED: 40 X 100 X 401 LARG T: 172 

6 	5027 
	

PERFIL CH 3.00 F Q 	 2,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U 1 COMP: 6000 1 AÇO: AC 1 SOB: NI MED: 40 X 100 X 401 LARG T: 172 

7 	5027 
	

PERFIL CH 3.00 F Q 	 15,000000 
Medidas: MOD: PERFIL UI COMP: 6000 1 AÇO: AC I SOB: N I MED: 40 X 100 X 401 LARG T: 172 

8 	5027 
	

PERFIL CH 3.00 F Q 	 75,000000 
Medidas: MOD: PERFIL U1 COMP: 6000 1 AÇO: AC I SOB: N [MED: 40 X 100 X 401 LARG T: 172 

Quantidade 

702,000000 

269, 000000 

842, 000000 

1.592,00000 

625, 000000 

65,000000 

377, 000000 

1.899,00000 

Unidade Valor Unid. Valor Total ICMS IPI 

KG 7,810000000 5.482,62 0% 0,00 

KG 7,810000000 2.100,89 0% 0,00 

KG 7,810000000 6.576,02 0% 0, 00 

KG 7,810000000 12.433,52 0% 0,00 

KG 7,810000000 4.881,25 0% 0,00 

KG 7,810000000 507,65 0% 0, 00 

KG 7,810000000 2.944,37 0% 0, 00 

KG 7,810000000 14.831,19 0% 0,00 

Totais: 	333,000000 
	

6.371,0000 
	

0,00 	49.757,51 

Observação: Valor Total do Orçamento c/ Impostos: 49.757,51 

Condições Gerais 

* Validade da Proposta: 
* Condição de Pagamento 
A COMBINAR 
* Prazo de Entrega: 

* Frete: FOB, Retira ou à Combinar 

Armazenar em lugar seco, coberto e ventilado. Material de uso não recomendável em ambiente corrosivo. 
Descarga sob responsabilidade do Cliente. 



1 	• 

 

Visto Cliente 



V10 	 BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA. 

V10 	 ORCAMENTO 

AV. PARIGOT DE SOUZA - TOLEDO/PR 
CNPJ/MF...: 79759320/0001-80 
TELEFONE..: 45 2103 2800 

E-MAIL 	 bortolotto@bortolotto.com.br  
INSCRICAO.: 4180073545 
CEP 	• 85905380 FAX . : 

"o^ 

"Z) 

C.C) 

Alessandro S. Bergmann // 45 9.9141 5801 / 2103 2818 // Skype ale.bortolotto // email ale@bortolotto.com.br  

Toledo, 22/09/2020 
.Bortolotto 1 FERRO E AÇO 

NUMERO DO ORCAMENTO..: 29868753 
EMISSAO.: 	22/09/2020 	 VALIDADE.: 	24/09/2020 
CLIFOR..: 357138 - QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
CONTATO.: 	. 
CNPJ/MF.: 	19813051/0001-60 

ITEM 	QUANTIDADE 	PRODUTO 

COND. DE PAGTO.: A VISTA 

FONE 	• 	46 3538 1270 
INSCRICAO.: 	9065775341 

PESO VL. UNITARIO 

	 , SM. 

IPI (%) 	VALOR TOTAL 

12 20,00 UN VERGALHAO CA50 1/4  - 	6,30 MM 58,80 KG 5,7900 0,00 340,45 
24 59,00 UN VERGALHAO CA50 5/16 - 	8,00 MM 274,94 KG 5,7900 0,00 1.591,90 
36 83,00 UN VERGALHAO CA50 3/8 - 10,00 MM 605,90 KG 5,5900 0,00 3.386,98 

103 188,00 UN VERGALHAO CA60 5,00 MM 347,42 KG 6,2900 0,00 2.185,30 
188 0,00 ARAME RECOZIDO BWG 18 	(35-36 KG) 30,00 KG 9,9700 5,00 314,06 

5931 0,00 PREGO GERDAU CC 17 X 27 40,00 KG 10,7700 10,00 473,88 

TOTAL ORCAMENTO 	 8.292,57 

• 



PAGAMENTO: Venda prazo boleto 21 dd 

PARCELAS: 01 03/11/2020 	4296,70 

PEDIDO SUJEITO A CONFIRMAÇÃO 

MARIANGELA MARIANGELA 

TIPO FRETE: FOB-Franco a bordo-80,00 

ArcelorMittal 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 
ROD BR 158 - INDUSTRIAL 
PATO BRANCO - PR CEP :85504-670 
Tel: (46) 3309-1000 

ArcelorMittal 
Distribuição 

ARCELORMITTAL DISTRIBUIÇÃO PATO BRANCO / PR 
CLIENTE: 	10581720 - CONSTRUTORA SIGMA LTDA 

	
SEGTO: Const.Obras prediais 

ENDEREÇO: TRAVESSA GIRASSOL 62 
	

CEP: 
	

85603-762 
BAIRRO: 	JARDIM FLORESTA 

	
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR 

CNPJ/CPF 20.141.411/0001-04 
	

I.E/R.G: ISENTO 

 

PESSOA DE CONTATO: 
NOME: 
TELEFONE: (46) 99360203 
FAX: 
E-MAIL: 

COTAÇÃO 
N°. 	5 3 7 O 2 8 O 1 9 

DT. EMISSÃO 0 8 . 1 O . 2 02 O 
HORA 	14 :37 :20 

ENDEREÇO DE ENTREGA : 10581720 

TRAVESSA GIRASSOL 62  
ENDEREÇO COBRANÇA: 10581720 
TRAVESSA GIRASSOL 62 
PRAZO ENTREGA:A combinar 

JARDIM FLORESTA 

 

FRANCISCO BELTR 	PR 85603-762 

JARDIM FLORESTA 
TERRITÓRIO:Beltrão - PR 
VALIDADE DA PROPOSTA: 09.10.2020 

 

FRANCISCO BELTR 	PR 85603-762 
CANAL:40 Consumidores 

 

DESCRIÇÃO QTDE UNID PESO 
(KG) 

PR.UNIT 

(R$) 

IPI Valor(R$) 
ICMS_ST 

TOTAL 
S/IPI (R$) 

TOTAL 
C/IPI (R$) 

TOTAL 
IPI+ST(R$) 

Ref.Pr.Unit 

(Kg) 

Setor de Atividade: 10 Construção Civil 

101894 	* CA60 5,00 NERV RETO 12,0 M FX 

2500 KG 

20 BR 36,960 /4,./5 0,00 0,00 283,00 283,00 283,00 7,66 

176589 	* CA50 6,30 MM RETO 12,0M 2,5T 

BP/DISTRI 

10 BR 29,400 21,96 0,00 0,00 219,60 219,60 219,60 7,47 

176590 	* CA50 8,00 MM RETO 12,0M 2,5T 

BP/DISTRI 

30 BR 142,200 35,40 0,00 0,00 1.062,00 1.062,00 1.062,00 7,47 

176591 	*CA50 10,00 MM RETO 12,0M 2,5T 

BP/DISTR 

35 BR 259,140 52,78 0,00 0,00 1.847,30 1.847,30 1.847,30 7,13 

176807 	* CA50 12,50 MM RETO 12,0M 2,5T 

BP/DISTR 

8 BR 92,448 78,46 0,00 0,00 627,68 627,68 627,68 6,79 

95 - * CA50 16,00 MM RETO 12,0M 2,5T 2 BR 37,872 128,56 0,00 0,00 257,12 257,12 257,12 6,79 

(*) 	Quantidade 	não Totais : 105,00 BR 598,020 0,00 4.296,70 4.296,70 4.296,70 

disponível 
OBSFRVAÇÕFS • 

Favor confirmar disponibilidade de estoque com o vendedor ao confirmar o pedido. 

Texto Nota Fiscal/SUFRAMA 

Texto OV Expedição/OE 

Observações para C.Q. 



Anexo V 
Cálculo do reajuste dos preços 

unitários dos insumos 



CÁLCULO DO REAJUSTE DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

CONTRATUAL REAJUSTADO REEQUILÍBRIO 

ITEM FONTE CÓD DESCRIÇÃO UNID QTD 
CUSTO UNIT. 

S/ BDI (R$) 

MATERIAL 

(R$) 
M.O. (R$) 

PREÇO UNIT. 

C/ BDI (R$) 

MATERIAL 

(R$) 
M.O. (R$) PREÇO TOTAL (R$) PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

VALOR DO 

REEQUILÍBRIO 

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCATIVO RURAL E URBANO 6 SALAS DE AULA r F-- 
1.2 INFRAESTRUTURA (BLOCOS E BALDRAMES) 

1.2.1 SINAPI 95957 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 
M3 31,14 1.576,86 1.996,62 37.304,85 24.869,90 62 174,75 R$ 2.653,90 82.642,42 20467,67 

1 3 SUPERESTRUTURA (VIGAS COBERTURA, VIGAS MURO, PILARES E LAJEV 

1.3.1 

1.14 

SINAPI 95957 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

COBERTURA 

M3 26,64 1.218,87 1.543,33 
--,—.—. 

24.668,59 16.445,72 41,114,31 R$ 2,653,90 70.699,88 29.585,57 

1.14.3 

1.14.4 

Comp 

5INAPI-I 

06 

7243 

ESTRUTRA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVRE EM ATÉ 9,00M FORNECIMENTO E 

MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS 

SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DE 

ACABAMENTO 

TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A ='40` MM, E = 0,5 MM, SEM PINTURA 

O 

M2 

396,11 

396,11 

71,50 

23,47 

90,53 21.515,90 14.343,94 35.859,84 R$ 148,00 58.624,42 22.764,58 

29,72 7.063,43 4.708,96 11.772,39 R$ 51,53 20.410,17 8.637,78 

R$ 150.921,29 R$ 232.376,89 R$ 11-1155» 

BDI 26,62% 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao Fiscal 
de Contrato para análise e emissão de Parecer Técnico a respeito do pedido de 
reequilíbrio. 

Capanema, 24 de novembro de 2020 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552.1321 
CAPANEMA-PR 



rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 14:22 

Para: 	 'Engenharia Obras' 

Assunto: 	 parecer técnico e pranchas em CAD 

Anexos: 	 PROJESTCRASrevisão 26 10 2020.dwg; TELEFÔNICO CRAS.dwg; parecer 
técnico 06 2020.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo o parecer técnico n2  06/2020, datado de 10/11/2020, juntamente com as pranchas faltantes em 

dwg , correspondente a resposta do protocolo n9  3123/2020 e 3124/2020, datado de 06/11/2020. 

att 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engg Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula ng 1943-1 

1 



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

NOTIFICACÃO 

A Empresa  
QUALITÁ ENGENHARIA LTDA-EPP  

CNPJ No 19813.051/0001-60 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO 340 CENTRO 

SALTO DO LONTRA PR 

Com relação ao Contrato Administrativo no 225/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL-

CRAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE No 

872817/2018/MC/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, oriundo 

do certame licitatório Tomada de Preços n° 06/2020 no que tange a 

prazos de execução e vigência do contrato em epígrafe segue o 

seguinte. 

Nos nossos controles foi medido em 27/11/2020 um acumulado 

total da obra de 31,11%, com isso falta 68,89% de execução da 

mesma. 

O prazo de execução da obra venceu em 01/01/2021, já o 

prazo de vigência vencerá em 25/07/2021. 

Diante o exposto acima NOTIFICO A EMPRESA EXECUTORA 

QUE NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS SE PRONUNCIE 

SOBRE A MATÉRIA, UMA VEZ QUE A EXECUÇÃO EXPIROU E SE 

HOUVER INTERESSE POR PARTE DA EMPRESA EXECUTORA EM 

CONTINUAR A OBRA, FAÇA A SUA SOLICITAÇÃO DE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro -- 85760-000 	Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de En1enharia 

ADITAMENTO DE PRAZO FUNDAMENTADA COM PRAZOS 

DETERMINADOS PARA QUE POSSAMOS PASSAR TAL ASSUNTO 

A PROCURADORIA MUNICIPAL, NO INTUÍTO DE TOMAR 

CIENCIA DO ACONTECIDO, PARA AS DEVIDAS PROVIDENCIAS 

CABIVEIS. 

Capanema, 21 de janeiro de 2021 

;' 
flk 

RUBENS LUIS RÓLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 14:40 

Para: 	 'Engenharia Obras' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO CRAS 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO CRAS.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo a notificação referente a obra em epigrafe para providencias. 

att 

Rubens Luis Rolando Souza 

Engg Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula nº 1943-1 

1 



Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAION INCI ENITAIIIA I IdA. - ME 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia qualita@gmail.com  

OQuAiiTÀ 
ENGENHARIA 

Salto do Lontra PR, 22 de Novembro de 2021 

Ofício n° 02/21 

Sr. Eng. Rubens Luís Rolando Souza 

Departamento de Engenharia 

Municipio de Capanema • PR. 

QUALITÀ ENGENHARIA LTDA — EPP, CNPJ 19.813.051/0001-60, com sede na Rua Vereador Idanir 

Canello, n° 340, Centro, na cidade de Salto do Lontra - PR, vem através deste informar a 

CONTRATANTE, que em relação ao Contrato n' 225/2020, datado e assinado em 26 de maio de 

2020, referente à Construção do Centro de Referência de Assistência Social, que em virtude da 

escassez de materiais/insumos causada pela pandemia, dificuldade de entrega desses 

materiais/insumos, recesso das industrias no final do ano e as chuvas ocorridas durante o 

período de execução do objeto, a CONTRATADA afirma que o cronograma físico financeiro da 

obra sofreu alterações, e a empresa não conseguiu cumprir o prazo previsto para finalização e 

entrega do objeto contratado, por isso, vem através deste, SOLICITAR aditivo de prazo de 

execução  por mais de 120 (cento) dias. 

Sendo o que tínhamos para o momento. 

Atenciosamente 

QUALITÀ ENGENHARIA LTDA — EPP 

CNPJ 19.813.051/0001-60 

r-19.813.051/0001-60 

QUAL ITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir Canello. 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	Centro 
. 	C•2Itr, rir. 1 nrl+r-N 

	
PR 

Processo:  174/2021 
Data: 	25/01/2021 	Hora: 09:33 

A ssunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ erente: 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

40 - CENTRO 

IRA - PR 
1 	1 	1 	L 

Fone: (46) 9 9129-0123 
I 	I 	; 	1 	1 	i 

  



liou/Nb-EM 
ENGENHARIA á 

• t^/ 
•i ej 

Execução Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAIIIA ENciENliAltiA 116. - ME 
CNPJ 19 8 13.05 I /0001-60 

CREA PR 56392 	O 
engenharia qualita@gmail.corn 

1111111111111"11~~9. ai,. -- ..*----,—• - 

ANEXOS 

Dois terços da indústria estão com dificuldade de comprar matéria-prima 

Pesquisa da CNI revela que o setor está sem estoque e cobrando caro para recompor 

produção, elevando preços 

Por Josette Goulart ... 

Leia mais em: 	:05://vela.abril com brieconomia/dois-te,cos-da-industriesta-ccrri- 

dificuldade-de-comprar-materia-prima/ 

Reajustes Abusivos Dos Insumos E Falta De Materiais Devem Prejudicar Andamento Das Obras 

https://miriangasparin.com.br/2020/09/reaiustes-abusivos-dos-insumos-e-falta-de-materiais-

devem-prejudica  r-andamento-das-obras/ 

Construção civil sofre com escassez de materiais e alta dos preços 

https://www.folhadelondrina.com.brjeconomia/construcao  -civil-sofre-com-escassez-e-alta-

de-mate riais-3024044e.html  

Construção civil enfrenta alta nos preços e falta de matéria-prima 

https://www.clicoeste.com.br/const  rucao-civ il-enfrenta-alta-nos-precos-e-falta-de-materia - 

prima/ 

Arquitetos do Sul relatam "apagão" de materiais da construção civil 

http://revistaarea.com.br/arquitetos-do-sul-relatam-apagao-de-materiais-da-construcao-civil/  

Construção civil enfrenta alta nos preços e falta de matéria-prima 

https://diregional.com.bridiario-do-iguacu/coti  diano/construcao-civil-enfrenta-alta-nos-

precos-e-falta-de-materia-prima  

Para enfrentar escassez de aço, empresas se unem e importam matéria-prima da Turquia 

https://sindusconpr.com.br/para-enfrentar-escassez-de-aco-empresas-se-unem-e-importam--

5228-P   

• 

• 

GRUA VEREAdOR IdANIR CANE110, 340 - CENTRO 

85670.000 - SAL1O do LONTRA - PR 
111 1,1111111 , 1 111,  

Fone: (46) 9 9129-0123 
I 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 6/2020, • objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao Fiscal 
de Contrato para análise e emissão de Parecer Técnico a respeito do aditivo de prazo 
de vigência e execução 

Capanema, 25 de janeiro de 2021 

/No 
cendra Wilmsen 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone'(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 07/2021  

Com relação ao contrato administrativo n° 225/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL — CRAS -EM ETENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 872817/2018/MC/CAIXA EM CAPANEMA-PR, 

oriundo do certame licitatório Tomada de Preço n° 06/2020, no que 

tange ao protocolo n° 174/2021 datado de 25/01/2021 na qual nos 

solicita um aditivo de prazo de execução do contrato administrativo 

em epigrafe. 

Todos os acontecimentos ocorridos na obra em questão, 

obrigatoriamente deveriam estar encadernados no Processo 

Licitatório, justamente para que qualquer pessoa que tenha acesso ao 

processo tenha um histórico da obra como um todo, como diário de 

obras por exemplo, motivos pelos quais foram concedidos aditivos de 

prazo ou de valores, medições, notas fiscais e demais situações que 

ocorrerem no decorrer do contrato administrativo. 

Pois bem, a referida obra me foi repassada pelo fiscal de 

contrato anterior na segunda quinzena de dezembro de 2020, com o 

vencimento do prazo de execução vencido em 01/01/2021 e vigência 

a vencer em 25/07/2021. 

Solicitei a Comissão Permanente de Licitações acesso ao 

processo licitatório a fim de me atualizar sobre os dados da obra. 

Observei estudando o processo todo, que faltam informaçõe\ \  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 1 de 3 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariapcapanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

complementares para que me subsidie a formatar uma opinião 

técnica para emissão de pareceres quanto as solicitações da empresa 

executora. 

Neste diapasão, como no processo ficou claro que a obra já 

tinha vencido o prazo de execução, num primeiro momento notifiquei 

a empresa executora, conforme folhas n° 0874 e 0876 do PA, a fim 

de que se manifeste sobre as justificativas fundamentadas para o 

atraso do cronograma da obra e se for de interesse da mesma que 

solicite dilatação dos prazos. 

Paralelo a isso solicitei ao antigo fiscal do contrato um relatório 

técnico fazendo uma descrição de todos os dados relevantes para que 

se possa dar sequencia no andamento da obra. O conteúdo do 

relatório do colega não abordou os motivos do atraso do cronograma. 

A fundamentação feita pela empresa executora nas folhas n° 

0878 e 0879 do PA não se sustentam na minha opinião, entretanto 

como tal situação é ATÍPICA. Em analise constatei, que falta medir 

63,29% para finalizar a obra e em vistoria na data de hoje, verifiquei 

que o que foi executado está muito bem feito, sendo assim como é 

de interesse do município, nesta situação cabe a dilatação do prazo, 

tanto de execução como de vigência, seguindo em anexo um novo 

cronograma físico financeiro dos prazos de execução e vigência 

dimensionados para a finalização da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 Página 2 de 3 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DIMENSIONADO PARA FINALIZAR AMA 

Descrição da Obra Valor R$ 

Total 

Valor medido 

%acumulado 

Saldo a medir 

Acumulado 

Dias Consecutivos Totais 

15/02/2021 15/03/2021 15/04/2021 15/05/2021 15/06/2021 25/07/2021 

Construção do CRAS 

604.760,00 

36,71% 

218.744,13 

63,29% 

386.015,87 

10,00% 15,00% 10,00°A 10,00% 10,00% 8,29% 160,00% 

60.476,60 90.714,60 60.476,60 60.476,60 60.476,60 53.397,87 604.760,60 

CRONOGRAMA FÍSICO DO DIMENSIONAMENTO DA VIGÊNCIA DA OBRA 

Descrição da Obra Dias Consecutivos 

25/07/2021 25/08/2021 25/09/2021 25/10/2021125/11/2021 25/12/2021 

Construção do CRAS 

É O PARECER: 

Diante ao explicitado, sou favorável para que se proceda o aditivo de 

prazo de execução ficando a data limite de 25/07/2021 o término 

- e-xecu ão e  25/12 / 2021 o término da vigência  

Capanema, 03 de fevereiro de 2.021 

do  Lar PrlaY A
.F.4  

• ' 	 BENS LUIS ROLANDO SOUZA 
IRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 	Página 3 de 3 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 08/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 225/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL — CRAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 872817/2018/MC/CAIXA, oriundo do certame licitatório 

Tomada de Preço n° 06/2020, no que tange ao protocolo n° 

3287/2020 datado de 23/11/2020 na qual nos solicita um reequilíbrio 

financeiro do contrato em epígrafe, segue o seguinte. 

Cabe observar que o mérito de acatar ou não o solicitado pela 

empresa executora, contidos nas folhas n° 0796 a 00806 do PA, é 

matéria jurídica, tendo essa atribuição a procuradoria municipal. 

Na qualidade de engenheiro fiscal do contrato cabe a mim 

analisar os números propostos e calcular o que está dentro da 

legalidade prevista na legislação, a fim de subsidiar a procuradoria no 

seu parecer jurídico. 

CÁLCULO: 

O Reequilíbrio econômico-financeiro ou recomposição de preços 

se dá no sentido de equilibrar a equação financeira da relação 

firmada entre a Administração e o Contratado prejudicado. 

Neste intuito, o cálculo do reequilíbrio será através da 

comparação dos valores dos serviços solicitados dos preços da( 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 1 de 6 

Fone:46-3552-1321 • Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

proposta da empresa executora, com os preços tirados da tabela 

mais atual do SINAPI, que no nosso caso é de dezembro de 2020, 

conforme correio eletrônico enviado por parte da REGOC/CV abaixo 

datado de 01/02/2021. 

rubensengenhariaCcapanema.prsov.br  

De: 	 REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR ,regovevEacaixa.gov  br 
Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 1649 
Assunto: 	 INFORMATIVO REC.;0V/CV rs' 001/2021. Planilhas de Fieferinci 

SINAPI_Cif zEmerko -2.020 
Anexos: 	 Referência 12-2020.7ip 

E-mad ciassihcado corno »PUBLICO 

INFORMAI IVO REGOV/CV n • 001/2021 

Cascavel/PR, 01 de fevereiro de 2021. 

Senhor Gesto/ Municipal de Conventos e Contratos (GMC). 

1 	Segue em anexo a planilha de serviços SINAPI referentes ã DEZEMBRO/2020  com/sem desoneração. 

1,1. Reler peia )2-?0211 (riflo alterar nome), vers3n adaptada para sitiliraç5o na CIANAL,1‘1,1~1A (VersZo 3415) e na 
P1A141/~~ARIA (PO_M027476)- 

2 	Destaca-se que os anexos tem formata diferente dos relatórios disponibliizados peia CAIXA na pagina na rntemer, sendo, 
portanto, que nao nos responsabilizamos por eventuais diferenças que possam existir frente ao relatório contido no fite, 
recomenda-se a conferência com os relatórios disponibilizados nos seguintes endereços: 

2.1 	Relatório 	SNAI,* 	Desonerado: 	ti5lgut6~s~a.irov,br/Dovimioarisisat avo a o rtirrial 2009  
pil$INAPL!..-elLipsumos Comias:15,c~ PR 122020 Deseine+aclo riti 

2. 2. Relate:no 	SINAPI 	Nfio 	Desonerado: 	t1111:1-~r.F4/154.41013, RFLQ51~101/2104411.11.1i0f111 .134.21229. 
prt5INARI ref Insumos Composiudes PR 122020 NaraCiesuneraido.zip 

3, Solicita-se disponibikzar em tempo habil os referidos are:pirai, aos responsáveis técnicos (EnaeriheirosiArquitetcrsjvInculados 
ao vosso mu nkiplo, 

4, Endereços para downioad dos arquivos Planilha Múltipla e Planilha Orçamentária: 

4.1. Planilha Multiple' 111/2illwww  eao(a,tehhbriDowesloadsioeu.modelOS de eneenhaela/PLANILHA MULPPIA V1 05,242 
Planilha 	 Orçamentaria 	 htto;lltrivw.ealast.stov,brinownloadsioau-modeliss-de- 
~Ekt? G 7n 

5. Por oportuno, rietomenda-se a leitura do Manual de Orientocdes Triirrikto de Engenhado aos Convenentes OGU, disponível 
pata downipod no seguinte local' 

5.1. httd.livrerviriÇAixr112.9',  blifr2ovirniogdsjugs, marstrisirksio. 
endi.nh#,IO.M+109,11..de Oderilaill2e5 Teu:iras de engenharia .30.  Cor11 f.tlit Q.Q.W 

6. Para maiores eSelareesmentos., favor entrar em contato. 

Atenciosamente 

Paul Albert Knof 
Arquiteto 
REGOV - Cascavel/PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 6
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



d'p088e 

Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Na sequencia segue abaixo a planilha orçamentária original da 

proposta. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PROPOSTA DA EMPRESA EXECUTORA 

Item Código 

SINAPI 

Descrição Unidade Quantidade R$ 

unitário 

R$ 

total 

1.2.1 95,957 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DECONCRETO 

ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK =25 MPA. Af_0112011 M3 31,14 1.996,62 62,174,75 

1,3.1 95,957 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, f CK .25 M PA. AF_0112011 M3 26,64 1.543,33 41.114,31 

1,14.3 composição 

ESTRUTURA METÁLICA EMTESOURAS OU TRELIÇAS VÃO LIVRE EM ATÉ 9,00 M 

FORNECIMENTO E MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 

METÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS 

TELHAS DE COBERTURA EA PINTURA DE ACABAMENTO M2 396,11 35.859,84 90,53 

1.14,4 7,243 

TELHATRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MMELARGURAUTILDE980MM M2 396,11 29,12 11.77239 

iQTAL 150,921,29 

  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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OBSERVAÇÃO: FOI ADOTADO O SINAPI DEZEMBRO DE 2020 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro 85760-000 Página 4 de 6 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Equipamento R$ 

Material R$ 	64,63 

Mão de Obra R$ 	20,28 

R$ 	84,91 / UNID Total da Composição 

0,0887 

Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Segue a composição de custo unitário do item 1.14.3 com 

valores atualizados do SINAPI. 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 
ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELIÇAS, VÃO LIVRE DE 9M, FORNECIMENTO E MONTAGEM, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 

METÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE ACABAMENTO  

Código 

SINAP 

DESCRIMINAÇÃO UNID Coef. R$ 

UNIT 

R$ 

TOTAL 

1 MÃO DE OBRA 

88278 MDNTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,526 21,03 11,06 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,526 17,52 9,22 
,-,-- 	- 

TOTAL DO ITEM 20,28 

2 MATERIAL 

10966 PERFIL "UI' DE ACO LAMINADO, "U" 152 X 15,6 KG 7,515 8,60 64,63 

TOTAL DO ITEM 	. 64,63 

3 EQUIPAMENTO 

TOTAL DO ITEM • 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

De posse da composição, segue a planilha demonstrativa do 

reequilíbrio financeiro. 

PLANILHA DEMONSTRATIVA DO REEQUILIBRIO 

lem Código 

SINAP I 

Descrióao Unidade Quant R$Jun.itario 

sern RI 

Bdi 

26,62% 

R$/Unitário 

Total 

Desconto 

13,70% 

R$ lunaario 

Reequilibrado 

REnotal 

Reequilibrado 

12.1 95.951 

(COM POSIÇ,ÁO REPRESENTATNA)EXECUÇÁO DE ESTRUTURAS DE CONCRET O 

ARMADO, PARA EDFICAÇÃO IV STITUCIONAL TÉRREA, FCK : 25 M PA. AF_012011 M3 3111 2.400,51 63962 103963 4,42 2.623,11 81683,67 

13.1 95,957 

(COM POSIÇÁO REPRESENTATNA)EXECUÇÁO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO, PARA EDFICAÇÁO fiSTITUCIONAL TÉRREA, FCK :25 M PA. AF_012011 M3 2664 2.400,51 639,02 3.039,53 4,42 2.623,11 69.819,61 

111.3 composição  

ESTRUTURA M ETALICA EM TESOURAS OUTRELIÇAS VÃO LIVRE EM ATE9,00 M 

FORNECIM ENTOE MONTAGEM, NÁO SENDO CONSDERADOS OS 

FECHAM ENTOS M ETÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS GERAIS EM 

ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA EA P 11TURA DE 

ACABAMENTO M2 396,11 84,91 22,60 137,51 11,73 92,78 36.750,97 

111.4 7243 

TELHA TRAP EZODAL EM ACO ZfiCADO, SEM PINTURA,ALTURA DE 

APROXIMARAM ENTE 40MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTL DE9813 

MM M2 396,11 5121 13,63 6464 868 55,96 225,81 

r-- 
TOTAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 Página 5 de 6 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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CREA RS-88296/D 

O (889 

Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Na sequencia segue o resumo financeiro dos valores originais, 

valores reequilibrados e a diferença a ser efetivamente paga a 

empresa. 

RESUMO FINANCEIRO 

VALOR DO ORÇAMENTO DA LICITAÇÃO R$ 150.921,29 

VALOR DO ORÇAMENTO REEQUILIBRADO R$ 210.480,12 

DIFERENÇA R$ 59.558,84 

É O PARECER: 

Diante ao cálculo explicitado no presente parecer, o valor a ser 

implementado para que a equação financeira da relação entre as 

partes não seja prejudicada é de R$ 59.558,94 (cinquenta e nove 

mil com quinhentos e cinquenta e oito reais com noventa e 

quatro centavos). 

Solicito a Comissão Permanente de Licitações que encaminhe 

este PA a Procuradoria Municipal de Capanema na pessoa do 

Eminente Procurador Municipal Dr. Romanti Ezer Barbosa a fim de 

que se pronuncie sobre a presente matéria. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 6 de 6 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

01\Q O 844 
,k) Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

DESPACHO 

Com relação 	ao Processo Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo 
de prazo de execução. 

Capanema, 04 de fevereiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Rornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanêtna - 
Dec. no 6001/2015  

OB.5/PF: 5:5.675 

Ya 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, Contrato Administrativo n° 
255/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/ 2018/MC/CAIXA. Acato a Manifestação Jurídica datada de 04/02/2021 pelo 
aditivo de Prazo de Vigência, Execução e Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 18 de fevereiro de 2021 

ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, Contrato Administrativo n° 
255/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA, notifico a empresa da resposta do seu pedido de Aditivo de 
Prazo de Execução e valor, segue em anexo cópia do Parecer técnico e Manifestação 
Jurídica para vosso conhecimento. 

Capanema, 18 de fevereiro de 2021 

7- oscila reger Beckeí Pagani 
\ic mbro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOLUZa, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 



894 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 10:44 

Para: 	 'engenharia.qualita@gmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA DO SEU PEDIDO DE REEQUILIBRIO E PRAZO TOMADA DE PREÇOS 

06/2020 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA QUALITÁ.pdf 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 10:44 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Thu, 18 Feb 2021 10:44:00 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenharia.qualita@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenharia.qualita@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, Contrato Administrativo n° 255/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/ 2018/MC/CAIXA, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Valor do Aditivo: 59.558,84 ( Cinquenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos) 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3720 11.002.08.244.0801.1320 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, 24 de fevereiro de 2021 

Cleoinar-Wal ter 

Tec.Cont. CRC: PR 1)46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, Contrato Administrativo n° 255/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/ 2018/MC/ CAIXA, informo que há dotação orçamentária para Aditivo prazo de 
Vigência e Execução conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3720 11.002.08.244.0801.1320 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, 24 de fevereiro de 2021 

• 
Cleom ar Walter' 

Tec.Cónt. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:09:52 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2021. 
Código de controle da certidão: 7322.3DC1.12AE.4E60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO IX) IX) 
CHPJ: 76.205.707/0001-04 ESTADO DO PARAHA 

Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributação e Cadastro Técni 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CONTRIBUINTE: 	 83850 
NOME 	• QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF 	 19.813.051/0001-60 
ENDEREÇO 	 RUA VEREADOR IDANIR CANELLO 
MUNICIPIO...: SALTO DO LONTRA 	UF: PR 

FINALIDADE: 	Consulta de débito 

r 340 CENTRO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no Cadastro de Contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME 
NSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 18/02/2021. 
Válida até: 20/03/2021. 
Código/Ano da certidão 	329 / 2021 
Código da certidão 	 ' 405514605405514 

Certidão emitida gratuitamente. 

II
TENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023507115-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.813.051/0001-60 
Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
w,nY—f_az_enda,12r—aQ V-131 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (18/02/2021 10:28:54) 

• 
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CA ,+  
CAIXA ECON Fdl, CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.813.051/0001-60 

Razão SOCiai:QUALITA ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	RUA VEREADOR IDANIR CANELLO 340 ANDAR 1 / CENTRO / SALTO DO 
LONTRA / PR / 85670-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2021 a 04/03/2021 

Certificação Número: 2021020304213556491106 

Informação obtida em 18/02/2021 10:31:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

18/02/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 225/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 CEP: 
85670000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, neste ato 
por seu representante legal, ANTONIO CARLOS SCOTTI, CPF:072.885.269-17 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 6/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 26/05/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 6/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA, em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 
04/02/ 202, fica prorrogado o prazo de Execução até 25/07/2021 e Vigência até 
25/12/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 24 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 225/2020, que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a 

empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. AMÉRICO 
BELLÉ, abaixo assinado, e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA DA, pessoa 
jurídica de direito privado, R R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 CEP: 85670000 
BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, doravante designada 
CONTRATADA neste ato por seu representante legal, ANTONIO CARLOS SCOTTI 
CPF:072.885.269-17 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 225/2020, 
em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade Tomada de preços n° 6/2020 e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 26/05/2020, que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA, por comum acordo das partes e sustentado na Manifestação Jurídica 
datada de 04/02/2021 emanado pela Procuradoria do Município, adita-se ao contrato 225/2020 o 
valor de R$ 59.558,84 (Cinquenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos), o valor refere-se a Reequilibrio Econômico Financeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de fevereiro de 2021. 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Prefeito Municipal 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n.> 230/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHA-
RIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R VEREADOR 
IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 - CEP: 85670000 - BAIRRO: CEN-
TRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, neste ato por seu 
representante legal, ANTONIO CARLOS SCOTTI, CPF:072.885.269-
17 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de Preços n° 6/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 6/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA 
DE REFERÊNCIA - CENTRO DIA DO IDOSO, EM ATENDIMEN-
TO AO CONTRATO DE REPASSE N° 844075/2017, PROCESSO N° 
1043821-85/2017, em atendimento a manifestação Jurídica datada de 
25/01%2021, fica prorrogado o prazo de Execução para 30/01/2021 e 
sua Vigência prorrogada até 30/04/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 29 de janeiro de 2021 

AMERICOBELLE 
	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
Prefeito Monidpal 
	

Representante Legal 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 225/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHA-
RIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R VEREADOR 
IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 - CEP: 85670000 - BAIRRO: CEN-
TRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, neste ato por seu 
representante legal, ANTONIO CARLOS SCOTTI, CPF:072.885.269-
17 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de Preços n° 6/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 26/05/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 6/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMEN- 

 

r" 
QUINTA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0675 

" ' 	ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA, em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 04/02/202, fica prorrogado o prazo de Execução até 
25/07/2021 e Vigência até 25/12/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO RELU 
	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
Prefeito Motaidpal 
	

Representante Legal 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2021 
Pregão N.> 08/2020 
Data da Assinatura: 19/02/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E TURISMO PARA 
USO EM OCASIÕES DIVERSAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E 
DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2021 
Pregão N°08/2020 
Data da Assinatura: 19/02/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA . 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E TURISMO PARA 
USO EM OCASIÕES DIVERSAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E 
DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$62.404,03 (Sessenta e Dois Mil, Quatrocentos e Quatro 
Reais e Três Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CFLPBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E NES-
TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 28.665.378/0001-23, situada a 
AV INDEPENDÊNCIA, 1096 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)CLAU-
DINEIA ZABOTE BERTOCHI, inscrito(a) no CPF n° 037.748.129-
77, residente e domiciliado(a) em RUA MINAS GERAIS, 367 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
8/2020, Ata de Registro de Preços n° 58/2020, em conformidade com 
a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
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I." Tema+ Aditiva no Contrato n" 225/2020, que On111, ai 
enietinun de um lado o MUNICÍPIO ISE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado o empresa OUALITA VINOENIIAR1A LTDA 

Pelo presente insintinenui particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANI.24A • PR. inscrito no C4444.(1'4 Nacional de Pessoa iluridive (CRIO) sob 0 O' 
75.972.760/0003-00, neste ato reptme.11.11K111 pelo Prefeito Municipal abei. 1.4110/10. 
dormente ditai...Ma  PRRPRITURA, Senhor AMERICO RELLE, doravan. desigmda 
CONTRATANTE. e de mino lado a empresa QUALITA ENCIENHARIA LTDA, pessoa juridies 
de direito privado, Sinaldli a R VTIRRAIX/14 IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 CEP: 
85670000 - ILAIRROt CENTRO, inscrito no CNP, sob o e" 19.813.051/0001-60. neste ato 
por seu representante legal. ANTONIO CARLOS selim. CPEM72.885.21,9-17 ao fim 
«anuaí°. dortivante designada CONTRATADA, estando a• partes sujeita. as nomeei da 
Leio n' 8.6436/93 e suan alteraviets subsequentes, qual'. o presente Contrate, em 
decorrencia do Edital Totned. co Deves ri. II/2020, mediante 4. .W.linle0 <liai:tuia. e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conformo COM1,41.0 firmado em 21r/05/2020, objeto do Edital de 
lieltaçõe, Modalidade Tonada de Preços 	6/2020, cabe as parte*. iMi0111. 
poro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EOPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. CRAS.EM ATENDIMENTO AO 
CR 8728I7/2018/Me/CAIXA. t 	 i ntu a Manifestava° Jurídica tinindo de 
(1 /02/202, lata prorrogado o rirmo 	E.C.IÇÃO ter 25/07/2021 e Vig011Cill 441i, 
211/12/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais, AAlltlaulax du em ir:tia originário. Mio atingidas por este 
Temo. permanecem ,nalteradas. 

E, por sauim emitem° ajustados firmem o piassem em 02 (duas) vitu, de igual h., e fuma. 

Capancoug - PR, 24 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BBLLE 
	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
Prefeito hhenicipexl 
	

Representante Lngol 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 
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RATIFICAÇÁO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 7/2021 

Rftlifiefl etn 10(10. 0. Oella termos v reconheço a Dispensa de Licitação na. o 
AQUISIÇÃO DE PROCE1OIAIX)13 AMD PARA ATUALIZAÇAI) DE PLACAR MOE 
RECEBIDAS DA RECEITA FEDERAL E POSTERIOR UTILIZAÇÃO OPERACIONAL . 
coarem. mirim 'furaras> fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 84.66/93. 

Art. 24. E drapenstivel a lizatacio: 
ll - piro outros serviços e oompras de valor ale. 10`.; (iea por emito) do Omite previsto na 

edirusa 3C, 	imos, II do artigo 4110i.i0r e 111011. alienai/Mn, nos mima [amimem mele Ltd, 
deode que nao se redirem o parcelas cie um mesmo medo', omitiu ou alienava« de maior 
volto que poma ser :tolerada de moa s,6 seR 

VALORTC/TALt Ri 909,90(N0verentio e (Mout, e Nove Reais e Noventa Centavos) 

C7tpanen. IR. 24 de fevereiro de 2021 

Américo Della 
Prefeito Municipal 

EXIBA-TO 00 CONTIVATO ..P462021 
Puxem dirime, 2007.7.02i 
Dau Jo, Amoedara, 	21,112,20:1. 

ala„a ‘1,  
Co4draabla 	 ALINI Mau rimi • su.. 
01,Rto. AQUISI(M) or ra(xr.s.SNM 401.1) 
PARA ATUALIZACÀO De Pi AÇAS NIÃE 
RIXISMAS DA RfAXITA FEDERAI. E 
POSTFRIOR 
Vaio, 	R59100,0 114 04)0.. e Osni. e Now 
Reais, 
400)00 R,Ilé 
Píer.. Muilielpal 

Prdo, 	 4,0Rk. 	t 	4,7t,,Rw»,  
o..,..16),W2.1:,2I 
(.APANEM, - PR 
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Edição 52'4 

Município de Capanana - PR 

3.” Termo Aditivo ao Contrato n" 230/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUAUTA ENGENHARIA LIDA 

Pelo presente instntmento particular que firma de uni lado, MUNICIPII) DE 
CAPANEMA PR, inscrito lio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o re* 
75.972.760/0001.60, neste ato npresentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA. Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUAUTA ENGENHARIA LTDA, pessoa juridiea 
de direito privado, situada a R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 • CEP: 
85670000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60. neste ato 
por seu representante legal, ANTONIO CARLOS SCVM, CPF:072.885.269-17 ao fim 
assinado, doravante desunuula CONTRATADA, estando as partes sujeitem as normas da 
Lei n° 8.666/93 e suas altenacóes subsequentes. ajustam o presente Contrato, em 
decorrencia do Edital Tomada de Preços n' 6/20.19, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/07/2019, objeto do Edital de 
licitaçào, Modalidade Tomada de Pesos  ri" 6/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DIA DE REFERENCIA - CENTRO DIA DO IDOSO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N" 8440754017, PROCESSO 1043821-85/2017, em atendimento a 
manifestação JUTilliCa datada de '25/01/2021. fira prorrogado o oraste de Execução para 
30/014021 e sua Vigência prorrogada me 30/044021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas da contraio originário, não atingidas por este 
Termo, permanemoi inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e (arma. 

Capaneena PR, 29 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BULE 
	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
/refeito Munteipul 
	

ReprosentoAte Legul 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contratado 

A,1 	(wsstrlal,e Pedia Tinido Pooi4 de Sou; 1(011- Crua° - 857(4000 

CAPA:N.1MA -111 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 00812021 

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei no 8.666/93 e complementares. LC 
123/2006 e 11412014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, 
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob no 
00812021, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: aquisição de gás medicinal - oxigênio - para uso nas unidades de 
saúde, ambulancias e tratamento domiciliar de pacientes do Município de 
Planalto — PR. 
VALOR TOTAL: RS 50.880,00 (Cinquenta mil, oitocentos e oitenta reais) 
DATA DA ABERTURA: 11 de março de 2021 — às 09:00 (nove) horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de 
expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pt.gov.br.  

LUIZ CARLOS BOM 
Prefeito Municipal 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema • Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 

Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 

Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 

felder Paeze 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270- CEP: 85760-000 

• 	Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen • 19  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio Klein 

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÔRIOS 
tIZZIP2~~tr..~''.-410:11~1~~lellaffidl~tffle 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 225/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa QUALITA ENGENHARIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. 
AMÊRICO BELLÊ, abaixo assinado, e de outro lado a empresa QUAL- 

• 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

j't) O 
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ITA ENGENHARIA LTDA DA, pessoa jurídica de direito privado, R 
R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 - CEP: 85670000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, 
doravante designada CONTRATADA neste ato por seu representante 
legal, ANTONIO CARLOS SCOTTI CPF:072.885.269-17 ao fim assina-
do, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato 
n° 225/2020, em decorrência das disposições do edital de licitação, mo-
dalidade Tomada de preços n° 6/2020 e mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 26/05/2020, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
ICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA, por comum acordo das partes e susten-
tado na Manifestação Jurídica datada de 04/02/2021 emanado pela 
Procuradoria do Município, adita-se ao contrato 225/2020 o valor de 
R$ 59.558,84 (Cinquenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta e quatro centavos), o valor refere-se a Reequilibrio Econômico 
Financeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Ter-
mo Aditivo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de fevereiro de 2021. 

AMÉRICO BELLE 
	

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contratada 

4." Termo Aditivo ao Contrato tr 230/2019, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa QUALITA ENGENHARIA 

LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
Sr. AMÉRICO BELLÊ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15 
abaixo assinada, e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHA-
RIA LTDA DA, pessoa jurídica de direito privado, R R VEREADOR 
IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 . CEP: 85670000 BAIRRO: CEN-
TRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, doravante desig-
nada CONTRATADA neste ato por seu representante legal, ANTONIO 
CARLOS SCOTTI CPF:072.885.269-17 ao fim assinado, e estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 230/2019, em 
decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade Tomada 
de preços n° 06/2019 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 01/07/2019, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA DE REFERÊNCIA - CENTRO 
DIA DO IDOSO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 844075/2017, PROCESSO N° 1043821-85/2017, em atendimento a 
Manifestação Jurídica datada de 25/01/2021 emanado pela Procurador-
ia do Município, adita-se o valor de R$ 7.346,93 (Sete mil, trezentos e 
quarenta e seis reais e noventa e três centavos) ao valor original do con-
trato 230/2019, esse valor refere a Reequílibrio Econômico Financeiro. 
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PREGA° PRESENCIAL N° 005J1021 

O Prefeito dm ktunicipm de Planalto. Estado do PEITAS, considerando n pata/ do 

Preipeim e equipe ck guio;  de conformahde tran a AT.A de Seask Pública de Prega° 

Presencia/ tf. 005T2021 lavrada em 25 de fevereiro de 2021, fiQN1Q1M o resultá 

fali do Processo Liciutáio, na modalidade Pmgrío Presencial, Tipo Menor Preço por 

hem, de zrxdo eom o abaixo descrito: 

OBJETO: Cooatgio de clivem ‘»ni vistas a °moça° de serviços de medidas para 

atendimento na &terem de Saúde deste AI unicipio de Planalto. 

EMPRESA: MANCA DOIMO SOUSA- CLINICA MEDICA. 

LOTE: 04. 
ITEM:01 
VALOR TOTAL: RS 246.7203 (duremos e °lixem e seis mit sevemos e vime reais) 

EMPRESA: ROARETTO E LATTMANN SERVICOS AIEDICOS LEDA - ME. 
LOTE: 01 e 02. 
ITEM' 01. 
VALOR TOTAL R52467200° (dacutias e gazua e sim mil setecentas c aime uís). 

DATA.. 26 de fevereiro de 2021. 

LUIZ CARLOS BOM 

Prefeito Municipal 

%t=W 
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Pele premem insirumente ounaival qu Ira de oro 'Mn n =KIM DE 

CARONA. iodado ec Crimino Magatil de liara Jundira ',CNP,11 arA o n' 

";',.972.7ei0,00(il 	dorawnte 	CONTRATASTE. este nm repuser:U.1a pis' 

orca Prettiin Munidpai MitRICO 	weertza CITIW soh o" 240.595.879- 

15 siliain 	e de ama, aia a tmpma QUIETA IMANARIA LIDA DA, 
pessnajurdiradetRtita privado, R R VEaülIGRIDitYR CANEU.43 340 MIAR 1 

0590000 BARRO: Min°, inscrita no COO sol o ii" 19.813.051,,OCk1-60, 

dangr,4,  CONTRATADA reste ato per MU .r 	MOMO 

CAIEM Kinn CITiOn.885.20).17 ao h 	eniando as partes :ajeitas as 

numas da Ler 8.6raqi90 e suas nterAcks siabseiT.rum. aiuMn 4 precate TEIMO 

ADITIVO aoCoatato 230/2019. nndern^Itonadas dispesigges odora) de licilagdo 

mindaird.b.ie  Tomada de preço 00019 e mediante as SegilinkScInmulos e corkikÁrs: 

t21;541.g.I,AASIRMS, 

Tendr an sisa o ainiraio inktradc cot e aa paric,ri 01/07;2019. vir rem pre 

.; 'o a CONTRATA* DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DIA DE REFERENCIA - CENTRO DIA DO IDOSO. EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE RUAM r 54405/2017, PROCESSO r 10431121,35/2017, rna 

aieninrienin a MiniTeMiraJundice datada de 25101122: mimado pela Pricuradarin 

do MVI.iplO, adllel'oe o abar de RA 7246,93 ¡dee ma, bentos c emanta e deis 
redis ama!' e Dia entsvoM mbar Ugirird doeungbi 	 rMre 

RtUrálbriol,.r.nnininio Financeiro. 

CLÁUSULA 111017DA. 

dermis rinuruins iin iNntirainnriginnno 	ti 	ma tam Termo Adinm, 

Terminem inrimadu. 

. Ter awni mtiiran aTtstaika árizz o prekme em 02 laia rias do tugi teor o 

garra 

capv/me, -PR. 24 k ksxnho ?e 322! 

AME/MORRERE 
	

ANT0100 CARIAS SCOTTI 

!ilido Atananiul 

QUIETA DOMARIA LIDA 
Conirmidn 

bade (Mamã:44i ratto NOA Soam lite Coto • art-ifte 

°Amima, NI 

Município de Planalto 
Praça Sio Francisco de Assis, n°1583 

85.750.000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03412021 
PREGÃO PRESENCIAL NI° 005 2021 

DATA DA ASSINATURA: 26 de Fevereiro de 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: BOARETTO E LATTMANN SERVIÇOS MÉDICOS 
LIDA 
OBJETO: Contratação de empresa com vistas á prestaçáo de serviços de 
médicos pra atendimento na Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 246.72000 (duzentos e quarenta e seis mil 
setecentos e vinte reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de fevereiro de 2012. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

	

Termo Aditivo ao Colmato 	93/2D20, que entre A 
ceittnire de um 5die o PIPO% DE CAPANEMA - PARARA 
e de torto tato a copiem DESENVOLVER CESTA° E 
PAR/LIAME/DO • 	- ME 

Peia prevede Mamaram° pArliradar que faria de 9mi M.199 MIMICIPIO DE 
CAPIOA - l'ig inbetrile rm Cadastro Nacional de remoa Juridlin (CNP& sob o e' 
75-972-M0IDODI-60, neste aro representada pelo PreRile Muniram' abaixo assinado, 
dormente desigmada ?IMPUTEM& Stnátv AMERICO BULE, domam, designada 
iEROSATANIE. ene 09191,  Adio mamem DESENFERVEn • CFLÉTAO E PIANELIMM 
- CIRCO - MI', Pesca jungiu de ,Irrito pinado. simula a MIA MANOEL cuurso 
MIMOSA, ME RALA 04., O AMAR - CEP Mi» • BAIRRO IDIJAML inscrito mi 
RIPJ anb o o' 17.7709S2I110n1-97. neste ato por sia: representa* lego!, MASON 
ALULESTO PODIA, CPE1020434.939.44 119,  (no assinado. dorovank dosiimads 
CONTRATADA, estando O pitei sujeitas as nonnim da LM n'E660iU3 e MOS allereeMes 
subsequente, ajustam o premam Contrato, em notonènem do Edital Toem& do Duas 
e' iiriD2C, mediante as seguintes clinmuLas e conditas. 

CLAUSULA PRIMEIRA- Cirkalt emir* Pirado em 0443/2/I20. objeto &Miai de 
heitacte Modalidade Tomada de l'eetos o' lii2lI2e. mirt ar partes acinte ldenillieadag 
rim COBTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA NO DA AD2OBISTRAÇA0 PÚBLICA DO DIDEICIPIO DE 
COPIARIA • PR, em atendimento a mulfesterna indica datada de 23/02,M21 Ora 
r -ingrdr c Iram de vivenda Miare eentrato até 04/03/2022 

CLÁUSULA SRMIDk As demais climsubte. de temnato originane. Mo aimpdas [mi este 
'reatar, pionammon ia/incutas. 

&por assim mimem a  miado, Louro n gemine me d/ irlinsi irar & Ural um.  e Ameis 

Caranenia • PR. A5 do. Sn.,frirc de 2021 

AMÉRICO BELLÉ ALYSON AUGUSTO MILHA 
Repiumminno 

DESENVOLVER • OBSTAR I 
PLAIMAXENTO ,  11511/ • ME 

Contraindo 

0'60907 
Capanema 03 de março de 2021 
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Ahmielpio de Capoeira • PR 

   

   

I toma MNiro m enrilha a' 225/ 20,29, que 
entre t ate& am MIINICIPTO Dg WARM e a 
emitem QUALITA MAMARIA LIDA 

  

PM premam iminumme mitattaiM mit km ir mo Ido 10/IIIC>10 DA CAPAM:ia 
no 

 
Caiaria Nacional& PM« J,e716%!CiOji ate 25.972.760/OXIi.6A, 

ittipeala C01117ATINTA Reºr era ermrientailm par aro fletem Dimikmi Se. AMÉRICO 
AME Cotim matetm. e de q'.1'.1”. iam a impem %LUZA 111GDITEARIA LIDA &A.M. 
junda te &atm pirara/. R 	DOR 	CANI121), ADI aATMR I - 	tídititiVi • 
BAIRRO, CENTRO, manda no CARI. rabo o' II.Si3.05170021..60. diaimatic amigada 
COATRATALDI ora. .'a. pr 	troteiam. legal, ANTONIO CARIAS Icon 
(liF072 485.2.4D.17 m fmo emanto, e tammio m mita, intatas ti ma mo da lei 
aia alitoptt .1b.r.lregte, ejnet. o, arota TILDO ADITIVO mi Cindido a' 225/21120. 

decomertia 	Dapitioam. Co editai de 	mielaDimie Tomada de ptimot t' 612020 o  
moitcrie mamem, Lao siar taxa 

g4VDVlió PRIEIRL 
"eitio em eme ittartio 	eme ris go, em 26/05;i2020. y..rm mil. objeto 

o cornATAçÁo DE CDC/RDIA ISPACIALICADA PIRA coontkuçAo Do ema° DE 
avertexcaa DE assisttocsa soeras. CRALIDI AMUEM AO CR 

SITSITMOISMUCAPA. em m eeet,,,ilf pare, e Ritmada ta Mmiletmáo Jetica 
domds 	Niii2i2I2 I 9”9,19,49 r. 99.9.`.9.999,,,r;, 	timiiipt. 	cmiiit o 225, 
Me Cie RI 19.55054 Kim.] ta e mor Mil; 	e Maqacam e cita oraria a Menta 

anat. csatinmai, o "dm refeita a Ramelikrio &atómico Fitaaccin. 

  

NSAWIAR4taffit¥ 
A, demais címmiki an ene ato or ao o 	 e T 

?nome= jimbo-Mio 

 

   

Erro asam numa aktitim Értmca c peitam em 	;Ir Atol Ama !Iara, 

    

Capsxma-FtA2a Cie teatro de 102T. 

   

AMÉRICO Ullt 
	

A5t011I0 CARLOS SCOTTI 
Dejeto Da Mimo 
	

ViitermeiltAM Limo 
QUITA ADOETINAM LIDA 

Carimmile 

 

   

with Cometi« PM. nat 	 cvsea, • ss:tkatte 
saarsHr. 

GSBANDIA.Nt 

 

   

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGAI) PRESENCIAL N'005C,021 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2521. 

 

CARLA SABRINA RECK ALAIINal. oddad.s.& PTOt.Xila a Multiple do Parolo, &aio 

yr Patina ama& peia POti,a 	ICO21, 	jatiotv&PLI. em cummink,4091.9.. Fed,911dt 9!' 

dE .11 d a0rok BR2., Domo Municipald n" 272',ó)tt7dt26.0d2d07 e desidiadamme ;da La 
a' IMA k 21 de jteho 1093 Res i000kvs DL-4o e 4RIL,lo UCTRO. TORSA PCS1100, 
usededo POEN,  Licda;do aa eeddalidade, PREGÃO PRESENCIAI, dee MENOR PREÇO. 
I .01deto do Ideitgio 

Contosa(b 9999Ma 019 919943 á 9990930 k kenieds medica pam deddirodoo na Sanei_ te Sei* 
kelt Muokipio de Platole. 

Legue Pareidoede. 
2.1- BIAACA DOINIO SOUSA. CLINICA MEDICA 

Siakee.io C1ass.fieddd. 
BOARETTO E LATTALANN SERVICOS MEDICOS LIDA - ME 

Siouçào: Ciesdieada. 
3. Empoo Vowttlars: 

3.1 - BANCA DOM d0115.4. CLINICA MEDICA. pcssoa erro raia meded,  no CNP/ Da 
40,d.A.2700014. situada na Av Rio Geie de Std, 	C9110, M9.1i910.9 h 7,91r.190, 959*(10 Pwz.i, 

clesíkatmrhed oo ihdd do kat 01. delindo e iMgdiela de RS 	Mamas :dam e 
de. ri seetesaio ',Mie rad), 

J 2. BOARETIO E. LATIALON SERVICEIS MEDRIS LEDA ME Trama Abadia com icrek2o.  
:ao CNP.' d 31405952//1:0010, doada tu Rua Osvaldo Aranha, na  Z. Apto 701, Muni epio ir Pelo 

Brancd, edado do Naná, clad.da 	ar,  Atra til ia !me 41 t dem 01 do Ice 02, ukilramie a 

impei-Jade& RÇ 246220» rehemos aduram e seis mil oecodd c vitrais) 

A Data á Menem 
ti -.A Liedeko ?maio PdrecaeW lD Id?.2,321 de 15 k fiada. k 2021, leve e2 *aná cm toeik 

..eatie.de pele Napár 90 dm 2S dc feeemito de 2021, d4 09.0d bare, aa sela ec OeuopOo á De/tiros 

llanierd d Pleeko, Evado do Proa i, na Poço Si:IR:Now& Assa, e' 9b. Cddeo 

   

Nn36.3, Ioda é Parmb.atársvtrtimio 2021 

  

   

CARLASABRIn RKII «MJ 
Preefin 

  

         



IQUALÍTA 
ENGENHARIA 

UrT ) 9 O d 
Acompanhamento e Gere' mento de Obras 

QUAIITA ENgENIIARiA LIdA. EPP 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  
	-~e~ 	  

Execução 

Processo:  885/2021 
SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO 

Data: 31/03/2021 	Hora: 01:29 

FINANCEIRO 	 A ssunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Requ erente: 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ. 	 NAUTA ENGENHARIA LTDA 

Ref.: Cálculo do pleito de reequilíbrio econômico financeiro em relação ao Contrato 

Administrativo no 255/2020 - Tomada de Preços n° 6/2020- Objeto: "CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- CRAS", em atendimento ao CR 872817 120 18/MC/CAIXA. 

1111 	
Prezados senhores, 

Tendo como referência o parecer técnico n° 08/2021, emitido em 05 de fevereiro de 

2021, pelo Sr. Engenheiro Civil Rubens Luis Rolando Souza, viemos através deste, APRESENTAR 

uma nova solicitação de reequilíbrio econômico financeiro levando-se em consideração a 

variação dos preços unitários da planilha SINAPI. 

Metodologia 

• 

- Para o cálculo dos valores, foi utilizado como parâmetro as planilhas SINAPI 

Desoneradas para o estado do Paraná entre os meses de maio/2020 (data de apresentação da 

proposta) e fevereiro de 2021; 

- O cálculo da variação dos preços foi realizado confrontando o preço unitário de cada 

serviço na data da sua aplicação, com o preço deste mesmo serviço na data da apresentação 

da proposta comercial (maio de 2020); 

- Foi desenvolvido um cronograma físico/financeiro que retrata os valores medidos em 

cada mês. Esse cronograma representa a data de aplicação dos insumos, consequentemente, a 

data referencial dos seus preços para cálculo da variação; 

- Levou-se em consideração tanto as variações dos preços unitários positivas quanto as 

variações negativas; 

- Em virtude da planilha referencial SINAPI do mês de março de 2021 ainda não ter 

sido publicada, utilizou-se os preços unitários da planilha de fevereiro de 2021 para retratar o 

preço dos serviços executados no mês de março de 2021. Caso, até na data de análise e 

fechamento dos valores deste pleito houver a publicação da planilha referencial de 

março/2021, esta poderá ser considerada e os valores revistos; 

- Naturalmente, alguns serviços constantes na tabela Sinapi caem em desuso ou suas 

composições são revisadas gerando novos códigos. Nessas situações, foram atribuídos novos 

códigos com serviços que guardam similaridade com o serviço original para realizar o 

confronto entre os preços na data da proposta e a data de aplicação do insumo. As células das 

composições que foram substituídas foram marcadas na cor 	para sua correta 

/identificação, e 

Senem 
., Jer-iheirc Civil 

•LA/SC 122 -; 09-2 

RUA VEREAdOR IdANiR CANE110, 340 - CENTRO 
85670.000 - SAITO do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9130-1822 
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RUA VEREAdOR idANiR CANEIIO, 340 - CENTRO 

85670-000 - SAI.To do LONTRA PR 	 Fone: (46) 9 9130-1822 

1 

UAI" TÀII 
ENGENHARIA 

knExecução 1 Acompanhamento e Gerenci 	-to'  de Obras 

OUPdiTÀ ENGENHARIA LTdA. EPP 
CNPJ: 1 9.8 1 3.05 1 /000 1 -60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

- Para garantia da precisão do cálculo da variação do preço do serviço que foi 

substituído, utilizou-se o preço substituto tanto no mês de maio/2020 (data da proposta) 

quanto do mês de execução do serviço, conforme cronograma. Desta maneira, a variação do 

valor, em percentual, foi aplicada sobre o preço original da proposta; 

Solicitamos, portanto, que seja considerada a variação de R$ 54.186,96 (cinquenta e 

quatro mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos), conforme planilha em 

anexo. 

Em virtude da complexidade dos cálculos apresentados na planilha de cálculo, 

disponibilizamo-nos para esclarecimento de quaisquer dúvidas ou encaminhamentos 

complementares. 

• 
Saldo do Lontra/PR, 31 de março de 2021. 

4ndfej 

CI:?E•nfvenheire  'C'c(?".  

QUALITÀ ENGE HARIA LTDA — EPP 

CNPJ N° 19.813.051/2021 

X19.813.051 /0001-601  

QUANTA ENGENHARIA LTDA-EPP 

Ver. Idanir Cenello, 340 - Andar 01 
Centro CEP: 85670-000 

L  Salto do Lontra - PR j 



,0 DE REFERENCIA DE ASSISTENC IA SOC LAL  

Código 
ORIGINAL 

-111 11 
1, 

1, 

Rdn 

1.1.1 

112 

1.10 

1.1.4 

1111.1115  

0 cmis 	Cedo 
MINAR 

Descrição 
Preço Total 

(RS) 

REFERENCIA.~18TENCIA 

SINAN 

SINAN 

74209/1 

73E59/2 

93684 

"M4  

1 	41594 

,ÇONEMUÇÃO DE ESPAÇO EDUCA 
SERVIÇOS PREUMINARES 

NA. CE OBRA FM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

!a?' 

1 583 15 74209/1 

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 	 1.061.06 

SENAPI 

AMAR 

EXECUÇÃO 00 OEPostro Em °JOEIRO DE OBRADA CHAPA DE MADEIRA conirosmok NÃO ricwso aseeiuémo. 
7.311.1011 Ai 04/2016 01~ 

OUCAO CONVFNOONAL DE OBRA, ATRAVÜ DE GARANTO DETAMPAS CORRIDAS PONTAILTAM454:018 
36971 IRE/1.09E9,MM., DE 10 VEZF_S. 74077/2 

I1.5 

/.1 

51 :ENTRADA PR oVISORIA DE ENERGIA FUTRICA AMA ~MICA 40A EM POSTE MADEIRA 	 r 	~AR 

NIFRAESTRUEURA (BLOCOS t 9441191AMM 	 117.073648 

1.2.1 MAN 95457 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) VIECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 101119CAÇÃO 

47159.71 TERREA, MS •  25 MINN 01/2017 

1.2.2 5116M 6558 15E-MAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE IMPOR OU IGUAL A 1,30 M. Ar_03p016 7,0971 

L1.1743 

MIM 

100 

3,00 

1.00 

1210 

12.3 

12.4 

17 

1.3.1 

1 1 2 

14.1 

- 

SINAN 

SUAR 

94/AN 

MIAM 

SINAIS 

935E0 

LOS 
iis  

REATEM MECANIZADO DE VALA COPA ESCAVADEIRAIII.RICA (CAPACIDADE DA CAÇAREM( 04 	/ POTENCIA: 111 
HP1 LARGURA DE 1,5 A 2,514.PROPUNOIDADE ATÉ 1,554, COM SOLO )SEM SUBSTITUIÇÃO) DE II CATEGORIA EM LOCAS 
COSI ALTO NÍVEL DE INTFRFERENCIA, AP 04/2016 

EM. 

lESTACA BROCA DE CONCRETO. DIA METRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE IN ATE 314, ESCAVAÇÃO MAMAI. COM  TRADE,  
CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018 

	
41434.141 

- 

9S9"  

7416l1  

 39169 

,SUPERESTRUSIMA (VIGAS cosurium, VISAI MURO, MAM El&PI 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTAI») EXTLUIÇÃO DE ESTRUTURAS DE cWIDIPETIO ARMADO, PARA EDIFICAÇÁO INSITRICKIIM1 
SERRE^ Kl< , 25 PAPA. AF 01/2017 
3LACNM PIRNEMOL

IX
OOAD3A8 P/TORRO. SOECARM 13019/42, VÃOS ATE  3,savf40 A C/AOT~ raQMI 

TER-E 	CM, C/ESCOAMENTO (RAPL3XB FERRAGEM NEGATNA 7476t1   

3 54. P EME, 

_a ine,a 
PAREDES  E PLANEIS 
(C0811835440 REPRESENTATIVA} DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE IlLOCM VAZADOS DE CORICRETO DE  
9619X39CM (ESPESSURA 9C131), PARA EDIFICAÇÃO HM311'4[101.1 UNE AMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO. 
AF 11/2014 

(COMPOREM REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DEE/OCOS VAZADOS DE CONCRETO CIE 
9719.(3904 (ESPESSURA 90,11 PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UMFMMIMI ICASME EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRES/ 

Of 11[2014 

- 
1.112J. IP» 

1.42 SINA/1 69169 

1.4.3 

1.4.4 

18 

5114413 

ASAM 

00144 

200576 

96/04 

94974 

(COMPOSIÇÃO REP9ESEMTA1T4 d125411VIÇO DE ALVENARIA 08 VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
9019039CM (ESPESSURA 9041 PARA EDIFICAÇÃO PAINTACIONA 1 UNIFAMIUMI (CASAI E EDIFICAÇÃO PUBUCA PADRÃO, 	7E6752 
11 11/2014 

asa 

MVISORIA EM GRANITO IMANO 3011193, UP • 30.1, ASSOMO° COM PARAMASSA TASCO 104, ARREMATE EM CIMENTO 4.a 
PARCO, EXCLUSIVE FERRAGENS 121920 
PAsimultAÇÃO ~MIA 

+lua 141.1.1 16 1 MAN REGULA/12ACR° E COMPACTACA004 S4BlE210 ATE 204114 DE ESPESSURA 

1.6.1 

1.53 

Compoiscio 

SVAN 

LASTRO DE 991TA 3/C50i CAMADA IINCONCINTO MAMONA PAVIMENTAÇÃO/11MM 	 422 33  97 

CONCRETO MAGNOPNA 10516, TRAÇO 1.4,59.5 (MAMEM AREIA MENA/ 991TA 	-PREPARO MANUAL Af _07/20111 	11/1157J11 

4 0.  

LS5 

1.86 

941 

MAN 87263 
10.1511MBEE0 CERAMICOPARA PISO CPI MACAS TIPO POISCOAKSTODE 094045081060.1APUCAD,l EM 

~AS 
AMMIEN113 OE 4AEA MAIOR QUE 1014..4/J6/2014 

47243 

SINAPI 69150 a000pt ~Arco DE  70A DE AMILICOM PLACAS TIPO ESMALTAI» IMPA OEMIDISO6I011031.0000014 	LiM,f NNIO 

MAM 

_ 

3909 SOLEIRA EM GRANITO. IA1141URA 1.5104, ESPESSOU LOCAL A7_04/2014 	 LikOi 

10M/114111 ,9111191/4A 

MAN 190376 REGULIAMEA0 E COMPACTAMO 01 SUSLEIE0 A1E20 CM [NEVEM« 	 19.44 - 

1.62 SINAPI 
; 

92396 	
'F 

111.11. E LI 

IERTRAVADO, COM MOCO NEMMAAR COR NATIML 0E20010  CM,  MEM.» EXECUÇÃO DE PASSEIO EM  roo  N 
AE 	15 

8.271,18 
,12/20  MIM 

5INAPI-1 

<>

4 MDE E 	ALERTA 	011110011M, DE SORRA^ COLORIDO, 25 X 21 CM, E • 12M44„ PARA ARDINA= 	 1.03721. 

1.6.4 51114141 DRINNE 

94173 

,PISOTAll ALERTA OU DIRECIONAI. Cf BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25CM E • SIAM, PARADORA 	 s19.782 
- - - - • - 

E 4  e 

166 

11  

171 

: 	I 	: 

1.7.3 	I 

1J 

1.7.4.MIAM 

SINAPI 

MIAM 

SINAM 

1•ASSENTAI4B(10 

S INAPI 
DE GUIA 04410410) EM 119010 RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE4AINIKADO, 011.16003  

wousx13no CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X A1.11111A), PARA VIAS UMMNAS (USO VIA1101. 	ama 
AI 06/2016 

1914 

'--- 

9116114JHANDo 

6175 

IM171 

DE GRAMA MO CARLOS EM LEIVAS 	

. 	._ _ 

1~1 - 

REVESPMENTO MIRRO 

~PISCO APUCADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM OESEMPENADEIRA 
DENTADA, ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADDR NO IIG. AF06/2014 

014115E0 APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM DEMMPENADOM 
CORAM. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM METURACOR 300 	AI A6/2014 

¡COMPOSIÇÃO REPRESEM/112VA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA MICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO/00,UN 
RETONEMA 044011.. PAREDES INTEMAS, COM EXECUÇÃO DE TA43043,11)1E1CAÇÃO NARITA 0014AL UTNE/MIMA ICISAIN 

.15.~ MIMA PADREIO. AF W014 
4071 	' 

41101 

IC014905100 REPRESENEARVAI DO SERVO:0M DADOÇO/MASSA MICA APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 121, EM 

RITMEM DE 400L, PAREDES  ~a,  COM DICUÇÃO 	TAUSEAS, EMICAÇÃO MAIMOONAL UNIFAMILIAR ICUAS) 
m. ADE. POSULA PADRÃO.  AF 

NIPMINDTTID~F 

CL/570 UNS. EM MA1/20 

31 VALOR 	Ij VALOR 	p VALOR i. VALOR 9, VALOR p VALOR 81, VALOR Ii 	I VALOR 1-  

I 

1 

1E054 	18. 8202,70 	Is ,III ti. R$ 1. R$ 115  

413/0 1.583,15 0,0% 

35/O 1061,06 0,0% 

598,11 3622,07 103,19 2,9% 

178/0 613,40 18,69 3,1% 

084/0 1.4.,90 0,044 
100%1 R$ 117.073,48 1 1 R$ 1 	1 ES 1 1 R$ .1.  1  R5 • 1 1 E5 1 	1 R$ I 1  RS 

1.02826 62.850,37 675,62 1,1% 

68,43 7.490,73 0,0% 

13,99 2.311,17 . A 125,07 5,7% 

48E0 49570,45 349,65 0,8% 

I os . 	1 50%1 R$ 31446,43 1 50%1 R$ 31.44940 1 1 R$ 1 I RO : 	1 I  65 1 	I F$ 1 1 os 

2.02826 11.159,39 21875,16 1957,24 4,8% 

70,84 12090,61 11.205,86 557,99 2,6% 
1 R$ 1 [R$ 1  30%1 RO 23485,63 1 30,61 R$ 23.5.63  1 1 R5 1 1 RO 1 	1 os ' 	I 1 os 

48,79 3.414,77 3.48982 302,23 4,6% 

43,79 14,621,63 14899,36 1.290,31 4,6% 

48,79 1894,35 1930,33 - 167,17 4,6% 

517,67 4.155,15 4,155,80 40,25 0,5% 
I as 1 1 as 1 	1  RS 1 50%1 R$ 20475,64 1 5.61 RS 20475,64  1 1 os • 1 	1 R5 ' 	1 I,s 

36/0 227,64 235,33 13,84 3,1% 

1111/8 319,53 319,53 16,87 2,7% 

349,34 3.407,33 340146 - 500,81 7,9% 

84,78 16.232,72 15296,81 3.044,49 10,5% 

944 1.269,13 /230.71 232,93 /0,3% 

6499 1.164,11 1.165,54 - 9,64 0,4% 
1 R5 • 1 1 OS • 1 	1 OS • 1 1  3S 1 1 OS • 118S - I 	I R$ 1 100%1 R$ 19.585,16 

14$1/0 661,14 32,31 7,5% 

48,11 - 8,413,78 642,26 7,3% 

45/0 - - .. 977,02 30,24 -3,0% 

434/0 . 
1,70255 52,77 .3,094 

37,61 4914,59 773,29 -14,6% 

1111E0 1.956,78 624,43 26,0% 
1 as 1 1  R$ 1  RS 1 1  45 1 1 ,s 1 20%1 RS 5.035,04 1 8.1 R$ 20,140,16 1 1 R$ 

14.36 907,08 3928,31 1.714,92 -27,4% 

14,36 398,73 2594,94 753,85 -27,4% 

20,56 - 1.42234 9.75141 935,24 Ra 

14,56 1.064,39 4236,53 411,11 83% 
1 F5  I I os 1 	1  as - 	1 1 ,5 • L 1RS 1 114 1  30341 R$ 11.673,54 1 TONI R$ 27.238,27 

• Andrei José Seneq 
Engenheiro CM:  A, 
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89173 

87255 

1.14.6'_ 3044P1-1 	12623 CONDUTOR PlUVIAL, PVC, »EXULA, AP,PARED ~BR IDE 108 MM, PARA OPERAREM PREDIAL 

14.36 2.46667 

6.629,38 

9755,57 

05.468,56 

3.108,98 -27,4%, 

24,56 172537 85% 

38,88 2 382 65 5.55951 734.15 102% 
100961 RS 31081 1 1 RS • 1. 1 R$ • I 	I RS I 1 RS 1 	1 RS 1 I R$ I RS 

45/3 589.41

'
78,60 154 

1 R6  1 I ES 1 1 R$ I 	IRs R I EI 1' 	I R$ I RS I woxI R$ 13.381,43 

79243 998,00 914,27 u 9% 

745,68 12.001,49 93151 8,4% 

733,74 5'8  09,97 5,5? 
1 n3 1 1 n1 • 1 1 47 1-  RS 1 r -R$ r 	1 ,,s 1 2061 R$ 3.777,26 j 	80%1 R$ 15.,.  

.9*,  

147,33 3.054,19 12.216,71 2.724,80 217% 

35/0 693,76 2.775,04 573 19 191% 

424,26 890,69 3.562,76 1.004,93 29,3% 
1 R$ 1 1 RS I I ES 1 	1 RI I I R6 E 	1 PS 1 10%1 R$ 3.063,18 i 	80%1 115 12.372,73 

ON/0 1291,18 5.164,72 0,0% 

1182/0 1.813244 7.203,01 0,0% 
1 RI 1 105 1 50%1  R$ 2447.09 1 5.1 RS 2.447081 I RS 1 	I R$ I I RS I 	I RO 

29,78 742.81 814,81 Au L 35,7% 

23,49 575,10 627,74 303,44 337% 

401/ 0 1.475,76 1423,87 51,19 1,0% 
105 E I R$ 1 14$ 1 	I 3$ 1 1 RS 110.0721 RS 58.227.171 195 1 	1R$ 

5623 8303,1D 1.58138 33,5% 

34,06 6191,66 1,00734 294% 

314/D 47.516,02 11.356,19 32,5% 

ta.ns,as 6.431,32 54,6% 

64,35 0,0% 

a/3 
655,2D 0,0% 

RII/D 1.597,43 467,60 414% 
1 RI O I R$ 1 I RS 1 	1 R$ 1 1 R$ 1 100941 RS 10.934,35 1 I PS 1 	I R$ 

3,46 1.793,62 544,94 43,694 

27,46 10.163,21 425,54 4,4% 
1 65 1 1 RI - 	I 1 RS I 	I RS 1 1 as • 1 	1 ,ss 1 30%[ R$ 5.172.171 	7061 R$ 12.068,41 

0N/D - 135,37 317,03 16,09 3,7% 

1060 19.32 4507 11,40 21,5% 

91,31 - 48,34 113,27 6,63 4,3% 

76,65 162,68 379,58 23,58 4,3% 

419.41 - 313,86 732,34 7962 8,1% 

441,80 1,671,82 3.90090 477,42 10,7% 

422,55 157,39 367,25 7441 17,0% 

104/12 . 119,24 278,23 93,33 30,7% 

30,97 - 35,42 82,M 8,10 7,4% 

29.78 63,21 159,14 15,38 7,3% 

!CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM 06SEMPENADEIRA 

DENTADA. ARGAMASSA ÍNDuSTRLALTEADA COM PREPARO EM mDTuRADDR 30010. AF_06/2014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO %%Aço DE 0.480C4/444544  079c4. 4P0,00 MANUAUAENEE, TRAÇO 31218, EM 
11,2 440 M173 INTONEIRA DE 4001, PAREDES INTERIUS, COM %ROXA° 04744.6C45,12:44CA1ÇA0 NASITMXIIALUMFMAIUM  IMA% 

E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO, ~014 

i 

14.3 %1141 
REVESTIMENTO CERMAKO PARA PAREDES «TERNAS COM 91mAs TIPO MULTADA EXTRA DE DIMENoms 20920 CM 
AfticADA5 EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 NONA  Pin« IMPA DAS PAREDES. AF 022014 

3.91 NAPERMEAmu7.4EAo 

1.9.1 	UNAM 98557 IMPERAI EA811.17.AcAD DE ESTRIfIUMS ENTERRADAS, com TINTA ASFAINCA, DUAS DEM405. 

LIO Esau.0I45 DE MADEIRA soRTAM 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (um ou MÉDIA!. i4.1.20 MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 

1.101 	simm 94644 3,5C00 ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MONTAGEM EiNsTAIAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_08/1015 

137 DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SOME-OCA (um Du 000.066 FAI)320 MEDIU 802210CM, ESPESSUM DE 
110.2 MAM 90843 3,5c00. ,TENS INCLUSOS, DOBRADIÇAS, rsoNrAGEM E INSTALAÇÃO DO 116114(14 FECHADURA COM EXECUÇÃO DO fURO • 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/701.9 

Krr DE PORTA DE MADURA PARA PINTURA, sEmSOCA 5.2% OU MEDIAL 74411803~0.70.71100.4 ESPESSURA DE 
L104 504403  90882  3.5c00. 194514.1.1.1505 004ARDKAS MONTAGDA 1.5144420 DO MIME, FECINOWIA COM CMCUÇÂO 00 NI10 • 

FORNECIMENTO E 1/4574,C20. Ai 09/2015 

1131, MlUAD8IA3MALUM9410 

1.11.1 381411 34570 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 E00145, MAÇA° COM PARAFUSOS.« CONTRAMARCOMCCWSIVE 
coRmAmApc0), Com VIDROS PADRONIZADA. 69-_O7/2019 

1.11.2 	SINALA 94363 
JANELA DE ALUMÍNIO mosM.AR, ENAÇA0 COM SAMR130, VEDAÇÃO COM ESPUMA DOMINA PM COM MIXOS. 
RA06030.ADA. Ai 47/3014 

11.3 	SINAPI 	91341 
PORTA EM NAMORO DE 48.4 TIPO MORIM% COM %ARMOU, SGQ.C2011034 PARAFUSOS. FORNEC0437.0 
INSTALAÇAO.AF  

112 r.nuAMASWINÉ)71301144.00 

11x: 	C9mpo4510 73838/1IPOPTA DE x0110~9E6400 101614 006  BRIR 

L 122 : Cor/m(614o 73838/1 	FORTA OE VIDRO TEMPORDO 10M16 DE CORRER 

11.»422 

2037258 

7208,01 

510,81 74106Q. 

13491218  

$03,73 

1» 

90044 

11068,94 90443 

1429,12 30142 

111.811430 211 

12.444,17 84470 

2.895,61 90975 

3444,52 01941 

154~1 1» 

6.445,90 002 

9410,01 004 

1.13 	 aCCIATIAVESIM  

1.13.1 %UM r93183  VERGA PM-MOLDADA PARAM/4a% 0719 MAISDE 15 M %%O NiJ4/3018 

4.9M,33 1,00 

1147,01 

1.13.2  SINAPI 	93194 CO/47MM~ PRE-44OLDADA PAM VAOS (14 ATE 1,5M DE COMMEIMENTO AF 03/2013 899.80 94194 

SINAPI 	84089 I FIE DOM/ 5010PA EM MEMORE, Pou00, MANCO COMUM, 	CM, M 'In  CM, 07878 M70 

CO/1E41DM 
CA1114 EM OUSA DE AÇO GALVAML400 NUMERO 24, CMINVOLVIMENTO DE 50 C141140.1/10134.5301.1 ~CAL 

1.13 3 

1.14 

1.14.1 	5-INAPI 

2447,74 48» 

8=747  1,00 

94228 4.71,24 94226 MJ714/2416  

1.1421.14.2 SINAPI 	94231 RUFO EM CHAPA DE g0 GAINAMPA00 %MERO 24, CC.TE DE 25 CM, INCLUSO TMNSPORTE ~CAL 41_05/2014 

ESTRuTRA METÁLICA/. Mota% OU MEXAS VA0 UME EM ATE 9,0234 FORNECIMENTO E MONTARAM, NÃO 181110 
L14.31 Con,Pcio 92414 CONSIDERADOS 05 FECNAMOITOIMETAIICOS, AS =UNR3. 05 IERVIços GERAR EM ALVENARIA E 031921110,ASITINAS 
	DE co0ER70114 E PINTURA DE %MAMEM»  

114.41 SINAPI -I 	94213 TELHA DE Ac0 UNCADO IMPE20041., A • 40.1484 E • O> MIL Sal P14111114 

4.024,32 94231 

0110044 46 

11.77249 7243 

L14.5 51,1411-1 	20363 ACOPLAMENTO DE CONDUToR PLUVIAL M PVC.014143111081117E 90 E 100 MM, SARA DRENAGEM MEDIA 64,35 20089 

855.20 

1 
.14 

	
FORRO DE PVC USO, (MANDO, RÉGUA DE 10 CM. ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM ¡COM COLOCAMO / SEM %TROTOU 
mETAucA) 
REVESTIMENTO  IMMO  

1.15 1 	51NAPI 	87882 
API5C0 ASUCAO° NO TETO.  , COMI» PM.4.113QURA0ACMJCS. ~MIM 'MAÇO I% %MUS% POIMERICA SMv CDM  

 UND'ICA, PARA RICEINMENTO DE PINTURA, E; 4116494ASSA TIMÃO 1.2.8, INIEPAND PAMIUM., ARCADA 
1.15.2 51131. 	90409 

MASS
MANU.MEMTE  M1MO,OP0SURA 46 100016 COM MECUCAO DE TAUSCAS. AF_Olf2013  

176 	L 	345744.495131401474601413881,43   

1.129,83 11587 

MONAS 1» 

1.248,68 87182 

473747 90103 
'— —1 

12770 

17440% 1.00 

L16.1 SMAKI 95675 NIDPOMETRO MIAIMTO, VAZA° MAMA 46 10.0 M3/11 DE 1.  436,91 

031 CAVALETE FVC COM REGISTRO 9/r, COMPLETO 1.16.2 51N909-1 9544 
L 

1.16.3 %NA.  46909 

5149 63 

86909 

369 IS 

7%34E» CR014%41%0 MOVEI DE MESA, 1/2.  OU 3/4., PARA MA I. COMIA, PADRÃO .4870 13:08110813XFO E 
INSTALAÇÃO. AF .132013   
TORNEIRA CROMAM 94 MESA, 1/24  OU 3/4., SARA lAVATO333, /MOMO MIMO - FORNECIMENE0 E INSTMACAO. 
9..13/3013  

15541 

116.4 594.01 &MS 919.88 

1.28.14 MIA 118899 IMPICADA DE %MOTO COCA %MOO RAMPA C. COMINA 150 X0,60 M • FONNEOREEMO E INSTALAÇA°. 4422/2013 M7,58 86889 

VASO SAMTARI)511021440 COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA MARCA - PADPAOME1110, RIC1.050 MIME 9-I1*41399 
META/ 010134340, 1/1 0400.1-  FORNECIMENTO E ,MTÁLAÇÃO.AF_12/2013  

1.16,6 86932 4495,30 86932 

2.16.7 SINAPI 	80874 TANQUE DE LOUÇA MANCA SUSPENSO, 181 Ou EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E iNsimAçAo. 00_12/2013 

CrfC11,17.5; C OZINHA. CUBA SIMPLES SEmMAQUINA LAVAR LOUCA PARA MISTALACAO 3E4 QUADRE/ WT40034:094 
MM E FURO:  SUPERIORES PANA ARO:, 

_ 	. 

 LARGURA  49404  MMXPLIURA 1130. 
"" ""11-1  L  9"" 

 
MM, PARA CONEXÃO COMPA"CR"GIMOPTAOGEMm i'°1 

• ARENA GEMI 	 

1.18.3 534411  1  89353 REGISTRO DE GAvETA 8RUTO. LATA°, ROSCM012-9/8'. ;DANEM. E INSTALADO EM RAMAL 46 8684.43_12/2M 

448,23 86874 

20414 35358 

109.96 89943 

1.4,
1 simpi  1  89352 REMSTRo DE GAVETA 6.470 LATÃO ROSCAVEI, 1/2., FORNECIDO E INTEMM)0141 MIMA.  AGUA  41_12/2014 21400 88.1132 

Andrei José Serium 
Engenheiro Civil 

CREIVSC 122109-2 " • 
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743.51/1 

97593 

93138 

636 

11981 

72255 

72254 

54641 

77212 

91164 

2.16871 

11180 Dl A80 518.85141241)0 C04344:0544486 CLAVE irtow, colio.to nosaucADA, mim 0/4•L arrumo alumes 122 5 	$iNANI 	92648 	 135.95 
ESUFRAMAIS 031165 • FOIMEOP331430 E wsrmAçAilm_wilns  

1 22 6 501491-i 	11756 MOSTRO VI 1861144.006 02 GAS COMIA, VAZA° DE2 MAL 2311A 	 44,55 

Uh ; 	-r— 	INVALAÇOISCOII36INC8100 	 524935  
PLACA IX SNALIZACA002526018.1184.CONMA «DOO FOILLUM1165503084VANSULL8 .102409  08 g.4 Ne 

52"72.2 	375" 42. BOA /2111423/4348.8812311104C6. CORES E picrofflaus coroaram men 154341 	
L205.36 123 1 

PLACA IX SINALIZACAO 0353331,471(A C0701111111:81210, F0101.10661150310818TAPIGULAI, 131116. MI, DA PYC 
L '0  9494!14 	375» 	 647,19 .2.  IAM "clubes 011.900(05, CORES E PIROGRAMASCONFORIA HM 1.4400  

I 23 3 	504014-1 	94723 PLACA 039NALIZACAO M CHAPA Of ACOMIA 16 C01.1 /111131.41ERETW0 212.03 

37551 

37519 

34723 

97599 

64,23 63,5$ 0091  

51,96 2.67650 56,65 2,2% 

116,45 ,  2.791,94 197,60 7,6% 

164/D 76007 77,97 11.3% 

129,53 1.547.64 145,60 6,6% 

I 25 1 I RS ' 	1 I os • 11 1 RS 1 1 6$ 1 R$ 1 	10$ 1 10091 0$ 5255357  

561,44 340,34 63,0% 

190,79 375,94 0,0% 

, 311/6 263.71 11,20 4,3% 

11110" 54,52 1.16 2,3% 

15,12 556.96 53,60 

11,97 143,64 13.96 13,2% 

1 R$ 1 1 ks 1 1 as 1 1 79 1 1 R$ 1 1 65 1 20%1 R$ 2.193,32 1 	10141 R$ 11.57325 

.• 455,01 1.532,05 125,33 5,8% 

39/O 1.355,70 6222,79 1.544,40 31,1% 

14930 103670 4,154,30 1.332,31 34,5% 

49/D 1.31,21 524,53 0,06 

39/D 112,91 451,64 0,0% 

11,34 298,37 1.153,411 155,63 12,1% 

1 15 1 103%1$1 01 251,31 1 195 1 1 R5 1 14$ 1 1 RS 1 	I RS 1 	16$ 

43.21 147671 65,59 6,2% 

237,74 90,58 4,05 5,3% 

1114/D 6.026,45 2414111 091 

MT 16.51923 2.961,76 21,4% 

25,36 146,35 9,40 6,9% 

mILY 44,66 0.0% 

1 	1 as 1 1 R$ 1 1 R$ 1 1 as 1 1 is • 1 1 R$ 1 209‘1 R$ 1049,99 1 	604 115 4199,97 

riu 24137 965,09 0,0% 

065,4 139,44 517,75 0,0% 

/11P 42,41 169,62 0,0% 

30,20 1,72 -0,3% - 129,51 51303 

01/0_ 507,02 2.02610 

05 1 I R$ 1 1 05 1 as 1 10 

007%

I 1 1 R5 1 	1 R5 • 1 lo" 1 R$ 6.967611 

2,36 1.025,59 12,91 1,1% 

236 - 452,15 56 13% 

9,15 4.475,94 651,94 17,0111 

915 - 1.967,54 2116,59 _ 1761,1 

1R$ 1 Rs I I Ns • i R$ 1 1R5 1 I$3 • 1 	1R5 1 10051 R$ 10.516,74 

2,36 2.353,39 39.60 1,3% 

9,15 3.114,43 1.131,93 17,3%. 

17,33 1.255,45 0,0% 
1 R$ 1  I AS • 1 I RS 1 RS 1 PS • 1 1 RS I RS 1 103551 R$ 5.202,27 J 

2,36 806,25 10,12 1,3%1 

13.35 4656,94 25063 5,7% 
1 os 1 1 RS I 1 RS 1  1 55 1 1 RS - 	1 1 RS - 	1 	1 5S 1 100%1 R$ 2274,82 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 
DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao Fiscal 
de Contrato para análise e emissão de Parecer Técnico a respeito do pedido de 
reequilibrio. 

Capanema, 31 de março de 2021 

ï\-dLA_C 	l';ihr/1)12')  
Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia  

RELATÓRIO DE VISTORIA  

Com relação ao contrato administrativo n° 225/2020 cujo 

objeto: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA 

ASSISTÊNCIAL SOCIAL CRAS, EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 872817/2018 OPERAÇÃO 

N°1059689-64 EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame licitatório 

Tomada de Preço n° 06/2020, no que tange a uma vistoria com o fim 

• 
de executar a medição n° 05 do referido contrato, constatamos os 

seguintes apontamentos. 

1 - Na vistoria foi constatado que a empresa executora não 

executou a viga superior do muro, entretanto foi comunicado 

verbalmente ao responsável técnico, que o mais prontamente 

disponibilizou uma equipe para fazer tal serviço como mostra as fotos 

abaixo. 

• 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 19 
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Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Página 2 de 19 



0,0)0 9 1 8 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  
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Departamento de Engenharia   
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Departamento de Engenharia 
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Departamento de Engenharia 
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Departamento de Engenharia 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Verifica se que conforme projeto estrutural prancha 04/16 

detalhe vigas muro a ferragem está dentro do especificado e orçado, 

já os pilares como constam nas pranchas 14/16, 15/16 e 16/16 não 

segue os detalhamentos, haja visto que os pilares do muro que 

confronta com a rua Antonio Niehues possuem armação com vigotas 

que são usados em lajes pré-moldadas, sendo inaceitável. 

Dito isto solicito que a empresa se manifeste sobre tal assunto. 

2 - As instalações de Esgoto Pluvial não estão dentro do que foi 

projetado e orçado, sendo que os tubos finais da rede estão 

projetados pra serem destinados as calçadas e os mesmos foram 

destinados ao lote 07 da mesma quadra, que não é de propriedade 

do município, sendo inaceitável, o que pode ser verificado nas fotos 

abaixo. 

Pode ter acontecido que a empresa executora não conseguiu 

destinar para as calçadas as tubulações de águas pluviais, em função 

da declividade não atender, contudo tal problema a empresa 

executora não tem autonomia pra resolver sozinha. 

O que deveria ser feito, era ser chamada a fiscalização da obra 

para dar uma solução técnica conjunta, apropriada que ficasse 

funcional e com o mínimo de interferência possível na obra como um 

todo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 16 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

3 - Piso Tátil: 

Existe os itens do orçamento sobre o piso tátil conforme a 

seguir. 

1.6.3 PISO TÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA 

COLORIDO 25 X 25 CM, E = 12 MM PARA ARGAMASSA. 

Quantitativo 1,97 m2 e executado pela empresa. 

1.6.4 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

COLORIDO 25 X 25 CM E = 5 MM PARA COLA 

Quantitativo de 8,51 m2, vindo do Projeto Piso Tátil, Paver, 

Meio Fio e Grama (integrante do projeto básico) prancha única (em 

anexo o arquivo) como 136,12 m(comprimento) x 0,25 m x 0,25 m = 

8,51 m2. Não executado pela empresa.  

4 - No item 1.6.6 PLANTIO DE GRAMA SÃO CARLOS EM 

LEIVAS, com o quantitativo de 179,55 m2, foi executado 

parcialmente pela empresa segundo o detalhe específico no projeto 

-anexado 

Luis 
R.oiandos°"2 

Ruberis. 
Eng.' CrA MOOPOI cig. 

matricida I" 
Ca 

ciLE.A-AS 1104/1)  

Capanema, 14 de abril de 2.021 

RUBENS LUIS-ROLANDO SOUZA 
GENHEIRO CIVILIE SEGURANÇA DO TRABALHO 

___--CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080= Centro - 85760-000 Página 19 de 19 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 14 de abril de 2021 15:23 

Para: 	 'Engenharia Obras' 

Cc: 	 'planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br'; 'procuradoria.romanti' 

Assunto: 	 RES: Pilaretes Muro frontal 

Anexos: 	 relatório de vistoria 14 04 2021.pdf; PISO TATIL CRAS.dwg 

Boa tarde, 

Eu sinto na empresa a determinação de fazer a coisa correta com certeza, todavia existem alguns pontos que foram 

levantados na vistoria que cabe documentar, o qual estou fazendo com um relatório de vistoria em anexo 

juntamente com o projeto do Piso Tátil que também esta em anexo e em extensão dwg. 

Tenho certeza de que todos os problemas explicitados no relatório serão resolvidos em conjunto com essa 

fiscalização. 

\_„,att 

Rubens Luis Rolando Souza 

Engº Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula nº 1943-1 

De: Engenharia Obras <engenharia.obrasl@gmail.com> 

Enviada em: quarta-feira, 14 de abril de 2021 11:26 

para: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

',--"Assunto: Pilaretes Muro frontal 

Bom dia engenheiro Rubens, 

Devido a fatos vistoriados na obra na quebra do muro, os pilares frontal (totalizando 8 unidades) apresentaram aço 

divergente do projeto, porém não sabíamos dessa situação onde foi de livre vontade do encarregado da obra ter 

executado o serviço, até por isso, mandamos o funcionário embora. 

É de responsabilidade da empresa a execução do serviço conforme projeto, até pelo mesmo motivo que os demais 

pilares do muro foram executados de maneira correta. 

Nossa equipe já está realizando a execução da viga de fechamento, qual será o procedimento para a situação 

apresentada dos pilares do muro? 

Atenciosamente 



1.i)5 O 9 3 8 
Eng. Civil Andrei José Senem 
Eng. Civil Cleverson Neckel Duros 
Eng. Civil Guilherme José Biesek 

Telefone: (46) 3524-1083 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Ofício n° 36/2021 

Capanema,  20 de abril de 2021. 

Á 
PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 
REGOC/CV 

Prezado Senhor; 

Com relação ao contrato de repasse no 872817/2018 

operação n° 1059689-64 cujo objeto CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 

REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no que tange ao ofício n° 

0633/2021/REGOV/CV, datado de 19 de abril de 2021 segue o seguinte. 

No item 4- Pendências com a seguinte descrição" foram  

observadas diversas fissuras no muro de cercamento. Aparentemente  

ser por ausência de viga cinta. Até a conclusão da obra deverá ser 

providenciada solução para estabilização do muro e  correção das 

fissuras".  

No que toca tal patologia explicitada, o fiscal do contrato o 

Engenheiro Civil Municipal Rubens Luis Rolando Souza constatou que a 

empresa executora não executou as vigas superiores do muro 

conforme projeto estrutural pranchas 02/16 forma das vigas cota 1,00 

m e 04/16 detalhamento das vigas cota 1,00 m, sendo a causa das 

fissuras no muro. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parig ot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Diante de tal fato foi notificado a empresa através de um 

Relatório de Vistoria sobre essa patologia, a falta de área de plantio de 

grama e a falta do piso tátil projetado e orçado. 

A empresa executora reconheceu o erro e prontamente mobilizou 

uma equipe exclusivamente para quebrar a alvenaria e executar as 

vigas conforme projeto, bem como as demais pendências elencadas 

pelo fiscal do contrato. 

Neste 'intuito estamos informando que tomamos as devidas 

providencias para que na medição final esteja tudo dentro do projetado 

sem patologias e pronto para o uso da edificação que foi proposto. 

Segue em anexo um relatório fotográfico sobre tais reparos que 

estão sendo executados, 

Certos de podermos contar com atenção, e pronto 

atendimento, apresentamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

54°g  
Rubens Luis Rolando Souzqzstbens;oicipol.  

rsia,904).0011an.88.29411, 

Engenheiro Civil CREA RS 88.296/D COOS  

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro T 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE PENDÊNCIAS  
EXECUTADAS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 225/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 - CEP: 
85670000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, neste ato 
por seu representante legal, ANTONIO CARLOS SCOTTI, CPF:072.885.269-17 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 6/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 26/05/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 6/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA, em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 
04/02/202, fica prorrogado o prazo de Execução até 25/07/2021 e Vigência até 
25/12/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 24 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Muirl:!'pal 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 
representante Legal 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 225/2020, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a 
empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. AMÉRICO 
BELLÉ, abaixo assinado, e de outro lado a empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA DA, pessoa 
jurídica de direito privado, R R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 - CEP: 85670000 - 
BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, doravante designada 
CONTRATADA neste ato por seu representante legal, ANTONIO CARLOS SCOTTI 
CPF:072.885.269-17 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 225/2020, 
em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade Tomada de preços n° 6/2020 e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 26/05/2020, que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA, por comum acordo das partes e sustentado na Manifestação Jurídica 

datada de 04/02/2021 emanado pela Procuradoria do Município, adita-se ao contrato 225/2020 o 
valor de R$ 59.558,84 (Cinquenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos), o valor refere-se a Reequilibrio Econômico Financeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de fevereiro de 2021. 

AM 	CO B 
	

'ANTONIO CARLOS SCOTTI 

	

Prefeito Mun 
	

Representante Legal 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contratada 
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CAPANEMA - PR 



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 17/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 225/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL — CRAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 872817/2018/MC/CAIXA, oriundo do certame licitatório 

Tomada de Preço no 06/2020, no que tange ao protocolo no 

885/2021 datado de 31/03/2021 na qual nos solicita um novo pedido 

de reequilíbrio financeiro do contrato em epígrafe, segue o seguinte. 

O Reequilíbrio econômico-financeiro ou recomposição de preços 

se dá no sentido de equilibrar a equação financeira da relação 

firmada entre a Administração e o Contratado prejudicado. 

O instituto da revisão ou recomposição aplica-se diante de 

quadro de imprevisibilidade ou de previsibilidade, porém diante de 

consequências incalculáveis e de grande impacto na relação 

contratual, não sendo razoável exigir-se, como regra geral, o 

cômputo de todas as possíveis variações de preços sofridas pelos 

insumos de materiais, as quais se inserem, via de regra, em álea 

ordinária afeta ao risco do contratado. 

Havendo desequilíbrio na equação econômico-financeira de 

insumos de materiais nos contratos administrativos de obras 

contratadas pela Administração Municipal. O mesmo poderá ser 

revisto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 5 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

Para a caracterização do desequilíbrio contratual, deve-se fazer 

a análise dos serviços requeridos pela empresa executora do 

contrato, considerando o comportamento dos preços dos insumos de 

materiais, a data de apresentação da proposta e a efetiva execução 

dos serviços respectivos (através de comprovação da execução 

naquela data apontada), avaliando o impacto total no contrato. 

A concessão do reequilíbrio contratual somente será permitida 

pelo Município, após ficar caracterizada a onerosidade no âmbito do 

contrato. 

Caberá ao contratado apresentar provas inequívocas do ônus a 

maior, suportado na execução do contrato da obra em que é 

requirido o reequilíbrio. 

Deve restar nitidamente caracterizada a relação do aumento 

dos custos, a fim de que se evite aumento desarrazoado no lucro. 

A linha de raciocínio da empresa requerente, está no estágio de 

execução contratual, cronograma físico financeiro e percentual de 

medições, conforme reprodução da solicitação da empresa, "foi 

desenvolvido um cronograma físico/financeiro que retrata os valores 

medidos em cada mês. Esse cronograma representa a data de 

aplicação dos insumos, consequentemente, a data referencial dos 

seus preços para cálculo da variação". 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 de 5 1 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.hr  
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Departamento de Engenharia 

Neste intuito, o cálculo do reequilíbrio será através da 

comparação dos valores dos serviços solicitados dos preços da 

proposta da empresa executora, com os preços tirados da tabela 

mais atual do SINAPI na data da execução do mesmo, entretanto 

devem ser levados em consideração a variação dos tempos em que 

foram efetivamente executados os respectivos serviços para o cálculo 

da variação. 

Cabe observar que o cronograma de medições, a Planilha de 

Levantamentos de Dados - PLE não anda paralelamente com a 

execução dos serviços, não sendo passível tal documento para 

análise. 

Foi apresentado pela empresa executora um cronograma de 

execução conforme folhas no 0910 a 0914, demonstrando cada 

serviço da planilha orçamentária com a sua data de efetiva execução 

de cada serviço com o objetivo de explicitar a variação de tempo. 

Pois bem, segundo o Manual de Orientação para Contratação e 

Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia oriundo da resolução 

004/2006 do TCE-PR, mais especificamente no seu item 2.2.4 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS, na qual 

passo a reproduzir" a execução da obra pública deve ser verificada  

pelo fiscal da obra, cadastrado no CREA ou no CAU, designado para  

acompanhar o desenvolvimento das atividades. É facultada a  

Administração a contratação de terceiros para auxiliá-la no 

acompanhamento das atividades de fiscalização. Todas as ocorrências 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 3 de 5 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

relacionadas com a execução do contrato devem ser anotadas pelo  

próprio, onde devem constar as assinaturas de todos os envolvidos 

no contrato. No caso de execução de obra, as ocorrências devem ser 

relatadas no DIÁRIO DE OBRAS (conforme modelo 9 no anexo 1),  

que permanece no local da execução até o término da obra. A  

fiscalização exercida pela Administração referente a execução da obra  

ou por possíveis danos causados a Administração ou a terceiros".  

MODELO 9 - Diário cie obra 

DLARIO DE OBRA 
1`,4-' 

I Fi 
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Prazo Colora atual: 	 I Prazo Decorrido 	 i Pia= Restante 

Rewo=avea Teca o: 	 1.  CREA aa' 
EQUIPANEENTOS MÁ O-DE-OBRA 

I-1 Ei+etorietra 	 I I Serventes 	t 	;.1 
E -..pecralszadc... 	( 	) 

Terreulzado-. 	( 	) 
1 	I Vibrador 	 L_J 

I 	1 Magratta 	 1 	II 
1 	1  Fut a cte U 3 	 1-_-_-3 
1-1  ch.itt., 	1 	1 

SERV-1C OS EM ..-kND;Vi,LEN-r o 

REGISTRO DE OC ORRÉNC IAS 

D.Li , 	 A -suaaraira.-.> 

Eripeuherio Fincai 	 '''.‘Eerdaeu o Re-,porr-s.a-,ei Tecruco 
C REA ....."'.  	 C R.EA 1,7*. 	 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 4 de 5 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Neste diapasão, fica bem claro que para a efetiva comprovação 

do pleito solicitado pela empresa executora, é obrigatório a 

apresentação de tal documentação comprobatória dos eventos 

ocorridos na obra (diário de obras), sendo primordial, para que se 

possa comparar o diário de obras com o cronograma de execução, 

com isso a análise poderá seguir. 

É O PARECER: 

Preliminarmente, intime-se a Empresa Requerente para que no 

prazo de 05(cinco) dias, apresente o Diário de Obras conforme 

modelo demonstrado acima com as devidas assinaturas do 

engenheiro responsável técnico pela execução e pelo engenheiro 

responsável pela fiscalização da obra, lembrando que especificamente 

essa obra teve 03 (três) fiscais no seu andamento. 

Decorrido o prazo assinalado, com a apresentação do Diário de 

Obras, retorne o PA a essa Fiscalização. 

Decorrido o prazo assinalado, sem a apresentação do Diário de 

Obras, presume-se desinteresse do pedido de reequilíbrio por parte 

do requerente, motivo pelo qual, desde já a Fiscalização Manifesta-se 

p .!,, Arqu 	ento do Pedido. 

sana 	 Capanema, 04 de junho de 2.021 
Rubeasl-'$5 . 

E...civokfuniord ,194 

—  ZIrlis114296/D  
RUBENSUIS ROLANDO SOUZA 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 5 de 5 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Qualitá Engenharia Ltda 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, Contrato Administrativo n° 225/2020, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/ 2018/MC/CAIXA. Em atendimento a solicitação do Fiscal de obras Sr. Rubens L. 
Rolando Souza, notifico a empresa para que no prazo de 5 dias apresente o DIÁRIO DE 
OBRAS conforme solicitado no Parecer Técnico n° 17/2021 que segue em anexo. 

Capanema, 09 de junho de 2021 

---,--) 

Roselia ger P ecker fiNgani 
PregoeWa/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 9 de junho de 2021 09:43 

Para: 	 'engenharia.qualita@gmail.com' 

Assunto: 	 URGENTE NOTIFICAÇÃO QUALITÁ 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO QUALITÁ.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 9 de junho de 2021 09:43 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Wed, 9 Jun 2021 09:42:37 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenharia.qualita@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenha ria.qualita@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA. Após receber os documentos protocolados sob n° 
1739/2021 pela empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA , encaminho ao 
Engenheiro da Obra para análise. 

Capanema, 15 de junho de 2021 

Roselia È-riger Becker Pag ni 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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dÉ) o9 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(--) J Fl 	
cr-) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro A 
VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA ..‘ Carpinteiro i 
FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 3--- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

:12filif &SLCjej0 	

Lii, 
.— — 

—  C4   

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	a 4_ /' 7 	/ ..2.  n 7  e 	'Assinaturas: 

l/ 
t, 	Andrei José Senem 

Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR~21°9"Vp  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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ti 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(r) 3 Fl 	
O '--. 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 1-  
MAQUITA 1 Carpinteiro .5 
FURADEIRA 5 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 5 Armador 

LIXADEIRA j Servente ..5.- 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Et_s,_esd,„„c„,5,..,' __  ck ,rn2,C-,.4.-),; _ _.  pc-t-Dz.,_k_12,-/2-“•---(2_ 

_. 	 __ 
—•/' 	A- 	.c.  c., _ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
,2-- 5 / C.)  	fgod o  Assinaturas: 

• Andrei José Senem 
Engenheiro Civil ///& 	cR 	

r. 129109-2/D Entq 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA IV' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	C. / .. Fl 	o  3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias !Prazo Decorrido: j Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição  Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado J., 
MAQUITA _L Carpinteiro .1. 
FURADEIRA J- Pedreiro 1- 
SERRA CIRCULAR MANUAL _i Armador 

LIXADEIRA ..5. Servente j- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
. 

kst-3A- -/ --  
õ 	 _ 

..:r...2‹._..A.,LCCk."(.) 
 

. . . 

r- _,- 

__.. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
.2 q / o  4- 	/  ..(,) 2  C) Assinaturas: 

Andrei José Senern 
Engenheiro Civil 

CREANte 12?109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O _.\ 

j 

FI o y 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n° SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado .1 
MAQUITA 3 Carpinteiro _L 
FURADEIRA Pedreiro 3 
SERRA CIRCULAR MANUAL 

i 
Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA 
1 

Encanador 

OUTROS: J  Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ft.510.51. 
7_..g>rc,a 

"chf-''_ 
cf 	.2.A,   _ 	lex/21 ,:t•O___ ,Q.----  

— ) 	h 
 

r,,,,L, j 
 __ 	_, . 

 

_ 

Q_,c  ,,,,; 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	3 O  1 o  :-.( 	/20  ,  o 	lAssinaturas: 

Andrei José &mim 
Engenheiro Civil 

Q 	CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 NDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O  j 

...- 

FI 5 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 3 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA Carpinteiro J 
FURADEIRA ‘ Pedreiro .1 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA A Servente i 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

i-cAJC-41 

€4,,Nno ..-Q. 	a  - 4.,,,9 
 

0- 	nk  ,na 
r 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	'-'')) / O --g 	/ 2..._0 2 0  Assinaturas: 
Andrni JOSÓ $OMAI 

Engenheiro Civil 

CR 	42 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANd,REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° ___r_2_1,_ 
\.. 

Fl 	o 1  

Órgão ou Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'i SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA .1 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro .1 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2_ Armador a- 
LIXADEIRA )- Servente ...2. 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

._: 
771a2.,Ccg,_tx-  c- 

i 

---.{....c,c") °` 	D 	,S2.I 	( .c,<_« L,-,2_(--!,<'--(Q 

f )CY10,- 	....24_,Itru_z-r-s-7  

.---7- 	Nt1.--y-y-\' 
- 

, 	_ 	,_. Fij 	 1 	jr_ dt, 7 _ jW-7 _2/ 

- 	— . 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 03 /o81(200.,0 Assinaturas: 

Andrei José Senem 
/ 	 Engenheiro Civil 
/ 	 cRLAige. 1991hg-2/13 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CRFA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O ",)  _ _ FI 	0.2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA _I Engenheiro 

VIBRADOR j Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA i Carpinteiro i 
FURADEIRA 2 Pedreiro j 
SERRA CIRCULAR MANUAL ;- Armador #)-- 
LIXADEIRA 2 Servente .2- 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

------) c ,/,.___, 

(.(.9 , vci-r_w_1:72,„.--, 	41,-) 	 191-‘,4t-r" — 

'‘ 	" )liC 	Q.---Y.., RA/Vrovà96. - 	— 	

_ 	

. ) 

_ 
. AlLv_L(b 

. ~_-",_ 	etr1~2-4-C,ÍA.9 -_- 	-")--tz.--- -  
_ 	_  

_ 	___ _ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	C LI / O e / 9_.(3 -(7 	
'Assinaturas: 

Andrei José SOM" 

	

.(171 	
Engenheiro CM 

	

- 	CREA/SC 122109-21D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• 

• • 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	2 , 2._ _J.::  _ Fl 	
03 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 4 

FURADEIRA Pedreiro i 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador ).... 

LIXADEIRA Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,_-__12  Cki 

_11-1,,,,,-,c)._ 

. 	j?_1)..c_,.6._,)_ --<,_,_ 
.__ 

pcx.n.a. 

0..........., Ite«,..4,,,,‹ 	Q..4,,,„.‘..‹..,..w, _,_,.,  , 	_c.ç,___-, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: O ç / oe, / .,,) o  Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil ,/ 	Engenheiro 

122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CRFA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O 9._ FI 	
O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias iPrazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 9- Carpinteiro .)-- 
FURADEIRA 9- Pedreiro 1_ 
SERRA CIRCULAR MANUAL -1- Armador .2- 
LIXADEIRA .2- Servente .2- 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-)•.c.c -> .À.P. 
. 	- 

p_C2C, 	(5: ,-:-í. _ 	._, -x.-  ?c,:v.,,- ,_ 

. 

-42 

E.h.r..cv‘.)-&-cá49 	ã 	
k.";'"--  . 

,(.....i.-1,---e-<9 

4'6_ 	_ ,i,) Ci.~.19-4»_ 	r 	ci-j-I'vr'c'-' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	— 	— 

Data. 	
O6/05?/(9').0 

Assinaturas: 

Andrei José Senem 

Í.1" 	

Engenheiro CM 
CREA/SC 122109-2/D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O a--- 

\, 

FI 	
C)  t)  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CR EA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR j Mestre de Obras/ Encarregado .1- 
MAQUITA "•") Carpinteiro a- 
FURADEIRA ,2 Pedreiro .1. 
SERRA CIRCULAR MANUAL .2 Armador a 
LIXADEIRA 3. Servente .9-- 
CIRCULAR DE BANCADA _\ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

c 
Ci''.-:-c--1,- 	j <9 ck 	AU:, .. e . 

•-- 
-Q....-.)  , 	ilri f 	, 	0-,y 

tsu- -3--.z.:,--)_ ,9-9(s›4-,-,.-4 -.-C./...bil-CL-,C-4;_-__ u.,,z. 	illex-d2._ 	01-9  _ 

_ . 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

-- 	- 	- • -- 	- 

--- 

, 
Data: O 7-- /o  9/ 2 o 2,0 Assinaturas: 

Andrei José Senem 

*(74 	
Engenheiro Civil 

210  RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR ElçtgitAW 22109  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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O O 

DIÁRIO DE OBRA N° __,Q,',,L Fl 	o6 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 ¡Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado ,J 
MAQUITA n Carpinteiro 2 
FURADEIRA 9 Pedreiro _1 
SERRA CIRCULAR MANUAL .2- Armador 

LIXADEIRA 2-- Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
. 

- 	 „ 

— — 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 	- 

Data: 	
A0/08/020 Assinaturas: 

Andrei José Senem 

g4
Engenheiro CM 

- 	CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • 
• • • • • • • • • 
•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O '„)- Fl O 1-- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
j 

Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA ..2- Carpinteiro 2._ 
FURADEIRA 2- Pedreiro / 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA )- Servente :2-- 
CIRCULAR DE BANCADA _I Encanador 

OUTROS: Eletricista 1 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

`Xec-c(-cáro 	011 	Airi,L1?ái) — p,..À,-‘ 
k_ 	 /\)-tri' 

......,,,,- 	: 	k>,,z ._ 

 ,_,d f ,,,,,,.:, 1,‹/-, 

çj'iu--0::),_ 

. 	, 	._ _ 	_ 
, 

1, €_,OX.,,-,J.:-- 	- 	, ic,,,,,,,) c;L,t,, 	- -- 
_ 	_ 	« 

„.„..,,_ 	_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	/08 /.70).0 Assinaturas: 

Andrei José Somam 
-(A_ 	Engenheiro CM 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 1 	ANDREI 
~41221094/D 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS B8.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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100 
DIÁRIO DE OBRA N° O aZ 

j 

Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA I Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado t 
MAQUITA 9- Carpinteiro .2 
FURADEIRA 2 Pedreiro J 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA <1 Servente i 

CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

c.- 	/Tary--,--,  —‘j;- t4 kLel?fJe9 ck--, 	Cl t:P-, 	co.-.--k.. 
, 

... 
-Linss 	- otr, 	 iPi 	 zi , .. - k - Ê-7,-..-0 	-E 

k àq,  l?fje' 	/)..Q~~42____CI 	 I)"  CA 	 . ,ter'.  • --"--°-~ 	-1Q-N''13‘4)4-9„ 

• _nr,..ZO 
_ . 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	1 	/ Dg / 20.2_0 Assinaturas: 

Andrei José Senem 

'(74 
	Engenheiro Civil 

2ID  RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI?IMSN9M1221"  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 2 - Fl 	0, 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA í Engenheiro 

—3— VIBRADOR A Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ), Carpinteiro  	,2_ 
J FURADEIRA 2 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA L Servente - 
CIRCULAR DE BANCADA CIRCULAR J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.,2  

/.,,•,, 	_ 

,i-• 

-•-- 	- 	- • 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

-- - - - -- — ----- 

--- - -- — 

_ 	__ 	_ 

_ __ 	-- 

- 	- 	-- 	- - • •-- — 	— 

. 	_ 

Data: 	
k 	I  ob I 20 »c, 	'Assinaturas: 

g4./ 
 Andrei José Senem 

Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREP3~21°944)  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CRFA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	/) 2- Fl 	
1  C) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 !Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR g Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA 1 Carpinteiro 9 
FURADEIRA ) Pedreiro I 
SERRA CIRCULAR MANUAL ') .-- Armador 

LIXADEIRA 2 Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

—/ 	,,..i),, c&-Q,-i-,..‹. ,,  .,_,-. 	--, -9,0(6,-,  . LeA>‘,(4 	- 	--. - 
(./ 	- 

.. 	-- 	, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
\ 	/0 	

/ ,-G) 
 o 	

'Assinaturas: 

Andrei José Senern 
‘'t/ Engenheiro Civil g 

REN 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE

C
I JOSE SENEM

SC12210Q-2/0 
 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • 
•• II° • • • • • • • a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

O 	_L O 0 
DIÁRIO DE OBRA N° 	o )-- Fl 

• 

Órgão ou Entidade. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 3 Engenheiro 1 
VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 1— 
MAQUITA 9 Carpinteiro 9-- 
FURADEIRA 2_ Pedreiro .1 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 2 Servente 02— 
CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

. 

2r4QA,riCkyv--'"7,  

&vvy\i-,6 

- -- - 

111/1C -t.'3, 
. 	_.... 

- -"--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	1  -1 / 08 »2 "? O Assinaturas: 

(1. 	And_rei Jnos,éroSecivnilem 

E 9 	1  
2/O 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREPB4NRW221°9 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CRFA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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• 
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• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O .:)- 
\--) 

Fl 	--› — 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA i Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA 2 Carpinteiro .2 
FURADEIRA .2 Pedreiro 02 
SERRA CIRCULAR MANUAL )- Armador 

LIXADEIRA ) Servente 2 

CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_ 	. 

- - 	 -- 
- - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: JÊ  /  oe /  2 0 3.. O Assinaturas: 

,i. 
Engenheiro Civil 

CREA/SC

Andrei José Senem 

122109-2/O 
t.-----ANDREI t RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 JOSÉ SENEM 

 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(-) 21-- Fl 	
-13 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 iContrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias iPrazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 3 Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 2 Carpinteiro 9-- 
FURADEIRA , Pedreiro 9- 
SERRA CIRCULAR MANUAL ) Armador 

LIXADEIRA ,L Servente 2-- 
CIRCULAR DE BANCADA —1- Encanador 

OUTROS: crAP() I— Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_ 
Lc0- 	 _~_). o 	Ct.. --/9__- 

.ÁsAt
itirlio 

U 	
C-\2--,?rÁ 	-"Yntipi--ciath-F14-, •/-,,,c-€-4..- 

-• _ 	- -- _. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 	_ 

- 	- - ---- ----- 

_ 

Data: 	
S 	/ o,9 loao 	!Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

(7k. 	CREA/SC 1221~ 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SLNEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° __.,_ FI 	i (1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 iPrazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA n". SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA I Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA 2 Carpinteiro 2 

FURADEIRA 
2 

Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 2 Servente 2__ 
CIRCULAR DE BANCADA I- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 
____Gh• 	-...."-9:-,:-J.,---k. 	 - _ C.),-,-,,,, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- — 

Data: 	.zo/og / 	c),?(_) Assinaturas: 

Andrei José Serrem 
-(7'.---- 	Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREgfflçrvi221°9-2ip  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RFSPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O .7--- FI 	j S 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA I Engenheiro J 
VIBRADOR _I Mestre de Obras/ Encarregado 1 

MAQUITA ..,, ,) Carpinteiro 2 
FURADEIRA 2. Pedreiro 0,1_ 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 2 Servente .9--- 
CIRCULAR DE BANCADA .3 Encanador i 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-at. 	.c.,,_.(2-)._,2-.--,  ,,,,,,_,,..,,, 

_... 	..., ,,,, 	•, i.„1„,..„,.... 

R51-3-430-10, 	 —L~dc4,-v-1,---z-10 ._. _ 

E-''y- .{_.,_,Ji,,,,J9--)  : 	j2_ 	...Q._,C).-.--C—,1; '19 	ok A,,,,,c..L.6; A 	, 
— - 

_ 	_ __• 
REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 2--- j /  o 	/ jo?  O Assinaturas: 

Andrei José Senso, 

7'`(1 	
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE9WASEN9EM
22109-2/D 
 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	n. FI 3 ‘, 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA .2 Carpinteiro ___.2— 

2 FURADEIRA 9- Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL "2 Armador 

LIXADEIRA 9- Servente 09— 
CIRCULAR DE BANCADA 3 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

2.„4../veÁjcizyy4  
• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	ti 1 oe /.,0 2 C Assinaturas: 

Andrei José Senem 

-(í7-1----
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI .gM
r!ipm122109-2/D 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TECNICO 
CRFA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



o 
	

()1 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O ,2_ FI 	
1-1— 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 3 Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA 2- Carpinteiro .2 
FURADEIRA 2 Pedreiro / 
SERRA CIRCULAR MANUAL 9- Armador 2.- 
LIXADEIRA i• Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA £ Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Ex_s2---c-__A-A,cc2_7‘..) ___. et, 	-L-v, -, 	____,__/o 	acL_Q-ne„---,..4_;0,  _ 

IL,,,,k,, 	 ,,t, 	,.,..„ 
 — 	

ci., 	:"iP-D 	(li-Le4 ) 	CÁ __u_t..,,,.i.„ 	
-c/ 	

r_J., 	_IL 

— - 
— - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
c9,  S.  /  O  el 	©a O Assinaturas: 

Andrel José Senem 
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JggsM 
122108-21D 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 

• • • • 
• • • • • • 



• • • 
• • e • • • a • 
• • • • • • • • • • 

• 

• • • 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	0.2- Fl 	i  9 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 I Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido. 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 
j 

MAQUITA 3 Carpinteiro 2 
FURADEIRA 2 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 9-- Armador 

LIXADEIRA j Servente L. 
CIRCULAR DE BANCADA \ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
r 

L•rv--e-e.,--k--- 	- Ci-V\4.-L-,-,,,, 

- 	- 	- 
.«. 

— - — 	-- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

•- 	— 	- •-- --- . 	- 	- 

	

_....._ 	_ _ 	- •- 	- 	 

Data: 2 -1 /05,3 / i.)0e, Assinaturas: 

Andrei José Senem 

g Engenheiro Civil 
CRFA/SC 122109-2/D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

iP 

• 
o 

1 

a 



• 

• 

10 1  3 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 2._ 
'\) 

FI 	
I /3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MAO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant.  

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR .1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 2 Carpinteiro 

FURADEIRA ).. Pedreiro 0,2 
SERRA CIRCULAR MANUAL .2, Armador 2_ 
LIXADEIRA ...1 Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Lif.Nte‘..£-›-r_J,,i0 01.)- 	,_,,,k, —. 	-o 

- .
A 	 zi....-,«,—.-.. 	Q..« 	„c", p- -- 	c,„-,,e„,-‹_, 	alek.,-, 	 C g--_) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	.2 6 'Ao  R 	(.2 o?  o Assinaturas: 

Andrei José Sanem 

'4.----- 	
Engenheiro Civil 

122109-2/D Ç,REAISC 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉSENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • 
• • • • • • • • • • 

OL.0 

DIÁRIO DE OBRA N° 	6') ,)_ 

\.. 

R 	0,1  O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias f Prazo Decorrido: 	 !Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR . Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA A Carpinteiro 2 
FURADEIRA () Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL g_ Armador 

LIXADEIRA Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1-v--„-12.RrAt T-4-  - 	
4 
	d:  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	38/0E3/202o Assinaturas: 

Andrei José Serrem 
Engenheiro Civil 

CREA/Sr. 122109-2/0 
f RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • • 
• 
• 
• • • • • • • • 
• • si • • • • • • • a • • • • • • • • • 

o ,( 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 2- R 	9  1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA -1. Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 3 Carpinteiro 2 

FURADEIRA 2 Pedreiro )- 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2_ Armador 

LIXADEIRA 4 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA i Encanador .1. 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 
Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
 

....c>„„:,  

(5.-1-rs"C-c-v-v-vo-r.11-9-t. 	j~„d)--) _...k.,.- •-•'-‘.‹..d.._,,-,,,,,,<.::_fi-,.....„..,, dl _.2,...,_..„4,...,;<._, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	3 -5 1 O 9 / a_ (_-_-) 	o Assinaturas: 

Andrel José Senem 

179109-9/0 

/ 	

EngenheiroEm 	CiVil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 10s9R

s
ENSC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA N° ja_3_ Fl 	
O .\ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 11 Engenheiro i._ 
VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA J Carpinteiro 9_ 
FURADEIRA 2 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA 

..) 
Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1.S2-Q(-ci __ 	 e 01-')_,> 	_ c% 

_ ._ )(2,...)cije4-,----,----.4 	c,"1"2 --- ---re.,_.... _ 

	 _ . 	 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- -• _ 

Data: 	
C» /40Ci /  J.o() o Assinaturas: 

Andrei José Senem 

tli- 	
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • 
• „„, • w • • • • • • • • • • • • 
• t • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA 1+I° _ai> 

\if 

Fl 	o _I 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato ri*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
I 

Engenheiro 

VIBRADOR 
1 

Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA .. Carpinteiro 2 
FURADEIRA 2 Pedreiro 1 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 02-- 
CIRCULAR DE BANCADA 3 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
_ 	. 	 

. -- — 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 	_._ 

Data: 02/09 	/ - t)) o 	!Assinaturas: 

/ 	Andrei José Sanem 
LL.„./ - 	Engenheiro CM 

1°941D  RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN DggffiN,E M 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° O 9, Fl 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA .1 Carpinteiro 2 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA ) Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA 3 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERViÇOS EM ANDAMENTO 

'i (2,, Gt--,,2 -) 

.,i,n,e,„5c 

- 

_ 

- 	- 

-"-  g--  
("7-) (3.A.,(41,0__ 	_„£trky-..--‹; 

.4,.. 
— 	- 

--. 	- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- — 
- 	- 

Data: 	
03 	O C. / )•-0 a-CI 

Assinaturas: 

Andrei José Seno,» 

1,//  .:.T.— .  ----  - 	
Engenheiro CM 

CREP1C 122100-2l 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA NI° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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• 

• • e • 
• e • •. • • 
• e e e e • • • 
• • • • • 

r--- 

Gfi:1  0 2 
DIÁRIO DE OBRA N° ___0_3 Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM I 	CREA n°-  SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 1 

MAQUITA ‘ Carpinteiro 9 
FURADEIRA I Pedreiro ).- 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA Servente .2.. 

CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_ 
°.(-' C.' 	 - ... 	•?..9'>, 	-41.-""-- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	oy / o9 /.2r))/o 	!Assinaturas: 

André! José Sanem 

ngenheC 127 C:v1l  
.------------ CREA/SC119-2/D 

617 	CR 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° FI 	c - 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	o 	/D ci 	/ „, e)  o Assinaturas: 

, 	Andrel José Sanem 

4 ----• 	Engenheiro CM 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 Í 	AN D R&P:§g El1P1°94.1°  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA Nr RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



O 

DIÁRIO DE OBRA fir _o___ 
" 

Fl 
00 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido. Prazo Restante: 

- D Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n".  SC 122109/2 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

...L VIBRADOR . Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA J Carpinteiro -2 
FURADEIRA .2 Pedreiro 2_ 
SERRA CIRCULAR MANUAL ri Armador _ .1_ 
LIXADEIRA Servente —, 

CIRCULAR DE BANCADA ._ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,, 

	

) 	)72",), 	,-)...‹._)c,,i, 

- — 	- 
, 

	

,,,_ 	__-,,., 	, 	__<, 	,„....,., ,,,,,,—,• , ,.. 

ÍcitJZ-L-r..--D 	— 	-v-A)..U3— _ . 	 1 7,,-y,,, 

J:1--,e,,J&) . 	J .,,,_,..,....„...:,...„ 

,.)  

, 	,,,,,..„.._ 	 ,., 	,,, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	(--) e') 	/ 	c-, c 	
/
/ 

L n 	,9 0.2.0 Assinaturas: 

Andr& José &mim 

,  / 	
Engenheiro Civil 

--  .;,_.,---- R.F.Aisc_122_1~ 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° RS 88.296/D 

ANDREI JOSE SENEM 

ENGENHEIRO RFSPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 
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• 

• 
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0 010  

DIÁRIO DE OBRA N°  03 
..) 

Fl 	o 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MAO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA , Engenheiro 

VIBRADOR \ Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA 3 Carpinteiro .2 

FURADEIRA 2 Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2. Armador 

LIXADEIRA Servente 
i2 

CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

./i 	• 

•)- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 05 / e ) (-3 / 2 c)  ) o Assinaturas: 

Andrei José Seriem 

1,76_,,,---- 	Engenheiro Ctvil 

CREAISC 122109-2/0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	o :2) FI 	O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido Prazo Restante.  

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA )1 Engenheiro 

VIBRADOR ./ Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 

i 
Carpinteiro 2 

FURADEIRA 2  Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA Servente  
CIRCULAR DE BANCADA ....\ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

c&rvr_ria 	- 	C15._ 

, 

).- 12^ ->et,i,..,e,0 	_c.,..1., —  

t'tc,i,n_ízz -.) 
I 

-:-- 

[--Q--N , &-tA_--,-_/ 

--.- -- 

REGISTRO  DE OCORRÊNCIAS 

- 	- 	- 	- 	-•-••-- 	— 

Data: 	
1  O /0 	/ '02- O )) 

Assinaturas. 

j Í, 	Andrei José Sanem 

1 (....---- 	Engenheiro CM 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN4Mé0q141°9-vet  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N" SC 122109-2/D 
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o 

DIÁRIO DE OBRA IV°  _D_____3 Fl 	O Ci 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA r  Engenheiro 

VIBRADOR _L Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA ) Carpinteiro 2 
FURADEIRA ,\ Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2  - Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA _1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-- -- • 	•-., 

- 	• 

. - 

- 	- 	
_ 

i 	I 	.. , , 

I 
P---- 	 •• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

•- 

- - - - 

. 

- 	-- 	- 

_ 

Data: 	
J, / O a) 	2 c ) ) ü Assinaturas: 

Andrei José Senem 

/(74 	 Engenheiro Civil
_,-- 

CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	n i FI 
, O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias iPrazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro .5 
VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA Carpinteiro 2 
FURADEIRA 11 Pedreiro 9 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA N Servente .2- 
CIRCULAR DE BANCADA — ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,,..j,z,, 	 fLii---#.2J.c5L_ . _ 	i).2._-_13-L- 	,-,•:--7-J-L-) 

,.- -- -- — . 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	1 ., 	/ o U 	/ )4)20 	'Assinaturas. 

Andrei José Senem 
Engenheiro 
 

civil 
-(7 	..é....------.  CRER/SC 17109-2/D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSE SLNEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA NI' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° O 3 

\J 
FI 	

1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA _1 Carpinteiro 7 
FURADEIRA .3 Pedreiro 7 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2. Armador 

LIXADEIRA 3 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA i Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

? ..,P.4,3 

9..,j_jk.,„,,,,4)- P 	 „v7,-,--„--  a.-) p4,-,:,  

2 . 

12.~6,-.L0-•-•-••3 

• - h 

it,),-.-- 3?‹. 	•.-9 

y 

Ift„..."-e.,•-•,-k• 	 .:;~,•C 	( ei 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 J 
OCA / 2_ c),? C) 

Assinaturas: 

	

/ 	Andrei Jos* &mim 

	

,,c(. 	Engenhe" Cl" 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDF9gra91°9-21D  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N* RS 88.296/D 	 CREA NI' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA AI° _03 Fl 	.1 2_ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 ¡Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA z_ 
n Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2, Armador 

LIXADEIRA N Servente .2 
CIRCULAR DE BANCADA _3 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

	

 	.. 	I/ 	„.. 

i-----frzJA:c_x-4, 	k_V 	CaLk v-ck )- 
_ 

	

_ 	- 

- 	-- - 	--- 	- 	- 	_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

---- .- 

- — • - 
- 	- - _ 

- 
- 	_ 

- --- 
- 

-- 
• - 	- 

- - - 

Data: 	
/ O (i ) 2 C' J O 

Assinaturas: 

"(7

AndEren i JosiéroSectvirm 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AND RM4g321*-211D  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O -2) FI 	
1 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratuals 240 dias 1Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA '2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ( Carpinteiro 2 
FURADEIRA E Pedreiro 7 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA I Servente 2— 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

V . 

. 	_ 
_ - - 

. _ 
— - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
) '1  (a 5 f 20  »C) 

Assinaturas: 

Andrei José Senem 

'0 	CREA/SC 127109-12J1  D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° _0_3 Fl 	
1 c( 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA ri°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA 

1 
Carpinteiro A 

FURADEIRA t Pedreiro 2-- 
SERRA CIRCULAR MANUAL '2_ Armador 

LIXADEIRA k Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1 
ca-t-t.„..___ (..- 	, 	 c.A.,_;2--, 

-- ---- 

ty-y % -J2v*e,,o - -- 	c 	_ 

- - 	- 
_ . 

A-,--e--7  n_c,, 	cz.‹.......‹,  

REGISTRO  DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
) 'f9 / 0 q 	/  9NAAssinaturas: 

Andrei José Sonora 
CM 

'1 	

Engenheiro 
CREA/SC 122109-2A 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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O 	O 3 

DIÁRIO DE OBRA N°  0 2) Fl 	
1 --:) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 I Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias ¡Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA «9_ Engenheiro I 
VIBRADOR _1 Mestre de Obras/ Encarregado .1 
MAQUITA .3 Carpinteiro 2. 
FURADEIRA 3 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 9 Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 
 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(11--0,-a.ci-D 	( 	-vi---  I 	-  r9 . c;,t,---, 	— ---v--_--,( 	L. _, 
... — 

C- 1  
- - LY:,02..-C--•-(-GE-L2 	OC 	-___..ffi,,-iGt.--.-----..-C----"b} 	----- 

— — 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 1 	/D 9 	/ )0 ;),L, 	'Assinaturas: 

Andrei José Senem 

`'( 7 	
Engenheiro civil 

/ / 
—_,---- 
	CREAtSC 122109-21C 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 

• 

• 
• 
• 

• 

• 

• 



• • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • «, • • • • • • • 
• • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA N° 	eg Fl 	
) 6,  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ").._ Engenheiro 

VIBRADOR J Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA N Carpinteiro 2 
FURADEIRA Pedreiro )-- 
SERRA CIRCULAR MANUAL ._ Armador 

LIXADEIRA J Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA ± Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

LI)...4-ucfre151- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
CL210 g /2o90 	

'Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
-(71,-- 	Engenheko Civil 

1221  na-,  iD CREAISC 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



DIÁRIO DE OBRA N° O  FI 	14 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 
Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 	 I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 4. 
MAQUITA ‘ Carpinteiro 2 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2_ Armador 

LIXADEIRA A Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador j 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.„. 	n  
 (o 2- 	• _  .1)-3-L,<_j Y  R11./YYna.) 	(.-----..,e ,--.4.k.." • - ,--r-  • 

_.42:___(o 	_ K11,,13,r,,Á 
4 	

),1»„.. _Ey..d._ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_ 	.._ 

Data: 12-3  / 	05  / 	),,e)  Assinaturas: 

Andrei José Serrem 
Engenheiro Civil «;,--- 

CREA/SC 122109-2/D 

 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SE NEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	[O CO 2) 

' s..).  

Fl 
J 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA '2., Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA ) Carpinteiro 2 
FURADEIRA 3 Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador .1.- 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1 	--- 	c'.h) -  -  6LP 1,,..Q. ge..12,c,Lx-c-c40-- . 
., 	, ...... 	4. 	., 	.:..., 	• 

0)___,,,,:_cl. 	_,-.,„-,<_. Q,r-i-ty., 	, 	,.,..~. 	• , 

Ir..-C.4,-y-",  4.(16'-) 	 ----b--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- — 	— 

Data: 	,2 cl / o 	/ 	,.._0 2 c-  - - ) Assinaturas: 

Andrei José Senso, 
Engenheiro CM 

CREAISC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 
„,., 	--> 
C.,) 3  

......› 

FI 	'i  q 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR j Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA 

) 
Carpinteiro  

FURADEIRA 1 Pedreiro 2.  

SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA 1 Servente -2- 
CIRCULAR DE BANCADA I  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

()\'-çlr-149 	d' ek-..,,,..PF o c.,, 	&trL- 	114-) 
ff".  

, 
ob. f-te-c-4_,-c-c,;.0 - t.-1,-.- 

Z1)._ • j

--1------11-2•f• 	

,p• 	_ 	. 	. 	rt.?)..C.41... 

4. 

___,,L, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
/0 

 C) (dcid ¡Assinaturas: 

if 	
Andrei José Senem 

Engenheiro Civil 

'-- 	CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



O 3 

DIÁRIO DE OBRA N° © 3 
-...... 

Fl 	n  0-, ,i c...., 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA n ,J. Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA Carpinteiro 9- 

FURADEIRA 9...  Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL J Armador 

LIXADEIRA j Servente -2- 
CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

t9"1-n--,c,-) 
__ 

-) »I& 	cj, 7-4--c-c, ",_-% 	• -16 _-( _._I:2--)_ ,2,1---,:7-t,  
U _ - 

(..,6_  
7 xj)_ 	

c,-1...-*--z_.- st-_,2,c.„<„,.,.-,ri 	- 	0),_ 	__ILv.-.4. -,--..,9CÁ, -r.),---.& -je, 	0, -\,-P------ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
/r)  Gi 	/3  0°2 	) 	'Assinaturas: 

.g  :',..,4ndrei 
José Sovem 

Engenheiro CM 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN DOREAM 422109-V0 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N°  O '3 
N._ 

Fl J 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n*: 225/2020 
Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ') Engenheiro  
VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA ) Carpinteiro 2 
FURADEIRA ‘ Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA Servente ..2- 
CIRCULAR DE BANCADA i Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

'34j6 6.  .  te)  1- 	

. 	_ 	_ 
C ' 	 Oici 	67 

"—M____J-k 

f  -  j‘J,-,-,. 

-  4 	k...,  

-2  . 	. 	_ 

fr-bcA-,-c-cAT:b 	L-,-,")  e. r 1,_,e,Q 4e-Li fe-,N_C, 

íkft^j-1' 	 ,,P.ÁJ_Ait 	CLQ 	n.,Mf1,- v-Na,LA.-:e 

_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
- — - 	 - 

- 	- 	- 	 - 

- - 

Data: 	02 (!i, 	/ e 9 	/ p., o ‘,7 c)  Assinaturas: 

1/-Andre 
gen hei
i José ~ em 

Enro CM 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREICag4ffigv? 41 °9-2ID  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

1 O 3 

DIÁRIO DE OBRA Isl° 	0-3 

\..) 

Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato ri*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: 	 I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA -1 , Engenheiro 

VIBRADOR \ Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA \ Carpinteiro 2 
FURADEIRA ‘ Pedreiro )---- 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente /   
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 3 O / ii:. C3 7 ,3 0(9, ,0  Assinaturas: 

Andrei José Seriem 
Engenheiro CM 

CREA/SC 122109-2/0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Ah 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 1( Fl 	O -\ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias ¡Prazo Decorrido: 	 iPrazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR 
\ 

Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2- 
FURADEIRA 1 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1 .-- Armador 

LIXADEIRA 1 Servente ) 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
_ 	 - 	—• 	_ 

. _ 
— • — 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_. 	 ._ 

- 	— 

Data: 	
(!) 	/ / o/  ,72e9 

j 
 Ú 

Assinaturas: 

Andrei José Senem 
I 	 Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • a • • • • • • • • • 
• • • 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O  tl 

N'..._) 

FI 	O 9-- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado 

L MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA i Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL ,-. Armador 

LIXADEIRA i Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA ..) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

CZ 	C L.A.--,--,,..e, 	 z_.9.".--,..),K...-1--ra.c., ____S),_-  
c. 

— - • - 	_ 
.' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_ 	 — 	- 

Data: 	
0),-. / / O ( 67  O (2 O 

Assinaturas: 

Andrei José Senem 
el_____ __ 	Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-21D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/0 	 CREA N° SC 122109-2/0 



DIÁRIO DE OBRA N° _0±( Fl 	O 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro J 
VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado _I 
MAQUITA 1 Carpinteiro  
FURADEIRA ) Pedreiro .72- 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA A Servente 

CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

E -2--c-k-e-c-cit- 

J / 

--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
É-'3 /)0/)Ô,2)  O 

Assinaturas: 

Andrei José ~em 

qU'l 	
Engenheiro Civil 

CRENSC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • a • • • • • • • • • • 

O 03 

DIÁRIO DE OBRA N° 	n( R 	o ti 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR A Mestre de Obras/ Encarregado 
A 

MAQUITA ) Carpinteiro 

FURADEIRA ) Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2- Armador 

LIXADEIRA Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA 3 Encanador —1.- 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I, 	 • 
ekk .) -(-,--.‘-i.,-~ 

1-(iL' 	
> _ 	_c. 	 ..;•_,-y,,,o-=,,,/,---- • •--)•,_,2  

' 	
,,:s...4 

c 	 -- . 
C.,,y -mc.43.,r-V;  (L_72:-______-1, .1:✓,-  z  ..-,i_ ,t, :: 	d 1‘,"_̀. 	C.‘-- -)C€-.,,(--C/ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- - • -- 

Data: 	Ç) 	// O/ 2070 Assinaturas: 

Andrei José Sonem 
Engenheiro CM 

(( (L7 	CREA/SC 122109-2JD 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



DIÁRIO DE OBRA N° 	O C't 

•.-_, 

Fl 	
e- 

 9 c"' 
--) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n" SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA --) Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2 

FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 4 
OUTROS: I Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,_...,(~),.....,, 	
ek— 	çrleNeQj 

,-.1, i-c-; 

- - 	• - 

- 	•,..4.4̂-,  . CV-V)  Cr ri'-'re-Ck-Y-N .-5.lin: 	-h-(.71-i À"'.:  C191 	)~ 	• ,(.CA-4)  

• - - 	• 	- 	• - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: -) 7 /10 /:), ,),,,) Assinaturas. 

Andrei José Somo)? 
Engenheiro Civil 

t•-' 	CREA/SC 122109-2/0 
-((( 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N` RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	('').< Fl 	
e 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ') Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2 
FURADEIRA i Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL '2_ Armador 

LIXADEIRA ‘ Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA I  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

. 	 _ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_ 	. 	. 

	_ 	. 

Data: 	
f)i3 40

(1)0  ;) c) Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

Au22109-7/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREPW 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



DIÁRIO DE OBRA N° 	___ Fl 	
O 

Órgão ou ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 (Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA rr: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 1 Carpinteiro .2 
FURADEIRA 1 Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA / Servente ) 

CIRCULAR DE BANCADA
[  

Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1- 	• 	,. 

L . 	--11------9)—it —w-ok 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	Q9 ) / o / 9 0)0 Assinaturas: 

Andrei José Seinen,  

7-'  	

Engenheiro Civil 
P- 	r.REA/SC 122109-2/0 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSE SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

•
•
•
•
•
•
 

0  • • 

• • • • • • • • • • • 
e • • • • • • • • 



DIÁRIO DE OBRA N° 	O ("( 

\_, 

Fl 	(-)3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,....çift_k_c-• ,•-•• 
. 	. 	. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- 	 -• 

Data: 
j 2 i 	) O ( 2 C).2c -,,  Assinaturas: 

Andrei José Senem 
.1/U-L 	Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

e 
• e • 
e 
• • • e 
1 • • • • • 
• • • • • • • • • • • 
•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

4 

DIÁRIO DE OBRA N° 	l./..- )L1 FI 	G3 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual. 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante. 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n' SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA () Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA ( Carpinteiro .2- 

FURADEIRA E Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2— 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I 
/,- 

( V-(- 

esc- 
 

&LU' 	ft'vi---"Q  -•' 
04 	/).--P.. e? kLc.)-4./kc.•ce 	- 	&6'_1'-- .• 

<:.) 

-.1.-. 	 • (-: 	- 	-('''" 	(>4;. 	05- 	-. /9( 	 _ _ 

p:  - 

--- 	

— 	- 

. 	_ 	. 
----1 

fi<Nifk,2  -  -D6- 	,-yi-- )._ 

flef‘b 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

-- - - 
- , 

H 

--• 

Data: 	l 
 13 / 	1 o 	/ 2 C)j .c)  Assinaturas 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

NsC 122109-210  cK., 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSESENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° O 4( Fl 	
1 tl-) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 iContrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA _, Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ( Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 2- Encanador 

OUTROS. Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,.z . 	,,i,,. 	7 	 .._1,.."2._--1-k-----; /11~".14.... f".3 

--j) gt-•2•C 	 112- 	 ''''Z' 	 ...iri'LL-M.%2  (19,-L,2-£--.'' 	_..&t, ,-.1-A-C .-.C"-4.45> 	- - 	-0 . T 	r'7 	-7 

Ea;.C..ti-JA  :_ 	.11111-161" 	0'1Q.- . 	 -.•é 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
1 11 / / O 7) c9 ') c.,-)  Assinaturas. 

„..,- Andrei José Senem 
Civil 

-•(/ ('''t, 
rrRR

Engenheiro 

- D  RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 • 	ANDREI19N/'!22111  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° _C4 Fl 	j 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 ¡Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias ¡Prazo Decorrido: 	 ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro I 
VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA 1 Carpinteiro ...:-2 
FURADEIRA i Pedreiro 

SERRA CIRCULAR CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2 

CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
_ 	. 

Se---cA--(-c--:),--(2) 	(4ii 	.c_id 	E __Jr_i--t___) 	v._-, — _ 

	

. 	
.; 

/‘,1 	
y'\o„...0-,-v--u-----4) 

..)C., 

-j. J-,- „4,_ 

--,-- C/--, 	d=:),  

-- - 

cl,;(---) 	, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
1 S / / o / 	9 o 90  Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

- i  ti'L7 CREA/Se 129109-210 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° O y Fl 
.1 	,)---. 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato ri*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias iPrazo Decorrido: 	 iPrazo Restante: 

Responsável Técnico. ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras! Encarregado -1 
MAQUITA I Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro 

.2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA 7 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
,c.2 	06  

,-----e.• 
-- -- 	- _ 

..,, 	.,-1., 
---• 

ci:,¢ 

,3  

__ L,_„)..„2".. 	c9 	 ..,..r  -,--f.-_-, -r-,- _‘,...Q.. )? 
- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	16 / / o / 	..) o  ,,,„ o 	'Assinaturas 

Andrei José Senem 

/(1(4e/ 	
Engenheiro Civil 

CRF A/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N°  OY 
- 	, 

Fl 	13 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 

2 
Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado .1 
MAQUITA ) Carpinteiro ) 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL ‘ Armador 

LIXADEIRA j Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA ‘ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,f-'--  • --,-10— le-,J2i 	1,g— 	<,ii  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

)
Data: 	/  i  O / 	(-.) ', 	o Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

CR 	122109410 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ S

E 
 EN
AISC

EM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA N° O FI 	l 	'I 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°.-  225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 ! 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) --- Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA f Carpinteiro 

FURADEIRA p Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA , Servente .2-- 
CIRCULAR DE BANCADA , Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- - 

Data: 	
,-)(7//  0/ 2,'2 -C 9 	'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

-(///,. / 	CREA/SC 122109-21D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

Prazo Decorrido: 

Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado ( 
MAQUITA r Carpinteiro 7 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2---- 

CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

£^ 

-y 	•  t.  - 	-0- 'ia' 

... 	— . 	_._ 

.„....43,..,_  je......2., 	
(--.:•'_ /-?(''', 	./.1.d 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- 

Data: 	2_ .5 	) . „o 7 2 (D;(,)  Assinaturas 

Andrei José Senem 

-- 	CRFA/SC 1.127 C10.19v-i2/1  D 
1A 	E 

I 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • 

o 5 5 

DIÁRIO DE OBRA N°  Q Fl 	16 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA "7 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 

.S-- MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA i Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

c9 	
ti 

- 	-.4 ?•```- 	,c_ e..):-..y2t, c_4«„).,- 	,<. -,- ---,,,,521-(.--y•--C._,' 	- 

2-C.2.,--•C -[;.C.1 	com_ 	,122[ C'X'r-.)'Vr-‘2_4_, 	Cio 	..-,, . 	_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	2)-/ 10 	/20-7/0 	
!Assinaturas. 

Andrei José Senern 
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CRFA N* RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

k1056 

DIÁRIO DE DE OBRA N° c(-) Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP ¡Contrato n*: 225/2020 
Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

Carpinteiro 

 

MAQUITA i 

FURADEIRA I Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA / Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
_ . 

• , 

)L-0,--y-c 	/9-- 	C_.;' ,,c4/2-4.--,k  ---C.,— 	—.4  TN, -k_,-,- O 

-P5 ,),, 
__. 

L- 	 ,..,z 	egrl."4,-).,7c7-,-27,f2 	G/C/ 	c)-3()) -"C) 1,5, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

— — 

Data: 	2 3 //o/ 20.2(-) 'Assinaturas: 

Andrei José Sanem 

,(.i(  kY 
Civil

W'R ?1D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI  W 	r11221°9 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO Engenheiro 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• 

• 

O 1057 

DIÁRIO DE OBRA N° 01/ 

v 

FI  
1 9 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP ( Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 2 Engenheiro 

I 
VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado —1— 

2 MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro .2-- 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 1 
LIXADEIRA P Servente .2- 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(f,-.4--‹_15 	/Yrz3-34------ 	r./.—,0-,  
— 	

fl)-4- 	-) 	-o 	E:_i°S 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. _ 

Data: 
_.-2C / ( e /,2

c>1 O Assinaturas: 

Andrei José Senem 
 Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-21D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• 

• 

‘--1.058 

DIÁRIO DE OBRA N° __ Fl 
1 9 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n': 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: Fp- razo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n° SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR t Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA r Carpinteiro 2 
FURADEIRA ‘ Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 

CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
2 -7 / / (..,j, / 7 y,),  o Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro civil 

-(.7lcz 122109-2/D REA/SC 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1059 
1 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C2 1( FI 	2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR t Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA / Carpinteiro 2 
FURADEIRA ( Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente .)-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador _1_ 
OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
, 

g.tz„.12,‘3‘4,4 	,n-i-Ndri-X2r- 	c/6„, 	_i_ 	,c_72,--.. 	..--„,..-7,--,1-4 	,,,,,_ 

1  .1 , 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	') 
..z_W/0720  ;<:' 

¡Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 : 	ANDI~PN13,1211»."  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

e 
a 
e 

e 

• 
1 

• 
a 

e 

• 
• 

• 
1 

1 

a 
a 
e 
1 

1 



• • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a 

DIÁRIO DE OBRA N°  O ï Fl 	9---_i 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado t 
MAQUITA / Carpinteiro 2 
FURADEIRA i Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador  

OUTROS: 	 4, Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

- - 	ii- 

P rLS2j/..7 	 • 

-12= -  CA- 

	

	 /c.c 	d,, 	 ,ix-,_,<,,,,c& __ V.V2T‘ 
_ 	 ... 

. 	. 

, 

g._.__r_.__,__,..c,4 	, 	/..,,vv,..„,_,, 	t,, 	.1, 	,,,_,..„.<:, 	„t ,..„ci 4:',.. -r,• <-f*:).- L.[ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

-- 	- 

Data: 9 G 1 	1  o 	/.2  ce)23Fssinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

II 	CREK 	1109-2/D 
 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM
SC 22 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

1 
1 

1 

1 

1061 

DIÁRIO DE OBRA N° O L( FI 	9 2 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro )- 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente  

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista i_ 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

• 

S244____a_.  ._ O 4.nn .) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_ 

. 	. 

_ 
Data 	

3e)// 
 0/ :2 c-9,2-: Assinaturas: 

Andrel José Senom 
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



• 
• 
a 

• 
e 
• 
• 
• 
e 

1 • 
• 
• 
e • • 
• 

o 062, 

DIÁRIO DE OBRA  N°  Fl 	Ej- 1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-..- 	1.2_ 4_,C4) 
. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- - - 	- 

Data: 	
o. / / / / c9 (11r--) C) 

Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil 

II 	 CR 
 E AI S C1 2 	

9DD  :10  
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREIJOSÉ:ENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• • 
1 • 
1 • 
I 1 
1 

 1 
1 

I I 



• e 
a • 
• • • • • 
e • • • 
• • • • • • • • • • • • •41> • • • • e 
e • 
1 

DIÁRIO DE OBRA N° 03 Fl 	o ;2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 ¡Contrato ne: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 	 _ 	_ _._ J. 
4 VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 2 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 1 
LIXADEIRA I Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista .i. 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

'J 
1449- 

(.7 

CK.A  J.,,tyjo  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- 

Data: 
C)  ' ' - 	) 	)

► 
	( 2 c_) , C...-_:.) Assinaturas: 

Andrei José &mon? 
,,if ity 	Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A N9WPCFS .E1I4211°9-21D  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • a • 
• • • 
• 
• 

• 
• a • • • • 

• 
• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 0 FI 	o 3  
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado _I 
MAQUITA l Carpinteiro 2. 
FURADEIRA I Pedreiro —2_ 

SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA r Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

C
r 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 	_ 

Data: 
O  9 	) 	7 „.‘--- c),-,€) Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

Lb y 	CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 

• e • • e 
•  

e 
SEI 
•  



00 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
•
t  

• 
•

t  

• 
• 

• 

O io65 6 

••.
v.
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..•
  DIÁRIO DE OBRA N° (OS FI 	o  ti 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 (Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA °2 Engenheiro 

VIBRADOR _I Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA J Carpinteiro ..2 
FURADEIRA ‘ Pedreiro Z 
SERRA CIRCULAR MANUAL J Armador 

LIXADEIRA ) Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA \ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

--) 	17? 0-- -e- c-1_0--) 	...4,30.1,,,,,,,..)_,  
._ 

_ 	z.:,  

..e. 

V..-F-Á-7X- 

?c9X 	com. 	. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- — -- -- — - 

Data: 	 o ..5,- / j k  /). e 2 e Assinaturas: 

Andrei José Serem 
Engenheirocu2iCivil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ

s

SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• • 
• • • 
• 
• • • 
B  

• 
• 
• 

• • • 
e a 
• 
• 

• • e 

1 
1 

• 
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DIÁRIO DE OBRA IV° 	O Ç FI 	05 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - O 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA ,2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA I Carpinteiro _2 
FURADEIRA i Pedreiro -2-, 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA Servente 2. 
CIRCULAR DE BANCADA . Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
-•- 

1/Z-ii-Gli-,4.4 G,Lk} 
, 

a/Â 
-z4&.< ,c -4.  o 	,_. ,_.-- 	 9—  

	

01-) 	r2--1%'  -))-)1-,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
C_/  i /% 	3) 	/)..c.)20, 'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
EngenheiroCiVil 

lit(L 

	Engenheiro  
CREA/SC 122109-210 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • 
• 
e 
e • 
e  • • • • • • • • • • 

(Yti067  

DIÁRIO DE OBRA 
,-, C 

N° 	(._ / ..' Fl 	
O  6  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 	 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA o 
-,... Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 1 Carpinteiro .:) 

FURADEIRA 1 Pedreiro 1 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 2 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

) 
h 	, ,/--- 

- 	i 

rrniLA.71.4ç 
,90;t-Q/l-C-4-- 

3,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

— - 	- — 

Data: 	
—I 	/ ) c.),,z' -.--; r)17 —1  

Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil 

•ti 117 	CRENSC 122109-2/D 
/  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA Nr RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• 
e  

• 
e  • 
a§ • 
e  • • 
e  • 
• 
• • 
• • 



• 
a a • • • 
0 e • e • • • • • 
• • • • • • • • • • • • ▪ • • • • • • • • • • • • • • 
• • 

0'6,1063 

DIÁRIO DE OBRA N° 05 FI 	C.) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 I Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA , --) 
.< Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado j 

MAQUITA I  Carpinteiro 

FURADEIRA i Pedreiro ,-, 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente .2 
CIRCULAR DE BANCADA 1  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

R2-zá_42)..c  J<9 	,__Y-2.3...-sjc-,_--,,--,. ('-. 	, cl-9 	.L..i.. 	-,..."---,"-.G• - 	-L--,, 	CL- -9 

...,_,„-,,,_, 	,-,-,—,..k,,,..fi. 

r-UAIC  tt-r-",  CL) 	-2 	-,  —i—i-±•)--,-->s..9:7 .._ 

Er—e-C,  <—,--C---,--,:«!_-) _ 	(Y7,-,--, 	.,.-n ft,   

— — 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

--- 	-..- 

- 	— 	- 

Data: 03 	/ . 	/  7 	,c--) 	!Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil 

q14 .7 	(RFA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



1 

o 

1 

1 

1 

1069 

DIÁRIO DE OBRA N°  O _> Fl 	oe 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual 240 dias Prazo Decorrido: 	 !Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro  

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado i 

MAQUITA M Carpinteiro 2 

FURADEIRA 1  Pedreiro .2, 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
. - 

—0 ,m,-N-c 	- 

(.-

2-0-v-e-..-1-rr-k,-.-1.49 rJ,...-W".(J--1-1. 0 	11.rii.,c,_ 	444.2_ 

REGISTRO DE OCORRËNCIAS 

Data: 	3c  (L4./.2  02 c) 	!Assinaturas.  

Andrei José sanem 
Engenheiro Civil 

ifli/V 	
CREAISC 122109-2/D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 
• 

•  

a 

1 
1 

 1 
1 

1 

1 

1 

1 

101070 

DIÁRIO DE OBRA IV  OS Fl 	
C _ ' ) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato t': 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 ¡ 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA , Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA / Carpinteiro 

FURADEIRA i Pedreiro )... 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA 1 Servente o 

CIRCULAR DE BANCADA i Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(-) .4: J2. 	1-7)c9 

.----/_-. _,-1,1 c 

-.9 	_j...,4-') O 

-.-?‘..1.4 	....Q___ 

	

. 	d:212"->-& 

	

CL 	- 	• .,,-, 

„,,,,Sb.-,,,c..t.9,C 	1-12-.&2  ,,h' - 

tC.T.,- Cj .-L-e .,r-Q--C-4----(---e--e--,.-t9 

62. P 	o e.c,,:t:„,$--) rt„,6 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

• - — 

,.. 
Data: 

/ j j 	/ 20  )(:-_-) Assinaturas: 

Andrei José Seinen,  

11/(1/ 	
Engenheiro Civil 

S C 122109-2/0 Es  
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREIC  11:10 p SENEM

i 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



riy 
• 
•  
• 
• 
•  
•  

• 
• 
• 
111. 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
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•  
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•  
e 
e 
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01071 

DIÁRIO DE OBRA IV° 	DS FI 	1 O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA 1 Carpinteiro -2-- 

FURADEIRA I Pedreiro ..1, 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA ) Servente  
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: i Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

s.?"-c-_,<__L-,c-_-_,(_,,€) 	01' 

... 

-., 

_ 

_,, 

- 

. 

<_-,"j_„Á. 	(4 	6 .[,P  111 	- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	J <Q,/  / / 	/ .2c);  e Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civii 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN DWgiÉSS9N11°"11)  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



DIÁRIO DE OBRA N°  0$ FI 	
-.I j 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA ri*: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado  

MAQUITA r Carpinteiro .2 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA Servente ..2 
CIRCULAR DE BANCADA k Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

f"-

- 

  
/ 

TI
( .... "i)14, 

REGISTRO  DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	13/ 	i 2  o  2 0 	¡Assinaturas: 
_ 

Senem 
Civil 

Andrei José 
Engenheiro 

`LII/L7 	CREAlqC 122109-210 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

7. 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
4 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
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• 
• 
• 

• 
• 

• 

001(173 

DIÁRIO DE OBRA N° 05 Fl 	1 2  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ,? Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA Carpinteiro  
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA  I Servente .2-- 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Er._-$2-cc-_-€.-0. 	•_Y& cls2../..) 	< _--). -r--•--- <__A", cV".«)  ..)T-2_-L .c9 	 , 

---- ilitkriNO,  (iLV-11  j ...e.--) 	. . 
l../ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 	 _ 

Data: 	
) 	/ 3 / 	/ .91) ;2c, 'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civ d 

1/1 	

CREA/SC 122109-2/O 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N* RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • e • 
• • • • is> • 

• 
411. 
• 
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• 
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• 
• 
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• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	1 	" Fl 
	' :' 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA n r Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado I 

MAQUITA / Carpinteiro -.2- 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA . Servente —2— 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 1 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_2:,-(---,:-,,- iiic.,-,--, 	,----n./N----r) e ,,--:_e t..ac , -) 

j.9.,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	7/ . I J /  2-0)0 Assinaturas: 

Andrei José Senem 
1)114...7 	Engenheiro Civil 

'122109- CREA/SC 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



001075 

• • • • • • • • • • • • • a • • • • • • • • • • • • 
•• • • • • • • • 
• • 
inz 

e • • 
a 

DIÁRIO DE OBRA N° 	Lf.) ±'-.) FI 
) 6( 

Órgão ou Entidade.  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL • CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA . EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual 240 dias !Prazo Decorrido: 	 !Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 

VIBRADOR 

9 

1 

Engenheiro 

a 

Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA / Carpinteiro 

FURADEIRA ) Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

J 
OUTROS.  Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

oI 	=.A_A-_ _ _-c.L0 	 7-12---(_<9 

E);;•cc.fr-Y-t,-4J9)--2/1,v-c-t-6) fiG---__LA I: 

_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	? Ç.< / J J / ;.2.  t).20 Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil 

11/ 
	

172109-2/D CREAISC 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CRFA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • 
a • • • • • • • c 
• 
•• • • • • • • 

vm• • • • • 

kO76 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(_"---' -; Fl 
1  3  

Orgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 ¡Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA i Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 
1 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, )#' 

i') 	J., c....QL 	4 
 1

24. 7C \..Q, 	y, ---C(2  

el/e— -)f0  —..---0 	)-,, L'' '  -‘,0" 	0,1•____yV3,10tk~ 	_..1P_,êekf  ..."-/, 

REGISTRO DE OCORRËNCIAS 

- 	— 

Data 	i\ I 	/'..1 	3 	/,,,,),,, Assinaturas: 

Andrei José Senem 

1)11'' 	
Engenheiro Civil 

CRFA/SC 122109-2/D 
----t RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



001077 
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• 
• 
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• 
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DIÁRIO DE OBRA N° C)5 Fl 	
-1  1, 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA I Carpinteiro _2 
FURADEIRA I Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente .2 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista .1. 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

R9—J-£,-.-c4 	
i., 

C4,1 ,i2-1-_- / /S__.e....-6)-c 

; 	. 

'.4,-,C--,L,  e  ) 	0,b.77.?„, 

l, 	•  

L
('''','"•-p-0--- 	L.o- 	_(.5)f--_Y..'. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
20  / i j )  2--14')jf) Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

144 _./ 	CREAISC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



O 1078 

DIÁRIO DE OBRA N° 	0 5 Fl 	
t 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 iContrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 	 (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA .2 Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA / Carpinteiro 9 
FURADEIRA / Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA 1 Servente .2 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

LY--PlwAA:'c-cÁr- 	
—(1—Liz—) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	<A3  AU / 	o2 o  'Assinaturas: 

Andrei José Somam 
Engenheiro Civil 

'IP/1Y 	CREA/SC 122109-2/0 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 079 

DIÁRIO DE OBRA N° 0 5 FI 	/5 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: l Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 1 Carpinteiro ..2 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente ..2._ 
CIRCULAR DE BANCADA 1  Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

. 	. -.,: -y-c,1) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	‘9,. L( /14..  j 	/ 02c:7 2_ 10 Assinaturas: 

Andrei José &mem 
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/O  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° O Fl  
 -9 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 1 
VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 1 

MAQUITA / Carpinteiro 2 
FURADEIRA j Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA / Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1 /4„..,,,..,Q,L.7r/  is 	
.4)-2,r) o 	,c,19- 	_%"-4- 	9c,,,k,, 	. 	c4,--1)-&-rLa-c,,-_- .- 	- 

,..A.,y0, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	25 / .s _. 	1 	_0.2 o 	'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

itilik—Y 	CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N°  05  FI 	9._ .0 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE (APANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA ) Carpinteiro a— 

FURADEIRA I Pedreiro 2. 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

fie...ft-c-L-L-c-cm5) 	Ch--- 

roiv.?...v...,tw__ 	.).....nr...0,. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	,96 // I 	j / 9 0,20  'Assinaturas: 

Andrei José Senem 

Liti 7igienhEeNiro Civil 

1 2E2f:)1°9-21°  RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN PK MC  S 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N'' 	O ,5 Fl 	
2— J 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA Carpinteiro 2 

FURADEIRA I Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL
1  

Armador 

LIXADEIRA 1 Servente .2_ 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

016 	j-klí ÍZ,3-A-Lier=,0k3- 	 -c•--)4—  — QL.9-- -  )4_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	2 ri._ / 	./ 	,N 	/ 2  c,2  o 'Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Ero Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN DFÇ"

ngenhei

NR1g121°9-21°  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O 5  Fl 	
?-7 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias ¡Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA ( Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 9— 
CIRCULAR DE BANCADA ‘ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_. 	. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 o ) ) A 	/ ,c),0  'Assinaturas: 

Andrei José Senem 

" 	
Engontleiro Civil 

pisr. 122109-2/D CRE 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 0e)  FI 	o .5 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA n' SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9.- Engenheiro 

VIBRADOR -5 Mestre de Obras/ Encarregado _I 
MAQUITA .5 Carpinteiro .2- 
FURADEIRA ) Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL j Armador 

LIXADEIRA ) Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

tir.-Q_J-L.0-& 
iRii-j-27j19 

--1')CT-x-t()— 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
(9 \ 1 	A 2-- / 2-o240 Assinaturas: 

Andrei 
/(t/ 	

Engenheiro 
José Se 

Civ 
122149 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 1SENEM 	
CRCAISC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 

em 
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"1 0 8 5 
DIÁRIO DE OBRA N° O 6 Fl 	o 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 1 
VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA I 

1 

Carpinteiro 2 

FURADEIRA Pedreiro ,2- 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador J., 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro  
SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

....7., 
Lj_c y,.,(.e) 	(...,4',..1(w,  e---c9 ) - IZzArk9<„, 

E"),N,C,C4.,-r,(9-1 : 	_A--U1'\):L<-,2P-7 	ei{k_ 	.(:,,,,Jici-c,(;(.0 	L/12,,,,,ict,,:o ( 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
e) 9-- / .3 9/ 2 O,7 O Assinaturas: 

Andrei 

/t/t 	
Engenheiro  

CREAISC 

Jose SH 
CA\ 1  

122109-: 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(0 6 Fl 	0  3_ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro _(5 
VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 1 

3 MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 
I 

Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador _L 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

--1,-Ne_r_.trv-, c-ci\  

0-9....-.~-wi T:110 

A.,,v-y>14k, kt-.t~c2--j a -,t, • C__ _..~.9 

c.4.„,„-y-,,Ji N ±9 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	03/-40/ 2020 	
'Assinaturas: 

Andrei 

CREA/SC 

Engenheiro 
José Se 

Civ 

122109• 
RUBENS LUiS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JO: SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 

210 
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O 8 7 
DIÁRIO DE OBRA N° 	é  Fl 	C G( 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato ti*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA 3 Carpinteiro 2 
FURADEIRA S Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL _1 Armador 

LIXADEIRA J Servente 2— 
CIRCULAR DE BANCADA A Encanador I 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
, 	 - 	 

1 	
, 

,/1-45•~-,-4-1,4T> 

p' 

Eiv- ---G,Y\ ,4-4,1,19-',  '. 	.)___Li-1.--,J-,--r—co-> 	"7 	A.A,-xxiniot45£0 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
o ( / i 2 / 	-C', o 

Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

CREA1SC 

José 91 
Cl 

1221( ç 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI Jaú SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA NI' RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nom 
Is 
2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 06 Fl 05 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
L —• 

(•-,,,-,--rfoiLr...0,-J-â, 	( cL-..") 
_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
V'"/ 	J ()__ /Pc Assinaturas: 

Andrei José 

liii  .' 	 Engenheiro 
Son 
Civil 

122109 -24 
C RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	R 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 	

AlGC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO  
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DIÁRIO DE OBRA N° o6 Fl 	o 6 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado .$ 
MAQUITA Carpinteiro 7 

FURADEIRA I Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 

1 
Armador 

LIXADEIRA I Servente -2. 
CIRCULAR DE BANCADA I  Encanador 

OUTROS: Eletricista i 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

jac-a-.9' 

_ . ___ 

1Q-L04-61- 	\44./7 	) Ro_it2C-0— 

EJ-Q-1t--(-A""4  : 	À.9.1-1,~_ 	-4- -r•e= , .J:t4-:L c -(_-, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	ç 	/ 	".., h 0, c, 'Assinaturas: 

Andrei José 

/«-N 	
Engenheiro 

AISC 

Seno 
Civil 

122108-21D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI ,É SENEM 

122109-2/D RF  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 
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DIÁRIO DE OBRA N° (:)6 FI 	O ;77.  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro  
VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA / Carpinteiro 2 
FURADEIRA / Pedreiro ...; 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista ../— 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ti...‹_,c. 	̂ ‘.:; 
• 

A 	. 	_ 

_ciki_ 	_,L,F-v-iaL-Li-Pi<-7 Ceditwja • 	. 	' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
0 3 / 	9_ /202e) Assinaturas: 

Andrei 

"..-- 	
Engenheiro 

CR EP/SC 

José Sen 
Civi 

122109- 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

CRFA N° RS 88.296/D 	 CRFA N° SC 122109-2/D 

em 
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DIÁRIO DE OBRA N° 06 Fl 	O g 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição 	 Quant. 

BETONEIRA 
.9 

Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro .2 
FURADEIRA 1 Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente .2— 
CIRCULAR DE BANCADA

1  
Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Et-P-c-u.,c,c;--1-1 	LiR-

__ 

cir'er,9c-d) / f '2-Q~-  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

___..... 

Data: 
' e / S 2_ / 9.._0c)_0 Assinaturas: 

VU 	Andrei José 
Engenheiro 

Seno? 
Civil 

122109- RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREP.IOSÉ SENEM 	CRENbC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	t94 FI o  5 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 
Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA I Carpinteiro ..) 
FURADEIRA i. Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL l Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,_ 
lirLyCli3r-<19 	A., 	. 	, 	ot, 	04"-~caff„ct‘? 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 it 
Ç. 	\ / 	2. 	p...0 ,L.  o  'Assinaturas: 

Andrei José Ser 

f'( --k 	
Engenheiro Civl 

CREAISC 122109-: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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0- 1093 

DIÁRIO DE OBRA N° 	() Fl 	
j o 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR r Mestre de Obras/ Encarregado 1 

MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA P Pedreiro 
" 

SERRA CIRCULAR MANUAL t Armador 

LIXADEIRA / Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

E) oict72_ 
f‘j.'.''-'—  

C ->' -c-c-c.-_-c'2:,,.-  

Lirzr-h 	di2_)44.,),2-,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	) L/ 	/.‘,..)_ 	/ 	9_(), (, Assinaturas: 

Andrei José 
/Engenheiro 

//("\._ 	CREA/SC 

Sere 
Civi1 

1221094  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

10 



109 4 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 6 FI  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato ri*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA ri°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA n Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado f 
MAQUITA Carpinteiro 2 
FURADEIRA Pedreiro 2- 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
, 	?   

-9:c. 	_ ii\e/LcO'C-&- 

U,,,L‹,i4D 	
..,..cii7.,...1, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	A5/ 	2-  /2 0? O 
Assinaturas: 

,i{/71— 	

Andrei José Sono 
Engenheiro CM 

c.RFAISC 122109-2  C 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA {ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

 1 

 • 
1 

• 
1 

1  

1 
1 
1 
1 
1 



01095 

• 

1 

1 

9 

b • 

1 
9 

1 

DIÁRIO DE OBRA Ne 06 Fl 	j )_ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA 1  Carpinteiro 2 
FURADEIRA Pedreiro )-- 
SERRA CIRCULAR MANUAL ' Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Et-Q--,r—>-&-c--6-0 	 ..0,c«,(5),/,Jtoe-.0 

LL -„,,...,,,,,..- .._.A..(),~ 	,__,,1,..__ 	9 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 1 6 / 	2 j 20 2 O Assinaturas: 

h 	Andrei José 
Engenheiro 

Seile111 

CM 
122109-210 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AWDREI JOSÉ SENEM GREaSC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



0096 

Dai 

o 

1 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C9 6  FI 	J 3 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA / Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA f Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

E_.___Q__-,., 	A 	/c...,-)c-12,„, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	\. ---Í /1_3 g/, 9 c do  Assinaturas: 

	

.. 	
Andrei José 

	

II7 	
Engenheiro 

eR EASC 122109-2/0 

~ler i 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/O 	 CREA N° SC 122109-2/O 

 



1 
o 
1 

1 

1 

o o o 
1 

01097 

DIÁRIO DE OBRA N° 	((.26 FI 	
C- _S 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM I 	CREA n°: SC 122109/2 - O 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA f Engenheiro 1 
VIBRADOR f Mestre de Obras/ Encarregado 1 	)‘ 
MAQUITA ( Carpinteiro 1 	2  
FURADEIRA ( Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

&P --(--'(--c- 	c'2-___ 	 -c ')c-c9 / iCe 	--c24 	--D 

.... 
i.,CL 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
I 	-- / 	,91 9 na? c-- )  Assinaturas: 

/ ir 	
Andrei José Sanem 

,  i l  I--"' \ 	
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
clx!cC 122109-2/0 

 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 

• • • • • • • • • • • • • • e 
go 

e a 
• 
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DIÁRIO DE OBRA N'' 06 Fl J 5 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA / Carpinteiro "a_ 
FURADEIRA /. Pedreiro -2 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA 
) 

Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 
/ 

Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
-----.-- 

_P-c...,...‹_,-,_.-,:i-o 	. 	Pc-p_ 	irgelloist,c„c,. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
	4272o; c ¡Assinaturas: 

/(1/(' \_ 	

Andrei José Seroo 
Engenheiro Civil 

122109-2X 
 RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	

CREAISC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • 
• • 
• 

e • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • 
• 

0  

• • 
• 
• • • • 

0 (-) 1 0 9 

DIÁRIO DE OBRA N° ()é Fl 
/ 	. «5  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 
I. 

MAQUITA I Carpinteiro 2_ 
FURADEIRA ? Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL  Armador 

LIXADEIRA Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1 / _ 	,  12 	, "No  , ---- - 	. 	— 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
22  / .3  ,2 7 (:) 0,2 clAssinaturas: 

i(17( 	
Andrei José Sonso,  

Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
CRENSC 12210941D 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

e

• 
• 

• 
• • 
• 
• 
• 
• 

1 'k 

• 
41 
• 
• 
411 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

0 0 1 1 0 0 

DIÁRIO DE OBRA N°(a.)  R 	
( .- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 l 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(c,L, 	 L„  -  5 P / 
7? 	 „ 3 	1./ 20- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

• - 

Data: 
2  -/ I 9- / c:2C_,  ) C) Assinaturas: 

Senern 
A n dEr 

Engenheiro Civil ejnohesiéro Cl (/L 	 109-2/ D cREAISC 122 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



DIÁRIO DE OBRA N° O F I 	c) 1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA (-7 Engenheiro 

VIBRADOR f Mestre de Obras/ Encarregado J  
MAQUITA ' Carpinteiro 1_ 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

/o 

..Ç 	K: LiCaC 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	O WC) 	/G90,9 	(Assinaturas: 

Andrei José Sim' 
Engenheiro Civil 

CREA/SC 1221094# 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREFJOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA Ni' SC 122109-2/D 



001102 

DIÁRIO DE OBRA N° ___CLf 
J 

FI  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1 Prazo Decorrido 1 Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ,, 
i: Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado J 
j Carpinteiro MAQUITA i 

FURADEIRA )  Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA ' Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 
- 	- 	- 	- 	- - _ 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
_ 	. 

(3,74.ch 	 ,,,-)..-).c..c, 
/. . 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	Ob /c _S / 9 O 2. ( Assinaturas: 

Engenheiro Civil 

l' 

 Andrei José Sononi 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 1 SÉ SENEivi R— 	
Cl22109-2/0 

 .0 FAiS 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



e  

1 

• • • • • • 
e  

0 

9
▪  410 
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DIÁRIO DE OBRA N° ___C2r 

\ 	),._. 
Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA ( Carpinteiro _I 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA ' Servente g- 
CIRCULAR DE BANCADA i Encanador j 
OUTROS: 	 I Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

- 

r -otQ4,. 	O 	
1 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- — 

Data: 	C :( / o N 	/20  ,..;) 1  Assinaturas: 

/ , Andrei José Senern 

4_  / ( 	Engenheiro Civil 

' 

	
122109-2/D (¡

Engenheiro 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SEN 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N* SC 122109-2/D 



04 

e e 

DIÁRIO DE OBRA N°(7:--  Fl 
O '(1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA /) Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado ( 
MAQUITA / Carpinteiro 1 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA I Servente 2-- 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

. 	. 
.4_,,,J"..,?../...LIE.9 	7r_.-..tt...z.i  .N.< - 	rL;« 	iiiti.C9---,  

il 
-1-r 

-c 

Ete-c_,A-c.c-,...9 	,L 	yt..0 

i) 	Ce-,,,----Q--_,IW 

1_,-,0., 	J-- - --c-9-t- -r--42f--‘------.--  
`REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 	. 

Data: 	e 	--3 / o 	/ po Q  1 	¡Assinaturas: 

• 
Andrei José 

{-1( E

ngenheiro 

CREAISC 

Seno 
CM 

122109-2/D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREII}OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

1t 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
•  

• 
• 
• 
• 
• 
• • • • •• • • • 
• • a e • • • • • • • 
a 
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DIÁRIO DE OBRA N°  O 7-  FI 	o  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
. 	_ . 

2t1,(4.-  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
) _\ / C'7_N 	/20'd Assinaturas: 

Andre! José &mem 
Engenheiro Civil 

( 	CRENSC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 	SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N°_(.:32 FI 	("), 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 l 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
LU— /  () 	/  .2x))  ( !Assinaturas: 

Andrei José Senow 

I(...,. 	
Engenheiro CM' 

CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI lbSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA Al°  o 7--  Fl 	O '. 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	N r/c),i 	/._90,2_i 	'Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

122109-2/0 

Servem 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° RS 88.296/D 

ANDRI4 JOSÉ SENErV9REA/SC 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 



"1108 

DIÁRIO DE OBRA Ar 	C  ---g- Fl oe 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

...  	. 
L,---pm.„.£„...„„„,_4

ut 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
1 Y /9  j 	/ ..,,-(7).,, Assinaturas: 

Andrei José San t 

1 	 '(  ( 	C REEn/I:Che12"21C109v-il  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR 1 JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	C) FI 	0-5 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
j )/(,,r) \  /9_02 ( Assinaturas: 

Andrei José Seriem 

( 	
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(") 7 FI 	I O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: 1= -azo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro ..5 
VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado  

MAQUITA Carpinteiro J 
FURADEIRA Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 
Data: 	_WL9  j 	/)) I 	!Assinaturas: 

, 	Andrei José 

1(_. ./  .! (._ 	Engenheiro 

CR 	/ SC 122109-210 

Seimin 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDEI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL  TÉCNICO

EA 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° O  Fl 	j 	) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido.  Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA Carpinteiro 

1 
FURADEIRA Pedreiro 1 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente (... 
..., 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	••• 

Data: 	It 
)1/ e)  ) 	/ 9 

v)' 
 

Assinaturas 

Andrei José Sena" 

( 	
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRÉI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1 

o 
1 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O "(Z-  Fl _I 	3- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA n . SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA (-) 
d 

Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA / Carpinteiro 

1 
FURADEIRA /  Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL /  Armador 

LIXADEIRA / / .2_ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

EX----e-c-t..A_-c_..6--9- 	c_ <:...-.---,,;_ e.9----> 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

-- -- 	- 	-- 

- 	- 

Data: 	.20/.0 y / /-)  e)  ) \ 	!Assinaturas: 

Andrei José 

1(1 	
Engenheiro 

CREA/SC 122109-2/D 

Senern 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A. • 	REI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1 

1 0 O 1 1 1 3 

DIÁRIO DE OBRA N°  O g-  Fl 
I  3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

I  Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	.3 /03 	/ 	(7 	..) 	i  Assinaturas: 

Andrei José Sanem

l(..  ( 	Eng enheiro Civil 
CRENSC 122109-V0  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	C,-  Fl 	
I 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP I Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

L.--y-v-u- c-z-v-‘2, 	( dmiv-c,,, 2 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- 	- 

Data: 
	/O 

Jr 

	1  70 (-9- I 
Assinaturas: 

Andrei José Senom 
Engenheiro Civil 

ir 
	Engenheiro 

CREAJSC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



DIÁRIO DE OBRA N° (21-  FI 
I 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias i Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA / Carpinteiro  
FURADEIRA / Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA / Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 4 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ko.--,J4,- _. 
' 	- 	

u 	 ,-\.)-r-1---c9-, 

. 
Qt-i(ifk -(-4, 	i 	)).___ 	_ 	eL.I 	.4,---)//S.J_,Lí.co 	 . 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	95/o  J 	/20) 	i 	!Assinaturas: 

Andrei José Sen•ni 

16 	
Engenheiro Civil 

CREAISC 192109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N* RS 88.296/D 	 CREA N* SC 122109-2/D 



• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
11. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 411, 

e 

t 

t 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O .-g.  

...-0 

FI 	
(-) / 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ,) 
... Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA I  Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente -? 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista _1 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

0,,.t.  j(),,, 	c,j2 	
.rt...-kÁ-- 	 c.-/& 	_  f 1.~ 

(:.. 	• 	,)," . • -.- - 	-4-4=21 GAI 	,.., 	'0<-.X.,1C/-) 	, . 

- 	- 	- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
.,2 	/4(.) 1/9 C-);)- I 

Assinaturas: 

Andrei José Soim,' 

17( 	
Engenheiro Civil 

192109-2/D 
 ., 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 Ar DIREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° _C2_7 Fl 	
) 7-  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - () 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA (..2, Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA ( Pedreiro 0') 

SERRA CIRCULAR MANUAL í Armador 

LIXADEIRA 
1 

Servente •-• 

CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

7' _ 	i2,-,  com. 	-,..J2  ,L? cyo.--c2   - E- _-e..e•-<---c-„-{ - 	0Q. 	(, / 
-- -  -I. 
( ,  (..„0 	J..v-v),}  ci,  ,;(7(.4.6 	61 	../ 2r- e(,,x,  -) 	-  

. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- - 

Data: 	7 
4 	j 	/.302 ( 	!Assinaturas: 

/( 	( 	

Andrei José Serrem 
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEAÇREA/SC 
122109-2/0 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • 
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DIÁRIO DE OBRA N° O -7 Fl 
g 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato ri*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA n Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado ji 
MAQUITA ( Carpinteiro 

FURADEIRA (  Pedreiro -._. 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA i  Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ok 	,.2 	" ,2, 	 • 

.,,,,,_,,. 

lév3Ft-L--'VO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
2 WC)  ) /2 D)  ( 

Assinaturas: 

( 	

Andrei José 
Engenheiro 

Sanem 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 NDREI JOSÉ sENCREA/SC 122109-2/D 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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0'1119 
DIÁRIO DE OBRA N° V  7  FI 	j g 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP ¡Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	
1 

CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MAO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA / Carpinteiro 

FURADEIRA Í Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA / Servente 2— 
CIRCULAR DE BANCADA 7 Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

•(,<. -.c.,, 	2 	/,' 	,c.i."(2_4./_'' 	L_-:„D 	LITLQ 

Acijx-),.7_-<.0 _ 	__ÁiY&LJ0.4r.—,r_4.0. ct 	.,k..v2z 	"--w---C-7,/L-a, 

)-~----ÍVL3d, -)è- 	__49-15 	 .d• 	,tV-'6"2-C‹  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
.2 9 /  O  ) 	( ,;) c_),2 l  'Assinaturas: 

Andrei José Seriem 

(
Engenheiro Civil 

CREAISC 122109-2/0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

01120 
• 

DIÁRIO DE OBRA N°  C)  Fl 	c..) 1  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - O 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 
1 

MAQUITA ( Carpinteiro J 
FURADEIRA f Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL r Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

k
4-z-c''67-/ 	

c. 	C..ë teLL- ,.vp  ._cP / ikdr,/{,s2 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	Ç)\/ o 	cl /  6,1' 02 ) Assinaturas: 

Androl José 
Engenheiro 

CREA/SC 1224, (..')g 

Senem 
Ch4! 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • 
•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 
a 

DIÁRIO DE OBRA Ar __C2E3 Fl  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 'Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. 

2 

Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro / 
VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA 

? 
Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA I Servente .2— 

CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Citi 	J-I_CCk i~-~_ 
— 

— 

-v-,:l.:L-FLA:G.' 

il.,-,,y,1L,52 i 	v 

L.A.--y-,l-,Q9•All 	t: 	_LILA  ALL....ão 

— 

dr, A.f1~ÁI,/,k,;CA e_ 	j1/4.iy\f,j~1-0 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	©
9_ /% (7..2/;)c)) 	'Assinaturas: 

Andrei José ~nom 
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-21D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • 
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ON4-1122 

DIÁRIO DE OBRA N° F/ Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição 

BETONEIRA 

Quant. 

(? 

Descrição 

Engenheiro 

Quant. 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 

J MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro ) 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA / Servente  
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

- - 

! 	• 

-L • ./) 	ef•-/•-vLJ,9v"--441<k.,c, 	;_ j,../__,(71_)_/1;_': 5  <--40 	CIL" 	Ibl-..k 	,( 12....b. -)(,, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
C) -3/ t)  2--. /,,Z0c). I Assinaturas: 

Andrei José Seno,» 
Engenheiro Civil 

4. 	CREA/SC 122109-210 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• 
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011123 

DIÁRIO DE OBRA N° j:22) 

- 	' 

Fl 	O 1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 I Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 

VIBRADOR 

Engenheiro 

Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
ç 14 / C, )- 1 2,9  )- 1  'Assinaturas: 

	

/ 	Andrei José Seno,» 
Engenheiro Civil 

	

j7(-- 	CREAISC 122109-210 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

0431124 

DIÁRIO DE OBRA N° 	K» É.,3 FI 	05- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 

VIBRADOR 

9 _ 

I 

Engenheiro 

Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA ) Carpinteiro  
FURADEIRA Pedreiro / 2 

Armador SERRA CIRCULAR MANUAL f 
LIXADEIRA / Servente 	 2. - 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

u2 	 c_Az«, 	iy 	Joi-z4,7- ..,....„„),-2..?y  
_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
O 5 / () / aos,it Assinaturas: 

Andrei José Se nem 
Engenheiro Civil 

cREAlgr. 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• 
• 
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• 

• 

DIÁRIO DE OBRA Al° _{.213 Fl 	c:, 6 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2_ Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 
j 

MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA ( Pedreiro 
..) 

SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA f Servente -2 
CIRCULAR DE BANCADA 

Í 
Encanador  

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

— 	_ 

1 , 	 - 
p_()  4-C9 

2.0--"--,  , 

- - —4— 

' 
/...Q-.QA-ict.,•(--t50 	

7,,•,.• 

(../ 	• 

Aál,x14.,...c 	• 	.-- ....tyj-11,..~__06 4,-,--jc,L2.,, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
0 e/ C'02-/ 	-0,;)-•i 

Assinaturas: 

Andrei José Soneto 

7/ 	Engenheiro Civil 
-14.  L- 	

CREA/SC 12 
 2109-2ID 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA Nr RS 88.296/D 	 CREA NI° SC 122109-2/D 



• 

• 

0 -1126 

DIÁRIO DE OBRA N° (7R Fl 	O 7 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 iPrazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 
t 

MAQUITA 1 Carpinteiro  
FURADEIRA ( Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA 1 Encanador I_ 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
. 

L, 
f 

„.' 1,7,),,,02/» c z ‘v...C~e  

— 
[)-- -..ex,QA, r 	• 	(0 	ic.»  f  /.7./‘) __.,,t- 

• 

t..r 	.., 	

P 

 '. c Lja);(ÁiG9  • 	
V' — 	— ,61é,e, 

r 
1. 1.,--', 	&<-/-<'!- 22  4r4L1L\i'l 	L s ?" II 	'' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	o , j o  	/ , , , ( Assinaturas: 

Andrei José Sorteai 

II(
Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-210 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

G:01127 

DIÁRIO DE OBRA N°  Fl 	09 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias !Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA ( Carpinteiro I 
FURADEIRA ( Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA / Servente 2 

CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

‘.,-.., 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- - 

Data: 	
1 O / ú '/ ) o'2 ( 

Assinaturas 

/  Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil 

(.,-- 	cREpjsC 122109-ZID 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



DIÁRIO DE OBRA N° 08 FI 	O  1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias ¡Prazo Decorrido: 	 ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA ( Carpinteiro J 
FURADEIRA ( Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA ( Servente  
CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

 __,_ 
• E -,k9-  ---c• t.)(_, .,( 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	k ) (0,2 	/20‘; / 
Assinaturas: 

Andrei José Sonoro 
Engenheiro Clvil 

'ti/  ' 	CREPJSC 122109-21D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

O'01129 

DIÁRIO DE OBRA N°  ne Fl 
1 	' 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 1 

MAQUITA ( Carpinteiro I 
FURADEIRA 

SERRA CIRCULAR MANUAL 
( 

/ 
Armador  

Pedreiro 2. 

LIXADEIRA ( Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA 

/ 
Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
L. 	/0 2 / 9 c-9,2 I 	'Assinaturas: 

Andrei José Sanei» 
Engenheiro Civil 

CRENSC 122109-V0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ?:/ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N* RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



130 

• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	("<),") Fl 
) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: 	 (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA .2 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 
1 

MAQUITA i Carpinteiro 

FURADEIRA /  Pedreiro .2- 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador  

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

10 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
3.§10„.72 	/90) ( 	

'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 1' 

   	CsREN  . NE  S C 12109-2/O 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ 	
A  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVELTÉCNICO 

N  . 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA 	SC 122109-2/D 
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• 
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DIÁRIO DE OBRA N°  (oe Fl i 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 (Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

r---- (.) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 \ 	/(,)) 0._ 0) ( (Assinaturas: 

Andrei José Se!~ 

dr(-- 	CREEnAlg  SCM1 	09 1271°1v-II2JD 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 P.NDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA I41°_ag Fl 	1 l3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias iPrazo Decorrido: 	 i Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 1 
VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado _L. 
MAQUITA ( Carpinteiro ..1 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL fi Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA 
/ 

Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

kS2..c.,-t/---&/0 	C-Fe  7  	")C<9 /  AQ-4r9-(-- 

.0'-'----)c---~,cd(-9  
/ 

, 

À-&- C2/-1-  ~I_ C  1  1  -,.  '73  _C. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	-- 

Data: 
'-4 ((t) .9 /',3 (.9 d k 	'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

CRFA/SC 122109-2/D L.0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 Al4DREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

1133 

DIÁRIO DE OBRA N°  oe FI 	) li 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: 	 (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
, 

ri 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

-- 	 --- 

Data: 	
/ g'70,7/202/ 

Assinaturas: 

Andrei José &mei& 

h.< 	Engenheiro Civil 

-/ ---.- 	CREA/SC 122109-2JD 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 :'..s.NDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° j-  FI 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 I Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias !Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA / Carpinteiro  

FURADEIRA / Pedreiro .9 

SERRA CIRCULAR MANUAL (' Armador 

LIXADEIRA / Servente ,2-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador  

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(-12--,-.-Qt3‹ 	- 	(-- • L  ' . J  -«(-Q--& 
. 

-  ,25W 	/  1--N—g-' 
/ 

c)--&----f )ÁY‘  • 

, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	g / r,l_ /)_©) Assinaturas: 

(. 	.  

JOSÉ
A22C1CIR0E9Ene-2A►/3/1Cohes124:°21SC09ev-n921.: 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 Ak OREI SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVELTÉCNICO 

N  . 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA 	SC 



• 
• • 
• • • • • • • • • • • 
• Ak  • Ima • • • • • • 
• • • • • • • • • 

O 1135 

DIÁRIO DE OBRA N°  ns FI 	
) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro I 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA [ Carpinteiro J 
FURADEIRA / Pedreiro 

) 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente ...)--- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista  
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

RI,JL,, ,,,À9 	,_,,i,  .7  _:,.(<___,» ,--0,& 

,« 

,.-ÁQ 	_,I,,,,,-_,,I, 4', (,,-;-?_.61 	b«.-/L Eird ".(x.../.;,4 ; 	4"...n...,,,- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	9--;' / 0 ‘2 	/ '),, C) ( 
	!  
ik 1 Assinaturas: 

Andrei José Sonoro 

.47:....1 	cREngesncheil2r2o1Civii 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• 

• 

O 1136 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O ._3 FI 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR f Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA ( Carpinteiro J 
FURADEIRA / Pedreiro 7) 

SERRA CIRCULAR MANUAL f Armador 

LIXADEIRA ( Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Í Encanador 

OUTROS: ( Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

‘,i3O -__c- 
A 

C  ,e icy-4,7c,d) / d 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_ - 

Data: 	9-5/02 /90,1) 	'Assinaturas: 

Andrei Jose Somem 
Engenheiro CM 

( 	cRENSC 122109-21D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA Al° oe Fl 	I  P 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA z' Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 5 
MAQUITA ( Carpinteiro ) 
FURADEIRA Pedreiro P 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE BANCADA f Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ff\-2---c-k-°-4),,,d9 	.-Lj  

il  

,,.,- 

/11\-, /  

...i 

"V----CO 	-TLQ-k 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	2 (-((e, 	/:)c),?-1 	'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

CRFA/SC 122109-210 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1138 

DIÁRIO DE OBRA 

Órgão 

N° 	(...9 Fl 
) 9 

ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 1 

MAQUITA ( Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA ( Servente  

CIRCULAR DE BANCADA f Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
(-)(--> /(2.,2 / ,, 	_-_,,7 	) Assinaturas: 
rt-

Andrei José Seno,» 
Engenheiro Civil 

cRENsr.122109-2ffl 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSE SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• • 
• 
• 
• 
• • • 
• 
• • 
• 
• • • 
• • 
• 
• • 
• 
• • • 
• 
• 

• • • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 

• 

O 1139 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(, 

---/ 

Fl 	„2. O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA r Pedreiro (7 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA Servente -2,_ 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
, /  

_Li...e.__èi.  t9 	e  	_ 	-&-c.& 	(, 	.,,,_ 	-2,-,-(5), 

I 	. 
,2- - 	 ..L'' 	en.x,--'4,. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	K."'"? é 7e) 	,), 	/ 	i 
.."--

.; 	,„):) Assinaturas: 

Andrei José ~leni 
Engenheiro Civil 

/(.' (--- 	CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 m.NDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • 
• • • 
• 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • • • 
• • • 
• • 
• • • 

• 

• • 
O 1140 

DIÁRIO DE OBRA N° 	,1  O Fl 	O  i 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP I Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado ..1 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2. 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA / Servente 2-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

/2.x-i_e7-› 

rn9 	7m.t.,e7/ 	 --<„,,,ÇY ••4...--1/ 	_____ 	- 7  '6"..:¡,. : -r-v•P- , __ 	 / 	.1:›X., 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

---- -- 	__ 

Data. 	 5i  o 	/  ;2() 	j  ¡Assinaturas: 

Andrei José Senem 

/ I/  . 	Engenheiro Civil 
CREA!SC 122109-210 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 

• 
• • 
• 
• • 
• 
• 
•  

• 

• 
• 



• • 
• 
o • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 
a 

O(.1.141 

DIÁRIO DE OBRA 	 1 N° 	1 (7).  Fl  O 2_ 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 

1 
Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2.._ 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA j Servente .2-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

7 / 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- -- - - - 	- - 

Data: 
/ 7 / C 	/ _2õ 

 ,2 ( 'Assinaturas: 

Andrei José Senem 

IL 	Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ 
/TDS:N1122109-2J0 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 12N2C

s1ÁR 
SENEM

v9EE- 2A 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPO 	 CO 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

• • • • • • • • • • • • 
o • • • 

1142 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O FI o „....5 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP ¡Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA I Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL -1 Armador 

LIXADEIRA Servente 
) 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(--: 

/ -- ____ 

/:YYv"--iP ,i_. 	_r.c,_-,•.-,--_-_£.,,i_ 	- (. - 	, , , ',-1.41,,v,(-e-,_,., 	1  

_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
I 5 / (") (// / 70 ) 	I !Assinaturas: 

Andrei José &mem 
/ 	Engenheiro Civil 

I 	.1! ----.. 	CREA/SC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



• 
• 
• 
• 
• 
• 

4 
• 

• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

111 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

a 

• 

• 
• • 
• • • • • • • • 
• • • 

01143 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O Fl 
c( o 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 ¡Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias I Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA I Engenheiro I 
VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA / Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA Servente  
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

- 
- 	Li,i— 	 • 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- — 

Data: 	
) ti  /o V/  2021 'Assinaturas: 

Andrei José Senem 
., 
/ 	Engenheiro Civil 

..if 
( 	

CREA/SC 122109-2)0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 
• 
• 

• • 
• 
• 
• 

• a 
310  
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• • • 
• • da 

• 

• 
• 
• 

• • 
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• 

1144 

DIÁRIO DE OBRA N° Fl 	(1),.. 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: iPrazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição 

BETONEIRA 

VIBRADOR 

Quant. 

k 
\ 

Descrição Quant. 

Engenheiro 

Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 1 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA i Servente 2-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

r  
/ .L,6-4,----------- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
(- / o (/ /)  J Assinaturas: 

Andrei José Senem 

%/(---- 	
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA I:LNDREI JOSÉ  SENE 	
EA/SC 122109-2/0 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• 

• 
• 
•

 

• 
• 
• 
• 
• 

• • 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• da 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

01145 

DIÁRIO DE OBRA N° 	1 G) 

--- 

Fl 	O ó 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 'Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 1Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ( Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado 
I 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro )- 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I. Servente .2— 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,c-- -./..L: 	12/?..„ 	,.- , (:: --) ._.____,e_,c„,<„A 	 __C...pc,7-) /v-f.,9  l.-

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
'-) (2/0 ç''  /c 	( 

Assinaturas: 

Andrei José Sanem 
Engenheiro Civil 

/(7 	CREAISC 122109-21D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N* SC 122109-2/D 



0 • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 
1 

01_146 

DIÁRIO DE OBRA Ar 	j O Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: I Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant.  
BETONEIRA J  Engenheiro  
VIBRADOR 

j 
Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

i,/kz77 	 1, ."‹..tkz-, ..r(-- 	
7" 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	9 j 1 n 	/2_? !Assinaturas: 

Andrei José Seriem 

(_____ 	Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-210 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A 	El JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• • 
• • 
• 

311,  
G 
• 
• 
• 
• 
• 
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• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	ej Fl  O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA I Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado 3« 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro ')- 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente .:, 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

cv-)c.,) 	c n ,,-.) 	4,--tr-a4-‘,,--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
()) / C7 VQl  l (Assinaturas: 

Andrei José ~em 

`« 	
Engenheiro Civil 

(/ 	CREA/SC 122109-21D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • 
• 
• • • • • • 
a 
e • • • • • • • 
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• 

• 

01148 

DIÁRIO DE OBRA N° 	-"") Fl 	o 5 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA / Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 
IN 

SERRA CIRCULAR MANUAL 
/ 

Armador 

LIXADEIRA 1 Servente ,2--- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

gr--e ,G*--,--ez.i _ 	_ 	PZir12, Ciy, 	Cyè2-7 	'V--,9/1c1)•'('-i.' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_ 	 - 	- 	-- 	- 	-- 

Data: 	
2 3 /o  c//2 / 'Assinaturas: 

Andrei José Sanem 

E 

	

	

1 esnch el  i2r 2o 1C019v-210  

`(:: »:-.. . 	CREnNg

1 

•  
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ''. NDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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G01149 
• 

DIÁRIO DE OBRA N° O 9 FI 	ül 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 1 
VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado 

1 
MAQUITA J Carpinteiro 

..,1 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL

/  
Armador 

LIXADEIRA Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
0 
	/ 3  /  .,(9,2 i Assinaturas: 

[L, 	
Andrei José Senos» 

Engenheiro CM 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ çtger3C 12214941°  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1150 

DIÁRIO DE OBRA N° 	()  c) Fl 
...) 	::./._ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 1 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ') Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA / Carpinteiro 1 
FURADEIRA ) Pedreiro — 
SERRA SERRA CIRCULAR MANUAL j Armador 

LIXADEIRA ; Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Á kii?"..)"-L_,,-,k,„10' 	ck 	,c,.,,,,,i-c.c..v) 	c)6, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
0)703 / 20  ji 'Assinaturas: 

nEe"LgieSjCohesl 	ni 12  178  TÉCNICOl:r: iSC:9 -ev  Engenheiro Fiscal 	 ENGE/(NHÁllEINR/D(ORREEISJOPAOSÉNnCIREsdÁE: 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA NI' SC 122109-2/D 
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Oh151 
DIÁRIO DE OBRA Al° 	(te7 ej  Fl 	05  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro ) 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2. 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA / Servente i 
CIRCULAR DE BANCADA 

/ 
Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,(.- -4--) 	c 	/ ic.--4,c.-4 

.;.._,L 

..r_.,-e-c_..k.A.-z_...41.4s) 	cb----,c_i_ • - , 	_ • 	cip_. _,C-ZZA.i:._--n9-c  

(1.,..p;,.--1)..., 
,.,_ 

in-Nstri_cL.c 	Oti 	n.2--t^-) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	O -2, /0 	41,0,2-  \ Assinaturas: 

( - Andrei José 
• Engenheiro 

1221°941° 

Seriem 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SE
NOENSC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



Ou1152 

DIÁRIO DE OBRA N° CM FI 	o C.,(  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato ri*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS 

Descrição Quant. 

MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. 
BETONEIRA n Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA / Carpinteiro 

-,./......_ 
FURADEIRA / / .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 
) 

Servente .9....  

CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.72 

Gi P 	 --Lt] 	cA9 	a/".,,C...c?._ 	cir 	t. 4.{  .---r---12-C-LA-c-,6CL) 	 (..c4.2.- 	 7.1:' 

.","NC.,cii{\ aj-421 " 	Ai2._~ 	&L') 	L ,i-v2 	‹.-À-92  	L 1  • 	-• 	 2.z•-tCP ! )-/pc- )- 4L.--  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	O V(o ).) / ,20,),_  i  [Assinaturas: 

/ I/ 	Andrei José Sen1/11 
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 .,NDREI JOSÉ sORWSC122108-2/0  
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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1153 

DIÁRIO DE OBRA N°  (') O Fl 	0 5 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato ri*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: 	 ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA n Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA I Carpinteiro j 
FURADEIRA 4 Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente  • 
CIRCULAR DE BANCADA < Encanador j. 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_. 

fvw-112--L(..-&t_z) 

— 	-• 

4--ic-,--k--,----u) 

Rs,„9.4.:rrite 	
ça---0<-0-  

_ _Avvv-t•ces;--) 	o'C 

)--,------HruPix 

	

d2 l‘ 

REGISTRO DE OCORRENCIAS 

Data: 	o 570 	/y‘o  ;2  1 Assinaturas: 

Andrei José Senem 
/ 	Engenheiro Civil 

CREÃ1SC 122109-210 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 k5DREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1154 

DIÁRIO DE OBRA N° _ Fl 	O  6 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias (Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 'T) Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 
j 

MAQUITA 1 Carpinteiro -1, 
FURADEIRA 1 Pedreiro —9--. 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA Servente 2. 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM EM ANDAMENTO 

0-2-JA ,„,.. clil i 	A13).-e--Jz:›-" -:,,--2-  ., 	' 	C  --)I-0 	CL 	1,':.-fl--..--Li2i 	e) 	Oh (2--c ---, sL9 

- • • 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
O F; 	/C) - 	/ 	ci) Assinaturas: 

ifr A n dr 
E ngenheiro

ei José  Scievtin e m 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANIDREI JOSÉ SEI 	A/SC/221°9-21D  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 



111.. 

• 

115 

DIÁRIO DE OBRA N°  ( 9 1 FI 	O E - 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ... Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA Carpinteiro J 
FURADEIRA Í Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 

/ 
Armador  

LIXADEIRA '  Servente 9 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro J 
SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I--  0./ - 	c 	.4_,..c,,,,--_,LC. 

---)- 

C.L..ê44.4.3~,...{.-é_ .' _,___ ir.L.- /  Lir-<-21 &‘ s.,-f4.'1 e,') 	l .kl-iljf:Xf%":"--,C,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

_ . 

Data: 	o E)  Lo  ,} / 2 c)em  Assinaturas: 

.., , 	Andrei José 

• . .i  .,  ,,(__. .
Engenheiro ../ 7 

, 	 CRFAISC 122109-2/D 

Seno,» 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANditEl JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• • 
e 
e 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	9 Fl  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 iContrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA -1 -.< Engenheiro 

VIBRADOR l Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA / Carpinteiro  
FURADEIRA / Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA P Servente 1- 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro i_ 
SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

..e,i_.„,.‘,.......,..,.._) _ _„i~. fj, 1  f...._JUL-IdL_ , 	_.-"----- ti:21._!4 

Gh 	0J1,,,-Lr, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- - -- 	-- 	- _ 

Data: 	
C) 

 /_£) 
 -,rU ;2 o ,;) i Assinaturas 

.'' 	A ncdRrFe José  mi s
Engenheiro

12 Senem  2  1 
Civil
0 9-vD  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 i JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/0 



1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

• 

1 

1 

1 

e  

e  

1 

1 

1 

1 

1157 

DIÁRIO DE OBRA N°  O Fl 
O  1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP ¡Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: (Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA '2 Engenheiro 

VIBRADOR ? Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA ( Carpinteiro 1 
FURADEIRA 

1 
Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA 
1 

Encanador 

OUTROS: 	 I Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Ece,--,- .,,2,0 	cir f 	c,c1--,Lie-y, 	)Í2,4_ 
. 	, 

t-,,,,i-fi, 	di 
	

/49-ué) 	4.  1( 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	)) 1 n''' / 	c-2) 	1 Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

( CRFAISC 122109-210 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 El JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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a 

m,  
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01158 

DIÁRIO DE OBRA  N° (39 

....... 

Fl 	
10 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: ¡Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA ri°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro i 
FURADEIRA ) Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA ( Servente :2 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Et>__Q-c...4.-4-4..-2) 	c•i•-•'__',_--,,,,.:-_.,e,_.c...c.  -_,,..c.Lk.) 	;.„2,—. 	.-- -,,,=>! -- 

'1--k-,,- ._.6..‹. 
1—  

-cc 	, 	rkf-.  

1-- ------rg-e>-- 	0,6  

	
e,W7-k_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

• 
Data: 	

f> 7 ;7 130; 1 Assinaturas: 

Andrei José Senem 
Engenheiro Civil 

i ...- 	CRENSC 122109-2/0 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA NI' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° _03 FI 	
. 

1  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - O 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Quant. Descrição Quant. Descrição 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 1 Carpinteiro J 
FURADEIRA Í Pedreiro 2-- 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor  
Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
. 	. 

-- 	, 
(kt,),2.7.44cc. 

, 

A d• 

nih.:1,,,,,)->----,-.--z..- 

j-  

lis,,-jr,L, 	-x_. Ç.,-v"-C-cvr,cpt?-.b)  • 	J").-e.v.rt.  <.(i-, 
REGISTRO DE OCORRENCIA 

Data: 	
A )/(73 	.2 L70 	( 

Assinaturas: 

Andrel José 
Engenheiro 

1'L 
	CREAISC 122109-21D 

Seriem 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN 	El JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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• 
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• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	9 9 Fl 	.1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 1Prazo Decorrido: 	 IPrazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 4 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado _I 
MAQUITA 1 Carpinteiro Lg 
FURADEIRA ...N.--, Pedreiro I 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente i 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador A 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(2_,c, -1-‘i,vit:,, 	—2-Q-  - 2/7-v-N-- 

-b,'!/ \---.,‘,  

c- 

elo.tyl% 	
-7c-4_,--rv--,‘2-- 

, 	r (7, 	._..e.---__(2_,...,-.,-,.,,, 

,e..J'1•,k,C.,<.f..,), 	: 

	

_—.2-Q>i--~ 	.J2. .., 	_ 
7, 

t"-hi-v,(---/-4,T77-\ 	7 • 	---. ,N.1.—(,(4i5P---)  .9c,0e9 .-..) 	\ ...t.  1,-(_97,C---.~-fC.---1.V.,:í --,  

- --- 
REGISTRO  DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
/7:,(t,  v,7/2£2;)  / Assinaturas: 

Andrei José 

.1(/- 	

Engenheiro Civil

CREA/SC 122109-2/D 

Senem 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANdREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(5-9 _9 Fl 	1 3  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 1Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado ,..4 
MAQUITA 1 Carpinteiro O 
FURADEIRA í Pedreiro J 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente j 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 
..1- 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 	. 

----- 	- 	--- 

Data: 
) 7//,,,  ?  /  .2n19,  i 	'Assinaturas: 

Andrei José 

t 	Engenheiro 
CRFAISC 122108-2/D 

Senem 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANikREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

011162 

DIÁRIO DE OBRA N° C Fl 	( y 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
) 

Eng enheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 'ç 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA ... Pedreiro 3 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista j 
Pintor 4 
Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

'---- ,---, 	___ 

,...(2_1(2±-,..1,--_ g...,eit1;‹,(_,c, 3,6 :, 	h•--2,--xl£(.›9-7 _  _A---,--,-,21,.. 

Con/24/,  C/,  
--- — 

i 	' 	'' 	
c,?, 	..--7-7-) Ly,Pii.,(,-_ 	c .  .4  _ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
I P, 	7(33  /90)1 	'Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

«7 	CREPJSC 122109-2/D( 

Serrem 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

N) 1162 

DIÁRIO DE OBRA N° (91 Fl 	5 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA I Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA f Carpinteiro C,  

FURADEIRA 1 Pedreiro I 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 1 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 'I 
Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

0,,,ac‘z  

LNOt-e-4.C., (2  - 	C/& 

1   c9-t..-) c)/ 	7)-7--) C-c ,j--•i.  /) Cf 

• 
Cyr‘,C-,,--f,c" 4-) 	r 	 y  j) 	.4 

1 	az„.„6,-, 	, 9 	. i "¡Lb,' (.:-• 	11t,YN,4Y 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- - 
— - - 	--- - - — 

Data: 
)\ C5  /09 	)  2o :2 ( 	'Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

• ' 	
CRENSC 122109-2/D 

Serrem 
Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANEtgEi JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • e* • • • • • • • • • • • • • • • • 
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a

• • • • • • • • 

O 1163 

DIÁRIO DE OBRA N° OL1 Fl 	
1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro 
1 

SERRA CIRCULAR MANUAL O Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

s,71(y).,z,...-- - 	_', 	_Á 	lev.)-'--\- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	2g,/o 	/2 Ir) 2 I Assinaturas: 

Andrei JoséSenem 
Engenheiro 

//«./1 	CREAISC 122109-2/0 

Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • *O • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

01164 

DIÁRIO DE OBRA N° O 5 Fl 	t -71-- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 I 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA 1' Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro / 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 1 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

— 

jt())1e,Yióvv-IN-J,  

_ 	-- 

REGISTRO  DE OCORRÊNCIAS 

-- 	-- — - 	— - 	-- 

Data: 	
7)(2/£9 . / 	0 t 72  / 

Assinaturas: 

'  Andrei José Senem 

-,./. ( 	
Engenheiro Civil 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANI'AEI JOSÉ SWSC 
122109-2ID 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • e• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA N° (OS Fl 	I re) 
t C) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias !Prazo Decorrido: 	 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANOREI JOSÉ SENEM 	 l 	CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA ; Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro a 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente C 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,4•.-(2,-..±cv,-,—p.,...,10-- 	_CIE 11,,,---, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	31 /o  3 / .202  j Assinaturas: 

Andrei José Sevem 
Engenheiro Civil 

((/ 	CREAISC 122109-2/D 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A 	REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N°  RS 88.296/D 	 CREA N°  SC 122109-2/D 
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CY(11 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Estado do Paraná 

UNIDADE RUBRICA DATA UNIDADE RUBRICA 

te 

11 

12 

13 

14 

15 

15 

ENCAMINHAMENTO 

Processo:  1739/2021 
15/06/2021 	Hora: 08:56 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 

Req 	uerente: 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 20/2021 

Com relação ao contrato administrativo no 225/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL — CRAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 872817/2018/MC/CAIXA, oriundo do certame licitatório 

Tomada de Preço no 06/2020, no que tange ao protocolo no 

1739/2021 datado de 15/06/2021 na qual nos envia os diários de 

obra para atender a solicitação feita através do parecer técnico no 

17/2021 folhas no 0983 a 0987 do PA, segue o seguinte. 

DOS FATOS:  

CONSIDERANDO que a empresa executora recebeu a 

notificação na data de 09/06/2021 conforme folha no 0989 do PA e 

protocolou na data de hoje, constatado que respeitou o prazo de 

resposta (05 dias), limite imposto no parecer técnico no 17/2021. 

CONSIDERANDO que nos foi passado os diários de obra por 

mês, a partir do dia 27/07/2020(conforme ordem de início de 

serviços folha n° 747 do PA) até a data de 31/03/2021 como a última 

execução dos serviços do contrato em epigrafe. 

CONSIDERANDO que no campo do formulário do diário de obras 

na qual consta a assinatura do engenheiro fiscal não tem nenhuma 

assinatura, somente a assinatura do engenheiro executor. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 Página 1 de 3 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



168 
Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

CONSIDERANDO que no campo engenheiro fiscal, do diário de 

obras, consta o nome do engenheiro fiscal Rubens Luis Rolando 

Souza desde o início da obra até o seu término e é sabido que na 

data de 27/07/2020 a 14/12/2020 o engenheiro fiscal era o Senhor 

Erik Takaschi Kurogi e a partir da data de 15/12/2020 até o seu 

término a data de 31/03/2021 o engenheiro fiscal era o senhor 

Rubens Luis Rolando Souza. 

CONCLUSÃO:  

Diante os fatos explicitados acima, o diário de obras é a prova 

cabal para que se de andamento nos cálculos para o pleito do 

reequilíbrio, uma vez que cabe a empresa requerente comprovar os 

períodos, entretanto a falta da assinatura por parte da fiscalização 

torna um documento unilateral, não tendo fé pública. 

A ocorrência das assinaturas nos diários de obras 

obrigatoriamente tem que ser na data em que o fiscal esteve na obra, 

que inclusive em todas as vezes na qualidade de fiscal do contrato, 

sempre cobrei o encarregado da obra sobre tal documento, uma vez 

que periodicamente fazia vistorias no canteiro de obras. 

O fato da não assinatura no diário de obras e não inserir o 

nome do fiscal correto no intervalo de tempo, em que cada fiscal 

esteve presente, denotam que o documento foi feito posterior a 2  
execução da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 2 de 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

É O PARECER:  

A documentação apresentada (diário de obras) é inconsistente 

e mingua a comprovação do cronograma, com isso o pleito requerido 

pela empresa executora É INDEFERIDO,  porém essa fiscalização 

não se obste, caso a empresa apresente outros documentos 

comprobatórios acerca do direito do reequilíbrio econômico financeiro 

do contrato em questão. 

Capanema, 15 de junho de 2.021 

Lois R°14sd° 5°1°11111  H.5 	toco! de 
eiv11:00,14  ,,* I 94,ip  

CR EA 88.296  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 3 de 3 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



O. _.170 

UA 	1TA 	 . CNPJ: 9 8 I 3.05 I /000 I -60 
CRER PP 56392 

QUAlítà Eti(jENIIN 	1_1 RiA (1:1. EPP 
• Execução I Acompanhamento e Gere;ci mento de Obras 

	

ENGENHARIA 	 engenharia qualita@gmail com 

OFÍCIO 

A/C Prefeitura Municipal de Capanema-PR, Setor de Licitação 

A empresa QUALITÀ ENGENHARIA LTDA 	EPP inscrito no CNPJ n9- 

19.813.051/0001-60, por intermédio de seu representante legal o Sr. ANDREI JOSÉ 

SENEM, portador da Carteira de Identidade n" 7.375.875-0 SESP/PR e do CPF Nº 

034.174.959-41, vem gentilmente SOLICITAR, cópia dos documentos "DIÁRIO DE 

OBRA" referente a construção do centro de referência e assistência social (CRAS) 

localizado na rua Antônio Niehus, Tomada de Preço 06/2020, para que possa ser 

alterado as informações incorretas do documento. 

Salto do Lontra, 06 de julho de 2021 

Senha 

Com 
Andr4:004.40?/ çfr2.1.0  

t4\  
c‘ksi `' 	 • 

r19.813.051 /0001-601  

()VALI TA ENGEWRIA LTDA-EPP 

Ver. idantr Canello, 340 - Andar 01 
Centro CEP: 85670-000  

Salto do Lontra - 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

CNP): 19.8 3.051/0001-60 

ANDREI JOSÉ SENEM 

uaia. — 

Processo: 1999/2021 
06/07/2021 	Hora: 05:13 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
10 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 	
I 

- CENtno 

- PR 

	

11111111111111111111111111I11111111111 	1111111111111111111 1 111 1 1 11 111 

     

11111111111 I 1 1 1 

 

  

1 1 1 

   

       

Fone (467~~11.111.11~1.9 9130-1822 

11111111111 	111111111111111111111111111111i 

allagiarinee~emimammimaimmomemaimaimw  



Roselia - Oficio Qualita Engenharia 

Assunto: A/C Roselia - Oficio Qualita Engenharia 

De: Engenharia Obras <engenharia.obrasl@gmail.com> 

Data: 06/07/2021 14:52 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

7 

Boa tarde, tudo bem? Conforme conversado via telefone, segue em anexo ofício solicitando 

cópia dos diários de obra da obra CRAS TP 06/2020. 

Aguardo retorno, desde já agradeço 

Atenciosamente 

Eng. Civil Andrei José Senem 

Eng. Civil Cleverson Neckel Daros 

Eng. Civil Guilherme José Biesek 

Telefone: (46) 3524-1083 

Anexos: 

Ofício Diario de obra.pdf 	 556KB 

1 of 1 
	

06/07/2021 15:01 



CARIMBO 
uma: 

Processo:  2128/2021 
19/07/2021 	Hora: 02:56 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Req uerente: 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

o 11-'0 
MUNICÍPIO DE CA ANEMA 

Estado do Paraná 

ENCAMINHAMENTO 

DATA UNIDADE RUBRICA DATA UNIDADE RUBRICA 

_kvowS' 4 •-t-64,,, e,r-:.up 
.i. 

2 

3 3 

4 

5 5 

6 6 

7 7 

8 8 

9 9 

10 10 

11 11 

12 12 

13 13 

14 14 

15 15 

16 



UAliTÀ 
ENGENHARIA 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

OUAliTÀ ENgENhARiA UdA. EPP 
CNR.1: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

RESPOSTA ÀS DEMANDAS DO PARECER TÉCNICO 20/2021 ACERCA DO PEDIDO DE 

REEQUILÍBRIO 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 

Ref.: Cálculo do pleito de reequilíbrio econômico/financeiro do contrato Administrativo n2  

225/2020, cujo objeto é "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 

872817/2018/MC/CAIXA", para vosso conhecimento e providências. 

Prezados senhores, 

Conforme descrito na conclusão do Parecer Técnico 20/2021, emitido pelo Engenheiro Civil 

Rubens Luiz Rolando Souza, apresentamos em anexo, com a finalidade de comprovar a 

execução das atividades e as suas respectivas datas, os boletins de medição devidamente 

aprovados pelo(s) fiscal(is) da obra. Os boletins de medição complementarão os documentos 

anteriormente apresentados e subsidiarão a análise e concessão do reequilíbrio 

econômico/financeiro do contrato. 

Oportunamente informamos que, sem prejuízo da continuidade da análise do pleito, serão 

providenciadas as correções no diário de obras apontadas no Parecer Técnico 20/2021 onde o 

mesmo será novamente submetido à contratante para coleta das assinaturas. 

Solicitamos que qualquer outra divergência que porventura venha a ser identificada no diário 

de obras seja apontada no campo destinado para observações e comentários da fiscalização 

sem que haja a necessidade do refazimento do documento. 

Salto do Lontra/PR, 19 de julho de 2021. 	 r
1 9.81 3.051/0001-601  

QUALITA ENGENHARIA LTDA-EPP 

• 

• 

Udid. 
Processo: 2128/2021 

19/07/2021 	Hora: 02:56 

Assunto: 	 QUALITÀ E  

Ver. Idanir Canello, 340 - Andar 01 
Centro CEP: 85670-000 

L  Salto do Lontra - PR 

ENHARIA LTDA — EPP 

SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 	CNP.] 19.813.051/0001-60 

Req uerente: 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

RUA VEREAdOR IdANIR CANERO, 340 - CENTRO 

85670-000 - SALTO do LONTRA - PR 	 Fone (46) 9 9130-1822 

11111111111111111111111111111 111111111111111111111111 1111 1111 1111 1111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 



Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N" 20/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 225/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL — CRAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 872817/2018/MC/CAIXA, oriundo do certame licitatório 

• Tomada de Preço no 06/2020, no que tange ao protocolo n° 

1739/2021 datado de 15/06/2021 na qual nos envia os diários de 

obra para atender a solicitação feita através do parecer técnico n° 

17/2021 folhas n° 0983 a 0987 do PA, segue o seguinte. 

DOS FATOS:  

CONSIDERANDO que a empresa executora recebeu a 

notificação na data de 09/06/2021 conforme folha no 0989 do PA e 

protocolou na data de hoje, constatado que respeitou o prazo de 

• resposta (05 dias), limite imposto no parecer técnico n° 17/2021. 

CONSIDERANDO que nos foi passado os diários de obra por 

mês, a partir do dia 27/07/2020(conforme ordem de início de 

serviços folha n° 747 do PA) até a data de 31/03/2021 como a última 

execução dos serviços do contrato em epígrafe. 

CONSIDERANDO que no campo do formulário do diário de obras 

na qual consta a assinatura do engenheiro fiscal não tem nenhuma 

assinatura, somente a assinatura do engenheiro executor. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 	Página 1 de 3 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.hr  



Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

CONSIDERANDO que no campo engenheiro fiscal, do diário de 

obras, consta o nome do engenheiro fiscal Rubens Luis Rolando 

Souza desde o início da obra até o seu término e é sabido que na 

data de 27/07/2020 a 14/12/2020 o engenheiro fiscal era o Senhor 

Erik Takaschi Kurogi e a partir da data de 15/12/2020 até o seu 

término a data de 31/03/2021 o engenheiro fiscal era o senhor 

Rubens Luis Rolando Souza. 

CONCLUSÃO: 

Diante os fatos explicitados acima, o diário de obras é a prova 

cabal para que se de andamento nos cálculos para o pleito do 

reequilíbrio, uma vez que cabe a empresa requerente comprovar os 

períodos, entretanto a falta da assinatura por parte da fiscalização 

torna um documento unilateral, não tendo fé pública. 

A ocorrência das assinaturas nos diários de obras 

obrigatoriamente tem que ser na data em que o fiscal esteve na obra, 

que inclusive em todas as vezes na qualidade de fiscal do contrato, 

sempre cobrei o encarregado da obra sobre tal documento, uma vez 

que periodicamente fazia vistorias no canteiro de obras. 

O fato da não assinatura no diário de obras e não inserir o 

nome do fiscal correto no intervalo de tempo, em que cada fiscal 

esteve presente, denotam que o documento foi feito posterior a 

execução da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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o 

Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

É O PARECER:  

A documentação apresentada (diário de obras) é inconsistente 

e mingua a comprovação do cronograma, com isso o pleito requerido 

pela empresa executora É INDEFERIDO,  porém essa fiscalização 

não se obste, caso a empresa apresente outros documentos 

comprobatórios acerca do direito do reequilíbrio econômico financeiro 

do contrato em questão. 

Capanema, 15 de junho de 2.021 

Rubens Luis Rolando Souza 

.:ns • Civil Mear icipal de 43- 
Capa:tom PR  

CRER -H5
cu1J n, 

88.29.10- 	
___,, 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 3 de 3 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
mbensengen haria@capanema.pt  .gov.hr 
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 
CEP: 85670-000 - Bairro: CENTRO 

tOUAliTÀ 1 	Município: Salto do Lontra - PR 
t.'"'"'""` 	E-mail: engenharia.qualitaGgmail.com  ...,., 

. 
• ••••• 	• 	a 	• 

1 
- • 	C -*.i.  	' • 
. 	2 ._  . . 4 	K 

• 
: ! ii.,i ol.1.11.1,1;.1 	• 'r" 

Número da NFS-e 

202100000000359 

Data do Serviço 

01/06/2021 

Código Verificador 

e0fc952c3 

Fone: (46) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 
19.813.051/0001-60 	**** 	 3709 

_.., 	.•   	i 
• =I, 	• —.

13 •
j 

	

"i 	mi 
• ' 

	

.1 	• 	.1 

MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - PR/PR 
Secretaria Municipal da Fazenda 

'-'—'•-.- 	Fone: (46) 3538-1177 - 191.243.48.113:8084/NFSe, Portal 

Dt. de Emissão Exigi
I 
 bilidade 
SS 

Tributado no Município 

01/06/2021 Exiglvel Capanema/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO 	 MunIcIPIOde PrestitçáOfflielko 
Nome ; Ra 8o Saciai 
MUNICIPIO DE CAPANEMA Capanema/PR 
Endereço 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza.1080 
Cidade 
Capanema 

Lir 	'Fone 

PR 	1(46) 3552-1321 
CEP 
85760-000 

Bairro 

CPF 
7 li2.760/0001-60

o  
Inscricao hil;riiciaal Inscrição Estadual 

E-mail 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO 
Nome / Rara° Social CNP; / CPF 

Cr 
jnscrlçao Municipal 

E-mail 'Fona Cidade 
..... 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIA. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Execução da obra de construção 
localizado na Rua Antonio 
NE, Perimetro Urbano do 
atendimento ao Contrato 
Contrato 225/2020, execução 
Financeiro, Recursos Livres, 
Material 75% = R$ 44.669,13 
Mão de Obra 25% = R$ 
Dados conta banco: Sicoob 

• 

ATESTO 

do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. 
Niehues, Esquina Travessa Tocantins, Lotes 08 e 09. Quadra 86. Setor 

Município de Capanema-PR. totalizando uma área de 401,83 ml, em 
de Repasse n° 872817/2018/MC/CAIXA, Tomada de Preços 6/2020, 

acumulada de 100% do aditivo n°  2 — Reequilibrio Económico e 
CNO 90.004,05790/77. 

14.889,71 
- Agência 4342 CC 24.189-0 

os terv,  ecreertes meta Pi , 
, 

Boieivn de Medição n. ...L— 
- — 

\fiubens LUt. Rohsndo Souza 
Erig,• Civil 	CREA-RS 88296 / o 

59.558,84 3,00 1.786,77 Não 

Código do Serviço 

07 02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem. perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem. pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

Código NBS 

CICIE 

0,00 
COFINS 

0,00 
COFINS Imporlaçio 

0,00 
ICMS 	 10F 

0,00 	 0,00 
IPI 

0 00 
IPIS/PASEP 
10,00 

PIS/PASEP Importação 

0,00 
Base Calculo ISSON Próprio 
59.558,84 

alar do ISSON Próprio 
1 
r

.786,77 
Base Cálculo ISSON Retido 
0,00 

olor do ISSON Retido 
r0,00 

Valor Total do ISSON 
1.786,77 

!Valor Deduçao/Descontos 
10,00 

Valorl'otal det'N , ,P;Mi.. 59.558,84 Valor Líquido da NFS-e 159.558,84 

Informações Adicionais 	 • 

Lei 12741/2012.  Mun R$2358,53; Est: R$0.00 Fed: R$8010,66; Total Aprox: R$10389,19. Fonte: IBPT. Ai:•:••
•• •EC.... 

• 
• ' 

• 

• .: ;:j  .. 
'•
•:•: 

	

. • 	::•:•:.•:•..•:- 
4:1,,::••.•:•:-:•:•:•: 

	

-' k: 	• 	.•:"•_;:::',:•.•:•• 
.r.r,p!:••:;•_N::::- 
.. • :: F: Ni ' 

:-.ir ,- 1, 

	

 - 	11::  i-r:4 

• 

oAi 

Consulta realizada em 01/06/2021 às 07:46:25. 
Para consultar a autentic'dade acesse: 191.243.48.113:8084/NFSe.Portat 

II I II II 111111 II 	I 	I 1 1 	I I I 1 II 1 1111 II 
202100000000359e0fc952c3196 3051000160 
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

202100000000359 

Número da NFS-e 

Competência 
01/06/2021 

NFS-e 

e0fc952c3 

Número de Controle do Município 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

/ 

Recebitemos) de 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 
CEP: 85670-000 - Bairro: CENTRO 
Município: Salto do Lontra - PR 
E-mail: engenharia.qualita@gmail.com  
Fone: (46) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual Inscrição Municipal 
19.813.051/0001-60 **" 	 3709 

Data do Serviço 

e0fc952c3 

202100000000359 

Número da NFS-e 

Côdigo Verificador 

01/06/2021 

-  

Consulta realizada em 01/06/2021 às 07:46.25 
Para consultar a autenticidade acesse: 191.243.48.113:8084/NFSe.Portal 



CÁ/_ A PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

CTEF 
225/2020 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
Construção de CRAS 

NOME DA EMPRESA 
Qualitá Engenharia LTDA 

tt• SICONV 	PROPONENTE TOMADOR 
872817/2018 	Município de Capanema 

do 
i Evento  Titulo doe Eventos 

PMv3.0.4 1 / 4 

Medição: 	6 	Periodo: I 	06/04/2021 a 05/05/2021 	% Realizado Perodo.: 16,43%% Realizado Acu e.:  100,00%   

r 

1 g. 

I 

1 7 8 9 10 11 	-, 12 j 	13 14 15 16 17 1$ 19 	, 20 121 22 23 24 .25 
informe abaixo o NUMERO DA MEDIÇÃO em que os *ventos foram concluidos 

C -, 	Ihr OPERAÇÃO 
1059689-64 

1-1 

CD 

1 Adfairilidnição Local Para de Adm. Lacid é necessIdo dl» os eventos inenueirnente. 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 
3 INFRAESTRUTURA(BLOCOS E ___ 
4 SUPERESTRUTUIWIIGAS COBERTURA, 

PAREDES E PAINÉIS 
2 

5 
8 PAVIMENTAÇÃOINTERNA 
7 PAVIMENTAÇÃOEXTERNA 
8 REVESTIMENTO EXTERNO 
9 REVESTMIENTO INTERNO 
10 IMPERMEABILIZAÇÃO 3 
11 ESQUADRIAS DE MADEIRA(PORTAS) 
12 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
13 ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 
14 VERGAS E CONTRAVERGAS 3 
15 COBERTURA 4 
18 REVESTIMENTO FORRO 
17 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 
18 B4STALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 

N
IC

A
L

F
.L

II
!
N
e

t
f
t
 C
T

I N
IN

1 
I
 
 

19 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 
20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
21 INSTALAÇÕES TELEFÕNICAS 
22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESC.' 
23 CENTRAL DE GÁS - GLP 
24 INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 
25 PINTURA ALVENARIA EXTERNA 
28 PINTURA ALVENARIA INTERNA 
27 PINTURA FORRO(LAJE) 

-- -L- -1 
28 SERVIÇOS ACESSIBIUDADE 
29  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Data das Medições 
14/08/2020 27/11/2020 	01102/2021 , 02/03/2021 ' 05/04/2021 1 05/05/2021 
Mediçii51 :MMCI° 2 Medição 3 Medição 4 Medição IV 	o8 	~1007 Medição IV 0z Yi0elikao 10 Medição 11 •Medição,12 

% 20,72% 10,40% 5,08% 11,44% 35,96% 	 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
Rã 125.278,18 82.892,79 30.580,16 69.213,52 217.445,50 	 - - - - - - 
% 20,72% 31,11% 38,17% 47,62% 83,57% 	 100,00% * . 	: • 	. 100,00% 100.00% 100,00% 100,00% 
R5 125.276 18 188.168 97 218.749 13 287.982 65 505.408 15 	 804.760 0 604.760 d8- 804.780,00 604760.007  604/80 00 804.760 00 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

—as  
Período: 

Acumulado: 



do 
Evento Mio dos Eventos 

24 22 25 
I§ 

	  10 11 1 12 13 	14 16 18 17 _ 18 	19 20 
Informe absbm o NUMERO DA MEDIÇÃO em que os eventos toam condados  

3 21 

CAIXA PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

Grau de Sigilo 

/PUBLICO 

IN• OPERAÇÃO 	 IN' SICONV 	 PROPONENTE TOMADOR 	 'APELIDO EMPREENDIMENTO 	 'NOME DA EMPRESA 	 I CTEF 
11059889-64 	 1872817/2018 	 Município de Capanema 	 Construção de CRAS 	 Qualitá Engenharia LTDA 	 1 225/2020 

.--1 
Medição: 

 

Perlodo:I 	06/04/2021 a 05105/2021 	% Realizado Pmiodo.:  16,43% 1 	% Realizado Acuem 100,00%   

  

 

Capanema!PR 

   

     

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 
Profissão: Engenheiro Civil 
CREA/CAU: RS 88.295/D 
ARTIRRT: 1720210030333 

Lujs Plana° S> 

»benS,1 

 

" I ID 
 

w• CO. 
01f.A.ItS 

 

Local 

   

quarta-feira, 5 de maio de 2021 

 

 

Data 

   

    

2 / 4 
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CAIXA PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

Ido 
/Rido dos Eventos 

I N• OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	PROPONENTE TOMADOR 	 APELIDO EMPREENDIMENTO 
11059889-64 	 1872817/2018 	 Município de Capanema 	Cons 	de CRAS 	 !

NOME DA EMPRESA 
Quaiitá Engenharia IMA 

Grau de Sigilo 

$PUBLICO  

CTEF 
225/2020   

O 10 IMPERMEABILIZA 
ESQUADRIAS DE MADEIRA(PORTAS)  
ESQUADRIAS DE ALUMINIO  
ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO  
VERGAS E CONTRAVERGAS 
COBERTURA 	  
REVESTNENTO FORRO 

S HIDROSSANIÃWRIAS  
18 	INSTALA • S DE ESGOTO CLOACAL 

24 INSTALAÇOES CONTRA INC NDIO   

1 . 

I 26 27 21 29 30 31 32 33 34 35 38 37 34 39 40 41 42 43 44 46 46 47 411  49 89 1  

Data das M1~96 

4 - . 2 4- 8 d - . 14 ao 11 42 
% 
R$ 

20,72% 
125.276,18 

10,40% 
62.892,79 

5,08% 
30.580,18 

11,44% 
89.213,52 

35,96% 	 0,00% 
217.445,50 

0,00% 
- 

0,00% 000% 
- 

0,00% 
- 

0,00% 

% 
RI 

20,72% 
125.278 18 

31,11% 
188.168 97 

38,17% 
218.749 13 

47,62% 
287.962 .Alillkz. 

	

83,57% 	 100,00% 

	

.40815 	 780 00 
100,00% 

804.780 03 
100,00% 

804.760 00 
103,00% 

804.760 00 
100.00% 

804.760,00 
100,00% 

804.760 00 

2 	ISERVIÇOS PRELMINARES 
3 INFRAESTRUTURA(BLOCOS E BALDRAMI 
4 SUPERESTRUTU~GAS COBERTURA, 
5 	PAREDES E PANEIS 
8 PAVIMENT 	• INTERNA 
7 PAV6AENT 	•EXTERNA 
8 REVESTNENTO EXTERNO 
9 REVESTIMENTO INTERNO 

19 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 
20 INSTALAS   aETI;;ICAS 
21 INSTALAÇÕES ~NICAS 
22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESC.,' 
23 CENTRAL DE GÁS - GLP 

25 	PINTURA ALVENARIA EXTERNA 
28 	PINTURA ALVENARIA INTERNA 
27 	PINTURA FORRO(LAJE) 	 
28 	SERVIÇOS ACESSIBILIDADE 
29 	SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

1 

aledgebilli 
~lodo: 

Acumulado: 



4 r 4 

47 1_ 43 a so   40 42 45 28 V 30 31 32 33 38 41 46 3$ 37 39 

-1 -1— 

28 2$ 

F 

34 - 35 43 44 

CAIXA PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

CTEF 
225/2020   

IN• OPERAÇÃO 	 SICONV 	I PROPONENTE TOMADOR 	 'APELIDO EMPREENDIMENTO 	 !NOME DA EMPRESA 
11059689-64 	 1872817/2018 	 Município de Capanema 	 Construção de CRAS 	 Oualitá Engenharia LTDA 

11;:•clloo 
1 	Tildo dos Eventos  

Capanema/PR 
Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 
Profissão: Engenheiro Civil 
CREA/CAU: RS 88.296/0 
ARTIR - 17 	30333 

coo,P>1. 

00;sv:i):::90  
• coWp  

Local 

quarta-feira, 5 de maio de 2021 
Data 

Grau de Sigilo 

*PUBLICO  



O 118'3 

Grau de Sigilo 
# PÚBLICO  

Oficio n°: 

Capanema/PR, 06 de abril de 2021 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
GIGOV 

Assunto: 	5' Solicitação de Desbloqueio de Recursos. 
REF: 	 Contrato de Repasse - Operação n° 1059689-64 - SICONV n° 872817/2018 

Objeto: 

• 
Proponente / 
Tomador: 

Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Município de Capanema 

Senhor Gerente 

1. Vimos pelo presente, solicitar à Caixa Econômica Federal autorização para desbloqueio da parcela de 
recursos relativa ao Contrato de Repasse em referência, conforme valores abaixo discriminados e, para 
tanto, anexamos a documentação necessária ao pleito. 

Valores Vigentes do 
Evolução da 5a Medição 

TC/CR 
Valores Medidos 

Acumulados 
Repasse: R$ 462.285,00 	R$ 166.217,87 R$ 386.339,39 

Contrapartida Financeira: R$ 142.475,00 	R$ 51.227,83 R$ 119.068,76 
Outros: R$ - R$ - R$ 

Investimento: i R$ 604.760,00 R$ 217.445 50 R$ 505.408,15 
Execução Física: 35,96% 83,57% 

2. Encaminhamos ainda a documentação reativa à prestação de contas da etapa físico-financeira 

• 
anterior. 
3. Na oportunidade, informamos que a execução financeira da parcela anterior está devidamente 
comprovada no SICONV. 

4. Informamos também a manutenção da Placa de Obra em local visível e de acordo com padrão 
estabelecido pela Presidência da República, constante do Manual Visual de Placas e Adesivos de Obra. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PMv3.0.4 
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Descrição da Meta 

1 	CONSTRUÇÃO DO CRAS 

Situação do TC/CR: 
At/asada 

Percentual previsto em: 
abr-21 	100,00% 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (RS) 	Contrapartida (RS) 

Valores Medidos (Rã) 

Situação Quantidade Unid. 
Lote de Licitação / 

n° do CTEF 

BM I 
PLE 
n° 

Valor Total (RS) 
Acumulado 

Acumulado 
No Período 	incluindo o 

Período Anterior 
Período 

Licitado / Em 
Execução 

m2  
401,83 

225/2020 604.760,00 287.962,65 	217.445,50 	505.408,15 

Ni (100.00%) (47 62% ) 	(35,96%). 013,67%) 
Repasse 462.285.00 220.121,72 	166.217,67 	386.339,39 

Contrapartida 142.475,00 67.840,93 	51.227,88 	119.068,76 	_ 
Outros • 

Investimento 604.760,00 287.982,65 	217.445,60 	605.408,15 

Execução 
Física 
Acum. 

83,57% 

63,57% 

Capanema/PR 
Local 

terça-feira, 6 de abril de 2021 
Data 

Representante Tomador 
Nome: Américo Belté 
Cargo: Prefeito Municipal 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	 Rubens Luis Rolando Souza 
Profissão: 	Engenheiro Civil 
CREA/CAU: 	RS 88.296/D 
ART/RRT: 	1720210030333 

L 
• galado S°"11 os gmell5 	Calr"--  

• Coa 01.1" 151>1  

0015  

Antérifjoicipd 
Prelo° 

Responsável Social 
Nome: 
Cargo: 

Responsável Financeiro 
Nome: 
Cargo: 

CAIXA RRE - RELATÓRIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO - TOMADOR 

PROPONENTE / TOMADOR 
Município de Capanema I

N* OPERAÇÃO 
1059689-64 

N' SICONV 
872817/2018 

 

VALORES CONTRATADOS(R5): 
RECURSO I 
OGU  

N° RRE 
5 

      

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Construção de CRAS 

 

MUNICÍPIO UF 
Capanema/PR 

  

REPASSE 	CONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
462.285,00  142.475 00 	104.760,00  

       

PkIv3 O 4 	 1 / 1 



CAIXA PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

IN' OPERAÇÃO 
1059689-84  

APEUDO EMPREENDIMENTO 
Construção de CRAS 

IN° SICONV 	 I PROPONENTE TOMADOR 
872817/2018 	Município de Capanenta 

Grau de Sigilo 

*PUBLICO  

CTEF 
225/2020 

NOME DA EMPRESA 
Dual** Engenharia  LTDA 

-411L="Mili 
Período: 

Acumulado: 

Medição: I 	5 	Período: 	03/0312021 a 05/0412021 % Realizado Período.:  35,9696 I 	% Realizado Acum.:  83,57% 

N' do 
Evento Titulo dos Eventos 

.s 

h 
.._ 

1 2 3 4 8 '6 7 8 9 to 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 28 
Informe abaixo o NÚMERO DA • O em que os eventos foram concluldoe 

1 	Vídministrazao Local 
1 
	 aplicação 

' 
de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente. 

2 	SERVIÇOS PRELIMINARES 
3 NFRAESTRUTURA(BLOCOS E BAL 9 • 
4 SUPERESTRUTURANIGAS COBERTURA, 
5 PAREDES E PAINÊ.IS  — — -- — 
8 PAVNENT 	• INTERNA 
7 PAVIMENTA 	• EXTERNA 
8 REVESTIMENTO EXTERNO 3 —  
9 REVESTIMENTO INTERNO 
10 IMPÉRMF_ABIUZA 	O 3 _ __ __ 
11 ESQUADRIAS DE MADEIRA(PORTAS) 
12 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
13 ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 
14 VERGAS E CONTRAVERGAS 3 - 
15 COBERTURA 
18 REVESTIMENTO FORRO 
17 INSTALAOES HIDROSSANITWAS 
18 INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 
19 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL — 

20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS — 

21 INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS ---,- 

22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCE 
23 CENTRAL DE GÁS - GLP 
24 CZ5=7* ES CONTRA INCEN DIO 

--d-- 

25 PINTURA ALVENARIA EXTERNA  
28 PINTURA ALVENARIA INTERNA 
27 PINTURA FORRO(LAJE)  
28 SERVIÇOS ACESSIBILIDADE .. 
29  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

— 

eles 	 _ 
14108/2020 	27/11/2020 	01102/2021 	02/03/2021 05/04/2021 
Medição 1 IllerOção 2' ~6110'34' IStlIcão4 o9 MB faillealk)12 

% 20.72% 10,40% 5,06% 11,44% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
RS 125.276,18 82.892,79 30.580,18 69.213,52 . 	_ - - - - - - 
% 20,72% 31,11% 36,17% 47,62% 88.57% 83,57% ' 	83,57% 83,57% 83,57% 83,57% 83,57% 

RS 125.278,18 188.168,97 218.749,13 287.962 85 505.408,15 505.408.15 505.408,15 505.408,15' 505.408,15 505.408,15 505.408,15 

\N....-. 
. gokadosoiaa 

• 
r°11' 

Rubens..,,Lan  . Coil 1.111.1."' 

a. 

 .1961

61 9 Wri5Siki  
CRE.A4S  &I 2D  

1/4 PtvIv3 0.4 



'M43 r 4 	 2/4 

I
NUME DA EMPRESA 
Qualitá Engenharia LTDA I

APEUDO EMPREENDIMENTO 
Construção de CRAS 

% Realizado Período.:  35,98%  Medição: i 	5 	Período: 	03/03/2021 a 05104/2021 

N• do 
Evento Titulo dos Eventos 

Local Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 
Profissão: Engenheiro Civil 
CREAICAU: RS 88.298/D 
ARTIRRT: 1720210030333 

terça-feira, 6 de abril de 2021 
Data 

SL  
101010 cã> 

E '  

EZObtlI  .,...jáegitliS  
CM! Pr"«.-̀  • I901  mok$110 leálp 

CRO .RS  

.._, 
00 CAIXA 	OGU 

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

v---I 
,.....i 	N' OPERAÇÃO 	 N° ONU 	 I PROPONENTE TOMADOR 

/ 	)  I1059889-84 	
I  =
872817/2018 	 Município de Capanema 

<D" 

Ó 

11 	12 	13 14 15 13 17 18 19 29 21 22 23 24 28 9 I,  
Informe *bebe, o 

ja::R  
O DA MEDIÇÃO em que os eventos foram concluídos 

Capanema/PR 

CTEF 
225/2020 

%Realtzado Acum.:  83,57% I 

Grau de Sigilo 

HPUBUCO  



49 50 48 47 39 40 41 42 43 44 46 46 26 27 28 38 37 38 29 30 31 32 33 34 35 

3,4 PL1v3.0.4 
rÁiS 

Ma Som

Slussfal 
midoico„ • '943-1 

lz.FÁ-F 88-296IP  

N 

00 CAIXA 
tf 
1059589-84 

OPERAÇÃO 	 IN.  SKONV 
1872817/2018 	

I 
Munic  
PROPONENTE TOMAD

ípio de Capanema OR 
	

'Cons 
APELIDO EMPREEN

trução de CRAS DIMENTO 
	 IMOME DA EMPRESA 

Qualitá Engenharia LTDA 

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

te do-1 
Ereab, 	nulo dos Evento* 

1 
2 

4 
5 

SERVIÇOS PRELIMINARES - __ 
INFRAESTRUTURA(BLOCOS E BALDRAME 
SUPERESTRUTURWIGAS COBERTURA, 
PAREDES E PAINÉIS 

6 	PAVIMENTAÇÃO INTERNA 
7 	PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
8 
6 

REVESTIMENTO EXTERNO 
REVESTIMENTO INTERNO 

10 IMPERAEABILIZAÇÃO 
11 

ESQUADRIAS DE ALUMiNIO 
ESQUADRIAS DE MADEIRA(PORTAS)  

12 

'---- 
13 ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 
14 VERGAS E CONTRAVERGAS 
15 COBERTURA 
16 REVESTIMENTO FORRO 
17 	INSTALAÇÕÉS HIOROSSANITÁRIAS 
18 
19 
20 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 
INSTALA9YES DE ESGOTO PLUVIAL 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

21 INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS 
22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCÀ 
23 CENTRAL DE GÁS - GLP 
24 INSTALAÇÕES CONTRA 1~10 
25 PINTURA ALVENARIA EXTERNA 

PINTURA ALVENARIA INTERNA  26 
27 PINTURA FORROt_LAJ 

I 
28 
29 

SERVIÇOS ACESSIBILIDADE _ ...... — _ 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

i_ 

Data das Medições 
Í 

.,11iladlçao 1 Medicilo24 Med15110 & ,Medietirs4 	5 	Medição 8 Sedição 7 Medição 8 Medição 9 attuficki 10 Medição 11 Medição 12 
% 
R$ 

20,72% 
125.276,18 

10,40% 
62.892,79 

5,06% 
30.580,16 

11,44% 	 0,00% 
69.213,52 	 - 

0,00% 
- 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

% 
RS 

20,72% 
125.276,18 

31,11% 
188 168,97 

36,17% 
218.749,13 

47,62% 	 83,57% 
287.962,85 	 505.408,15 

83.57% 
505.408,15 

83,57% 
505 408,15 

83,57% 
505,408.15 

83,!7% 
505.4)8,15 

83,57% 
505.408,15 

83,57% 
505.408.15 

Grau de Sigilo 
NPUBUCO  

CTEF 
225/2020 

Prulorlo: 

Acumulado: 



CAIXA 
I N' OPERAÇÃO ) 1059689-84 

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

Grau de Sigilo 

1PUBLICO  

Pr CTEF 225/2020 IN° 
8728SICONV17/2018 	PROPONENTE TOMAD OR 

Município de capanema 	
IAPEUDO EMPREENDIMENTO 
C.onstrução de CRAS 	

!NOME DA EMPRESA 
Oualitá Engenharia LTDA 

                          

47 46 49 60 

                          

PP do 
%loto 
	

Tilado dos Eventos 

                        

48 

   

28 27 2$ 29 30 31 32 35 38 37 3$ 39 40 41 42 

 

43 

 

44 

 

45 

                         

                           

                            

Capanema/PR 
Local 

    

   

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 
Profissão: Engenheiro Civil 
CREA/CAU: RS 88.29610 ARTIRRT: 172021000333 

RObalS  
Eat.C°106fice¡te 1  

OW*5  IL3941

9433D 

 

terça-feira, 6 de abril de 2021  
Data 

  

  

4!4 



DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
Número da NFS-e 

202100000000328 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO. 340 

, r‘ 	i 	1, . 	CEP: 85670-000 - Bairro: CENTRO 
u 	t TA . 	Município: Salto do lontra - PR 

E-mail: engenharia.qualita@gmailcom  N,oar., 

• - 'I*" 7.. "A°  •►  • 
_ 	. 	_ 

• 
• I 	

ê 	-• - 9 	Lir%   
-« 	1 	

* .....&.• 	. E. moi; 	1. -  .•• " r 
:C.-P.i. 	.1... 

LII I Data do Serviço 

09/03/2021 

Código Verificador 

0c2ea5ec8 

Fone: (46) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 
19.813.051/0001-60 	**** 	 3709 

..--.• - -. 	2....-S-T 

E 	' 	f 	•• 	. 

1#11 	MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - PR/PR 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Fone: (46) 3538.1177 - 177.190,254.18:8084/NFSe.Portal 

Dt. de Emissão ExigiISS bilidade Tributado no Municipio 

09/03/2021 Exigivei Capanema/PR 

. 	' 	TOMADOR DO SERVIÇO 	 Município- de Pre 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Capanema/PR 
Endereço 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza,1080 
Cidade 

Capanema 
UF 

PR 
IFone 

(46) 3552-1321 
CEP 

85760-000 
Bairro 

Centro 
" CPF 

72.760/0001-60 
Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

E-mail 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO.: 	 ,, , , ,. 	.... 
Nome, sacão Social CNP.; t CPF Inscrição Municipal 

E-mail Fone 	 'Cidade 
...In. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIA. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Execução da obra de construção do Centro 
localizado na Rua Antonio Niehues, Esquina 
NE Perimetro Urbano do Municipio de Capanema-PR, 
atendimento ao Contrato de Repasse n° 872817/2018/MC/CAIXA, 
Contrato 225/2020, 4° medição, execução 
Material 75% = R$ 51.910,14 
Mão de Obra 25% = R$ 17.303,38 
Dados conta banco: Sicoob - Agência 4342 

1 

da Referência de Assistência Social - CRAS, 
Travessa Tocantins, Lotes 08 e 09. Quadra 86, Setor 

totalizando uma área de 401.83 m°, em 
Tomada de Preços 6/2020, 

acumulada de 47.62% da obra. 

CC 24.189-0 

. 	
., ______________::: 

69.213,52 

Atesto a 
da NFS-e, 
junto ao 5 

3,00 

verificaçe 
descritas 
te www.:aitodolontra. 

2.076,41 

o das formclidades 
no Portal do Município 

Não 

r.aov.br  

.„ 

. 
, AL-TER 
Pu. •IxI,  

0464,3/0.2  
..Contador 

Rffidstro.ZRe••PI  

• Aiwweir- 
.0" " CL' . 

Código do Serviço 
07.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

Código N8S 	
...._ .....- 

CIDE 

0.00 .00 	
LOFINS Importação Ics 	

,00 

ICMS 

0,00 
10F 

0,00 0,00
orms IPI 

0 00 

PIS/PASEP 

0.00 
PIS/PASEP Importação 

Bate Calcólo 1550N Proprio 

69.213,52 
Valor do ISSON Próprio 

2.076,41 
Beim Cálculo 1550N Feudo 

0,00 
Vai r do ISSON Feudo 
0,00 

Valor Total do ISSON 

2.076,41 	
., aior Dedução/Descontos 

,00 

Val9r Total 0aINFS-e 69.213,52 Valor Liquido da NFS-e 69.213,52 

Informações Adicionais 	 e 

Lei 12741/2012: Mun: R$2740,86; Est: R$0,00; Fed: R$9309,22; Total Aprox: R$12050,08. Fonte: IBPT. 	 .- - 

• 
• 

:•.-4-1J-'-, 

.... 

. 

•.# 	 1::'• 

•
¡:? .4;:•.12 

• . 	•  -I. 

a 

e-. 

ES
#  

Consulta realizada em 09/03/2021 às 14:53:04.  
Para consultar a autenticidade acesse: 177.190.254 18:8084/NFSe.Portal 

1111111.111112812.11.81111111111.1.111.11 IIY 1 
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Competência 

09/03/2021 

NFS-e 

0c2ea5ec8 

202100000000328 

Número da NFS-e Número de Controle do Município 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

/ 	/ 

Recebi(emos) de 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 
CEP. 85670-000 - Bairro: CENTRO 
Município: Salto do Lontra - PR 
E-mail: engenharia.qualita@gmail.com  
Fone: (46) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

19.813.051/0001-60 **** 	 3709 

Data do Serviço 

09/03/2021 

202100000000328 

Número da NFS-e 

Código Verificador 

0c2eaSec8 

IQuAiiLà 1 

O'199 

DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

Consulta realizada em 09/03/2021 às 14.53:04. 

Para consultar a autenticidade acesso: 177.190.254.18:8084/NFSe.Portal 
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CAIXA 
	

RRE - RELATÓRIO RESUMO DO hMF'REENDIMENTO - TOMADOR 

'
1
PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS 

 

II

N*  OPERAÇÃO 
1059689-64  

MUNICÍPIO ! UF 
CapanemalPR  

 

IN° SICONV I872817/2018 
REPASSE ;62.265,00 

VALORES CONTRATADOS (RS): 
1CONT RAPARTIDA INVESTIMENTO 29: 185.54 	?55 470.54  

RECURSO I 
OGU  

  

N° RRE 4 

     

Situação do TC/CR: 
Atrasada 

Percentual previsto em: 
mar-21 	100,00% 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (R3) Contrapartida (RS) 50 710.54 

     

Valores Medidos RS 

Meta Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. 
Lote de Licitação / 

BM / 
PLE 
n° 

ri'' do CTEF Período 
Valor Total (RS) Acumulado 

Anterior 
No Periodo 

Acumulado 
incluindo o 

Periodo 

Execução 
Fisica 
Acum. 

1. 

3. 
t 
5.  
6.  
7.  
8.  9.  10.  

CONSTRUÇÃODO CRAS 
. 

Licitado / Em 

__ 	.ggeçução 
rn3  401 83 • 

O 
O 
O 
o 
o 

. O O 

225/2020 4 604.760,00 
. 

- 

- 
_ 
- 

218.749;13 69.213,52 
. 

• 

- 
- 

287.982.65 47,62% 

0.01)% 
0.00% 
0.00% 
0.00% 
0.00% 
0.00% 
0.00% 
0.00% 

. 

- 
- 
- 
- 

_......_  

..„ 

O . 

------- 
O 
O 
O 
Oo 

- 
. 

O 	. 

0 
_ 
- 

(%) 1100.00%) 462.285,00 
.(36,17%) 167.214,17 i 11.44%) 

52 907.55 16.305.97 
(47,62%) _i  

47,62% 
Repasse 

Contrapartida 
Outros 

220.121,72 
67:840,93 

- 
141475.00 5t534,96 

- 
Investimento   604.760,00 218.749,13 69.213,52 287.962,65 

Observações 
Acumulado Antenor 36.17% 

Capanema/PR terça-feira, 2 de ma(ço de 2021 
Local Data . 	$.1, 0Sc801pIt  

Representante Tomador 
Nome: 	Amena) Deite 
Cargo: 	Prefeito Munia pai 

Responsável T 
Nome: 
Profissão: 
CREA/CAU: 
ARTIRRT: 

co pela Fiscalização 
ubens Luis Rolando Sou 

heiro Civil 

4° • • •,1 	MIO 1+1 	
1 '+ 1  

Ll'•• • • 

G 
RS 88. 1720210030333 

Responsável Social 
Nome: 
Cargo: 

Responsável Financeiro 
Nome: 
Cargo: 

 

PMv3.0. 4 
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[
PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

• 
APELIDO EMPREENDIMENTO 	 NOME DA EMPRESA 
CRAS 	 Qualda Engenharia LTDA 

Grau de Sigilo I 

#PUBLICO  

CTEF 
225/2020 ! IN* OPERAÇÃO 

1059689-64 I

N* SICONV 
87281712018 

CAI "hlk A 

 

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

ONU 

  

	

Medição: 	4 	1 	Perimia:' 	02/02/2021 a 0210312021 	I 	% Realizado Periodo.: }  11,44% 1 	% Realizado Actim.:1  47,62%  

--i------- 	 . e 

'̀ 4 	''S 	i 	i 	4  i 	, @ 	.,, ; i ,,, --4 i 	—Ti'  • 	
M 	t 	' iS • 

	

1 	i  h' 	. ! 9j  i • --c  , , , :, § e o  g 2 	. I 4..11 2111:-ii 	. 	i•kr?,'4f, i/- ,1 
.- 	; 1:.,.1,.,; z ' 

-f4. d—o--  ' 	— - -- 	 I, 9 	10 	11 i 12 	13 ' 14 l 15 " 16 E 17 I  -ia  I 18 •  20  
 	/1. ,_ -5 	4_ I 	111  1 & ã lé J-5  i k-f í ..-441-43-1-3  ii g 	 '  k_i +':'''2.111j?..,..':113 .?,, :   2̀3 â a_c2 i Ê  Lt_it_.51.A g 

' I [114:..&E..- ,l'-, ? .i 	:s.zi.j.  .1i ,i 	14„ , itgl a i .g'- 	:g g ..;¡•3g t;1i`a 

221-23 ; 24 E 25 1 
1 Evento f, 	Títub dos Eventos 	I 1 	 Informe abaixo o NÚMERO DA MEDIÇ O em que  os eventos foram concluídos 	 ! 

17:1---  ,NdlylinistFij*olailLt  
SERVIÇOS PRELIMINkt  ÉS 	

J rOara. 	de Adm. Local é necessário definir os eventos Manualmente.-----  
2 1 	, 	I 	' 	•i,Ill 	 
3 	INFRAESTRUTURA(BLOCÓS E BALDRAMD 	1 í 	 • —1 	.1_ 	I 	 !   , 

SUPERESTRIMIRA(VIGAS COBERTURA. 	7-----  2 ' 	 i  
4-- .. 4- ---l- - 	 í 	[ 	. i 	-, -- 

5 	PAREDES E PANEIS 	 , 	í 	 I 

t 	PAVIIAENTAÇÃO EXTERNA 
8 	PAMENTAÇÃ9 INTERNA 	 ' 	i 	à, 

I 	
I L 

....._ . 	 , 	, 	I 	+_ 	' ._...i 	1  

	, 	1  _ ....j...... 	! 	_ r 	! 	_ 	 	. 

[1' 	REVESTIMENTO INTERNO 

	

- 	4 	

3 	I 
I 	--4- 	i- 	- 	' 

, 	1  

	

I 	1 	.i 	. 1 	 - -T- - 	: 	, REVESTMENTO EXTERNO 

16  IMPERMEABILIZAÇÃO 	 4 	; 3 ' 	I 	í  

	

—r 	T-- 	, 	, 	I 

	

i 	i 	• 	, 	. 	! 	I, 
r  ff 'ESOUEDRIAS SE I•14DEIRA(PORTAS) 	'-- 	; -r-  ! 	 . i 	 ! 	1 1 	ii ESOUAISfillAS DE ALUMNIO 	

-•-í- 	t•-• 	- 	 . 	t 	il --!------i.  , _ 	: 	...,_ 

13 	ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 	
L---1  _ .I.:  _ 	 ___ 	I 	-I 	'-----, 	I 	 -+ 	 

I,, 	__i 	Il  	'1, 	1_  	 , , .. 	, 	i 
14 	VERGAS E CONTRAVERGAS  

	....+___. , 
; -I- ---I--- , 	 1 _k____' 	1 f-. 	3 	I 	' 	 , 	I 

L-- 
r 15-  COBERTURA 	

. 	
t 

• 16 REVESTIMENTO FORRO 	 'I- 	í  -+ 	---- 	 t 	—. ___1__ _4_ ! 	I. 

17 	INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 	 Ti.' 	1 i_. 	 i 	, . 	[ 
: - 18 INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 	 1 	- 	i 	4 	. 	1 	--r--- 	 1 

	

---- 	 , 	 —.1„. 	,  

1 	19 INSTALAreõESDE ESGOTO PLUVIAL 
_ 

	

, 	, 	, 

	

' 	
t___ 	.. 

	

1 	I 	' _i  	 ' 	' 
,r-  20 'INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	 ' 	' 	I- 	• 	, 	I 	L 	

+'' 	I 

	

, 	 i 	 I 	' 
1---- 4 	 r-- 

i 	• INTAVOES TELEÈÓNI.CAS 
Í_ 22 'SISTEMA DE PROTR:ç",...40 CONTRA-  bESCA ' 

	

!- 	

*  	J,_ 

- 	— -- 7 --f - —41- 	f-  ' 	' 

	

i 	 ' —I.--  ' 	1.... _4._ 	l  

	

i 	
' 	, 
. -I ..t.— 

	

r 	1- 	

L_____ 1 
! 	, 	_..1...: 	

.i 

	

 	: 	1 	 
23 	•.dÉNiRAI 15E GdS - GLP 	 L 	-T-1 	1 	+ 	• 	T 	

; 	,-- 

	

! 	, 
24 	INSTALAÇÕES CONTRA INC-NDIO   1- 	;,, 	. 

	

„....____4. 	_. 	.1___ ...4 
t- --- 

_.............._ ........_.....r. .........1 ' 1 	 —I_ 	• 1 , ----1-  E •....._ 
25 	PINTURA AlAENARIA EXTERNA 	i 	 .«"..L. L _I 	' 	

,  

	

l 	i 	• t  V-- 	-i- 

	

i 	I 	
........... 	• 

	

t 	f- 	 • 	 . 
28 	PINTURA ALVENARIA INTERNA 	 ! 	E 	 , 	I 	i 	. 	, 	I  —r 	 i 	i 
É 	PINTUR4 FOTIRO(LAJE) 

	

! 	4_24 	 1--1. 
— 25 SERVIÇOS ACESSIBILIDADE 	 ; 	I 

29 	SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	:i  , 	,  

- 	Med 

Data das Medições 
14108/2020 , 27/11/2020 	01/02/2021 	02/03/2021 
48061001 Mediç8o2 Medição 3 	Med 	• 4 	Medlçfio 5 Medlçao 6 Medlçao 7 Mediclo 8 Medlçao 9' Medição 10 Medição 11 Medição 12 

Período: % 
R$ 

20,72% 
125.276.18 

10,40% 
62.892.79 

5.06% 	 0.00% 
30 580,16 	 • 

0,00% 
- 

0.00% 
• 

0,00% 
- 

0,00% 
- 

0.01% 
- 

0.00% 
- 

0.00% 
- 

Acumulado: % 
RS 

20,72% 
125.276.18 

31,11% 
188.168,97 

36,17% 	 47,62% 
218.749,13 	 287.962,65 

47,62% 
287.982.65 

47,62% 
_287.962,65 

47,62% 
287 982.65 

47,62% 
_ 287.962,65 

47.12% 
287.932,65 

47,62% 
287.96265 

47,62% 
287.962.65 

t 
I 

PMv3.0.4 1 / 4 



CAI ‘A PLE • PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

OGU 
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Informe abaixo o NÚMERO DA MEDIÇÃO ensine os eventos foram concluídos 
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Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 
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Grau de Sigilo! 
# PÚBLICO  

Oficio n°: 

À 

	 Capanema/PR, 02 de março de 2021 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
GIGOV 

Assunto: 	48  Solicitação de Desbloqueio de Recursos.  
REF: 	 Contrato de Repasse - Operação n° 1059689-64 - SICONV n° 872817/2018 

Objeto: 
Proponente / 
Tomador: 

Senhor Gerente 

Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Prefeitura Municipal de Capanema 

1. Vimos pelo presente, solicitar à Caixa Económica Federal autorização para desbloqueio da parcela de 
recursos relativa ao Contrato de Repasse em referência, conforme valores abaixo discriminados e, para 
tanto, anexamos a documentação necessária ao pleito.  

Valores Vigentes do 	 Valores Medidos 
Evolução da 43  Medição 

TC/CR 	 Acumulados 

	

Repasse: R$ 	462.285,00 R$ 	52.907,55  R$ 	220.121,72 

	

Contrapartida Financeira:: R$ 	142.475,00 R$ 	16.305,97 R$ 	67.840,93 

	

Outros: R$ 	 R$ 	 -R$ 

	

Investimento: R$ 	604.760,00 R$ 	69.213,52
. 
 R$ 	287.962,65 

Execução Física: •  	 11,44% 	 47,62% 

2. Encaminhamos ainda a documentação relativa à prestação de contas da etapa fisico-financeira 
anterior. 
3. Na oportunidade, informamos que a execução financeira da parcela anterior está devidamente 
comprovada no SICONV. 

4. Informamos também a manutenção da Placa de Obra em local visível e de acordo com padrão 
estabelecido pela Presidência da República, constante do Manual Visual de Placas e Adesivos de Obra. 

Atenciosament, 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 

PMv3.0.4 	 1 / 1 
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'Grau de Sigilo 

#PÚBLICO  

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Ofício n° 0371 / 2021 / REGOV/CV 

Cascavel, 4 de Março de 2021 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

• Assunto: 	Autoriza Saque da 4a Parcela 
Ref.: 	CR 872817/2018/MC/CAIXA 
Objeto: 	Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - Construção de Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS 
Conta corrente: 1256.006.00647265-0 
Data vigência: 26/08/2022 
Recepção de BM a partir do dia 23 até o fim do mês 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Tendo em vista o crédito de recursos e em observância à Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU n° 424/2016 e ao regime simplificado, considerando que o valor de repasse do 
contrato é inferior a R$ 750.000,00, esta autorização de saque foi realizada com os documentos 
apresentados que informam a execução acumulada da obra de 47,62%. 

. 
	

1. I 	 A operacionalização do contrato é por OBTV e a execução financeira será realizada 
exclusivamente na Plataforma + Brasil e informações referentes a esta parcela constam abaixo: 

Valor de Repasse 	 R$ 52.909,89 
Valor de Contrapartida 	R$ 16.303,63 *já aportada/classificada 
Valor Total 	 R$ 69.213,52 

2. Para o desbloqueio do recurso o Convenente deverá concluir os procedimentos abaixo, 
observado o prazo máximo de 4 dias: 

a) Completo registro aba documentos de liquidação na Plataforma + Brasil; 
b) Geração do relatório documentos de liquidação incluídos; 
c) Comunicar a conclusão dos trâmites acima a REGOV/CV por e-mail 
informando também o endereço para verificação de autenticidade do documento de 
liquidação. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

1 



CAI A 

O documento de liquidação incluído (Nota Fiscal e/ou DANFE) deverá ser legível, 
preferencialmente anexar o documento original em formato PDF, contendo o número do Contrato de 
Repasse e nome do Programa/Gestor; e em caso de retenção de tributos o valor deverá ser registrado 
e respectiva guia anexada em campo próprio. 

3. 	 A prestação de contas desta parcela  será realizada exclusivamente na Plataforma + 
Brasil. mediante a atualização das informações e o devido registro do(s) documento(s): 

• No caso de retenção de tributos deve ser anexado comprovante de recolhimento 
das guias na aba Movimentações financeiras no módulo execução, acessar 
"detalhar" da respectiva guia e incluir documento aba "anexos"; 

• Preencher o relatório Pagamentos Realizados da parcela, e enviar para análise, 
comunicando o envio. 

• 
4. 	 Por oportuno, seguem as pendências do Contrato de Repasse a serem regularizadas 
pelo CONVENENTE nos prazos abaixo estabelecidos e que deverão ser incluídas na Plataforma 
+Brasil, aba anexos e após sua inclusão favor informar esta REGOV pelo e-mail 
regovcv@caixa.gov.br, para gerar o protocolo de análise. 

Pendência Prazo para solução 
Apresentação do documento que comprove o recebimento do objeto do 
contrato 	de 	repasse. 	por 	parte 	do 	Município, 	conforme 
legislação aplicada ao processo de licitação e contratação. 

Inspeção técnica final 

Apresentar laudo de conformidade em acessibilidade e ART/RRT do 
laudo, 	que 	ateste 	que 	a 	obra 	atendeu 	à 	lista 	de 	verificação 	de 
acessibilidade 	e 	às 	soluções 	propostas 	no 	projeto 	executivo 	de 
acessibilidade. 

Inspeção técnica final 

	

5. 	 No caso de evento de inauguração, a Placa de Inauguração de empreendimento com 

• 
investimento do Governo Federal, deverá ser confeccionada conforme modelo disponibilizado pela 
CAIXA que segue os padrões publicados pela SECOM (Secretaria Especial de Comunicação Social, 
da Presidência da República). 

	

5.1 	O modelo será enviado pela REGOV mediante solicitação por e-mail, em momento 
oportuno à confecção. 

	

5.2 	As inaugurações de obras deverão ser comunicadas à CAIXA com antecedência de 
no mínimo 30 dias, em tempo hábil para participação de representantes governamentais. 

	

6. 	 Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
2 
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CANA 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

MARCIA ZWIEREWICZ 
Coordenador de Filial Substituto Eventual 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLC, 340 

	

, , 	CEP: 85670-000 - Bairro: CENTRO 

	

CSUAliTA 1 	Município: Salto do Lontra - PR 
k 	rr..., . -"^: 	' 	- 	E-mail: engenharia.qualita@gmaitcom .11-.7..› 

Fone: (46) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 
19.813.051/0001-60 	**** 	 3709 

• N ."..n. 44#  	• . 	« 

	

911;.1. 	.. 

1-• li  • .1141§ilk 

	

...• 	
• 

... 	... 

•W' 1:51"4. 
%::71  a' 

• I:: 	''• 	. 

Número da NFS-e 

202100000000320 

Data do Serviço 

10/02/2021 

Código Verificador 

b2f191d3e 

MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - PR/PR 

„„,„„,,,, 	Secretaria Municipal da Fazenda 
""'"na "-a- 	Fone: (46) 3538-1177 - 177.190.254.18:8084/NFSe.Portal 

Dt. de Emissão ExigiISS bilid ade 

- 

Tributado no Município 

10/02/2021 Exigível Capanema/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO 	 MunicIplo de Prestação dO Serviço 
Nome I 	a::a Socai 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA Capanema/PR 
Endereço 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza,1080 
Cidade 
Capanema 

UF 
PR 

'Fone 
(46) 3552-1321 

CEP 
85760-000 

Bairro 

ntro 
/ CPF 
72.760/0001-60 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

E-ma,i 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO 
Nome / Razão Social CNPJ f CPF Inscrição Municipal 

E-mail Fone Cidade 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. 	' VALOR IMPOSTO RETIDO 

Execução da obra de construção 
localizado na Rua Antonio Niehues, 
NE, Perimetro Urbano do Município 
atendimento ao Contrato de Repasse 
Contrato 225/2020, 3' medição, 
Material 75% = R$ 22.935,12 
Mão de Obra 25% = R$ 7.645,04 

Dados conta banco: Sicoob - Agência 

e
:.1..E0 

do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
Esquina Travessa Tocantins, Lotes 08 e 09, Quadra 86, Setor 
de Capanema-PR, totalizando uma área de 401,83 m', em 

n° 872817/2018/MC/CAIXA, Tomada de Preços 6/2020, 
execução acumulada de 36,17% da obra. 

4342 CC 24.189-0 

, 	. 	• 	.!¡,...•, 

.. 	.. 

30.580,16 

Atesto a 
da NFS-e, c 
junto ao Si 

3,00 

verificaçã, 
escritas r 
.e www.s 

229,35 

das forma 
o Portal do Nrinicípio 
Iltodolontra.p.r.aov.br. 

Não 

idades 

• - 
,.., Contador 
itre,..cpc :pg 

TER 
*".1.1Iso 
9048310-2 

• 

Código do Serviço 

07.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

Código NBS 

CIDE  
0,00 

IcoFiNs ImpoIcOFINSrtação 

0,00 AO 
ICMS 
0,00 

JOF 

0,00 
ri 
i0 00 

PIS/PASEP 

0,00 
PIS/PASEP Importação 

0,00 
Base Cálculo ISSON Próprio  
7.645,04 

ralar do ISSON Próprio 
229,35 

ase Cálculo ISSQN Retido 
0,00 

Valor ao ISSQN Retido 
0,00 

Valor Total do ISSQN 
229,35 

Valor Dedução,Descontos 
22.935,12 

Valc:r (r..,:a; da NFSaa. 
—__ 30.580,16 'Valor Liquido da NFS-e 30.580,16 

IniormaçOes Acficionals 	 • 

Lei 12741/2012: Mun: R$302,74; Est: R$0,00; Fed: R$1028,26; Total Aprox: R$1331,00. Fonte: IBPT. 	 ... • 
IL...4 

1...  ' 

.... 

..4: 

• 

Consulta realizada em 10/02/2021 às 11:03:47.  
Para consultar a autenticidade acesse: 177.190.254 18:8084/NFSe.Portal 

II I I I III III I 	I I I I II II I I III I I I I 	II 
202100000000320b2f191d3e19813051000180 
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Consulta realizada em 10/02/2021 às 11:03:47. 
Para consultar a autenticidade acesso: 177.190.254.18:13084/NFSe.Portal 

Inscrição Municipal CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual 

202100000000320 

Número da NFS-e 

Competência 
10/02/2021 

NFS-e 
b2f191d3e 

Número de Controle do Município 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

/ 	/ 

Recebi(emos) de 

1201 

DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 
CEP: 85670-000 - Bairro: CENTRO 
Município: Salto do Lontra - PR 
E-mail: engenharia.qualita©gmail.com  
Fone: (46) 3538-1270 

19.813.051/0001-60 **** 	 3709 

...10U [IA 1 
Código Verificador 

b2f191d3e 

Data do Serviço 

10/02/2021 

Número da NFS-e 

202100000000320 



   

Capanema/PR 

 

   

Local 

  

Representante Tomador 
Nome: Américo Bellé 
Cargo: Prefeito Municipal 

Responsável Social 
Nome: 
Cargo: 

CAIXA 

 

RRE - RELATÓRIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO - TOMADOR 

   

( PROPONENTE !TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

  

N° OPERAÇÃO 	 JN° SICONV 
1059689-64 	 872817/2018 

 

VALORES CONTRATADOS (R$): 

REPASSE 
462.285,00 	

ICONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
293.185,54 	755.470,54  

RECURSO I 
OGU  

N° RRE 
3 

    

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ORAS 'MUNICÍPIO / UF 

Capanema/PR 

 

   

Situação do TC/CR: 
Atrasada 

Percentual previsto em: 
fev-21 	100,00% 

  

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 
150.710,54 

Valores Medidos (R$ 

Mu Descrição da Meta Situação Quantidade UnW. PLE 
Lote de Licitação! 

BM / 

no n° do CTEF Período 
Valor Total (R$) Acumulado 

Anterior 
No Período 

Acumu lado 
incluindo o 

Período 

Execução  Física 
Acum. 

1.  CONSTRUÇÃO DO CRAS i 	Licitado/Em 401,83 225/2020 3 604.760,00 188.168,97 30.580,16 218.749,13 36,17% 
2.  O O - - 0,00% 
3.  1 	O O- 0,00% 
4.  O - - - - 0.00% 
5.  O 0.00% 
6.  O O - - - 0,00% 
7.  O O - - - 0,00% 
8.  O - - 0,00% 
9.  O O - - - - 0,00% 

10.  O O - - - - 0.00% 
%) (180,00%1'( 31,11%) ( 5,08%) _S317%)__ 

 36,17% 
Repasse 462.285,00 143.838,37 23.375,80 

7.204,36 
167.214,17 
51.534,96 Contrapartida 142.475,00 44.33060 

Outros - - - 
Investimento ' 604.760,00 188.168,97 30.580,16 218.749,13 

Acumulado Antenor. 31,11% 

Observações: 

1-de fevereiro de 2021 
Data 

44  r...  
Responsá 	Técnico pela Fiscaliza 	 4 t».» 	,;,1,,,,  

Nome: 	 Rubens L 	ando ScItIk-!  ‘•-* 	., 
.frb 

Profissão: 	 eira Civil 	.^.•,4* 
CREAICAU: 	RS 88.296/D 
ART!RRT: 	1720210030333 

segunda-f, 

Responsável Financeiro 
Nome: 
Cargo: 

IJ 

rv 
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Data das Medições 
14/08/2020 27/11/2020 	01/02/2021 
Medição 1 Medição 2 Medição 3

J 
 Medição 4 Medição 5 Medição 6 Medição 7 Medição 8 Medição 9 Medição 10 Medição 11 Medição 12 

0,00% % 
R$ 

20,72% 
125.276,16 62.892,79 

10,40% 0,00% 1111. 0,00% 0,00% 
- 

0,00% 0,00% 
- 

0,00% 
- 

0,00% 
- 

0,00% 

% 
RS 

20,72% 
125.276,18 

31,11% 
188.168,97 

36,17% 
218.749,13 

36,17% 
218.749,13 

36,17% 
218.749,13 

36,17% 
218.749,13 

36,17% 
218.749,13 

36,17% 
218.749,13 

36,17% 
218.749.13 

36,17% 
218.749,13 

36.17% 
218.749,13 

rv 

CAL :A PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

IN° OPERAÇÃO 
1059689-64  I

N° SICONV 
872817/2018 

PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
ICPAS 

NOME DA EMPRESA 
Qualitá Engenharia LTDA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

N" CTEF 
225/2020 

Medição: 	3 	Período:1 	28/11/2020 a 01/02/2021  % Realizado Perfodo.:I 5,06% 	% Realizado Acum.:  36,17%   

[N" do 
Evento 	Titulo dos Eventos 

a j 
a 	i ci. 

.2 

› 
. , 

- 	--i- 
i 
l _ 	.8 	-8 

lgkil5 _,..Làt?._ 

1  e 
y2. 

fz• E 
L4..ã) 

r 
8 

e' 
l -§2g1.-5 

, 	-1---  ,ír 
i -g 	:5 , 	— 	:1  

,, 	, : > 	.15, ,. ; 	9 	,.! . 5 
. 11, 

.. . . , 
. {,L, 

tc't 
.8 

<5 

I 
III o 

 . .2. - ,-,, v,,, 

g 

a> 4 
5 6 7 	I 	8 9 	10_1 	11 12 	13 14 	15 	' 16 	17 18 19 20 	21 23 24 	I 25 

informe abaixo o NUMERO DA MEDIÇÃO em que os eventos foram concluídos 

-1 	çAdministraião Local Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente. 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

INFRAESTRUTURA(BLOCOS E BALDRAME 
SUPERESTRUTURA (VIGAS COBERTURA, 

1 1 
3 
4 
5 

_ 1 r  I i 

- 
PAREDES E-PAIN í 

6 	i PAVIMENTAÇÃO INTERNA I 
7 	 EXTERNA 

¡REVESTIMENTO 8 	¡REVESTIMENTO EXTERNO 
9 	!REVESTIMENTO INTERNO 

_ 10 _ _... 
11 
12 - 

IMPERMEABILIZAÇÃO _ 
	 LE SQUEDRIAS DE NADEI 	PORTAS)_ 

!ESQUADRIAS DE AL 	NIO  
— 

13 	IÉSQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO r 
14 	VERGAS E CONTRAVERGAS 
15 	COBERTURA 
18 	RÉVES11MENTO FORRO ___.r. ... _ — 17 	INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
18 INSTALAÇ ES DE ESGOTO CLOACAL 
19 INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 20 t_____ 
21 INSTALAÇÕES TELEFÓNICAS 
22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCE i 
23 CENTRAL DE 	• GLP 
24 INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO _______L__, 
25 PINTURA ALVENARIA EXTERNA 
28 PINTURA ALVENARIA INTERNA  
27 PINTURA FORRO(LAJE) . 
28 

X29-  ISERVIÇOS 
SERVIÇOS ACESSIBILIDADE 

COMPLEMENTARES 

PILIv3.0.4 1 / 4 
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Informe abaixo o NUMERO DA MEDIÇ 
18 

O em que os eventos foram concluídos 
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CAIXA PLE  OGU - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

CTEF 
225/2020 

  

I
N° OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	 PROPONENTE TOMADOR 	 APELIDO EMPREENDIMENTO 	 INOME DA EMPRESA 
1059689-64 	 1872817/2018 	 Prefeitura Municipal de Capanema 	 CRAS 	Qualitá Engenharia LTDA 

 

  

Medição: 	3 	Período: 28111/2020 a 01/02/2021 % Realizado Período.: 	5,06% 	% Realizado Acum.:  36,17%   

fedo 
Evento 	 Titulo dos Eventos 

Capanema/PR 
Local 

segunda-feira, 1 de fevereiro Ce 2021 
Data 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Rubens Luis Rolando Sojiza 
Profissão: Engenheiro Civil 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720210030333 / 

'NAv? C 4 2/4 



I

PROPONENTE TOMADOR 

Prefeitura Municipal de Gapanema  ¡

APELIDO EMPREENDIMENTO 	 (NOME DA EMPRESA 
CRAS 	 Quaktá Engenharia LTDA 

Grau de Sigilo I 

#PUBLICO  

Ni° CTEF 

225/2020  

CA to4:11 

 

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

  

I N• OPERAÇÃO 
1059689-64  

IN° SICONV 
_872817/2018 

F
Int

ur
a  F

or
ro

  

28 

I 

r-- 

1 

26 27 29 30/ 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 46 47 48 49 	50 I N•  do 
L Evento 	 Titulo dos Eventos 

- 1 - iAdministração Local 
2 

3 

4 

SERVIÇOS PRELIMNARES 	 4 
r INFRAESTRUTURA(BLOCOS E BALDRAME : i I 	, 

COBERTURA:. _LSUPERESTRUTU 1-- 

5 	¡PAREDES E PAIN —1 — 
8 	PAVIMENTA 	O INTERNA 
7 	PAVIMENTA 	O EXTERNA I 	- 
8 	—REVESTIMENTO EXTERNO 1 
9 	ItEVESTIMENTO INTERNO -k I 
10 

r 	11 
IMPERMEABILIZAÇÃO 
ESQUEDRIAS DE MADEIRA(PORTAS) 

12 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
13 ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO I 
14 VERGAS E CONTRAVERGAS 
15 COBERTURA 
18 REVESTIMENTO FORRO 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITKFNAS 17 Ì I-- 

18 INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 
19 INSTALA ÕES DE SGOTO PLUVIAL 
20 INSTALA 	ES EL RICAS 

INSTALAÇÕES TELÉ-FNICAS 
, 

21 
22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCI 

CENTRAL DE GÁS- GLP 23 
24 INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 

PINTURA ALVENARIA EXTERNA 
I 

25 I 
26 PINTURA ALVENARIA INTERNA I 
27 PINTURA FORRO(LAJE) 

p 	. 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

.,- 

1 
I---- _L 

28 SERVIÇOS ACESSIBILIDADE i 
. 

I , 1 1 ....1._ 
29 

-,,, ..., , — — 	. . 	--- •.------ 	, 	1 1 
, 

1 
1 

—I 
1 

Data das Medições 

Medi 	1 Med 	• 2 Medi 3 Medição 4 Medição 5 Medição 6 Medição 7 Medição 8 Medição 9 Medkao 10 Medição 11 Medição 12 
% 
R$ 

20,72% 
125.276,18 

10,40% 
62.892,79 - 

0,00% 0,00% 0,00% 

- 
0,00% 

- 
0,00% 0,00% 

- 
0,00% 

- 
0,00% 

- 
0,00% 

% 
R$ 

20,72% 

125.276,18 

31,11% 

188.168 97 

36,17% 

218.749,13 

36,17% 

218.749,13 
36,17% 

218.749,13 
36,17% 

218.749,13 
36,17% 

218.749,13 

36,17% 

218.749,13 
36,17% 

218.749,13 
36,17% 

218.749,13 
36,17% 

218.749,13 

Medições 

Período: 

Acumulado: 

PNIv3.0.4 3 / 4 
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N•do t 

Evento  L 	Titulo  dos Eventos 
Capanema/PR  
Local 

segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 
Data 

CA/.A 
I
N"' OPERAÇÃO 	 SICONV 	 I PROPONENTE TOMADOR 	 'APELIDO EMPREENDIMENTO 	 'NOME DA EMPREA 
1059689-64 	 8728171'2018 	 Prefeitura Municipal de Capanema 	 CRAS 	 Qualitá Engenharia

S  
LTDA 

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

81° CTEF 
225/2020   

E 	I , 7.. 
e 	,  
Q ic%1 

1 
II  

28 	1 	27 	111  28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 	i 42 43 44 45 48 49 50 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 
Profissão: Engenheiro Civil 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ARTIRRIL 1720210030333 

5%?'4  
004.- 

1,,b‘D 
t.! 
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0207 

Grau de Sigilo 
# PÚBLICO  

Oficio n°: 

Capanema/PR, 01 de fevereiro de 2021 
À 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
GIGOV 

Assunto: 
REF: 

Objeto: 

• 
Proponente / 
Tomador: 

3°  Solicitação de Desbloqueio de Recursos. 
Contrato de Repasse - Operação n° 1059689-64 - SICONV n° 872817/2018 

Construção de Centro de Referencia Assistencia Social 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Senhor Gerente 

1. Vimos pelo presente, solicitar à Caixa Económica Federal autorização para desbloqueio da parcela de 
recursos relativa ao Contrato de Repasse em referência, conforme valores abaixo discriminados e, para 
tanto, anexamos a documentação necessária ao pleito. 

Valores Vigentes do 
TC/CR 

Evolução da 38  Medição 
Valores Medidos 

Acumulados 
Répasse: ,  R$ 462.285,00 R$ 23.37M0 R$ 	167.214,17 

Contrapartida Financeira: 	R$ 142.475,00 R$ 7.204,36 R$ 	51.534,96 
Outros: 	R$ _ R$ 4 R$ 

Investimento:, R$ 604.760,00 R$ 30.580116 R$ 	218.749,13 
Execução Física: 5,06% 36,17% 

2. Encaminhamos ainda a documentação relativa à prestação de contas da etapa físico-financeira 
anterior. 
3. Na oportunidade, informamos que a execução financeira da parcela anterior está devidamente 
comprovada no SICONV. 

4. Informamos também a manutenção da Placa de Obra em local visível e de acordo com padrão 
estabelecido pela Presidência da República, constante do Manual Visual de Placas e Adesivos de Obra. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PMv3.0.4 	 1 11 



CAI A 
208o  

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO  

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Ofício n° 0154 / 2021 / REGOV/CV 
Cascavel, 2 de Fevereiro de 2021 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

• Assunto: 	Autoriza Saque da 3a Parcela 
Ref.: 	CR 872817/2018/MC/CAIXA 
Objeto: 	Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - Construção de Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS 
Conta corrente: 1256.006.00647265-0 
Data vigência: 26/08/2022 
Recepção de BM entre o dia 01 e 07 de cada mês 

Senhor Prefeito Municipal, 

	

1. 	 Tendo em vista o crédito de recursos e em observância à Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU n° 424/2016 e ao regime simplificado, considerando que o valor de repasse do 
contrato é inferior a R$ 750.000,00, esta autorização de saque foi realizada com os documentos 
apresentados que informam a execução acumulada da obra de 36,17%. 

	

1.1 	 A operacionalização do contrato é por OBTV e a execução financeira será realizada 

• 
exclusivamente na Plataforma + Brasil e informações referentes a esta parcela constam abaixo: 

Valor de Repasse 	 R$ 23.373,46 
Valor de Contrapartida 	R$ 7.206,70 * já aportada 
Valor Total 	 R$ 30.580,16 

	

7. 	 Para o desbloqueio do recurso o Convenente deverá concluir os procedimentos abaixo, 
observado o prazo máximo de 4 dias: 

a) Completo registro aba documentos de liquidação na Plataforma + Brasil; 
b) Geração do relatório documentos de liquidação incluídos; 
c) Prestação de contas do complemento da parcela anterior, autorizado em 
15/12/2020; 
d) Comunicar a conclusão dos trâmites acima a REGOV/CV por e-mail 
informando também o endereço para verificação de autenticidade do documento de 
liquidação. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
1 



Of. -1209 

CAI :A 

2.1 	 O documento de liquidação incluído (Nota Fiscal e/ou DANFE) deverá ser legível, 
preferencialmente anexar o documento original em formato PDF, contendo o número do Contrato de 
Repasse e nome do Programa/Gestor; e em caso de retenção de tributos o valor deverá ser registrado 
e respectiva guia anexada em campo próprio. 

3. 	 A prestação de contas desta parcela  será realizada exclusivamente na Plataforma + 
Brasil, mediante a atualização das informações e o devido registro do(s) documento(s): 

e No caso de retenção de tributos deve ser anexado comprovante de recolhimento 
das guias na aba Movimentações financeiras no módulo execução, acessar 
-detalhar" da respectiva guia e incluir documento aba "anexos"; 

• Preencher o relatório Pagamentos Realizados da parcela, e enviar para análise, 
comunicando o envio. 

• 
4. 	 No caso de evento de inauguração, a Placa de Inauguração de empreendimento com 
investimento do Governo Federal, deverá ser confeccionada conforme modelo disponibilizado pela 
CAIXA que segue os padrões publicados pela SECOM (Secretaria Especial de Comunicação Social, 
da Presidência da República). 

4.1 	O modelo será enviado pela REGOV mediante solicitação por e-mail, em momento 
oportuno à confecção. 

4.2 	 As inaugurações de obras deverão ser comunicadas à CAIXA com antecedência de 
no mínimo 30 dias, em tempo hábil para participação de representantes governamentais. 

5. 	 Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 

Gerente de Filial 
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

2 
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônicl 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO 340 

e,  •••' 	1 	• 	, 	CEP: 85870-000 - Bairro: CENTRO 
kei tjAthA 	Município Salto do Lontra - PR 

	

`"'""'"'''' ' 	E-mail, engenharia.qualita©gmail.com  
~`

•: 
Fone: (48) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 
19.813.051/0001-60 	**** 	 3709 

• • 	:'.-  él°  • 	• 

	

11,4 11  - 	% 

L 

-.=  -'-'4F, ...t,'.. 

	

'°', P. 	. -1-". 	O 
• 1.: 	". 	• 

Número da NFS-e 

202000000000318 

Data do Serviço 

17/12/2020 

Código Verificador 

e59a86ea2 

MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - PR/PR 
Secretaria Municipal da Fazenda 

— ' 	' • 	Fone (46) 3538-1177 - 177 190.254.18 8084/NFSe Portal 

Dt. de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município 

17/12/2020 Exigivei Capanema/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO 	 Município de Prestação do Serviço 
Nome , Razão Social 
MUNICIPIO DE CAPANEMA Capanema/PR 
Endereço 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza.1080 
Cidade 
Capanema 

uF 

PR 
Fone 

(46) 3552-1321 
CEP 

85760-000 
Bairro 

Centro 
CNRJICPF 

75.972.760/0001-60 
Inscriçáo Municipal Inscnçáo Estadual 

E-mal 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO kilo l Sazão SOVO! CNP., i CPE Inscrição Municipal 

E-mail Fone Cidade ...e. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIA. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Execução da obra de construção do Centro de Referència de Assistência Social - CRAS, localizado 
na Rua Antonio Niehues, Esquina Travessa Tocantins, Lotes 08 e 09. Quadra 86. Setor NE 
Perímetro Urbano do Município de Capanema- PR, totalizando urna área de 401.83 rn' em 
atendimento ao Contrato de Repasse n° 872817/2018/MC/CAIXA. Tomada de Preços 6/2020 
Contrato 225/2020, 2' parcela da 1' medição e 2°. execução acumulada de 31,11% da obra. 
Material 75% = 49.647 68 
Mão de Obra 25% = 16.549,22 

Dados conta banco: Sicoob: C/C 24.189-0 agência: 434 

. À 	r. 
Américo i .. 
"feito Murrkt .., 

66.196,90 

Atesto a 
da NFS-e, descritas 
junto ao Ske 

3.00 

irerificaç4o 

www.aleodolontra.)r.aov.br  

496,48 

das formalidades 
no Portal do Município 

Não 

.. 	------- 
- 	' '

--.>-;.1-- 	j'''  
k 

, 	.....,,,_ 
Código do Serviço 
07.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

'construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem. pavimentação. concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

Código NBS 	 ,.„-,,,,i,  
'-.- Q,:,.,  

..iiireae.' 1,  .-7-.~.1." 
- CL -411.'  -.1"-AL ER • . 	- 

Contador RibIl.. 

	

Registro C.RC•PR 	04 	83/0-2 

0105 

0,00 

COFINS 

0.00 

COFINS Importação 

0.00 

ICMS 

0.00 
IOF 

0,00 
IPI 

0 00 
PISrPASEP 

0.00 
PIS/PASEP linpone0o 

0.00 
Base Cálculo ISSON Próprio 
16.549,22 

Valor do ISSON Próprio 
496.48 

Base Calculo ISSON Relido 
0,00 

Val r do ISSON Relido 
0,00 

Valor Total do ISSON 
496,48 

`Valor OecluçáoiCiosconlos 
49.647,68 

Valor Total da NFS-e 166.196,90 Valor Líquido da NFS-e 	166.196,90 

informações Adicionais 	 E 

Lei 12741/2012. Mun: R$655,35; Est: R$0,00: Fed: R$2225,87; Total Aprox: R$2881,22. Fonte: IBPT. Iy...::::•,•: 
•IIL: 

>
• ri 

P e. , .:,..:. 

• • ' • 	'::•:::::•::: 

..." 

tiF.. 

• 

:•::" • 
.4 

• 

Consulta realizada em 17/12/2020 ás 15:05:44. 
Para consultar a autentic dade acesse: 177.190 254 18:8084/NFSe.Portal 

1111111111111 III 
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 
CEP: 85870-000 - Bairro: CENTRO 
Município: Salto do Lontra - PR 
E-mail: engenharia.qualitaammail.com  
Fone: (46) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual Inscrição Municipal 
19.813.051/0001-80 **** 	 3709 

QuAIiTÁ 

Número da NFS-e 

202000000000318 

Date do Serviço Código Verificador 

17/12/2020 e59a86ea2 

Recebi(emos) de 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica Indicada ao lado. 

/ 

202000000000318 
Número da NFS-e 

Competência 
17/12/2020 

NFS-e 
e59a86ea2 

Numero de Controle do Municipio 

Consulta realizada em 17/12/2020 às 15:05:44. 
Para consultar a autenticidade acesse: 177.190.254.18:8084/NFSe.Portal 
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	 Emissão de comprovantes 
	 17/12/2020 13:36:36 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

17/12/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 13.36.37 

0907500907 

	

	 0002 
COMPROVANTE PIX 

CLIENTE: MUNICIPIO CESSAI) ONEROSA 
AGENCIA: 0907-5 CONTA: 	31.404-8 

SOBRE A TRANSACAO 

ID: 	 E0000000020201217161838550095850 

CNPJ: 	 75.972.760/0001-60 
VALOR: 	 84.464,93 
DATA: 	 17/12/2020 - 13:35:44 
DESCRICAO: 	TRANSF CONTRAPARTIDA CR 872817/18 

PAGO PARA: Capanema Pref Gab do Prefeito 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
INSTITUICAO: 00360305 CEF 
AGENCIA: 1256 - CONTA: 00000000000006472650 

Notificacao enviada em: 17/12/2020 - 13:35:45 

• DOCUMENTO: 121701 
AUTENTICACAO SISBB: 	1.587.724.148.826.091 

Transação efetuada com sucesso por J8105273 ALTAIR KUNRATH. 

• 



CAI A 

 

RRE - RELATÓRIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO - TOMADOR 

   

(PROPONENTE I TOMADOR 
Prefeitura Municipal de (apanema 

 

N° OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 
1059689-G4 	 87281712018 

 

VALORES CONTRATADOS (R$): 
RECURSO 
OGU  

N° RRE 
2 

   

REPASSE 	1CONTRAPARTIDAIINVESTIMENTO 
462.285,00 	293.185,54 	755.470,54 (

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
CRAS I

MUNICÍPIO UF 
Capanema/PR 

 

    

Situação do TC/CR: 
Atrasada 

Percentual previsto em: 
nov-20 	100,00% 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 
150.710,54 

Valores Medidos (R$ 

Meta Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. PLE 
Lote de Licitação / 

BM / 

n° 
n° do CTEF Período 

Valor Total (R$) 
Acumulado 

Acumulado 
No Período 	incluindo o 

Anterior 
Período 

Execução 
Física 
Acum. 

1. CONSTRUÇÃO DO CRAS 	 Em Análise 	401,83 	m2 	225/2020 

2. 0 	 O 
3. O 	 O - 

4. O 	 O - 
5. O 	 o ._ 
6. O 	 O - 
7. O 	 0 - 
8. O 	 0 
9. O 	 0 
10. O 	 O - 

2 604.760,00 

- 

125.276,18 	62.892,79 	188.168,97 
- 	 - 

- 	 - 	 - 

31,11% 
0,00% 
000% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 
0,00% 
0.00% 
0,00% 

0,0096- 
- 

_ 
- 	 - 

- 	 - 
-- 	 - 
- 	 - 	 - 
- 	 - 

(%) _(100,00%) 
462.285,00 

120,72%) 	(10,40%) 	(31.11%) 

 31,11% 
Repasse 

~a1ida 

	

95.762,45 	48.075,92 	143.838,37 

	

29.513,73 	14.816,57 	44.330,50 142.475,00 
Outros - 	 - 	 - 

Investimento 604.760,00 125.276,18 	62892,79 	188.168,97 
Acumulado Antenor. 20,72% 

Observações.  

 

Capa  
Local 

  

sexta-feira 27 de novembro de 2020 

  

   

Data 

  

 

Representante Tomado 
Nome: Américo Bellé 
Cargo: Prefeito Munic7al 

 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	 Erik Takashi Kurogi ERIK TAKASHI Assinado de forma  

r Profissão: 	Engenheiro Civil 	 digital po ERIK TAKASHI  
CREAJCAU: 	134.983/D 	 KUROGI:0478 KUROG1,04785181966 
ART/RRT: 	1720202325753 	 Dados: 2020.12.01 

5181966 	
15 ,04:o2  

 

 

       

 

Responsável Social 
Nome: 
Cargo: 

 

Responsável Financeiro 
Nome: 
Cargo: 

 

PMv3.0.4 
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Informe abaixo o NUMERO DA MEDIÇIO em que os eventos foram concluídos 

Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente. 

4 

• 

L
Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

IN° OPERAÇÃO IN° SICONV 	 PROPONENTE TOMADOR 	 (APELIDO  

1059689-64 872817/2018  Prefeitura Municipal de Capanema 
	EMPREENDIMENTO 	 'NOME DA EMPRESA 

ICRAS   	Oualita Engenham 1T DA 	t24<2'5;r0E2F0  

Medição:( 	2 	I 	Período:( 	15/08/2020 a 27/11/2020 	I % Realizado Período.:I  10 , 4 0 % I 	% Realizado Acum.: I 31 , 11 % I 

CAI A PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

OGU 

ido [Evento  Titilo dos Eventos 

 

   

   

1 	Admnistração ..ocal 

2 	'SERVIÇOS PFELIMINARES 
3 	INFRAESTRU-URAIBLOCOS E BALDRAME 
4 	SUPERESTRLTURAi VIGAS COBERTURA. 
5 	PAREDES E FINEIS 
6 	PAVIMENTAC;0 INTERNA 
7 	PAVIMENTAÇÁO EXTERNA 
8 	REVESTIMEN -O EXTERNO 
9 	REVESTIMEN-0 INTERNO 
10 IMPERMEABILZAÇÃO 
11 	ESQUEDRIASDE  MADEIRA(PORTAS) 

12 	ESQUADRIASSE  ALUMINIO 

13 	ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 

14 	VERGAS  E CCNITRAVERGAS 
15 COBERTURA 

16 	IiÊVESTIMEN -O FORRO 
17 	liN-S-TALAÇÕES. HIDROSSANITÁRIAS 
18 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 
19 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 
20 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
21 	INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS 
22 	SISTEMA  DE FROTEÇÃO CONTRA DESCA 

23 	CENTRAL DE DAS - GLP 
24 	INSTALAÇÕES CONTRA INCÉNDIO 

25 	PINTURA  ALVENARIA EXTERNA 
26PINTURA ALVENARIA INTERNA 

27 	PINTURA FORRO(LAJE) 

28 	SERVOS ACESSIBILIDADE 
29 	SERVIÇOS CCAPLEMENTARES  

Medições 

Período: 

Acumulado: 

Data das Medições 
14/08/2020 	27/11/2020 
Medição 1 Medição 2 Medição 3 Medição 4 Medição 5 Medição 6 Medição 7 Medição 8 Medição 9 Medição 10 Medição 11 Medição 12 

% 20,72% 10,40% 0,00% 0,00% 0.00% 0,00% 0.00% 0,00% 0,00% 0,00% 0.00% 0,00% 
RS 125.276,18 62.892,79 - - - - - - - - - - 
% 20.72% 31,11% 31,11% 31,11% 31.11% 31.11% 31,11% 31.11% 31,11% 31,11% 31,11% 31,11% 
RS 125.276,18 1E8.168,97 188.168.97 188.168,97 188.168.97 188.168,97 _ 188.168,97 188.168,97 188.168.97 188.168,97 188.168,97 188.168.97 

PMv3 4 1 / 4 
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CAI :A PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

Grau de Sigilo 

8PUBUCO 

IN* OPERAÇÃO 
1059689-64  I

N° SICONV 	 I PROPONENTE TOMADOR 	 !APELIDO EMPREENDIMENTO 	 'NOME DA EMPRESA 
872817/2018 	J Prefeitura Municipal de Capanema 	 CRAS 	 Oualitá Engenharia LIDA 

CTEF 
225/2020 

  

Medição: 	2 	I Periodo: 	15/08/2020 a 27/11/2020 % Realizado Período.:1  10,40% 	% Realizado Acum.: I 31,11%  

Na do 
Evento L 	'Mito dos Eventos 
Capanema/PR  
Local 

sexta-feira 27 de noverrit'o de 2020 
Data 

125  

5 
.2à 	

1.1:2 
	

vO 

g 	 çl,g',1!fgl'aE 1LIIIIL,;!1:: 	

1,  	_ ; 

	

"go 	<28, 	*52: 
W

L
. 

 ly7L 	 toLc2 	,2> É 	: 
4 	5 	7 	8 	9 	10 I 11 12 l 13 I 14 ; 	16  17 L-18 	20.141 
	Informe abaixo o NUMERO DA MEDISAO em que os eventos foram-concinidos 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Erik Takashi Kurogi 
Profissão: Engenheiro Civil 
CREAICAU: 134.983/D 
ART/RRT: 1720202325753 

ERIK TAKASHI Assinado deforma digital 
por ERIK TAKASHI 

KUROGI:0478 KUR0GI:04785181966 
Dados. 2020.12.01 

5181966 	15:03:33 

PMv3.0 214 



ti 

ui? 	 • 
E 	

I 	I 
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2 
3 
4 

5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

20 
21 

22 
23 
24 

25 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
INFRAESTRUTURA(BLOCOS E BALDRAME 
SUPERESTRUTURANIGAS COBERTURA, 
PAREDES E NINEIS 
PAVIMENTAÇÂO INTERNA 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

IREVESTIMEN-70 INTERNO 
IMPERMEABILIZAÇÃO 
ESC:111E0~S 3E MADEIRA(PORTAS) 

I 

/ 

1 
I 

I _,_ 

+ 
-r , 

, 

i 

— 

... 

, 

I REVESTIMEN-r0 EXTERNO  

_ 
' ___ -- — 

1  : , 
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 

'VERGAS E CCNTRAVERGAS 
;COBERTURA 
:REVESTIMEN-0 FORRO 
'INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL 
INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 

'INSTALAÇÕE5.TELEFÕNICAS 
SISTEMA DE FROTEÇÃO CONTRA DESCE 

_i_C_ENTRAL DE GÁS - GLP 
IN5TAL_ArOU. CONTRA INCENDI° 

i 
ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 

 

i 
_ 	_ 	_

---r-'  
1 

i___..  

1 

1  
4- 
I 

+ 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
4>  

— 	____L___ 
. 

i ' 
' i I 	1 i 

1 r---- 
_I 

PINTURA ALVENARIA EXTERNA • 

26 
27 
28 
29 

PINTURA ALVENARIA INTERNA  

!PINTURA FORRO(LAJE) _ _ ____ 
!SERVIÇOS ACESSIBILIDADE 	 i 

SERVIÇOS CCIAPLEMENTARES 

: 
' 4— 

! 1 1 1--  ! 

I 1 -1 t 1 —4 	- 

Data das Medições 

Medição 1 Medição 2 Medição 3 Medição 4 Medição 5 Medição 6 Medição 7 Medição 8 Medição 9 Medição 10 Medição 11 Medição 12 
% 
RS 

20,72% 

125.276.18 
, 	10,40% 

62.892,79 
0,00% 

- 

0,00% 

- 

0.00% 

- 
0.00% 

- 

0,00% 

- 
0,00% 

- 

0,00% 

- 
0,00% 

- 
0.00% 

- 
0,00% 

- 
% 
RS 

20 72% 
125.276.18 

31,11% 
188.168,97 

31,11% 
198.168,97 

31,11% 
188.168,97 

31 11% 
188.168.97 

31,11% 
188.168,97 

31,11% 
_ 188.168,97 

31.11% 
188.168,97 

31,11% 
188.168.97 

31,11% 
188.168,97 

31,11% 
188.168,97 

31.11% 
188.168,97 

N°  do I 

Evento 	 Tido dos Eventos 

1 	IAdministração local 
 

Medições 

Período: 

Acumulado: 

• • 
CA/XA PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

OGU 
Grau de Sigilo I 

#PUBLICO  

I

N° OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	 I PROPONENTE TOMADOR 	 APELIDO EMPREENDIMENTO 	 ¡NOME DA EMPRESA 	 Nt° CTEF 
1059689-64 	 872817/2018 	 Prefeitura Municipal de Capanema 	 CRAS 	 Oualdá Engenharia LTDA 	 225/2020   
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CAI 4111 PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 
OGU 

ti° do 
Evento Tinto dos Eventos 

PMv3 G4 

0 f--• 
ÌV 

•NJ 
4 / 4 

Capanema/PR 
Local 

sexta-feira 27 de novemto de 2020 
Data 

PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema JAPELIDO EMPREENDIMENTO 

CRAS  
(NOME DA EMPRESA 
Oualitá Engenharia LTDA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

I N° CTEF 
225/2020 I N° OPERAÇÃO 

1059689-64  

IN° SICONV 
872817/2018 

Responsável Técnico pela Fiscalização 
Nome: 	Erik Takashi Kurogi 
Profissão: Engenheirc Civil 
CREA/CAU: 134.983/D 
ART/RRT: 1720202325753 
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CALA 
'Grau de Sigilo 
#PÚBLICO  

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Oficio n° 2922 / 2020 / REGOV/CV 
Cascavel, 15 de Dezembro de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Assunto: 	Autoriza Saque Complemento da Parcela e Saque da 2" Parcela 
Ref.: 	CR 872817/2018/MC/CAIXA 
Objeto: 	Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - Construção de Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS 

• Conta corrente: 1256.006.00647265-0 
Data vigência: 26/08/2022 
Recepção de BM entre o dia 01 e 07 de cada mês 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. 	 Em observância à Portaria Intenninisterial MPOG/MF/CGU n° 424/2016 e ao regime 
simplificado, bem como o disposto no Oficio n° 1989 / 2020 / REGOV/CV, de 25/08/2020, considerando que 
o valor de repasse do contrato é inferior a R$ 750.000,00, esta autorização de saque foi realizada com base nos 
documentos apresentados que informam a execução acumulada da obra de 31,11%. 

1.1 	 A operacionalização do contrato é por OBTV e a execução financeira será realizada 
exclusivamente na Plataforma + Brasil e informações referentes a esta parcela constam abaixo: 

Valor de Repasse 	 R$ 51.381,37 
Valor de Contrapartida R$ 14.815,53 *observar item 2, a seguir 
Valor Total 	 R$ 66.196,90 

2. 	 Para o desbloqueio do recurso o Convenente deverá concluir os procedimentos abaixo, 
observado o prazo máximo de 4 dias: 

a) Aporte e classificação da contrapartida em valor proporcional ao valor creditado de 
repasse. Sendo assim depositar e classificar a contrapartida financeira no valor de R$ 
84.464,93; 
b) Completo registro aba documentos de liquidação na Plataforma + Brasil; 
c) Geração do relatório documentos de liquidação incluídos; 
d) Comunicar a conclusão dos trâmites acima a REGOV/CV por e-mail informando 
também o endereço para verificação de autenticidade do documento de liquidação. 

2.1 	O documento de liquidação incluído (Nota Fiscal e/ou DANFE) deverá ser legível, 
preferencialmente anexar o documento original em formato PDF, contendo o número do Contrato de Repasse 
e nome do Programa/Gestor; e em caso de retenção de tributos o valor deverá ser registrado e respectiva guia 
anexada em campo próprio. 

3. 	 A prestação de contas desta parcela  será realizada exclusivamente na Plataforma + Brasil, 
mediante a atualização das informações e o devido registro do(s) documento(s): 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
calxa.gov.br  

1 



C,P1.219 

CAI. A 

• No caso de retenção de tributos deve ser anexado comprovante de recolhimento das 
guias na aba Movimentações financeiras no módulo execução, acessar "detalhar" da 
respectiva guia e incluir documento aba "anexos"; 

• Preencher o relatório Pagamentos Realizados da parcela, e enviar para análise, 
comunicando o envio. 

4. Por oportuno, seguem as pendências do Contrato de Repasse a serem regularizadas pelo 
CONVENENTE nos prazos abaixo estabelecidos e que deverão ser incluídas na Plataforma +Brasil, aba 
anexos: 

Pendência Prazo para solução 
Sugerimos que seja observado o cronograma físico financeiro aprovado por 
ocasião 	do 	resultado 	do 	processo 	licitatório, 	a 	fim 	de 	evitar 
atrasos/reprogramações na execução do objeto. Portanto, para a próxima 
solicitação de 	inspeção 	técnica/desembolso 	verificar a possibilidade de 
apresentar os documentos de acordo com o percentual previsto. 

Próxima autorização de 
saque 

Apresentação do documento que comprove o recebimento do objeto do 
contrato de repasse, por parte do Município, conforme legislação aplicada ao 
processo de licitação e contratação. 

Inspeção técnica final 

Apresentar Laudo de conformidade em acessibilidade e ART/RRT do Laudo, 
que ateste que a obra atendeu à Lista de Verificação de Acessibilidade e às 
soluções propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade 

Inspeção técnica final 

5. No caso de evento de inauguração, a Placa de Inauguração de empreendimento com 
investimento do Governo Federal, deverá ser confeccionada conforme modelo disponibilizado pela CAIXA 
que segue os padrões publicados pela SECOM (Secretaria Especial de Comunicação Social, da Presidência da 
República). 

	

5.1 	O modelo será enviado pela REGOV mediante solicitação por e-mail, em momento oportuno à 
confecção. 

	

5.2 	As inaugurações de obras deverão ser comunicadas à CAIXA com antecedência de no 
mínimo 30 dias, em tempo hábil para participação de representantes governamentais. 

IIII 6. 	 Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MARCIA ZWIEREWICZ 
Assistente Sênior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

cELio AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
calxa.gov.br  
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 
a 	, 	CEP: 85670-000 - Bairro: CENTRO 

O 	' 	' 	Municipio Salto do Lontra - PR LJA II TA I 

	

Ca.c.4.1..... 	E-mail: engenharia.qualitaggmail.com  .... 	  
Fone: (48) 3538-1270 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 

19.813.051/0001-80 	""*" 	 3709 

• • 	.- 	II i  

- 
1  - 	ji. 	. q+ 	

• • 

	

:;...7..:14„...!,....,... 	
• 	
, 

I • 	-+
.e 

	

rz 	"r  -.711!'._H- 
_ 	•  '‘ '131,  O e . 's  

IIII 	- 	"1:: 	'• 	. 

\._) 
Número da NFS-e 

202000000000299 

Data do Serviço 

28/08/2020 

COdlgo Verificador 

93f93e1c2 

MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - PR/PR dik 
	

Secretaria Municipal da Fazenda 	--------------- 	-. ...-.......,  
''"'• "•••• 	Fone' (46) 3538-1177 - 177.190 	6'4.18:8084/NFSe.Portal 

Dt. de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Municipio 

28/08/2020 Exigível Capanemet/PR 

OMADOR DO SERVIÇO 	 Município dePrestação' ~~ 
Na,. i Ra,áo Socioi 

MUNICPIO DE CAPANEMA Capanema/PR 
Endereço 

Av. Pedro Viriato Par got de Sotnia,1080 
Cidade 
Capanema 	 f 

F 
PR 

IFone 
1(46) 3552-1321 

CEP 	t  
85760:-000 

Barro 

Centro 
CNPJ ( CPF 

75.972.760/0001-60 
Inicnçâo Municipal tos co* Estadeai 

E-mailn 

,'' INTERMEDIARIO DO SERVIDO 	 ; 
:.• , Ret..dU SdU,ai III 19.!4pJ / CPF 	 1./1: Copio Mu ic.pal 

E-mail Fone Cidade, 
0..... 

D SCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Execução da obra de construção do C ntro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado 
na Rua Antonio Niehues, Esquina Trav ssa Tocantins, Lotes 08 e 09, Quadra 86, Setor NE, 
Perímetro Urbano do Municlpio de Cap 	ema- PR. totalizando uma área de 401,83 m°, em 
atendimento ao Contrato de Repasse n° 	72817/2018/MC/CAIXA, Tomada de Preços 6/2020, 
Contrato 225/2020, 1° parcela da 1' medi 	o, execução acumulada de 20,17% da obra. 

Material 75% = 91,479,05 
Mão de Obra 25% = 30.493,02 	 \ 

Dados conta banco: Sicoob: C/C 24.189-0 ag ncia: 4342 

I 

121.972,07 

Atesto a 
da NFS-e, 
junto ao S 

'IIIIIIIIIIIIIIIIP' 

3,00 914,79 

o das farm 
o Portal do 

Não 

Widades 
Município 

verificaç 
escritas 

te www. altodolontra-pr.ciov.br  

.g, / 6 veceivk 
-...., 

Código do Serviço 

0
07.02 - Execução, por administração, empreitada ou sube 	preitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras se 	elhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e ir 	ação. 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e kpontagem de 
produtos. peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mècadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestaçã 	dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

Código'NBS 	 ..._,:-...---,-,,,. 
A.... 	'".rk-. 

-****""!* 	 .0110111ir~"" 
-4 

CLEOMAR W .,-R , 
Contador Públi 

R 	tro CRC:PR 04 	83/0-2 

CIDE 

0,00 
COFINS 
0.00 

coFINS importação 

0,00 
ro 

 ,0 
lor 
0,00 ri 00 

IPIS/PASEP 
10.00 

PIS/PASEP Importaçáo 

0,00 
Base Calc,ric ISSON Propne 

30.493.02 
Valor do ISSON Próprio 

914.79 
Iam Cálculo ISSO 	Relido 	- 	al • co ISSGN Polido 

0,00 	 oo , 
kalor Total do ISSCIN 
914,79 

alor Deduçáo/Descontos 
191.479,05 

Valor Tata! da 'NPS-e 1121.972,07 lor Liquido da NFS-s 1121.972,07 

\ 	
----- 

Intonstepbes Adicionais 	
/ 	 II 

Lei 12741/2012: Mun: R$1207,52: Est: R$0.00, Fed: R$4101,31; Total Ap •x. R$530- 83.) 	• te: IBPT. 

Q,,--• "d.J. 

::, : 
*•:-:-:  ,:: 

- 	
:: 

• . 	. 

II 

• pdído F 	. / • 	# # 	# # • ,,,,,/ , 	OrSIO 

Eng.A.VO, # 	. - fk: ,,,, , 	39552/D ,....i.  

	

ir - 	 LJ 

• - 

•. 
... 

-• 	• q. ‘.4 
" 	:5-ri - 

Consullika 
	

11:31:02. 

Para consultar a autenticld 
	

a esse: 177. 90 254 18:8084/NFSe.Portal 

             

11 1 
029993f 1.1.,1c 2 11.1111,101.111.111.11 1 

  

1 
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DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

01111EiTÀ 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 
CEP 85670-000 - Bairro. CENTRO 
Município: Salto do Lontra - PR 
E-mail: engenharia.qualita0gmailcom 
Fone: (46) 3538-1270 

CNPJ I CPF 	Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

19.813.051/0001-60 	 3709 

Número da NFS-e 

202000000000299 

Data do Serviço 

28/08/2020 

Código Verificador 

93f93e1c2 

Recebi(emos) de 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

202000000000299 
Número da NFS-e 

Competência 

28/08/2020 

Número de Controle do Município 

NFS-e 

93f93e1c2 

Consulta realizada em 28/08/2020 às 11:31:02. 
Para consultar a autenticidade acesso: 177.190.254.18:8084/NFSe.Portal 

Página 2 
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G33528164328241 
28/08/2020 16: 

0C ou TED Eletrônico 

Agência 
	

907-5 

Conta corrente 
	

31404-8 MUNICIPIO CESSAO ONEROSA 

• 

C..srêdltadc 

Banco 	 104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agência (sem DV) 1256 CAPANEMA DO PARANA 

Conta corrente (com 6472650 DV) 

CNPJ 	 75.972.760/0001-60 

Nome favorecido 	MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 82.801 

Valor 	 29.515,07 

Data transferência 	28/08/2020 

"D" - mesmo CNPJ 

Autenticação SISBB 34F8B6D8859D7E85 

Assinada por 
	

J8105273 ALTAIR KUNRATH 	 28/08/2020 16:45:28 
JB501991 AMERICO BELLE 	 28/08/2020 16:48:01 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB501991 AMERICO BELLE. 

• 



Data das fdadabed 
14/08/2020  

1 	Madlalo 2 afadldo 3 Med20110 4 61adisio 6 illedkalo 6 Ilidida 7 616411610 8 10sdisioll Medicio 10 Madisde 11 IkladIsia 12 
0.00% 

- 
0,00% 

- 
0,00% 

- 
0,00% 0,00% 0,00% 

- 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

20,72% 
125.278,18 

20,72% 
125.278,18 

20,72% 
125278,18 

20,72% 
125.276,18 

20,72% 
125.278,18 

20,72% 
125.276,18 

20,72% 
125.278,18 

20,72% 
125.278,18 

20,72% 
_ 125.276,18 

20,72% 
125.276,18 

20,72% 
125.276,18 

1 / 4 PMv3.0.4 

• . 
CAI ‘A PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

OGU 
Grau de Sigilo 

*PUBLICO 

ar: 

IIP OPERAÇÃO 	 SICONV 
1059689-64 	 872817/2018 1 

 PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO EMPREENDMIENTO 	 INOML DA EMPRESA 
CRAS 	 QüIlitài Engenharia LTDA  

N*CIEF 1 
225/2020 1 

   

--Wrlo 

-- 194eoto 	 TItulados Eventos r4_  1_ ...1'Adminisinsçiis Local 	 
2 	!SERVIÇOS PRELIMINARES 

ST 
. 	 -; 

3 	IN FRAERUTUN OCOSBL 	E BALDRAMO 
-- 	SUPERESTRUTURANIGAS COBERTURA.' 	 

11 

5 	PAREDES E PAI0.1.5' 
; 	 6 	PAVIMENTÃÇÃ-d INTERNA 

7 	PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
8 	REVESTIMENTO EXTERNO 
0 	REVESTMENTO INTERNO 
10  IMPERMEABILIZAÇÃO 
11 	ESQUEDRIAS DE MADEIRA(PORTAS) 
12 	ESQUADRIAS DE ALUMINIO 
13 	ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 
14 	VERGAS E CONTRAVEROAS  

---18 COBERTURA 
16 	REVESTIMENTO FORRO 
17 	INSTALAÇÕES HIDROSSANITKR-I-AS- 
18 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL  
19 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO PLUVIAL 
20 	TINStALAS ELÉTRICAS 
21 }

INSTALAS 
S TELEFÔNICAS 

22 	SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCÃ 	 
23 	CENTRAL DE GÁS - GLP 
24 	INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 
25 	PINTURA ALVENARIA EXTERNA 
28 	tPINTURA ALVENARIA WiTERNA 
27 	PINTURA FORROILAgE) 
28 - SERVJÇOS ACESSIBILIDADE 

Ii 	29 1SERWOS COMPLEMENTARES  

Medição:1 	1 	1 Perlodo:L__ 27/0712020 a  14/08/2020 	1 % Realizado Período.:  1 20,72% I 	% Realizado Acum.:1 20,72%  

8 

cznie  
22 	23 24 ± 26 

111111111111•1 

MIN 
11111111111111 

IMO 
1111111.111111111111111N 

1111111111111111 

...g NINE 11111111111111111 MIN 
MIN 	 MMEMMIN 

i I 	II j 	
,s 

i 	1 	h ti 11 h 
! 2 3. 4 6 5  7 8 II 10 11 12 13 14 15 18 17 18 19 20 

lidamo *bebo o NÚMERO DA MEDIÇÃO mn que os 11~08 foram corwluldos 

de Adm. Local é necessielo definir os ~Mos nuinuelmerile. 

MIN 
 

age 
11.11~1111MOIMEMMI 
1111011~1~111111M 
11.1~11•11ffill 	 

1111.11 

MEIEM 
1111111111111111.111 MIE 

• 



I PROPONENTE TOMADOR 
Prateiam Municipal de Capaneme 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
CRAS 

Medição:1 	1 	I 	Perlado: I 27/07/2020 814108/2020 	1 	Realizado ~iodo.: I  20,72% 	R•1111Z11d0 Anum.: I 20,72% I 

g 
21 Ir do 

Emalo 
Capenerna/PR 

Tido dos Evado, 

11 i4b) h 
22 23 24 28 

j a a 
11 11  

hia 	d I h 111111),j II a 
7 8 II 18 11 12 13 14 18 18 17 18 	28 

Monne abobo o NÚMERO DA MEDIÇÃO em que os ~Mos foram condsddos 

Local 

queda leira, 19 de agosto *2020 
Datei 

Responsável Técnico pela Fiscaliza* 
Nome: 	Erik Takashi Kurogi 
Prollesio: Engenheiro CM 
CREA/CAU: 134.98310 
ARTIRRT: 1720202325753 

2 / 4 PMv3.0.4 

ERIK TAKASHI Assinado deforma 
digital por ERIK TAKASHI 

KUROGI:0478 KUROGt04785181966 
Dados: 2020£6.19 

5181966 	16:4020 -03'00' 

CA/ :A 
IN° OPEFtAÇÃO 
1059889-84 

PLE - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS 

NOME DA EMPRESA 
Guild Engenharia LTDA 

Grau de Sigilo I 
ri/PUBLICO  

N° CTEF 
1 225/2020 1 

IN° 8ICONV 
872817/2018 

3k. 

OGU 
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CAIXA 
'Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Oficio n° 1989 / 2020 / REGOV/CV 
Cascavel, 25 de Agosto de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

• Assunto: 	Autoriza Saque Parcial da Parcela 
Ref.: 	CR 872817/2018/MC/CAIXA 
Objeto: 	Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica - Construção de Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS 
Conta corrente: 1256.006.00647265-0 
Data vigência: 26/08/2022 
Recepção de BM entre o dia 01 e 07 de cada mês 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. 	 Tendo em vista o crédito de recursos e em observância à Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU n° 424/2016 e ao regime simplificado, considerando que o valor de repasse do 
contrato é inferior a R$ 750.000,00. esta autorização de saque foi realizada com os documentos 
apresentados que informam a execução acumulada da obra de 20,72%. 

1.1 	A operacionalização do contrato é por OBTV e a execução financeira será realizada 
• exclusivamente na Plataforma + Brasil e informações referentes a esta parcela constam abaixo: 

Valor de Repasse 	R$ 92.457,00 
Valor de Contrapartida 	R$ 29.515,07 * a aportar 
Valor Total 	 R$ 121.972,07 

	

1.2 	Tão logo ocorra novo crédito de recursos pelo Ministério Gestor, esta autorização de 
saque será complementada com R$ 3.304,11 de repasse, para o que orientamos ao município efetuar 
gestão de recursos junto ao MC. 

	

1.3 	Conforme cláusula do contrato de repasse é motivo para rescisão do instrumento a 
inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela, portanto esse 
Município deve observar as providências necessárias para que a 1a OBTV pagamento ao fornecedor 
esteja concluído na Plataforma + Brasil até 19/01/2021. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

1 
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CAIXA 

	

2. 	Para o desbloqueio do recurso o Convenente deverá concluir os procedimentos abaixo, 
observado o prazo máximo de 4 dias: 

a) Aporte e classificação da contrapartida no valor de R$ 29.515,07; 
b) Completo registro aba documentos de liquidação na Plataforma + Brasil; 
c) Geração do relatório documentos de liquidação incluídos; 
d) Comunicar a conclusão dos trâmites acima a REGOV/CV por e-mail, 
informando também o endereço para verificação de autenticidade do documento de 
liquidação. 

	

2.1 	O documento de liquidação incluído (Nota Fiscal e/ou DANFE) deverá ser legível, 
preferencialmente anexar o documento original em formato PDF, contendo o número do Contrato de 
Repasse e nome do Programa/Gestor; e em caso de retenção de tributos o valor deverá ser registrado 
e respectiva guia anexada em campo próprio. 

	

3. 	A prestação de contas desta parcela  será realizada exclusivamente na Plataforma + 
Brasil, mediante a atualização das informações e o devido registro do(s) documento(s): 

• No caso de retenção de tributos deve ser anexado comprovante de recolhimento 
das guias na aba Movimentações financeiras no módulo execução, acessar 
"detalhar" da respectiva guia e incluir documento aba "anexos"; 

• Preencher o relatório Pagamentos Realizados da parcela, e enviar para análise, 
comunicando o envio. 

	

4. 	Por oportuno, seguem as pendências do Contrato de Repasse a serem regularizadas 
pelo CONVENENTE nos prazos abaixo estabelecidos e que deverão ser incluídas na Plataforma 
*Brasil, aba anexos: 

Pendência Prazo para solução 
Apresentação do documento que comprove o recebimento do objeto do 
contrato 	de 	repasse, 	por 	parte 	do 	Município, 	conforme 
legislação aplicada ao processo de licitação e contratação. 

Inspeção técnica final 

Apresentar Laudo de conformidade em acessibilidade e ART/RRT do 
Laudo, que ateste que a obra atendeu à Lista de Verificação de 
Acessibilidade 	e 	às 	soluções 	propostas no 	Projeto 	Executivo 	de 
Acessibilidade. 

Inspeção técnica final 

	

5. 	No caso de evento de inauguração, a Placa de Inauguração de empreendimento com 
investimento do Governo Federal, deverá ser confeccionada conforme modelo disponibilizado pela 
CAIXA que segue os padrões publicados pela SECOM (Secretaria Especial de Comunicação Social, 
da Presidência da República). 

	

5. 1 	O modelo será enviado pela REGOV mediante solicitação por e-mail, em momento 
oportuno à confecção. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

2 
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CAIXA 

	

5.2 	As inaugurações de obras deverão ser comunicadas à CAIXA com antecedência de no 
mínimo 30 dias, em tempo hábil para participação de representantes governamentais. 

	

6. 	Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

3 
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DIÁRIO DE OBRA N°  O) FI 
Cj- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 1 
VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado -1 
MAQUITA .1 Carpinteiro _I 
FURADEIRA J Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 3 Armador 

LIXADEIRA 
_..). 

Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 
• . 

L.J.'d2naC:#10C.'".14' 
k - ii 	- - 
a.._.:"-...-411•1k£,. 	1 	It 	

' • 

k 
FPWITIPM 9 	I ..  V1W7147% 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
k . 

Data: 	<9,4/ (( ..)Z /20,  o Assinaturas: 

"InCirej 

r• RAisr. 

José  
Engenheir ° 

'' 1221 ERIK TAKASHI 	 AND 	I JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



229 

DIÁRIO DE OBRA N°  

\...) 

FI 
O 	- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR Órgão 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 4._ Carpinteiro  
FURADEIRA 

__.I. 
Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL .1 Armador 

LIXADEIRA _I Servente I 
FIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 	/ 	/ 
.."'"0 	...f 

41/ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
.9-Wo :g 410;--)  e 

Assinaturas: 

/(((-( _ 

A n
clr Engenheiroe  

RF.4/SC 
jsé g 

122105 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA W 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

non, 

2/0 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	Li .. Fl 	© 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA _ 1 Carpinteiro J 
FURADEIRA J Pedreiro -t- 

SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA 
3 

Serv ente J._ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

li Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

4, 	s• 	, -.I> 	4108' 	Kilrár è 

- 	---- 	
.r 	• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

, — 

Data: 	9 C) /o -1- /20a c7 Assinaturas: 

;40cit-ei 

(-RF 4sc, 
8.ngenhei 

../04,é 

 Se  
r°  Civi 

.• /22 1 09..2  
ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

047 
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DIÁRIO DE OBRA N° O J Fl 	cY 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	̀: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA J Engenheiro 

VIBRADOR J Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA i Carpinteiro 

FURADEIRA j Pedreiro 3 
SERRA CIRCULAR MANUAL j Armador 

LIXADEIRA i Servente L 
rIRCULAR DE BANCADA _L Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

2-Z--t& 

Q.n,ri -joi.,,à-x-ct • etP 	„..c...i9---b--z."410 , 	 ' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

-.))0 /0 % 	O Data: Assinaturas: 

Andrei 
.11 	

np

' "C 

José Ser, 

/221 09-2/
E:genheiro civil 

ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° 134.983/D 

ANDREI JOSÉ SENEM 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° ___CA_ Fl 	L- 
O -? 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA J Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 3 Carpinteiro S 
FURADEIRA jPedreiro 1 
SERRA CIRCULAR MANUAL ,1 Armador 

LIXADEIRA -‘ Servente ..-- 
IRCULAR DE BANCADA 

_3 
Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

à 	I , 
A-,,, 	„--„,,,, .. 1 	Mir&f...". 	.c, -1,20 

- -_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

/ 
Data: 	).) J/0 .:( / 3_() j o Assinaturas: 

'ladre/  

!ÍVI 	
r, 

Engenheiro 
• ,'FA/,s. 

José s6  

C.t, c ,,, 	I- 
, e2109., ERIK TAKASHI 	 ANDREI 10 	SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° O • 

N..). 

Fl 	cl 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA A Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA ) Carpinteiro _1 
FURADEIRA 2 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL a Armador 2_ 
LIXADEIRA 9- Servente 

,-2-- 
CIRCULAR DE BANCADA -1- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ct,c4r,:, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
O '--))/ 0:2) 4c--),20  Assinaturas: 

(L,  Andrei 

En9enhefro  

José  

c 

122101 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

ene"?  
vil 

-24) 
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1234 

DIÁRIO DE OBRA N° _CL2 Fl 	0.2_ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição O LI ant. 

BETONEIRA 3 Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 3 Carpinteiro 

FURADEIRA 2 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 9 Armador 2. 
LIXADEIRA )- Servente 2_ 
r,IRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 o 	7.0,5 / 20  ,,,2 ,0  Assinaturas: 

Andrei 

Engenheiro 
José S‹ 

Ch, 
122109- ERIK TAKASHI 	 AND El JOSÉ SENEM 	eRbA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	,:2„._ 

- ...J 

Fl 	cr9 3 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA A Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA i Carpinteiro 

FURADEIRA ') Pedreiro 3 
SERRA CIRCULAR MANUAL 9-- Armador 2 
LIXADEIRA .2-- Servente _2_ 

O
c IRCULAR DE BANCADA A Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I 

1 
9.,Le--42/Its:1.._,S..~ 	o _ 	_ 

0~-f-~  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
C)---; /e7 Ê / ) o) O Assinaturas: 

(,--- 	
Andei José , 

Engenheiro 

1221( ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

enern 
ivil 
9-2/D 
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0•123G 

DIÁRIO DE OBRA N° ---L FI FI 	
O Ll 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA Carpinteiro 4 _ 
FURADEIRA ) Pedreiro 

j 
SERRA CIRCULAR MANUAL -2 Armador Q 
LIXADEIRA :2 Servente ') .z--- 
(CIRCULAR DE BANCADA f 

 

I- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

. 	f(:,-,,'"koc 3C-cv-vcc1:9 _ 

f-- 	 , 	 (...,9-tpek,-,-,4---.o. _±,-42~____ 

: 	i-r----e-,Cwcicu9 	 ..dLA, 	#, o 	0 1 	 orar. 	, . • ,41¥ 

> 	
REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: C6/C9P/2 C.) c9(;) Assinaturas: 

Andrei 

r"REA/sc 

José  

Engenheiro  
1221  ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

Seno,»  
Civil 
9-2/0 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	2j Fl 	,f-) 	-"` 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA Carpinteiro 9 
FURADEIRA 2 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL _ Armador 

LIXADEIRA Servente 

FIRCULAR DE BANCADA 3„... Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: o 7 / o p2  /2 	,,,,,(:, Assinaturas: 

Er 

A n dre:/si /7, 	
.genheiro 

CRF Cj°  1271 0: 
ci 

ERIK TAKASHI 	 ANDRI‘JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA NI' 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nom 

2/O 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(0 ;),-, 

\....) 

Fl 6 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR J Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA '') Carpinteiro ..2 
FURADEIRA 2- Pedreiro i 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 9. Servente ..2 
CIRCULAR DE BANCADA J- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

) Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	f O /C (ii / t) 	In Assinaturas: 

"tinriEnge.nheir0 
L-- GGC

C 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI 1 SÉ SENEM 	 R:./S1 ej:):292é1 0 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° ___0_,2 Fl 	̂ 
7 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 
1 

Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA 2 Carpinteiro 2 

FURADEIRA .,1. Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA a Servente  
FIRCULAR DE BANCADA J.- Encanador 

OUTROS: Eletricista L 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

• 

..-, , c, 

‘-(Q.-LiCA - 	cite 

- 	-t,  nem' 

• ..e-Inkid ___tL£D___rCi/)d,  

, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
À .. 	/0 	g)  ) ) c; 	2 O Assinaturas: 

Andrei 

/ 	 CRFAISC 
Engenheiro 

José S 
Ci 

122109 
ERIK TAKASHI 	 ANDR I JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

neop 

il 

2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	C)  r) 

'',..-1 

FI 
("..) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 
) 

Mestre de Obras/ Encarregado .3 
MAQUITA 

) 
Carpinteiro 2 

FURADEIRA 2 Pedreiro i 
SERRA CIRCULAR MANUAL ) Armador 

LIXADEIRA 2 Servente ---) 
<L_ 

FIRCULAR DE BANCADA 
...)- 

Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

• L--,---1.4,,IL 

, 

g _,..,„„„_,_,,i-_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 I 	/ (i)  p 120  ,(,) Assinaturas: 

Andrei 

g 	
Engenheiro 

CRP4/SC 

José  s  

Ci 
1221N  ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nen?  

2/D 
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DIÁRIO DE OBRA Ar ____0_2 Fl 	o 9 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA j Engenheiro 

VIBRADOR 
) 

Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 9 Carpinteiro 

FURADEIRA 9 Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 2 Servente 1 
FIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

L ._ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	J 3 /o g /0) O 
Assinaturas: 

/ 	Andrei j 
/C 	 Engenheiro 

"é Seve 
Civil 

.., 
124 109-2/0 

ERIK TAKASHI CRF ANDR I JOSÉ SENEM 	• A ",...C: 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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0-Q1242 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O ,2 F I 	1 (o 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA n Carpinteiro .2 
FURADEIRA ri Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 9- Armador 

LIXADEIRA 2 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA .3- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

P Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

11,44~3 .2.---•-----
1  
r . 	.a..!. 	...f: A • A. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
)4 /oP /20„-40 Assinaturas: 

t....,,.-- 

A nCIrej 

CREA/SC 

josÓ  
Engenheiro 

1221 
ERIK TAKASHI 	 AND El JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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0-Q1243 

DIÁRIO DE OBRA N° 	0,_ 

.__) 

FI 	Li 
órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro  

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado ) 

MAQUITA n Carpinteiro .2 

FURADEIRA 2 Pedreiro J 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 9 Servente n 

CIRCULAR DE BANCADA _1- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1, 	 .04---,  

- c<inecf_l- _‘z& 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	) / / ()Ê / ,20.)  o Assinaturas: 

Ano'rel  José s  

/(/ 	 En9enheiro Cl 
CRER/S(; ERIK TAKASHI 	 ANDR 	JOSÉ SENEM 	

/22109  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nein 

2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

241 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C (;)- Fl 	i 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA S Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA 9_ Carpinteiro 2 
FURADEIRA ) Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL .2- Armador 

LIXADEIRA )- Servente I.  

rIRCULAR DE BANCADA )-- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 p))  / 08/ )(9)0 Assinaturas: 

(t 	

AndErne 

CRE/SC 

gi  séo Sie; enjZir C 
/221094 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

en, 
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1245     

DIÁRIO DE OBRA N° 	()"2 Fl 	
j r.? 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n': 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA J 
 

Engenheiro 

VIBRADOR j Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA .,f?) Carpinteiro 9 

FURADEIRA 2 Pedreiro ,2 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA 2 Servente 9 
CIRCULAR DE BANCADA 3 Encanador 

OUTROS: 	C.',A ro 3 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

A 	á . ./. 	A.." 	 ,OII 	ãL.A I 1.‘ 	 ..• 	 7 	(...." 
. 

1°)  

1r911...  d, 	A  ,. 	, 	p 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: J 5/(29 /2C,,,2 Assinaturas: 

4...,,. 	Andei 

Engenheiro 

José  sl  

Ch 
/Re 122109. ERIK TAKASHI 	 ANDR I JOSÉ SENEM 	(17?P4 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O )-, FI 

l 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA i Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA ,- Carpinteiro 

1 
FURADEIRA Pedreiro )- 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2- Armador 

LIXADEIRA 2, Servente 

&CIRCULAR DE BANCADA j Encanador 

• 

WOUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_ . 	
,

a , 	- 	,p, 	o . 	. 

 .._ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
20/0  8 /v7  C)) O 

Assinaturas: 

Andrei 
.0....-- 	

Engenheiro 

CRE"C 

José se

i Civil 
122109_2d  

ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

on, 
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• 
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• 
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• 
• 
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• 
• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(6) ,2- Fl 
.1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
t 

Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I) Carpinteiro c) 
FURADEIRA 2 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 9- Armador 

- 

LIXADEIRA 7  n 
- Servente ./g 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador _./ 

'OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I 
--Ctl0/VAr)C4,-Nx.„Q 

t 
- 	, .,fflilli....i 	 . 	) 	GIL) 
I 

_SL -010,  i, 

REGISTRO DE  DE OCORRÊNCIAS 

O 

Data: 
	/C98 A- 	,L O 

Assinaturas: 

o s é-, AcnRciErs" 

g/1 
Engenheiroi22icC 

ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

o 1247 

errem  
vil 
-2/O 
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e 
• 
• 
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•

 

e 
a 	  

DIÁRIO DE OBRA N° _C..2. _ 

\_) 

F I 	\ 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA /) Engenheiro 

VIBRADOR J Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA 9 Carpinteiro 2 
FURADEIRA aR Pedreiro ,2 
SERRA CIRCULAR MANUAL .9- Armador 2 
LIXADEIRA 2 Servente 9- 

'CIRCULAR DE BANCADA j- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

l»Nr-0,----if, 	ci"'"Q-Y )C 

I 	. 

..‘ rINY"\ 	 I 	' 	.9. • . '1/‘ 'i.--  : 	
,1 	, „I . 

Ì 

1 	
REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
1L1/0) / Z)-0  '7  ?3 

Assinaturas: 

Andei 

( 	
Engenheiro 

isn 

José  s  

cievi  
1221094  

ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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1 
iJ 
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• 
• 
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DIÁRIO DE OBRA N° C) )   Fl J 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 
1 

Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA 

2 
Carpinteiro 2- 

FURADEIRA 9 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL O- Armador ) 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA )- Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.._ATL 	01_ 	 4,-ry4)-^0 	 - --).4_.ó 

_&rrN 	4:2-t.e,C~..4 . t / 	, 	• 	-) .J2._ 	"V-C re,,-", 	ek 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
,-  C'  /08 /9CVC) 

Assinaturas: 

Andrei dose 

 

Se 
Engenheiro CiVi 

r'RF.AISC 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	 122109-al  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



N(1_2 5 O 

DIÁRIO DE OBRA N° O 2- 

-....., 

Fl 	1 O _ 
I( 	) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA '') Engenheiro 

VIBRADOR /1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA O , Carpinteiro 2 
FURADEIRA / Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL -.)- Armador .)._ 

LIXADEIRA N Servente -4--- 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-1---LrchJo.,co. 	eli 	GL:R~I.A-Ci 

: r 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
, 

Data: 2  -  C-) /C) p/ 2 ç  2(c) Assinaturas: 

Andrei.  

rPPP.1 
Engenheiro 

José se,  

Civ 
122109•4,, 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



0, 1251 

DIÁRIO DE OBRA N°  02 
\...) 

FI 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 
Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA 4 Carpinteiro 7 
FURADEIRA r) Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA .1 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1... 	.. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

P 

Data: 	
-`. 	/0 O /2n)  c Assinaturas: 

Andrei 

r;REMSC 
Engenheiro 

José S 
Cie: 

12210gn ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

• e e	  

• 

10 

• a e e e e • • e • • • • • • 
• • 
• 
• • • • 
• 
• • 
• 
• 
• 
• 
• • 
• • 
• 
• • • • • 

em 
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DIÁRIO DE OBRA N°  O 2 FI 	
9C---) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR .N Mestre de Obras/ Encarregado tS 
MAQUITA j Carpinteiro 2 

FURADEIRA _r) Pedreiro 9 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA i Servente  

'CIRCULAR DE BANCADA i Encanador 

'OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
E.  /o 	/20)  o 

Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

Sener 
Civil 

1 ?',109-2/D ERIK TAKASHI 	 AND 	I .1::) .É.-ÇEN---;;M 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA NI' SC 122109-2/D 
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• • 
e • • 
• 
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• • 
• • • 
• 
• • • 
• • • • • • 
• 
• • • • 
• 
• 

• 
• 
• • 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	2j, Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 3 Carpinteiro 2 
FURADEIRA r) Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I 
.. • IL  

--4L c-r-J0‘ 	. 	),"-.4___.„44.:6 	24(fLr 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
I )  O E? 1 30)  c-)  Assinaturas: 

Andrei 

•/(1(V-- 	c  E  
REA/sc  

jo.., „, s'er ,3 
-%"enheiro  ci  

, 971n9 ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

errem 

vil 

-2/D 
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• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	Ci'  3 

\_J 

Fl 	n) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA Ì Carpinteiro 

FURADEIRA n Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1. Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ifflffini~i.VA a4. - 

, c, _ 
i f--4..,L 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
C)  /0 9/2'02 e Assinaturas: 

A n dre/ 
i 7 Engenheiro j

.  
S  S é C 

122101 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JO É SENEM 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA NI' SC 122109-2/D 

enem 
vil 

-2/D 



O 1255 

J 

h•? 
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• 
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• •41>  • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA N° 	'} Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 4 Mestre de Obras/ Encarregado 
i 

MAQUITA A Carpinteiro 2- 
FURADEIRA -) Pedreiro 

2... 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 
.. 

Servente L 
CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
C) '7 / c)i ) J.o)0 

Assinaturas: 

// 	Andrei 
Engenheiro 

José .! 
C 

1221C ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	CPEA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

enem 
ivil 
9-2/D 
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O 	1 2 5 G 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 3 Fl 	eb  3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA J Engenheiro 

VIBRADOR .: Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA 7 Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL .2 Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA .\ Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-e_ , 	 (" .<_,Zr_.  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

.. 	i  
Data: o 3  /6  01) 	).2_0.2_ e_--) Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

José Se 
Civ 

122109- ERIK TAKASHI 	 ANDREI J SE SENEM 	CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 

10 
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DIÁRIO DE OBRA N° O 3 

._.) 

Fl 	o y 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR N Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 5 Carpinteiro ) 
FURADEIRA '2 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL '2_ Armador 

LIXADEIRA ) Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

--- — 

Data: 	C) cl % 	/ L/r) _Assinaturas: 

/(Andrei 
Engenheiro 

José Se 
Civ 

122109- ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	r:RFAISC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



• 

• 
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DIÁRIO DE OBRA N° ) --C-3 

N—i 

FI 	05 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 'Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.._ 
_._ 

---- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
UI /O  °) /  20.) () Assinaturas: 

Andrei 

"(7 	
Engenheiro 

riz'FA.ISC 

José Sei 
Civil 

122109-2 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

OM 



Ld 

e 
1 
e 
e
e  
e 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• Ah 

•  
• 
• 
• 
• 

e 

• 

• 

e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

259 

DIÁRIO DE OBRA N° Fl 	Cg  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro .1 
VIBRADOR .) Mestre de Obras/ Encarregado 4 
MAQUITA 5 Carpinteiro A 
FURADEIRA 2 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA j Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

egly-no-, Isl." aë7 	c1  alk,  1,-)a" 

1-"C4.1-4C-e.c-c,t,_.,?A2 	 ..1 	• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	o8 / o- 	)(77.2  C) 
Assinaturas: 

# 	
Andrei 

Engenheiro 
José Sen 

Civil 

122109-2.4 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

m 



• • • • • • • • • 
• • • • • • • 
• da • w 
• • • • • • • 
• • • 
••• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"1260 
DIÁRIO DE OBRA N° 03  Fl 	) :7 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 
i 

Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA 

j 
Carpinteiro 2 

FURADEIRA 2 Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente  
CIRCULAR DE BANCADA _) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Gik_ 
t

-- 	tagN,,-Icts,,re4 

ok 	
ese,neiri,e, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
0°) /0C.  / 9v,}0 Assinaturas: 

Andrei José Ser 

II 	
Engenheiro Civil 

CRFA/SC 122109-2 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • 
• 
• 
• 
• • 
• 
• • 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
O 
• 

961 

DIÁRIO DE OBRA N° _C.1) Fl 	e,52 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR j Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 4 Carpinteiro 

FURADEIRA 2 Pedreiro ,2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA J Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 3 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

)A-bur,  C4---- L  

_ ,?4,1»,..„;,,i_  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 O A) C) /2,_ 	jx, Assinaturas: 

Ancirei 4, (-7_ 	
Engenheiro 

CREA/SC 

José Sen 
Civil 

122109-2/ 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI J 	SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



L.) 

• 
• 

e 
e 

e 

e 
e 
e 
e 
• 
• 
e 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
e 
e 
• 
• 
• 
• 
e 
• 
• 
e 
• 

• • 

-4262 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(.,) Fl 	
() C) 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
.2 

Engenheiro 

VIBRADOR I) Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ) Carpinteiro 

FURADEIRA ) Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA j Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

& 	I 	 I 

. 	.... 	. .-A. .. /Lá a. 	•.... 	IP 	irÁ. i 

f,..t-: 	----- 

REGISTRO  DE OCORRÊNCIAS 

Data: \)) i C) (-) / 	É)) 0 Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

José SI 

Ci 
122109 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
ii 

2/O 



• 
• 
• • 
• 
• 
• 
• • • • 
• 
• • • • • 
• 
• 
• • 
• • 
• • • 
• • • • 
• • • 
• • 
e • • 
• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

DIÁRIO DE OBRA 

Órgão  ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

N° 	(c) __ 

,.....j,\..,....,.._, 

Fl 30 
Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 3 
VIBRADOR 

..) 
Mestre de Obras/ Encarregado j 

MAQUITA ACarpinteiro 9 
FURADEIRA J Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA \I  Servente 

CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

¡o °  P.A 4 	I> .4. ....- ) 	
cx2f).v.p.444.° 

c)a 	)-,̀12C,  - 

e aL*4_ 	 67 L 	---1- - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
1 ("( 	_  1 /-)0 j o Assinaturas: 

• 

/(/ 	

Andrei 
Engenheiro 

José Sd  
Ci 

122109 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	CRER/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

►nem 

2/D 



• • • • • • • • • • 
• 
• • • • • • • • • • 
• • • • • • 
• • • e e • • • • • • 
• • • • • 
• 

09-1_261 

DIÁRIO DE OBRA N° 	03 Fl 	
i } 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ') Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA ) Carpinteiro 2 
FURADEIRA 4 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL r) Armador 

LIXADEIRA h Servente , 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 
- 	..,....0 	• 	 APS A 	 CIVV.") 

, 	O.. 	'  0,/14,t 	 6—tf--  a.••.4,11• 	' 	.... , 	.0... 	 _ 	 _r 	 .1 

REGISTRO DE OCORRENCIAS 

Data: 19 /007-2C),)c) Assinaturas: 

"III 	
Andrei José Semb 

Engenheiro Ch/i/ 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	
CRFA[Se  122109-2/D 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



26 
LJ 

 
e • e • e 
e • • • • ia  
e  
• e • • • • e 
• 
• • 
• • • • • • • • e • • • e • 
• e • e 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O ::).) Fl 	
. 	.1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR .) Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ) Carpinteiro 

FURADEIRA j Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA .1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	4 G 	c)) /r2C),2 c., Assinaturas: 

Andrei 
(7i_...., Engenheiro 

José Se 
Civi 

122109-ê -DPAISC 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI J 	SE SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



2 6 G 

DIÁRIO DE OBRA N°  r Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2-, Engenheiro 

VIBRADOR ..) Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA N Carpinteiro 2 
FURADEIRA j Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL .2 Armador 

LIXADEIRA 1) Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

A .•. 	41..Aah- ,_ 	
,,,, 	1 

• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	J/ 	q/  ,?.c7)-c) Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

José Sen, 
Civil 

- 122109..vt  ERIK TAKASHI 	 ANDREI *SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

"7 



DIÁRIO DE OBRA N° 	,)-) Fl 	
I I( 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA .. Carpinteiro ..9- 
FURADEIRA \ Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA .. Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
I:. /03 /2 D,2_0  Assinaturas: 

Andrei 

ERIK TAKASHI 	 ANDREIl  SÉ SEM 	CRER/SC  

Engenheiro 
José Se

i enheiro 	v C 
C 122109-; 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



• • • 
• 
• 
• • 
• 
• 
• 
• • 
• 
• • • 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• • 
• 
• • 
• e 
• • 
• 

• 
e 

• 

• 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	c') 3 Fl 	
.J9 

Órgão ou Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA  Engenheiro .. 
VIBRADOR ? Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA ) Carpinteiro 9 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA _.3 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

O 

_ 
• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	C!)  /20,;20  Assinaturas: 

Andrei 

‘íerl'
Engenheiro 

CR PA/SC 

José Sem, 
Civil 

122109-2/0 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/O 	 CREA N° SC 122109-2/0 



• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• dk  
• W 
• 
• 
• 
e 
• 

• • 
• 

• 
• 
• 
e 
• 
• 
• 
• 

• • 
e 

e 

• 
• 
e 

DIÁRIO DE OBRA N°  o 3 
u ky \,..t.. 	, v • . 

FI 	\\3.:6  
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 3 Engenheiro 

VIBRADOR j Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA Carpinteiro 2 
FURADEIRA 

i 
Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL 
)i 

Armador 

LIXADEIRA _I  Servente 9-- 
CIRCULAR DE BANCADA -...- Encanador 

OUTROS: 	  Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,, 04 	
_ 

(: 	

i  

x_.2. 	 á 'à 	" ,. 	 ã 	 h 	Ói ,  G~c 	- , 	,_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	c2_2 /c) o /.2(,) 2c,, Assinaturas: 

Andrei José S 

'!/"-- 	Engenheiro Ci 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI J 	SÉ SENEM 	ri3,FA/SC 122109 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
is 
2/D 



• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 
• • • • 
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• ia  
• w • • • 
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• 
• 
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• 
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O 	1 2 7 r..) 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C:2: 
\...) 

Fl 	I  7 

Órgão ou Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 7 Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA I Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro -2- 

SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA / Servente ..)__ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 1_ 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

~..42__ ot, 	»-Y G--ba-~- 
, 

1 	. 
\ -4) 1.(7) -Y)A.,,v tt.'1<-4 

- , 	 -,p--c,------ 

../).1x.. wc,,,,,,,,_, 	fs.,..)-ti,„9, 
REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
2>  P9  PO 2? Assinaturas: 

lk- 	

A rn,Rd FreA: 
Engenheiro Civ 

/SC 122 10

é S 22é 10S: 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 
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DIÁRIO DE OBRA N°  C 
-- 

Fl 
) 	(: 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro ‘) 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 	._, 	...a!'a a. 	a , 	 4'..CL7 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 9  y/((3/:-,2, );  Assinaturas: 

Andreí José Sen 

"i 	(^R
Engenheiro Ciei! 
FA/SC 122109-2/1 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI 10 SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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CP -1272 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 3 Fl 	j S 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9-, Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA j Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA /1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

____C.erkInzrutp 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
Q 5 7ci-9 /2 O 2 c- Assinaturas: 

. 	Andrei 
/7__ 	

r'
Engenheiro 

RFA/SC, 

José ser, 
Civil 

122109-21 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

00_273 

DIÁRIO DE OBRA N°  C 2 

\J 

FI 	. 	(.:<:.) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR _.) 
Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA 2 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL ) Armador 

LIXADEIRA 1 Servente .2— 
ORCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 	 ã 	t IL:-2~~111.71: , 	_ 

C-frw,si-À0 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
(2-  ---?/(.9(-) / 	C2,)(-) Assinaturas: 

Andrej 

(/— 	Engenheiro 
CREA/SC 

José sem  

Civii 
122109-2f  ERIK TAKASHI 	 ANDREI J SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

O 274 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(-23 Fl 	
2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 3 
VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 1 Carpinteiro 2 
FURADEIRA 1 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL )_ Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

6,-1~.-- 	4G Iii,J12„) _dc, 

..f2_CA4..c..a..„, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 ') C) 	C C) 	7-2  c7  2 C) Assinaturas: 

A ndrei / 	....\_, 	
E:genheiro 

CR 

José sen o  

Civil 
122109-2/0 .4/SC 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1275 

DIÁRIO DE OBRA N° __ 

NJ 

Fl 	2  2  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA .)- Engenheiro 

VIBRADOR 1  Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA ) Carpinteiro ) 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA f Servente  

CIRCULAR DE BANCADA 
) 

Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(L) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 3(9/09  (I. o 2 ..;) Assinaturas: 

Andrei 

il
E

/,,  

CR 
ngenheiro 

José Se 
Civ 

122109. E.-A/SC 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSE SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

ri 

nem 



27 

DIÁRIO DE OBRA N°  011 FI  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro .)-- 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2_ Armador 

LIXADEIRA I Servente 

PhIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

w 	 r 

, 	 d 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
e 	/( O / -?°2-<_) 

Assinaturas: 

Andrei José Sei 
Engenheiro Civil 

ERIK TAKASHI 	 ANDR I JOSÉ SENEM 	
GREAISC 122109-L 

 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



00277  

DIÁRIO DE OBRA N° Fl 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 7) Engenheiro 

VIBRADOR j Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ) Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

------(?— 	,!. 	' 	i.. 	. dg/ . 	 A—,4-r_.• 

pc..., 

REGISTRO REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

H 

Data:
( 	

-) Assinaturas: 1  9 2 ( "" 0 , (L'  

( 	

Andrei José Sx 
Engenheiro 01 

CRFAJSC 122105 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI J 	E SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
ril 

-2/0 
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• 

H1278 
DIÁRIO DE OBRA N° 	t  )(t 

\_) 

Fl 	o  -3  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro i 
VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA / Carpinteiro J 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 _ Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE BANCADA J Encanador 

1 OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

tri.c.,u_cax ,~2*---. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
0540 / 20 2-c Assinaturas: 

/ ( 7 	
Andrei 

Engenheiro 
José S 

Cn 

122109 CREA/SC 
ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 
CREA N° 134.983/D 

ANDR 	JOSÉ SENEM 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
ril 
-2/D 



27) 

DIÁRIO DE OBRA N°  (A'  Fl 
C 	--) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 
i 

Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 
.S 

MAQUITA / Carpinteiro 2 
FURADEIRA ( Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL ) Armador 

LIXADEIRA 1 Servente .? 
'CIRCULAR DE BANCADA

)  
Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

! , 

--..VC~ 	 Ch---- --.1227 	‘4.,1,11~0jC44SCI 

--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
C 	/( C/  '.20.2.c) 

Assinaturas: 

7% 	Andrei José 
Engenheiro 

Sene 
Civil 

122109-2/: 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

m 



o 
280 

DIÁRIO DE OBRA N° 	Ol 

....., 

Fl 06 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 1 Carpinteiro r) 

FURADEIRA I Pedreiro L 
SERRA CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA f Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA Í Encanador 

1OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

( c.,./.,,,_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
G S/( C /:202/0 

Assinaturas: 

(..._ 	
Andrei José 

Engenheiro 

SenE 
Civil 

122109-2/  D 
ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° 134.983/D 

ANDREI JOSÉ SENEM 	
CRENGC 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 



281 

DIÁRIO DE OBRA N°  O y FI 
 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ,2  Engenheiro 

VIBRADOR (  Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 
I 

Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL " Armador 

LIXADEIRA ‘ Servente 

kIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

•.< 	(. __ „ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
e C  / (' C / ?c; 2 .--, Assinaturas: 

17 	

Andrei José 
Engenheiro 

CREA/SC 

Sen. 
Civil 

122109-2r 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

w 



ÇKS-1_282 

DIÁRIO DE OBRA N° 	. Fl 
	
C) 

C3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

kIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 9 / ( (o / 	(-0  „2 o Assinaturas: 

Andre! José 
/ 	 Engenheiro 

CREA/SC 

Senef 
Civil 

122109-2/C 
ERIK TAKASHI 	 AND 	1 JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1283 

DIÁRIO DE OBRA N° ____C4 FI 	
O 63  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA )., Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA 

1 
Carpinteiro ) 

FURADEIRA 1 Pedreiro  

SERRA CIRCULAR MANUAL ), Armador 

LIXADEIRA l Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

'OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

„32-y, 	élc-,  ___ 

- 	---- 	--- 

1 ----DO 	01(9 	,,,,,,,,,, o  • 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: )( %3 / /o/ 2, ,, Assinaturas: 

i ' 	Andrei José 

I 	
Engenheiro 

CREA/SC 

Sener 
Civil 

122109-2/D 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



284 

DIÁRIO DE OBRA 

., 

N° 	'-'( 

...) 

Fl 
/ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ( Carpinteiro 

FURADEIRA / Pedreiro 

SERRA CIRCULAR CIRCULAR MANUAL 2 Armador 

LIXADEIRA / Servente —2-- 
'CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

OUTROS: 	 Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

sho 	 v-/-1 c i)r\,, -).‹) r ek:1,-G-L.:0,  

/ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
/ 1 / ) 0/ /2_001  tc)  Assinaturas: 

Andrei José Sene11  
Engenheiro Civil 

122109-2/D CREAJSC 
ERIK TAKASHI 	 AND 	I JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



285 

DE OBRA 

v

DIÁRIO N° 	C 7  FI 	j j 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
) 

Engenheiro  
VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA I Carpinteiro _7 
FURADEIRA I Pedreiro 1 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA I Servente .42 
'CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

i
GQ  - 	.C 	 efyy, 	/V4-roi-4-. 	Xrdervrtv,  

, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
l> 

Data: //  O /202 o ,) Assinaturas: 

Andrei 
« 	 Engenheiro 

r.REA/SC 

José Sem 
Civil 

122109-2A 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

1 

1 

o 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

had 

1.04  

%rd 

a 
a 

1 

1 
 1  

1 
1 
1 

1 
 1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 

1 

177 



o 286 

DIÁRIO DE OBRA N° 	r(1( Fl 12 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA 

I 
Carpinteiro 

FURADEIRA i Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 _ 

(CIRCULARDE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

il 

C4 	
<4?-ta 

C9.1",f1.-e-r  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 ' / 	,) o 	.2e, )  o  Assinaturas: 

Andrei 

CRFA/SC 

Engenheiro 
José Sei. 

Ciei 

122109-2 
ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



e 
e 
e 

e 

e 

e 
e 
e 
e 

• 

e 
• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

T\1287  

DIÁRIO DE OBRA N° _O__Y_ Fl 	j 3  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA ( Carpinteiro  
FURADEIRA ( Pedreiro 2. 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA .1 Servente  
CIRCULAR DE BANCADA ..) Encanador 

p UTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 	 / 
g, 	• 	- 	, oz. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	\ 9 )(c, / ç c, ,2  Í.)  Assinaturas: 

Andrei 

CREA/SC 
R7SÉ SENEM 

Engenheiro 
José Se 

Civ 
122109- 

I JOSÉ ERIK TAKASHI 	 AND

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

	

CREA N° 134.983/D 	 CREA W SC 122109-2/D 

em 



0141288 

DIÁRIO DE OBRA N° Fl 	
1 ti 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR t Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ( Carpinteiro g 
FURADEIRA i Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA i Servente 

WIRCULAR DE BANCADA I  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	7c / / 	) o 2 o  Assinaturas: 

Andrei 
(7"•-- 	EngenheiroREAisc  c  

José Sen 
l2 21C09i% 

ERIK T AKASHI ANDRE JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

m 



j289 

DIÁRIO DE OBRA N° ____a Fl 

? S  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA ') Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA l Carpinteiro 2 
FURADEIRA ( Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

i Servente 

'CIRCULAR 'CIRCULAR DE BANCADA 1  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.c-L-4-c.c;u, 	•r".̀ 4.-iNI-a-,--- 	4, 	PG'1"».-->"' _0(.. 

I 	 / 

REGISTRO DE OCORRÉNCIAS 

Data: 	2 I 	/ 
	- 	9C) ') 	O 

Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

122' 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI 	SÉ SENEM 	

CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

Senen 
Civil 
09-2/D 



1 

0290 

DIÁRIO DE OBRA N° _e9____ Fl 
2 h 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA fl Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA 

1 
Carpinteiro 2 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL

I  
Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 
IRCULAR DE BANCADA i Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-c9 	 e 13.(/)c 

Ç.r...e.‹...., ,,,,---2:A9 	()0 	-a-,).c..40-~-0-..)to—dc;--- 
O 

O 	 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	2 
)- /  i  0/2 	C Assinaturas: 

Andrei 
1 	 Engenheiro 

• 

José S( 
Ci' 

/SC 122109 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
ii 

2/D 



e 
e • 
• • • • • • • • 
• • e • • • • • • • 
0 

• • 
• • • • 
• • • • • • • 
• • 
• • • 
• 

291 
DIÁRIO DE OBRA N° 	e-,  y FI 	

1 7-- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant.  

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA J Carpinteiro 2 
FURADEIRA 

/ 
Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

LL9 

)--4, r.i.c,r.i.o 	4d4t----4,- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
9  7 /7 	/)e'20 Assinaturas: 

Andrei 

/((

Engenheiro 

CRENSC 

José Senl 
Civil 

122109-2/1 
ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° 134.983/D 

ANDR 	JOSÉ SENEM 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 



1292 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(-) 11 

Nj 

Fl 	l' 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 3 
VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado _i 
MAQUITA 

1 Carpinteiro  
FURADEIRA I Pedreiro F4-- 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 3 
LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

O .4.~' ,2__ g793-- 

eC,P1Ja-,  __,4nnibk-z-r-cx,) 

O 	 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
9-6 //o/ ;2():-)c)  Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

José Ser 
CM 

122109. 1 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI 	SÉ SENEM 	

CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NI CREA 	' 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/o 

em 

2/D 



DIÁRIO DE OBRA N° C) FI 	1 0 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA nc• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado t 
MAQUITA Carpinteiro 2_ 
FURADEIRA Pedreiro 

1 '2 
SERRA CIRCULAR MANUAL /  Armador 

/ Servente 

'CIRCULAR 'CIRCULAR DE BANCADA t  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

i , A .. 	....:Mt"...AB A,. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 2-  ( /7 O / ) e..--).2 c, Assinaturas: 

ft, 	
Andrei José 

Engenheiro 

Sen! 
Civil 

122109-20 ERIK TAKASHI 	 ANDRE OSÉ SENEM 	CREA/5C 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



1294 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(,) 1( Fl 	̀-) (-) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	̀: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA ( Carpinteiro 

FURADEIRA (  Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL r Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

z/ t v 	----Yv—i—O—J 	— 5.-- 
í7 

-41  0..  • 	— 	OPAL~'  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
9-S

) 
 / // 	- G).29  O Assinaturas: 

ji(1~.._ 	
Andrei 

Engenheiro 
José S 

Ci 
122101 ERIK TAKASHI 	 ANDREI 1 SÉ SENEM 	rRFAiSC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nom 
ig 

-210 



o 

o 
o 

1295 

DIÁRIO DE OBRA N° 	V L( Fl 
2 1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ( Carpinteiro  

FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 
IRCULAR DE BANCADA l Encanador 1 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

— 
rr-y--,0-rd 	0...---_ 	 • 	-,,,:.... _dtk_ 	 ch ___../"— 	,.. • 4 	— 	. 	, - 

-/ of 

, 	 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
71)//o 

 /  20 o  Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

CREA/SC 

Sone 
Civil 

122109-2A 
ERIK TAKASHI 	 AN 	El JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIR 	RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA 	N° SC 122109-2/D 

1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 



2,9e) 

DIÁRIO DE OBRA N° 	7 t( FI 	2 )____ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2. Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 
1 

MAQUITA Carpinteiro 2, 
FURADEIRA Pedreiro i2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente  < 
CIRCULAR DE BANCADA l  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Ckt 

_ _ - á 
1,..~. —L45 	-e fv"<-(-  L 

, ~,,,-, 	.., 

I 	 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 )J,7 
	/),2-2 

Assinaturas: 

Andrei 

i _ 
Engenheiro 

José Sei  
Civi 

/SC 122109 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI * É SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 

/0 



DIÁRIO DE OBRA N° 	£( - ) _ Fl C)  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
02 	3 	/ , C) 2_C Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

José Se 
Ch 

122109 ERIK TAKASHI 	 AND 	I JOSÉ SENEM 	CKEA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
li 

2/D 



Ost298 

DIÁRIO DE OBRA N°  O% 

-•.—J 

Fl 	c"?2_ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras! Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 2 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 1 
LIXADEIRA Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista i 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, ,•‘, - 

• - 
d-P 

Lz,t,:è,  / 	/ 
' - A- 	• ' — 	1V-y-v-<•-r-A72 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: c)/ ,)) 	)70,.....,-, Assinaturas: 

/ 6 	Andrei 
Engenheiro 

José S 
C 

1221C ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 	CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
vil 

-2/1) 



gr 

e • • 
• 
• • 
e • 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• • 
• 
• • • 

129q 

DIÁRIO DE OBRA N°  C5 FI 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA f- Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA / Carpinteiro 2 
FURADEIRA i Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
') 9 ti  )  /20}  o 

Assinaturas: 

AndreiJosé 

("RENISC 

Engenheiro 

Ser 
Civi 

12210941  
ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° 134.983/D 

ANDREI 	SÉ SENEM 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 

em 



1 

(A-1:M O 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C —5  

._.) 

Fl 	o Cr( 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado I 

MAQUITA ( Carpinteiro 2- 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA ( Servente 2— 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

pevv,titr) 	..fiv4,,cr) 
O 	L 
111111~.• 	 c.,z2 

—102L a  dai 
/ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

, 
Data: 	(C) fl / 3)  /  20 	c)  Assinaturas: 

i( (u 	A n dr e 
E ngenhei ro 

 i Jo s é Se  iev  

122109- 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOS ' SENEM 	

CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



0( 3;'301 

DIÁRIO DE OBRA N°  O 5 FI 
	

_.) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ---) Engenheiro 

VIBRADOR \ Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA I  Carpinteiro 2 
FURADEIRA i Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA I Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA ? Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	o// ,3 	/ 2  0" o Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

CREAISC 

Sene 
Civil 

122109-2X 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI J 	E SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

m 



• • 
• 

• 
• • • • • 
• • 
• 
• 
• 
• e 
• • • 
e • 
• 

• 
• 
• • 
• 
• • 
• • 
• 
• • • • • • 
• • 
• • • 
• 
• 

302 

DIÁRIO DE OBRA N° 	03 Fl 	06' 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ---) 
/ Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA I Carpinteiro 2__ 

FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL \ Armador 

LIXADEIRA 
1 

Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

cl2w>cw 	s,91-4-kr-,' 	d) 

 O., 	
h 

f---4--- 	
ar)"fr-<?,  ,-)_-- 	v." é ni,-4.449 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	G) 	/ ) 	/9-n  )-o Assinaturas: 

t 	
Andrei José Seno 

21 

CREA

ERIK TAKASHI 	 ANDREI J 	SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • e • • • 
• • • • • 
• 
• 

• • • • • • 
e 
• • • 
• • e e • • • e e • 
• • 
• 
• •  
• • 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	a 

\_) 

Fl 	/(') 
t.... 	:7 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,,r‘,1"„„,„,,IL, 	dP 	.cinfrz..,,Ó 	jGti 	1G 

Á~tAACÉ• 	
.- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data. 	o ( 	) ,1 	) 	') o ,_..r j  Assinaturas: 

, 	Andrei José Seni 
t 	\--------- 	Engenheiro Civil 

1 22109-2' 
 ERIK TAKASHI 	 ANDREI 	SÉ SENEM 	

CREAISC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • 
• • 
• 
• • • • • 
• 
• • 
• • 
• 
• igh  
• w • • 
• • 
• • • 
• • 
• 
• 
• 
• • 

• • • • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• • 
• • • 

DIÁRIO DE OBRA N° 	( - )5 FI O p 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro  
VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ( Carpinteiro 2 
FURADEIRA / 

 
Pedreiro 1. 

SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.S-°_____(ep",-,cd-Lgi 	.., w 	s—, • 	:., 	I lk....—dit *90' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
() 	/ 	--) -) 	

:2 c,,J,,c)  Assinaturas: 

i( / A 	n dEr 
Engenhei ro 

eJnoh  es iér o  S 
Civil

e n e n 

122109-2/D 
ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM C.REÁISC, 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• • 
• 
• 
• 
• 
• • • • 
• 
• • 
• 
• 
• • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • 
• • • 

0305 

DIÁRIO DE OBRA N° _(..)_5 Fl 	
(  cj 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR l Mestre de Obras! Encarregado  

MAQUITA I  Carpinteiro 2 
FURADEIRA I  Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA
I  

Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

it., ., 'em:...;,; 	- á 	• .,_ .. 	• - 	ii,,,t) 	,-,-T,t,) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
t 	1 	/ .) 	) 	/ 	0 -).( ) Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

Sene 
Civil 

122109-2/C 
ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 	

CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



Q'41306 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(2)c--. 

..) 

Fl 	
( O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA /.7 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA / Carpinteiro ,2 
FURADEIRA ( Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA I  Servente ') 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador / 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

:0 	dbkrnck _cLt 6i t 	 c._ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	•1 2 /) _3 	3209 0 
Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

ERIK TAKASHI 	 ANDREIIISÉ SENEM 	CREA/SC 

Sene 
Civil 

122109-2/Cl 

 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



3 O 7 

DIÁRIO DE OBRA N° o Fl 	) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado t 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2 
FURADEIRA / Pedreiro )— 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

t _E.....„2„....,,. .c.„.c., 

ge_..e.,c.t...L.c,,<:0 (wyr-r.,„„a.,__ÓÓ------- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
3 / A  -J  2 ) C)) O 

Assinaturas: 

.‘____ Andrei José 
Engenheiro 

Sena 
Civil 

122109-21' ERIK TAKASHI 	 ANDR 	JOSÉ SENEM 	1:1-ttik/bC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 
• 
• • • 
• 
• e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • • • • • • • • • • • 
• 

• 
• • 
• 
• • 
• • • 
• 
• 
• 
• • 
• 

ì13 0S  

DIÁRIO DE OBRA N°  ai'' 

\:_i 

Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ( Carpinteiro z 
FURADEIRA / Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL í Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA t Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

4.„..c.c1,0 Á_4_rk6>-2 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
É) / 	/9 026) 

Assinaturas: 

Andrei 

g 	rPF 9/SC 
Engenheiro 

José Se 
Civ 

122109• 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



• 

0.30q 

DIÁRIO DE OBRA N° O 5 Fl 	_1 3 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA r) 
<- Engenheiro  

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado b 
MAQUITA I Carpinteiro .2. 

FURADEIRA ) Pedreiro ..2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 1 

' CIRCULAR DE BANCADA Encanador J- 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ia-c--,-4-c-9,-C' 	007XC9C-0 	(7--(9-, 	®7  

.. 	,. 	 LIPI 
-Zr .• 	..1,./ '091~0, 	„ 	, 	 ri,' 	Y 	'  ~4 ) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
\ 
7 / ) / 2 D '  o Assinaturas: 

Andrei 

/(7 	 r:REA/SC 
Engenheiro 

José Sei 
Civ41 

122109.'; 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 

/D 



• • • • • • • • • 
• • • • • • • •* • • • • • • • • 
• • • O. • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA -') N° 	- 	- Fl 	) („( 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA / Carpinteiro ) 
FURADEIRA / Pedreiro :L 
SERRA CIRCULAR MANUAL ) Armador 

LIXADEIRA ( Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

••••( -)--/-‘,4z7e9", 

---F/>"1<cArY-• 	 Ar 	il 	 / 

'MI  / rá,,, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
S/ J 3 	/ 2 è, , .2 Z -. ,- ) Assinaturas: 

Andrei 

CREA/SC 

Engenheiro 
José Ser i 

Civil 

122109-a 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI 	SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

m 



3 1 1 

DIÁRIO DE OBRA N°  03 Fl 	C 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA p 
L Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA f Carpinteiro  
FURADEIRA / Pedreiro 

SERRA CIRCULAR CIRCULAR MANUAL ,/ Armador 

LIXADEIRA / Servente 2- 
I CIRCULAR DE BANCADA 

/ 
Encanador 

OUTROS: Eletricista .3- 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.. -- )--~r2 

É 	é  
1 , 	I 	/ 1 	70r 	GO 

M/  4 ^ 
O 	, IP 	/ 	r rYor 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	\ 1:) /' 	/ 2 02 o Assinaturas: 

/ ( 	— 	
Andrei 

Engenheiro 
José S 

C' 

12210 
ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° 134.983/D 

AND 	I JOSÉ SENEM 	
CREA/SC 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
il 

2/D 



gr 

• • 
• • 
• 
e 

• 

• • • 
• 
60 • • • • 
• • 
• • • • • 
• 

• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

312 

DIÁRIO DE OBRA 
fr^ C 

N° 	(_ 	/ Fl 	
) L' 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA .2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA / Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA Servente ., 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

CO 

ii 
, ì---1 7U,Cct 

k. 	—&—.....d11 	t 	 .!.• IL.,,L£ 	<,,,-,.." 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
2e) / 	/2 (9  -7C' 

Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

José Si 
Ci i 

122105. 
 ERIK TAKASHI 	 ANDREI JO É SENEM 	

CREPJSC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
il 
2/D 



• 
• 

• • • e • • • • • • • • • • 
• • • • • • 
• • • • 
4,9 • e 
• 
• • • • • • • 
• • • • 

O -131.3 

DIÁRIO DE OBRA N° 	y Fl 	/ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado f 
MAQUITA Carpinteiro .1, 
FURADEIRA I Pedreiro ,2 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS E
T
M ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
93  7  ) 	-20)  o Assinaturas: 

Andrei 

/ 	
Engenheiro 

José S 
C 

12210 CREALSC 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI 	SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

enem 
ivil 
9-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DIÁRIO DE OBRA N° 	5 Fl 	
1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 12210912 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA (-) 
, , Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 7 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2 

FURADEIRA Pedreiro  / ) 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA
I  

Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

illt.../41,—...., 44/ Il■ 
‘ 

--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	2y/  \ )  /y  c);  o Assinaturas: 

eJnoh es iér o  Scie,  iK 	A n dEr  

Engenheiro 

CREA/SC 122109 
ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° 134.983/D 

ANDREI JOSÉ SENEM 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
ii 
21D 
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O9!1315 

DIÁRIO DE OBRA 
- ‘C'T 

N° 	(:-'' Fl ) 5 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
.;----) 

Engenheiro 1 
VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA I Carpinteiro 9 
FURADEIRA i Pedreiro 2. 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

a77::- 	vv-Grr-1-£0.& ,...4:rijr14--4 	- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 9  c..)/  1 f /20  2 o  Assinaturas: 

AndreiJosé 
Engenheiro 

Se 
Ch 

122109 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI J SÉ SENEM 	

CREAISC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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a 

• 

• 
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DIÁRIO DE OBRA N° 

\j.) 
Fl 	»C)  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA s.' Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA / Carpinteiro ...2 
FURADEIRA 1 Pedreiro 

2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 

1 
Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-ab 	C/1P 	L6e2tac.,0 

I 
Wh 	I ,  r 	 ,Wif  r 

y.4.4  

/ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
2 	71 ) 7,2(7,2_0. Assinaturas: 

- 	Andrei 
(A---- 	Engenheiro 

José Soo 
Civil 

122109-: 
ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 	CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(C ç  FI 	9a 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA nc: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA 1 Carpinteiro 2 
FURADEIRA / Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

a•-e-,(-~ip r 	/ aw' 	-0 

. 	 A á  

1,1409711PWI' 	 F40, ir, 	 TI re 	
o 	wiarif,  "ir  # 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
7/ / 'S 	/2-0 2 Assinaturas: 

- A ncdR ERIK TAKASHI 	 ANDREI DOSE SENEM 	Ai  isj 
Engenheiro 

  1S 

Civil 

 se  - n   ' 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° O 5  Fl 	22 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 2 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL ) Armador 

LIXADEIRA Servente  
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ã ',mi 
ivil 	 4\trJln 

II ir .1. 

, 

- 

CÁ9 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 -7 ,--) 7 t 	/ ,,  oo 	; -c-)  
'  z  

Assinaturas: 

Andrei 

0"---- 	r.REA/SC 

José 
Engenheiro 

122'0 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

enem 
ivil 
9-210 
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DIÁRIO DE OBRA 
( 

N° 	( i 
1
' Fl 	QJ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado I 
MAQUITA I Carpinteiro 2 
FURADEIRA 1 Pedreiro ) 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA / Servente ) 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

á 	i 	 / 	 ã 	é 
iliA 	' 	' p__...... IIIWW •9  d° 

MI 
-EAK,C%‘..117'_24~ 	 C4,(ZYIS 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
(i') 	/ ) 	/2 C) ,,un Assinaturas: 

, 

ii 1( 	

Andrel 
Engenheiro  

José Sd 
chi  

122109,  ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 	CP.P4SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
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DIÁRIO DE OBRA N°O 	 . 

\J 

Fl O 2- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
2 

Engenheiro  
VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 
) 

FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

g.º 	 c124/uo Ar<4-1  

' ~~ eil,  ~,J44-0~3 -11 	122-1-'--C ,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
O 	h <P-  / ) O) O 

Assinaturas: 

Andrei. 

Engenheiro 

José  s  

C 
122100,  ERIK TAKASHI 	 AN REI JOSÉ SENEM 	CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	() Fl 	
O 5 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Ì Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 1 
FURADEIRA I Pedreiro ..) 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA / Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

- 	2 	.0_ .. 	ri 	.1' 

-)--1,c.i.dc,..?..r.a-). 	• 	À 	• 	.... 	. 	.-.., 	.2 	,...01' 

_ 
t__„( 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

. 
Data: 

(.0  3 / .,\ .,2_ /7)0,7/O Assinaturas: 

' 

/((k_ 	

A ndrel 

Engenheiro 
José Se 

Civi 
122109- CREA/SC 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N' 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

►em 
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DIÁRIO DE OBRA N°  O 6 FI 	
O c(  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant.  

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA l Carpinteiro , 
FURADEIRA I Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL I  Armador 

LIXADEIRA I  Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

/ 
E1--, : 	A...Lr ~/7 	

a < ••• .1r_A. .JIL -.).A : ..._ (2~ 

a4A QLL --;,, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
	(1/ I i2- 

/ .2 
 0) O Assinaturas: 

A ry 
17 -r.rGi 

C. 	engenheir  
t- RF-.A. 

José .Q  
- o Chi 

k. 122109., 
/s, 

ERIK TAKASHI 	 ANDR I JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

Poin 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	Cb FI 	C 	(r)  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

( C •év-l.  -.,-r) -v-_102 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
C 4 	/ i  2---  /) c 	

) c., Assinaturas: 

Andrei

j° 
'(  l 	

Engenheiro 
riRF.," 

ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 	
,123:I 

C'e"ne  vo 
039..2/0  

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O ' Fl 	fi 1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR N Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 
-.2 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I / 	1 

(41,/  e 
II 	, 

- i ,.. .0 

— 	 P _7_,X~/..< 
 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 ) 	
\ 
1/2 n ) (,--) Assinaturas: 

'11// - 	'ItsndErnegel 
jh13if  
°‘9én S
ena  

122 	
j/ 

/09.2/D 
ERIK TAKASHI 	 ANDREI JOSÉ SENEM 	''REAS., ,-. 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N°  0 Fl 
O '-- 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
) 

Engenheiro 1 
VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA Carpinteiro 2 
FURADEIRA I Pedreiro ,..- 

SERRA CIRCULAR MANUAL ‘ Armador 

LIXADEIRA I Servente 1 

CIRCULAR DE BANCADA ‘ Encanador 

OUTROS: Eletricista 1 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

in 
CNP 4'.. 	 • I1INK,C,9) 	

j,,,,,,j‘ALii,_,  ...plija  

I 	 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
O 	J  / j9 / 	(c)..) fi 

Assinaturas: 

itv  Ande¡José 
Engenheiro 

. ,, Sena civil  
122109.2/D  ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 

CREA NI' 134.983/D 

ANDR I JOSÉ SENEM CIElk/SC 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(1) 

N..) 

Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado 
I 

MAQUITA 1 Carpinteiro 
_..) 

FURADEIRA Pedreiro 
2 

SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA , Servente ..2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Et(2-c___,..,—c..-c- 	)1 	 ,c,c9 /A9(.412 

11 	 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
V9/17 	/.)-C);C-' Assinaturas: 

Anuro/  

CRp4s...  ( Engenh 

../0  
" Se 

eir0 Civ., 

(;  122 /09..z ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	C.  )/ 4  Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 9 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre 
l 

de Obras/ Encarregado 
) 

MAQUITA Carpinteiro 1 2 
FURADEIRA Pedreiro ! 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

c9-t--c) 

- J 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Assinaturas: Data: 
	N 	/ 	2 .  /)(--)2 	, 

AcnR dE:n̂ g/ 
...V 

sei  cnjh°1 e2si  2r é°1 OCS9i  -ve2i  /11  : 
ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 
CREA N° 134.983/D 

AND 	I JOSÉ SENEM 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° Fl 	
I O 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias 'Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 5 
MAQUITA I Carpinteiro 2 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 
3 

CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

NOUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Lic-.)J-k 7.- 	:,-,7 ____,,,..,:, 	 .2."--r7 Luci 

1 	 I 	I 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
110 

Data: 	
I 	) ) / 2

0)c  Assinaturas: 

ej _ i 
1-,/(7( 	

An dr 	...0 8é s  

ERIK TAKASHI 

Engenheiro Fiscal 
CREA N° 134.983/D 

Ehg°nheiro 	' r,e  ANDREI JOSÉ SENEM 	r,REA/r, 	- ,.../IrjJ 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 	' 122 /09..24 

CREA N° SC 122109-2/D 

ofn 



DIÁRIO DE OBRA N° 	06 FI 	
•  j 	J 

Órgão ou Entidade:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico:  ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°:  SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro ) 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado / 

MAQUITA ) Carpinteiro ? 
FURADEIRA I Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 
(CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

cb 

O 	
REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	\ 	(, 	/ 	2 	/  ,),..).2(3  Assinaturas: 

1Incirel-  

1/1( 	 CREA/sc  

José  
Engenheiro 4  

1227(  
ERIK TAKASHI 	 ANDRI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA W SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	I  
7'  , 'K FI 	S 2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1. Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras! Encarregado I 
MAQUITA /  Carpinteiro 2 

FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

IbUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

r? á 

-(--X--52--C-A-A-c-c-,20 	 r‘h"" • 

• . 	1 .. 	, ._ .? 	.5 • •.. 	•• 

e Icia.n.a,  
r 

. 
- / 

,k-1...."-+- C.,97 	j.g_ 	:,1/y041_,,à:D_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 
11) 

Data: 	
t-\ /_ \ )-- / ,2(vc) Assinaturas: 

André! 

7 	 CREA/SC 
Engenheiro 

José 
C 

1221) ERIK TAKASHI 	 ANDRE JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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I 

DIÁRIO DE OBRA N° 	f 2 Fl 	j 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
) 

Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA 1 Carpinteiro .2 
FURADEIRA I Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

á 	1 ã . 	evir  •  6, 	O' 	, 	c..-€> 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
'7 ( \ 9 	/ 	o,/ c> Assinaturas: 

Andrei 

Engenheiro 

José  s 

 e  .12  
civ" 12 2109-2/I CREA/SC ERIK TAKASHI 	 AN 	El JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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03332 
DIÁRIO DE OBRA N° 	l 	

)(-, 
Fl 	J 9 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 1 
FURADEIRA ? Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

---c-cZo 	-  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	\  ((--3/ 	/ •202 e) Assinaturas: 

*7c/te/ José  

Engenheiro 
CREA/SC 

c 
12 2/0! ERIK TAKASHI 	 ANDREI 	SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

°nem  
vil 
-2/O 
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DIÁRIO DE OBRA N°  Fl 	
j () 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro ., 
FURADEIRA I Pedreiro 

2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

G
ta, 

C 	d'c-70-Q2‘./(_,62. 

1 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
2 	/ 	'1 /.) ''9() 

Assinaturas: 

A nrirei  
Engenhe 

Aíd 	C:
En.genh 

José  

• Se" civil 

/22/09.2x ERIK TAKASHI 	 AND r El JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(r)  

Nj 

Fl 	i G 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA '2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado I 

MAQUITA Carpinteiro ) 

FURADEIRA 1 Pedreiro ..) 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA I Servente '2 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

( 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
)--,)- 	.) .2 	/ 

Assinaturas: 

Álr'cireí 

/1C, 	cRE;?:_nheiro 
José  

c 
ç  12 /0Ç ERIK TAKASHI 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

e r? 

vil 

2/D 
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DIÁRIO DE OBRA Ar 	Oh Fl J 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

« 
i 9 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	) 	 9_ /) (_)) c;  Assinaturas: 

/ 

 Andrei 

Engenheiro 
CRFAsr12 .;?10c  

José  

C 

ERIK TAKASHI 	 AN 	El JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° 134.983/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

errem 
vil 

-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° O g 

\\...j  

Fl o 1 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA '')_, Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA l Carpinteiro 

FURADEIRA 1 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL l Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-----1MW). ----4)(471 	e/bk(y, 	OS /6j /200.11 

1 	

41(74 

.0 	J 	AN 	,a4 3 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
— 	0i /)°)) 

Assinaturas: 

ii lZ 	
Andrei 

Engenheiro 
José :, 

( 

1221C RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 	SÉ SENEM 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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DIÁRIO DE OBRA N° C)g Fl 	O ,2- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ,2_ Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA i Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

à 	/ 	 á 
MI, .~a~:r  1 . .• A lit  .0- _5' 

'Y- C" -c,..-1:51 : 	.-.A.f.t~ 	jti 	L  'rlf-J-Agar-diP--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
en  ('-' /  ri l 	- O Assinaturas: 

Andrei 

?iiii 	
CREA/SC 

José 1  
Engenheiro 

1221$ 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI AZ/SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

enern  
ivil 
9-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	C  I  1 Fl 	C' 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA I Carpinteiro 1 
FURADEIRA Pedreiro 2. 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1  Armador 

LIXADEIRA Servente )- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

fR&P-C-ĉ   C 	 c.4s2 ...,e.<(..,,,,c,--ÇJ:4c 

o L WYk, .L1v-t-cè9') k,•  "n/.> 	 ,PetAt ,Q.  , 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	O •V / c 5 	J ) 	,-,„,, 	I  Assinaturas: 

Andrei 

Engenheiro 

José  

C 
12210 RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 1 	É SENEM 	ekEASC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA NI' RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

°nein 
vil 

-24) 



DIÁRIO DE OBRA N° _0_1 FI 	C-; -( 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA I  Carpinteiro ) 
FURADEIRA Pedreiro 2. 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

a 	! 

-t:•0  _C,12 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
O 	/ C 	/ 9 (,)) ( Assinaturas: 

Andrei 

(f_/ 	
Engenheiro 

CREA/se  

José s 
Ci 122109  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 	SÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nein  
vil 

24) 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	6.."-‘, 	?L  Fl 	C7' 2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n': 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
\ 	/0 i)0) I Assinaturas: 

Andrei • 

/iL 	 Engenheiro 
CREA/SC 

Jose se  

Civ 
122109-, RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA Ni' RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

0(17 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O -7 
-........j 

Fl 	C f 9' 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: 
I 
Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

"IAA.nir, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
1 2--  / 	Cl 	/) 	) r Assinaturas: 

Andrei 
Engenheiro 

José Ser 
Civis 1,,,„ 

..4 i V9.2/ 
CRER/SC RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 	SÉ SENEM 	---.., 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	L:K Fl 	c 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

Servente 

'CIRCULAR 'CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

-c" ,,,k__j----------j-N,k.(,,--cj--- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data. 	
\ 	/ O i 	/20)  ( Assinaturas: 

/ 	

cr /RdFre1  sj 

Engenheiro  ° s  c  jé 
Ser

iv i 
12 2109-2 c 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

6,37 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(i 7 
Ni 

Fl 	'--) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

'CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

'OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

L 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
'N '4/ú 1 / 	c). ) 	k Assinaturas: 

A adrei  

CREA/5C 

Engenheiro 
j°3é S 

C:11.' 
12210g.2.-- 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

On9 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	f) Fl 	(_73 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

(CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

L___ 

(-, 	; Data: 	
`' /0j 	/ 	(-_^2 ) Assinaturas: 

Andrei José 
„(/ (,.,...„,,,_ 	

Engenheiro 
CREAlsr; 

Sane 
Ciiv 

1.3 	j  4  2 / 09.2/0 RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 	SÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	g 

,̀....3 

Fl 	C 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 3 
VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado ) 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 1_ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

á 
i e 	, .! 	.., .• 	 C£ 

 

/ 	• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	fl 	
/(. j/2C) I Assinaturas: 

..,. 	rei 
4 (---t.... 	

An 
E 

d
ngenheiro 

José s  

C£)4 i  . — 	vii  22109-2 
CRCA]sc 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR 	JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

en 



O 1346 

DIÁRIO DE OBRA N° 	Ci   Fl 	J j 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado j 
MAQUITA Carpinteiro 5 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

6 	0- r 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
\ C) /c \ 	/ 

Assinaturas: 

ndrei  

C  e// 	
Engenheiro 

REASC 

j°` é  Se4 
c• 	• 
I"  / 22/09.z 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

era 



347 

DIÁRIO DE OBRA N° 	,0 7'  Fl 	i ) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA / Carpinteiro I 
FURADEIRA / Pedreiro .2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente 2. 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

L 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	;l C., 
i 	) C)/ 	1 

Assinaturas: 

• "InCIrej José  

Engenh eu • Senei: -o Civil CRFA/ RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI OSÉ SENEM 	- 	SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 	

122/09-2/0  
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



O 1348 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O '7--  Fl 	
‘ 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

'OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

( 	- 	- 	- 	- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

1 --- 

Data. 	2 )  /o ç i 9(-)2 ( 
Assinaturas: 

.‘,ii.‘________, 	A ndEr i  enge  

éo 
Sei 

njhe3i r C 
122109-v i20  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI/JOSÉ SENEM 	CRER/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



O 1349 

DIÁRIO DE OBRA N° Fl 	1 y 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

— e ,. 
II a.  . 	 4 

L 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	9)fr) 	/ 	c-)2 Assinaturas: 

Ariclre 
././7(__ 	

Enge i rijiZsiréo  c 	Se ' ivef 
122109vo  

CREA/sc 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE(IJOSE SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



Cf(1350 

DIÁRIO DE OBRA N° ___al Fl 	
/ 5 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR / Mestre de Obras! Encarregado / 
MAQUITA ) Carpinteiro / 
FURADEIRA / Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA i Servente 

CIRCULAR DE BANCADA j Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

li 	á 

_ ,~4ff ... 	e , u,  I 

•ALLI.")-L-62P2_ ..i..--",,f-J4Ca: 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

- 	- 	- - 

Data: 	
) Ç  In  j / 9c)) 1 Assinaturas: 

A Thyrei 

i/Í(' 	
Engenheiro  

CREA/SC 

josé s  
.6  

,.41  / 	' .22109.. 
 RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 



O 351 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C-  7 

\ 

Fl 	1 1.0  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 5 
MAQUITA 1 Carpinteiro i 
FURADEIRA Pedreiro  

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista .,1- 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

_ 
•cki 	rl-e_-,---oLe?") 	elp 	f)-r..---C9n 

----------(:¢441» r 	- 	
.--- 

e_1.6-1-, 	,-t:4.0,- 	, 	• 

	 Et) --t/)  

	

- 	3:»LA,v`-4-t,c2 O ---, 1(.--6 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
.:2_ ('' 	/ o ) 	/ 2C)) ( Assinaturas: 

Aikyrei  

CRFng/esnheir° As 

José  s

e  / Civil 
C 122109.2i  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR 1 JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

ern 



1352 

DIÁRIO DE OBRA N°  n  il  F I 	j -g 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado / 
MAQUITA 1 Carpinteiro  
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2_ 
(CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,-vC,,fk' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
) s-q-- 	(('' 	/ 2 C ). 1 

Assinaturas: 

4___ 	
Andrei 

Engenheiro

j°122 -E 
  - 5  122109- RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Engenheiro Engenheiro Fiscal 

CREA N° RS 88.296/D 

r   ANDREI JOSÉ SENEM 	s'REAMC 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

CREA N° SC 122109-2/D 

nem  
1 



06;1353 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O 7 
....., 

Fl 	
I P 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA i Carpinteiro  

FURADEIRA ) Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA ) Servente )- 
CIRCULAR DE BANCADA r Encanador 

'OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, • 	1 	 . 	jk  _...t&i.,),_ (.‘,),,----cT 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	2 	/ 	c \ 	/9e) Assinaturas: 

Andei 

, % eiro Cit,,,
enh • - 85  

122109.  RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 	SENEM 	
i.;ReAsc 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



Q -1:354 4 

DIÁRIO DE OBRA N° 	Cl f Fl 	i e) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2__ Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA 3 Carpinteiro J 
FURADEIRA ‘ Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

7'E) 

•I... 	, • . • 	r 	O 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	:)._ C, )( e 	?. 	‘31 Assinaturas: 

Andreí 

if(_. 	CREEngAisenheir°  

José se  

Civil
C 221 09.2j RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

ein 



f o 
1 • 
e 

e • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
e • • 
• 
• • • • • e • • • • • • • • • • 

5 

DIÁRIO DE OBRA N°  e r" 

'_) 

FI 	
I 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro J 
FURADEIRA i Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: Assinaturas: 

"inlirej 

..(./((: 	 , Erh3enheiro 

José  , 

Civil 
/ 	"'ll  22109.21, LREAISC RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

49/n 



k(3-)13 5 (; 

DIÁRIO DE OBRA N°  13_1 _ F I 	O 2-  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 3 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA 1 Carpinteiro J 
FURADEIRA 1 Pedreiro ' 
SERRA CIRCULAR MANUAL ) Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

cc. „e.:‘ /~_(' 

ai 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
O à'' 7( 	/ »)-il 

Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro 

1221 RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SE EM 	 CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSAVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D o 

Senem 
Civil 
09-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	C  E Fl 	Cl  3 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA I Carpinteiro 5 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

/04,rvpiircvLuA  -Q~ ___~:;74k 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
(:)  3 / ( 	7/ 	/ 	

-, )( Assinaturas: 

Andrei 
1/j' t 	Engenheiro 

José 
( 

12210 RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI () 	SENEM 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA IV' SC 122109-2/D 

errem 
ivil 
-2ID 
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(3,'1355 

DIÁRIO DE OBRA 
, 

N° 

"\__J 

Fl 	O 1"( 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ji,.._ -.,..D.) 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
O LI 	/c 	,,2 / 	?C-1 Assinaturas: 

( 	Andrei 

Engenheiro 
José se  

Citi 
122 f09 _ RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 	SÉ SENEM 	CREA/SC 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nen? 



DIÁRIO DE OBRA N° Cf 

\..) 

Fl 
o ç 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR l Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 1  Carpinteiro ..) 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente --.2 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1 	 ã Bwi 	 2f.,&___ _111111111V,~~' 

Nlur_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
09 / n)._ 	1.202I 

Assinaturas: 

Andnei 

CREA/se 
Engenheiro 

José sen 
Civil 

122109-2/1 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N" RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

/77 



360 

DIÁRIO DE OBRA N° 	'i  C 
..) 

Fl 	r,é 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 
) 

MAQUITA Carpinteiro I 
FURADEIRA I Pedreiro 2_ 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente ) 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

si 
1OUTROS: Eletricista 
11 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ác 	- -- 	e..0 

- J~P_ ----tlikv)  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	 • 
r 	-.,, 	(-) 	/  dc',2- Assinaturas: 

1; 	

Andrei* 
Engenheiro 

CREA/SC 

José s,  

C 
122/04 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 1 SÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 

2/D 



e 
e 

e 
e
e  
e 
e 

e 

• 
. 
. 
• 
. 
• 
• 
• 
• 
• 
. 
• 
• • • • • . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	O - - Fl 	o 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado N 
MAQUITA I Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro 1 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA I Servente 

'CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

--fticit,"e;u) 	g_91i'd2.£01 	lrfLto 60 

,--7,±-t- /re.  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
e () í O ) ( 90  2  l Assinaturas: 

Andrei 
,L 	 Engenheiro 

CRFA/SC 

José Se 
Civ 

122109- 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



362 

DIÁRIO DE OBRA N°  

-s.-1 

Fl 	Og 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA I Carpinteiro 1 

FURADEIRA Pedreiro )--- 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador O 
LIXADEIRA I Servente - 
CIRCULAR CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

fé i I 	; 
. • 	• 	.o,  

— 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
e  /C)/ 2(:) .1 I .) 

Assinaturas: 

Andrei 

é_ 	
Engenheiro 

rREAISC 

José Sei 
Civ 

122109-, RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



363 

DIÁRIO DE OBRA N° 	OR Fl 	ol 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n': SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 7 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado _1 
MAQUITA 1 Carpinteiro ) 
FURADEIRA 1 Pedreiro :2- 

SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador O 
LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

(.....Q, 	,..,e..p 	r-r- (9 10.90  

r11i4:74,,9  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	I n 	,2_ 
/ 	90)1 

Assinaturas: 

ii7/(..„,,/ 

 Andrei 
Engenheiro 

José Ser 
Civil 

122109-2 CREA/SC 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 



Crt'.(1.364  

1 
o 

1 
1 
1 

/ 

141, 

DIÁRIO DE OBRA N° 	o Ç•3 
) 

Fl 	.30 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ‘ Mestre de Obras/ Encarregado 
) 

MAQUITA k Carpinteiro .1 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

,- -Lo ,--te L. ' . LWill, .• 	á 	c-c' 

L 
k - CIG: 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

, 
Data. 	

?-- 	 / 
Assinaturas: 

Andreí José : 
Engenheiro 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE JOSÉ SENEM 	CRIA/SC 1221C 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

enem 
vil 

-2/D 



1 
1 
1 

e 

e 

e 
e 
e 

e 

• 
• 
e 
• da 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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DIÁRIO DE OBRA N°  ce 
N-; 

Fl 
) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
2 

Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA l Carpinteiro / 
FURADEIRA Pedreiro ( 2  
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente  
I ') 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

. Si ff .s  	-,Ce,  ., 	_ . 	__ 	_ 	 
1 

"-te..9~ 	P 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
N S 	W. 	21 	2c 1 ( 

Assinaturas: 

Andrei José St 

/4 	 Engenheiro Ch 
CREA/SC 122109 - 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR I JOSE SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 



o 

o 

1 

111 
1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

▪ dk  
e w 
e
e  
e 

• 
e 

e 
e 

e 
De 
e 
e 

e 
e

 

e 

e 

e 

e 
• 
e 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O Fl 	
V 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

..d.... ___ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
/ n 2 	/ 2c,-)- ( Assinaturas: 

9n 	

Andrei 

Engenheiro 
José Sen 

Civil  
122109-2/ 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR 	0É 11S_ SENEM 	CREA/SC 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

m 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	05'  FI 	
_1 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA .2 Engenheiro 3 
VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA I Carpinteiro 

) 
FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 
2 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

„co  /P‘Jrt 

- 	• 
o 	irl,v,e. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data. 	.1 .“ o 	/ .-e, ,9- Assinaturas: 

Andrei 

7/4_,V 	
En9enheiro 

CRFASC12210!  

José ,d 
O 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

enetn 
vil 

-2/D 



68 

DIÁRIO DE OBRA N° 	t(2.8 Fl 	J l-( 
órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
. 	,. 

v c›, /j
, 

C. 	\i,... 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
	\ 	(C Z/. 	7 O )  I 

Assinaturas: 

Andrei 

f(.( 	 CREA/SC 

José 
Engenheiro 

/221 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRÉ JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

errem 
¡vil 
9-2/D 



O 1369 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O C" Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA / Carpinteiro ) 

FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA / Servente _ 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

7 PL-0119(49 

(vrx9-1 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
C) 	C ) / 9  C

) 
 . ,..\ 

Assinaturas: 

Andrei 

1/ 

Engenheiro 
CREA/SC 

José s 
C 

12210! , RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

4 

1 
1 
1 
5 

o 
1 
1 
1 

1 

nem 
vil 

-2/D 



Qt(1_-370  

DIÁRIO DE OBRA N° O Fl 	J‘ 
órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2_ Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA / Pedreiro ,2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA / Servente 1 
CIRCULAR DE BANCADA 1 Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ã 	i 	1 
rir"1~...~..._... 	., 1 g#3~ 

.R>./ 	ti 	 04(:«P 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
. 2 /C/- 	/ 	'ole)1 

Assinaturas: 

Andrei 

7( 

	
Engenheiro 

CREA/sr;12210!  

José Si 
C 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR 	JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 
vil 

-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N°  ( ) S 

._) 

FI 
.) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2- Engenheiro 

VIBRADOR 1- Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA 1 Carpinteiro  

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL j_ Armador 

LIXADEIRA N Servente 2 

CIRCULAR DE BANCADA _.) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ck 	(k),-c 1 ;Qckt9 

t)1/4.§ 	inérv2i-j~ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	)-))/e/).- 	/ 2-() )-1 Assinaturas: 

Andrei 

CREA/SC 
Engenheiro 

José Se 
Civil 

122108-? 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR 	JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

em 
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Cif 372 

DIÁRIO DE OBRA N° 	( '  n 
-.._) 

Fl 	.1 p 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA j Carpinteiro  
FURADEIRA 1 Pedreiro ) 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA j Servente 
2 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

c_C 	AO 

Ô d ,...r: 	 . , 	.7 	It.! 	 t# _ok---  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

:2 Data: 	 L( ( c  21  ,9 c; 1 Assinaturas: 

And 

c  Er genhefr 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA

'(--- 

„José  ..., 

)".491.1  
1221  0 CIVil 

09_21 
REA/sc 

ANDREI JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

._.d 

Oln 
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• 

DIÁRIO DE OBRA N° Fl 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n'• SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 1 J 
FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I  Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Ctit_ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
C ) / 

Assinaturas: 

Andrei 

CREA/SC 
Engenheiro 

José SE  

Civl 
122109-: 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR 	JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

nem 

ID 
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DIÁRIO DE OBRA N° _ 

\...) 

Fl 2 c) 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 3 Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA 3 Carpinteiro 1 
FURADEIRA Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL 3 Armador 

LIXADEIRA 3 Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA ) Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

c-I4 	CO-g& 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

L-- 

Data: 	
', 	G /o 2 	I 	I o)- I Assinaturas: 

Andrei José 
Engenheiro C 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Engenheiro Fiscal 
CREA N° RS 88.296/D 

eRrAisr, 1221e, 
ANDR I 	E SENEM 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° SC 122109-2/D 

a 

éneo, 
ivil 
-210 



1 
a 

e 

e
•  
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• • • • • 
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• • • • 
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e 

O.375 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C/ C) Fl 	Ci j 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA 	": SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR ) Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA 1 Carpinteiro 

.) 
FURADEIRA 1 Pedreiro 

2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA h Servente -- ...2 
CIRCULAR DE BANCADA í Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Ête142p4i..‘ 	64 	cz--) 	alp 	d_stncv-ry~ 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
C ) )0 	/ 	2 o 2.- Assinaturas: 

& 	
A rhyrei  

Engerihei é  

jo  

Sen 

1221 
r°  Civil 

09.2/0 
,-• RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Engenheiro Fiscal 

CREA N° RS 88.296/D 

ANDREI JOSÉ SENE 	REqs,-, 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL

M 

 TÉCNICO 

CREA W SC 122109-2/D 



Id 

o 
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 e  

• • • • 
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• 
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e • • • 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	)  C) Fl 	0 2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado ) 
MAQUITA / Carpinteiro J 
FURADEIRA I Pedreiro 

2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA I  Servente 

CIRCULAR DE BANCADA í Encanador 

OUTROS: O Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

'C.-0.--c,k,e,ão 	c:4 _01/aiii2j_a (1 _,..,g_Aoi,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
C .)- /C")  ; / 	)(:' -2 ( 

Assinaturas: 

/(-- 	

AnC/rej 

Engenhesiro 

, jo  

é SE' Cf 
122109-Z, CF`'14/Sc RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRE JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



• 

• 

O 1377 

DIÁRIO DE OBRA N° 	(r) C) FI 	C 3 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 7 Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras! Encarregado ) 
MAQUITA í Carpinteiro  

FURADEIRA I Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA I Servente 2.— 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.'c--C-c--t-,--C_.6(s, 	C trL. 	O 'D''-)-C--49v-r.---:. -vii, 	O 	‘j?...'70.Y»;,,  z..---4--) 	eb 	--2;t4 

12-.-t11.4,,,,J7  C,  
I 	

06 	(-1.7c. ) Cf-41E41 	h"; 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
e_.» 	3 /r)  3 	(9-e) 	\ Assinaturas: 

r, 
.h., Se1/°  

1 JO., __ GV.J.  

ï
idre'rtqeç,X‘e;,r -_,_,ID 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 IINDRE °SÊ SNEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



OÇ378 
K_) 

• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C.)9 Fl 	O Y 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 7 Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado l 
MAQUITA I Carpinteiro I 
FURADEIRA 1 Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA / Encanador i 
OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

Ptc,---(--J-it' 	ob 	çv-ri 	--,i-- 

C t, e-c (....c.ciP 	ell 	
c~,ié,,,,-)----e-.10 

'-..'- ‘4'''141-(4r7  -- 	•U,'1,~7 	't 	,4•Ind 

_.-/t 	.4-- • . 

/ 	2: C'6 _ 	O& 	Cr-U--)4,7-Y-<---C-£7,7 	(2..L 

_ 	,1,u,1~1,-rjW0 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	C  Y /03/ 9c-); ( Assinaturas: ,. sen'' 
, „loso. 	cvi• 

tid' 
v-tc:ke ‘‘

‘Nev° 
' 

7 	
.‹-,').. 

0,..;:• • 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI 10 	SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 
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01-_379 

DIÁRIO DE OBRA N°  05 FI 	c $ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA ri*: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado t 
MAQUITA I Carpinteiro 2A- 
FURADEIRA t Pedreiro 2- 

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA i Servente 1-- 
CIRCULAR DE BANCADA i Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

<4_4. 
Cfr-OCC-1•71.6149") : 	».),1/~ 

1----fv, 	c4. 	J-z,, 

i 	
:4  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	r 5/()/2(1,;› / Assinaturas: 

3°11"1  
.-jr-ei J°S.

e 	
Civil 

 f‘43e°e%\rei  109-210  
L  . . NISC 122  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AND 	1 JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA W SC 122109-2/D 
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O 1380 

DIÁRIO DE OBRA N° 	C () Fl 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado  

MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA I Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 

1 
Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro J. 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

• d 
_ 

<9,51[~  d : +:Ia.... 	...---Lii:.1 O 	a ,,, 	/ 	O 
4# 

it--- -r)•^4,+"1  Al1,  • 	---- („41P. --------2 ,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
C)  g/0  3 h e 21 Assinaturas: 

Andrei 

«lif 	 Engenheiro 

,s 
 

José  

Ci' 
122109, CRCA/SC RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDRÉ! JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

unem  

24) 



►  sqç—b1 3 8 1 

DIÁRIO DE OBRA N° 	ric) Fl 	C g_ 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado l 

MAQUITA I Carpinteiro 1 

FURADEIRA 1 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA 1 Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

É 	á 
---41 0- Zr a' 	C,  • --J)--- 	8-V ..., 	 -d 

• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
e C) /c) /2 	?,1 

Assinaturas: 

An:rei 

i'l 	
r,  E  

	

' 	' 	• 
,,, ;1g,,, 

Jhoesoréo  

''
e ,n 	• 	-7 

''' 	122109 _ 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI OSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

24) 



,1382  

DIÁRIO DE OBRA N°  (05 FI 	r 	-- 
Orgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado .._. 

MAQUITA j Carpinteiro J. 
FURADEIRA I Pedreiro .12- 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA I Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

I   
‘Iii'~, 	-  . 	c...,4-10 ---- tt  /19 	-4 -7-C44,-di ,  12-1,..W 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
) C- 	/ C )/ 	

..--, 72.  Assinaturas: 

Andrei 

CREA/se  
Engenheiro 

..ls 
CivileA 

oi2 2é S 9  i0.2, 
 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JCtSE SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 

Orn 
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0{1383 

DIÁRIO DE OBRA N° C/ O Fl C  
C.3 ) 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Z Engenheiro 

VIBRADOR ( Mestre de Obras/ Encarregado 1 

MAQUITA 1 Carpinteiro  

FURADEIRA I  Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA I Encanador  

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

C_t 	ctr‹.0,--c 	,c-71-e- 	r  (,--,„_x6,-,-,10 	.,..,......_ 	„D„ ) 

„,)-6,e,,,,ii, 	et, 	i,i27,,» 	eike 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 
/0 / dC2i Assinaturas: 

, SArie51  

rei Je'S 	GO A 

f  

nd— 	ws‘co 
„rqeç' 	, ?..og- ” 

2.1D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR I JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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3 8 /1  

DIÁRIO DE OBRA N° 	CM 

s...—,  

R 
1 ° 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1  Mestre de Obras/ Encarregado , 

MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2- 
SERRA CIRCULAR MANUAL I Armador 

LIXADEIRA I Servente 2_ 
CIRCULAR DE BANCADA ( Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

a-e„ c “-c-ci t, 	04- 	(I0 

Ler'., 	el; 	cd-)2c 

-k. <_, 4.  ykic, 	 -2. ii 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	NItc -- ho)- 1 Assinaturas: 

t/i'rn  
Andrei  - 

j 
 °S.  C  SI‘ EngeninetTO Civil 

{ /  -ÈRE.AISC 12"°9--lju  
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 



385 

DIÁRIO DE OBRA N°  e 9 Fl 	i J 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 2 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 
) 

MAQUITA I Carpinteiro ) 
FURADEIRA i Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente )--. 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 1 
OUTROS: Eletricista 3 

Pintor 
11 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ccic 	Cl 	 ?...c-- Vir.- 	a6 	A 3,....,? 	17`-', 	p:.,v-e--r 

	

. 	(7 

f /(^itt" 	'', 	w,•4--dtk- 	'' ip&ritz.0 	 i,e 
- 

,J4,14 letit-4,cc' 0/(P 	.11~ "  6 	,4, 	5'aC 

4,4,, ,,,, 

	

g,,,,,,,,,(4,., 	/)-,---,,,,-eci-, 	,,k1,,,.°)~,:-- -t,  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	9/r) y /9c,7i Assinaturas: 

, s enO' 
jow° 0  04, 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ivoliNgsÉ 	\' 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPOWN/ei. 	CNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 12109-2/D 



• 

• 

Cff._ 3 8 ".) 

DIÁRIO DE OBRA N° 	O y FI 	2 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual. 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA ) Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA ..
►

-. Pedreiro J 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 3 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 
L( 

 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

ç),,,,, frv,..): 	di--t---c4-4-r--"eit7 	oldt. 	»/), 

(t.,21•<-&2, 	./it-'1-...)1-C. c- --7 	-e621-14-,c0-, 

_Q_,t,1,1 ii---.• 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	) Ê 7C ) / /C) / Assinaturas: 

é Sene"'  

lyncIT-v',  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A 	REI JOS! SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA NI* RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



(14-1 3 8 7  

DIÁRIO DE OBRA N°  ri 5 Fl 	i 3 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 
BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA 1 Carpinteiro 

FURADEIRA [ Pedreiro 3 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente -3 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista -.1 
Pintor 

cl 
Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

e,L)c 	 u 

--)-• 	-. 	là-vvvt,cf}5 	'IP 	._.A-j-sk-6,:k;t7 	4..-étiv.-c, 

Oft-1.4-r-‘• c--ú--4à • 	CL, 	cgifz, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	J7 47 il )0.; ( Assinaturas: 

i 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SEVEIVI 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA NI' SC 122109-2/D 



• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
•• 
• 
• 
• 
• 

• • 
e 

•  

e  

e  

e  
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DIÁRIO DE OBRA N° 	. Fl 	
1 Y 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 3 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA ) Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro  
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente J_ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista .3 

Pintor Y 
Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

‘P.t,,,,t1"» 	Lj2-'1,-v-D 	rat, v_ci6 i 	.., 	‹..., 6,-1  

et-LÁ,- 	,W., -1,\J-L.c6k) 	ot-yvie-Lia2,1 	jt4...c_r 

r 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
( P /o )7  2n,')  ( 

Assinaturas: 

r rne—' 

LADREI RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 0 a) Ff 	
15 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÈNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado J 
MAQUITA ._.\ Carpinteiro 

FURADEIRA j Pedreiro ) 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente .1- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 
L( 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 
ii 

ki,>-.14:-/-utx, 	o7( 	nii9 	---c.„-,16_,-Y 

c 	C74,-,,h 17 „a.4-4,,C- 	' 	.£,12..,-.‹....«-L, ..Q 

'1),Lii,  -NP 	.., 	•-l'''tk- 	 pt•  \,‘-'C') 	.. 	4 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	A :5 4) 3/  20; r Assinaturas: 

dre 	J°-• 	G‘,1.\\ v.,43e yva‘to 	,, 
( 	0.41,..,.. r 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN REI 1 	SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



• 

• 

Oçk139 0  

DIÁRIO DE OBRA N° 	(r_9S Fl 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado i 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA ) Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente J 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

GeLc.a.L, (-)s 	,...kjde:K.r, 	, 	e‘.t_--c-7 i 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
.21 (0 '3/ ) ()-/ 

Assinaturas: 

..drei .1°:- 	,„ c,í,',n 
r-_rnç'r‘"‘'''._ 

"l 	-- 
RUBENS  LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR I JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N• RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N°  c5 Ff 	I 	̀'-- 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n`: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA i Pedreiro 1 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente I 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERV!ÇOS EM ANDAMENTO 

Cd9d)r-a,',470 	ai' 	e-r)V-- La-L f)  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data. 	5c) /(33/2o% ( 
Assinaturas: 

frOri  
..j..a.i José 	:;:\ 

Arit'i r,n.enyiei10  C'''' ' 
7 , 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A 	REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° OS Fl 

/ 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n*: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA .3 Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado _J_ 
MAQUITA 3 Carpinteiro 

FURADEIRA 3 Pedreiro 

SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
•-- . 	) 493 /202  I Assinaturas: 

s.cneni  
dreí  j05 e,  C\\1."  f.r.q°e2.1°  7 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN 	El JOSÉ SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	I O Fl 	a_A 
órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual. 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA ri*: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA l Engenheiro 

VIBRADOR I Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2... 

SERRA CIRCULAR MANUAL / Armador 

LIXADEIRA / Servente L. 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

p 	

f 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	‘'Ve),(7.20P Assinaturas: 

é
setterP 

ndrei Jc)s. 	civ.‘‘ 
E.ngenPe"  it- 	122°941V)  

C P'siSC  
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	1 O Fl 	o )-- 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR i Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2_ 
SERRA CIRCULAR MANUAL £ Armador 

LIXADEIRA 
-) 

Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

&-P-'(---A-4---c-"-4.'e 	cL_ 	?--c.",(9:7 	--<.fix-,-(. --) 	/ 	 LA- í''-'• 

fyr...L.Ln e / "lit' 1,"^"---  C / 	j  /CLQ 	, 	pl  ,,,_,:i 	....,<, 	....,..,,,,,, 
, 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
1  Lt /r1i/ .)o. 	t Assinaturas: 

i 	é Se"erri  
Andrei  -: kço 

i.
k.  3e "e. -A (19-7-1°  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA NI* SC 122109-2/D 



• 

• 

01395 

DIÁRIO DE OBRA N° 	3 ( , Fl 	O 3 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA t Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro .2- 

SERRA CIRCULAR MANUAL I) Armador 

LIXADEIRA _I Servente 

CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

..t)2..t..k.t.£4.c.., 	0)., 	tuia. -, c<P- 	c-.,),: 	-, 	,,....,- 3//cox,i.._ -c 

/ 	
1,') 

~1 /4..., e/ 	cfr,--c.. 	:ic...,0? /. fLe,••• v-.4. 	-..:,' 	)),4(.. 7,:s,7 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

, 	• 
Data: 

/ ç(teY7.)(-)) ( Assinaturas: 

j 	é Sente"'  
ndrei -°S.T0 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



• 

• 

DIÁRIO DE OBRA N° 	.1 (.) FI (--) r 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado 1 
MAQUITA Carpinteiro '0 
FURADEIRA Pedreiro )-- 
SERRA CIRCULAR MANUAL ( Armador 

LIXADEIRA I Servente 2.--- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

, 

E"--  c  _ <:- .....- c ci,c 	a(9, )-t.C-re4,-,(,-) 	&-' 	2,-) 	7\1-L ›is:,--y'-- 

t ' 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
(6? /C7(-( 	/).0) ( 

Assinaturas: 

éSenufri  
rirei 

jos't0 G‘'I"  ‘- 	9111 

- 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A

(.
N REI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/0 	 CREA N' SC 122109-2/0 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	1 O Fl C C:2  

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA I Engenheiro 

VIBRADOR 1 Mestre de Obras/ Encarregado J 

MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL 1 Armador 

LIXADEIRA I Servente ..)-- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

1.- - 	• 	
L, 	n  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	J 4S, 	/c2 L( / 2 	.,-, j  / Assinaturas: 	
é ç e ri e 51  

I ..)°' 	

4' 

04  
iik Ildre 	,XNe:NS°  

r" -  V43". ,(.  
0 ,9 1‘-' 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AkD El JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N° RS 88.296/D 	 CREA N° SC 122109-2/D 
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• 

Cl‘1398 

DIÁRIO DE OBRA N° 	1 C:...) Fl 	O 6 

Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual. 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n*: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR l Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL i Armador 

LIXADEIRA I Servente 2 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

•,-._:,,c ,...z.,:_:..a‘, 	e ",& 	iyali0P7 	Cy4C. 	"Vc2." rC",  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
9C/C)C(( .J 02/ 

Assinaturas: 
i, Seneni  

_,..1 jOb"" 	c;,4\\ 
ãnd I " 	‘‘.‘ec) 	9,2,10 
I— 	V‘qe  ., 0!9?"°  f  cw,  ,--.., . 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 AN REl JC:).É SENEM 
Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	( (9 Fl 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 	 Contrato n*: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA Engenheiro 

VIBRADOR Mestre de Obras/ Encarregado 3 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL Armador 

LIXADEIRA 3 Servente 2- 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

.4e 	• 1 	
aïc'l 	' 	

-,..,-- 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
Q 	/0 td) e2 f Assinaturas: 

6,211051  

dal »s'
NtNe‘'''' 

Go 

•"(.__ 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDREI JOSÉ SENEM 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N' RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • 
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• • • • • • • • • • • • 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	(9  FI o g 
Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 
-) 

Engenheiro 

VIBRADOR iMestre de Obras/ Encarregado _ .A 
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 
SERRA CIRCULAR MANUAL ; Armador 

LIXADEIRA j Servente 2 _ 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 

Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
2)/.° ti/ 	2 I Assinaturas: .-griero 

	

jo. 	04.,1 

	

Andr'qe  ‹Nt4, 	,o9 

	

.t•s,,,, 
k___- ,.,-._.14(' 	• c 	- 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 ANDR

.<_ 	
JOSÉ SENEM 

- 2.0 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CREA N' RS 88.296/D 	 CREA W SC 122109-2/D 
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DIÁRIO DE OBRA N° 	te   Fl 	C, 9 

órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Obra/Serviço: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

Contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 	 Contrato n°: 225/2020 

Prazo Contratual: 240 dias Prazo Decorrido: Prazo Restante: 

Responsável Técnico: ANDREI JOSÉ SENEM 	 CREA n°: SC 122109/2 - D 

EQUIPAMENTOS MÃO-DE-OBRA 

Descrição Quant. Descrição Quant. 

BETONEIRA 1 Engenheiro 

VIBRADOR
(  

Mestre de Obras/ Encarregado  
MAQUITA Carpinteiro 

FURADEIRA Pedreiro 2 

SERRA CIRCULAR MANUAL y Armador 

LIXADEIRA k Servente ) 
CIRCULAR DE BANCADA Encanador 

OUTROS: Eletricista 
Pintor 

Vidraceiro 

SERVIÇOS EM ANDAMENTO 

E--:- C-C-:<-4-_, 	C:. r.' 	2'1_ fitei&L> 	
(2/1-7 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

Data: 	
2 3/É1(V 25) l 

Assinaturas: 
spflen1  

,-A. ¡ JO" 	r:i‘fk1 
Anu' - e,s‘rxe\Ç°  -- . 	L 	.t'.<3 	,v2,2,k0, 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 A'IL(1 JOSÉ 

sECN.REm•PJS  

...7,1 o 

Engenheiro Fiscal 	 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA N* RS 88.296/D 	 CREA N' SC 122109-2/D 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 6/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM 
ATENDIMENTO AO CR 872817/2018/MC/CAIXA. Encaminho esse PA ao fiscal do 
contrato para análise e parecer técnico. 

Capanema, 19 de julho de 2021 

M á<- icy . e livelra 
Setor de Licitações 

L 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

PARECER TÉCNICO N° 34/2021  

Com relação ao contrato administrativo n° 225/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

872817/2018/MC/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

oriundo do certame licitatório Tomada de Preço no 06/2020, no que tange 

ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro sob o protocolo no 

2128/2021, datado de 19/07/2021 folhas no 01178 a 01401 do PA, segue 

o seguinte. 

Reiterando o que foi explicitado nos pareceres técnicos no 20/2021 e 

17/2021, a empresa deverá comprovar o estágio de execução contratual, 

cronograma físico financeiro e percentual de medições, entretanto para que 

essa comprovação ocorra é necessário a apresentação do documento já 

citado anteriormente, "DIÁRIO DE OBRAS", com o histórico do andamento 

da obra em questão e assinados pelo engenheiro responsável pela execução 

e o engenheiro fiscal de cada época. 

A empresa encaminhou e encartou no processo licitatório os diários de obra 

com o histórico dos acontecimentos do andamento das atividades, todavia 

assinado apenas pelo engenheiro responsável pela execução, faltando 

assinatura dos engenheiros fiscais que passaram pela obra. 

Neste mesmo protocolo que tem data de 19/07/2021 a empresa requerente 

solicita as assinaturas conforme folha n° 0178 do PA que passo a reproduzir 

"oportunamente informamos que, sem prejuízo da continuidade da análise  

do pleito, serão providenciadas as correções no diário de obras apontadas  

no Parecer Técnico n° 20/2021 onde o mesmo SERÁ NOVAMENTE 

SUBMETIDO À CONTRATANTE PARA A COLETA DAS ASSINATURAS".  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR u 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Esta fiscalização, a tempo entende que não é possível a coleta das 

assinaturas no diário de obras na data de hoje. Tendo em vista que os 

diários de obra foram confeccionados posteriormente a execução dos 

serviços, portanto um documento sem validade. 

O procedimento das coletas das assinaturas obrigatoriamente deveria ser 

feito na época da execução dos serviços e não depois da obra pronta, sob 

pena de se tornar um documento forjado. 

É O PARECER:  

A luz dos fatos expostos no presente parecer técnico, DOU PARECER 

DESFAVORÁVEL AO PLEITO DA EMPRESA REQUERENTE. 

Capanema, 22 de julho de 2.021 

RubetIS "iS  R°1and° 	a-P S°14a  
Eng.° Civil Municipal 

de CapaneriR  

Matríodu i943.1 

CSA-RS 
 88.294/D 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema P 

 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 06/2020, Contrato Administrativo de Preços 
n° 225/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NAS 

10 	
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS E RUA SANTA CATARINA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador para análise do Parecer Técnico e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do Pedido de Reequilibrio Econõmico Financeiro. 

Capanema, 23 de julho de 2021 

Roseha ger Bec 	ag 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



a. 26/07/2 

Romanti Barbo 
Procurador dico 

in9 
Tramitação do Processo 

Processo: 2128/2021 	 Data: 19/07/2021 14:56 

Requerente: QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Contato: QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Assunto: SOLICITAÇÃO PARA SETOR DE PLANEJAMENTO - Versão: 6 

Descrição: REF RESPOSTA AS DEMANDAS DO PARECER TECNICO 20/2021 

O'tfi 4 O (3 
- 	Página 1 de 1 

Situação: Encaminhado 

Documento: 19.813.051/0001-60 

Ocorrência: 6 	 Data: 26/07/2021 09:58:00 	 Previsão: 06/08/2021 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: Senhora Presidente da CPL, 

Em atenção ao Protocolo n° 2128/2021, com amparo no Parecer Técnico n° 34/2021, este órgão manifesta-se pelo desacolhimento do 
Pedido de Reequilibrio econômico financeiro apresentado pela empresa Qualitá Engenharia Ltda. ? ME. 

É o Parecer. 
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:oniar)Éi Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

C..-apanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/ PR 56.675 

Iffin 1.Dcorréncia: 5 

 

Data: 26/07/2021 09:58:00 	 Previsão: 06/08/2021 

 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 
	

Confirmação: não 

Descrição: Senhora Presidente da CPL, 

Em atenção ao Protocolo n° 2128/2021, com amparo no Parecer Técnico n° 34/2021, este órgão manifesta-se pelo desacolhimento do 
Pedido de Reequilibrio econômico financeiro apresentado pela empresa Qualitá Engenharia Ltda. ? ME. 

É o Parecer. 

Capanema, 26/07/2021. 

Romanti Barbosa 
Procurador Juridico 

	

Ocorrência: 4 	 Data: 26/07/2021 09:53:00 	 Previsão: 06/08/2021 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE 

	

ocorrência: 3 	 Data: 19/07/2021 15:07:00 	 Previsão: 30/07/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: ENCAMiNHADO 

	

Ocorrência: 2 	 Data: 19/07/2021 15:02:00 	 Previsão: 09/08/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Etapa: PLANEJAMENTO 	 Confirmação: não 

Descrição: REF RESPOSTA AS DEMANDAS DO PARECER TECNICO 20/2021 

	

Ocorrência: 1 
	

Data: 19/07/2021 14:56:39 	 Previsão: 20/07/2021 

De: RAQUEL ALBANO 
	

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 
	

Confirmação: não 

Descrição:Abertura do processo. 

500.2065p 	 romanti, 26/07/2021 14:28:15 



Município de 
Capanema - P 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, Contrato Administrativo n° 225/2020, 

11. 

	

	
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/MC/CAIXA. Acato a Manifestação Jurídica datada de 26/07/ 2021. 
Solicito ao Setor de Licitações para que notifique a empresa interessada. 

Capanema, 27 de julho de 2021 

Americo Bellé 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



oselia Kriger BeckefPàgani 
It4" cobro da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

Município de 
Capanema - PR ovos 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

Com relação a Tomada de Preços n° 6/2020, Contrato Administrativo n° 
225/ 2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA PARA CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO 
CR 872817/2018/MC/CAIXA, notifico a empresa da resposta do seu pedido Reequilibrio 
Econõmico Financeiro, a Procuradoria amparada no Parecer Técnico não acolheu seu 
pedido. 
Segue em anexo cópia do Parecer Técnico, Manifestação Técnica e Acato do Prefeito para 
vosso conhecimento. 

Capanema, 27 de julho de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



_40q 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 27 de julho de 2021 16:18 

Para: 	 'QUALITA ENGENHARIA', 'engenharia.obras1@gmail.com' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO 

Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow cwpanema.pr.zov.br   
licitacaoea capanema,p!„gov.br • 

• 



QQI41 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON®mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 27 de julho de 2021 16:18 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

The original message was received at Tue, 27 Jul 2021 16:17:39 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenharia.obrasl@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) <engenharia.qualita@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<engenharia.qualita@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
<engenharia.obrasl@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

• 



DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
N°11/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

13/12/2021 

DISPENSA 
N°66/2021 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO 

DE PROJETO ESTRUTURAL E EXECUTIVO PARA 

AMPLIAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO SIEMENS 

NA 	COMUNIDADE 	SANTO 	ANTONIO 	DO 

SIEMENS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

13/12/2021 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 46/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	ÓLEOS 	LUBRIFICANTES 

DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA 

USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/12/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
115/2019 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
_ 

MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO 	AMBIENTE 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

15/12/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
112/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

17/12/2021 

Oft1411 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre  
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Guilherme Alexandre, Secretário Municipal de Planejamento 	do 
vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO 2021 E JANEIRO 2022 
conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato nu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



9,é)1412. 

Município de Capanema - PR 

MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TOMADA 	DE 
PREÇOS 
N°6/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA 

PARA 	CONSTRUÇÃO 	DO 	CENTRO 	DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS- 

EM 	ATENDIMENTO 	AO 	CR 

872817/2018/MC/CAIXA 

25/12/2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO /ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	N° 
73/2021 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA 
ENTRADA DE ENERGIA E ARQUIBANCADA 
INTERNA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES 	E 	PROJETO 	ELÉTRICO 	DA 
ENTRADA 	DE 	ENERGIA 	E 	ILUMINAÇÃO 
QUADRA DE AREIA SERÁ CONSTRUIDA AO 
LADO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 
BUSATO EM CAPANEMA -PR 

05/01/2022 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 	N"  
18/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR- 	EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

11/01/2022 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

e 	̀.( 

íoselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeiro/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



00 1413 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:21 

Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 
Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER EM DEZEMBRO E JANEIRO 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO GUILHERME.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacaug cananema,pr,gov.br • 

• 



W414 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:21 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

The original message was received at Fri, 5 Nov 2021 08:20:33 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 
<planejamento.alexandre@capanenna.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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